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Tribunal Pleno

Pautas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 28 em 2 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 144640/07
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
Interessado: LUIZ DERNIZO CARON

RECURSO DE REVISTA

Processo: 66144/02 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE TURVO
Interessado: JOSÉ PEREIRA DE CAMPOS

Processo: 528572/02
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: RICARDO LUZETTI

Processo: 14261/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL
Interessado: DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO

Processo: 201230/05 Adiado desde 19/07/2007
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR EUGÊNIO DE
ALMEIDA DE SÃO MATEUS DO SUL
Interessado: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR EUGÊNIO
DE ALMEIDA DE SÃO MATEUS DO SUL

Processo: 214455/05 Adiado desde 05/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Interessado: SUELI ESTHER SILVA LINO

Processo: 228260/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI

Processo: 291972/05 Adiado desde 19/07/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ADALGIR RAMOS MURBACH

Processo: 297806/05 Vistas desde 28/06/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: JUAREZ DE JESUS PINHEIRO

Processo: 326393/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
Interessado: PAULO PRATES NOGUEIRA

Processo: 442598/05 Adiado desde 21/06/2007
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

Processo: 447581/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: HUMBERTO AMARO FELTRIN

Processo: 307902/06 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA

Processo: 561400/06
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: FRIC KERIN

Processo: 615100/06 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO
Interessado: JAIME DOMINGUES BRITO

Processo: 2104/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 144207/01 Adiado desde 21/06/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO FISCAL

Processo: 464471/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FRANCISCO CARLOS LAGANAR

Processo: 24550/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI DE MANOEL RIBAS

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 254791/05
Origem: VALTER GONÇALVES BESSANI
Interessado: VALTER GONÇALVES BESSANI

Processo: 182921/06
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: EUCLIDES SAQUETTI

Processo: 251672/06
Origem: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
Interessado: JOELCY MARCOS LAMMEL

Processo: 259100/06
Origem: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Interessado: JORGE LUIZ MARTINS TAVARES

Processo: 455740/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Interessado: JOSÉ MÁRIO MORIM

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 52357/00
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Processo: 305294/01
Origem: MARISA FERREIRA TERRES COSTA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Processo: 288781/04
Origem: CAÇULA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA.
Interessado: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

Processo: 486265/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

Processo: 209060/05
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

Processo: 441650/06 Adiado desde 12/07/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 141124/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Interessado: ANTONIO SCADELAI

Processo: 475518/05 Sobrestado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: VERA LUCIA BERNARDES

Processo: 549779/06
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: IZABETE CRISTINA PAVIN

Processo: 571073/06 Sobrestado desde 28/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
Interessado: LUIZ REINALDO MARTINS

Processo: 3607/07 Sobrestado desde 12/07/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

Processo: 169228/07
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: JOSÉ APARECIDO MACEDO

Processo: 321925/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ ADELCIO GODOI

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 22972/07
Origem: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 216455/07 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: JOCELITO CANTO

RECURSO FISCAL

Processo: 86679/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SUPERMERCADO ANJO DE LUZ LTDA

CONSULTA

Processo: 273931/05
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
Interessado: TEREZA ROZIN RONCAGLIO

REPRESENTAÇÃO

Processo: 238269/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 238650/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 249325/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 104860/07 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: GIL VASCONCELLOS PEREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Processo: 234496/07
Origem: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE CURITIBA
Interessado: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 369962/02
Origem: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: JOÃO ZAMPIERI

Processo: 305906/05
Origem: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Interessado: MARIO SATO

Processo: 274621/06 Adiado desde 12/07/2007
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

Processo: 346568/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
Interessado: ROBERTO ADAMOSKI

Processo: 407672/06
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
Interessado: PAULO SERGIO RIBAS SANTIAGO

Processo: 50380/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: LUCIANO MARDEGAN MAIA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 197930/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: JOSÉ NERI DAS CHAGAS

Processo: 209947/07
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 219586/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CANDIDO MILTON PAPA

Processo: 247229/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: HUMBERTO AMARO FELTRIN

Processo: 248586/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO

Processo: 259006/07 Vistas desde 19/07/2007 Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 394498/00
Origem: NATAL DE SOUZA ANDRE
Interessado: NATAL DE SOUZA ANDRE

Processo: 35840/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
Interessado: MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI
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RECURSO DE AGRAVO

Processo: 210149/02
Origem: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 480542/04 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

Processo: 453140/05 Vistas desde 12/07/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Interessado: NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 526817/06 Nova Audiência desde 12/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: JOSE CROTTI

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 146228/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HERON ARZUA

Processo: 146236/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HERON ARZUA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 385950/05 Sobrestado desde 19/07/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
Interessado: PEDRO RENATO REZENDE BANDEIRA

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 144560/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 372260/04 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WALDIR EDUARDO GARCIA

Processo: 3282/05 Vistas desde 05/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MASAO TAKECHI

Processo: 58617/05 Sobrestado desde 21/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: SILVESTRE KUHN

Processo: 72237/05 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
Interessado: EDSON LUIZ RATTI

Processo: 85983/05 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
Interessado: JOSÉ POLONIO

Processo: 399900/05 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: ANGELA IBANHE AGUILHERA

Processo: 3415/06 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO

Processo: 521912/06 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 4000/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ AVELINO DINIZ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária nº 25, em 12 de Julho de 2007

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e sete (12/07/2007), com início às
quatorze horas (14:00), realizou-se a vigésima quinta Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, Vice-Presidente no exercício da
Presidência, com a presença dos Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Heinz
Georg Herwig, Fernando Augusto Mello Guimarães e Hermas Eurides Brandão,
bem como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski,
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Eduardo de Sousa Lemos, Ivens Zschoerper
Linhares e Cláudio Augusto Canha. Participou, como representante do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o Procurador Laerzio Chiesorin
Junior. A Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos
Bittencourt. Ausente o Conselheiro Presidente Nestor Baptista, em razão de
férias. Ausente o Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, em razão de licença
médica para tratamento de saúde, tendo sido convocado o Auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca. Ausente o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, em razão de
férias. O Auditor Cláudio Augusto Canha foi convocado para compor o quorum
da Sessão. O Senhor Presidente, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN,
submeteu à homologação do Plenário a Ata da Sessão Ordinária nº 24, do dia 05
de julho de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor Presidente
concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art.
436, do Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos que trata §
4º, do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram devolvidos os
processos nºs: 110860/07, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig; 441650/06, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca; 274621/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares,
pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 507189/06, da pauta do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, pelo Procurador Laerzio Chiesorin Junior,
representante do Ministério Público junto ao Tribunal. Encerrada a fase das
comunicações, o Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros e
Auditores presentes à Sessão para o relato de suas pautas. Foram julgados os
processos nºs: 303130/05, 470354/05, 432340/06, 37821/07, 73844/07,
89384/07, 311519/06, 110860/07, 421240/03, 505894/03, 358759/05,
514630/06, 520738/06, 113772/05, 120000/05, 130982/01, 527262/01,
488406/02, 82470/03, 115646/03, 527383/03, 12329/04, 92667/04, 175030/
04, 237630/04, 350266/04, 439178/04, 448738/04, 118553/05, 244141/05,
403398/05, 471199/05, 214206/04, 361489/04, 203909/05, 229452/05,
283724/05, 296028/05, 174490/06, 188440/06, 431131/06, 556058/06,
566363/06, 578108/06, 33443/07, 60629/07, 74115/07, 92601/07, 193544/
07, 77386/07, 178227/07, 193552/07, 493419/05, 224012/06, 86679/07,
140378/07, 162355/07, 187567/06, 107966/07, 460455/02, 483285/02,
174930/04, 37996/07, 195920/07, 231900/07, 236391/07, 497973/06,
473465/04, 154553/06, 4089/04, 20988/07, 365778/04, 12587/05 e 25808/
05. No julgamento dos processos nºs: 113772/05, 120000/05, 214206/04,
361489/04, 33443/07, 60629/07, 74115/07, 92601/07, 193544/07, 178227/
07, 193552/07, 493419/05, 224012/05 e 86679/07, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, presidiu a Sessão o Conselheiro Artagão
de Mattos Leão. No julgamento do processo nº. 3607/07, o Relator Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães suscitou o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência, tendo sido designado pela Presidência da Sessão como Relator
do Incidente e ficando sobrestado o Processo acima citado nº 3607/07. No
julgamento do processo nº. 473465/04, da pauta do Auditor Roberto Macedo
Guimarães, foi convocado o Auditor Ivens Zschoerper Linhares, em face do
impedimento do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Foram
concedidas vistas aos processos nºs: 216455/07, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig;
480542/04, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 453140/05, da pauta do Auditor Eduardo
de Sousa Lemos, para o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 515757/05,
da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Conselheiro Heinz Georg
Herwig; e 104860/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, para o Conselheiro Artagão de Mattos Leão. Continuaram com vistas
os processos nºs: 297806/05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
para o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 442598/05, da pauta do
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig;
e 3282/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Conselheiro
Hermas Eurides Brandão. Foram adiados os julgamentos dos processos nºs:
507189/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 441650/06, da pauta
do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; e 274621/06, da pauta do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares. Continuaram com seus julgamentos
adiados os processos nº s: 214455/05, da pauta do Conselheiro Artagão de
Mattos Leão; 144207/01, da pauta do Conselheiro Henrique Naigeboren; e
446542/05, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foi concedida
nova audiência ao Ministério Público junto ao Tribunal dos processos nºs:
362512/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; e 526817/06, da
pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foram retirados de pauta os
processos nºs: 101623/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão;
e 87409/06 da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos. Foi sobrestado o
julgamento do processo nº 3607/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães. Continuaram sobrestados os julgamentos dos processos nºs:
604982/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 238269/06, 238650/
06, 249325/06 e 571073/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães; e 58617/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Não
houve pauta de processos do Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Transcorrida a fase
de julgamento, não havendo quem mais desejasse usar da palavra, às dezessete
horas e dez minutos (17:10), encerrou a vigésima quinta Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno, convocando Sessão Ordinária para o dia dezenove de julho do
ano de dois mil e sete (19/07/2007), no horário regimental. E para constar, lavrou-
se a presente Ata, que vai assinada pelo Secretário,         Agileu Carlos
Bittencourt, e pelo Presidente do Colegiado,           CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN. **********************************

Acórdãos

ACÓRDÃO nº 547/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 4978-9/02
INTERESSADO: SILVESTRE GABRIEL PRZYBYSZ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO
RECOLHIDAS PELO MUNICÍPIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO
PREVIDENCIÁRIO COM O INSS. PREJUÍZO AO ERÁRIO EM FUNÇÃO DOS
ACRÉSCIMOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. RESSARCIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
A presente denúncia foi apresentada a esta Corte de Contas por Arilza Flenik,
presidente da Comissão de Orçamento e Fiscalização da Câmara Municipal de
Mallet, comunicando que, entre os meses de janeiro de 1999 até junho de 2000,
o ex-gestor Sr. Silvestre Gabriel Przybysz (gestão 97/00) efetuou os descontos
relativos às contribuições previdenciárias de competência da Prefeitura, mas
não as recolheu devidamente.
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foi solicitado à Prefeitura
Municipal de Mallet que enviasse os documentos que pudessem comprovar a
procedência ou a improcedência dos itens denunciados, incluindo a relação de
todos os contribuintes que integram as guias de recolhimento da Previdência
Social, e certidão de regularidade fornecida pelo INSS quanto aos recolhimentos
devidos nos anos de 1999 e 2000.
Após o acostamento da documentação solicitada (fls. 61 a 389), foram os autos
remetidos à Diretoria de Contas Municipais para instrução detalhada por técnicos
especializados na área.
Por meio da Instrução 1850/02, anexa às fls. 393 a 401, a Diretoria de Contas
Municipais consignou que entre o montante declarado como dívida ao INSS e
os valores efetivamente recolhidos existe pendente de recolhimento a importância
de R$ 204.137,85, computadas as Guias de Previdência Social de fls. 055 e 056,
respectivamente nos valores de R$ 36.618,85 e R$ 503,60, as quais foram quitadas
em janeiro de 2001. Considerando apenas o período compreendido entre janeiro
de 1999 e dezembro de 2000, o valor pendente é de R$ 195.676,05
Através do despacho de fl. 405, determinou-se a expedição de ofício ao
denunciado, em cumprimento aos mandamentos constitucionais do contraditório
e da ampla defesa.
Às fls. 407 a 423 encontram-se as justificativas do denunciado, nas quais alega
que a signatária da denúncia desconhece a legislação previdenciária do
Município. Narra que até 18/10/1996 perdurou no Município regime
previdenciário próprio, com fundo de previdência criado pela Lei Municipal
493/93. A partir da referida data, por meio da Lei Municipal 576/96, foi extinto
o fundo de previdência, passando seus ativo e passivo para o Patrimônio Público
Municipal, instituído o percentual único de 4% para todas as contribuições e
repassada ao Tesouro Municipal a responsabilidade pelo custeio dos benefícios
previdenciários.
Em 29/11/00 a Gerência Regional de Arrecadação e Fiscalização do INSS, em
Ponta Grossa, expediu ofício (fls. 410 a 411) comunicando que, considerando
os requisitos previstos na Lei 9.717/98 e Portaria 4.992/99, o Município de
Mallet estava impedido de manter regime próprio de previdência. Dito expediente
também alertou que, para o retorno ao Regime Geral de Previdência Social,
administrado pelo INSS, é necessário que a legislação municipal que trata dos
benefícios previdenciários seja revogada. A partir da revogação da legislação,
o município passou a contribuir para o RGPS.
Assim, foi editada a Lei Municipal 632 de 30/12/1999, a qual instituiu
obrigatoriamente a filiação dos servidores públicos do Município de Mallet à
Previdência Social da União. Dessa forma, só a partir da competência janeiro/
2000 foi que os servidores públicos efetivos do Município de Mallet deveriam
passar a contribuir para o regime geral de previdência. Até então, o Município
tinha de recolher a contribuição previdenciária relativa aos contratos de prestação
de serviços e ao pessoal contratado por prazo determinado pelo regime da CLT,
tais como os agentes comunitários de saúde.
Informou, por último, que providenciou o parcelamento dos débitos
previdenciários do Município, incluindo o período de janeiro a junho de 2000,
posto que não teria sido possível efetuar os recolhimentos nas épocas próprias
até que o INSS analisasse a situação.
Acatando sugestão da Diretoria Jurídica, o Gabinete da Corregedoria Geral
remeteu ofício à Delegacia da Receita Previdenciária em Curitiba, para que
informasse a respeito da situação contributiva do Município. Em resposta, foi
enviado o expediente de fls. QR:437 a 439, no qual se encontram discriminados
os parcelamentos de dívida realizados pelo Município de Mallet.
Remetido à Diretoria de Contas Municipais para manifestação a respeito do
contraditório oferecido pelo denunciado, concluiu o técnico responsável que
as alegações da defesa não são suficientes para justificar o não recolhimento das
contribuições.
Em opinativo final, a Diretoria Jurídica imputa ao ex-gestor a prática de ato de
improbidade administrativa, conforme disposto no art. 11, incisos I e II da Lei
nº 8.429/92, vez que o denunciado não determinou o recolhimento das
contribuições previdenciárias em momento oportuno, o que se comprova pelo
próprio parcelamento.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº
21780/06, fls. 446 a 447, observa que, embora tenha havido parcelamento, a
verdade é que o ex-gestor incorreu em omissão inescusável, qual seja, a burla à
legislação previdenciária, o que gerou transtornos e prejuízos financeiros ao
Município, na medida em que o parcelamento acordado implicou na inclusão de
acréscimos legais – multa e juros. Por esse motivo, pugna pela procedência da
denúncia, com a imposição de sanções ao denunciado, inclusive o ressarcimento
ao erário do valor atualizado correspondente à multa e aos juros que estão sendo
pagos pela administração local ao INSS.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Merece prosperar a presente denúncia, posto que devidamente comprovado o
prejuízo aos cofres municipais em razão do não recolhimento tempestivo de
contribuições previdenciárias, ocasionando a imposição de acréscimos legais
por parte do INSS.
Lembrando que tal conduta é tipificada como crime, sob a rubrica de apropriação
indébita previdenciária:
“Art. 168 - A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições
recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:
         Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.”
Ademais, constitui ato de improbidade administrativa previsto no art. 10 da Lei
8.429/92:
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“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei...”
O argumento do denunciado de que apenas a partir de janeiro de 2000 os
servidores públicos de Mallet filiaram-se ao INSS é mera evasiva. Não se trata
aqui apenas das contribuições dos servidores. O próprio ex-gestor arruína seu
argumento quando afirma que “até então, o Município tinha de recolher a
contribuição previdenciária relativa aos contratos de prestação de serviços e ao
pessoal contratado por prazo determinado, pelo regime da CLT, tais como os
agentes comunitários de saúde” (fls. 407/408).
Por conseguinte, fato é que, nos exercícios em referência, havia o dever legal de
repassar à previdência a contribuição recolhida de contribuintes, sejam
servidores, prestadores de serviço ou celetistas. O parcelamento dos débitos
feito posteriormente não sana sua omissão inicial, na medida em que não há
compensação pelos juros de mora e multa acrescidos ao débito.
Em que pese a peça de denúncia tenha se restringido ao período compreendido
entre as competências de janeiro de 1999 e junho de 2000, consta dos autos a
existência de débitos pendentes até dezembro de 2000, os quais também resultaram
em acréscimos legais e prejuízo ao erário municipal. Portanto, impõe-se ao ex-
gestor a obrigação de ressarcir os danos.
Esclareça-se que eventual prescrição reconhecida em razão da previsão do inciso
I do artigo 23 da Lei de Improbidade Administrativa[1] não alcança a obrigação
de ressarcimento dos danos, conforme o disposto no § 5º do artigo 37 da
Constituição Federal.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, propondo a condenação
do ex-gestor, Sr. Silvestre Gabriel Przybysz, ao ressarcimento de todos os valores
despendidos pelo Município de Mallet com acréscimos legais no pagamento
dos débitos previdenciários referentes às contribuições não recolhidas nos
exercícios de 1999 e 2000, a serem liquidados e atualizados em execução de
sentença.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Muito embora esteja prescrito o prazo para proposição de ação civil pública por
ato de improbidade administrativa, conforme art. 23, inciso I da Lei 8.429/92,
encontra-se em prazo hábil a proposição de ação penal para crime de apropriação
indébita previdenciária, nos termos do art. 109, inciso III c/c artigo 168 do
Código Penal. Assim sendo, proponho o envio de peças da presente denúncia
ao Ministério Público Estadual, para tomada das providências cabíveis.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, condenando o ex-gestor, Sr. Silvestre Gabriel
Przybysz, ao ressarcimento de todos os valores despendidos pelo Município de
Mallet com acréscimos legais no pagamento dos débitos previdenciários
referentes às contribuições não recolhidas nos exercícios de 1999 e 2000, a
serem liquidados e atualizados em execução de sentença;
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para
fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
1 “Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei
podem ser propostas:
        I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em
comissão ou de função de confiança”

ACÓRDÃO nº 579/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 330012-02
INTERESSADOS: JOÃO DIRCEU NAZZARI
ELOIR BUENO
BEN HUR PINHEIRO DI CREDDO
OSNI ROLIM DE MOURA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SEM LICITAÇÃO E SEM
FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA. EMPRESA COM
CADASTRO IRREGULAR. DESPESA PÚBLICA COM TRÂNSITO EM
CONTA PARTICULAR DE SECRETÁRIOS DE GOVERNO. PAGAMENTO
POR SERVIÇOS SEM PROVA DE CERTIFICAÇÃO NAS NOTAS FISCAIS.
INFRAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI 8.666/93 E 4.320/64.
IRREGULARIDADES JÁ NOTICIADAS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROPOSTA PELO MUNICÍPIO EM FACE DO EX-PREFEITO, SEU VICE E
SECRETÁRIOS. PROCEDÊNCIA. REMESSA DAS PEÇAS DOS AUTOS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA MUNICIAR-LHE A
INTERVENÇÃO NA MEDIDA JUDICIAL EM CURSO NA COMARCA DE
RIO BRANCO DO SUL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 01 de agosto de 2002, pelo qual o ex-Prefeito
de Rio Branco do Sul, Bento Chimelli, formula denuncia em face de seu antecessor,
João Dirceu Nazzari, do vice-Prefeito, Eloir Bueno e dos ex-Secretários, Ben
Hur Pinheiro Di Creddo (Finanças e Administração) e Osni Rolim de Moura
(Finanças), aos quais imputa irregularidades no transcurso da gestão transcorrida
entre 1.997 e 2.000, apuradas por comissão de sindicância e, ainda, objeto de
ação civil pública proposta pelo Município de Rio Branco do Sul em face dos
envolvidos.
Segundo a Coordenadoria de Auditoria desta Corte, encarregada de elaborar
relatório de auditoria in loco (fls. 267), as ilicitudes atribuídas a esses agentes
públicos são do seguinte teor:
- depósito na conta corrente de nº. 299.020-2, ag. 2537-2 do Banco do Brasil,
cuja titularidade pertence a Eloir Bueno, no montante de R$ 21.041,75;
- depósito na conta corrente nº. 1.553-5. ag. 307 do Banco Banestado, cujo
titular é o mesmo da conta anterior, no montante de R$ 4.550,00;
- apropriação indevida por parte do ex-vice prefeito e dos Srs. Osni Rolim de
Moura e Bem Hur Pinheiro di Creddo, do valor de R$ 18.864,73, mediante cheques
que seriam para o pagamento da empresa contratada Irmãos Meira Transportes e
Mecânica S/C Ltda., mas que foram emitidos nominalmente à Prefeitura pelo então
prefeito;

- o Sr. Eloir Bueno era quem assinava os recibos em nome de Irmãos Meira
Transportes e Mecânica S/C Ltda., dando quitação ao pagamento;
- a Irmãos Meira Transportes e Mecânica S/C Ltda. encontrava-se em situação
irregular perante a Divisão de Tributação da Dívida Ativa do Município quando
de sua contratação, não tendo efetuado o recolhimento dos tributos relativos à
Taxa de Alvará e ISS do exercício de 1.996 e seguintes.
Regularmente intimados, os denunciados comparecem aos autos e opõem defesa
tempestiva. Rebatem individualmente todas as imputações de ilegalidade, sob
os seguintes argumentos:
- em função do descrédito da prefeitura com fornecedores, por conta de desmandos
na gestão anterior, foram necessárias providências excepcionais, como o
fornecimento de garantia de créditos pessoais, para impedir o colapso dos serviços
públicos;
- o próprio presidente da comissão de sindicância, exerceu a presidência da
comissão de licitação, durante a qual ocorreram os fatos objeto da denúncia;
- durante a mesma sindicância, não foi observado o devido processo legal, já que
não lhes foi dada oportunidade de exercício do contraditório e da ampla defesa;
- os valores dos contratos a que refere a denúncia eram inferiores a 10% do limite
previsto pelo art. 23, a, da Lei 8.666/93, e, pois, dispensáveis de procedimento
licitatório;
- no que respeita ao ISS, a Lei Municipal 460/97 isenta o pagamento do tributo
por pequenas empresas, como foi o caso de Irmãos Meira Transportes e Mecânica
S/C Ltda.
Às fls. 286, após circunstanciado relatório, a CAOCI corrobora os achados da
comissão de sindicância e conclui: “ Assim considerando que estas despesas
foram realizadas sem o cumprimento do estabelecido na Lei 8.666/93 e na Lei
4320/64, no que se refere à seleção de proposta mais vantajosa para a
administração, processo de dispensa, detalhamento dos serviços e sem a devida
certificação de sua realização, e irregularidades relativas à movimentação bancária
dos recursos com saques e depósitos em benefício dos denunciados, a equipe de
auditoria opina pela irregularidade destas despesas.¨
O montante do dispêndio, segundo o mesmo documento, atinge R$ 62.921,75
(sessenta e dois mil, novecentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos).
Em parecer nº 12/07, lançado às fls. 430 e ss., a Diretoria Jurídica acolhe as
conclusões do relatório de auditoria e opina pela procedência da denúncia, em
vista de violação a comandos da Lei 8.666/93 e ainda, por conduta dos
denunciados tipificada nos arts. 9º, XI e 10º, VIII, X e XI, todos da Lei 8.429/92.
Propõe a responsabilização dos envolvidos pelo ressarcimento do gasto ilegal
aos cofres municipais.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 1053/07, às fls.
433 e ss., opina pela procedência da denúncia, em face dos quatro denunciados,
com conseqüência devolução dos valores aos cofres municipais no montante de
R$ 62.921,75 (sessenta e dois mil, novecentos e vinte e um reais e setenta e cinco
centavos).
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
A prova dos autos, consubstanciada nos relatórios de sindicância e no de
auditoria in loco, este último elaborado por técnicos desta Corte, confirma a
prática das irregularidades descritas no preâmbulo e que não foram
desconstituídas pelos denunciados, nada obstante regular exercício de
contraditório e de ampla defesa.
Ainda que as despesas tivessem valor abaixo do limite estabelecido por lei para
justificar a contratação direta, incumbia à administração encetar o procedimento
de dispensa de licitação, para, só assim, legitimar o gasto. Porém essa elementar
e imprescindível providência, não foi adotada.
O absurdo trânsito de valores públicos na conta corrente do denunciado Eloir
Bueno não encontra explicação defensável e estabelece relação de inadmissível
promiscuidade entre interesse público e privado, assim como a falta de certificação
dos serviços e seu indispensável detalhamento nas notas fiscais, só fortalecem
as conclusões do relatório de auditoria, pelas quais são responsáveis todos os
denunciados, cada qual em sua esfera de competências, tendo contribuído para
o resultado final.
Por essas razões, com lastro no relatório de auditoria cujos fundamentos adoto
como razão de convencimento, e pelos pareceres lançados no curso da instrução,
voto pela procedência da denúncia, para o fim de remeter as peças dos autos ao
Ministério Público Estadual, a fim de municiar-lhe a intervenção na já proposta
ação civil pública proposta pelo Município de Rio Branco do Sul.
N:Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e aos denunciados, via período
oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal fixado
na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, julgar procedente
a presente denúncia ativada em face do ex- Prefeito de Rio Branco do Sul (97/00)
João Dirceu Nazzari, Eloir Bueno ex-Vice-Prefeito, Ben Hur Pinheiro Di Creddo
ex- Secretário de Finanças e Administração e Osni Rolim de Moura ex- Secretário
de Finanças, para determinar a remessa das peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, a fim de municiar-lhe a intervenção na já proposta ação civil pública
proposta pelo Município de Rio Branco do Sul.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 582/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 293234/03
INTERESSADOS: SAID FELICIO FERREIRA
JAIRO MORAIS GIANOTTO
JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA NETO
JOÃO IVO CALEFFI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. PEDIDO DE ENQUADRAMENTO DE SERVIDORA EM
CARGO DE ASSESSOR ADMINISTRATIVODO QUAL FOI TRANSFERIDA,
A PEDIDO, PARA EXERCER O DE PROFESSOR. EFETIVAÇÃO, POR
FORÇA DO ART. 19 DO ADCT DA CF/88, NO CARGO DE PROFESSOR.
PREENCHIMENTO DO REQUISITO TEMPORAL DE EXERCÍCO
ININTERRUPTO POR CINCO ANOS NESSA FUNÇÃO. POSTULAÇÃO SEM
AMPARO LEGAL. DECISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EM
SENTIDO CONTRÁRIO, PASSÍVEL DE RETIFICAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado em 05 de junho de 2003, pelo qual Ângela Regina
Ramalho Xavier, ex-professora da rede municipal, formula denúncia em face dos
ex-Prefeitos de Maringá, Said Felício Ferreira (93/96), Jairo Morais Gianotto
(97/00), José Cláudio Pereira Neto (01/04), João Ivo Caleffi, acerca de
irregularidades ocorridas no transcurso de seus respectivos mandatos.
Segundo o relato, em 1994 a denunciante teve sua situação funcional alterada de
forma irregular. Era servidora vinculada ao regime celetista e em 1993 foi
recambiada para o sistema estatutário em virtude de lei municipal, visto como se
enquadrava na hipótese prevista pelo art. 19 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da CF/88, na qualidade de ocupante do cargo de
assessora administrativa.
Em 1994, teve deferido pedido de transferência de seu cargo para o de professora,
sem ter ciência da ilegalidade da alteração, após a qual tentou, sem êxito, retornar
à antiga função, pretensão afinal negada.
À exceção do ex-Prefeito José Cláudio Ferreira Neto, cujo falecimento está
atestado nos autos às fls. 65, os demais denunciados comparecem aos autos e
opõem defesa tempestiva.
Said Felício Ferreira (93/96) admite a irregularidade ocorrida e propõe a
retificação, com base nas Súmulas 346 e 473 do STF, pois “a informada recusa de
correção da ilegalidade anteriormente cometida é destituída de fundamento
estando a administração, por lei, obrigada a corrigir seus próprios atos”.
João Ivo Caleffi (01/04) invoca parecer da Procuradoria Geral do Município (fls.
97/99), segundo o qual “não existem quaisquer irregularidades nos atos
administrativos (sic) elencados pela denunciante, vide parecer anexo, os quais
na verdade foram provocados através de requerimentos seus, o que demonstram
os documentos anexos.”
Por fim, Jairo Morais Gianotto (97/00) assevera que os atos administrativos em
questão foram praticados na gestão de seus antecessores, e que a pretensão
deduzida pela denunciante foi negada com base em parecer da Procuradoria do
Município, o qual concluiu que a alteração promovida em 1994 não continha
qualquer irregularidade.
Em parecer nº 11434/06, lançado às fls. 123 e ss., a Diretoria Jurídica considera
que “nada justifica o reenquadramento da servidora no cargo de Professora, uma
vez que seu último ingresso no Município se deu no emprego de Assistente
Administrativo, transformado em cargo público pela Lei Complementar nº 06/
93”.
Por isso, segundo ela “correto o entendimento da decisão administrativa de fls.
114, o qual concluiu pela necessidade de revisão do benefício da aposentadoria
da servidora, restabelecendo a remuneração relativa ao cargo de Assistente
Administrativo”, razão pela qual a denúncia é procedente, em que pese não haver
qualquer prejuízo ao Erário. Propõe apenas a regularização da situação, mediante
fixação de prazo ao Município para comprovar o cumprimento da decisão de
rever os proventos da denunciante.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 22806/06 nas
fls. 126 e ss., diverge desse entendimento e opina pela improcedência da denuncia,
convicta de que, “como a interessada não contava, em outubro de 1988, com
cinco anos contínuos na função de Assessora Administrativa, mas, por outro
lado, possuía tal tempo no vergo de Professor, correta a efetivação neste último
cargo (Decreto nº 166/96).” Propõe a revogação de qualquer ato de revisão dos
proventos embasado na decisão de fls. 110/114, proferida pelo então secretário
de administração municipal.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Assiste razão ao Ministério Público junto a esta Corte. A alegada interrupção
do vínculo de emprego noticiada na inicial, em verdade, não ocorreu. Demonstra-
o a anotação de sua carteira profissional de trabalho cuja cópia juntada às fls. 32,
indica reajuste de salário pelo exercício da função de assessora administrativa,
informação corroborada pela cópia da ficha funcional da denunciante acostada
às fls. 101-verso.
Ademais, como assinala o opinativo em comento, com lastro no mesmo
documento, entre 31.03.84 a 01.11.84 a servidora usufruiu de suas férias –
relativas ao exercício de função no período 31.07.83 a 30.07.84. Logo, em outubro
de 1988, quando foi promulgada a CF/88 junto com o Ato das Disposições
Transitórias, a servidora não contava com cinco anos de serviço contínuos no
exercício da função de assessora administrativa, embora já pudesse computar
esse lapso, no desempenho da função de professora, daí porque acertada sua
efetivação nesse cargo nos termos do Decreto nº 066/96.
Bem por isso, a pretensão de retorno ao cargo de assessor administrativo esbarra
na exigência constitucional de ingresso no cargo somente pela via do concurso
público, como, já frisava a Procuradoria do Município, no parecer de fls. 81//83,
emitido em 30 de março de 1999. Esse entendimento acha-se ratificado por outro,
da mesma instituição, emitido em 10 de dezembro de 2004, a propósito de novo
requerimento formulado pela denunciante, a essa altura já inativada no cargo de
professor, cujos proventos são inferiores aos do cargo de assessora
administrativa.
A decisão proferida pelo Secretário de Administração, a propósito da mesma
denúncia está incorreta porque toma como verdadeira premissa falsa, de que a
servidora, ao tempo da promulgação da CF/88, já contava com cinco anos de
exercício na função de assistente administrativo, quando, em verdade, esse lastro
ela possuía apenas no exercício do magistério, daí porque ter sido efetivada
nessa função. Disso resulta que, não tendo havido erro da Administração, como
equivocadamente concluiu o prolator da decisão em apreço, não há falar-se em
revisão do ato com base nas súmulas do STF, sem aplicação ao caso vertente.
Por isso, em abono às conclusões do parecer do Ministério Público junto a esta
Corte, cujos fundamentos adoto como razão de convencimento, voto pela
improcedência da denúncia para o fim de propor ciência desta decisão à Secretaria
Município de Administração de Maringá, que, na hipótese de ter procedida
qualquer alteração do benefício da aposentadoria da servidora, promova a
imediata retificação do ato para retornar ao o:status quo ante, pena de responder
pelo descumprimento da determinação.
Dê-se ciência desta decisão à denunciante e aos denunciados, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, e, ainda, sem prejuízo do prazo recursal
estabelecido na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, em julgar improcedente a
denúncia e comunicar a decisão ao atual secretário de administração de Maringá,
para promover as medidas preconizadas no parágrafo precedente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 585/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 167805-05
INTERESSADO: LUIZ LÁZARO SORVOS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE EM CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E
SUPERIOR CONSISTENTE NA ADMISSÃO DE SERVIDORES QUE
SEQUER REALIZARAM AS PROVAS, EM DETRIMENTO DE CANDIDATOS
APROVADOS, MAS PRETERIDOS. PROVA DOS AUTOS EM SENTIDO
CONTRÁRIO. EDITAL DE CONCURSO ANULADO POR DECISÃO
JUDICIAL. ILEGALIDADE INDEMONSTRADA. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado de 13 de maio de 2005, pelo qual Jéferson Cravol
Barbosa e Everaldo Beraldo, advogados em Umuarama, relatam irregularidades
na gestão do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS – 12ª R.S.
- Umuarama, atribuídas a seu Presidente, Sr. Luiz Lázaro Sorvos, durante o
exercício financeiro de 2.005.
Segundo o relato, as irregularidades têm origem em procedimento de concurso
público encetado para provimento de cargos de nível médio e superior, cuja lista
dos aprovados foi divulgada em 13.01.05. Estranhamente, não foram nomeadas
pessoas que sequer participaram da seleção, caso do advogado Celso N Yokota,
admitido na vaga destinada a José Pinto Neto.
Uma vez constatada a irregularidade, os denunciantes procuraram obter
informações sobre o fato (lista dos aprovados, cargos já preenchidos, servidores
chamados, etc.), afinal, negadas pelo presidente do Consórcio, razão pela qual
foram compelidos à instauração desta investigação.
Intimado, o denunciado comparece aos autos, opõe defesa tempestiva e acosta
documentos (fls. 25/30). Argumenta que os denunciantes não deduziram o
pedido de forma inteligível. Além disso, o edital foi objeto de anulação por
decisão judicial que determinou a suspensão das nomeações do concurso anterior
e que as novas foram concretizadas para suprir as anteriores.
Ainda, as novas nomeações não foram efetuadas em virtude de questionamentos
desta Corte em processo de admissão de pessoal, de modo que houve, em verdade,
prorrogação do contrato de prestação de serviços com o advogado Celso N.
Yokota, cujo termo aditivo foi publicado em 15.04.05.
Em parecer nº 16024/06, lançado às fls. 74 e ss., com base nos esclarecimentos
prestados pelo denunciado e documentos que lhe instruíram o pronunciamento,
a Diretoria Jurídica opina pela improcedência da denúncia, que “não contém
elementos comprobatórios da ilegalidade apontada”.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 2767/07, às fls.
76 e ss., se orienta pelo mesmo entendimento e opina pela improcedência da
denúncia por não identificar ilegalidade capaz de infirmar o proceder do
administrador.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Assiste razão à Diretoria Jurídica. De fato, os esclarecimentos prestados pelo
denunciado demonstram não ter havido violação a direito de candidatos
aprovados. O edital de convocação nº 001/2005 foi expedido pelo antecessor
deste, em final de mandato e, sem seguida, já no curso de sua gestão, anulada por
força de decisão judicial por afronta ao art. 21, parágrafo único da Lei 101/2000,
segundo o qual é nulo de pleno direito o ato de que resulte despesa com pessoal
expedido nos 180 dias que antecedem o fim do mandato do administrador público.
Em seguida, após a extinção da medida judicial, foram reativadas as nomeações
dos candidatos aprovados naquele concurso, observada a real necessidade da
administração do Consórcio.
No que respeita à nomeação dos candidatos para os cargos de nível superior,
neles incluído o de advogado, o denunciado houve por não provê-los, em função
de argüição de validade por esta Corte, em sede de admissão de pessoal, conforme
decisão do Plenário deste Colegiado às fls. 60.
Precisamente por essa razão é que o contrato de prestação de serviços do advogado
nominado na denúncia sofreu prorrogação, a fim de evitar interrupção do serviço
público a ele cometido. Logo, não há motivos que justifiquem juízo de censura
sobre o proceder do denunciado a propósito dessa providência.
Por isso, acolho os argumentos escandidos pela defesa para concluir que a
imputação de ilegalidade lançada pelos denunciantes em desfavor do dirigente
público em epígrafe identificado não encontra respaldo na prova dos autos, já
que não restaram comprovadas, razão pela qual, com lastro nas conclusões dos
pareceres emitidos no curso da instrução, voto pela improcedência da denúncia.
Dê-se ciência desta decisão aos denunciantes e ao denunciado via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido
na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar improcedente a Denúncia ativada em face do presidente do Consórcio
Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS – 12ª R.S. - Umuarama, Sr. Luiz Lázaro
Sorvos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 587/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 113530-01
INTERESSADO: JOSÉ DALPONT
ASSUNTO: DENÚNCIA
O,:RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO SEM
LICITAÇÃO. DESVIO DE FINALIDADE. VEICULAÇÃO DE ATOS
ESTRANHOS AO INTERESSE PÚBLICO. CONTRATO FIRMADO COM A
EMPRESA DO CUNHADO DO DENUNCIADO, REAJUSTADO EM MAIS
100% DO VALOR PAGAO À ANTECESSORA, PELO MESMO SERVIÇO.
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA O REALINHAMENTO DE PREÇOS.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DE MORALIDADE E IMPESSOALIDADE
(ART. 37, CAPUT) CONFIGURADA. OFENSA AO INCISO XXI, DO MESMO
DISPOSITIVO DA CF/88, PROCEDÊNCIA. DANO MATERIAL
DEMONSTRADO. RRESTITUIÇÃO DO GASTO ILEGAL. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. FUNDADA SUSPEITA DE ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado em 04 de abril de 2001, pelo qual Euclides Saqueti,
ex-Prefeito de Engenheiro Beltrão (2001/04), formula denúncia em face de seu
antecessor, José Dalpont (1997/00), a quem atribui a prática de irregularidades
cometidas durante o exercício do mandato, apuradas em auditoria promovida
pelo Executivo.
As anomalias dizem respeito aos atos oficiais do município, publicados noutro
periódico, que não aquele instituído como veículo oficial para esse fim, em ofensa
a dispositivo de lei municipal. Além dessa, foi detectada outra ilicitude relativa
à inobservância de procedimento licitatório para prestação de serviços de
publicação dos atos do município pelos jornais encarregados dessa tarefa.
Finalmente, o relatório aponta favorecimento espúrio na escolha do órgão de
divulgação dos atos municipais, já que a empresa encarregada da prestação desse
serviço é de propriedade do cunhado do denunciado, cujo contrato foi beneficiado
com vultosos reajustes, sem causa justificável.
Regularmente intimado por edital (fls. 79), em vista da certidão de fls. 76-verso,
segundo a qual a intimação por carta restou infrutífera, em que pese três tentativas
de entrega, o denunciado deixou de comparecer aos autos para opor defesa, de
sorte que o feito tramitou à revelia, nada obstante possibilidade de sua intervenção
nas as demais etapas do processo, inclusive em fase recursal.
Em parecer nº 6083/02, lançado às fls. 80 e ss., a Diretoria Jurídica opina pela
procedência da Denúncia, tendo em vista demonstração de afronta ao art. 37, XXI
da CF/88, já que o denunciado não promoveu certame licitatório para eleger os
órgãos de divulgação dos atos oficiais do município.
Já a Diretoria de Contas Municipais, na informação prestada às fls. 85, esclarece
que os fatos da denúncia, por sua natureza, não integram o espectro de análise da
prestação de contas, de modo que sua investigação deve ser efetivada através da
denúncia.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 19612/06, opina
pela procedência da Denúncia, convicto de que a prova dos autos é suficiente
para demonstrar a ilegalidade detectada no relatório de auditoria.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
A prova coligida nos autos autoriza o acolhimento da denúncia. Todos os
segmentos desta Corte ouvidos durante a instrução são uníssonos em reconhecer
a illicitude continuada em que incorreu o denunciado, ao deixar de promover
licitação para a escolha dos órgãos de divulgação dos atos oficiais do município
por prolongado período, em flagrante ofensa ao princípio expresso no art. 37,
XXI do Texto Constitucional.
Dessa prática resulta ainda ofensa ao princípio de impessoalidade, definido no
caput do mesmo mandamento na medida em que o órgão de divulgação dos atos
municipais escolhido, a partir de 1998, pertence ao cunhado do denunciado,
Igualmente demonstrada a ilicitude relativa ao emprego de recursos públicos
para o custeio de publicidade estranha ao interesse público, retratada pelos
empenhos de fls. 60, 62, 64 e 67, assim como o elevado – e não justificado –
reajuste de preços dos serviços de publicação, que parecem ter beneficiado o
jornal A Gazeta, em patamares 100% (cem por cento) mais elevados do que os
valores pagos à Tribuna do Interior, donde se conclui pela ocorrência de dano
material ao patrimônio do município.
Por todo o exposto, com lastro na prova documental carreada aos autos e nos
opinativos lançados no curso da instrução, ante a prova efetiva de violação do
art. 37, caput e XXI da CF/88 a dispositivos da Lei de Licitações, pelo denunciado,
voto pela procedência da denúncia para propor a restituição dos valores
ilegalmente desembolsados pelo município, durante a gestão do ex-Prefeito José
Dalpont indicados no valor de R$ 24.325,00 (vinte e quatro mil, trezentos e
vinte e cinco reais), conforme discriminação constante do relatório de auditoria
de fls. 02/07.
Para tanto, após cálculo de atualização dos valores a cargo da Diretoria de
Execuções, proponho a fixação de prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência
oficial, para que o ex-prefeito promova nos autos a juntada da guia de recolhimento
do dispêndio de fls. 06, aos cofres do Município de Engenheiro Beltrão, advertido
de que o descumprimento implicará a cobrança do débito, de natureza extrajudicial,
em dívida ativa do município, para posterior execução forçada, à qual se
acrescerão correção monetária, custas e honorários de advogado, tudo sem
embargo de apuração da responsabilidade criminal do mesmo agente político,
pelo Ministério Público Estadual, ao qual proponho sejam remetidas cópias do
protocolado, com vistas a instruir-lhe a intervenção em sua esfera de competência,
ante a fundada prática de ato de improbidade administrativa.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido
na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, em julgar procedente presente
denúncia por infração ao art. 37, caput e ao inciso XXI da CF/88, pelo ex-Prefeito
de Engenheiro Beltrão, José Dalpont e determinar-lhe a restituição aos cofres
municipais, das despesas ilegais que autorizou.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 588/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 460998/03
INTERESSADOS: EURIDES MOURA
MARIA APARECIDA MOURA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
REPRESENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DE
CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DE
CONVÊNIO ENTRE MUNICIPALIDADE E APMI. IRREGULARIDADE
APURADA EM INVESTIGAÇÃO CRIMINAL, QUE CULMINOU COM
ARQUIVAMENTO POR CONDUTA ATÍPICA DOS INVESTIGADOS.
REPRODUÇÃO DO MESMO EXPEDIENTE PARA NOVA INVESTIGAÇÃO
PERANTE ESTA CORTE. DESNECESSIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 29 de setembro de 2003, pelo qual o Procurador
do Trabalho da 9ª Região, Luiz Renato Camargo Bigarelli, remete a esta Corte
para providências, cópia das peças de procedimento investigatório instaurado
em face do Município de Rolândia e da APMI local, por conta de denúncia
formulada por Marcio José Kosinski, que atribui ao ex-Prefeito Eurides Moura
(01/04) e à ex-Presidenta da entidade, Aparecida Moura (01/04), a prática de
irregularidades.

Segundo o relato de fls. 04 e seguintes, a ilegalidade diz respeito a convênio
firmado pela municipalidade, através da secretaria de saúde, com a APMI, para
contratação de dois dentistas (Sandra Lucia Vieira Ulinski Aguilera, esposa o
secretário de saúde e Sérgio Xavier de Camargo, ocupante de cargo de confiança
junto ao executivo) para exercício nos postos de saúde da cidade.
Esses profissionais prestaram concurso e obtiveram os 29º e 14º lugares, tendo
sido nomeados em violação à ordem de classificação dos candidatos aprovados,
em prejuízo da candidata – próxima da vez a ser chamada – Renata Starling
Barcelos Gonçalves, aprovada em 4º lugar. Ademais, a remuneração percebida
por esses servidores era muito superior à média de salário paga aos demais
dentistas da prefeitura.
Regularmente intimados, os denunciados comparecem aos autos, opõem defesa
tempestiva. (fls. 211/219). Debitam, em preliminar, a iniciativa da denúncia à
motivação revanchista, já que o denunciante é servidor demissionário, que teve
pedido de vantagens salariais negado, por ilegais. No mérito, asseveram não ter
havido nomeação dos dentistas identificados no preâmbulo, vez que os mesmos
não são servidores públicos do Município de Rolândia, estando, naquela época,
vinculados a APMI.
Os fatos da representação também estavam submetidos ao crivo de investigação
na esfera judicial criminal (denúncia), arquivada por atipicidade, após parecer
nesse sentido subscrito por membro do Ministério Público Estadual (fls. 289/
301).
Em parecer nº 9563/06, lançado às fls. 303 e ss., a Diretoria Jurídica opina pela
improcedência e pelo arquivamento da presente representação, porque “a
denúncia foi arquivada pela inexistência de fato, eximindo os representados de
qualquer responsabilidade”.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 1948/07, à folha
305, opina pela improcedência e arquivamento da representação, já que, nem
materialidade, nem autoria foram determinadas pela investigação criminal.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
A prova dos autos evidencia que as irregularidades imputadas aos representados
já foram avaliadas pela Procuradoria Geral de Justiça, em investigação criminal,
tendo, contudo, recebido parecer e posterior decisão de arquivamento por
atipicidade de conduta delituosa dos agentes públicos.
Por isso, e, ainda, com lastro na prova dos autos e nos opinativos lançados no
curso da instrução, além dos esclarecimentos prestados pelos envolvidos,
mostra-se indesviável a conclusão de que tanto materialidade quanto autoria
dos fatos delituosos imputados aos agentes públicos não restaram comprovados
para justificar a emissão de juízo de censura sobre suas condutas para o fim de
aplicar-lhes qualquer modalidade de sanção, motivo pelo qual voto pela
improcedência da denúncia.
Dê-se ciência desta decisão ao procurador do Ministério Público do Trabalho
que subscreve o ofício inaugural e aos representados, via período oficial do
Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal fixado na Lei
Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, julgar a
improcedente a presente representação ativada em face do ex-Prefeito de Rolândia,
Eurides Moura e de Maria Aparecida Moura, ex-Presidenta da APMI.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 589/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 165892/04
INTERESSADO: PERICLES DE HOLLEBEN MELLO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. ACORDO JUDICIAL FIRMADO PELO MUNICÍPIO EM FASE
DE EXECUÇÃO PARA QUITAÇÃO DE DÉBITO TRABALHISTA.
PAGAMENTO EFETUADO SEM AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA E SEM
PROVA DE USO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA.
POSSSÍVEL DESCUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA DOS
PRECATÓRIOS (ART. 100, CF/88). DÉBITO QUITADO PARCIALMENTE.
SALDO NÃO INSCRITO EM PRECAT ÓRIO. INFRAÇÃO AO ART. 37, CAPUT,
DO MESMO DIPLOMA LEGAL. PROCEDÊNCIA. APURAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE DO DENUNCIADO POR CRIME DE
RESPONSABILIDADE OU PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos.
Trata-se de expediente datado em 06 de abril de 2004, proveniente da 1ª Vara do
Trabalho de Ponta Grossa, pelo qual a juíza titular remete a esta Corte, para
ciência e providências, cópias de peças da reclamatória trabalhista nº 2180/92,
proposta por Jefferson Luiz da Silva em face do município de Ponta Grossa, na
qual as partes celebraram acordo parcialmente descumprido pelo poder público,
durante a gestão do ex-Prefeito Péricles de Holleben Mello (2001-2004).
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Nega a ocorrência de qualquer irregularidade no curso de seu mandato
a propósito da medida judicial objeto da investigação, ao argumento de que
havia autorização legislativa para a realização do acordo, como também foi o
débito inscrito no regime de precatório, mediante prévia dotação orçamentária.
Ademais, o acordo foi benéfico ao município em face da condenação que lhe foi
imposta na sentença, já transitada em julgado.
Em parecer nº 13741/06, lançado às fls. 79 e ss., a Diretoria Jurídica opina pela
procedência da denúncia com responsabilização do ordenador da despesa por
conta da realização do acordo sem autorização legislativa, em infração ao princípio
da legalidade.
Em informação prestada às fls. 85, por provocação do Ministério Público junto
a esta Corte, a Diretoria de Contas Municipais esclarece que “os precatórios
relatados às fls. 12 pelo requerente não estão inscritos na dívida fundada do
Município de Ponta Grossa, assim como não há registro de pagamento ao Sr.
Jefferson Luiz da Silva, conforme evidenciou a consulta realizada no banco de
dados do Sistema SIM-AM.”
Pelo parecer nº 4327/07, lançado às fls. 87/88, o Ministério Público junto a esta
Corte opina pela procedência da denúncia em face da realização do acordo sem
prévia autorização legislativa, em ofensa ao princípio da legalidade e por não ter
sido o débito inscrito na ordem dos precatórios, como deveria, tudo para o fim
de propor a responsabilização do ordenador da despesa.
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FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Do exame da prova dos autos resta configurada a infração ao princípio da
legalidade, pelo denunciado, que não logrou demonstrar – como lhe incumbia
– a existência de autorização legislativa para a celebração do acordo, como também
não demonstrou a existência de dotação orçamentária específica para a mesma
providência.
Ademais, embora sem prova em sentido contrário, a transação poderá ter violado
ainda a ordem cronológica dos precatórios, estabelecida pelo art. 100 da CF/88,
na medida em que o pagamento (parcial), já efetuado, possa não ter se submetido
a esse rito.
De registrar-se que o acordo ocorreu já em fase de execução de sentença, tendo
a autoridade judicial comunicado o fato esta Corte em vista da postulação do
reclamante, segundo a qual o pagamento do seu crédito não sofreu a devida
atualização, já que sobre o valor recebido em 2.000 (R$ 9.116,08), não houve a
devida incidência de juros e correção monetária desde 1998 (data da última
correção), além de não terem sido quitadas outras verbas a que fora condenado
o Município, v.g., honorários contábeis, custas, etc.
São essas as parcelas impagas e não inscritas na dívida fundada do Município,
segundo a informação de fls. 85 da Diretoria de Contas Municipais.
Para o desate da questão importa avaliar, além das ilegalidades cometidas pelo
denunciado descritas anteriormente, se o desembolso de recursos públicos por
ele autorizado para quitação, ainda que parcial, da dívida do Município, não
tinha motivação jurídica e se trouxe prejuízo material aos cofres públicos.
p:Com base na prova dos autos, impõe-se a resposta pela negativa, porquanto o
pagamento deu-se em virtude de decisão condenatória, com trânsito em julgado,
de sorte que não se pode cogitar de desvio de finalidade na aplicação do recurso
público, nada obstante a infringência ao princípio da legalidade, que impunha
ao ordenador da despesa autorização legislativa e de dotação orçamentária
específicas para, aí sim, legitimar seu procedimento, além, é obvio, de fazê-lo em
observância à ordem cronológica dos precatórios.
De todo modo, mesmo convicto da procedência da denúncia para fins de apuração
da responsabilidade do denunciado, em sede própria, pelo Ministério Público
Estadual, pela prática de eventual crime de responsabilidade, ou mesmo por ato
de improbidade administrativa, a proposta de restituição de valores aos cofres
municipais, já neste expediente, se afigura inadequada.
Isso porque o pagamento do débito, para o qual não há prova de que o denunciado
tenha dado causa, encontra na decisão com trânsito em julgado uma causa jurídica
justificável, razão pela qual, ao mesmo tempo em que voto pela procedência da
denúncia por afronta ao princípio da legalidade encartado no art. 37, caput da
CF/88, deixo de propor a restituição de valores, porque a medida, se adotada,
implicaria locupletamento indevido, em favor da administração, visto como o
débito tem comprovada origem em decisão judicial que reconheceu direitos ao
reclamante.
Dê-se ciência desta decisão à autoridade judicial e ao denunciado, via período
oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal
estabelecido na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar
procedente a denúncia para determinar a remessa das peças dos autos ao Ministério
Público Estadual para apuração da responsabilidade do ex-Prefeito de Ponta
Grossa, Pericles de Holleben Mello por prática de crime de responsabilidade e/
ou ato de improbidade administrativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 592/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 341701-06
INTERESSADOS: OSMAR RICKLI
ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. DESVIO DE FUNÇÃO. SERVIDOR ADMITIDO PARA O
CARGO DE ENCANADOR, EM DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. CONDENAÇÃO DO MUNCÍPIO, EM
DEMANDA TRABALHISTA, PARA INDENIZAÇÃO DAS VERBAS
CORRESPONDENTES À ATIVIDADE EXERCIDA. INFRAÇÃO AO ART. 37
DA CF/88. DANO MATERIAL CONFIGURADO. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
PROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado em 20.07.06, pelo qual o juiz da Vara do Trabalho
da Castro, remete a esta Corte, para ciência e providências, cópias de reclamatória
trabalhista aforada por Valdecir Grachk em face do Município de Carambeí, para
o qual foi admitido como encanador (após regular concurso público) em 16 de
março de 1999, embora tenha exercido, por longo período, até 16.04.03, as funções
de motorista de ambulância.
Em grau de recurso apreciado pelo TRT, o reclamante obteve o reconhecimento
de parcela dos direitos postulados na inicial, tendo-lhe sido deferidas verbas
trabalhistas, mas não a indenização por dano moral, igualmente pretendida.
Foram intimados para se pronunciar sobre os fatos, os ex-Prefeitos Osmar Rickli
(2005/08), e Alci Pedroso de Oliveira (97/00; 01/01/01 a 23/01/02 e 28/12/02
a 31/12/04), tendo apenas o primeiro comparecido aos autos para esclarecer que
nada tinha a justificar, visto como os fatos ocorreram durante a gestão de seu
antecessor. Restringiu-se a informar, em 22.09.06, que o reclamante ainda não
retomou suas funções do cargo de origem, em virtude de licença para tratamento
de saúde, concedida em 17.04.06.
Em instrução nº 345/07, lançado às fls. 360 e ss., a Diretoria de Contas opina
pela procedência da denúncia e propõe aplicação de multa administrativa “ao
gestor municipal” à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor final da
condenação, cujo quantum deverá ser obtido através de ofício à Justiça do
Trabalho, sem prejuízo de remessa das peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, para apuração de crime de responsabilidade ou ato de improbidade
administrativa.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 3619/07, às fls.
370 e ss., se orienta pelo mesmo entendimento e opina pela procedência da
denúncia para os mesmos fins.

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Do exame da prova dos autos, não resta dúvida da ilegalidade perpetrada pelo
primeiro denunciado, durante o exercício de seu primeiro mandato. Conquanto
regular a admissão do reclamante, pois derivada de concurso público, o exercício
de suas funções deu-se em total desvio de função, já que desempenhava atividade
de motorista de ambulância, embora nomeado para o cargo de encanador.
Essa anomalia provocou o ajuizamento e posterior reconhecimento de vários
direitos trabalhistas próprios da função exercida pelo reclamante, aos quais
corresponderá indenização a ser suportada pelos cofres municipais, em inegável
dano ao patrimônio público decorrente da ilicitude praticada ou permitida pelo
denunciado.
De registrar-se o descabimento da presença do atual prefeito Osmar Rickli no
processo, porquanto o fato aqui investigado e suas repercussões ocorreram
durante a gestão de seu antecessor, razão pela qual proponho a decretação de sua
ilegitimidade passiva.
Por essas razões, diante de infração ao princípio da legalidade (art. 37, caput da
CF/88), que impunha ao ex-mandatário zelar pelo cumprimento da lei municipal
de criação do cargo de encanador, determinando que o reclamante exercesse apenas
as funções para as quais foi credenciado pelo concurso público, voto pela
procedência da denúncia para propor a atribuição de responsabilidade material
ao ex-Prefeito de Carambeí, Alci Pedroso de Oliveira, pelo ressarcimento dos
cofres municipais de todo e qualquer eventual desembolso público a título de
indenização por verbas trabalhistas ao servidor Valdecir Grachk.
Para garantir a efetividade desta sanção, proponho a expedição de ofício ao atual
prefeito, Osmar Rickli, a fim de que informe a esta Corte, em trinta dias contados
da ciência oficial da decisão, se houve algum dispêndio de recurso público para
a finalidade antes descrita, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe debitada
responsabilidade solidária.
Em caso afirmativo, se, de fato tiver ocorrido a despesa, proponho a fixação de
prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência oficial, para que o ex-prefeito promova
nos autos a juntada da guia de recolhimento de valores aos cofres do Município
de Carambeí, advertido de que o descumprimento implicará a cobrança do débito,
de natureza extrajudicial, em dívida ativa do município, para posterior execução
forçada, à qual se acrescerão correção monetária, custas e honorários de advogado,
tudo sem embargo de apuração da responsabilidade criminal do mesmo agente
político, pelo Ministério Público Estadual, ao qual proponho sejam remetidas
as cópias do protocolado, com vistas a instruir-lhe a intervenção em sua esfera
de competência.
r:Dê-se ciência desta decisão à autoridade judicial que subscreve o ofício
inaugural e aos denunciados, via período oficial do Tribunal de Contas do Estado,
sem prejuízo do prazo recursal fixado na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em preliminar, reconhecer a ilegitimidade passiva do atual prefeito Osmar Rickli,
e sua conseqüente exclusão do feito, no mérito, julgar procedente a denúncia
ativada em face do ex-Prefeito de Carambeí, Alci Pedroso de Oliveira, por infração
aos arts. 37, caput, da CF/88, para o fim de determinar a restituição, aos cofres do
município, de eventual desembolso público por conta de indenização de verbas
trabalhistas ao servidor Valdecir Grachk, ocupante do cargo de encanador.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 594/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 89317/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONTENDA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
REPRESENTAÇÃO. CERCEAMENTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM
PREGÃO ELETRÔNICO. EDITAL DE CONVOCÇÃO INDISPONÍVEL NA
INTERNET. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS.
IMPUTAÇÃO DE AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE E
IMPESSOALIDADE NÃO COMPROVADA. DECRETO DE ESTADO DE
EMERGÊNCIA EM VIRTUDE DE GRAVE INTEMPÉRIE. EDITAL
DISPONÍVEL PARA TODAS AS EMPRESAS INTERESSADAS NA SEDE
DA PREFEITURA. PARCITICPAÇÃO DE CINCO LICITANTES. OBTENÇÃO
DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, EM VALOR BEM INFERIOR AO TETO
FIXADO. ECONOMICIDADE CONFIGURADA. EXIBIÇÃO DE AMOSTRAS
QUE NÃO PRODUZIU DILAÇÃO TEMPORAL PARA DESNATURAR O
PLEITO. INFRAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO
DEMONSTRADA. RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NÃO PROVADA.
IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de Representação, datada de 05 de março de 2007, por meio da qual
Direta Distribuidora Ltda., pessoa jurídica sediada em Ribeirão Preto – SP,
relata a ocorrência de irregularidade na atual gestão do Município de Contenda,
relativa ao Pregão Presencial nº 11/2007, promovido pela municipalidade para
aquisição de material elétrico.
Segundo a narrativa, o edital de convocação para o julgamento que ocorreria em
14 de fevereiro de 2.007, não estava disponível na internet na data de 12 de
fevereiro de 2.007, nem, tampouco, teve a representante acesso a ele, nada
obstante tentativa de obtenção do documento por telefone na mesma data.
No dia seguinte, em 13 de fevereiro de 2007, obteve a informação junto à prefeitura
de que o pleito exigia amostras, cujo prazo de apresentação expirara no dia anterior.
Argui, ainda, o representante a ilegalidade da exigência das amostras, segundo
ele, descabidas no procedimento em questão.
Regularmente intimado, o pregoeiro oficial, Rogério Mário Boçoen, comparece
aos autos e opõe defesa tempestiva (fls. 20/23). Argumenta que, em virtude de
forte intempérie ocorrida em 12 de fevereiro de 2007, o que pôs em colapso a
comunicação eletrônica.
Nada impedia, contudo, que a representante buscasse junto à sede da prefeitura,
os documentos de seu interesse, disponível a qualquer dos interessados.
Esclarece, ainda, que do pleito participaram cinco empresas, cada uma vencedora
de um lote, demonstrada, afinal, a economicidade do pleito.
Em parecer nº 5009/07, a Diretoria Jurídica opina pela improcedência e da
Representação, advertida a municipalidade de que não deve, em certames futuros,
lançar mão da exigência de apresentação de amostras, que desnatura a celeridade
que caracteriza o pleito pela via do pregão eletrônico.

O Ministério Público junto a esta Corte, pelo parecer nº 5750/07, opina pela
improcedência da Representação, embora divirja do opinativo que lhe antecedeu,
acerca da advertência lançada na parte final, sob o argumento de que a exigência
de apresentação de amostras é instrumento, que pode ser imprescindível para se
avaliar previamente o tipo de produto a ser entregue pelo fornecedor, sem que
essa etapa comprometa a celeridade do procedimento.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Sem possibilidade de prosperar a representação. O exame da prova documental
produzida nos autos está a demonstrar a insubsistência das razões lançadas na
inicial pela representante, que não logrou comprovar sua impossibilidade de
participação no pregão por impeditivo debitável à administração. Prova disso
é que outras cinco empresas, em igualdade de condições, acorreram ao chamamento,
sem qualquer restrição.
A impossibilidade de obtenção do edital por via eletrônica foi devidamente
justificada pela grave intempérie, que pôs em colapso os serviços elétricos, de
sorte que não se pode tomar o fato como impeditivo do acesso da representante
aos termos do edital, de resto à disposição de todas as concorrentes, nas
dependências do prédio da prefeitura. A propósito, com razão a Diretoria Jurídica
quando questiona o “interesse” da empresa em participar do pleito visto não ter
demonstrado empenho em obter o edital diretamente na sede do município, ante
a impossibilidade de acesso a ela por via eletrônica.
Ocorre que, tendo deixado a providência para última hora, na iminência de
realização do pregão – no dia seguinte ao da solicitação - não lhe restou tempo
hábil para habilitar-se no pleito, fato que evidencia certa incúria no trato de seus
interesses, e que, em nenhuma hipótese, pode ser imputado à administração para
justificar-lhe a inércia.
Já no que respeita à argüição de invalidade da exigência das amostras, a própria
doutrina ainda se mostra controvertida sobre o tema, certo sempre que, em tese,
determinadas diligências no curso do certame, podem desnaturar o pregão, cujo
traço distintivo é a celeridade diferenciada das demais modalidades de licitação.
Não foi, contudo, o que se viu no presente caso, já que não há nos autos uma
única prova, a partir da qual se possa concluir que as amostras contribuíram para
a dilação temporal alegada pela representante. Ademais, como frisa o Ministério
Público junto a esta Corte no parecer de fls. 114, a exigência teve origem em
cláusula do edital, passível de impugnação, e não tendo afetado a agilidade do
pleito, não contrariou o interesse da administração, regularmente atendido pela
aquisição dos produtos com as especificações e modelos adequados.
Logo, não há falar-se em violação a princípio de legalidade ou de impessoalidade,
já que ao certame acorreram cinco concorrentes, de modo a propiciar à
administração a aferição da proposta mais vantajosa, em função da qual obteve
melhor preço, em valor muito abaixo do teto máximo estipulado do ato
convocatório, sem qualquer indício de favorecimento a qualquer das licitantes.
Por essas razões, louvado na prova dos autos, voto pela improcedência da
representação.
 :Dê-se ciência desta decisão à representante e ao representado via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal fixado na Lei
Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar improcedente a Representação oposta por Direta Representante de
Materiais Elétricos Ltda. em face do presidente da comissão de licitação do
Município de Contenda.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

PROCESSO : 7.631-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY
RESPONSÁVEL : JOSÉ CLÁUDIO BATISTA
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. CONHECIMENTO. IMPROVIMENTO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por José Cláudio Batista, ex-prefeito
municipal de Paranacity, contra a Resolução n° 852/02, que recomendou a
desaprovação das contas do recorrente, relativas ao exercício financeiro de 2000.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 06).
3. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo não provimento do
recurso (fls. 20/24), concluindo-se pela mantença da decisão vergastada, enquanto
o Ministério Público de Contas opina pelo provimento parcial (fls. 25/26).
É o sucinto relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Resolução n° 852/2002:
“I - Aprovar o Parecer Prévio nº 080/02, de fls. 935 a 939, elaborado pelo
Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, cuja conclusão recomenda a
desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal de PARANACITY,
referentes ao exercício financeiro de 2000;
II – Enfatizar que a presente proposta de Parecer Prévio não elide eventuais
julgamentos futuros e diferenciados a respeito de irregularidades levantadas
em inspeção “in loco”, bem como de denúncias específicas;
III - Encaminhar o processo à Câmara Municipal para o competente exame e
julgamento, consoante disposições constitucionais;
IV - Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.”
2. O Tribunal emitiu parecer prévio pela irregularidade das contas do recorrente,
em face dos seguintes vícios:
a) acréscimo de 11,23% nas despesas com pessoal, percentual este superior ao
limite de variação permitido pelo art. 71, da Lei Complementar n° 101/00 ; e
b) despesa empenhada sem cobertura financeira.
3. O ex-prefeito sustenta a reforma da decisão, sob os seguintes argumentos:
a) não ultrapassou o limite prudencial determinado pela Lei de Responsabilidade
Fiscal, no que se refere ao acréscimo de 11,23%;
b) não foi levado em conta o percentual estabelecido pela legislação, diante do
reajuste do salário mínimo de 11,5%, no exercício financeiro de 2000;
c) foi obrigado a aumentar a folha de pagamento, haja vista as despesas efetuadas
no combate ao dengue;
d) o aumento das despesas empenhadas sem cobertura financeira decorre da
contabilização da folha de pagamento e demais despesas terem sido feitas no mês
da competência e não na data do pagamento;
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e) a Administração anterior deixou salários em atraso; e
f) o município tinha créditos a receber provenientes da dívida ativa para dar
cobertura ao aumento da despesa empenhada, declarando, ao final, não obteve
êxito na cobrança da dívida inscrita, o que constituiu fato determinante para a
ausência de disponibilidade financeira para arcar com o aumento da despesa
empenhada.
4. Não assiste razão ao recorrente.
5. As razões recursais não vieram aos autos devidamente instruídas com provas,
tendo em vista que o responsável não apresentou documentos hábeis a elidirem
as irregularidades a ele imputadas.
6. Dessa forma, o responsável não faz prova quanto à ausência de extrapolação
do limite prudencial determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que foi
calculado pela unidade técnica - DCM - , quando se constatou um acréscimo de
11,23%, contrariando o disposto no art. 71 da LC-101/2000, sendo irrelevante
o argumento de que não teria sido levado em conta o percentual de 11,5% aplicável
ao salário mínimo.
7. Nesse mesmo sentido, não prospera a alegação do recorrente no que toca ao
incremento de despesas em razão de despesas efetuadas no combate ao dengue,
pois essas despesas não integram a rubrica de despesas de pessoal, portanto, não
foi considerada no cálculo do índice.
8. Quanto ao aumento das despesas empenhadas sem cobertura financeira, não se
pode admitir que a contabilidade seja efetuada somente no mês de pagamento,
pois isso violaria o disposto no art. 35, II, da Lei nº 4.320/64[1] .
Por essas razões, voto por que o Tribunal conheça do recurso, uma vez preenchidos
os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, nos termos do disposto
no art. 65, I e 73, da Lei Complementar n° 113/2005, negar-lhe provimento,
mantendo-se, em seus exatos termos, a Resolução n° 852/2002.
GASL, 17 de maio de 2007 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
1 Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
        I - as receitas nêle arrecadadas;
        II - as despesas nêle legalmente empenhadas.

PROCESSO : 7.631-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY
RESPONSÁVEL : JOSÉ CLÁUDIO BATISTA
ACÓRDÃO N° 6 1 7 / 2 0 0 7
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná:
I. por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor SOUSA LEMOS, em
conhecer do recurso, uma vez preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, para, no mérito, nos termos do disposto no art. 65, I e 73, da Lei
Complementar n° 113/2005, negar-lhe provimento, mantendo-se, em seus exatos
termos, a Resolução n° 852/2002, observado o disposto no item II, abaixo; e;
II. por maioria, vencido o relator, Aud. Sousa Lemos, nos termos do voto proferido
pelo Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, conforme notas taquigráficas, foi dado
provimento parcial ao recurso, no sentido de ressalvar as contas no que se refere
ao art. 71 da LRF, afastando esse motivo dentre aqueles que fundamentaram a
decisão recorrida.
Os Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Caio Marcio Nogueira Soares e os
Auditores Ivens Zschoerper Linhares, Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio
Augusto Canha votaram com o Sr. Auditor-Relator, exceto quanto ao disposto
no art. 71 da LRF.
Presente a Procuradora, Angela Cassia Costaldello.
Sala das sessões, 17 de maio de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Aud. Thiago Barbosa Cordeiro
Relator Redator para o acórdão
Cons. NESTOR BAPTISTA
Presidente

PROCESSO : 7.631-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PARANACITY
RECORRENTE : EDNEA BUCHI BATISTA
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. CONHECIMENTO. IMPROVIMENTO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Ednea Buchi Batista, ex-presidente
do Fundo de Assistência Social do Município de Paranacity, contra o Acórdão
n° 277/02, que desaprovou as contas do recorrente, relativas ao exercício
financeiro de 2000.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 12).
3. A Diretoria de Contas Municipais e o MPC emitiram pareceres pelo não
provimento do recurso (fls. 20/24 e 25/6, respectivamente), concluindo-se pela
mantença da decisão vergastada.
É, em síntese, relatório.
 VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Acórdão n° 277/2002:
“I - ...............
II - Julgar aprovadas as contas do Fundo Municipal de Seguridade Social e
julgar desaprovadas as contas do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo
Municipal de Assistência Social, referentes ao exercício financeiro de 2000;
III – .................
IV - Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.”
2. O Tribunal julgou irregulares as contas do recorrente, em face da constatação
de que o responsável realizou despesas sem estar acobertado por recursos
financeiros, contrariando o contido no art. 42, da Lei Complementar n° 101/00.
3. A ex-presidenta do Fundo Municipal de Assistência Social alega, em suas
razões recursais, que o aumento da despesa empenhada sem cobertura financeira
se deu por ocasião do recebimento em atraso dos repasses oriundos da
transferências voluntárias.
4. Não há como prosperar as alegações da recorrente, tendo em vista que o
empenho de despesas sem a cobertura de créditos encontra óbice no art. 35 da Lei
nº 4.320/64 e 42 da LC nº 101/2000[1], sendo que a própria recorrente confessa
que realizou despesas extrapolando os limites fixados em lei.
Por essas razões, voto por que o Tribunal conheça do recurso, uma vez preenchidos
os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, nos termos dos arts. 65,
I e 42 da Lei Complementar n° 113/2005, negar-lhe provimento, mantendo-se,
em seus exatos termos, o Acórdão n° 277/2002.
GASL, 17 de maio de 2007 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

2 Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos
dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa
para este efeito. Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de
caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar
até o final do exercício.

PROCESSO : 7.631-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PARANACITY
RECORRENTE : EDNEA BUCHI BATISTA
ACÓRDÃO N° 6 1 7 / 2 0 0 7 – A
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. JULGAMENTO PELO CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor SOUSA LEMOS, e das notas taquigráficas, em conhecer do recurso, uma
vez preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, nos
termos dos arts. 65, I e 42 da Lei Complementar n° 113/2005, negar-lhe
provimento, mantendo-se, em seus exatos termos, o Acórdão n° 277/2002.
Os Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Caio Marcio Nogueira Soares e os
Auditores Ivens Zschoerper Linhares, Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio
Augusto Canha, votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente a Procuradora, Angela Cassia Costaldello.
Sala das sessões, 17 de maio de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

PROCESSO : 7.631-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANACITY
RECORRENTE : PAULO SOBRADIEL MORENO
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. CONHECIMENTO. IMPROVIMENTO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Paulo Sobradiel Moreno, ex-
presidente do Fundo de Saúde do Município de Paranacity, contra o Acórdão n°
277/02, que desaprovou as contas do recorrente, relativas ao exercício financeiro
de 2000.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 18).
3. A Diretoria de Contas Municipais e o MPC emitiram pareceres pelo não
provimento do recurso (fls. 20/24 e 25/6, respectivamente), concluindo-se pela
mantença da decisão vergastada.
É, em síntese, relatório.
 VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Acórdão n° 277/2002:
“I - ...............
II - Julgar aprovadas as contas do Fundo Municipal de Seguridade Social e
julgar desaprovadas as contas do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo
Municipal de Assistência Social, referentes ao exercício financeiro de 2000;
III – .................
IV - Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.”
2. O Tribunal julgou irregulares as contas do recorrente, em face da constatação
de que o responsável realizou despesas sem estar acobertado por recursos
financeiros, contrariando o contido no art. 42, da Lei Complementar n° 101/00.
3. O ex-presidente do Fundo Municipal de Saúde alega, em suas razões recursais
que:
a) o acréscimo das obrigações a pagar ocorreu em razão das sérias dificuldades
financeiras da comunidade e do Hospital Municipal;
b) a administração municipal aplicou em saúde acima do estabelecido em lei; e
c) a liberação dos recursos provenientes de convênios firmados pelo Hospital
ocorreram após o encerramento do exercício, não ensejando o descumprimento
da lei.
4. Não há como prosperar as alegações da recorrente, tendo em vista que o
empenho de despesas sem a cobertura de créditos encontra óbice no art. 35 da Lei
nº 4.320/64 e 42 da LC nº 101/2000[1], sendo que o próprio recorrente confessa
que realizou despesas extrapolando os limites fixados em lei.
Por essas razões, voto por que o Tribunal conheça do recurso, uma vez preenchidos
os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, nos termos dos arts. 65,
I e 42 da Lei Complementar n° 113/2005, negar-lhe provimento, mantendo-se,
em seus exatos termos, o Acórdão n° 277/2002.
GASL, 17 de maio de 2007 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
3 Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos
dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa
para este efeito. Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de
caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar
até o final do exercício.

PROCESSO : 7.631-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANACITY
RESPONSÁVEL : PAULO SOBRADIEL MORENO
ACÓRDÃO N° 6 1 7 / 2 0 0 7 - B
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. JULGAMENTO PELO CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor SOUSA LEMOS, e das notas taquigráficas, em conhecer do recurso, uma
vez preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, nos
termos dos arts. 65, I e 42 da Lei Complementar n° 113/2005, negar-lhe
provimento, mantendo-se, em seus exatos termos, o Acórdão n° 277/2002.
Os Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Caio Marcio Nogueira Soares e os
Auditores Ivens Zschoerper Linhares, Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio
Augusto Canha, votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente a Procuradora, Angela Cassia Costaldello.
Sala das sessões, 17 de maio de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 627/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 457290/04
ENTIDADE : EDER DE LARA
INTERESSADO: PODER LEGISLATIVO DE VENTANIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. Câmara Municipal de Ventania. Prestação de Contas.
Exercício de 2002. Elementos que permitem reforma parcial do julgado. Exclusão
como motivo da desaprovação o referente a ausência de retenção das
contribuições previdenciárias de agente político. Provimento parcial do Acórdão
n° 3941/04. Desaprovação mantida. Contas irregulares.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Célio Martim Finta, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Ventania, objetivando reforma de decisão
contida no Acórdão n.° 3941/04, que desaprovou a prestação de contas do Poder
Legislativo Municipal, exercício financeiro de 2002, em razão da ausência de
retenção das contribuições de agente político, e extrapolação de limite com
despesas da Câmara.
Alega o recorrente, que o Vereador Célio Martim Finta também é funcionário da
EMATER, empresa que já promove sua contribuição obrigatória para a
previdência, sendo este o motivo porque a Câmara Municipal deixou de efetuar
a retenção apontada. Quanto à extrapolação dos limites com despesas, esclarece
que do valor de R$ 289.868,53, referente aos gastos da Câmara Municipal, deverá
ser abatido valor de R$ 63.696,71, relativo a construção da sede da Câmara uma
vez que embora registrado nas dotações de despesa do Poder Legislativo, trata-
se de despesa que deve ser contabilizada como do Poder Executivo, posto que
o referido patrimônio integra os bens do Município, como prova cópia do
respectivo empenho.
A Diretoria de Contas Municipais, opinando no feito, opina pelo improvimento
do recurso, por entender que o exercício concomitante exige que se recolha pelo
mandato (ao INSS) e pelo cargo (RPPS), e porque inexiste ditame legal para
excluir a despesa com construção da sede, dos gastos com a Câmara Municipal.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, provê em parte
o apelo, para excluir dos motivos da desaprovação o referente a ausência de
recolhimento das contribuições previdenciárias sobre a remuneração dos agentes
políticos, na esteira de jurisprudência da Corte de Contas, que colaciona, fls. 22.
É relatório.
VOTO
O apelo merece ser provido, em parte. Com efeito, inexiste amparo legal para
excluir a despesa relativa a construção da sede, dos gastos da Câmara Municipal,
com o que restou mantida a extrapolação do limite legal, que impede a aprovação
das contas.
O outro tópico da desaprovação merece, no entanto, a meu ver, ser reformado para
se adequar à jurisprudência da Corte de Contas, que não tem considerado motivo
de desaprovação a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias
sobre remuneração dos agentes políticos, mormente depois da Resolução n.° 26/
05, do Senado Federal que, baseada em decisão do STF, retirou do mundo jurídico
a regra legal que impunha tal contribuição.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, é pelo conhecimento do Recurso de Revista, por
preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo provimento parcial para,
reformando-se o Acórdão n.° 3941/04, retirar dos motivos da desaprovação o
referente à falta de retenção das contribuições previdenciárias de agente político,
mantida, no entanto, a desaprovação das contas.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 457290/04, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE VENTANIA, de responsabilidade de EDER DE LARA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por maioria absoluta em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo provimento parcial para, reformando-se o Acórdão n.° 3941/04,
retirar dos motivos da desaprovação o referente à falta de retenção das
contribuições previdenciárias de agente político, mantida, no entanto, a
desaprovação das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO (voto vencedor).
O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, votou contra o relator (voto
vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2007 – Sessão nº 18
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 647/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 403185/05
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: SILVIA ANA KRAMER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Retificação de Acórdão. Recurso de Revista.
Relatório
Trata-se de Pedido de Retificação do Acórdão n° 1976/06 do Tribunal Pleno,
publicado no Atos Oficiais n° 82 de 19/01/07, formulado pela Diretoria Geral
desta Corte nos termos do Despacho n° 239/07, fl. 79, em face de inconformidade
no texto daquele decisório, tendo constado indevidamente a informação que se
trata de decisão recorrida por conta do Acórdão n° 5071/06.
Voto
Tendo em vista o trânsito em julgado dos autos determino a reabertura dos mesmos
em face da inconsistência do Acórdão n° 1976/06, para apresentar o voto no
sentido de que se retifique o texto, agora se fazendo constar corretamente que se
trata de Recurso de Revista interposto pela parte interessada, por conta do
Acórdão n° 4313/05, (objeto do recurso em face da decisão que era pela
irregularidade da comprovação) prolatada no protocolo n° 138542/04-TC, de
resto, mantendo-se inalterado o mérito da decisão, que é pelo provimento parcial
do recurso, e manutenção da decisão atacada.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 403185/05, da FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCISCO
BELTRÃO, de responsabilidade de SILVIA ANA KRAMER,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Retificar o Acórdão nº 1976/06 - Tribunal Pleno do dia 14 de dezembro de
2006, com reabertura dos prazos, agora se fazendo constar corretamente que se
trata de Recurso de Revista interposto pela parte interessada, por conta do
Acórdão n° 4313/05, (objeto do recurso em face da decisão que era pela
irregularidade da comprovação) prolatada no protocolo n° 138542/04-TC, de
resto, mantendo-se inalterado o mérito da decisão, que é pelo provimento parcial
do recurso, e manutenção da decisão atacada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de maio de 2007 – Sessão nº 19
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 680/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 1298/05
ENTIDADE : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PAULO
FRONTIN
INTERESSADO: ATILIO PIANARO ANGELO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PAULO FRONTIN. FALTA DE
REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES E DA PARTE
PATRONAL AO INSS. JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO
COMPROVAM QUE HOUVE O DEVIDO REPASSE. PROVIMENTO E
CONSEQÜENTE REFORMA DO ACÓRDÃO Nº 5427/04, PELA
APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Atilio
Pianaro Ângelo, ex-gestor da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo
Frontin, objetivando a reforma do Acórdão nº 5427/04, que desaprovou as contas
da entidade referentes ao exercício financeiro de 2003, em face da falta de repasse
das contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS.
DO RECURSO
Alega-se que, por problemas orçamentários e financeiros e em detrimento do
pagamento dos repasses, foram pagos valores de parcelamentos efetivados com
a Caixa Econômica relativos a FGTS não depositados de administrações
anteriores e INSS para não ocasionar maiores danos e prejuízos aos funcionários
públicos municipais que vieram de outras administrações.
Em 18 de novembro de 2004 foram regularizados os repasses referentes aos meses
de janeiro a dezembro de 2003, conforme cópias anexadas das guias da previdência
social.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em seu Parecer nº 5125/06, entende que as
alegações apresentadas, em conjunto com os documentos anexados, sanam a
irregularidade.
Portanto, opina pelo provimento do recurso, recomendando a reforma da decisão
consubstanciada na Resolução nº 5427/04 desta Corte.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 21606/06, manifesta-se no
sentido de que o recurso deve ser improvido, visto que foi confessada e
documentalmente comprovada a irregularidade de falta de recolhimento das
contribuições devidas ao INSS no exercício financeiro de 2003.
Considera que a irregularidade do não recolhimento tempestivo do INSS devido
ao exercício de 2003 foi confessada e está comprovada através de cópias das
guias de previdência social e o fato de não ter sido recolhido o valor antes da
condenação não desnatura a irregularidade do repasse intempestivo dos encargos
sociais.
Ressalta que, como o gestor deu causa a prejuízo ao erário, consubstanciado no
pagamento de multas, deve ser impugnado este valor sob sua responsabilidade,
conforme o artigo 41 da Lei nº 8212/91.
Por fim, o procedimento irregular deve ser comunicado ao Ministério Público
do Estado, visto que o não recolhimento de contribuições previdenciárias
configura crime.
DO VOTO
Ante o exposto, verifica-se que apesar de não terem sido repassadas as
contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS no exercício de 2003,
verifica-se que tal procedimento foi regularizado pela municipalidade em 2004,
conforme justificativas apresentadas pelo interessado e cópias anexadas das
guias da previdência social.
Portanto, apesar de extemporâneo, houve o devido repasse, o que não deve resultar
na desaprovação das contas, mas sim em motivo de ressalva.
Posto isto, em conformidade com o Parecer nº 5125/06 da Diretoria de Contas
Municipais, � VOTO  pelo provimento  do presente recurso de revista e
conseqüente reforma da decisão contida no Acórdão nº 5427/04 desta Corte,
pela aprovação das contas com ressalva, da Fundação Municipal de Saúde
Pública do Município de Paulo Frontin, exercício financeiro de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 1298/05, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
PÚBLICA DE PAULO FRONTIN, de responsabilidade de ATILIO PIANARO
ANGELO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e notas taquigráficas, por
unanimidade em:
Dar provimento do presente recurso de revista e conseqüente reforma da decisão
contida no Acórdão nº 5427/04 desta Corte, pela aprovação das contas com
ressalva, da Fundação Municipal de Saúde Pública do Município de Paulo
Frontin, exercício financeiro de 2003, com cópia à Diretoria de Contas Municipais
-DCM.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 684/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 298713/05
ENTIDADE : MUNICPIPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO: OSVALDO PEREZ FRAZATTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ. EXERCÍCIO DE 2001.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS, INCONSISTÊNCIA NAS INFORMAÇÕES,
EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE 10% EM DESPESA COM PESSOAL E
INCLUSÃO DE AGENTES POLÍTICOS COMO BENEFICIÁRIOS DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. NÃO APRESENTAÇÃO DAS
RAZÕES E DOCUMENTAÇÃO QUE PUDESSEM MODIFICAR A
RESOLUÇÃO Nº 4361/05. NÃO PROVIMENTO. CONFORME INSTRUÇÃO
DO PROCESSO.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Osvaldo
Perez Frazatto, ex-Prefeito do Município de Japurá, objetivando a reforma da
Resolução nº 4361/05, que desaprovou as contas do Poder Executivo do
Município de Japurá referentes ao exercício financeiro de 2001, pelos seguintes
motivos:
· Ausência de documentos;
· Inconsistência nas informações;
· Extrapolação do limite de 10% em despesa com pessoal; e
· Inclusão de agentes políticos como beneficiários do regime próprio de
previdência.
DO RECURSO
O recorrente solicita a reforma da decisão e alega que encaminhará os documentos
necessários para regularizar as contas, tendo solicitado à contabilidade da
Prefeitura as providências dos documentos que serão anexados ao recurso.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 3024/05, expõe que não
há argumentações do recorrente que possam justificar as irregularidades
apontadas, nem mesmo documentos que possam corroborar com sua defesa, pois
somente requer a reforma da decisão informando que a documentação necessária
será encaminhada, o que até o presente momento não ocorreu.
Portanto, opina pela negativa de provimento, recomendando a manutenção da
decisão.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 21308/06, corrobora o
entendimento da DCM, pelo não provimento do recurso, visto que não foram
apresentadas as razões, bem como os documentos faltantes.
DO VOTO
Considerando o contido na Instrução nº 3024/05 da Diretoria de Contas
Municipais, bem como no Parecer nº 21308/06 do Ministério Público de Contas,
em face da ausência de razões e da documentação pertinente, VOTO  pelo não
provimento  do recurso e conseqüente manutenção da Resolução nº 4361/05,
pela desaprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 298713/05, do MUNICÍPIO DE JAPURÁ, de
responsabilidade de OSVALDO PEREZ FRAZATTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar provimento do recurso e conseqüente manutenção da Resolução nº 4361/
05, pela desaprovação das contas, em face da ausência de razões e da documentação
pertinente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
m:Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 728/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 118025/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
INTERESSADO: ANTÔNIO BERNARDINO DE SENA NETO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA:  RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
MUNICÍPIO DE GOIOERÊ. EXERCÍCIO DE 2001. MOVIMENTAÇÃO DE
RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA E FALTA DE
APLICAÇÃO EM DÍVIDA FUNDADA DOS VALORES REFERENTES A
FGTS E INSS NOS BALANÇOS PATRIMONIAIS E ORÇAMENTÁRIOS.
PROVIMENTO E CONSEQÜENTE REFORMA DA RESOLUÇÃO Nº 215/
03, PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Antonio
Bernardino de Sena Neto, ex-Prefeito do Município de Goioerê, objetivando a
reforma da Resolução nº 215/03, que desaprovou as contas do Município,
referentes ao exercício financeiro de 2001, pelos seguintes motivos:
· movimentação financeira em banco não oficial; e
· falta de aplicação em dívida fundada dos valores referentes a FGTS e INSS nos
balanços patrimoniais e orçamentários.
DO RECURSO
O recorrente alega, quanto à movimentação de recursos em instituição financeira
privada, que a conta corrente foi aberta exclusivamente para recebimento de IPTU
perante a instituição financeira da Cooperativa de Crédito Rural do Vale do Rio
Goioerê – SICREDI – para proporcionar comodidade na quitação do imposto,
credenciando diversos pontos de recebimento para aumentar a arrecadação do
referido tributo.
Salienta que após comunicação desta Corte, procedeu o encerramento da conta.
Em relação à falta de inscrição em dívida fundada dos valores referentes ao FGTS
e INSS, declara que houve a devida inscrição. Entretanto, a inscrição em dívida
fundada junto ao INSS ocorreu somente em setembro de 2002, visto que a confissão
e a solicitação de parcelamento da mesma ocorreu em 23 de abril de 2002, conforme
protocolo expedido pelo Instituto Nacional de Previdência Social. O
parcelamento, portanto, só foi efetivado em setembro de 2002.

Quanto ao FGTS, esclarece que a Caixa Econômica Federal somente enviou os
valores consolidados após o envio da documentação referente à prestação de
contas à esta Corte, mas logo que foram informados, houve a inscrição em dívida
fundada.
A Inscrição da dívida fundada do INSS e FGTS, respectivamente, foi de R$
5.997.614,19 e R$ 3.034.251,39.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 3152/05, quanto à
movimentação de recursos em instituição financeira privada, declara que a
Resolução nº 203/04 deste Tribunal de Contas, decidiu pela impossibilidade da
movimentação de recursos públicos mediante cooperativas de crédito observados
nos processos de prestação de contas, a data de 31 de dezembro de 2001, exercício
em que esta Corte firmou seu entendimento a respeito da questão. Por isto e, pelo
fato do presente protocolado pertencer ao exercício financeiro de 2001, opina no
sentido de que o item pode ser regularizado.
No que tange à falta de inscrição em dívida fundada dos valores referentes ao
FGTS e INSS nos balanços patrimoniais e orçamentários, a Diretoria mantém seu
posicionamento pela desaprovação das contas quanto ao item, visto que é de
responsabilidade dos Municípios procurarem os órgãos responsáveis para
obtenção e lançamento do valor referente ao FGTS e INSS. Porém, alega que fica
a critério do D. Plenário aprovar as contas quanto a este item, visto que foram
enviados documentos que demonstraram a inscrição das dívidas no exercício de
2002.
Posto isto, manifesta-se pelo provimento parcial, mantendo a decisão que
desaprovou as contas do Poder Executivo em relação à falta de inscrição em
dívida fundada dos valores referentes ao FGTS e INSS nos balanços patrimoniais
e orçamentários.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 21316/06, discorda do
posicionamento da DCM somente em relação à falta de inscrição em dívida
fundada dos valores de FGTS e INSS, pois foi demonstrada que houve a sua
inscrição no exercício de 2002, mesmo com atraso. Assim, entende que o item
merece ser regularizado, com ressalva.
Assim, opina pelo provimento parcial do recurso, para que seja modificada a
decisão recorrida para aprovar com ressalvas a prestação de contas.
DO VOTO
Considerando as constatações exaradas pelo Ministério Público de Contas, em
seu Parecer nº 21316/06, verifica-se que as irregularidades foram sanadas.
Em relação à movimentação de recursos em instituição financeira privada, foi
demonstrado que a conta foi aberta exclusivamente para o recebimento de tributo
e, pelo fato da mesma ter sido encerrada após comunicação desta Corte, o item não
deve ser considerado como motivo de desaprovação das contas, porém, como
ressalva.
Quanto à falta de aplicação em dívida fundada dos valores referentes a FGTS e
INSS nos balanços patrimoniais e orçamentários, tem-se que mesmo com atraso,
foi realizada a devida aplicação pelo Município no exercício de 2002. Por este
motivo, o item também merece ressalva.
Ante o exposto, VOTO pelo provimento  do presente recurso de revista e
conseqüente reforma da Resolução nº 215/03-TC, pela aprovação com ressalvas
das contas do Município de Goioerê referentes ao exercício financeiro de 2001.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 118025/03, do MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, de
responsabilidade de ANTONIO BERNARDINO DE SENA NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Dar provimento do presente recurso de revista e conseqüente reforma da
Resolução nº 215/03-TC, pela aprovação com ressalvas das contas do Município
de Goioerê referentes ao exercício financeiro de 2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2007 – Sessão nº 22
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 746/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 347168/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
INTERESSADO: PAULO WILSON MENDES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – exercício financeiro de 2002 – equívoco em registros
contábeis – questão passível de acolhimento – pelo provimento.
Referem-se os autos a Recursos de Revista interposto por Paulo Wilson Mendes,
ex-Prefeito do Município de Califórnia, visando o reexame da decisão desta
Corte de Contas, consubstanciada na Resolução nº 4260/04-TC, que aprovou o
Parecer Prévio nº 160/04 e recomendou a desaprovação das Contas do Poder
Executivo Municipal referentes ao exercício financeiro de 2002.
Em sua peça recursal, o recorrente aduz que o aludido aumento de gastos com
serviços de terceiros, apontado na instrução processual, em contrariedade ao
artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal teria ocorrido, na verdade, por
irregularidades nos registros contábeis efetuados pela própria municipalidade.
Visando demonstrar o alegado, encaminha extensa documentação.
O recurso foi recebido por tempestivo pelo Relator da decisão atacada,
Conselheiro Nestor Baptista.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 1317/06, manifesta-
se pelo conhecimento e provimento do recurso, por considerar que violação ao
artigo 72 da LRF deve ser objeto de ressalva e não causa de desaprovação das
contas.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 7195/07, entende que não
houve incremento de gastos com serviços de terceiros em razão do equívoco nos
registros contábeis. Alega, outrossim, que mesmo tendo havido tal incremento,
esta impropriedade estaria a comportar ressalva e não desaprovação.
O recurso foi tempestivamente manejado por parte legitimada a fazê-lo, sendo a
revista espécie recursal própria a ensejar pelo Plenário deste Tribunal, a revisão
de decisões por ele proferidas nos termos da Lei Complementar nº 113/05,
motivos pelos quais conheço do presente.
A Diretoria de Contas Municipais, unidade desta Casa responsável pela análise
técnico-contábil das contas anuais dos Municípios e o Ministério Público de
Contas, opinam pela provimento da Revista.
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Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo conhecimento do Recurso
de Revista, e no mérito, pelo seu PROVIMENTO para recomendar a aprovação
das contas do Poder Executivo de Califórnia, exercício financeiro de 2002, com
a conseqüente reforma da Resolução nº4260/04-TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 347168/04, do MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, de
responsabilidade de PAULO WILSON MENDES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, e no mérito, pelo seu PROVIMENTO para
recomendar a aprovação das contas do Poder Executivo de Califórnia, exercício
financeiro de 2002, com a conseqüente reforma da Resolução nº4260/04-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2007 – Sessão nº 22
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 751/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 521254/06
INTERESSADO : JOANA D´ARC MARTINS BORBA LOPES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Documentação recepcionada como Recurso de Revista - decisão que negou
registro ao ato aposentatório - intempestividade – edição de novo ato retificatório
– atendimento as determinações deste Tribunal – cumprimento de decisão - pelo
provimento.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de documentação encaminhada pelo
PARANÁPREVIDÊNCIA, por intermédio de seu Diretor-Presidente,
objetivando atender diligência desta Corte junto ao processo nº284275/05 de
aposentadoria da servidora JOANA D’ARC MARTINS BORBA LOPES,
ocupante do cargo de Professor nível II-11, LF-01, da SEED, inativada pela
Resolução de Aposentadoria nº5829, regularmente publicada no DOE nº6988,
de 02 de junho de 2005.
Em decorrência de não cumprimento de diligências anteriormente propostas, o
processo recebeu decisão deste Tribunal, consubstanciada no Acórdão nº3041/
06 da Primeira Câmara, concluindo pela negativa de registro à aposentadoria
referenciada.
Decorrido o prazo recursal apresentou posteriormente a instituição,
documentação que comprova o cumprimento das diligências então solicitadas,
desta feita editando-se nova Resolução Aposentatória de nº181, publicada no
DOE nº7404, de 05 de fevereiro de 2007
A Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº5506/07 (fls.64/65) opinou
pelo recebimento da documentação como recurso de revista, encaminhando o
processado ao Relator, uma vez que nos termos do art.477 do Regimento Interno
desta Corte, cabe ao Relator da decisão recorrida o juízo de admissibilidade,
relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e interesse.
O Relator do processo de aposentadoria recepcionou a referida documentação
como recurso de revista, determinando seu regular processamento (fls.66).
Em nova manifestação, (parecer nº7296/07 – fls.71) a DIJUR, opinou pelo
provimento do recurso, uma vez que foram retificados os cálculos dos proventos,
editando ato retificatório.
Por seu turno, o Ministério Público junto a este Tribunal (parecer 7605/07)
alega não se tratar o processado de Recurso de Revista, eis que se assim fosse,
absolutamente intempestivo, pois protocolado em 10 de abril de 2007, diante da
publicação do acórdão ocorrida em 16 de outubro de 2006. Opina pela recepção
do presente como cumprimento de decisão e, considerando que a retificação do
ato de aposentação elidiu os motivos que fundamentaram a negativa de registro,
conclui pelo registro do ato implementado pela Resolução nº181/07.
VOTO
Da análise do processado infere-se que a Diretoria Jurídica, opinou pela
reapreciação da decisão recepcionando a documentação encartada como Recurso
de Revista.
Por outro lado, a manifestação do Ministério Público sugere a recepção do
presente como cumprimento de decisão, podendo, nestas condições ser admitida
e reavaliada pelo Pleno.
Assim, confrontando-se as duas manifestações temos que a documentação carreada
aos autos, foi feita de forma intempestiva, o que impediria de imediato de ser
recebida como revista. Portanto, assiste razão ao Ministério Publico junto a
este Tribunal, eis que a documentação encartada atende o disposto no artigo
302, parágrafo primeiro do Regimento Interno, possuindo características de
cumprimento de decisão.
Do minucioso exame dos autos, constata-se que novos cálculos foram realizados,
desta feita concedendo-se à servidora inativada a integralidade da gratificação
de risco de vida e gratificação de zona e local; novo ato foi editado (Resolução
nº181, de 10/01/2007), retificando a Resolução nº5829, de 23/05/2005,
sanando definitivamente as irregularidades apontadas por esta Corte, o que
proporcionaria a concessão de registro.
Diante do acima exposto, VOTO pelo recebimento da documentação como
CUMPRIMENTO DE DECISÃO, no termos do §1º do art.302 do Regimento
Interno e, no mérito, pelo PROVIMENTO , para que seja registrado o ato de
inativação da servidora Joana D’Arc Borba Lopes, nos termos da Resolução
nº5829, de 23/05/2005 (DO nº 6988 de 02.06.05) e sua alteração pela Resolução
nº181, de 10 de janeiro de 2007, da Secretaria de Estado da Administração e
Previdência, publicada no DOE nº7404, de 05 de fevereiro de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 521254/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar pelo recebimento da documentação como CUMPRIMENTO DE
DECISÃO, no termos do §1º do art. 302 do Regimento Interno e, no mérito, pelo
PROVIMENTO , para que seja registrado o ato de inativação da servidora
JOANA D’ARC BORBA LOPES, nos termos da Resolução nº5829, de 23/05/
2005 (DO nº 6988 de 02.06.05) e sua alteração pela Resolução nº181, de 10 de
janeiro de 2007, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicada no DOE nº7404, de 05 de fevereiro de 2007.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2007 – Sessão nº 22.
HERMAS EURIDES BRANDÃO NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 761/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 197116/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Execução Orçamentária Financeira do TC - Aprovação do relatório do
mês de março de 2006.
RELATÓRIO E VOTO
Versa o presente protocolado sobre documentação encaminhada pela Diretoria
Econômico-Financeira relativa à execução orçamentária e financeira do mês de
março de 2007, deste Tribunal de Contas.
Tanto a Diretoria de Contas Estaduais através da Informação nº. 507/07, como o
Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas pelo Parecer n° 7970/07,
observam que as despesas foram efetuadas atendendo os requisitos legais e
opinam pela aprovação do presente relatório mensal.
O voto do Relator, com fundamento no art. 523 do Regimento Interno e
acompanhando as Informações Técnicas e Jurídicas da Casa, é pela aprovação do
presente relatório referente à execução orçamentária e financeira do mês de março
de 2007 deste Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC protocolados sob nº 197116/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal este processo de Execução Orçamentária - T.C., relativo à execução
orçamentária e financeira do mês de março de 2007, deste Tribunal de Contas, de
acordo com a Informação n° 507/07, da Diretoria de Contas Estaduais e o Parecer
nº 7970/07, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2007 – Sessão nº 22.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 774/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 344573/06
INTERESSADO : ELOI FAVARO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: recurso de revista. Averbação do tempo de serviço prestado sob o regime
celetista. Preliminarmente, pelo conhecimento, e no mérito pelo provimento,
devendo-se contar o tempo de 14 anos, 05 meses e 20 dias para fins de
aposentadoria e adicionais.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. ELOI FÁVARO, servidor
deste Tribunal de Contas, ocupante do cargo de Técnico de Controle Econômico
TCE-G/11, lotado na Secretaria de Auditoria, em face do Acórdão nº 1630/06,
que, nos termos do voto do Relator, auditor Ivenz Zschoerper Linhares, deferiu
o pedido de averbação de tempo de serviço no total de 11 meses e 06 dias de
serviços prestados ao Estado do Paraná, para todos os efeitos legais, nos termos
do Estatuto dos Servidores, Lei 6174/70; e, 15 anos, 01 mês e 05 dias para fins
de aposentadoria.
Nos termos do despacho nº 342/07, de fl. 62, o presente recurso foi recebido
porque preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O Sr. ELOI FÁVARO, servidor desta Casa, interpõe o presente Recurso de
Revista, fl. 34/61, pleiteando a reforma da decisão contida no Acórdão nº 1630/
06, da Primeira Câmara desse Tribunal de Contas, para que, do total do tempo de
serviço de 15 anos, 01 mês e 05 dias, prestados ao INSS, seja separado para fins
de aposentadoria e adicionais, o tempo de 14 anos, 05 meses e 20 dias, prestados
á Fundação Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria Jurídica – DIJUR, através do
Parecer nº 3005/07, fl. 67/68, entende que, embora possa existir controvérsia
sobre a contagem desse tempo para todos os efeitos legais, inclusive adicionais,
a partir da declaração de inconstitucionalidade da parte final da redação original
do parágrafo 2º, do artigo 35, da Constituição Estadual, esta Corte tem
reiteradamente, decidido pela contagem do tempo de serviço celetista prestado
ao Estado para fins de adicionais, com base no artigo 8º da Lei Estadual nº
10.296/03.
Opina, ao final, pelo provimento do recurso para se determinar a contagem do
tempo de serviço celetista prestado ao Estado do Paraná, através da autarquia
IPARDES, para efeitos de adicionais por tempo de serviço.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer nº 3882/07, fl. 68/
70, da lavra da Procuradora Ana Zenedin Kondo Langner, manifesta-se em sentido
diverso, entendendo que o fundamento legal invocado pela Diretoria Jurídica
trata da concessão de adicional por tempo de serviço aos servidores da
Administração Direta e das Autarquias do Poder Executivo, não sendo possível
aplicar o artigo 8º da Lei nº 10296/93 aos servidores deste Tribunal.
Com base no artigo 130, III, da Lei Estadual nº 6174/70, que nada menciona
acerca da contagem para efeitos de adicionais, conclui pelo não provimento do
Recurso de Revista, mantendo-se a decisão recorrida.

VOTO
Em que pese o posicionamento diverso exarado pelo Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, corroboro o entendimento esposado pela Diretoria
Jurídica, conforme reiteradamente já vem decidindo esta Corte de Contas em
casos similares, bem como, com fundamento no artigo 129 da Lei Estadual nº
6174/70 – Estatuto dos Servidores Civis do Paraná, e artigo 8º da Lei Estadual
nº 10296/1993, VOTO, preliminarmente, pelo conhecimento do presente recurso
interposto pelo Sr. Eloi Favaro, e no mérito, pelo seu provimento total, fazendo-
se contar o tempo de 14 anos, 05 meses e 20 dias, prestados à Fundação Instituto
Paranaense de Desenvolvimento Econômico, para os fins de aposentadoria e
adicionais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 344573/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr. Eloi Favaro, por
tempestivo, para, no mérito, dar-lhe provimento total e reformar a decisão
recorrida, consubstanciada no Acórdão nº 1630/06, fazendo-se contar o tempo
de 14 anos, 05 meses e 20 dias, prestados à Fundação Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Econômico, para os fins de aposentadoria e adicionais, com
fundamento no artigo 129 da Lei Estadual nº 6174/70 – Estatuto dos Servidores
Civis do Paraná, e artigo 8º da Lei Estadual nº 10296/1993.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 779/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 115101/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : JOAQUIM AURELIO DA CONCEIÇAO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: consulta. Contratação de agência de publicidade. Conhecimento.
Aplicação do prejulgado nº. 02/06-tc.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Presidente da Câmara
Municipal de Paranavaí, acima nominado, na qual busca posicionamento da
Corte de Contas sobre a legalidade de se contratar agência de publicidade e
propaganda para prestar serviços de publicidade junto ao Legislativo.
Acompanha a peça preâmbular parecer emitido pela Procuradoria Jurídica do
ente consulente, que em suma entendeu que os serviços de publicidade podem
ser levados a efeito por uma única emissora de radiodifusão, sendo desnecessária
a contratação de uma agência de publicidade e propaganda.
Recebida a consulta e realizado o juízo de admissibilidade, determinou-se o seu
encaminhamento à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência. Esta noticiou
a existência do Prejulgado nº. 02/06.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº. 5584/07, no qual
faz remissão ao Prejulgado nº. 02/06, ponderando tão somente que não restou
clara da consulta o objetivo a ser alcançado com a publicidade pretendida,
considerando ser fundamental para a verificação da legalidade da contratação de
agência especializada. Entretanto, entendeu que a publicidade pretendida
dispensa a necessidade de contratação de referida empresa, uma vez que se trata
de mera divulgação dos seus atos.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 7763/07, no qual corrobora
integralmente com as ponderações articuladas pela unidade técnica.
VOTO
De todo o exposto, e considerando que a consulta formulada se enquadra no já
decidido por esse Tribunal de Contas – PREJULGADO Nº. 02/06 – VOTO  que
a resposta seja oferecida nos seus precisos termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 115101/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Julgar para que a resposta seja oferecida nos precisos termos do PREJULGADO
Nº. 02/06.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 814/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 324099/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO: HELIO JOSE SURDI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Legislativo –
pelo provimento acatando a Instrução da DCM e Parecer do Ministério Público
de Contas do Estado do Paraná.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pela Câmara
Municipal de Bom Jesus do Sul por intermédio de seu Presidente, Sr. Helio José
Surdi, objetivando reverter a decisão contida no Acórdão nº 3343/2005 – TC,
que desaprovou as contas do Poder Legislativo relativas ao exercício financeiro
de 2003.
A Instrução nº 4464/04 (fl.62-67) da Diretoria de Contas Municipais – DCM
apontou como motivadores da desaprovação as seguintes irregularidades:
I - Ato fixatório de remuneração de vereadores intempestivo;
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II – Irregularidades materiais relativas à remuneração dos agentes políticos, com
fixação de montante superior ao permitido legalmente.
O Conselheiro Nestor Baptista, Relator do processo original, recebeu o presente
Recurso de Revista na forma regimental, determinando o regular trâmite pelas
instâncias consultivas desta Corte.
1.1. Dos argumentos recursais;
A argumentação do recorrente é no sentido de que as irregularidades apontadas
como ensejadoras da desaprovação das contas são sanáveis, não caracterizando
quaisquer desvios de finalidade ou malversação de recursos públicos, bem como
invoca para consideração os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
expondo os fatos sob a ótica de tal contexto.
1.2. Manifestação da DCM;
A Diretoria de Contas Municipais desta Corte - DCM, por meio da Instrução nº
3464/06 se manifestou pela reforma da decisão acatando as justificativas
apresentadas pelo recorrente, entendendo que a situação se enquadra no
permissivo do Provimento 056/05 deste Tribunal, que fundamentado no art.29,
VI da Constituição Federal estabelece que é válido o ato fixador de subsídio dos
agentes políticos, desde que tenha sido observada a anterioridade da legislatura
e às eleições.
1.3 – Manifestação do MP-TC;
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
7233/07, opina pelo provimento do recurso, acolhendo as justificativas recursais.
2. VOTO.
Diante do exposto e considerando que as instâncias consultivas desta Corte se
manifestaram pelo acatamento dos argumentos recursais, VOTO  pelo
PROVIMENTO do presente recurso de revista, com conseqüente reforma da
decisão contida no Acórdão nº 3345/05 – TC, APROVANDO a Prestação de
Contas do Legislativo do município de Bom Jesus do Sul relativamente ao
exercício financeiro de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 324099/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS
DO SUL, de responsabilidade de VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
DAR PROVIMENTO ao presente recurso de revista, com conseqüente reforma
da decisão contida no Acórdão nº 3345/05 – TC, APROVANDO a Prestação de
Contas do Legislativo do município de Bom Jesus do Sul relativamente ao
exercício financeiro de 2003
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº 23
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 828/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 4590/07
ORIGEM : CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
INTERESSADO : NATALIO TORQUATO E OUTROS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revisão. Adiantamento. Falta de manifestação do MPjTC, e
não inclusão do nome dos interessados na intimação para julgamento. Nulidade
superada. Aplicação do art. 377, § 2.°, RI. Elementos que justificam revisão do
julgado. Precedentes da Corte de Contas. Provimento do Recurso de Revisão.
Baixa de responsabilidade dos recorrentes
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revisão interposto por Natálio Torquato e outros
servidores da Casa Civil, objetivando reforma do Acórdão n.º 1.780/2.006, que
houvera negado provimento ao Pedido de Rescisão (protocolo 206707/06),
mantendo o decisório contido na Resolução n.º 05/2006, que desaprovou a
“Comprovação de Adiantamento” (44563-4/02) e determinou o recolhimento
pelos responsáveis do saldo devedor devidamente corrigido.
O início deste processo deveu-se ao ofício do chefe da Casa Civil que solicitava
fosse determinada a baixa de responsabilidade dos referidos servidores em 45
(quarenta e cinco) adiantamentos considerados irregulares por esta Corte de
Contas, em razão de que restou afastada a culpabilidade dos mesmos no episódio,
sendo os implicados senhores Pedro Dias e Hermínia do Carmo
Rodrigues Vieira, demitidos, e a senhora Iracy Cristina de Oliveira, exonerada de
seu cargo em comissão de Auxiliar Técnico da Casa Civil da Governadoria,
consoante os documentos de fls. 02 a 08 dos autos n.º 445634/02 (cópia em
anexo).
Examinando o feito, Diretoria de Análise de Transferências, observou que a
Comissão de Processo Administrativo apontou um saldo de R$ 156.420,77,
que não foi recolhido .
De seu turno, a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, opinou pela
impossibilidade de baixa de responsabilidade, em razão de que não restou
demonstrada a regularidade das pendências nos adiantamentos, no que foi
acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme
Parecer n.º 5263/03.
Feita diligência para recolhimento do saldo existente, a medida não ocorreu,
tendo o senhor Caíto Quintana, apenas informado pendências em 42
adiantamentos.
Em novo pronunciamento, a Diretoria Revisora de Contas, às fls. 19/27, imputa
responsabilidade dos valores aos servidores em cujos nomes foram emitidos os
empenhos, seguindo no mesmo tom o parecer ministerial n.º 17.106/04.
O chefe da Casa Civil e os servidores responsáveis, intimados, apresentaram
justificativas e documentos, fls. 72 a 280.
Pautado para julgamento, sem audiência da unidade técnica responsável e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a querela foi decidida pela
Resolução n.º 5/2006, que desaprovou a prestação de contas e impôs a devolução
do saldo devedor corrigido, conforme apresentado pela Diretoria Revisora de
Contas (Instrução n.º 471/04, fls. 19/27).
Da decisão houve interposição de Recurso de Revista (protocolo 206707/06)
que foi recebido como Pedido de Rescisão, assentado no fato de que houve
nulidade processual (protocolo 44563-4/02), dada a ausência de exame da defesa
pela Diretoria Revisora de Contas e Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.

Em preliminar, argúem falta no procedimento de indicação de nomes dos ora
recorrentes, e que nem mesmo da publicação da pauta de julgamento constaram
os nomes respectivos, ausentes também na Resolução n.º 05/2006.
No mérito, afirmam que à servidora Hermínia do Carmo Rodrigues Vieira, pelo
fato, foi imputada responsabilidade em procedimento administrativo disciplinar
que resultou em sua demissão, consoante as defesas apresentadas nos autos n.º
44563-4/02.
A Diretoria de Análise de Transferências, acolhendo a tese da defesa 230/06,
opinou pela rescisão da Resolução n.º 05/2006, para exclusão dos recorrentes
da condenação, responsabilizando-se exclusivamente a servidora demitida
Hermínia do Carmo Rodrigues Vieira, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n.º 15282/06).
Veio o Acórdão n.° 1780/06, que, nos termos do voto do Conselheiro Nestor
Baptista, julgou improcedente o pedido de rescisão, afastando o aludido
cerceamento de defesa, tendo em vista que os interessados se manifestaram
plenamente na referida prestação de contas.
Em nova investida, os recorrentes rebelam-se contra o julgado proferido, ao
argumento de nulidade do processo com base nos artigos 246 e 236, § 1º do
CPC, tendo em vista que o Ministério Público não foi intimado a acompanhar o
feito no qual deveria intervir, além da ausência na publicação dos nomes das
partes e seus advogados, impedindo sua identificação.
Citam, ainda, divergência na jurisprudência da Corte de Contas, materializada
na Resolução n.º 4082/2004 e Acórdão n.º 293/2006, do Pleno, que afastou a
responsabilidade dos servidores cujos nomes foram utilizados nos
adiantamentos, imputando a responsabilidade tão somente à pessoa que de fato,
gerenciava os adiantamentos, segundo apurado em processo administrativo
próprio.
Nesta esteira, pedem baixa de responsabilidade dos recorrentes, escudados no
tratamento uniforme que a Corte de Contas deve dar ao tema e que a
responsabilidade seja atribuída à servidora Hermínia do Carmo Rodrigues Vieira,
como apurado em processo disciplinar.
Recebido o petitório como Recurso de Revisão, foi o processo encaminhado ao
Minisitério Público junto ao Tribunal de Contas.
Manifestando- se no feito, o “Parquet” junto ao Tribunal de Contas entende que
a inobservância do parágrafo único do artigo 66 e 379 do Regimento Interno
implica nulidade absoluta do procedimento autuado sob n.º 445634/02, após o
contraditório apresentado pelos ora recorrentes.
Aponta, ainda, o parecer ministerial, outra nulidade decorrente do
desatendimento ao art. 236, do CPC, que prescreve ser indispensável, sob pena
de nulidade do feito, que da publicação constem os nomes das partes e de seus
advogados, suficientes para sua identificação.
Diz, ainda, o parecer, é nula a intimação de inclusão em pauta para julgamento
dos autos de n.° 445634/02, e, portanto, nulos todos os atos a ela subseqüentes,
como previne o art. 376 do Regimento Interno.
O parecer ministerial aponta duas possibilidades de julgamento:
1ª) acolhimento das preliminares de nulidade argüidas, decretando-se a nulidade
de todos os atos posteriores ao contraditório ofertado nos autos n.º 44563-4/02
por ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e por não constar o nome de todos os interessados na intimação de inclusão em
pauta para julgamento do referido protocolo, devendo ser retomada a instrução
dos autos n.º 44563-4/02, com a retificação da autuação para o fim de nela incluir
o nome de todos os interessados e, após, que seja determinada a oitiva da Diretoria
de Análise de Transferências e do “Je:Parquet” quanto ao mérito do expediente;
2ª) ou, exame do mérito, com fulcro no artigo 377, § 2º do Regimento Interno, que
faculta ao Relator “decidir o mérito a favor da parte a quem aproveitará a
declaração de nulidade”, ocasião em que “o Tribunal não a pronunciará, nem
mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta”, e nesta senda conclui o opinativo
pela baixa da responsabilidade dos ora recorrentes, fixando-se como responsável
a servidora Hermínia do Carmo Rodrigues Vieira, conforme reconhecido em
processo disciplinar, consoante os precedentes objeto da Resolução n.º 4082/
2004 e do Acórdão 293/06 – Pleno.
A matéria é controvertida. Num primeiro momento a Corte de Contas entendeu
que os responsáveis pela comprovação de adiantamento eram os funcionários em
nome dos quais foram emitidos empenhos, mesmo que na realidade estes só
tivessem emprestado o nome para viabilizar a concessão dos recursos. Porém,
examinando melhor o tema, e vindo a baila informações sobre números processos
administrativos dando conta de que administradores dos adiantamentos
praticaram atos lesivos ao erário, sem que para isso tenham concorrido os
funcionários que somente emprestaram, por questões burocráticas, o nome para
o adiantamento, a Corte de Contas mudou sua jurisprudência, e desde que
comprovado em processo disciplinar que o causador do dano é realmente o
Administrador dos adiantamentos e não os funcionários que cedem seus nomes
para o empenho da verba — passou a dar baixa de responsabilidade aos titulares
dos adiantamentos, se o responsável pela má aplicação dos recursos foi
comprovadamente o administrador da verba.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando o Parecer n.°
5524/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o qual adoto
integralmente como razão de decidir, é pelo conhecimento do Recurso de Revisão,
por preenchidos os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, com base no art.
377, § 2.° do Regimento Interno, pelo seu provimento para, modificando-se o
Acórdão n.° 1780, dar baixa de responsabilidade dos recorrentes, fixando-se
como responsável a servidora Hermínia do Carmo Rodrigues Vieira, conforme
reconhecido em processo disciplinar, em conformidade com a jurisprudência da
Corte de Contas (Resolução n.° 4082/04 e Acórdão n.° 293/06 –- Pleno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO
protocolados sob nº 4590/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revisão, por preenchidos os requisitos de
admissibilidade, e, no mérito, com base no art. 377, § 2.° do Regimento Interno,
pelo seu provimento para, modificar a decisão recorrida, consubstanciada no
Acórdão n.° 1780/06 - Tribunal Pleno, dando baixa de responsabilidade aos
recorrentes e, fixando-se como responsável a servidora HERMÍNIA DO CARMO
RODRIGUES VIEIRA, conforme reconhecido em processo disciplinar, em
conformidade com a jurisprudência desta Corte de Contas (Resolução n.° 4082/
04 e Acórdão n.° 293/06 - Pleno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 831/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 24614/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : POSTO STEFANI LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso Fiscal. Imposição de multa com base no art. 55, § 1°, VI, “a”, da
Lei 11580/96. Descabida a aplicação ao substituído, no caso de substituição
tributária antecipada, já que o ICMS já foi recolhido. Negado provimento.
Mantida a decisão SEFA com o cancelamento da autuação.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda, em obediência ao art. 79, § 3º, da Constituição Estadual, combinado
com o art. 42 da Lei Complementar nº. 113/2005, e com o art. 317, IX do Regimento
Interno desta Corte de Contas, em cujo julgamento de fls. 61 a 64 (decisão SEFA
n° 069/2006), manteve o acordado pelo Conselho de Contribuintes no sentido
do cancelamento da autuação impugnada, por nulidade do Auto de Infração.
A lavratura do Auto de Infração nº. 6382684-7, fls. 02/03, em 20/11/2003, deu
origem ao processo administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo deixado de
emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em regime de substituição
tributária concomitante ou subseqüente, com infração ao art. 55, § 1°, VI, “a” da
Lei 11.580/96.
A 4.a Câmara do Conselho de Contribuintes, decidiu pelo cancelamento da medida
fiscal, através do Acórdão n° 1374/2004 (fls. 35), tendo em vista que “ comprovado
nos autos que o imposto foi anteriormente recolhido a titulo de substituição
tributária, torna-se inaplicável a multa estabelecida no art. 55, § 1°, inciso VI,
alínea “a”, da Lei n. 11580/1996" .
Esta decisão foi mantida pelo Pleno (Acórdão n° 2052/2005, fls. 49), no
entendimento de que a autuação (art. 55, § 1°, inciso VI, alínea “a”, da Lei n.
11580/1996), não se coaduna com a hipótese dos autos, pois não há mais que se
falar em substituição tributária concomitante ou subseqüente.
A Decisão SEFA n° 069/2006, manteve o entendimento de que a penalidade
retratada no auto de infração só tem pertinência quando for exigível também o
imposto, e não quando este já não é mais devido porque recolhido por terceiro,
em etapa anterior de comercialização, por responsabilidade.
Na apreciação do Recurso no âmbito desta Corte, tanto a Diretoria de Contas
Estaduais através da Instrução n° 31/07 (fls. 75/86), como a Diretoria Jurídica
pelo Parecer n° 3062/07 (fls. 88), concluem como indevido o procedimento fiscal
tendo em vista que o Pleno desta Corte já decidiu sobre a matéria em processo
semelhante pelo improvimento do Recurso, conforme Acórdão n° 1040/2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 4017/07 (fls.
89/92), opina pelo provimento do apelo, no sentido de manter a autuação no
entendimento da necessidade do cumprimento da obrigação acessória (art. 113,
§ 2° do CTN).
Esta matéria referente à substituição tributária antecipada, concomitante ou
subseqüente na compra de combustíveis, encontra-se pacificada no âmbito desta
Corte de Contas, conforme Acórdãos, entre outros, 583/06, 1040/06, 1085/06,
1102/06, 8/07 e 118/07, no sentido do cancelamento da autuação, por não existir
fundamento legal na época da ocorrência do fato, já que a previsão ocorreu apenas
em dezembro de 2005, quando foi sancionada a Lei Estadual n° 14.859, que em
seu art. 1° , alterou a redação da Lei 11.580/96, para acrescentar o inciso XXI ao
§ 1° do art. 55, prevendo aplicação da multa de 10% do valor do bem, mercadoria
ou serviço, ao sujeito passivo que, na condição de contribuinte substituído,
deixar de emitir ou entregar documento fiscal em relação a operações sob o regime
de substituição tributária.
Assim sendo, e tendo em vista que o legislador tributário ao estabelecer a multa
prevista no art. 55, § 1°, VI, letra “a” da Lei 11580/96, o fez apenas para os casos
de substituição tributária concomitante ou subseqüente, e não para os casos de
substituição tributária antecipada, como é o presente caso, em que todos os
impostos já foram recolhidos por antecipação até o consumidor final, nego
provimento ao Recurso Fiscal, mantida a decisão recorrida pelo cancelamento da
autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 24614/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantendo a decisão recorrida,
consubstanciada na Decisão SEFA nº.069/2006, pelo cancelamento da autuação,
em razão do exposto e tendo em vista que o legislador tributário ao estabelecer
a multa prevista no art. 55, § 1°, VI, letra “a” da Lei 11580/96, o fez apenas para
os casos de substituição tributária concomitante ou subseqüente, e não para os
casos de substituição tributária antecipada, como é o presente caso, em que
todos os impostos já foram recolhidos por antecipação até o consumidor final.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU
LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro mais antigo no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 836/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 442632/04
INTERESSADO : JOSÉ RUBENS VILAS BOAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: recurso de revista. Preliminarmente, pelo conhecimento, e no mérito
pelo seu provimento total, para: i - reformar o item ii da resolução nº 6480/2004,
fl. 15, para eximir o recorrente da responsabilidade sobre o presente convênio; ii-
pela revisão de ofício por parte dessa corte de contas, do item i da resolução nº
6480/2004, para responsabilizar o sr. Guino tonin pelo recolhimento aos cofres
públicos da quantia de r$ 14.602,00 (quatorze mil, seiscentos e dois reais),
devidamente atualizado, correspondentes aos 10,43% não executados da obra.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS1 2 6ª feira |27/Jul/2007

RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. JOSÉ RUBENS VILAS
BOAS, ex-prefeito municipal de Miraselva, período de jan./1995 a dez./1996,
em face da Resolução nº 6480/2004, fl. 15, que deu provimento parcial ao Recurso
de Revista, autos nº 477005/02, interposto pelo Sr. Guino Tonin, ex-prefeito do
Município de Miraselva, gestão 1997/2000, imputando-lhe solidariamente a
responsabilidade quanto à inexecução do Convênio, determinando, no item II,
ciência da decisão ao ora Recorrente para, se desejar, interpor o recurso cabível.
Refere-se o protocolado à Comprovação de Convênio, processo nº 65987/97,
celebrado entre o Município de Miraselva e o Departamento de Estrada de
Rodagem - DER, relativo ao exercício financeiro de 1996, tendo por objeto a
construção de pavimentação de asfalto em ruas do distrito de Prado Ferreira, no
total de 7.632,00 m2, assim como de meios-fios e sarjetas, com o custo total de
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
As referidas contas, por meio da Resolução nº 8589/2002, fl. 81, foram julgadas
desaprovadas, tendo em vista a inexistência do termo de conclusão das obras
emitido pelo órgão repassador, em virtude de as mesmas não terem sido realizadas
em sua totalidade, responsabilizando-se o ex-prefeito municipal Guino Tonin.
Nos termos do despacho de fl.09, o presente recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
RECURSO
O Sr. JOSÉ RUBENS VILAS BOAS, ex-prefeito municipal de Miraselva,
período de jan./1995 a dez./1996, em virtude da renúncia do prefeito à época, Sr.
Antonio Djair Canônico, interpõe o presente Recurso de Revista, fl.02/07,
expondo e requerendo o que segue:
Informa que em data de 06 de dezembro de 1996, o município recebeu a importância
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), repassada pelo Departamento de
Estradas de Rodagem do Paraná – DER, para ser utilizada na pavimentação
asfáltica de ruas do distrito de Prado Velho.
Devidamente realizado o processo licitatório, via Carta Convite, firmou-se o
contrato para a execução da obra com a empresa vencedora do certame.
Iniciando-se a obra, foi efetuado o pagamento de R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais), conforme disposto na cláusula segunda do instrumento contratual.
Em 31 de dezembro de 1996, com o término do mandato de prefeito, e a transmissão
do cargo ao sucessor, o Recorrente efetuou a entrega de todos os documentos
exigidos, bem como a transferência de eventuais saldos bancários disponíveis,
entre eles, a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), referente ao saldo
remanescente do convênio firmado com o DER, ficando, consequentemente por
conta daquele, o término da obra.
Frisa o Recorrente que efetuou um pagamento parcial à empresa empreiteira, no
montante correspondente a um pouco mais de 78% (setenta e oito por cento) do
valor total, tendo o Relatório Técnico para a Emissão de Termo de Conclusão,
emitido pelo próprio órgão repassador do recurso, apresentado um percentual
de um pouco menos de 90% (noventa por cento) da obra efetivamente realizada.
Ou seja, a obra havia sido realizada quase em sua totalidade.
Afirma que, conforme o plano de aplicação, a conclusão da obra caberia ao seu
sucessor, o que uma vez realizada, geraria a expedição do competente Termo de
Conclusão pelo órgão repassador do recurso, ressaltando, outrossim, que a
inexistência deste foi o único óbice para a aprovação da prestação de contas.
Aduz que não pode ser responsabilizado por conduta irresponsável de outrem;
que no período que lhe cabia responder pela destinação do recurso recebido,
deu-lhe a destinação correta, cumprindo cláusula contratual.
A fim de comprovar suas alegações, providencia a juntada de novos documentos,
pleiteando, finalmente, pelo recebimento do presente recurso, a fim de reformar a
decisão proferida na Resolução nº 6480/2004, eximindo-o de qualquer
responsabilidade.
ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, e dos documentos que a instruem, a Diretoria
de Análises e Transferências – DAT, sucessora da Diretoria Revisora de Contas,
por meio do Parecer nº 129/05-DRC/CAS, fl. 11/15, constata que realmente
aproximadamente 90% (noventa por cento) da obra foi concluída, demonstrando,
através de cálculo aritmético, que o Recorrente ao repassar a quantia de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais) à empresa contratada, cumpriu com o previsto,
pagando inclusive valor menor que o devido, não caracterizando dano ao erário.
Esclarece que os 795,50 m2 restantes para a conclusão da obra a ser realizada
pela empresa contratada, e conseqüente obtenção do Termo de Cumprimento dos
Objetivos, para regularizar a prestação de contas junto a este Tribunal, são de
responsabilidade do Sr. Guino Tonin, tendo o Recorrente cumprido com sua
responsabilidade enquanto gestor.
Entende que não há como atribuir responsabilidade ao Recorrente porque este
cumpriu com o objetivo proposto no convênio enquanto gestor, considerando
ainda que não houve prejuízo ao erário, uma vez que os documentos anexados
demonstram a execução da obra dentro da sua competência.
Conclui, desta forma, pelo provimento do Recurso de Revista, no sentido de
reformar a decisão da Resolução nº 6480/2004, item II, excluindo a determinação
quanto a devolução dos valores pelo Recorrente, evitando dessa forma, o
enriquecimento ilícito do Estado.
No mesmo sentido é o posicionamento do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, através do Parecer nº19913/06, fl. 16/21, entendendo que
com base no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) repassado pelo
Governo estadual para a execução da obra, conforme plano de aplicação dos
recursos, o montante a ser devolvido e que corresponde aos 10,43% não aplicados
na obra é de R$ 14.602,00, de responsabilidade do Sr. Guino Tonin, uma vez que
os dispêndios efetuados em 1996 pelo ora Recorrente estariam compatíveis com
o valor construído pela empresa contratada.
Opina, ao final, pelo provimento total do recurso para o fim de eximir o Recorrente
de responsabilidade sobre o presente convênio;
E ainda, tendo ficado demonstrado na prestação de contas que houve a execução
parcial da obra (89,57%), entende a representante do parquet, que cabe a este
Tribunal, em face do poder-dever de autotutela de seus próprios atos, revisar ex
officio o item I da Resolução nº 6480/2004 para o fim de determinar que o valor
a ser recolhido pelo Sr. Guino Tonin, gestor municipal de 1997-2000, seja de R$
14.602,00 (quatorze mil, seiscentos e dois reais), devidamente corrigido
monetariamente, correspondentes aos 10,43% não executados da obra.
VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, endosso o posicionamento
exarado pela Diretoria de Análises e Transferências, bem como pelo Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, e VOTO, pelo conhecimento do presente
Recurso de Revista, interposto pelo Sr, José Rubens Vilas Boas, e no mérito pelo
seu provimento total, reformando-se o item II da Resolução nº 6480/2004, fl. 15,
para eximir o Recorrente da responsabilidade sobre o presente convênio.

Com base nas Súmulas de nsº 346 e 473 do STF, tendo em vista o poder-dever de
autotutela conferido à Administração Pública, determino a revisão de ofício por
parte dessa Corte de Contas, do item I da Resolução nº 6480/2004, para
responsabilizar o Sr. Guino Tonin pelo recolhimento aos cofres públicos, da
quantia de R$ 14.602,00 (quatorze mil, seiscentos e dois reais), devidamente
atualizado, correspondentes aos 10,43% não executados da obra, e não do valor
de R$ 31.483,52 (trinta e um, quatrocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e
dois centavos), conforme determinado naquela Resolução, sob pena de se
caracterizar enriquecimento ilícito por parte da municipalidade.
Oportuniza-se a abertura de prazo para eventual recurso se assim o desejar o Sr.
Guino Tonin.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 442632/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento total para:
I - Reformar o item II da Resolução nº 6480/2004, fl. 15, para eximir o Recorrente
da responsabilidade sobre o presente convênio.
II – Determinar a revisão de ofício por parte dessa Corte de Contas, do item I da
Resolução nº 6480/2004, para responsabilizar o Sr. Guino Tonin pelo
recolhimento aos cofres públicos, da quantia de R$ 14.602,00 (quatorze mil,
seiscentos e dois reais), devidamente atualizado, correspondentes aos 10,43%
não executados da obra, e não do valor de R$ 31.483,52 (trinta e um, quatrocentos
e oitenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), conforme determinado naquela
Resolução, sob pena de se caracterizar enriquecimento ilícito por parte da
municipalidade, com base nas Súmulas de nsº 346 e 473 do STF, tendo em vista
o poder-dever de autotutela conferido à Administração Pública.
III – Oportunizar-se a abertura de prazo para eventual recurso se assim o desejar
o Sr. Guino Tonin.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 838/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 89309/07
INTERESSADO : REMI RANSSOLIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Denúncia provida. Devolução de valores por parte
do ex-prefeito. Conhecimento do recurso. Anulação da decisão contemplada no
Acórdão nº. 130/07. Análise das peças contidas no protocolado nº. 253322/06.
Determinação de nova instrução e parecer do Ministério Público.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto pelo ex-prefeito
do Município de Bituruna, acima indicado, inconformado como o teor do Acórdão
nº. 130/07 do Tribunal Pleno, que julgou procedente a denúncia constante do
protocolo nº. 497514/03.
A denúncia proposta por vereadores do Município referiu-se a ausência de
prestação de contas referentes às festas do vinho e a festa rave, realizadas nos
anos de 2001, 2002 e 2003.
O voto condutor da decisão, objeto da denúncia lastreou-se, fundamentalmente,
no relatório de auditoria que destacou a inexistência de contabilização das receitas
dos eventos, ausência de registros e documentos de despesas, e irregularidades
nas despesas realizadas pelo Município que nos anos de 2001-2003 alcançaram
a cifra de R$ 186.725,94 (cento e oitenta e seis mil setecentos e vinte e cinco
reais e noventa e quatro centavos).
O Recorrente em sua peça de defesa buscou demonstrar, inicialmente, que a Lei
Municipal nº. 839/02 instituiu o Programa de Apoio à vinicultura no Município,
e com base nesta Lei é que as festas foram realizadas, frisando a existência de
programação e autorização nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (2001-2003)
para este fim.
Argumentou, ainda, que a organização das festas envolveu diversos segmentos
da comunidade, com a participação de voluntários e de entidades tais como:
APAE, Casa Familiar Rural, Clubes da Formiguinha e da Abelinha, Produtores
Rurais, movimentos ligados à Igreja Católica, Associação dos Acadêmicos de
Bituruna e o Centro de Tradições Gaúchas, entidades essas que contribuíram
com os custos para a realização dos eventos.
Esclareceu que a partir de 2002, a Festa do Vinho de Bituruna foi incluída no
calendário de eventos turísticos do Estado do Paraná, possibilitando a obtenção
de recursos federais, como por exemplo, da EMBRATUR, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da empresa de Correios e Telégrafos,
que custearam inúmeras despesas, sendo que as mesmas foram objeto de prestação
de contas aos órgãos repassadores, que não demonstraram a existência de qualquer
irregularidade.
Outrossim, ponderou não ser possível à administração municipal contabilizar
as movimentações financeiras efetuadas pelas entidades participantes dos
eventos, uma vez que não constituem recursos públicos nos termos preconizados
pelo art. 35 da Lei nº. 4.320/64.
Aduziu que os técnicos que realizaram a auditoria não analisaram a documentação
protocolada sob o nº. 253322/06 (fls. 120-152), considerando que não foi
atendida a sugestão contida na instrução nº. 4490/06 da Diretoria de Contas
Municipais (fls. 158-159).
E, ainda, que o relatório de auditoria não cita irregularidades na documentação
que instruiu os pagamentos efetuados com recursos do Tesouro Municipal e que
a participação da sociedade na realização dos festejos trouxe economia aos cofres
municipais.
Por fim, ponderou que o dispositivo constitucional (art. 37, II) utilizado como
base da decisão ora recorrida é completamente estranha ao contido nos autos.
Recebido o recurso por tempestivo, o mesmo foi encaminhado à Diretoria Jurídica
que analisou a matéria, exarando o parecer nº. 5739/07, no qual entendeu que os
argumentos trazidos a lume na peça recursal nada diferem do contraditório
apresentado quando do processamento da denúncia, razão pela qual opinou
pela manutenção da decisão recorrida.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 6560/07, no qual,
preliminarmente, entende que assiste razão ao Recorrente no que tange a
inexistência de análise da documentação protocolada sob o nº. 253322/06 por
parte da equipe técnica responsável pela realização da auditoria. Referida ausência
no exame da documentação poderia, em tese, influenciar no deslinde da denúncia,
razão pela qual opina pelo acolhimento da preliminar levantada com o propósito
de retomar o procedimento a partir do momento em que detectada a irregularidade.
Agora, caso a preliminar não seja acolhida, quanto ao mérito, considerando a
ausência das prestações de contas referentes às movimentações financeiras
decorrentes das festividades realizadas nos exercícios de 2001 a 2003, corrobora
do posicionamento adotado pela unidade técnica, opinando pelo não provimento
do recurso.
VOTO
Da análise das ponderações articuladas na peça recursal verifica-se ser necessária
a verificação do procedimento levado a efeito quando do processamento da
denúncia, senão veja-se.
Por intermédio do ofício nº. 308/06, o Gabinete da Corregedoria Geral
comunicou o ex-prefeito, ora Recorrente, que deveria desconsiderar o contido
no ofício nº. 196/06-GCG (fls. 115-116), por tratar de matéria já vencida,
entretanto, oportunizando a sua manifestação quanto ao contido na informação
nº. 001/06-CAD (fls. 103-108), cópia anexada ao expediente em comento, no
prazo de 15 (quinze) dias.
O ora Recorrente mediante o protocolado nº. 22945-6/06 requereu a dilação do
prazo para manifestação, o que lhe foi negado por despacho do ilustre Corregedor
Geral constante às fls. 119, datado de 18 de maio de 2006. Entretanto, no referido
despacho ficou consignado que o interessado poderia complementar sua defesa
e anexar documentos no curso da instrução processual.
Em 30 de maio de 2006, através do protocolado nº. 25332-2/06, o ora Recorrente
apresentou novo arrazoado, acompanhado de farta documentação, em face do
contido na informação nº. 001/06-CAD, no qual protesta pela improcedência da
denúncia.
Em 29 de junho de 2006, o ilustre Corregedor Geral determina a manifestação da
Diretoria Jurídica e Ministério Público de Contas. (fls. 155).
Com efeito, sem a manifestação das unidades acima referidas, novo despacho é
exarado, agora pelo Gabinete da Corregedoria Geral, determinando a
manifestação da Diretoria de Contas Municipais. (fls. 157).
A Diretoria de Contas Municipais exarou a instrução de nº. 4490, de 13 de
setembro de 2006, na qual posiciona-se por economia processual e segurança
jurídica que os autos em apreço devam ser remetidos aos servidores que realizaram
a auditoria, por entender que os mesmos “... possuem maior conhecimento sobre
a matéria fática em questão, o que permitiria um opinativo mais seguro, baseado
nos achados de auditoria”.
Os autos não foram remetidos, como sugerido, aos servidores que realizaram a
auditoria, nem tampouco seguiu para a Diretoria Jurídica, sendo encaminhado
tão somente ao Ministério Público. Este mediante o parecer nº. 16328/06 opinou
pela procedência da denúncia.
Na seqüência, foi exarado o Acórdão nº. 130/07 que julgou procedente a denúncia,
sendo objeto do presente recurso.
Quanto à fundamentação e voto constante do acórdão merece destacar a seguinte
passagem: “Em síntese, permanece sem explicação o manejo de recursos públicos
sob a administração do denunciado, em flagrante prejuízo da comunidade. O
procedimento do agente político aqui investigado tal como descrito no laudo
implica violação aos princípios de legalidade e moralidade administrativa
insertos no art. 37, II da CF/88, além de infração ao art. 35 da Lei 4.320/64.”
Pois bem, a nosso juízo e com a devida vênia, entende-se que o procedimento
levado a efeito não observou o devido processo legal, uma vez que o contraditório
exercido por meio do protocolo nº. 25332-2/06, acompanhado de elementos de
prova não foram analisados por nenhuma unidade técnica da Corte de Contas,
quais sejam: comissão que realizou a auditoria, Diretoria Jurídica e Diretoria de
Contas Municipais, que manifestou-se sem adentrar ao mérito da denúncia,
sugerindo a manifestação dos servidores integrantes da auditoria.
Outro aspecto relevante a nosso sentir foi o equivoco quanto à indicação do
dispositivo legal que embasou a decisão (art. 37, II da Constituição da República)
que não se aplica a matéria versada, uma vez que trata da aprovação prévia em
concurso para a investidura em cargo ou emprego público, excetuadas as
nomeações para cargo em comissão.
Por fim, uma questão de fundo que não ficou objetivamente corporificada na
auditoria realizada é quanto aos valores porventura manuseados ou gastos
indevidamente pelo Município para a realização das festividades no período
apurado. O próprio relatório de auditoria em sua conclusão de fls. 107 asseverou
que: “A prática adotada pelo Denunciado redundou em renúncia de receita sem
amparo legal, em montante de difícil apuração, tendo em vista a ausência de
controles que deveriam ter sido adotados.” (Grifamos)
Nesse passo cede-se a palavra a Jaqueline Grossi Fernandes Carvalho que ao
tratar da eficácia das decisões do Tribunal de Contas foi citada em obra jurídica
Tribunal de Contas. Evolução e principais atribuições no estado democrático
de direito posicionou-se que:
“A decisão deve atribuir responsabilidade a alguém, identificando nominalmente
o responsável pelo débito, seja este resultante de imposição de multa ou obrigação
de ressarcimento por prejuízo causado ao erário”.
E remata:
“Deve o Tribunal determinar com clareza o objeto da condenação, a fim de se dar
ao condenado possibilidade de cumprir o julgado, e ao credor a possibilidade
de executá-lo judicialmente depois de verificado o inadimplemento da obrigação
na via administrativa”.
De todo e exposto e levando-se em consideração o princípio da autotutela e do
consignado na Sumula 473 do Supremo Tribunal de Federal VOTO pela anulação
do Acórdão nº. 130/07 do Tribunal Pleno, que julgou procedente a denúncia
constante do protocolo nº. 497514/03, via de conseqüência determinando-se a
manifestação dos servidores que realizaram a auditoria in loco, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público de Contas, quanto ao contido no protocolo nº.
25332-2/06 para com isso realizar-se novo julgamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 89309/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, ,por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, anular
o Acórdão nº. 130/07 do Tribunal Pleno, que julgou procedente a denúncia
constante do protocolo nº. 497514/03, via de conseqüência determinando-se a
manifestação dos servidores que realizaram a auditoria in loco, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público de Contas, quanto ao contido no protocolo nº.
25332-2/06 para com isso realizar-se novo julgamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 845/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 438643/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE ESPERANÇA NOVA
INTERESSADO: VALDIR HIDALGO MARTINEZ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Executivo –
Instrução e Parecer favoráveis – pelo provimento.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr.Valdir Hidalgo
Martinez, ex- Prefeito do Município de Esperança Nova, objetivando reverter a
decisão contida na Resolução nº 6.049/04 – TC, que desaprovou as contas do
Poder Executivo relativas ao exercício financeiro de 2002.
Os motivos da desaprovação foram discriminados no Parecer Prévio nº 246/04,
quais sejam : emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias
e ausência de retenções das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Sr. Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Relator do processo original, recebeu
o presente Recurso de Revista na forma regimental, determinando o regular trâmite
pelas instâncias consultivas desta Corte.
O recorrente apresentou arrazoado e fez anexar documentação no sentido de
demonstrar a inadequação da decisão desta Corte com os fatos, argumentação
submetida à apreciação da DCM e do MPjTC.
1.1. Manifestação da DCM;
A Diretoria de Contas Municipais se manifestou na Instrução nº 4.640/06- DCM,
fazendo uma análise detalhada por item dos argumentos recursais, quais sejam:
a) emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias – o recorrente
alega erro formal, anexando aos autos os devidos Decretos de abertura de créditos
adicionais e quadro de demonstrações contábeis, o que para a DCM é suficiente
para sanar a irregularidade.
b) e ausência de retenções das contribuições dos agentes políticos ao INSS – o
recorrente faz anexar as guias de recolhimento que comprovam o saneamento da
irregularidade.
Conclui assim a DCM pela possibilidade de modificação do posicionamento
original opinando pelo provimento do recurso.
1.2 – Manifestação do MP-TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 8775/07,
opina da mesma forma pelo provimento do recurso e conseqüente aprovação das
contas em tela.
2. VOTO.
Depreende-se da instrução e do Parecer emitidos em apreciação do recurso que
efetivamente foram esclarecidas as irregularidades motivadoras da desaprovação
das contas em questão.
Assim, acatando o entendimento externado tanto pela Diretoria de Contas
Municipais quanto pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO  pelo
RECEBIMENTO  do presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu
PROVIMENTO, modificando a decisão recorrida consubstanciada na Resolução
nº 6.049/04 – TC, e em conseqüência aprovando as contas do Poder Executivo
do município de Esperança Nova relativas ao exercício financeiro de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 438643/04, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE ESPERANÇA NOVA, de responsabilidade de TARCISIO SALES
MEDEIROS MAIA, no período de 01/01/02 a 20/05/02 e VALDIR HIDALGO
MARTINEZ, no período de 21/05/02 a 31/12/02
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
RECEBER o presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu PROVIMENTO,
modificando a decisão recorrida consubstanciada na Resolução nº 6.049/04 –
TC, e em conseqüência aprovando as contas do Poder Executivo do município
de Esperança Nova relativas ao exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 846/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 508200/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO RICO
INTERESSADO: PAULO PRATES NOGUEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Recurso de Revista – Prestação de Contas – Poder Executivo Municipal
– exercício financeiro de 2002 – pelo provimento parcial para excluir-se da
desaprovação tão somente a ausência de informações quanto ao cumprimento do
artigo 72 da LRF.
Referem-se os autos a Recurso de Revista interposto pelo Prefeito Municipal de
Porto Rico, visando o reexame da decisão desta Corte de Contas consubstanciada
na Resolução nº 7332/04 de 26.10.04, que aprovou o Parecer Prévio nº 342/04,
que recomenda a desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal, de
responsabilidade de Paulo Prates Nogueira.
Em sua peça recursal, o recorrente apresenta justificativas para a exclusão das
irregularidades imputadas, que cingem-se à emissão de empenhos em valor
superior às dotações orçamentárias; encerramento de exercício com déficit
orçamentário, inconsistência nos saldos anteriores, falta de aplicação dos 60%
dos recursos do FUNDEF, inconsistência ou omissão, remuneração percebida a
maior pelos agentes públicos, ausência de informações que impediram a
verificação, também pelo artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A decisão desta Casa além de recomendar a desaprovação das contas, determina
a abertura de processo de impugnação de despesas, referente aos encargos
previdenciários e dos recebimentos a maior por parte dos agentes políticos.
O Recurso foi recebido por tempestivo pelo Relator da decisão atacada,
Conselheiro Nestor Baptista.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, pugna pelo provimento parcial do
Recurso de Revista para que seja mantida a decisão que desaprovou a prestação
de contas à exceção do que se refere à ausência de informações que impediram a
verificação do disposto no artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 8542/07, opinou pelo
provimento parcial da Revista, para que sejam aprovadas com ressalva as contas
no que pertine à falta de informações relativas ao artigo 72 da LRF, mantendo-se
a desaprovação das mesmas, relativamente aos demais itens.

Efetivamente, as razões que determinaram a desaprovação da prestação de contas
da entidade não foram alteradas pela interposição do presente recurso de revista,
o que impõe seja mantida a condenação pela desaprovação das contas,
excepcionalizando-se, a aprovação com ressalva no aspecto que se refere ao
cumprimento do artigo 72 da LRF.
Do exposto, VOTO pelo conhecimento do presente Recurso de Revista e no
mérito, pelo provimento parcial para que a decisão desta Casa, consubstanciada
na Resolução nº 7332/04, seja revista tão somente para se excluir da desaprovação
o que se refere à impossibilidade de aferição do cumprimento do disposto no
artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, mantendo-se a desaprovação nos
demais itens.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 508200/04, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PORTO RICO, de responsabilidade de PAULO PRATES NOGUEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista e no mérito, pelo provimento parcial
para que a decisão desta Casa, consubstanciada na Resolução nº 7332/04, seja
revista tão somente para se excluir da desaprovação o que se refere à
impossibilidade de aferição do cumprimento do disposto no artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, mantendo-se a desaprovação nos demais itens.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 847/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 67373/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE PALMEIRA
INTERESSADO: MUSSOLINE MANSANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Executivo –
irregularidades mantidas – pelo improvimento.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr.Mussoline
Mansani, ex- Prefeito do Município de Palmeira, objetivando reverter a decisão
contida na Resolução nº 8529/04 – TC, que desaprovou as contas do Poder
Executivo relativas ao exercício financeiro de 2002.
Os motivos da desaprovação foram discriminados no Parecer Prévio nº 409/04,
no qual ficou consignado 11 (onze) itens irregulares.
O Sr. Conselheiro Henrique Naigeboren, Relator do processo original, recebeu
o presente Recurso de Revista na forma regimental, determinando o regular trâmite
pelas instâncias consultivas desta Corte.
O recorrente apresentou arrazoado e fez anexar documentação no sentido de
demonstrar a inadequação da decisão desta Corte com os fatos, argumentação
submetida à apreciação da DCM e do MPjTC.
1.1. Manifestação da DCM;
A Diretoria de Contas Municipais se manifestou na Instrução nº 236/07 - DCM,
fazendo uma análise detalhada por item dos argumentos recursais, quais sejam:
a) irregularidades formais, por ausência de documentos, sobre a qual não houve
manifestação do recorrente;
b) abertura de créditos adicionais acima do autorizado pela LOA, sobre o que o
interessado limitou-se a repetir os argumentos trazidos quando do contraditório;
c) emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias, que não
recebeu oposição pelo interessado;
d) contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet, não elidida por fato ou documento novo;
e) diferenças nos demonstrativos de execução das despesas entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo, sobre o que permaneceu inerte
o responsável;
f) inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições dos extratos
das instituições bancárias, rebatida por argumentos já apresentados quando do
contraditório;
g) omissão de conta corrente no sistema informatizado, sendo repetidos os
argumentos levantados na ocasião do contraditório;
h) inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais, sobre o que o
recorrente repetiu ponderações trazidas no contraditório;
i) falta de aplicação do índice mínimo exigido na educação, não combatido por
fato ou documento novo que possibilitasse o saneamento da referida
irregularidade;
j) falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério, sobre
o que não houve pronunciamento por parte do recorrente;
l) falta de repasse da contribuição dos servidores ao regime próprio, sobre o que
a justificativa apresentada não foi comprovada, o que não permite o saneamento
da irregularidade e
m) falta de repasse da contribuição patronal ao regime próprio, com justificativa
insuficiente para sanar a irregularidade.
Conclui a DCM pela impossibilidade de modificação do posicionamento
original, mantendo a recomendação pela desaprovação.
1.3 – Manifestação do MP-TC;
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 3891/07,
opina da mesma forma pelo improvimento do recurso, mantendo-se a decisão
recorrida.
2. VOTO.
Depreende-se da instrução do feito, em especial da análise feita pela DCM, que
efetivamente não foram apresentados em sede de recurso os argumentos
necessários à mudança na decisão de recomendar a desaprovação das contas em
questão.
Assim, acatando o entendimento externado tanto pela Diretoria de Contas
Municipais quanto pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO  pelo
recebimento do presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu improvimento,
mantendo em todos os termos a decisão desta Corte consubstanciada na Resolução
nº 8529/04 – TC, pela recomendação da desaprovação das contas do Poder
Executivo do município de Palmeira, exercício financeiro de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 67373/05, do PODER EXECUTIVO DE PALMEIRA, de
responsabilidade de MUSSOLINE MANSANI,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu improvimento,
mantendo em todos os termos a decisão desta Corte consubstanciada na Resolução
nº 8529/04 – TC, pela recomendação da desaprovação das contas do Poder
Executivo do município de Palmeira, exercício financeiro de 2002
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 848/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 112237/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE
MAIO
INTERESSADO: JOÃO CARLOS TEIXEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Legislativo –
desaprovação motivada pela extrapolação do limite prudencial do art.71 LRF -
entendimento do MPjTC - pelo provimento.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr.João Carlos
Teixeira, ex- Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, objetivando
reverter a decisão contida no Acórdão nº 028/05 – TC, que desaprovou as contas
do Poder Legislativo relativas ao exercício financeiro de 2003.
O motivo da desaprovação foi a existência de despesas com pessoal acima do
permitido pelo art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
O Sr. Conselheiro Nestor Baptista, Relator do processo original, recebeu o
presente Recurso de Revista na forma regimental, determinando o regular trâmite
pelas instâncias consultivas desta Corte.
O recorrente apresentou arrazoado e fez anexar documentação no sentido de
demonstrar a inadequação da decisão desta Corte com os fatos, argumentação
submetida à apreciação da DCM e do MPjTC.
1.1. Manifestação da DCM;
A Diretoria de Contas Municipais expressou pela Instrução nº 395/07- DCM o
entendimento que as justificativas apresentadas em sede de recurso não procedem,
recomendando que se mantenha a desaprovação pelo incremento de despesas
com pessoal acima do permitido pelo art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
1.2. Manifestação do MP-TC;
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 7536/07,
opina diversamente, considerando que este Tribunal firmou entendimento pelas
Resoluções nºs 2104/04 e 8451/03, no sentido de que o não atendimento do
limite prudencial fixado pelo art. 71 da LRF não é motivo para a desaprovação
das contas, mas sim de ressalva.
2. VOTO.
Acatando o entendimento externado pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO  pelo conhecimento do presente Recurso de Revista e no mérito
pelo seu provimento, no sentido de modificar a decisão contida no Acórdão nº
28/2005 e, em conseqüência APROVAR COM RESSALVA as contas do Poder
Legislativo do Município de Primeiro de Maio relativas ao exercício financeiro
de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 112237/05, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE PRIMEIRO DE MAIO, de responsabilidade de JOÃO CARLOS
TEIXEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu provimento, no
sentido de modificar a decisão contida no Acórdão nº 28/2005 e, em conseqüência
APROVAR COM RESSALVA as contas do Poder Legislativo do Município de
Primeiro de Maio relativas ao exercício financeiro de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 849/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 100961/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
INTERESSADO: LEANDRO DE LIMA DANELON
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Legislativo –
Pareceres favoráveis - Provimento
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Leandro de
Lima Danelon, Ex-Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, objetivando
reverter a decisão contida no Acórdão nº 113/07 2ª Câmara – TC, que julgou
irregulares as contas do Poder Legislativo relativamente ao exercício financeiro
de 2004.
O Acórdão em questão foi motivado pela ausência de dados do Regime Geral
da Previdência Social no sistema informatizado e do demonstrativo assinado,
constando todos os dados exigidos por meio informatizado.
O Sr. Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, Relator do processo original, recebeu
o presente Recurso de Revista na forma regimental, determinando o regular trâmite
pelas instâncias consultivas desta Corte.
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1.1. Dos argumentos recursais;
O recorrente alega ter ocorrido lapso ou equívoco do servidor responsável pelo
preenchimento dos dados do SIM-PCA, no campo relacionado aos valores
recolhidos dos servidores da Câmara Municipal. Reforçando seu argumento, o
peticionário faz juntar aos autos o “Quadro Demonstrativo de Valores devidos
e Recolhidos à Previdência Social” dos Servidores da Câmara Municipal de
Guaíra no exercício de 2004, bem como documentação fornecida pela Previdência
Social a fim de demonstrar a regularidade perante o órgão previdenciário.
1.2. Manifestação da DCM;
A Diretoria de Contas Municipais desta Corte - DCM, por meio da Instrução nº
1.187/07- DCM, se manifestou pelo provimento do recurso, e conseqüente
aprovação das contas da Câmara Municipal de Guaíra, exercício 2004.
1.3 – Manifestação do MP-TC;
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
6688/07, corrobora o entendimento da Diretoria técnica e opina pelo provimento
do recurso, considerando que os novos documentos trazidos pelo recorrente
são suficientes para sanar a irregularidade motivadora da desaprovação.
2. VOTO.
Considerando os opinativos da Diretoria de Contas Municipais – DCM e do
Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, VOTO pelo PROVIMENTO
do presente recurso, revertendo a decisão contida no Acórdão nº 113/07 – 2ª
Câmara – TC, APROVANDO em conseqüência a Prestação de Contas da Câmara
Municipal de Guaíra – exercício financeiro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 100961/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA,
de responsabilidade de LEANDRO DE LIMA DANELON,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
DAR PROVIMENTO ao presente recurso, revertendo a decisão contida no
Acórdão nº 113/07 – 2ª Câmara – TC, APROVANDO em conseqüência a Prestação
de Contas da Câmara Municipal de Guaíra – exercício financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 850/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 207677/07
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO: JOSE CARLOS TOLOI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Executivo –
Instrução e Parecer favoráveis – pelo provimento.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr.José Carlos
Toloi, Prefeito do Município de Guaraci, objetivando reverter a decisão contida
no Acórdão nº 268/07 – 2ª Câmara -TC, que desaprovou as contas do Poder
Executivo relativas ao exercício financeiro de 2004.
Os motivos da desaprovação foram discriminados na decisão atacada, quais sejam
:
a) inconsistência injustificada no saldo de uma conta, informado no sistema, em
relação à posição apresentada em seu extrato da instituição bancária;
b) Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
O Sr. Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, Relator do processo original, recebeu
o presente Recurso de Revista na forma regimental, determinando o regular trâmite
pelas instâncias consultivas desta Corte.
O recorrente apresentou arrazoado e fez anexar documentação no sentido de
demonstrar os motivos que julga suficientes para modificar a decisão desta Corte,
argumentação submetida à apreciação da DCM e do MPjTC.
1.1. Manifestação da DCM;
A Diretoria de Contas Municipais se manifestou na Instrução nº 2.378/07- DCM,
fazendo uma análise detalhada por item dos argumentos recursais. Conclui a
DCM que houve imprecisão da municipalidade em informar, quando da prestação
de contas, o fato de que a conta corrente principal informada no SIM-AM se
encontrava vinculada a uma conta poupança, fato que elucida satisfatoriamente
as inconformidades originalmente motivadoras da desaprovação.
Conclui a DCM pela possibilidade de modificação do posicionamento original
opinando pelo provimento do recurso, com a ressalva explicitada.
1.2 – Manifestação do MP-TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 8775/07,
opina da mesma forma pelo provimento do recurso e conseqüente aprovação com
ressalva das contas em tela.
2. VOTO.
Depreende-se da instrução e do Parecer emitidos em apreciação do recurso que
efetivamente foram esclarecidas as irregularidades motivadoras da desaprovação
das contas em questão.
Assim, acatando o entendimento externado tanto pela Diretoria de Contas
Municipais quanto pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO  pelo
RECEBIMENTO  do presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu
PROVIMENTO, modificando a decisão recorrida consubstanciada na Resolução
nº 6.049/04 – TC, e em conseqüência APROVANDO COM RESSALVA as contas
do Poder Executivo do município de Guaraci relativas ao exercício financeiro
de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 207677/07, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE GUARACI, de responsabilidade de JOSE CARLOS TOLOI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
RECEBER o presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu PROVIMENTO,
modificando a decisão recorrida consubstanciada na Resolução nº 6.049/04 –
TC, e em conseqüência APROVANDO COM RESSALVA as contas do Poder
Executivo do município de Guaraci relativas ao exercício financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 876/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 11377-2/05
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REALIZAÇÃO DE
ESTORNOS DE EMPENHOS PARA FINS DE AJUSTE DE CAIXA; QUESTÃO
DE RESPONSABILIDADE DA SEFA, DEVENDO SER CAUSA DE MERA
RESSALVA, CONSOANTE RECENTES DECISÕES DESTA CORTE –
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do(a) Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento referentes ao exercício financeiro de
2.004, de responsabilidade do(a) Sr(a). Orlando Pessuti, gestor da Entidade no
período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 45/2.005, a folhas 208/218)
entendeu que as contas encontravam-se regulares quanto aos aspectos técnicos-
contábeis, mas não quanto aos aspectos de gestão, em virtude de estorno de
empenhos realizados indevidamente para ajuste de caixa.
Foi aberto contraditório e foram apresentadas justificativas no tocante à referida
impropriedade. A 1ª ICE, responsável pela fiscalização da SEAB à época,
apresentou manifestação a folhas 271/273, aduzindo que as contas merecem
aprovação com ressalvas, uma vez que a questão dos estornos de empenhos fugiu
ao comando do gestor da SEAB, sendo decorrente de ato oriundo da Secretaria
de Estado da Fazenda.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.509/2.007, folhas 276/277) manifesta-
se pela aprovação com ressalva das contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas e voto pela regularidade das contas da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento referentes ao exercício financeiro de 2.004,
ressalvando, porém, a realização de estornos de empenhos para fins de ajuste de
caixa, consoante recente decisões desta Corte em prestações de contas que
apresentavam o mesmo problema (nas quais restei vencido, entendendo se tratar
de irregularidade que enseja a desaprovação das contas), uma vez se tratar de
questão de responsabilidade da Secretaria de Estado da Fazenda.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regulares as contas da Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento referentes ao exercício financeiro de 2.004, ressalvando, porém,
a realização de estornos de empenhos para fins de ajuste de caixa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 877/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 120000/05
INTERESSADO: MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do(a) Secretaria
Especial para Assuntos Estratégicos referentes ao exercício financeiro de 2.004,
de responsabilidade do(as) Sr(as). Nizan Pereira Almeida e Marcos Vinicius
Ferreira Mazoni, Secretários de Estado no período em exame (aquele de 1° de
janeiro a 1° de junho e de 11 de novembro a 31 de dezembro e este de 02 de junho
a 10 de novembro).
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 37/2.005, a folhas 57/66) entendeu
que as contas encontravam-se regulares quanto aos aspectos contábeis, mas que
não era possível concluir que a Entidade cumpriu satisfatoriamente os objetivos
propostos para o período; motivo pelo qual foram notificados os gestores da
SEAE do período, havendo o Sr. Nizan Pereira Almeida apresentado as
seguintes justificativas (folhas 74/75):
- Quanto ao projeto de Inclusão Digital do Estado através da implantação de
telecentros: O projeto (...) previa inicialmente a instalação de 100 telecentros
pela SEAE, sendo que a operacionalização da implantação se daria através
da CELEPAR. (...) Devido a especificidade do projeto apresentado, diversas
avaliações técnicas se fizeram necessárias nos produtos ofertados pelo
mercado, o que demandou um maior tempo no processo de aquisição dos
serviços solicitados. (...) Este atraso inicial na implantação dos Telecentros
do Estado, foi compensado nos anos seguintes sendo que ao final no ano de
2006, estão em funcionamento 105 Telecentros, distribuídos entre os
municípios de menor IDH e em áreas deprimidas do Estado;
- Tecnologia da Informação: A definição dada pelo Governo do Estado, de
retomar a execução das ações de informática diretamente através de sua
empresa pública de processamento de dados, a CELEPAR, fez com que houvesse
a necessidade de redimensionar para o ano de 2004 seu quadro de pessoal, da
infraestrutura lógica e de comunicações. Face a grande demanda de serviços
gerada pela definição política, optou-se pela implantação de um novo projeto
de modernização tecnológica da empresa, sendo que o projeto inicialmente
previsto em 2003, precisou sofrer amplas remodelações, sofrendo um
ampliação.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 29/2.007, a folhas 77/78), o
Ministério Público de Contas (Parecer 2.887/2.007, a folhas 79) e a 6ª Inspetoria
de Controle Externo (Informação 13/2.007, a folhas 81) acolheram as
justificativas apresentadas e manifestaram-se pela aprovação das contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Conforme bem apontou a Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 37/2.005),
resta claro que os objetivos inicialmente previstos para a Secretaria Especial
para Assuntos Estratégicos no exercício de 2.004 não foram atingidos
satisfatoriamente (v. tabela a folhas 62).

Não obstante tal ocorrência, verifica-se que a impropriedade foi detectada pela
6ª Inspetoria de Controle Externo nos seus trabalhos de fiscalização, havendo
a Secretaria demonstrado que buscou o aperfeiçoamento de seus mecanismos de
gestão, de modo que a própria ICE entende que as contas são plenamente passíveis
de aprovação.
Em face do exposto, e corroborando a manifestação da Diretoria de Contas
Estaduais e do Ministério Público de Contas, voto pela regularidade das contas
da Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos referentes ao exercício financeiro
de 2.004.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regulares as contas da Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos
referentes ao exercício financeiro de 2.004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 878/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 13098-2/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): GENÉSIO FELIPE DA NATIVIDADE
– OAB/PR 10.747, RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER – OAB/PR
14.129, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA – OAB/PR 22.759, MÁRIO
MASAHAR SUZUKI – OAB/PR 16.903, CRISTIANNE GONZAGA NATAL –
OAB/PR 21.583, RENÉ ARIEL DOTTI – OAB/PR 2.612, ROGÉRIA DOTTI
DÓRIA – OAB/PR 20.900, BENO FRAGA BRANDÃO – OAB/PR 20.920,
ANDRÉA BAHR GOMES – OAB/PR 21.525, JULIO CÉSAR BROTTO – OAB/
PR 21.600, EDUARDO PIERRI – OAB/PR 29.240, PATRÍCIA NYMBERG –
OAB/PR 27301 E LUIZ MARCELO DA SILVA – OAB/PR 21.720.
EMENTA: DENÚNCIA – DIVERSAS IRREGULARIDADES EM
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – REALIZAÇÃO DE AUDITORIA –
PROCEDÊNCIA PARCIAL, SEM RESPONSABILIZAÇÃO, VEZ QUE AS
ILEGALIDADES COMETIDAS NÃO OCASIONARAM DANOS PASSÍVEIS
DE QUANTIFICAÇÃO – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL
DO BRASIL E AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo então Prefeito Municipal de
Araucária Albanor José Ferreira Gomes (gestão 2001/2004), encaminhando cópia
de representação já remetida ao Ministério Público da Comarca de Araucária,
relativa à irregularidades no processo licitatório n.º 187/2000, a fim de que
fossem tomadas as providências cabíveis no âmbito deste Tribunal de Contas.
De acordo com o relato, o certame realizado pelo Município no exercício de
2000, na modalidade de Convite (n.º 158/2000, de fls. 38 e seguintes, aberto em
21/09/2000), tendo por critério o menor preço, objetivava a execução de serviços
de urbanização dos passeios nos lados esquerdo e direito de diversas ruas
municipais, com fornecimento de material e de mão-de-obra, conforme
especificações e quantidades descritas no Anexo I. A vencedora da licitação foi
a empresa Pavimentadora Castro Ltda., contratada pelo valor de R$ 111.742,13
(cento e onze mil, setecentos e quarenta e dois reais e treze centavos). Porém, não
teriam sido observadas as formalidades previstas na Lei 8.666/93. Além disso,
segundo o denunciado as obras não teriam sido concluídas em sua totalidade.
As supostas irregularidades seriam de responsabilidade do ex-Prefeito
Municipal Rízio Wachowicz, do Secretário Municipal de Obras Públicas
Clarindo Tavares da Silva (a partir de 19/07/00), do Secretário Municipal de
Finanças Alfredo Gogola, e dos membros da Comissão de Licitação do exercício
de 2000, José de Lima Palermo Filho (presidente), Alice Furman (membro), Veleda
Altmann (membro), Luiz Marcelo Filho (suplente) e Eva Rimenzoski (secretária).
A denúncia visa a apuração dos seguintes fatos: preço máximo fixado
incorretamente; não cumprimento do requisito legal quanto à composição da
Comissão de Licitação, pois a sessão teria sido aberta sem a presença de no
mínimo 3 (três) membros, conforme determina a Lei 8.666/93; empresas
participantes que teriam juntado documentação sem autenticação, não atendendo
à item 2.0.4 do edital; não atendimento aos prazos e recursos previstos em lei;
pagamento e liquidação de empenho antecipadamente; execução parcial dos
serviços e fraude no processo licitatório, sendo que a licitação teria sido dirigida
à empresa Pavimentadora Castro Ltda., que mesmo não preenchendo o requisito
básico do edital consistente na autenticação de documentos, foi a vencedora do
certame.
Encaminhados os autos ao Gabinete da Corregedoria Geral, o então Corregedor,
Conselheiro Nestor Baptista, solicitou a designação de técnicos para a realização
de Auditoria no Município de Araucária.
A Auditoria foi determinada através da Portaria n.º 058/2002, tendo por objeto
a apuração das irregularidades acima relacionadas, e resultando no Relatório de
Auditoria n.º 15/2002 de fls. 220/256 dos autos.
De acordo com as conclusões dos técnicos deste Tribunal, constatou-se o
seguinte:
“III. CONCLUSÃO
Da Licitação n.º 158/2000, quanto às denúncias apresentadas constatamos que:
1- Com relação a fixação do Preço Máximo constatamos que não houve aferição
da Administração nos orçamentos apresentados pelas empresas que
posteriormente também participaram da licitação. Ao avaliarmos o anexo I,
constatamos uma diferença a mais de R$ 11.038,01 (onze mil e trinta e oito reais
e um centavo) do valor licitado, portanto o Preço Máximo fixado irregularmente;
2- A denúncia referente ao não cumprimento do requisito legal quanto à
composição da Comissão de Licitação não procede, pois conforme a ata da referida
licitação (fls. 193) estavam presentes 3 (três) membros da Comissão de Licitação,
conforme previsão legal constante da Lei 8.666/93;
3- No que diz respeito ao fato de as empresas participantes juntarem documentação
sem autenticação, foi verificado a procedência da denúncia, ou seja, não foi
atendido o item 2.0.4 do edital. Neste caso caberia a Comissão de Licitação
desclassificar as empresas devido ao não cumprimento do Edital;
4- Quanto ao não atendimento aos prazos e recursos, tal situação se vê presente,
pois não há qualquer referência em ata, da observação deste requisito;



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |27/Jul/2007 1 5

5- Constatamos que o pagamento dos serviços foi efetuado antecipadamente e em
total desacordo ao contrato n.º 143/2000 – cláusula quinta, e também em desacordo
ao Edital – item 10.0.13;
6- Com relação a execução parcial dos serviços, observamos que o objeto é
inconsistente no que diz respeito aos trechos especificados já que os mesmos
estão incorretos, impossibilitando a aferição dos serviços licitados. Constatamos
ainda que a Rua Onze de Outubro é inexistente, portanto neste caso não houve
execução dos serviços (ver mapa em anexo);
7- Quanto à denúncia de fraude no Processo Licitatório, no qual a licitação foi
dirigida à empresa PAVIMENTADORA CASTRO LTDA. que mesmo não
preenchendo requisito básico do Edital (autenticação dos documentos), foi
vencedora da licitação, a mesma é improcedente, já que todos os documentos
apresentados por esta empresa possuem carimbo de confere com o original e
estão rubricados;
8- Com relação às medições, a Administração apresenta medição única datada em
08/11/2000, atestada pelo engenheiro Rogério Scherner – CREA 54.560/PR,
da Secretaria de Obras Públicas. Esta medição atesta a execução total dos serviços,
ou seja, a execução de serviços em rua inexistente e em ruas onde os trechos não
correspondem fisicamente;
10- Diante da inconsistência de informações relacionadas a localização das ruas
e a descrição dos serviços a serem executados, a aferição dos serviços ficou
inviabilizada. Consideramos neste caso somente os serviços visíveis, ou seja,
aqueles passíveis de serem medidos. O valor obtido consta na Tabela I, anexa (fls.
242 e 243), onde constatamos um valor de R$ 88.489,43 (oitenta e oito mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos), valor este pago
irregularmente.
11. Observando as irregularidades descritas nos pontos averiguados por esta
auditoria, ficam claros os atos efetuados de maneira incorreta e carregados de
culpabilidade, devendo, portanto, incidir sobre os responsáveis as penalidades
já comentadas.” (sic)
Devidamente oficiados para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa
quanto aos fatos denunciados e o Relatório de Auditoria, conforme fls. 266 a 273
e fls. 317 verso, os denunciados apresentaram suas manifestações às fls. 274/
316.
A Sra. Eva Rimenzoski alegou que à época dos fatos exercia a função de secretária
da Comissão de Licitação. Sendo assim, sequer tinha direito à qualquer tipo de
manifestação volitiva junto à Comissão.
A Sra. Veleda Altmann, membro da Comissão de Licitação, aduziu que sua
participação se restringiu à sessão pública de abertura de envelopes, onde foram
analisados e autenticados pelo presidente os documentos apresentados pelas
empresas participantes do certame dentro do envelope de habilitação, bem como
as propostas das empresas habilitadas, afirmando não ter conhecimento dos atos
anteriores e posteriores à sessão pública, sendo estes de responsabilidade do
Presidente da Comissão e da Procuradoria Jurídica.
O Sr. Luiz Marcelo da Silva afirmou que não participou da comissão de licitação
do processo licitatório em questão, sendo que era apenas membro suplente. Já
Alice Furman alegou que não teve qualquer participação no processo licitatório
investigado, visto que se encontrava em férias, conforme declaração que anexou,
tendo sido substituída pelo membro suplente Luiz Marcelo Silva, conforme
assinaturas de fls. 193 e 195 dos autos.
O Sr. Alfredo Gogola argumentou que enquanto Secretário Municipal de Finanças
sua atribuição era a de informar a existência de dotação orçamentária para que se
efetivasse a realização de determinadas obras licitadas, e posteriormente, quando
a secretaria licitante informava a conclusão da obra, com o devido atestado de
conclusão, o manifestante efetuava o pagamento dos valores resultante do
processo licitatório, sem que a ele coubesse a verificação in loco das obras.
Afirmou inexistirem irregularidades na licitação questionada.
O ex-Prefeito Rizio Wachowicz alegou que não ocorreram fraudes no processo
licitatório, nem direcionamento da licitação ou inexecução dos serviços
contratados. Aduziu que pela característica da obra em análise, a urbanização de
passeios, já concluída há dois anos quando da realização da auditoria, ficaria
difícil afirmar se os mesmos foram ou não realizados a contento, pois tais obras
estariam sujeitas a intempéries, e, por conseqüência, alterações significativas.
Reinaldo Parolin Neto, representante legal da empresa vencedora da licitação,
quanto à denúncia de execução parcial dos serviços contratados alegou que
embora existam trechos de pavimentação que não foram executados, à luz de um
critério técnico de fiscalização, afirma que o serviço contratado foi integralmente
realizado, inclusive com vantagens para a administração pública. Esclarece que
em determinados trechos houve impossibilidade física de realização das obras
em virtude da vegetação existente no local, de barrancos, postes de energia
elétrica, cerca particular e até um desnível, circunstâncias estas que não foram
cogitadas pelas partes quando da celebração do contrato. Afirma ainda que em
um dos trechos a obra foi realizada, mas se verificou que a calçada foi inteiramente
desfeita. Anexou fotos referentes às aludidas alegações. Porém, afirma que a
despeito destes trechos verifica-se que o serviço foi realizado com vantagens
para o Município, uma vez que o executado estaria obrigado a executar 3.565,00
m² de pavimentação, distribuídos por seis ruas, mas foram efetivamente executados
4.126,97 m² de calçamento ao longo dos trechos.
Após, os autos foram remetidos à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura –
CEA, para manifestação acerca do contraditório apresentado ao relatório de
auditoria. A CEA efetuou nova inspeção in loco em dezembro de 2006 e quanto
às defesas apresentadas a equipe da auditoria concluiu da seguinte forma (fls.
356/372): fixação irregular do preço máximo, onde foi constada uma diferença a
maior de R$ 11.038,01; alteração de especificação (onde deveria ser revestido
com paralelo rejuntado com argamassa, existe calçamento com lousas de granito)
sem a formalização da alteração através de aditivo contratual; pagamento efetuado
sem a apresentação das guias de pagamento junto ao INSS e FGTS, e não foram
juntados documentos comprovando o recolhimento; também não foi apresentada
a Anotação de responsabilidade Técnica –ART/execução de obras junto ao CREA;
ficou demonstrado pela empresa contratada que a área de calçamento licitada foi
efetivamente executada, devendo ser desconsiderado o valor de R$ 88.489,43
tido por irregular.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer n.º 1375/07 de
fls. 374/377 a unidade manifestou-se pela procedência parcial da denúncia,
considerando-se as irregularidades detectadas pela Auditoria e em razão da
violação das disposições constitucionais contidas no artigo 37, caput da
Constituição Federal, e da Lei de Licitações, em razão do descumprimento do
edital, itens 10.0.13 e do contrato 143/2000, que preconizava que os pagamentos
seriam efetuados mediante a apresentação das guias de recolhimento do INSS e
do FGTS, condenado-se os ordenadores das despesas irregulares a ressarcir seus
valores ao Tesouro Municipal.
O Ministério Público de Contas, diante das irregularidades encontradas pela
equipe de auditoria, opinou pela procedência da denúncia, com a imputação das
sanções legais.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que foram encontradas
diversas irregularidades no processo licitatório 187/2000 (Convite 158/2000),
que gerou a contratação da empresa Pavimentadora Castro Ltda. pelo Município
de Araucária para a execução de serviços de urbanização dos passeios nos lados
esquerdo e direito de diversas ruas municipais.
De acordo com o Relatório de Auditoria de fls. 220/256 e com a Informação da
Coordenadoria de Apoio Técnico de fls. 356/372, restou caracterizada a
ocorrência das seguintes irregularidades no procedimento licitatório:
- fixação de preço máximo de forma irregular, constatada um diferença a mais de R$
11.038,01 (onze mil e trinta e oito reais e um centavo), acima do valor de mercado
à época, tomando-se por base o Preço Máximo constante da Tabela I, anexada ao
Relatório de Auditoria, relativa à Tabela de Preços da Secretaria Municipal de
Obras Públicas de Curitiba no mesmo período da licitação, consoante fls. 229/
230;
- empresas participantes da licitação juntaram documentação sem autenticação,
em desatendimento ao item 2.0.4 do edital, e mesmo assim não foram
desclassificadas;
- não foram atendidos os prazos e recursos previstos em lei, posto que não há
qualquer referência em ata da observação deste requisito;
- o pagamento dos serviços foi efetuado antecipadamente e em total desacordo ao
contrato n.º 143/2000 – cláusula quinta, e também em desacordo ao Edital – item
10.0.13, que preconizavam que os pagamentos deveriam ser feitos mediante a
apresentação de guias de recolhimento da Previdência Social e Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço referentes aos serviços prestados no mês, e que a Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART/execução de obras junto ao CREA, deveria
ser apresentada até a data de pagamento, o que não ocorreu;
- foram apresentadas duas guias de recolhimento do INSS, das quais constavam
valores menores que os 11% que deveriam ser recolhidos;
- com relação às medições, a Administração apresenta medição única datada em
08/11/2000, atestada pelo engenheiro Rogério Scherner – CREA 54.560/PR,
da Secretaria de Obras Públicas;
- inconsistência de informações relacionadas a localização das ruas e a descrição
dos serviços a serem executados, impossibilitando que a equipe comprovasse a
época exata da execução dos serviços e inviabilizando a perfeita aferição de
alguns itens;
- alteração de especificação prevista no anexo I do Edital da licitação (fls. 046)
sem a formalização através de aditivo contratual;
- não consta documentação que comprove que foi dada publicidade ao ato
licitatório, lesando o artigo 22, §3º da Lei 8.666/93 (fls. 226).
As defesas apresentadas pelas partes envolvidas não trouxeram quaisquer provas
passíveis de desconstituir as ilegalidades acima descritas, verificando-se a
responsabilidade dos gestores públicos, vez que infringiram as prescrições da
Lei 8.666/93, agindo em desacordo com os princípios da legalidade e da
vinculação ao instrumento convocatório, aplicáveis ao caso em tela. Sendo assim,
há indícios da prática de atos de improbidade administrativa, nos termos dos
artigos 10, VIII e 11, caput e inciso IV, da Lei Federal n.º 8.429/92, bem como do
cometimentos de crimes previstos na Lei 8.666/93.
As denúncias quanto à ocorrência de fraude na contratação da empresa vencedora
do certame por falta de autenticação de documentos e quanto à inexecução parcial
dos serviços foram afastadas. Quanto à esta última, apesar de ter havido
inconsistência do objeto no que diz respeito aos trechos especificados, vez que
uma das ruas sequer havia sido localizada na primeira auditoria, após o
contraditório oferecido pela empresa contratada e a realização de uma segunda
inspeção in loco, ficou comprovado que havia um erro de nomenclatura das ruas,
e consequentemente nos trechos licitados, quando da elaboração do edital de
licitação. Porém, de acordo com a Informação 067/2006 - CEA, observando-se
os croquis apresentados com o contraditório e através de outras informações
obtidas posteriormente foi possível a verificação dos serviços licitados,
concluindo-se que as quantidades constantes da planilha orçamentária foram
executadas, embora em extensão menor do que a alegada em contraditório (fls.
360).
Diante de todo o exposto, VOTO pela procedência parcial da denúncia, sem
responsabilização dos gestores, visto que no presente caso não existe lesão ao
erário passível de quantificação, ressaltando que deixo de aplicar a sanção
pecuniária (multa) aos responsáveis, por se tratar de irregularidades anteriores
a entrada em vigor da Lei Complementar n° 113/05.
Proponho a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, a fim de dar ciência
da irregularidade constatada na auditoria referente ao recolhimento insuficiente
de valores devidos ao INSS pela Pavimentadora Castro Ltda. quanto aos serviços
contratados.
Proponho o envio de cópia da presente decisão, do Relatório de Auditoria 15/
2002 e da Informação da Coordenadoria de Apoio Técnico n.º 067/07 desta
Corte ao Ministério Público Estadual em atuação em Araucária, para fins de
comunicação e ciência.
Dê-se ciência às partes do conteúdo desta decisão através da expedição de ofício,
a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que as mesmas não foram
advertidas da necessidade de acompanhamento da decisão através do Periódico
“Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar parcialmente procedente a denúncia, sem responsabilização dos gestores,
visto que no presente caso não existe lesão ao erário passível de quantificação,
ressaltando que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) aos
responsáveis, por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da
Lei Complementar n° 113/05;
15- determinar a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, a fim de dar
ciência da irregularidade constatada na auditoria referente ao recolhimento
insuficiente de valores devidos ao INSS pela empresa Pavimentadora Castro
Ltda. quanto aos serviços contratados;
- determinar o envio de cópia da presente decisão, do Relatório de Auditoria 15/
2002 e da Informação da Coordenadoria de Apoio Técnico n.º 067/07 desta
Corte ao Ministério Público Estadual em atuação em Araucária, para fins de
comunicação e ciência;
- determinar a expedição de ofício às partes para dar ciência do conteúdo desta
decisão, a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que as mesmas não
foram advertidas da necessidade de acompanhamento da decisão através do
Periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA - INADIMPLÊNCIA INJUSTIFICADA DO
MUNICÍPIO EM RELAÇÃO A PAGAMENTO DECORRENTE DE
CONTRATO FIRMADO COM EMPRESA PRIVADA – PROCEDÊNCIA, SEM
RESPONSABILIZAÇÃO – NÃO ATENDIMENTO AO REQUERIMENTO DE
DETERMINAÇÃO DE QUITAÇÃO DOS VALORES EM RAZÃO DE QUE
TAL PROVIDÊNCIA NÃO SE ENCONTRA ENTRE AS ATRIBUIÇÕES DESTA
CORTE DE CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo Sr. Sérgio Paisani,
representante legal da empresa Paisani e Cia. Ltda., contra o Município de São
João do Triunfo, pela inadimplência no pagamento da última parcela do Contrato
para Execução de Obra n.º 005/2000 (fls. 09/12), firmado em 15/06/2000 entre
a referida empresa e o Município para a construção de quadra esportiva anexa ao
Colégio Francisco Neves Filho, com recursos próprios do Município e outros
provenientes do Convênio de n.º 1453/98, realizado com a FUNDEPAR.
A execução do contrato, decorrente de um procedimento de Convite, seguiria o
regime de empreitada por preço global, e a contratante efetuaria o pagamento em
três parcelas, sendo a primeira na assinatura do contrato, a segunda após a
execução de 50% dos serviços e a terceira após a conclusão da obra, está última
com recursos oriundos do próprio Município. Porém, de acordo com o
denunciante, paga a parcela inicial o Município recusou-se a efetuar os
pagamentos posteriores, alegando falta de recursos. Assim a empresa contratada
suspendeu a continuidade dos serviços, ressaltando que 80,22% dos serviços
encontravam-se concluídos quando ocorreu a aludida suspensão.
Em virtude de solicitação do Prefeito Municipal, em 28/05/2001 a empresa deu
continuidade à execução do objeto contratado, vez que aquele se comprometeu
a liberar imediatamente a segunda parcela acordada, e após o término quitar o
débito restante. A segunda parcela foi liberada e a obra foi concluída, conforme
relatório de fls. 07, todavia, o Município não quitou o pagamento.
Em razão dos fatos expostos o denunciante requereu a interferência deste Tribunal
para o cumprimento do contrato e o conseqüente pagamento do valor de R$
9.790,00 (nove mil, setecentos e noventa reais) à empresa Paisani e Cia. Ltda.
Preliminarmente o Prefeito denunciado, Olisses Bacil (gestão 2001/2004), foi
intimado para prestar informações. Alegou que os fatos narrados não ensejam
denúncia a este Tribunal, posto que se tratam de atos meramente administrativos
que já estariam sendo objeto de providências internas no Município. Segundo
o Prefeito, a obra seria de responsabilidade da gestão anterior e estaria paralisada
há vários meses, alegando ainda que existiriam denúncias de superfaturamento,
além de dotação orçamentária insuficiente para o seu pagamento. Anexou
documentos referentes ao caso em tela.
Os autos foram remetidos para a Diretoria Revisora de Contas, para manifestação
acerca da situação da prestação de contas do convênio firmado entre a Prefeitura
Municipal de São João do Triunfo e a FUNDEPAR para a execução da obra.
Informou a Diretoria Revisora de Contas que o protocolo de n.º 163490/01 trata
da primeira parcela do convênio n.º 1453/98, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil
e quinhentos reais). A instrução da Diretoria foi pela irregularidade, e pela
oportunidade de contraditório e ampla defesa, sendo que o processo ainda se
encontrava em trâmite. O protocolo de n.º 428990/01 seria referente à segunda
parcela do convênio, no mesmo valor da primeira, e foi julgado regular através
da Resolução n.º 3056/03.
Na seqüência o denunciado foi novamente oficiado, desta vez para o exercício do
direito ao contraditório e ampla defesa. Alegou, em síntese, que as contas
referentes ao aludido convênio já foram aprovadas por este Tribunal, através das
Resoluções de n.ºs 8084/2003 e 3056/2003, e ainda, que a questão do não
pagamento da última parcela deu-se em razão de que se trata de obra superfaturada,
sendo que a cobrança deve ser realizada judicialmente, pelos trâmites legais,
ocasião em que a Prefeitura poderá discutir o mérito.
A então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer de n.º 2168/05)
manifestou-se no sentido de ser correto o entendimento de que não compete a
esta Corte de Contas determinar o pagamento de créditos de particulares,
ressaltando, porém, que a empresa utilizou-se de meio legal para comunicar
irregularidades em procedimentos licitatórios, a representação prevista no artigo
113, §1º, da Lei 8.666/93.
Observou ainda a unidade que houve a celebração de um contrato. Desse modo,
uma das partes deveria prestar um serviço e a outra deveria pagar o preço, sendo
que o inadimplemento da última parcela do contrato pela Prefeitura somente
estaria amparado caso tomadas as medidas legais para justificar tal procedimento.
Como a propositura de qualquer medida judicial contra o Município acarretará,
em caso de condenação, em despesas com custas processuais e honorários
advocatícios, sem contar a atualização monetária e juros de mora, a unidade
pugnou por um novo pronunciamento do Prefeito Municipal para demonstrar as
medidas tomadas para legitimar o inadimplemento contratual, entendimento que
foi acatado pelo Ministério Público de Contas (Parecer n.º 3858/05).
Acolhida a diligência sugerida, o Prefeito denunciado respondeu aduzindo que
diante da constatação de superfaturamento da obra, da inexistência de prévio
empenho e de dotação orçamentária para o pagamento questionado, da ausência
dos requisitos contábeis necessários, da responsabilidade da gestão anterior, e
em razão de que após o denunciante ter sido comunicado das irregularidades
existentes na obra o denunciado “achou que este tivesse desistido de sua
pretensão”, não tomou qualquer medida judicial.
Em nova remessa à Diretoria Jurídica (Parecer 7718/06, fls. 151/153),
primeiramente a unidade ressalva que a denunciante não está legitimada a
apresentar denúncia perante este Tribunal de Contas, de acordo com o artigo 74,
§ 2º da Constituição Federal. Por fim, afirma que a diretoria não pode efetuar um
juízo de valor quanto à ocorrência do apontado superfaturamento na obra e nem
se a mesma foi executada de maneira inadequada, restando prejudicada a
possibilidade de um opinativo sobre a procedência ou não da representação,
sugerindo a deliberação do Corregedor Geral sobre a pertinência da realização
de uma inspeção in loco para a aferição do apontado, ou, se a falta de elementos
levará ao não conhecimento, com a falta de adimplemento das obrigações
contratuais, cuja satisfação deve ser discutida no âmbito judicial.
Os autos foram então encaminhados à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura
– CEA, para a formulação de quesitos acerca da inspeção requerida pela Diretoria
Jurídica. A CEA primeiramente apresentou exposição quanto ao suposto
superfaturamento na obra executada, afirmando que, de acordo com pesquisas
realizadas, em princípio, considerando-se apenas o custo da obra, o
superfaturamento não teria ocorrido. Assim, ainda seria necessária a verificação
acerca da qualidade da obra, apontando os seguintes quesitos como objeto da
inspeção: análise sobre as quantidades e a qualidade dos materiais e serviços
aplicados na obra, bem como a confrontação entre o que foi especificado e o que
foi aplicado na obra, tanto para materiais quanto para serviços, além de verificação
da documentação contábil, trabalhista e previdenciária, relativa à obra.
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Pelo despacho de fls. 167 determinei a expedição de ofício ao Departamento
Estadual de Construção, de Obras e Manutenção - DECON, especialmente à
Coordenadoria de Obras, para informar se os quesitos formulados pela CEA
foram verificados e atendidos na execução da obra, em razão do Relatório de
Vistoria de Obras e Serviços de n.º 019/2001, Arquivo 98/0054-PGO emitido
pelo órgão.
Em atenção ao ofício recebido, o Diretor Geral da Secretaria de Estado de Obras
Públicas, Nilson Pohl, encaminhou o protocolo n.º 9.297.525-8, com informações
e documentos referentes à obra oriunda do termo de convênio 98/1453-Fundepar,
no qual consta que os serviços foram 100% (cem por cento) executados e com boa
qualidade. No processo administrativo enviado consta esclarecimento do
engenheiro designado para informar sobre o questionamento efetuado por este
Tribunal no sentido de que houve o surgimento de fissuras na quadra decorrentes
da “desestabilização do talude dos fundos”, mas que “não foi previsto no
orçamento do convênio nenhum tipo de serviço para a contenção dos taludes”.
Em parecer conclusivo, o Ministério Público de Contas posicionou-se pela
procedência da denúncia, sem determinação de restituição de valores, em face da
omissão injustificada do gestor em determinar o pagamento em exame, com
encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para a
adoção das medidas pertinentes. Todavia, com relação ao pedido de pagamento
dos valores, observou o MPjTC que esta Corte não tem atribuição institucional
para instar o pagamento de créditos a particulares.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente
ocorreu a irregularidade relatada pelo denunciado, qual seja, o descumprimento
contratual por parte da Prefeitura Municipal, de responsabilidade do Prefeito
denunciado, caracterizado pela ausência de quitação do débito da Prefeitura
Municipal com a empresa Paisani e Cia. Ltda., que executou obra para o ente
público.
Note-se que o aludido inadimplemento foi confessado pelo denunciado, sob a
justificativa de que teria havido superfaturamento na obra, além de outras
supostas irregularidades. Todavia, conforme depreende-se da leitura da
Informação n.º 059/2006, da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura deste
Tribunal, em princípio não houve superfaturamento. E quando a Secretaria de
Estado de Obras Públicas foi instada a se manifestar acerca da observância dos
quesitos elaborados pela CEA na execução da obra, em razão de que a obra decorre
de um convênio firmado com a FUNDEPAR e por conseqüência a fiscalização do
uso adequado da verba repassada também incumbe ao Estado do Paraná, o Diretor
da Secretaria informou que os serviços foram 100% (cem por cento) executados
e com boa qualidade.
Ademais, o inadimplemento foi irregular em razão de que o denunciado não tomou
qualquer providência legal para amparar a sua atitude de descumprir o previamente
pactuado. A Lei 8.666/93, em seu artigo 78, prevê as hipóteses de rescisão dos
contratos administrativos, sendo que o parágrafo único do aludido dispositivo
determina que “os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa”. Ou
seja, se existiam razões a ensejar a rescisão unilateral do contrato por parte da
administração, esta deveria ter seguido o procedimento legalmente estabelecido,
expondo os motivos que levaram a prática do ato e proporcionando o direito ao
contraditório e ampla defesa.
Apesar da irregularidade verificada, é importante salientar que consoante
entendimento exposto nos autos tanto pela Diretoria Jurídica como pelo
Ministério Público de Contas, esta Corte não tem a atribuição de determinar aos
entes públicos o pagamento de créditos a particulares. A Constituição Federal
atribui aos Tribunais de Contas competências destinadas a auxiliar o Poder
Legislativo na fiscalização da correta aplicação do dinheiro público, nos termos
do artigo 70 e seguintes da Constituição Federal. É cabível a notificação ao
Tribunal de Contas acerca da irregularidade perpetrada, consoante o previsto no
artigo 113, §1º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, porém, não
se afigura possível a providência requerida pelo denunciante, restando ao mesmo
a via judicial para a cobrança pretendida, sendo que naquela esfera caberá ao ente
público oferecer as defesas legalmente previstas.
Todavia, havendo uma cobrança judicial por parte da empresa contratada e no
caso de as defesas apresentadas pelo Município baseadas nos argumentos trazidos
pelo denunciado não serem aceitas, constatando-se que realmente inexistem
irregularidades na obra, o Município poderá sofrer os ônus da atitude do
denunciado, razão pela qual deverá o ente buscar o ressarcimento dos prejuízos
sofridos pelo erário (traduzidos em custas judiciais, honorários de sucumbência,
e eventuais multas ou indenizações a que seja condenado), adotando medidas
regressivas contra o ex-Prefeito denunciado.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, sem responsabilização,
ressaltando que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao
responsável, por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei
Complementar n° 113/05.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual
em atuação no Município, para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- em julgar procedente a denúncia, sem responsabilização, ressaltando que, por
ora, não haverá a aplicação de sanção pecuniária (multa) ao responsável, por se
tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar n°
113/05;
- determinar o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público
Estadual em atuação no Município, para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 880/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 488406/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): VINICIUS BULIGON – OAB/PR 33.636
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NA GESTÃO DE EX-
PREFEITO RELATIVAS À PROMOÇÃO PESSOAL, REALIZAÇÃO DE
COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SEM PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, EXERCÍCIO IRREGULAR DE CARGO EM COMISSÃO E
NOMEAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA CARGO
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – PROCEDÊNCIA PARCIAL.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelos Srs. Milton Kultz e Orides
Fongaro, Vereadores do Município de Catanduvas na legislatura 2001/2004,
relatando diversas irregularidades na gestão do ex-Prefeito (gestões 1997/2000
e 2001/2004), quais sejam:
- patrocínio do jornal “Tribuna Regional”, de circulação mensal, desde o início
de 1999, que em suas matérias exalta a administração do Prefeito Olímpio de
Moura e a atuação de seu irmão, o Deputado Nereu de Moura, sendo que o órgão
oficial do Município é o Jornal “O Paraná”. Segundo o relato, o jornal “Tribuna
Regional” é editado no prédio da Prefeitura, e a diagramação e arte final são feitas
por Vanda Ana Bendo, que ocupa o cargo em comissão de Chefe do Departamento
de Pessoal do Município;
- aquisição de pneus e peças para maquinários, no exercício de 2002, sem o
devido processo licitatório, do estabelecimento comercial do Sr. José Carlos
dos Santos, ex-vereador e filho do Vice-Prefeito da gestão 97/00, ambos da
coligação do atual Prefeito Olímpio de Moura. Os denunciantes noticiam ainda
que a empresa não possui espaço físico para estocar pneus, estando na verdade
no ramo de serviços e peças elétricas, e não de venda de pneus;
- nomeação de Gisele Cristina da Silva, Alécio Oderdenge e Paulo Roberto
Galeski para cargos de provimento em comissão de Agentes Comunitários de
Saúde;
- pagamentos à empresa Dilmar Zanini & Cia. Ltda., no exercício de 2002, cujo
proprietário é cunhado da Vereadora Dejane Becker, da coligação do Prefeito
Olímpio de Moura, por serviços prestados de limpeza de vias públicas e coleta
de lixo, sem a realização de prévia licitação;
- pagamentos às empresas Eletro Vaz Prim Ltda. e Fábio Vaz Prim, pertencentes
ao Sr. Lindemar Prim e seu filho Fábio Prim, respectivamente, que atuam no
mesmo ramo e estão localizadas no mesmo endereço, por compras de material de
construção sem prévia licitação;
- pagamentos à empresa Eletro Fabiomar, de propriedade do filho do Sr. Lindemar
Prim, por serviços de manutenção elétrica na iluminação pública, sem prévia
licitação.
Recebido o expediente como denúncia, os autos foram preliminarmente remetidos
para à Diretoria de Contas Municipais para subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
Devidamente notificado para o exercício do direito ao contraditório e ampla
defesa, o denunciado apresentou sua manifestação às fls. e :102 a 363 dos autos.
O ex-Prefeito negou o suposto patrocínio do Município ao Jornal “Tribuna
Regional”, informando que a empresa Editora Paganini & Savi Mondo Ltda.,
proprietária do jornal, realizava várias atividades em prol da comunidade, tais
como sonorização para divulgação de campanhas da Secretaria de Saúde, além de
outros eventos de interesse da coletividade. Anexou as notas Fiscais de fls. 111
a 119, que totalizam o valor de R$ 13.735,00 (treze mil, setecentos e trinta e
cinco reais), pagos por serviços de divulgação de eventos à “Tribuna Regional
– Editora Paganini & Savi Mondo Ltda.”, no período de 10.01.02 a 09.07.02.
Quanto à servidora municipal que trabalha no Jornal “Tribuna Regional”, alegou
que a mesma presta serviço extra para aumentar os seus ganhos após o expediente,
o que não constituiria prejuízo ao serviço público e à municipalidade como um
todo.
Com relação à compra de pneus e peças da empresa do Sr. José Carlos dos Santos,
o denunciado alega que a firma atua no ramo de materiais elétricos, peças e pneus
para máquinas pesadas e veículos. Informa ainda que não foi realizada licitação,
tendo em vista que o valor das aquisições era inferior a R$ 8.000,00 (oito mil
reais) e que o fracionamento não ocorreu, pois o objeto adquirido não foi o
mesmo. Segundo o denunciado não há possibilidade de se prever quais os tipos
de pneus ou de materiais elétricos que serão necessários no futuro,
inviabilizando assim a licitação do total de peças.
Foram anexadas as Notas Fiscais de fls. 121 a 167, que totalizam o valor de R$
29.587,50 (vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta
centavos), pago por diversas compras de pneus e peças no período de 08.01.02
a 08.07.02, em que se nota a existência de várias Notas Fiscais com a mesma data
ou datas muito próximas.
No que tange à admissão de Agentes Comunitários para cargo de provimento em
comissão (fls. 169), de acordo com o denunciado tais nomeações ocorreram com
fundamento na Lei Municipal n.º 95/95, para dar atendimento às exigências da
Secretaria de Estado da Saúde. Todavia, em 2001 foi realizado teste seletivo e
posteriormente um concurso público para regularizar a situação, restando como
cargos comissionados apenas os cargos de Secretários do Executivo Municipal.
Sobre os serviços de coleta de lixo, o denunciado anexou cópia dos processos
licitatórios na modalidade Carta Convite de n.ºs 013/2001 e 015/2002, tipo
menor preço global, sendo que em ambas foi vencedora a empresa Dilmar Zanini
& Cia. Ltda., contratada para o serviço.
Com relação às compras feitas junto às empresas Eletro Fabiomar - Eletro Vaz
Prim Ltda. e Fábio Vaz Prim, sem procedimento licitatório, alega que quando da
aquisição dos materiais, de construção e elétricos, embora os valores não
extrapolassem o limite de dispensa de licitação, a municipalidade jamais comprou
qualquer produto sem a respectiva cotação de preço, adquirindo sempre os
produtos dos estabelecimentos que ofereciam os menores preços.
Foram anexadas as Notas Fiscais de fls. 245 a 336. Nota-se a emissão de diversas
Notas Fiscais com a mesma data ou datas muito próximas. Somente em 02 de
janeiro de 2002 foram emitidas vinte e duas Notas no valor total de R$ 5.947,02
(cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais e dois centavos).
Quanto ao pagamento mensal de R$ 1.780,00 (um mil setecentos e oitenta reais)
à empresa Eletro Fabiomar, o denunciante afirma que foi realizado procedimento
licitatório na modalidade Carta Convite, de n.º 010/01, com o objetivo de
contratar serviços de manutenção e reparos no sistema de iluminação pública no
Município, no período de 12 meses. Anexou aos autos cópia da Carta Convite
n.º 010/01, às fls. 350 a 363, onde foi vencedora a empresa Eletro Vaz Prim,
contratada para o serviço.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer n.º 4436/03, de
fls. 364/368, a unidade manifestou-se pela procedência parcial da denúncia,
concluindo ter havido promoção pessoal do ex-Prefeito, bem como a realização
de compras sem licitação de forma irregular, em razão de fracionamento do objeto.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 8620/
05, de fls. 375/379, corroborando o entendimento da Diretoria Jurídica, pugnou
também pela procedência parcial da denúncia, acrescentando apenas reconhecer
irregularidade no exercício de atividades em jornal do Município por parte de
servidora ocupante de cargo em comissão, já que a natureza de tal cargo requer
dedicação exclusiva e trabalho em tempo integral. Assim, sugeriu o MPjTC a
cientificação do Prefeito Municipal para que tome as providências necessárias
para a instauração de processo administrativo disciplinar, a fim de se apurar
eventual dano causado ao erário pela servidora durante tal período, caso a mesma
ainda seja servidora ocupante de cargo em comissão.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente estão
configuradas algumas das irregularidades relatadas na denúncia, de
responsabilidade do ex-Prefeito denunciado Olímpio de Moura.
Conforme bem observou a então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, é
evidente a promoção pessoal do ex-Prefeito Olímpio de Moura no jornal “Tribuna
Regional”, consoante denota-se dos documentos de fls. 11 a 52. Pode-se verificar
que seus feitos são exaltados nas publicações em questão, onde constam inúmeras
fotos do mesmo.
Ademais, o ex-Prefeito admite que contratou a Editora Paganini & Savimondo
Ltda., responsável pelo referido jornal, para serviços de divulgação de eventos
municipais, e as Notas Fiscais juntadas aos autos comprovam pagamentos ao
jornal pela Prefeitura para divulgação de matérias. Tal contratação ocorreu sem
prévia licitação, sob a justificativa da dispensa.
Sendo assim, além da ofensa à Lei de Licitações, resta caracterizada a infração ao
artigo 37, §1º, da Constituição Federal, que determina que “a publicidade dos
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter
caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades
ou servidores públicos.”
Note-se ainda que servidora ocupante de cargo comissionado da estrutura
municipal, cuja natureza requer confiança política por parte do Prefeito, sendo
de livre nomeação e exoneração, trabalhava na edição do jornal “Tribuna
Regional”, fato admitido pelo próprio denunciado em sua peça de defesa.
Dessa forma, ainda é necessário apurar possíveis irregularidades no exercício de
atividades em jornal do Município por parte da servidora Vanda Ana Bendo,
ocupante de cargo em comissão, já que a natureza de tal cargo público requer
dedicação exclusiva e trabalho em tempo integral.
Quanto à compra de pneus e peças para maquinários do estabelecimento comercial
do Sr. José Carlos dos Santos, filho de ex-vice-Prefeito, não há impedimento na
Lei de Licitações. Porém, o procedimento de compra adotado pelo Município
afigura-se irregular em razão de que diversas aquisições são feitas no mesmo dia,
ou em dias muito próximos, o que caracteriza fracionamento do objeto, de modo
a não ultrapassar o limite do valor para a dispensa, no intuito de burlar a Lei.
Desse modo, houve infração ao artigo 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
A questão dos Agentes Comunitários de Saúde parece ter sido solucionada, uma
vez que foram criados cargos de provimento efetivo, providos através de Concurso
Público, conforme documentação enviada pelo denunciado. Cabe ressaltar que
após a promulgação da Emenda Constitucional n.º 51/2006, a admissão de
pessoal para tal atribuição deve obedecer ao regramento estabelecido pelo artigo
198, §§4º, 5º e 6º da Constituição Federal, bem como à Lei 11.350/2006, que
regulamentou o aludido §5º, dispondo sobre o regime jurídico e as atividades
dos agentes comunitários de saúde.
Com relação aos serviços de coleta de lixo, de acordo com os documentos
acostados pela defesa, foram realizados dois procedimentos licitatórios do:–
Carta Convite n.º 013/01 e Carta Convite n.º 015/02, sendo que a empresa Dilmar
Zanini apresentou o menor preço nas duas oportunidades, tendo sido contratada
pelo Município. Quanto a este item, portanto, não há comprovação de
irregularidade.
Da mesma forma, constam da defesa documentos relativos à Carta Convite n.º
010/01, em que a empresa Eletro Fabiomar (Eletro Vaz Prim) - apresentou o menor
preço e foi contratada para prestar serviços de manutenção e reparos no sistema
de iluminação pública do Município.
Quanto às compras de material elétrico e de construção, feitas de empresas que
aparentemente pertencem à mesma família (pai e filho) e estão localizadas no
mesmo endereço, o procedimento adotado pelo Município foi irregular, porque
também está caracterizado o fracionamento, visto que constam diversas Notas
Fiscais emitidas na mesma data ou em datas muito próximas.
Diante do exposto, VOTO pela procedência parcial da denúncia, para o fim de
determinar que o denunciado efetue o recolhimento aos cofres municipais do
valor de R$ 13.735,00 (treze mil, setecentos e trinta e cinco reais), pagos por
serviços de divulgação de eventos à “Tribuna Regional – Editora Paganini &
Savi Mondo Ltda.”, no período de 10.01.02 a 09.07.02, consoante as notas
Fiscais de fls. 111 a 119, devidamente atualizado pela Diretoria de Execuções em
sede de liquidação, vez que ficou constatado que o dinheiro foi gasto para
promoção pessoal do denunciado, acarretando lesão ao erário, gerando a
obrigação de reparação.
Quanto às irregularidades relativas à dispensa ilegal de licitação, deixo de
responsabilizar o gestor, em razão da impossibilidade de se quantificar a lesão
aos cofres públicos nos presentes autos.
Ressalto que deixo de aplicar a sanção pecuniária (multa) ao responsável, por se
tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar n°
113/05.
Determino a cientificação do atual Prefeito Municipal para que tome as
providências necessárias para a instauração de processo administrativo
disciplinar em face da servidora municipal Vanda Ana Bendo, caso ainda seja
servidora, a fim de se apurar eventual irregularidade e dano causado ao erário
pela mesma durante o mandato do denunciado, em razão dos motivos já expostos,
encaminhando as conclusões à esta Corte.
Proponho o envio de cópia da presente decisão ao Ministério Público Estadual
em atuação no Município, para fins de comunicação e ciência, tendo em vista os
indícios da prática de atos de improbidade administrativa e de crimes previstos
na Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Dê-se ciência às partes do conteúdo desta decisão através da expedição de ofício,
a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que as mesmas não foram
advertidas da necessidade de acompanhamento da decisão através do Periódico
“Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria
absoluta:
- julgar parcialmente procedente a denúncia, para o fim de determinar que o
denunciado efetue o recolhimento aos cofres municipais do valor de R$ 13.735,00
(treze mil, setecentos e trinta e cinco reais), pagos por serviços de divulgação de
eventos à “Tribuna Regional – Editora Paganini & Savi Mondo Ltda.”, no
período de 10.01.02 a 09.07.02, consoante as notas Fiscais de fls. 111 a 119,
devidamente atualizado pela Diretoria de Execuções em sede de liquidação, vez
que ficou constatado que o dinheiro foi gasto para promoção pessoal do
denunciado, acarretando lesão ao erário, gerando a obrigação de reparação;
quanto às irregularidades relativas à dispensa ilegal de licitação, deixo de
responsabilizar o gestor, em razão da impossibilidade de se quantificar a lesão
ao erário nos presentes autos;
- determinar a cientificação do atual Prefeito Municipal para que tome as
providências necessárias para a instauração de processo administrativo
disciplinar em face da servidora municipal Vanda Ana Bendo, caso ainda seja
servidora, a fim de se apurar eventual irregularidade e dano causado ao erário
pela mesma durante o mandato do denunciado, em razão dos motivos expostos na
fundamentação, encaminhando as conclusões à esta Corte;
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- determinar o envio de cópia da presente decisão ao Ministério Público Estadual
em atuação no Município, para fins de comunicação e ciência, tendo em vista os
indícios da prática de atos de improbidade administrativa e de crimes previstos
na Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
- determinar sejam as partes cientificadas do conteúdo desta decisão através da
expedição de ofício, a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que
as mesmas não foram advertidas da necessidade de acompanhamento da decisão
através do Periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Voto divergente do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, pela improcedência
da denúncia.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 881/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 82470/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS:
EMENTA: DENÚNCIA – CONCURSO PÚBLICO IRREGULAR – NEGATIVA
DE REGISTRO POR ESTE TRIBUNAL – SERVIDORES REINTEGRADOS
AO CARGO POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO –
INSUBSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES – IMPROCEDÊNCIA, E PELA
REMESSA DOS AUTOS À DIRETORIA JURÍDICA PARA A INSTAURAÇÃO
DE PROCEDIMENTO DE TOMADA DE CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia decorrente de determinação contida na
Resolução n.º 6975/02, referente ao Processo de Admissão de Pessoal 412.682/
00, em apenso, tendo em vista que foi negado registro às admissões decorrentes
do concurso público aberto pelos Editais 001/99 e 002/99, realizado pelo
Serviço Municipal de Saúde de Jaguapitã durante a gestão do ex-Prefeito Edison
Rodrigues de Almeida, (1997/2000), em razão de que foram apontadas diversas
irregularidades pelo Prefeito Abimael Baldani (2001/2004), que sucedeu o
responsável pelas contratações.
A referida Resolução também fixou prazo para a regularização dos vícios que
maculavam o procedimento. O Prefeito Abimael Baldani encaminhou
documentação comprovando ter anulado o concurso em virtude das
irregularidades denunciadas, através do Decreto n.º 104/2001.
As irregularidades apontadas quanto ao procedimento do concurso, que previa
vários cargos na área de saúde, são as seguintes:
1. ausência de contrato, prévia licitação ou dispensa e/ou inexigibilidade desta,
além da contratação e pagamento de empresa (para realização do concurso) sem
que tenha ficado um só registro da celebração desse contrato, nem da idoneidade
da empresa. Idem, quanto ao completo desconhecimento das aptidões técnicas
dessa empresa e  d:– muito menos - saber-se se é ou não empresa especializada,
o que leva à inarredável impressão de que houve fraude;
2. reversão do dinheiro do pagamento das taxas de inscrição para a empresa
contratada,
total desconhecimento acerca da realização, critérios para elaboração e correção
das provas;
3. aprovação de servidores já aposentados;
4. aprovação de professores sem habilitação;
5. extrapolação do limite permitido para gastos com pessoal;
6. publicação parcial do edital, com a subtração de partes da sua redação;
7. desrespeito tanto à LOM quanto à própria Carta Federal, quanto à reserva de
cargos a portadores de deficiência;
8. nomeação aleatória e arbitrária da Comissão encarregada do concurso, nada
constando sobre a sua designação, correção de provas, registro da existência das
provas e respostas necessárias para embasar eventuais pedidos de revisão;
9. fortes indícios de que o concurso tenha sido direcionado a apaniguados
políticos, ferindo assim, gravemente, princípios e garantias constitucionais;
10. sonegação de informações e/ou respostas evasivas a respeito da legalidade
do procedimento, por parte da Presidente da Comissão;
11. perpetração de arbitrariedades e desmandos generalizados no trato da coisa
pública, materializados nas práticas acima relacionadas.
Em virtude da anulação do concurso e conseqüente afastamento os prejudicados
impetraram Mandado de Segurança perante a Vara Cível da Comarca de Jaguapitã,
autuado sob o n.º 185/2001. Foi concedida liminar para a suspensão dos efeitos
do Decreto n.º 104/2001, bem como dos atos derivados do mesmo, sob o
fundamento de que a anulação ocorreu de forma unilateral, sem a instauração de
processo administrativo regular, assegurados os direitos ao contraditório e ampla
defesa. Assim, foi determinada a imediata reintegração dos impetrantes aos cargos
de origem. A sentença confirmou a liminar concedida e o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em grau de recurso, manteve a r. sentença. O Município interpôs
Recurso Especial, porém, este teve o seguimento negado, tendo transitado em
julgado o Acórdão n.º 23974, de fls. 227.
Recebido o expediente como denúncia, foram oficiados para apresentar defesa o
ex-Prefeito Edison Rodrigues de Almeida e os membros da Comissão Especial
de Seleção de Pessoal, nomeados pelo Decreto n.º 66/99, a saber: Neusa de
Souza Campos e Prado, Edna Santana Tomáz, Tereza Maria Lemes Manzan,
Querino de Souza Neto, e Rodrigo Ottávio Accete Belintani.
Na defesa do ex-Prefeito, este preliminarmente requer a extinção da presente
denúncia, sem julgamento do mérito, em razão da identidade existente entre os
processos administrativo e judicial. Quanto ao mérito, vale-se da sentença de 1º
grau para sustentar suas razões, a qual aduz que dos fatos considerados para a
anulação do concurso público não se vislumbram elementos capazes de fazer
concluir, por si, pela nulidade absoluta do certame. Requer a improcedência da
denúncia e o registro do concurso.
Em primeira análise a Diretoria Jurídica (Parecer 2204/04, fls. 217/220)
pronunciou-se pela improcedência da denúncia, em razão da insubsistência das
alegações, por considerar que as irregularidades apontadas foram rechaçadas
pelos documentos juntados aos autos pelo denunciado. De acordo com a análise
da DIJUR diversas das alegações – aprovação de professora não habilitada,
inexistência de contrato com a empresa Mandato Consultoria Ltda., não expedição
de ato designando fiscais de provas, não estipulação de fase recursal, não
expedição de ato designando as pessoas para correção das provas, não localização
dos gabaritos das provas, aprovação de servidores do Município, ocupantes de
cargos efetivos e em comissão e desrespeito ao limite com despesa de pessoal
estipulado pela LRF – foram rebatidas quando do oferecimento do contraditório
e ampla defesa, ocasião em que os documentos foram apresentados.

Foram juntadas aos autos cópias da decisão que negou seguimento ao Recurso
Especial e da certidão de trânsito em julgado, e um requerimento de “revisão do
processo de denúncia” efetuado pela advogada dos autores do Mandado de
Segurança noticiado, na condição de terceiros interessados na denúncia.
Novamente encaminhados os autos à Diretoria Jurídica (Parecer 10148/05, fls.
229/237), e distribuídos ao Assessor Jurídico diverso daquele que emitiu o
primeiro parecer, a unidade então se pronunciou pela procedência da denúncia,
tendo em vista que o motivo de o Judiciário ter reintegrado os funcionários foi
o fato de ter havido demissão sem prévia instauração e regular desenvolvimento
de processo administrativo que lhes assegurasse o contraditório e ampla defesa,
o que não afastaria a gravidade das irregularidades quanto ao mérito. Ainda, a
DIJUR manifestou-se no sentido de que em sendo o concurso nulo, dele não
decorreria qualquer efeito, sendo descabido o desenvolvimento de prévio
processo administrativo para as demissões, nos termos do voto vencido do
Relator do Recurso de Apelação, Desembargador Nério Spessato Ferreira.
O Ministério Público de Contas (Parecer 23158/06, fls. 238/240), considerando
que a matéria tratada nos autos já foi objeto de exame pelo Poder Judiciário, e
ainda o fato de este Tribunal de Contas já ter negado o registro das admissões,
entendeu ter havido perda do objeto da denúncia. Considerando-se a reintegração
dos servidores públicos determinada pelo Poder Judiciário, entende ainda que
deve ser feito o registro das admissões junto a esta Corte.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que as supostas
irregularidades no concurso público em análise restaram afastadas pela
documentação juntada pelo ex-Prefeito denunciado. Diversas das alegações
caíram por terra quando do oferecimento do contraditório, ocasião em que os
atos foram juntados aos autos (fls. 140/169) tornando a peça acusatória
insubsistente, conforme entendeu a DIJUR no Parecer 2204/04.
Quanto a aprovação de professora não habilitada para o cargo, não foi indicada
na denúncia a suposta aprovada, no entanto, frise-se que a habilitação somente
é exigida no momento da posse no cargo público e não quando da inscrição. Em
relação a inscrição de candidata menor de 18 anos, verifica-se que a comprovação
da idade igualmente só é exigida no momento da posse. Foi juntado aos autos o
contrato com a empresa responsável pela realização do concurso público, que
também realizou a correção das provas, e consequentemente era responsável pelos
gabaritos. Foram juntadas ainda declarações firmadas por pessoas que afirmam
ter participado do evento como fiscais, e a comprovação de que foi facultado aos
candidatos o direito de recorrer, vez que 7 candidatos requereram a revisão de
prova. Quanto a comissão examinadora, verifica-se que foi constituída pelo
Decreto Municipal 066/99. No tocante a aprovação de servidores do Município
ocupantes de cargos efetivos e em comissão, não foram informados os nomes dos
supostos beneficiados, tratando-se de acusação genérica, que impediu qualquer
apuração a respeito. Sobre o limite de despesas com pessoal estabelecido pela
Lei de Responsabilidade Fiscal, que teria sido ultrapassado com as contratações,
foi juntada declaração da seção de contabilidade do Município atestando que o
percentual da receita corrente líquida relativo a gastos com pessoal do Poder
Executivo no período foi de 47,80%, inferior ao limite. Quanto a não destinação
de vagas aos portadores de deficiência, entende a doutrina não ser auto-aplicável
o dispositivo constitucional que prevê tal destinação. Assim, não havendo Lei
Municipal regulamentando-o, a falta de previsão no edital não o vicia. Por fim,
quanto a aprovação de candidatos já aposentados, alegou o denunciado que a
administração desconhecia a vedação existente na Emenda Constitucional 20/
98, mas que a irregularidade já foi saneada com a exoneração dos mesmos pelo seu
sucessor em julho de 2002, conforme Decreto de fls. 138.
Não obstante, nota-se que a matéria tratada nestes autos foi objeto de exame pelo
Poder Judiciário, que apesar de ter fundamentado sua decisão no fato de não ter
havido contraditório e ampla defesa anteriormente ao afastamento dos servidores
concursados, também se pronunciou no sentido da inexistência de evidências
sobre as irregularidades acima descritas. Ademais, como ressaltado pelo
Ministério Público de Contas, este Tribunal já havia negado registro às
admissões por meio da Resolução nº. 6975/02, e não caberia um novo exame do
concurso.
Sendo assim, diante da notícia de que alguns servidores do Município de
Jaguapitã buscaram a tutela jurisdicional e obtiveram a reintegração ao cargo
público, e ainda, tendo em vista que as supostas irregularidades não foram
comprovadas, VOTO pela improcedência da denúncia, e determino a remessa dos
autos à Diretoria Jurídica para que a unidade instaure procedimento de Tomada
de Contas quanto ao concurso público e as admissões dele decorrentes.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar improcedente a denúncia, e determinar a remessa dos autos à Diretoria
Jurídica para que a unidade instaure procedimento de Tomada de Contas quanto
ao concurso público e as admissões dele decorrentes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ao:ACÓRDÃO nº 882/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 11564-6/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PÉROLA DO OESTE
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DE
RECURSOS REPASSADOS PELO MUNICÍPIO POR CONVÊNIO À APMI E
APAE – VERBAS UTILIZADAS PARA PAGAMENTO DE PESSOAL
CONTRATADO PELAS ENTIDADES PARA PRESTAR SERVIÇOS À
PREFEITURA – PROCEDÊNCIA – ENCAMINHAMENTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelos Srs. José Bottega, Edson
Luiz Bagetti e Alcir Valentin Pigoso, então Vereadores do Município de Pérola
D’Oeste, em face da ex-Prefeita Municipal Marluce Mazuco Weiler (gestão 2001/
2004), tendo em vista a suposta prática de irregularidades na aplicação de
recursos públicos repassados pelo Poder Executivo Municipal à Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância (APMI) e a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais (APAE) de Pérola D’Oeste, através de convênio.

De acordo com o relato, no mês de março de 2001 o Município firmou convênios
de cooperação técnica com a APMI e com a APAE, autorizado pela Lei Municipal
250/01. Posteriormente foram firmados termos aditivos, majorando os valores a
serem repassados às entidades mencionadas (fls. 08/23). Todavia, as verbas
destinadas pelo Município às associações em decorrência dos aludidos
instrumentos não estariam sendo integralmente destinadas aos fins estabelecidos
nos convênios, haja vista que verificando a relação de funcionários das entidades
constatou-se a existência de servidores contratados para exercer cargos nas
entidades em questão mas que na verdade exerceriam funções em outros órgãos
do Poder Executivo.
Assim, tais convênios teriam sido utilizados pela denunciada como uma forma
de burlar a legislação vigente no tocante à contratação de servidores públicos.
Além disso, os vereadores afirmam que não foi informada a forma de contratação
dos Agentes Comunitários de Saúde pelas referidas entidades.
Em razão do exposto, os denunciantes requerem as providências cabíveis para
apuração dos fatos, bem como a realização de Auditoria nas contas do Poder
Executivo Municipal referente aos exercícios financeiros de 2001 e 2002 e a
anexação desta denúncia às Prestações de Contas do Poder Executivo do
Município de Pérola D’Oeste relativas aos mesmos exercícios, para a apreciação
em conjunto.
Preliminarmente foram os autos remetidos à Diretoria de Contas Municipais
para ciência e anotações devidas. Recebido o expediente como denúncia, a
denunciada foi devidamente oficiada para o exercício do direito ao contraditório
e ampla defesa, manifestando-se às fls. 33/39 dos autos.
Em sua defesa a ex-Prefeita destacou que os convênios foram firmados com base
em autorização legal específica, aprovada pela Câmara Municipal, e que os
recursos repassados através dos convênios estavam previstos no orçamento, na
lei de diretrizes orçamentárias e também no plano plurianual.
Ressaltou a denunciada que a APMI e a APAE são pessoas jurídicas de direito
privado com personalidade jurídica própria, suscetíveis de direitos e obrigações,
e sendo assim, seriam as próprias associações que deveriam responder pela correta
aplicação dos recursos repassados pelo Município, e prestar contas quanto aos
servidores contratados.
No que tange à contratação de agentes comunitários de saúde, afirmou a ex-
Prefeita que não existiriam irregularidades, uma vez que tal contratação seria
objeto do convênio firmado. Ainda, asseverou que em conformidade com a
cláusula terceira do convênio estaria correta a vinculação dos funcionários da
APMI aos Departamentos Municipais de Saúde e Assistência Social, posto que
deveria a associação colocar à disposição dos projetos das referidas áreas os
profissionais, sob a orientação e assessoria técnica do Município.
Quanto aos funcionários contratados como Auxiliar de Serviços Gerais que
estariam prestando serviços junto à Coordenação da Pastoral da Criança na Creche
Municipal, na Escola Profissionalizante e na Escola Municipal Linha Tiradentes,
alegou haver ampla afinidade entre os objetivos destas e da APMI.
Quanto à APAE, aduziu que os professores contratados pela associação que
prestam serviços em escolas municipais no interior do Município também prestam
atendimento à excepcionais. Sobre o professor contratado pela APAE que presta
serviços no Ginásio de Esportes do Município, justificar-se-ia pelo fato de que
os excepcionais também fazem uso do ginásio. Quanto aos funcionários que
prestam serviços junto à escola oficina e à creche municipal, afirmou que
certamente seria devido à necessidade de maior integração profissional do
excepcional.
Foi expedido ofício ao atual Prefeito Municipal solicitando o envio dos
documentos necessários para a análise das irregularidades relatadas na presente
denúncia, quais sejam: plano plurianual 1998/2001 e 2002/2005, Lei de
Diretrizes Orçamentárias exercícios 2001/2003, Lei Orçamentária exercícios
2001/2003, Prestação de Contas dos Convênios com a APMI e a APAE de
2001/2003, empenhos em favor das entidades relativos aos repasses, relação
dos funcionários contratados pelas entidades contendo dados relativos aos
vencimentos, função exercida e local de trabalho, assinada pelos respectivos
Presidentes, cópias dos livros de registros dos empregados, folhas de
pagamentos, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários e do
FGTS.
A determinação foi atendida e os autos foram encaminhados à Diretoria de Contas
Municipais para verificação. Através da Informação n. 2507/06 de fls. 104/115,
a unidade constatou a infração ao artigo 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal
e ao artigo 37, II e IX da Constituição Federal, e ao artigo 39 da Constituição
Estadual, “visto que os funcionários prestam serviços diretamente em
estabelecimentos da administração municipal, tornando-se evidente a realização
dos serviços em favor do Município, haja vista que os mesmos não são prestados
em local mantido pela APMI e APAE, ou seja, o Município figurou como tomador
dos serviços prestados por estes funcionários, como beneficiário direto dos
mesmos, utilizando-se das referidas Entidades, como mera “empresas” interpostas
para fornecer o labor dos empregados.”
Remetidos os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer n.º 13788/06, fls.
117/119, a unidade manifestou-se no sentido de não ser de sua alçada a emissão
de parecer sobre o caso em tela, limitando-se a corroborar as conclusões da
Diretoria de Contas Municipais.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer n.º 22276/06, fls. 119/121,
pugnou pela remessa dos autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT.
Por sua, vez, a DAT registrou que a competência para análise do caso em tela é
da DCM, uma vez que se trata de transferência voluntária repassada por entidade
da administração pública municipal.
Em parecer de mérito, o Ministério Público de Contas (Parecer 5027/07, fls.
127/123) opinou pela procedência da denúncia, com encaminhamento de peças
dos autos ao Ministério Público Estadual para a adoção das medidas cabíveis
quanto aos atos de improbidade administrativa praticados pela denunciada, tendo
em vista que os documentos acostados comprovam que os profissionais admitidos
pelas entidades na verdade desempenhavam suas funções no Executivo Municipal,
tendo o Município utilizado via transversa para a contratação de pessoal.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente a
denunciada utilizou-se dos convênios firmados com a APMI e com a APAE do
Município de Pérola D’Oeste para a contratação ilegal de pessoal para a
Prefeitura Municipal, configurando burla à regra constitucional que determina
o acesso aos cargos públicos através do concurso público, nos termos do artigo
37, II, da Constituição Federal.[1]
Da relação de funcionários assinada pelo próprio Presidente da APMI (fls. 260
a 262 do Anexo 1), constata-se que além da contratação dos Agentes
Comunitários de Saúde, destinados ao Departamento de Saúde do Município,
também foram contratados 02 (dois) Auxiliares de Serviços Gerais e 01 (um)
Coordenador da Pastoral da Criança, para atuarem respectivamente na Escola R.
M. Tiradentes, Escola de Iniciação Profissional e no Centro Pastoral da Criança,
entidades pertencentes à estrutura da Prefeitura Municipal.
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Da relação de funcionários assinada pelo Presidente da APAE (fls. 223 a 259 do
Anexo 1), verifica-se que foram contratados professores, telefonistas, professor
de violão, auxiliar de serviço gerais, psicóloga, auxiliar, coordenadora e
jardineiro, cujos locais de trabalhos são em escolas, ginásio de esportes, Fórum
Capanema, creche municipal, Escola de Iniciação Profissional e na Prefeitura
Municipal.
Conforme se depreende da análise efetuada pela Diretoria de Contas Municipais,
dos recursos pactuados com a APMI através do Convênio de n.º 01/01 (os
convênios objeto da presente denúncia tiveram vigência até 29/02/2004), foram
repassados à associação R$ 204.804,20 (duzentos e quatro mil, oitocentos e
quatro reais e vinte centavos) dos quais R$ 138.494,58 (cento e trinta e oito mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e oito centavos) foram
utilizados para o pagamento de pessoal. Quanto à APAE, do montante de R$
122.206,83 (cento e vinte e dois mil, duzentos e seis reais e oitenta e três centavos)
repassados em decorrência do Convênio n.º 03/01, R$ 102.678,34 (cento e dois
mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e quatro centavos) foram destinados
ao pagamento dos funcionários contratados.
Assim, verifica-se que grande parte dos empregados contratados pela APMI e
APAE de Pérola D’Oeste prestam seus serviços aos órgãos do Poder Executivo
Municipal, mas seus pagamentos são feitos com recursos de convênio firmado
com o Município. Conforme pronunciou-se o Ministério Público de Contas,
pelos valores decorrentes dos repasses utilizados para pagamento de pessoal
prestador de serviços em órgãos da administração municipal, os convênios foram
firmados com objetivo exclusivo de contratação de pessoal em contrariedade
com os ditames legais.
Constatou-se também que os valores repassados foram contabilizados como
subvenções sociais, não sendo computados no limite estabelecido pela Lei de
Responsabilidade Fiscal relativamente à despesa com pessoal, contrariando o
disposto no artigo 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal[2], e deste modo, não
foram computados no limite estabelecido no artigo 71 da aludida Lei.
Ressalve-se que não foram encaminhadas cópias das folhas do Livro de Registro
de Empregados, nem tampouco constam dos processos de Prestação de Contas
os comprovantes de recolhimentos do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
e da Contribuição Previdenciária, referentes aos funcionários da APAE.
Os convênios foram firmados a fim de desenvolver as atividades dos programas
da divisão de assistência social, do programa de ação dos agentes comunitários
de saúde, no que se refere a APMI, e para manter as atividades educacionais,
filantrópicas e administrativas da APAE, nos termos da Lei Municipal 250/01.
Dessa forma, os recursos repassados pela Prefeitura deveriam ficar adstritos a
essas finalidades, o que é da essência dos convênios.
Note-se ainda que a responsabilidade pela fiscalização da correta aplicação dos
recursos relativos aos convênios é do Município de Pérola D’Oeste. O
conveniado tem o dever de prestar contas ao ente repassador dos recursos, e este
fica obrigado a fiscalizar aquele. Também é de responsabilidade do Município
apurar desvio de função de pessoal das entidades que prestam serviços nos órgãos
do Poder Executivo.
Como bem ressaltou o Ministério Público, todas as atividades desenvolvidas
nos órgãos do Executivo Municipal por empregados da APAE e da APMI, tais
como, professor, auxiliar de serviços gerais, telefonista, são de caráter técnico e
permanente da Administração Pública, de maneira que, para provimento destes
cargos deve ser realizado concurso público.
Quanto ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, cabe ressaltar que após a
promulgação da Emenda Constitucional n.º 51/2006, a admissão de pessoal
para tal atribuição deve obedecer ao regramento estabelecido pelo artigo 198,
§§4º, 5º e 6º da Constituição Federal, bem como à Lei 11.350/2006, que
regulamentou o aludido §5º, dispondo sobre o regime jurídico e as atividades
dos agentes comunitários de saúde.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, sem responsabilização,
tendo em vista que não houve questionamento acerca da prestação dos serviços
pelos contratados ao ente público. Todavia, determino que o Município seja
notificado para que adote as medidas cabíveis no sentido de exercer o direito do
regresso contra a ex-Prefeita denunciada, no caso de ocorrerem condenações do
ente na esfera trabalhista relativas ao pessoal contratado irregularmente através
dos convênios em análise para prestar serviços à Prefeitura, visto que eventuais
condenações caracterizarão dano ao erário, passível de ressarcimento.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) à responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Ante aos indícios de prática de atos de improbidade administrativa previstos na
Lei 8.429/92, proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério
Público Estadual em atuação no Município, para que sejam tomadas as medidas
cabíveis.
Dê-se ciência às partes do conteúdo desta decisão através da expedição de ofício,
a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que as mesmas não foram
advertidas da necessidade de acompanhamento da decisão através do Periódico
“Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, sem responsabilização, tendo em vista que não
houve questionamento acerca da prestação dos serviços pelos contratados ao
ente público;
- determinar que o Município seja notificado para que adote as medidas cabíveis
no sentido de exercer o direito do regresso contra a ex-Prefeita denunciada, no
caso de ocorrerem condenações do ente na esfera trabalhista relativas ao pessoal
contratado irregularmente através dos convênios em análise para prestar serviços
à Prefeitura, visto que eventuais condenações caracterizarão dano ao erário,
passível de ressarcimento;
- determinar o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público
Estadual em atuação no Município, para que sejam tomadas as medidas cabíveis,
tendo em vista os indícios de prática de atos de improbidade administrativa
previstos na Lei 8.429/92;
- determinar a expedição de ofício às partes para dar ciência do conteúdo da
presente decisão, a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que as
mesmas não foram advertidas da necessidade de acompanhamento da decisão
através do Periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

4 Art. 37. (...)
   II – a investidura em cargo em emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza
e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração;
2 Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa
total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos,
os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções
ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às
entidades de previdência.

ACÓRDÃO nº 884/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 1232-9/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUSSARA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA – FRAUDE EM CONCURSO PÚBLICO –
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVA PARA UM
PRONUNCIAMENTO DE MÉRITO – ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte de Contas pelos Vereadores do
Município de Jussara, Sr. Paulo Cezar Jacomini e Sras. Rita Maria dos Santos
Scramin e Luciana Mara Tachini Barbosa, através do envio de cópia de expediente
apresentado à Promotoria do Patrimônio Público da Comarca de Cianorte, na
qual noticiam supostas irregularidades no Concurso Público realizado pela
Prefeitura Municipal, aberto através do Edital n.º 02/2003. Segundo o relato,
alguns dos aprovados seriam parentes do Prefeito Ailton Vieira de Mattos (gestões
2001/2004 e 2005/2008) e de membros da Comissão do Concurso, além de outros
aprovados que já mantinham relação de trabalho com a Administração Pública.
Conforme a denúncia, a despeito de terem ocorrido fatos irregulares e extremamente
graves em concurso público anterior promovido pela Prefeitura Municipal de
Jussara, com procedimento em trâmite na aludida Promotoria, a Prefeitura teria
publicado edital para a realização de um novo concurso para preenchimento de
vagas na estrutura de cargos de carreira em seu quadro de pessoal efetivo, que na
verdade “se destinou a acertar situações de pessoas ligadas ao Grupo Político
e parentes do Prefeito, que de uma forma ou de outra, já se encontram trabalhando
para a Prefeitura de forma precária.”
Os denunciantes apontaram “coincidências” no sentido de que o Sr. Adenilson
Batista, que seria parente do Prefeito, e que Marilene Galo Vieira, que seria
parente de membro da Comissão de Concurso, teriam sido aprovados para o cargo
de Agente de Vigilância Sanitária. Foram anexadas a relação de inscritos e de
classificados no certame, bem como cópias dos decretos de nomeação para cargos
de provimento em comissão de pessoas que prestaram o concurso em questão e
foram aprovadas.
Ainda, segundo o noticiado a empresa que realizou o concurso não seria idônea,
vez que estaria sendo julgada por concurso público aplicado na Prefeitura de
Tamboara, além de não constar do cadastro de pessoas inscritas do Município de
Munhoz de Melo, onde tem sede.
Primeiramente os autos foram remetidos à então Diretoria de Assuntos Técnicos
e Jurídicos, para informar sobre eventual tramitação de processo de Admissão de
Pessoal, decorrente do Edital n.º 02/2003, no Município de Jussara. Todavia, a
unidade informou que na verdade os documentos constantes dos autos referem-
se ao Edital n.º 01/2003, apesar dos erros nas publicações. Ainda, informou a
DATJ que o processo de admissão de pessoal referente ao concurso em questão
estava em trâmite na unidade (autos de n.º 28518-9/04), conforme extrato de fls.
12.
Através do despacho de fls. 14 determinei nova remessa dos autos à DATJ para
que a análise dos fatos denunciados fosse realizada juntamente com o processo
de admissão de pessoal, porém, no parecer de n.º 9691/05 a unidade manifestou-
se pela impossibilidade de cumprimento da decisão, tendo em vista que o aludido
processo já havia sido julgado legal por este Tribunal, através da Resolução n.º
4271/2005, conforme cópia de fls. 18. A DATJ sugeriu ainda a realização das
seguintes diligências: expedição de ofício à origem para que os denunciantes
instruíssem corretamente os autos; expedição de ofício oportunizando o
contraditório e ampla defesa à parte denunciada (Parecer n.º 9691/05). O
Ministério Público de Contas corroborou tal posicionamento (Parecer n.º 11181/
05).
Os Vereadores denunciantes foram intimados, contudo, não trouxeram
documentos que comprovassem os fatos denunciados, apenas especificando cada
uma das situações em que teria havido a suposta fraude na admissão (fl. 24/26).
Após a manifestação dos Vereadores denunciantes os autos foram encaminhados
à Diretoria Jurídica. A unidade questionou acerca da existência de outra denúncia
referente a suposta fraude em concurso público anterior no Município (Edital n.º
07/2002), também na gestão de denunciado, salientando que o correspondente
processo de admissão de pessoal ainda estava em trâmite. Por fim, pugnou pela
expedição de ofício ao denunciado para o contraditório (Parecer n.º 999/06).
O Ministério Público de Contas opinou pela procedência da denúncia, emitindo
parecer de mérito, tendo em vista que considerou já ter havido o contraditório,
o que na verdade não ocorreu (Parecer n.º 23142/06, fls. 35 e 36).
Quanto ao processo de admissão de pessoal de n.º 449.435/02, relativo ao
concurso anterior mencionado pela DIJUR (Edital n.º 07/2002), através de
consulta ao sistema nota-se que este foi julgado em maio de 2006, através do
Acórdão n.º 750/06 (anexo), o qual acatou os opinativos da DIJUR e do MPjTC,
após a análise do contido na denúncia n.º 40641-8/02. Assim, foi julgada legal
a documentação relativa à admissão de pessoal, determinado-se o seu registro,
com exceção das contratações do 1º colocado para o cargo de Auxiliar de
Contabilidade e o 5º colocado para Assistente Administrativo, alertando-se
ainda para a não convocação dos Srs. Ataíde Henrique da Silva e Marinete da
Silva Batista Mattos, em atenção ao princípio da moralidade e impessoalidade,
por se tratarem de parentes da Comissão Especial de Concurso, do Prefeito e da
Vice-Prefeita.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente não
houve contraditório sobre os fatos denunciados.
No entanto, denota-se que não foram trazidos pelos denunciantes quaisquer
documentos capazes de demonstrar a existência ao menos de indícios das supostas
fraudes no curso do procedimento do concurso público questionado (Edital n.º
01/2003) ou nas contratações dele decorrentes.

Note-se que quando foi oportunizado aos denunciantes a apresentação de provas
acerca dos fatos denunciados ou a indicação dos documentos a serem requisitados
à Prefeitura Municipal por este Tribunal, a fim de possibilitar a instrução do
processo, os Vereadores limitaram-se a apontar as diversas aprovações sobre as
quais suspeitam, ora em virtude de um possível parentesco, ora em razão de que
os aprovados já ocupavam cargos comissionados no Município.
Cabe ainda ressaltar que esta Corte já apreciou a admissão dos servidores
aprovados no aludido concurso por meio do Processo de Admissão de Pessoal
de n.º 285189/04, sendo que a documentação apresentada foi julgada legal,
determinando-se o registro das contratações (Resolução n.º 4271/2005, em
anexo). Assim, em princípio não foram detectadas irregularidades no concurso.
Diante da inexistência de elementos de prova para que se possa emitir um
pronunciamento de mérito sobre a denúncia apresentada, VOTO pelo
arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito, porém, saliento que esta
decisão não impede o julgamento de outras denúncias sobre os fatos relatados,
embasadas em elementos probatórios.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade
em determinar o arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito, salientando
que esta decisão não impede o julgamento de outras denúncias sobre os fatos
relatados, embasadas em elementos probatórios.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 886/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 175030/04
INTERESSADO: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS:
EMENTA: POSSÍVEL IRREGULARIDADE EM PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO – ANÁLISE DA
COORDENADORIA DE APOIO TÉCNICO DESTA CORTE –
DESCARACTERIZAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pela Empresa RTA – Rede de Tecnologia
Avançada Ltda., representada pelo seu Diretor, Sr. Rachid Sader Neto, o qual
noticia possível irregularidade ocorrida no Processo Administrativo nº. 115/
2003, vinculado ao Edital de Pregão nº. 045/2003, instaurado pela sociedade
anônima de economia mista Sercomtel S/A Telecomunicações, cujo objeto era o
fornecimento de dois sistemas ininterruptos de corrente alternada tipo no-break,
e em que restou vencedora a empresa Union Sistemas e Energia, com quem foi
celebrado contrato de fornecimento.
Porém, afirma o denunciante que, procedendo a visita técnica à Sercomtel após
o fornecimento do objeto licitado, teria se constatado que o equipamento não
atendia a certas especificações técnicas previstas no Anexo IV do Edital, como:
- rendimento igual ou maior a 0,92: testado em plena carga, o equipamento
fornecido pela Union Sistemas e Energia teria atingido o limite máximo de 87,5%;
- conjunto inversor composto por um único módulo – o equipamento fornecido
conteria dois módulos externos de transformador de entrada e saída adicionados
para atendimento às tensões de 220/127 V;
- distorção de saída em 3% - primeiramente a empresa alega que de acordo com o
catálogo do produto fornecido o percentual para cargas lineares é de 5% THD.
Porém, no Relatório de Visita apresentado às fls. 50/51 afirma que o referido
catálogo informa o percentual de 5% de THD para cargas não lineares.
Assim, alega a empresa denunciante que a Sercomtel ofendeu ao princípio da
vinculação ao Edital ao deixar de aplicar as sanções cabíveis diante do
descumprimento, pela empresa vencedora, das especificações do instrumento
convocatório.
Encaminhado preliminarmente à Diretoria de Contas Municipais para informar
acerca da matéria objeto do presente expediente, a unidade, através da Informação
nº. 1070/04, apontou que a representação encaminhada teria fundamento apenas
no §1º do artigo 113 da Lei de Licitações, e que o não atendimento do prazo
previsto no §2º do artigo 113, inviabilizaria o atendimento ao pedido feito pela
empresa RTA, cabendo à Corregedoria Geral analisar, portanto a pertinência da
tramitação do feito como denúncia.
Recebido o expediente como denúncia pelo então Corregedor Geral, Conselheiro
Heinz Georg Herwig, através do despacho de fls. 68, oficiou-se ao diretor geral
(exercício 2003/2004) da Sercomtel para exercício do direito ao contraditório e
à ampla defesa.
Em sua manifestação, o Sr. João Batista de Rezende alegou que o procedimento
licitatório atendeu às regras da Lei nº. 8.666/93 e aquelas estipuladas pelo
Edital de Pregão nº. 045/2003, sendo que, após a empresa Union Sistemas e
Energia Ltda. ter sido declarada habilitada, os representantes das empresas
presentes na reunião declinaram do direito de recurso.
Afirmou ainda que, firmado o contrato com a empresa vencedora do procedimento
licitatório, o objeto foi entregue dentro do prazo contratual, sendo recebido
provisoriamente pela fiscalização da Sercomtel em 11/11/2003 (documento de
fls. 116), e definitivamente em 02/03/2004 através do Termo de Recebimento
Definitivo (documento de fls. 117), após nova verificação do equipamento, em
que a equipe de fiscalização da Sercomtel constatou o cumprimento das condições
contratuais.
Sobre os pontos levantados pela denunciante na peça de denúncia e no relatório
de visita apresentado às fls. 50/51, alegou:
- que a empresa RTA realizou apenas inspeção visual nos equipamentos instalados,
uma vez que por questões de segurança não seria permitida a realização de captura
de imagens e manipulações dos equipamentos instalados nas dependências da
Sercomtel;
- que o motivo que levou a Sercomtel a reprovar o equipamento fornecido
originariamente, ao contrário do alegado, teria sido a quebra de um suporte
metálico de um dos componentes internos durante o transporte do equipamento,
tendo a Union Sistemas e Energia Ltda. efetuado a pronta substituição por um
novo equipamento;
- que o rendimento final do conjunto fornecido seria de 92,12%;
- que o equipamento fornecido contém dois módulos externos de transformador
de entrada e saída, mas o Edital de Pregão não previa qualquer restrição para
módulos adicionais, com exceção ao módulo inversor, o qual deveria ser
constituído de módulo único;
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- que não houve desatendimento ao edital quanto aos níveis de tensão de entrada
e saída, uma vez que os mesmos encontrar-se-iam em pleno funcionamento;
- que o item 6.3, alínea “h” da especificação técnica do edital não especificava
se o nível de distorção harmônica deveria ser linear ou não, e que o percentual
de 5% do nível de THD apresentado no catálogo do fabricante é referente a carga
não linear;
- que os equipamentos fornecidos pela Union Sistemas e Energia Ltda. se
encontram em perfeito estado de funcionamento desde a data de emissão do termo
de recebimento definitivo, atendendo às necessidades da empresa dentro das
especificações técnicas exigidas no pleito licitatório.
Encaminhado o expediente à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
esta entendeu necessário o encaminhamento do processado à CAT para
manifestação sobre a adequação do equipamento aos termos do edital, uma vez
que o presente processo teria como objeto exclusivamente o cumprimento das
especificações técnicas do equipamento entregue à Sercomtel.
Acatada a sugestão do Parecer nº. 3391/05-DATJ, a Coordenadoria de Apoio
Técnico, através da Informação nº. 029/2005 entendeu que o equipamento
fornecido atende aos termos do edital do Pregão nº. 045/2003 efetuado pela
Sercomtel S.A. – Telecomunicações. Apresentou, ademais, as seguintes
conclusões em relação às questões apresentadas:
a) Rendimento: o rendimento final do conjunto fornecido é de 92,12%, dentro,
portanto, do exigido no edital;
b) Tensão de Entrada e Saída: através da análise do edital de licitação, não existiria
nele qualquer proibição ao uso de transformadores para a adequação das tensões;
c) Conjunto Inversor: como os transformadores não fazem parte do conjunto
inversor, não se caracteriza a afirmação de que o inversor seria composto de mais
de um módulo;
d) Distorção Harmônica: no edital não haveria especificação sobre o tipo de
carga – se linear ou não linear -, ao qual se refere este item. O catálogo do produto
entregue especifica uma distorção linear de 1% para cargas não lineares, de modo
a atender as especificações do edital.
Em análise do mérito, através do Parecer nº. 14752/06, a Diretoria Jurídica opinou
pela improcedência da denúncia, considerando que a irregularidade noticiada
pelo denunciante restou descaracterizada através da instrução do processo. O
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº. 4708/07,
analisando os esclarecimentos, documentos apresentados e considerações
técnicas do órgão instrutivo desta Corte, opinou, da mesma forma, pela
improcedência da presente denúncia.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Dos elementos constantes dos autos, entendo que a irregularidade trazida à
apreciação desta Corte restou descaracterizada pela análise da Coordenadoria
de Apoio Técnico.
Conforme consta da Informação nº. 029/2005 daquela Coordenadoria, da
apreciação dos itens questionados pelo denunciante e das informações trazidas
pela Sercomtel S.A – Telecomunicações, constatou-se que o equipamento
fornecido pela empresa Union Sistemas e Energia Ltda. atende às especificações
técnicas constantes do edital do Pregão nº. 045/2003, de modo a afastar as
supostas irregularidades noticiadas pelo denunciante.
Diante das razões acima, VOTO pela improcedência da presente denúncia, e pelo
seu arquivamento, após o decurso de prazo recursal.
Dê-se ciência desta decisão ao Presidente da Sercomtel S.A., via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido
na Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pela improcedência da denúncia e pelo seu arquivamento, após o decurso
de prazo recursal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 889/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 439178/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA - DIVERSAS IRREGULARIDADES –
PROCEDÊNCIA QUANTO AO PAGAMENTO DE DIÁRIAS À
SERVIDORAS, RELATIVAS A DATAS EM QUE AS MESMAS ESTAVAM
PRESTANDO SERVIÇOS NA PREFEITURA MUNICIPAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo Vereador José Osvaldo Tognato
comunicando diversas irregularidades no Município de Leópolis nos exercícios
de 2002 e 2003, de responsabilidade do Prefeito Municipal, Sebastião Braz da
Silva (gestão 2001/2004), e dos demais agentes públicos mencionados, tendo
por base relatório manuscrito cuja autoria é atribuída às Sras. Adriana Maria da
Silva e Valdirene Pereira dos Santos, ex-servidoras que estariam residindo em
Portugal.
De acordo com o relato, o Município realizava licitação para a compra de materiais
de consumo e gêneros alimentícios de primeira qualidade, mas os produtos
entregues não correspondiam aos licitados, apresentando qualidade inferior,
sendo que a diferença de preço ficava como crédito para o então Prefeito Municipal,
ora denunciado. Ainda, parte das mercadorias adquiridas ficavam no mercado e
eram retiradas pelo alcaide para uso em proveito próprio, ou eram entregues em
sua própria residência, conforme relações anexadas as fls. 04/28.
O denunciante afirmou também que o Sr. Valdir Baratela, funcionário da Prefeitura
Municipal, prestava serviços de sonorização e filmagem para a Prefeitura
utilizando-se do nome de sua sogra, Marilza Correia da Silva, tendo inclusive
divulgado campanha eleitoral para um Deputado com recursos do Município de
Leópolis, conforme fls. 29/32 dos autos. Segundo a denúncia, a Prefeitura também
teria pago pelo conserto do veículo do mencionado servidor, um “fusca azul”.
Segundo o denunciante as servidoras Tânia Regina de Souza, Evanice Melchior
e Fernanda Maria da Silva recebiam diárias de viagem para deslocamento até
Curitiba, porém, tais viagens não eram realizadas, uma vez que as mesmas
assinavam o livro ponto da Prefeitura Municipal nos dias correspondentes,
conforme cópias dos documentos anexadas às fls. 33/45.

Noticia ainda que com relação ao Programa FIA (para a aquisição de materiais de
consumo e equipamentos em geral para o Projeto Social “Esporte e Cidadania”)
houve fraude no procedimento licitatório realizado para a compra de maquinários,
consoante verifica-se às fls. 40/53.
Por fim, anexa relatório manuscrito e fitas de vídeo e CD, de fls. 54/58 e 67/81,
degravadas pelo Setor de Taquigrafia deste Tribunal, em atenção a solicitação
desta Corregedoria Geral, através dos quais são relatadas as irregularidades
praticadas na Administração Municipal relativas à aquisição de materiais e
serviços.
Recebido o expediente como denúncia pelo despacho de fls. 85, o ex-Prefeito
denunciado, Sebastião Braz da Silva, foi devidamente citado para o exercício do
direito ao contraditório e ampla defesa, e apresentou manifestação e documentos
às fls. 87/366 dos autos.
Em sua defesa, argumentou que o denunciante é seu opositor político e por esse
motivo apresenta denúncias contra a sua pessoa, a fim de denegrir a sua imagem
no Município. Sobre o mérito, quanto a afirmação de que os produtos resultantes
de licitações foram entregues em sua casa, alegou que a irregularidade estaria
afastada, tendo em vista o depoimento prestado pelo proprietário do
estabelecimento fornecedor da Prefeitura ao Delegado de Polícia da subdivisão
de Cornélio Procópio, cujas cópias anexou, o qual desmentiu todas as afirmações
do denunciante.
Com relação aos documentos trazidos pelo denunciante, afirmou que não contêm
qualquer assinatura ou lastro que lhes dê autenticidade. Sobre o funcionário
Valdir Baratela, que supostamente presta serviços em nome de sua sogra Marilza
Correira da Silva, aduz ser inverídica tal afirmação, pois o servidor é casado com
Valdirene de Fátima de Oliveira, conforme certidão de casamento anexada, cuja
mãe chama-se Geraldina Manoel de Oliveira, já falecida.
O denunciado juntou também declaração do contador do Município no sentido
de que não foram efetuados pagamentos à empresa Cimpeças no exercício de 2002,
e afirmando ainda que somente foram realizados pagamentos à empresa Retificadora
Mundial relativos a empenhos decorrentes do adequado procedimento licitatório
(Convite n.º 045/2002), sem nenhuma relação com o suposto conserto de “fusca
azul” do servidor Valdir Baratella.
Quanto ao pagamento de diárias a servidoras que assinaram o ponto nos dias em
que deveriam estar viajando, menciona que os documentos de concessão de diárias
que foram juntados não estão assinados. Contudo, aponta os valores que as
mesmas realmente perceberam a título de diárias no exercício de 2003: Tânia de
Souza, Tesoureira do Município – R$ 615,00, Evanice Melchior, funcionária da
Contabilidade – R$ 600,00 e Fernanda Maria da Silva – Chefe de Gabinete – R$
3.730,00. Acrescenta não haver qualquer problema no registro de ponto quando
as servidoras estavam em viagem, visto que estavam a serviço.
Sobre o superfaturamento e a fraude que teriam ocorrido na compra de maquinários
do programa FIA, o denunciado procedeu a juntada de declarações sobre a entrega
do material, inclusive com assinatura da esposa do vereador denunciante,
representante do Escritório Regional da Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, Sra. Noeli Acosta Padilha.
Após a apresentação da defesa os autos foram remetidos para a Diretoria de Contas
Municipais - DCM, a fim de que a unidade prestasse informações que pudessem
subsidiar a análise da denúncia. Todavia, a unidade informou que os fatos
noticiados não podem ser aferidos na prestação de contas, pois a maior parte do
relato envolve minúcias que só podem ser averiguadas in loco, sendo que outras
partes da denúncia não integram o escopo da análise efetuada pela DCM.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica (Parecer n.º 897/07, fls. 372/377),
a unidade opinou pela procedência parcial da denúncia, entendendo ter ocorrido
irregularidades no que tange a realização de despesa para o conserto de automóvel
sem a indicação do veículo objeto da prestação de serviço, assim como quanto
à concessão de diárias sem que as servidoras tenham se ausentado do trabalho,
entendimento corroborado pelo Ministério Público de Contas (Parecer 5065/
07, fls. 378/381).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se a ausência de
documentos aptos para comprovação de todos os fatos denunciados.
As inúmeras denúncias são graves, porém, de difícil comprovação apenas com
base nos documentos juntados. A despeito da dificuldade de comprovação, duas
irregularidades puderam ser constatadas apenas através das provas anexadas.
A primeira delas é alusiva ao conserto do automóvel “fusca azul” do servidor
Valdir Baratella com dinheiro da Prefeitura. Nos termos do Parecer da Diretoria
Jurídica, embora não tenha sido anexado qualquer documento comprovando a
utilização de dinheiro da Prefeitura para o conserto do aludido automóvel,
verifica-se que somente o conserto do ônibus de placa AIJ 0158 vem identificado
na Nota de Empenho emitida em favor da Retificadora Mundial (fls. 120). A Nota
de Empenho de fls. 129 não identifica os automóveis que foram objeto de conserto,
constante das Notas Fiscais de n.ºs 00766, 00767 e 00768.
Sendo assim, tal situação está em desconformidade com o art. 63, §2º da Lei
Federal n.º 4.320/64, que enuncia:
UR:A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido
pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito.
(...).
§ 2º. A liquidação da despesa, por fornecimentos feitos ou serviços prestados,
terá por base:
I – o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II – a nota de empenho;
III – os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço.
Segundo o entendimento exarado pela DIJUR, “do texto transcrito depreende-
se que para implementar o pagamento é necessária a comprovação da prestação
do serviço, com indicação do serviço realizado e em qual bem este serviço foi
realizado, para atender ao princípio da transparência administrativa e para evitar
qualquer desvio de finalidade”, o que no caso concreto não ocorreu.
Tal conduta irregular está tipificada no art. 10, inciso XI da Lei Federal n.º 8.429,
de 02.06.1992:
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres
das entidades referidas no art. 1º desta Lei e, notadamente:
(...)
XI – liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes
ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;
Ao liberar o pagamento de valores, sem a devida comprovação de que os serviços
prestados se destinavam a veículo da Prefeitura, uma vez que não consta da Nota
de Empenho de fls. 129 a indicação dos veículos que foram objeto de reparos,
está caracterizada a infração ao disposto na Lei Federal n 8429/92, sujeitando
o infrator às sanções previstas no art. 12 do mesmo diploma legal. Entretanto,
apesar de restar configurada a ilegalidade formal no que se refere à liquidação da
despesa, o que dá ensejo a possibilidade de desvio de recursos públicos, não há
provas nos autos acerca do efetivo desvio, o que impede uma condenação de
ressarcimento ao erário.

A segunda irregularidade que merece destaque é a questão das diárias concedidas
a servidoras que não se ausentaram do serviço. Note-se que o ponto assinado em
dia em que presumivelmente as servidoras se deslocaram para Curitiba indica
conduta irregular, não merecendo acolhimento a alegação de que se trata de
poder discricionário de cada Administração estabelecer as formalidades
administrativas. O ponto deve ser assinado pelo servidor no dia e hora de sua
entrada e saída, não podendo ser assinado quando o mesmo está ausente, seja
participando de curso ou de férias. Também a alegação de que a assinatura no
livro ponto em dias de viagem se dava quando a saída ou chegada ocorria em
horário de expediente não pode ser considerada, pois as servidoras receberam a
diária integral pelo dia indicado.
Tal conduta mostra-se irregular e também está configurada na Lei Federal n.º
8.429/92, notadamente no seu artigo 9º, inciso XI, que estabelece ser ato de
improbidade administrativa auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial
indevida em razão do exercício do cargo e especificamente, “incorporar, por
qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes
do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art.1º desta Lei”, além
de afrontar o princípio da moralidade administrativa, previsto no caput da
Constituição Federal.
Muito embora os documentos de deslocamentos das servidoras apresentados
com a denúncia não tenham sido assinados, o recebimento das diárias foi
confirmado pelo denunciado, que afirmou ser normal a assinatura de ponto em
dias de deslocamentos, pois as servidoras estavam a serviço. Contudo, tal atitude
é altamente suspeita. Ademais, o denunciado não juntou documentos aptos a
comprovar a efetiva ocorrência das viagens, nem ao menos qualquer indício nesse
sentido, apenas juntou a relação de despesas empenhadas em benefício das mesmas.
Ora, se as servidoras viajaram com o objetivo de participar de cursos e outras
finalidades de interesse público, não seria necessário grande esforço para
comprovar a participação nestes eventos. Além disso, o Município deveria
possuir mecanismos de controle para aferir se o fim buscado, para o qual foi
necessário o dispêndio de dinheiro público, foi atingido, coibindo-se assim o
enriquecimento ilícito, dentre outras irregularidades.
Diante do exposto, VOTO pela procedência parcial da denúncia, para o fim de
responsabilizar o denunciado, Sr. Sebastião Braz da Silva, pelo ressarcimento
aos cofres públicos do Município de Leópolis dos valores pagos às servidoras
Tânia Regina de Souza, Evanice Melchior e Fernanda Maria da Silva, referentes
ao pagamento de 12 (doze) diárias, totalizando R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos
e sessenta reais), conforme docs. de fls. 34/45 dos autos, devidamente atualizados,
em cálculo a ser elaborado pela Diretoria de Execuções em sede de liquidação,
tendo em vista o recebimento indevido de diárias pelas servidoras referidas,
ressalvando-se o direito de regresso contra as servidoras indevidamente
beneficiadas.
Proponho o encaminhamento de cópia desta decisão ao Ministério Público
Estadual em atuação perante o Município de Leópolis, para fins de comunicação
e ciência.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- em julgar parcialmente procedente a denúncia, para o fim de responsabilizar o
denunciado, Sr. Sebastião Braz da Silva, pelo ressarcimento aos cofres públicos
do Município de Leópolis dos valores pagos às servidoras Tânia Regina de
Souza, Evanice Melchior e Fernanda Maria da Silva, referentes ao pagamento de
12 (doze) diárias, totalizando R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais),
conforme docs. de fls. 34/45 dos autos, devidamente atualizados, em cálculo a ser
elaborado pela Diretoria de Execuções em sede de liquidação, tendo em vista o
recebimento indevido de diárias pelas servidoras referidas, ressalvando-se o
direito de regresso contra as servidoras indevidamente beneficiadas.
- determinar o encaminhamento de cópia desta decisão ao Ministério Público
Estadual em atuação perante o Município de Leópolis, para fins de comunicação
e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 890/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 44873-8/04
INTERESSADO: MUNICÍPIOS DE APUCARANA E DE CONSELHEIRO
MAIRINCK
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA - COMUNICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO - IRREGULARIDADES RELATIVAS AO FUNDEF NOS
MUNICÍPIOS DE APUCARANA E CONSELHEIRO MAIRINCK –
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA UM
PRONUNCIAMENTO DE MÉRITO – ARQUIVAMENTO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte em outubro de 2004 pelo
Ministério da Educação – MEC, em atenção à determinação do Diretor do
Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Financiamento da Educação
Básica, Paulo Egon Wiederker, para a adoção das medidas julgadas pertinentes
no âmbito deste Tribunal, em razão da existência de reclamações relacionadas ao
aludido fundo quanto aos Municípios de Conselheiro Mairinck e Apucarana,
versando especificamente sobre: não disponibilização, ao Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF, de dados e informações sobre
o recebimento e a aplicação dos recursos do Fundo, na forma prevista no artigo
5º da Lei n.º9.424/96, em Conselheiro Mairinck; e sobre a utilização de veículos
inadequados ao transporte escolar no Município de Apucarana.
Foram anexados os documentos sobre as providências adotadas no âmbito do
Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Financiamento da Educação
Básica, traduzidas na notificação dos Prefeitos Municipais para prestar
esclarecimentos sobre as irregularidades noticiadas, e a resposta do Município
de Conselheiro Mairinck.
O expediente foi recebido pela Presidência deste Tribunal e remetido ao Gabinete
da Corregedoria Geral para providências. Na seqüência, os autos foram
encaminhados à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para informação acerca
das contas do FUNDEF relativas aos exercícios de 2002 e 2003.
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A DCM relatou, em março de 2005, que as contas de ambos os Municípios
referentes aos exercícios de 2002 e 2003 ainda estavam em trâmite neste Tribunal,
aguardando julgamento, portanto, inexistindo conclusões sobre as mesmas.
Todavia, adiantou a instrução técnica no âmbito da diretoria, vez que esta já
estava concluída à época: (fls. 14 e seguintes):
“Município de Conselheiro Mairinck – ano 2002 - através da Instrução n°
551/04 (anexa), que trata do primeiro exame da Prestação de Contas, o item 5.4
da referida Instrução aborda a Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, apontando falta de aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEF no
Magistério e no Ensino Fundamental (LF n° 9424/96), como demonstra o item
5.2 do anexo I. Após a manifestação do ente, através do contraditório, Instrução
n° 3194/04, a irregularidade se mantém, por falta de manifestação da parte a
respeito da matéria.
Município de Conselheiro Mairinck – ano 2003 – através da Instrução n°
2516/04, no primeiro exame da Prestação de Contas, o item 4.3, retrata que o
Município não atendeu às determinações legais, não atingindo o índice mínimo
de 25% da aplicação dos recursos em Educação e 60% para o Magistério, como
demonstrados nos Itens 5.2-a e 5.2-b do Anexo I. Informa-se ainda, que a entidade
não enviou a esta Corte o contraditório.
Município de Apucarana – ano 2002, a análise da Prestação de Contas do
referido exercício, não apontou nenhuma irregularidade com o transporte escolar,
nem mesmo com os índices da educação.
Município de Apucarana – ano 2003 – a Instrução n° 1952/04, primeiro exame,
acusa que o Município não atingiu o índice mínimo de 25% de aplicações dos
recursos em Educação, contudo, aplicou mais do que 60% (mínimo legal) na
manutenção e desenvolvimento do ensino. Informamos, por derradeiro, que ainda
não houve o contraditório das referidas contas.”(sic)
Em seguida determinei que o Prefeito de Conselheiro Mairinck, Sr. Luiz Carlos
Sanches Bueno (gestão 2005/2008), fosse oficiado, com cópia do expediente, a
fim de que fosse informado acerca da competência legal dos Conselhos do
FUNDEF no controle de recursos do fundo e na fiscalização das contas do
Executivo Municipal, nos termos da Lei 9.424/96, devendo ser disponibilizada
ao Conselho o acesso à toda documentação relativa ao fundo, comprovando-se
a adoção das medidas cabíveis, sob pena de tramitação do feito como denúncia.
Quanto às supostas irregularidades no âmbito do Município de Apucarana,
determinei a comunicação ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social
do FUNDEF sobre a notícia de utilização de veículos inadequados para o
transporte escolar, para que proceda a averiguação da situação, comprovando as
medidas adotadas perante esta Corte, sob pena de tramitação do feito como
denúncia.
Em resposta ao ofício recebido, o Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck,
Luis Carlos Sanches Bueno (2005/2008), informou que a administração anterior
não disponibilizava ao Conselho do FUNDEF os documentos pertinentes, mas
que a sua gestão disponibilizou toda a documentação solicitada, conforme cópias
enviadas relativas aos exercícios de 2003 e 2004.
O Prefeito Municipal de Apucarana, Valter Aparecido Pegorer (gestões 2001/
2004 e 2005/2008), manifestou-se afirmando que o Município possui uma frota
própria de 11 (onze) ônibus escolares, mantidos, abastecidos e reparados pela
equipe de mecânicos próprios do Município, e 38 (trinta e oito) veículos
terceirizados, sendo 36 (trinta e seis) Kombis e Vans e 02 (dois) Ônibus. Um dos
ônibus é adaptado para o transporte de deficientes físicos. Os veículos
particulares são mantidos por seus proprietários. Alegou ainda que seria
realizado um trabalho periódico de acompanhamento e manutenção regular das
condições gerais para assegurar a adequada prestação de serviços. Anexou a
relação dos veículos mencionados (fls. 170).
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução
n.º 319/07 de fls. 173/177 a unidade manifestou-se pelo arquivamento da denúncia
contra o Município de Conselheiro Mairinck, tendo em vista que o fato
denunciado não seria passível de coerção neste Tribunal, mas perante o Poder
Judiciário, e ainda em razão de que a não disponibilização de informações ao
Conselho do FUNDEF não interferiu na fiscalização das contas do Município
relativas ao fundo. Quanto ao Município de Apucarana, a DCM opinou pelo
arquivamento da denúncia, uma vez que não há nos autos qualquer elemento
passível de verificação das supostas irregularidades.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
4112/07, fls. 178/180, corroborando as conclusões da Diretoria de Contas
Municipais, pugnou pela extinção do processo sem julgamento do mérito, com
conseqüente arquivamento.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos autos verifica-se que inexistem elementos a fim de que se possa
emitir um pronunciamento de mérito sobre os fatos.
Note-se que o atual Prefeito de Conselheiro Mairinck afirmou que a gestão
anterior efetivamente não disponibilizava ao Conselho de Acompanhamento e
Controle Social do FUNDEF os dados e informações sobre o recebimento e a
aplicação dos recursos do Fundo, na forma prevista no artigo 5º da Lei n.º9.424/
96, mas que disponibilizou ao Conselho os documentos pertinentes à
administração anterior, conforme cópias anexadas aos autos. Assim, a suposta
irregularidade já estaria sanada. Em contrapartida, o Prefeito responsável pela
gestão 2001/2004, Nelson Ezequiel de Souza, não foi intimado para apresentar
manifestação, inviabilizando uma possível responsabilização nestes autos.
Quanto ao Município de Apucarana, não restaram comprovadas as irregularidades
noticiadas acerca da utilização de veículos inadequados ao transporte escolar,
vez que os elementos trazidos são insuficientes para uma análise de mérito.
Diante do exposto, VOTO pelo arquivamento da denúncia, sem julgamento do
mérito, salientando que esta decisão não impede a apreciação de outras denúncias
relacionadas com os fatos relatados, embasadas em elementos probatórios.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento da denúncia, sem julgamento do mérito, salientando
que esta decisão não impede a apreciação de outras denúncias relacionadas com
os fatos relatados, embasadas em elementos probatórios.
Oficie-se ao órgão denunciante com cópia da presente decisão para fins de
comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 891/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 118553/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA - PAGAMENTOS EFETUADOS PELA PREFEITURA
À EMPRESA CONTRATADA – DESVIO DO DINHEIRO RECEBIDO POR
PARTE DOS EX-SÓCIOS – AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA A
VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DOS PAGAMENTOS EFETUADOS
– INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE NO QUE TANGE AO SUPOSTO
DESVIO PELOS EX-SÓCIOS - ARQUIVAMENTO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo Sr. Ricardo Bonilha de
Carvalho, representante da empresa Exactus Pública – Publisystem Informática
e Sistemas S/C Ltda., o qual relata possíveis recebimentos indevidos de dinheiro
oriundo da Prefeitura Municipal de Palmeira por parte dos Srs. Amilsom Cezar
Munhoz e Rogério Rinaldin Neto, enquanto estes administravam a aludida
sociedade, da qual não são mais integrantes, sendo que a responsabilidade pelas
irregularidades noticiadas seria do ex-Prefeito Municipal Mussolini Mansani
(gestão 2001/2004).
De acordo com o denunciante, em fevereiro de 2004 foi rompido o contrato firmado
entre o Município e a sociedade empresária Exactus Pública – Publisystem
Informática e Sistemas S/C Ltda. para a utilização de softwares fornecidos pela
mesma, e na seqüência o Município celebrou novo contrato de prestação de
serviços com “Prisma Consultoria”, cujos sócios são Amilsom Cezar Munhoz
e Rogério Rinaldin Neto.
Alega ainda o denunciante que foi constatada uma diferença na contabilidade da
empresa Exactus com relação ao que foi pago à mesma pela Prefeitura e o que
efetivamente ingressou em seu caixa na época em que os Srs. Amilsom Cezar
Munhoz e Rogério Rinaldin Neto eram sócios da empresa. No período de 02/01/
2003 a 16/02/2003 consta ter sido paga à empresa a quantia de R$ 62.770,38
(sessenta e dois mil, setecentos e setenta reais e trinta e oito centavos), porém,
somente R$ 9.090,96 (nove mil, noventa reais e noventa e seis centavos) entraram
no caixa.
Diante das divergências verificadas a empresa solicitou à Prefeitura informações
acerca do período em que foram prestados os serviços objeto do contrato, os
valores pagos e a forma de pagamento. Em resposta, o ex-Prefeito afirmou que
todos os dados solicitados pela mesma deveriam constar de seus próprios
arquivos e não os forneceu, indicando que quaisquer desavenças existentes entre
a empresa e seus ex- sócios deveriam ser resolvidas perante o Poder Judiciário,
sem envolvimento da Administração.
A fim de esclarecer os fatos o denunciante informa que encaminhou a documentação
relativa à denúncia ao Ministério Público Estadual, que por sua vez encaminhou
à Delegada de Polícia Luciana Novaes Parolin para a abertura de inquérito
policial, já instaurado e autuado sob o n.º 07/05.
Preliminarmente os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais –
DCM, que indicou a existência de empenhos realizados e pagos pela Prefeitura
de Palmeira em favor da empresa Publisystem Informática e Sistemas S/C Ltda.
nos exercícios de 2002 e 2003, conforme relação de fls. 47/58, ressalvando a
inexistência de pagamentos referentes aos exercícios de 2001 e 2004 no arquivo
da Diretoria.
Recebida a denúncia pelo despacho de fls. 60, o ex-Prefeito denunciado,
Mussolini Mansani, foi devidamente citado para o exercício do direito ao
contraditório e ampla defesa, e apresentou manifestação às fls. 62/64, alegando
que a pretensão do denunciante diz respeito a fatos alheios à Administração.
Não obstante, aduziu que no intuito de apurar os fatos determinou a abertura de
procedimento administrativo, protocolado sob o n.º 01351/2004, e concluiu os
trabalhos com uma auditoria realizada pela Melo e Melo Auditores
Independentes, a qual atestou que “a administração municipal agiu corretamente,
e no estrito cumprimento da legislação, tanto no que se refere ao pagamentos
pelos serviços prestados, quanto ao processo licitatório, quando foi contratada
outra empresa para a prestação dos serviços”. O denunciado anexou cópia do
referido relatório de auditoria, bem como do ofício enviado à Promotoria de
Justiça da Comarca.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 751/07
– DCM, fls. 67/69), a unidade opinou pelo arquivamento da denúncia, sem
julgamento do mérito, uma vez que pelos documentos existentes nos autos não
foi possível vislumbrar a existência de pagamento indevido pelo Município à
empresa denunciante, salientando ainda que quanto as demais questões trazidas,
são de interesse exclusivo dos particulares. Observou também a DCM que o
denunciado não demonstrou a forma pela qual foi contratada a empresa para a
realização da auditoria citada, e assim, sugeriu que o ex-Prefeito seja intimado
para apresentar o procedimento licitatório realizado para averiguar-se a
regularidade do mesmo. O Ministério Público de Contas (Parecer nº. 6749/07,
fls. 70/72) corroborou o entendimento da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente cumpre ressaltar que conforme observou a Diretoria de Contas
Municipais em seu opinativo, não cabe a este Tribunal se pronunciar quanto a
fatos que sejam de interesse exclusivo de particulares. Note-se que compete aos
Tribunais de Contas o auxílio ao Poder Legislativo na fiscalização contábil,
financeira e orçamentária dos demais Poderes, em sede de controle externo, nos
termos do artigo 70 e seguintes da Constituição Federal. Sendo assim, a questão
a ser apreciada nesta denúncia limitar-se-ia a regularidade dos pagamentos
efetuados pelo Município de Palmeira à empresa Exactus Pública – Publisystem
Informática e Sistemas S/C Ltda., bem como à legalidade da contratação da empresa
Prisma Consultoria, que passou a fornecer os softwares para a utilização do
Município após o término do contrato com a Exactus.
Porém, com relação à regularidade dos pagamentos à empresa Exactus, questão
que seria de competência desta Corte, analisando-se os elementos constantes
dos autos verifica-se que não existem documentos suficientes para a emissão de
um pronunciamento de mérito sobre a legalidade ou não das despesas e se os
serviços pagos foram efetivamente prestados, não se podendo constatar a
existência de possíveis prejuízos ao erário.
Quanto à suposta ocorrência de desvio de dinheiro pago à empresa por parte dos
ex-sócios, esta questão somente interessa aos particulares envolvidos. Desse
modo, as partes interessadas devem resolver o conflito existente perante o Poder
Judiciário, que tem por função típica aplicar o direito ao caso concreto.
Por fim, verifica-se que os próprios envolvidos informaram que a questão
abordada na denúncia foi comunicada ao Ministério Público Estadual em atuação
na Comarca de Palmeira e que foi objeto de Inquérito Policial, sendo que as
conclusões da auditoria contratada pelo ex-Prefeito também foram encaminhadas
àquela Promotoria, em dezembro de 2004.

Diante de todo o exposto, VOTO pelo arquivamento dos autos, sem julgamento
do mérito, porém, saliento que esta decisão não impede o julgamento de outras
denúncias relacionadas com os fatos relatados, de competência desta Corte,
embasadas em elementos probatórios.
Determino a expedição de ofício à Fazenda Pública do domicílio fiscal das
empresas envolvidas, para fins de comunicação e ciência.
No que tange a sugestão de da DCM e do MPjTC quanto a solicitação de envio
de documentos referente à contratação de consultoria pelo Município, em consulta
aos arquivos da própria DCM verificou-se que a contratação da Melo e Melo
Auditores Independentes no exercício de 2004, ano da auditoria em questão, foi
precedida de licitação, na modalidade de Convite, n.º 36/04, sendo que em
princípio inexistem irregularidades na contratação. Sendo assim, no caso de
chegar ao conhecimento desta Corte a ocorrência de eventuais irregularidades
referentes ao procedimento, as mesmas poderão ser apuradas em competente
denúncia autônoma.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- em determinar o arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito, salientando
que esta decisão não impede o julgamento de outras denúncias relacionadas aos
fatos relatados, de competência desta Corte, embasadas em elementos probatórios;
u:- determinar a expedição de ofício à Fazenda Pública do domicílio fiscal das
empresas envolvidas, para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 893/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 403398/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA - ENCAMINHAMENTO DE RELATÓRIO DE
AUDITORIA CONTRATADA PELO ATUAL PREFEITO MUNICIPAL SOBRE
GESTÃO ANTERIOR – AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVA CAPAZES
DE POSSIBILITAR UMA ANÁLISE DE MÉRITO – ARQUIVAMENTO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação apresentada a esta Corte pelo Sr. Luiz Carlos Blum,
Prefeito do Município de Ipiranga (gestão 2005/2008), encaminhando cópia do
Relatório de Auditoria realizada na Prefeitura do aludido Município referente
aos exercícios de 1997, 1998, 1999, e 2000 (protocolos 403410/05, 403428/05
e 403401/05, em apenso), correspondente a gestão de seu antecessor, o ex-Prefeito
Roberto Gomes de Lima (gestões 1997/00 e 2001/2004), apontando inúmeras
irregularidades.
Preliminarmente os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais -
DCM, que através da Informação 307/06 esclareceu que, uma vez já tendo sido
emitido pronunciamento definitivo por este Tribunal acerca das contas do
Município em tela (1997- aprovação; 1998- aprovação; 1999- desaprovação
com recurso provido; 2000- desaprovação com recurso improvido), restava
prejudicada a utilização do relatório. Em razão do exposto a DCM sugeriu a
tramitação do expediente como denúncia, submetendo a proposta à apreciação
do Corregedor Geral desta Corte.
Por meio do despacho de fls. 214 determinei a expedição de ofício ao Prefeito de
Ipiranga para que informasse quais as medidas adotadas em função das
irregularidades constatadas através da auditoria, bem como as medidas adotadas
a fim de evitar-se a reiteração dos fatos, no que tange ao controle interno, e ainda,
se foi efetuada auditoria relativamente à gestão 2001/2004. Em resposta, o atual
Prefeito informou que as medidas adotadas foram o encaminhamento do relatório
de auditoria a este Tribunal e ao representante do Ministério Público do Estado,
bem como o treinamento do pessoal, através da realização de reuniões com
encarregados de setores e servidores em geral. No tocante ao período de 2001/
2004, o denunciante afirmou que também foi realizada auditoria, sendo que os
relatórios também foram enviados ao Tribunal de Contas, consoante protocolos
de n.ºs 21.422-6/05, 21424-2/05, 21420-0/05 e 21.421-8/05, cujas cópias
anexou.
Recebido o expediente como denúncia, o ex-Prefeito Roberto Gomes de Lima foi
devidamente oficiado para exercício do direito constitucional ao contraditório
e ampla defesa, porém, não se manifestou.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 726/
07), para a emissão de parecer, a unidade opinou pelo arquivamento da denúncia,
sem julgamento do mérito, entendendo que não há provas das supostas
irregularidades, vez que não foram trazidos aos autos elementos probatórios
acerca dos fatos apurados na auditoria realizada no Município. O Ministério
Público de Contas (Parecer n.º 5091/07) corroborou as conclusões da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que assiste razão à
Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas, posto que
o relatório de auditoria trazido pelo denunciante por si só não contém elementos
suficientes para que se possa realizar uma análise de mérito sobre as
irregularidades comunicadas.
Cabe ressaltar que nenhum documento probatório foi acostado aos autos. Ainda,
conforme manifestação da Diretoria de Contas Municipais, “os fatos apontados
na presente denúncia são demasiadamente genéricos, ou melhor, não foram os
fatos que necessariamente deram origem à denúncia, mas sim uma auditoria que
apurou determinados fatos, dentre os quais alguns não representam qualquer
indício de irregularidade, o que torna prejudicada a análise por esta Diretoria.
Aliás, a análise genérica das contas da Prefeitura de Ipiranga já foi realizada
quando do julgamento da prestação de contas da entidade, não mais cabendo
assim, qualquer análise meritória no tocante à auditoria realizada.”
Este também foi o entendimento do Ministério Público de Contas, que esclareceu
que “os apontamentos trazidos ao conhecimento desta Corte e que são objeto
da análise na prestação de contas municipal tiveram análise individualizada
pelo órgão técnico competente deste Tribunal, cujo resultado foi a aprovação e
desaprovação das contas, conforme acentuou a DCM.”
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Ademais, saliente-se que uma vez constatadas irregularidades pela atual gestão
municipal, a administração deveria também adotar providências relativas à sua
esfera de competências, a fim de apurar os danos causados ao erário e as respectivas
responsabilidades, em defesa do interesse público.
Assim, como não foram trazidos elementos probatórios pelo denunciante, nem
foram apontados exatamente quais os fatos irregulares que eventualmente causaram
prejuízo ao Município, sendo a denúncia um relato genérico sobre a
administração anterior, que já teve as suas contas apreciadas, VOTO pelo
arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito, salientando que esta decisão
não impede o julgamento de denúncias específicas, relacionadas com os fatos
relatados, embasadas em elementos probatórios.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito, salientando
que esta decisão não impede o julgamento de denúncias específicas, relacionadas
com os fatos relatados, embasadas em elementos probatórios.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 894/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 47119-9/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): SÉRGIO DE SOUZA – OAB/PR 31.893,
MARCELO BUZATO – OAB/PR 22.314, LUCIANO TADAU YAMAGUTI
SATO – OAB/PR 39.554
EMENTA: DENÚNCIA - IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DOS
RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDEF – ARQUIVAMENTO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, TENDO EM VISTA QUE OS FATOS
NOTICIADOS SÃO OBJETO DE ANÁLISE EM PROCESSO DE INSPEÇÃO
EXTERNA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia anônima apresentada a esta Corte de Contas sobre possíveis
irregularidades praticadas pelo Prefeito Municipal de Ivaiporã nos exercícios
de 2004 e 2005, relativas ao ensino no Município, especialmente sobre a utilização
indevida dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento e do Ensino
Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF.
De acordo com o relato, existiriam professoras remuneradas com a verba dos 60%
do FUNDEF destinados à folha de pagamento do magistério, por 40 horas
mensais, mas que na verdade exercem cargos de confiança na Secretaria Municipal
de Educação, em funções administrativas. Outras professoras trabalhariam apenas
20 horas semanais, mas receberiam por 40 horas. Haveria casos de professoras
que prestaram concurso para trabalhar por 20 horas, porém, estariam exercendo
40 horas. Ainda, a denúncia solicita a verificação de irregularidades em concurso
público para preencher vagas de professores no Município, além de uma análise
das disposições contidas no Decreto n.º 6.318/05, que dispõe sobre a “Fixação
de Padrão, Concurso de Remoção e Distribuição de Aulas para professores da
rede municipal de ensino e dá outras providências.”
Preliminarmente, os autos foram remitidos à Diretoria de Contas Municipais -
DCM, com a solicitação de verificação do conteúdo do presente expediente,
tendo em vista a existência de inspeção programada para o Município.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Informação n.º 493/06, informou
que em visita ao Município, por ocasião da Inspeção Externa realizada nas áreas
de educação e saúde (protocolo 491785/05), constatou a procedência da
denúncia, visto que parte do objeto denunciado coincide com o objeto de
verificação do programa de inspeção deste Tribunal. O resultado da apuração
dos fatos denunciados consta do relatório de Inspeção n.º 009/2006 – DCM,
cuja cópia foi anexada aos autos (fls. 18/66).
De acordo com a DCM, o quadro de achados apontou as seguintes irregularidades:
pagamento irregular de servidores com recursos vinculados aos 60% do
magistério, lotados na Secretaria Municipal de Educação, exercendo funções
administrativas; professores concursados para 20 horas semanais, exercendo 40
horas.
Salientou a DCM que, visando o não comprometimento da inspeção e
considerando-se o tempo exíguo disponibilizado, a equipe concentrou seus
trabalhos no exercício de 2005. Quanto aos demais itens da denúncia, por se
tratar de matéria afeta a concurso público, elevação de nível dentro do mesmo
cargo, contagem de tempo de serviço em sala de aula, além da verificação do
Decreto n.º 6318, de 08/11/05, que assegura a fixação de professores em escola
a sua escolha, a DCM recomendou que o processo fosse enviado à Diretoria
Jurídica, para opinar sobre a legalidade do objeto denunciado.
Remetidos os autos a Diretoria Jurídica – DIJUR para manifestação sobre a matéria
apontada na Informação da DCM, a unidade opinou pelo recebimento do
expediente como denúncia, oportunizando-se o contraditório e ampla defesa ao
denunciado, entendimento este corroborado pelo Ministério Público de Contas.
Recebido o expediente como denúncia, o denunciado, Prefeito Célio Pereira
(gestão 2005/2008), foi devidamente oficiado e pronunciou-se às fls. 79 e
seguintes, alegando em síntese: que os mesmos fatos já são objeto de investigação
por parte deste Tribunal e do Ministério Público do Estado Paraná, pois tramita
na 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ivaiporã procedimento Investigatório
Preliminar n.º 11/2005 e neste Tribunal o Protocolo n.º 491785/05, que trata de
Inspeção Externa já realizada por esta Casa; no tocante ao contido na peça
acusatória, a municipalidade comenta somente acerca da aplicação dos 60% dos
recursos com professores que se encontram em desvio de função, citando o
Protocolo n.º 22020-9/02, que trata de Consulta formulada a este Tribunal e que
teve como Relator o Conselheiro Nestor Baptista, que conclui que estão
incluídas no percentual de 60% “as atividades docentes propriamente ditas,
bem como as que forem desempenhadas por profissionais do magistério
(professores) no suporte pedagógico direto a tais atividades no ensino
fundamental (1ª a 8ª séries) como administração escolar, planejamento, inspeção,
supervisão e orientação educacional”; junta aos autos cópia do Parecer Prévio
n.º 418/05, acatado pela Resolução n.º 9782/2005-TC, que aprova com ressalva
as contas do Município de Marilândia do Sul; junta cópia do Provimento 01/
99 TC, que regulamenta o controle na aplicação dos recursos do FUNDEF,
restando comprovada a aceitação desta Corte de Contas com a destinação dos
recursos para atividades do magistério no ensino fundamental; alega que não se
visualiza qualquer irregularidade na aplicação dos recursos do FUNDEF por
parte da municipalidade e pede o conhecimento da preliminar de denúncia anônima,
e no mérito a sua improcedência, haja vista a jurisprudência deste Tribunal.

A Diretoria Jurídica, em parecer de mérito (n.º 3888/07), salientou que a denúncia
versa também sobre outras alegações – professores concursados para 20 horas
exercendo carga horária de 40, servidores comissionados exercendo funções de
cargo efetivo, servidores comissionados (área de educação) exercendo funções
em área diversa e irregularidade em procedimento licitatório para transporte
escolar - com relação às quais a administração municipal silenciou. Aponta que
o relatório de inspeção constatou diversas falhas no procedimento licitatório,
já arroladas às fls. 69. Portanto, a DIJUR sugere a procedência da denúncia, com
as devidas responsabilizações do ordenador das despesas, em especial, aquelas
cominadas no art. 10, VIII e 11, IV da Lei n.º 8.429/92, como também do art. 1º,
XIII do Decreto-Lei n.º 201, de 27/02/67.
O Ministério Público de Contas (Parecer n.º 6256/07) rebateu as alegações do
denunciado, reconhecendo a ilegalidade dos pagamentos àqueles que prestavam
serviços administrativos com a verba do FUNDEF destinada à remuneração dos
professores. Reconheceu também as demais irregularidades verificadas na
auditoria, pugnando pela procedência da denúncia, a fim de que sejam aplicadas
as sanções legais cabíveis, nos termos do parecer da Diretoria Jurídica.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos dos autos verifica-se que a inspeção realizada no
Município de Ivaiporã constatou a ocorrência de diversas irregularidades na
área de educação.
Todavia, as ilegalidades constatadas já são objeto do protocolo 49178-5/05,
referente à Inspeção Externa, o qual se encontra em trâmite neste Tribunal de
Contas, cujo Relator é o Conselheiro Henrique Naigeboren.
Assim, resta prejudicada a presente denúncia, visto que os fatos noticiados na
inicial foram verificados na auditoria e por conseqüência serão apreciados no
próprio protocolo de Inspeção Externa 49178-5/05, que se refere às ilegalidades
denunciadas, além de outras, evitando-se assim uma dupla penalização. Ademais,
o processo de Inspeção Externa apresenta mais subsídios fáticos e materiais para
a avaliação das irregularidades.
Em contrapartida, no que tange ao pedido de averiguação acerca do concurso
público que teria sido aberto pelo Município pra preencher vagas para o cargo
de professor, bem como sobre a legalidade das determinações do Decreto n.º
6.318/05, não há elementos nos autos para um pronunciamento de mérito, tendo
em vista que não houve instrução probatória quantos à estes fatos.
�Isso posto, voto pelo arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 895/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 214206/04
INTERESSADO: JACIR ANTONIO CARDOZO E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE:
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS NÃO SANADAS –
INCONSISTÊNCIA CONTÁBIL NÃO JUSTIFICADA – CUMPRIDO O
ÍNDICE PREVISTO NO ART. 212 DA CF – NÃO APLICADO O FUNDEF-60
– AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO CONSELHO NO QUADRO DAS
REMUNERAÇÕES PAGAS AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO –
PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;
CAUSA PARA MERA RESSALVA – INCREMENTO NOS GASTOS COM
‘SERVIÇOS DE TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE
DA AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – PROVIMENTO PARCIAL; MANTUTENÇÃO
DA RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS;
DESAPROVOU CONTAS DE FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE –
IRREGULARIDADES FORMAIS NÃO SANADAS – INCONSISTÊNCIA
CONTÁBIL NÃO JUSTIFICADA – PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA DAS
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS; CAUSA PARA MERA RESSALVA –
PROVIMENTO PARCIAL; MANUTENÇÃO DA DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS;
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL –
DESATENDIMENTO DO ART. 71 DA LRF É CAUSA DE MERA RESSALVA
QUANDO ATENDIDOS OS DEMAIS ÍNDICES DE GASTOS COM
PESSOAL, CONSOANTE RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA CASA –
OMISSÃO DE DADOS RELATIVOS AOS GASTOS COM PESSOAL –
PROVIMENTO PARCIAL; MANUTENÇÃO DA DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10523-0/02, relativo à prestação de contas do Município de Inácio
Martins do exercício financeiro de 2.001, esta Corte, por meio das decisões
consubstanciadas na Resolução 1.760/2.004 (folhas 431) e no Acórdão 983/
2.004 (folhas 430):
I. Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo;
II. Desaprovou as contas da Fundação Hospitalar de Saúde;
III. Desaprovou as contas do Poder Legislativo.
Os motivos de tais julgamentos podem ser extraídos do Parecer Prévio 50/2.004
(folhas 422/428), quais sejam:
I. Poder Executivo
a) Ausência de documentos;
b) Inconsistência contábil;
c) Não cumprimento do índice mínimo exigido no artigo 212 da Constituição
Federal;
d) Não aplicação do valor total recebido do FUNDEF;
e) Ausência de assinatura do Conselho no quadro das remunerações pagas aos
profissionais do magistério;
f) Ausência de atas e de atestado de regularidade das aplicações do FUNDEF;
g) Publicação extemporânea das alterações orçamentárias;
h) Extrapolação do limite do artigo 72 da LC 101/2.000.
II. Fundação Hospitalar de Saúde
a) Ausência de documentos;

b) Inconsistência contábil;
c) Publicação extemporânea de decreto.
III. Poder Legislativo
a) Aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido no artigo 71 da
LC 101/2.000;
b) Omissão de dados relativos aos gastos com pessoal.
Contra as mencionadas decisões foram interpostos os recursos ora em exame,
aduzindo-se, em síntese:
I. Poder Executivo
a) Ausência de documentos – O Município não pôde atender a decisão, pois não
consta relação das peças faltantes;
b) Inconsistência contábil – A contabilidade da Fundação Hospitalar de Saúde
não era acoplada à da Prefeitura, o que impossibilitou o ajuste de dados;
c) Não cumprimento do índice mínimo exigido no artigo 212 da Constituição
Federal – (...) não tendo cumprido à aplicação do mínimo exigido, (...) a
Prefeitura Municipal de Inácio Martins, no ano seguinte efetuou o rateio da
diferença correspondente a 25%, entre os professores da rede municipal de
ensino ;
d) Não aplicação do valor total recebido do FUNDEF – (...) comprovou-se o
saldo bancário remanescente quanto á conta do FUNDEF, de tal sorte que
atendeu o Município também o índice de 60% exigido pela Lei, aplicando o
valor total recebido do FUNDEF;
e) Ausência de assinatura do Conselho no quadro das remunerações pagas aos
profissionais do magistério – (...) a professora presidente daquele Conselho,
por motivos evidentemente políticos, recusou-se a assinar o referido
documento;
f) Ausência de atas e de atestado de regularidade das aplicações do FUNDEF –
(...) tais documentos foram devidamente enviados através do Ofício 225/03,
ao Tribunal de Contas do Estado e que devem, obrigatoriamente, constar do
processo em questão;
g) Publicação extemporânea das alterações orçamentárias – Não apresentada
justificativa em relação a este aspecto;
h) Extrapolação do limite do artigo 72 da LC 101/2.000 – (...) há equívoco nessa
afirmativa, até porque esse próprio Tribunal de Contas, ainda não possui,
especificação do que seja serviços de terceiros e que possa ser considerado
como serviço de pessoal.
II. Fundação Hospitalar de Saúde
a) Ausência de documentos – Impossível atender a decisão, pois não consta
relação das peças faltantes;
b) Inconsistência contábil – Foram transferidos do Município os valores de
R$ 124.981,78 (...), como pode ser comprovado no anexo do Executivo
Municipal, portanto o restante contabilizado como transferências são de
fato transferências oriundas de órgãos governamentais tanto Estadual como
Federal (...);
c) Publicação extemporânea de decreto – Não apresentada justificativa em relação
a este aspecto.
III. Poder Legislativo
a) Aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido no artigo 71 da
LC 101/2.000 – Os gastos com pessoal atenderam a todos os limites pertinentes;
até 2.000 a Câmara era atendida por servidores cedidos pelo Poder Executivo;
além de que em 2.001 ocorreu o recolhimento de contribuição previdenciária ao
INSS referente ao ano de 2.000;
b) Omissão de dados relativos aos gastos com pessoal – (...) no ano de 2001 (...)
a Câmara não tinha quadro próprio de pessoal. Além dos vereadores, o único
a receber remuneração era o assessor legislativo (...).
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.314/2.007, a folhas 70/84) opina
pela manutenção da recomendação de desaprovação das contas do Poder
Executivo e da desaprovação das contas da Fundação Hospitalar de Saúde e do
Poder Legislativo, apontando que:
I. Poder Executivo
a) Ausência de documentos – O recorrente se limita à alegação de que às fls.
400 do Protocolado não conteriam a relação dos documentos faltantes e
ensejantes da irregularidade. No entanto, não é esta a verdade dos fatos, haja
vista que às fls. 400 contêm a exata relação dos documentos apontados pela
Diretoria de Contas Municipais como faltantes à Prestação de Contas Anual
do Exercício de 2001 (...);
b) Inconsistência contábil – (...) comparando os lançamentos no Anexo 15
(Demonstrativo das Variações Patrimoniais) da Fundação Hospitalar de
Saúde, a título de “Centralização de Entidade Indireta” e sua contrapartida
no Executivo Municipal no Demonstrativo do Realizável, verifica-se que
ocorreram lançamentos de incorporação de Entidade ao Executivo, não sendo
apresentados aos Anexos 13, 14 e 15 antes e após a incorporação;
c) Não cumprimento do índice mínimo exigido no artigo 212 da Constituição
Federal – (...) a Instrução anterior desta Diretora não considerou o abono
pago aos professores, com recursos do FUNDEF, em setembro/2002.
Considerando que este valor foi excluído do cálculo do índice foi efetivamente
pago aos profissionais do magistério, opinamos, neste momento, em incluir
o valor no cálculo, onde verifica-se que a entidade obteve o índice de 25,37%
(...);
d) Não aplicação do valor total recebido do FUNDEF – Considerando que o
abono pago aos professores com recursos do FUNDEF em setembro/2002 foi
excluído do cálculo do índice de educação no exercício de 2002, conforme
verificado na Instrução 568/04 – DCM, bem como que o mesmo foi efetivamente
pago aos profissionais do magistério, opinamos, neste momento, em incluir
o valor no cálculo. Contudo, verificamos que ainda assim, a entidade não
aplicou 60% dos Recursos na Remuneração dos Profissionais do Magistério
(...);
e) Ausência de assinatura do Conselho no quadro das remunerações pagas aos
profissionais do magistério – Ainda que consideradas as alegações do
recorrente, o mesmo não traz aos autos quaisquer bases documentais que
comprovem suas afirmações e, nem tampouco, documentos capazes de sanar
à irregularidade (...);
f) Ausência de atas e de atestado de regularidade das aplicações do FUNDEF –
Apesar das alegações do Recorrente, não são encontrados os documentos na
prestação de contas;
g) Publicação extemporânea das alterações orçamentárias – Item que deve ser
apenas ressalvado;
h) Extrapolação do limite do artigo 72 da LC 101/2.000 – Item que deve ser
apenas ressalvado.
II. Fundação Hospitalar de Saúde
a) Ausência de documentos – Apesar das alegações do recorrente, não foram
encaminhados os documentos faltantes (...);
b) Inconsistência contábil – Não havendo manifestação do recorrente, mantêm-
se à irregularidade apontada;
c) Publicação extemporânea de decreto – Item que deve ser apenas ressalvado.
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III. Poder Legislativo
a) Aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido no artigo 71 da
LC 101/2.000 – Apesar das alegações, não foi dado atendimento ao disposto
no Art. 71 da LRF, sendo que, considerando ainda, a omissão de dados relativos
ao gasto com pessoal, o que impossibilita a verificação do total da despesa
com pessoal, mantêm-se à irregularidade apontada;
b) Omissão de dados relativos aos gastos com pessoal – O recorrente não
apresenta os dados relativos ao gasto com pessoal, apesar de reconhecer que
possuía um assessor legislativo, um contador e um advogado, permanecendo
a irregularidade apontada.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.329/2.007, a folhas 85/92) acolhe
integralmente a manifestação do setor técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os recursos foram tempestivamente manejados, por parte legalmente legitimada
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço dos presentes.
I. Poder Executivo
a) Ausência de documentos
Não procede a alegação do Recorrente de que a folhas 400 não estão relacionados
os documentos ausentes, uma vez que resta cristalina a falta das seguintes peças:
- Relatório circunstanciado sobre a situação em que se encontra o sistema
previdenciário do Município, especialmente quanto ao emprego das
disponibilidades, confissões de dívidas, parcelamentos e filiação a outro regime
ou sistema;
- Cópias dos atos de constituição do Fundo Municipal de Saúde, nos termos do
art. 77, III § 3º - ADCT, com a redação dada pela E.C. 29.
b) Inconsistência contábil
Apesar de essenciais, não foram apresentados os Anexos 13, 14 e 15 anteriores
e posteriores aos lançamentos de incorporação da Fundação Hospitalar de Saúde
ao Poder Executivo, de modo que restam injustificadas as inconsistências
verificadas quando da análise da prestação de contas.
c) Não cumprimento do índice mínimo exigido no artigo 212 da Constituição
Federal
Considerando o abono pago aos professores com recursos oriundos do FUNDEF,
o Município atinge o percentual de 25,37% em ações voltadas à área da educação;
sanando, portanto, a irregularidade.
d) Não aplicação do valor total recebido do FUNDEF
Ainda que incluindo nos cálculos o valor mencionado no item anterior, relativo
ao abono pago aos professores com recursos oriundos do FUNDEF, verifica-se
que o Município não atinge o percentual de 60% para remuneração dos
profissionais do magistério, contrariando os ditames da Lei 9.424/1.996.
e) Ausência de assinatura do Conselho no quadro das remunerações pagas aos
profissionais do magistério
A alegação de que a professora presidente do Conselho recusou-se, por motivos
políticos, a assinar o quadro, encontra-se desprovida de qualquer comprovação.
Além disso, cumpre ressaltar que essa impropriedade não se reveste de caráter
meramente formal, uma vez que tal Conselho, que detêm atividades fiscalizatórias,
só deve assinar documentos quando verificada a regularidade das ocorrências
que os mesmos materializam, gerando dúvidas sobre a aplicação dos respectivos
recursos.
f) Ausência de atas e de atestado de regularidade das aplicações do FUNDEF
Compulsando-se os autos da prestação de contas, contrariamente ao que alega
o Recorrente, não são encontradas tais peças.
g) Publicação extemporânea das alterações orçamentárias
Considerando que os atos foram tempestivamente e regularmente elaborados,
entendo que a mera publicação intempestiva pode ser convertida em ressalva,
consoante entendimento dos órgãos instrutivos.
h) Extrapolação do limite do artigo 72 da LC 101/2.000
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
II. Fundação Hospitalar de Saúde
a) Ausência de documentos
Não procede a alegação do Recorrente de que a folhas 411/412 não estão
relacionados os documentos ausentes, uma vez que resta cristalina a falta de
inúmeras peças, dentre as quais Relatório de gastos com serviços de terceiros e
de adequação dos projetos às leis orçamentárias com sua realização física.
b) Inconsistência contábil
O recurso interposto pelo Sr. Jacir Antonio Cardozo não aborda tal impropriedade,
por outro lado, o recurso trazido pela Sra. Sirlei Gadomski Rocha encontra-se
desprovido de qualquer comprovação das alegações apresentadas.
c) Publicação extemporânea de decreto
Conforme apontado no item “I.g”, acima, considerando que os atos foram
tempestivamente e regularmente elaborados, entendo que a mera publicação
intempestiva pode ser convertida em ressalva, consoante entendimento dos órgãos
instrutivos.
III. Poder Legislativo
a) Aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido no artigo 71 da
LC 101/2.000
Com vênia à orientação expedida pelos órgãos instrutivos, há de se salientar que
esta Corte vem decidindo que, quando comprovado o atendimento de todos os
demais índices relativos a gastos com pessoal, o desatendimento ao disposto no
artigo 71 da LC 101/2.000 deve ser causa de mera ressalva; situação que
corresponde à ora em exame.
b) Omissão de dados relativos aos gastos com pessoal
De acordo com a DCM, responsável pela análise técnico-contábil das contas,
permanecem ausentes dados essenciais para a verificação da regularidade dos
gastos com pessoal. Não havendo o Recorrente apresentado documentos que
preenchessem essa lacuna, entende-se que deve ser mantida a irregularidade.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso relativo ao Poder Executivo, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 1.760/2.004, retirando do rol
de irregularidades o “não cumprimento do índice mínimo exigido no artigo 212
da Constituição Federal”, transformando em ressalva a “publicação extemporânea
das alterações orçamentárias” e a “extrapolação do limite do artigo 72 da LC
101/2.000”, porém mantendo a recomendação de desaprovação das contas;
- Pelo provimento parcial do recurso relativo à Fundação Hospitalar de Saúde,
e conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 983/2.004,
transformando em ressalva a “publicação extemporânea de decreto”, porém
mantendo a desaprovação das contas;
- Pelo provimento parcial do recurso relativo ao Poder Legislativo, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 983/2.004, transformando em
ressalva o “aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido no artigo
71 da LC 101/2.000”, porém mantendo a desaprovação das contas.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso relativo ao Poder Executivo, alterando a
decisão materializada na Resolução 1.760/2.004, retirando do rol de
irregularidades o “não cumprimento do índice mínimo exigido no artigo 212 da
Constituição Federal”, transformando em ressalva a “publicação extemporânea
das alterações orçamentárias” e a “extrapolação do limite do artigo 72 da LC
101/2.000”, porém mantendo a recomendação de desaprovação das contas;
- Dar parcial provimento ao recurso relativo à Fundação Hospitalar de Saúde,
alterando a decisão materializada no Acórdão 983/2.004, transformando em
ressalva a “publicação extemporânea de decreto”, porém mantendo a desaprovação
das contas;
- Dar parcial provimento ao recurso relativo ao Poder Legislativo, alterando a
decisão materializada no Acórdão 983/2.004, transformando em ressalva o
“aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido no artigo 71 da LC
101/2.000”, porém mantendo a desaprovação das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 896/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 36148-9/04
INTERESSADO: ANTONIO CALDEIRA DE MOURA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE:
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – AUSÊNCIA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,
CUJO FUNDAMENTO É OBJETIVO (VALOR), É CAUSA PARA MERA
RESSALVA – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE
INSS DE QUANTIA PAGA A PROFISSIONAL CONTRATADO TAMBÉM
PODE SER APENAS RESSALVADO – CARGOS EM COMISSÃO DE
NATUREZA PERMANENTE NÃO INSTITUÍDOS NO EXERCÍCIO EM TELA,
ALÉM DE DEMONSTRADA A APROVAÇÃO DE NOVO QUADRO DE
CARGOS; IRREGULARIDADE QUE DEVE SER AFASTADA – DEMAIS
IMPROPRIEDADES SANADAS – PROVIMENTO PARCIAL – APROVAÇÃO
COM RESSALVAS DAS CONTAS.
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL –
CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE CONTADOR – ÚNICA
IMPROPRIEDADE; SERVIÇOS PRESTADOS; VALOR PAGO RAZOÁVEL;
RESSALVA – PROVIMENTO PARCIAL – APROVAÇÃO COM RESSALVA
DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10191-9/02, relativo à prestação de contas do Município de Nova
Santa Rosa do exercício financeiro de 2.001, esta Corte, por meio das decisões
consubstanciadas na Resolução 4.671/2.004 (folhas 1.106) e no Acórdão 2.882/
2.004 (folhas 1.105), respectivamente:
I. Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo;
II. Desaprovou as contas do Poder Legislativo.
Os motivos de tais julgamentos podem ser extraídos do Parecer Prévio 180/
2.004 (folhas 1.100/1.104), quais sejam:
I. Poder Executivo
1. Não aplicação dos índices mínimos, constitucionalmente exigidos, nas áreas
de educação e saúde;
2. Não apresentação dos comprovantes de despesa e de exemplar contendo a
publicação do contrato firmado com Psicóloga, gastos estes que não podem,
assim, ser computados nos índices de saúde no exercício;
3. Irregularidade de gasto com empresa Equilíbrio Associados S/C Ltda., por
falta de apresentação do contrato e do processo licitatório que o antecedeu;
4. Ausência de comprovação do recolhimento, ao INSS, de quantia paga à
Psicóloga;
5. Não comprovação da destinação dada ao saldo do FUNDEF, pois não foram
apresentados os extratos bancários relatando a movimentação da conta bancária
entre 1° e 30 de janeiro de 2.002;
6. Cargos em comissão em desconformidade com o disposto no artigo 37, V, da
Constituição Federal;
7. Composição irregular do Conselho Municipal de Fiscalização e
Acompanhamento do FUNDEF;
8. Ausência de comprovação do efetivo funcionamento do Conselho Municipal
de Saúde.
II. Poder Legislativo
1. Contratação irregular de contador.
Contra as mencionadas decisões foram interpostos os recursos ora em exame,
aduzindo-se, em síntese:
I. Poder Executivo
1. Não aplicação dos índices mínimos nas áreas de educação e saúde – (...)
analistas do Tribunal de Contas consideram como fonte de recursos para
educação e saúde o total da Dívida Ativa Tributária arrecadada no exercício
de 2001, contudo, temos que considerar que nesta arrecadação estão inclusos
valores relativos a Dívida Ativa Tributária oriunda de Taxas e Contribuição
de Melhoria que não constituem fonte de recursos obrigatório para educação
e saúde;
2. Não apresentação dos comprovantes de despesa e de exemplar contendo a
publicação do contrato firmado com Psicóloga – Anexados os documentos
faltantes;
3. Irregularidade de gasto com empresa Equilíbrio Associados S/C Ltda., por
falta de apresentação do contrato e do processo licitatório que o antecedeu – (...)
não foi celebrado contrato de prestação de serviços, pois este valor refere-se
a levantamento prévio de crianças que acusassem alguma deficiência que
exigissem um acompanhamento psicológico no transcorrer do calendário
escolar (...) e não há processo licitatório pois o valor é dispensável de licitação
(...);
4. Ausência de comprovação do recolhimento, ao INSS, de quantia paga à
Psicóloga – (...) a Previdência Social efetuou ação fiscal na Prefeitura de
Nova Santa Rosa no exercício de 2001, verificando todos os Contratos de
Prestação de Serviços, inclusive este em questão, e não foi lavrado Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito;

5. Não comprovação da destinação dada ao saldo do FUNDEF – Anexados os
extratos bancários faltantes;
6. Cargos em comissão em desconformidade com o disposto no artigo 37, V, da
Constituição Federal – Assim que tomado conhecimento da irregularidade foram
adotadas medidas corretivas, inclusive com a criação de novo quadro de cargos;
7. Composição irregular do Conselho Municipal de Fiscalização e
Acompanhamento do FUNDEF – Já dotadas medidas corretivas;
8. Ausência de comprovação do efetivo funcionamento do Conselho Municipal
de Saúde – Anexadas atas das reuniões do Conselho.
II. Poder Legislativo
- Não foi obedecido o princípio do contraditório na prestação de contas;
1. Contratação irregular de contador – O valor pago ao contador (R$ 7.800,00)
enquadra-se em hipótese de dispensa de licitação.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.330/2.007, a folhas 74/87) opina
pelo provimento parcial do recurso do Poder Executivo e pelo não provimento
do recurso do Poder legislativo, apontando que:
1. Não aplicação dos índices mínimos nas áreas de educação e saúde – (...) a
justificativa é plausível, visto que no exercício de 2001 as receitas de Dívida
Ativa eram registradas sem a devida segregação entre Dívida Ativa Tributária
e Dívida Ativa de Taxas e Contribuição de Melhoria, vindo a ser registrado em
separado somente a partir do exercício de 2002, conforme orientação exarada
na portaria n° 180 da Secretaria do Tesouro Nacional;
2. Não apresentação dos comprovantes de despesa e de exemplar contendo a
publicação do contrato firmado com Psicóloga – Os documentos apresentados
sanam a irregularidade;
3. Irregularidade de gasto com empresa Equilíbrio Associados S/C Ltda., por
falta de apresentação do contrato e do processo licitatório que o antecedeu – A
Lei 8666/93 ao criar à figura da Dispensa de Licitação ela o faz, estritamente,
em relação a Dispensa de Contabilidade e não, sob quaisquer forma, da
dispensa de procedimentalização. (...) a ausência do procedimento
administrativo, devidamente autuado, numerado e juridicamente justificado,
gera, em princípio, à irregularidade formal, mantendo-se, desta forma, o item
apontado;
4. Ausência de comprovação do recolhimento, ao INSS, de quantia paga à
Psicóloga – (...) as declarações do recorrente nada perfazem do que uma
admissão de culpa, ou seja, o recorrente declara que, ainda que não tenha
recolhido tais valores ao INSS, o mesmo não lavrou auto de infração a fim de
cobrá-los. Por óbvio que este Tribunal de Contas não pretende e nem irá se
substituir ao INSS com o intuito de cobrar à dívida do Município, porém, a
atitude do gestor gera irregularidade na Gestão Financeira do Município e,
desta forma, se mantêm o apontamento ante à não comprovação da retenção
e do recolhimento devido;
5. Não comprovação da destinação dada ao saldo do FUNDEF – Os documentos
apresentados sanam a irregularidade;
6. Cargos em comissão em desconformidade com o disposto no artigo 37, V, da
Constituição Federal – (...) resta por inconteste à ilegalidade no provimento
mediante cargos comissionados das funções de Assessor Jurídico e Ouvidor
Geral, Assessor de Planejamento e Controle Interno, Assessor de Imprensa,
Assessor de Artes e Assessores de Modalidades Esportivas, haja vista a
inexistência de atribuição de chefia, direção e/ou assessoramento, bem como
a natureza eminentemente técnica e permanente de referidos cargos. Veja-se:
não basta terem sido criados mediante lei para que seja afastada a
irregularidade no provimento de cargos em comissão; além de haver o amparo
legal devem os cargos trazer em seu bojo às atribuições previstas
constitucionalmente de diretoria, chefia e/ou assessoramento, bem como devem
ser de natureza provisória e exigir confiança política, o que não é o caso de
tais cargos. Daí concluir-se pela ilegalidade em seu provimento em comissão;
7. Composição irregular do Conselho Municipal de Fiscalização e
Acompanhamento do FUNDEF – Os documentos apresentados sanam a
irregularidade;
8. Ausência de comprovação do efetivo funcionamento do Conselho Municipal
de Saúde – Os documentos apresentados sanam a irregularidade.
II. Poder Legislativo
1. Contratação irregular de contador – (...) a Administração Pública se encontra
adstrita à parâmetros e rígida legalidade nas contratações de pessoal, não
sendo admitido ao Gestor, sob quaisquer escusas e ao bel-prazer, realizar à
contratação de servidores, sem concurso público e, ainda mais gritante, sem
a pré-existência legal do cargo à ser preenchido. Esta não é tese criada por
esta Diretoria ou tampouco por este Tribunal de Contas, mas sim, a exigência
do comando constitucional. (...). Ademais, ao item ora analisado, se reiteram
os argumentos apresentados no item 1.7, haja vista que o cargo de contador
é cargo de provimento efetivo por excelência (...);
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.446/2.007, a folhas 88/89) manifesta-
se nos exatos termos da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os recursos foram tempestivamente manejados, por partes legalmente legitimadas
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço dos presentes.
I. Poder Executivo
1. Não aplicação dos índices mínimos, constitucionalmente exigidos, nas áreas
de educação e saúde
Conforme bem aponta a Diretoria de Contas Municipais, são plenamente cabíveis
as justificativas do Recorrente, uma vez que no exercício de 2.001 as receitas de
Dívida Ativa eram registradas sem a devida segregação entre Dívida Ativa
Tributária e Dívida Ativa de Taxas e Contribuição de Melhoria, de modo que o
percentual em gastos com saúde e educação atende aos ditames constitucionais.
2. Não apresentação dos comprovantes de despesa e de exemplar contendo a
publicação do contrato firmado com Psicóloga
Apresentados documentos que sanam a irregularidade.
3. Irregularidade de gasto com empresa Equilíbrio Associados S/C Ltda., por
falta de apresentação do contrato e do processo licitatório que o antecedeu
Não obstante o valor da contratação justificar a dispensa de licitação, não foram
apresentados documentos demonstrando a realização de obrigatório
procedimento de dispensa, exigido pelo dispositivo inserto no artigo 26 da Lei
8.666/1.993. Todavia, com vênia à orientação expedida pela DCM e MPjTC,
entendo que esta impropriedade, de caráter formal (pois o fundamento para a
dispensa – valor - é objetivo), é insuficiente para macular as contas de todo um
exercício, devendo ser convertida em mera ressalva.
4. Ausência de comprovação do recolhimento, ao INSS, de quantia paga à
Psicóloga
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Irretocáveis os apontamentos da Diretoria de Contas Municipais em relação a
este aspecto: (...)  as declarações do recorrente nada perfazem do que uma
admissão de culpa, ou seja, o recorrente declara que, ainda que não tenha
recolhido tais valores ao INSS, o mesmo não lavrou auto de infração a fim de
cobrá-los. Por óbvio que este Tribunal de Contas não pretende e nem irá se
substituir ao INSS com o intuito de cobrar à dívida do Município, porém, a
atitude do gestor gera irregularidade na Gestão Financeira do Município e,
desta forma, se mantêm o apontamento ante à não comprovação da retenção
e do recolhimento devido.
Todavia, mais uma vez divirjo dos órgãos instrutivos em relação às conseqüências
da impropriedade, que novamente entendo dever ser causa de mera ressalva, em
virtude de seu diminuto tamanho.
5. Não comprovação da destinação dada ao saldo do FUNDEF
Apresentados documentos que sanam a irregularidade.
6. Cargos em comissão em desconformidade com o disposto no artigo 37, V, da
Constituição Federal
Verificou-se a existência de inúmeros cargos de natureza eminentemente técnica
e permanente providos por meio de cargos em comissão. Inobstante a
irregularidade de tal ocorrência, há de se sopesar que, além de tais cargos não
haverem sido criados no exercício em tela (primeiro do mandato do Sr. Antonio
Caldeira de Moura), o Interessado promoveu a regularização da situação,
inclusive com a aprovação de novo quadro de cargos em comissão.
Desta feita, ouso novamente discordar de DCM e do MPjTC, entendo que deve
ser afastada esta impropriedade.
7. Composição irregular do Conselho Municipal de Fiscalização e
Acompanhamento do FUNDEF
Apresentados documentos que sanam a irregularidade.
8. Ausência de comprovação do efetivo funcionamento do Conselho Municipal
de Saúde
Apresentados documentos que sanam a irregularidade.
II. Poder Legislativo
1. Contratação irregular de contador
Ainda que altamente repreensível a contratação direta de profissional para
prestação de serviços contábeis, há de se sopesar que o valor pago foi baixo (R$
7.800,00) e os serviços foram efetivamente prestados, de modo que este aspecto
pode ser convertido em mera ressalva, pois pequeno demais para comprometer as
contas da Câmara de todo o exercício.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Antonio Caldeira de
Moura, e conseqüente alteração da decisão materializada na Resolução 4.671/
2.004, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do Município
de Nova Santa Rosa referentes ao exercício financeiro de 2.001, ressalvando,
porém, a ausência de processo de dispensa de licitação para contratação da
empresa Equilíbrio Associados S/C Ltda e a ausência de comprovação do
recolhimento, ao INSS, de quantia paga a Psicóloga;
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Lari Hitz, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 2.882/2.004, aprovando as contas
do Poder Legislativo do Município de Nova Santa Rosa referentes ao exercício
financeiro de 2.001, ressalvando a imprópria contratação de contador.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso interposto pelo Sr. Antonio Caldeira de
Moura, alterando a decisão materializada na Resolução 4.671/2.004,
recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do Município de
Nova Santa Rosa referentes ao exercício financeiro de 2.001, ressalvando, porém,
a ausência de processo de dispensa de licitação para contratação da empresa
Equilíbrio Associados S/C Ltda e a ausência de comprovação do recolhimento,
ao INSS, de quantia paga a Psicóloga;
- Dar provimento ao recurso interposto pelo Sr. Lari Hitz, alterando a decisão
materializada no Acórdão 2.882/2.004, aprovando as contas do Poder
Legislativo do Município de Nova Santa Rosa referentes ao exercício financeiro
de 2.001, ressalvando a imprópria contratação de contador.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 897/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 20390-9/05
INTERESSADO: MARIA LUIZA LOMONACO COPPLA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE CONVÊNIO  :– NECESSIDADE DE OITIVA DO ÓRGÃO
REPASSADOR E TAMBÉM DO MUNICÍPIO – DILIGÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 48662-4/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 1.988/2005 (folhas 71), desaprovou as contas de convênio firmado
entre o Município de São Jerônimo da Serra e a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, relativo ao exercício financeiro de 2002, na importância
de R$ 15.670,00. Foi determinado à gestora municipal, Sra. Maria Luiza
Lomonaco Coppla, a devolução integral dos repasses, além de aplicada multa,
no valor de R$ 100,00, em virtude da não juntada de documentos solicitados por
esta Corte.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer do Ministério
Público de Contas 2.344/2005 (folhas 69/70), quais sejam:
- Ausência de termo de conclusão de obra e/ou termo de compatibilidade físico-
financeiro, fornecido pela SEDU;
- Ausência de publicação do extrato do convênio;
- Ausência de notas de liquidação de empenho do órgão repassador;
- Ausência de plano de aplicação aprovado pelo órgão repassador;
- Ausência de comprovante de entrega dos convites.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- A responsabilidade pela execução do convênio é do Município, e não da Prefeita,
uma vez que não existe comprovação de enriquecimento de sua parte;

- As obras objeto do convênio foram concluídas, sendo que a ausência de
documentos não é causa para a desaprovação das contas. As peças faltantes já
foram solicitadas à Administração do Município, mas não foram entregues,
devendo ser intimado o atual Prefeito para que apresente os documentos
necessários.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 209/2005 – folhas 42/43)
manifestou-se pelo improvimento do recurso, em face dos seguintes aspectos:
- Não há prova da conclusão da obra, sendo que nesta hipótese o ressarcimento
por culpa é do ordenador das despesas;
- A ausência documental isolada não comprova a irregularidade, todavia,
combinada com a falta de comprovação da conclusão da obra, é suficiente para a
desaprovação com recolhimento;
- A intimação do atual gestor não é providência a ser adotada por esta Corte, não
podendo a Recorrente para ele transferir o ônus da prestação de contas;
- Foram apresentados apenas parte dos documentos ausentes, permanecendo a
irregularidade das contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 532/2006 – folhas 44/45) opinou, da
mesma forma que a DAT, pelo improvimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente protocolizado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da antiga Lei
Orgânica deste Tribunal); motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, mostra-se necessária a adoção de medidas prévias,
para que essa Corte possa se proceder a melhor julgamento, quais sejam:
1. Notificação da SEDU para que se manifeste relativamente ao atingimento dos
objetivos do convênio;
2. Notificação do Município para apresentação de contra-razões (uma vez que a
Recorrente solicita a responsabilização do mesmo), bem como para que se também
se manifeste em relação ao atingimento dos objetivos do convênio.
Nessa esteira, deve ser encaminhado o feito à Diretoria de Análise de
Transferências para, no prazo de 15 dias, realizar as diligência acima expostas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
transformar o julgamento do feito em diligência, devendo a Diretoria de Análise
de Transferências:
- Notificar a SEDU, solicitando manifestação relativamente ao atingimento dos
objetivos do convênio;
- Notificar o Município para apresentação de contra-razões ao recurso, bem como
para que se manifestar em relação ao atingimento dos objetivos do convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 898/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 22945-2/05
INTERESSADO: GETÚLIO FERRARI JÚNIOR
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
IRREGULARIDADES SANADAS. PROVIMENTO TOTAL DO RECURSO.
REFORMA DA DECISÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto pelo senhor Getúlio
Ferrari Júnior, Presidente da Fundação Cultural de Campo Mourão -
FUNDACAM, em face do inconformismo com a decisão desta Corte,
consubstanciada no Acórdão n° 1751/2005, que desaprovou as contas da
Entidade, do exercício de 2002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Proposta de Julgamento
(folhas 100/101, do processado n° 18667-5/03), quais sejam:
· Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias;
· Resultado orçamentário deficitário não justificado;
· Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
Que na análise das contas, este Tribunal entendeu que para a regularidade do
item ‘emissão de empenhos em valor superior às dotações’ era necessário que
fossem encaminhados os decretos que autorizaram a suplementação em cada uma
das dotações orçamentárias alteradas. Diante disso, o recorrente apresentou a fl.
03 a relação dos decretos que autorizaram a suplementação das dotações
orçamentárias, bem como as suas especificações.
Quanto ao resultado orçamentário deficitário não justificado, demonstrou a
situação financeira efetiva da FUNDACAM afirmando que o resultado financeiro
real do exercício de 2002 foi de R$ 49,77.
SO:Por fim, com relação às inconsistências nos saldos assegurou que, quando
do exercício do contraditório, foram encaminhados dados de 2002 que continham
irregularidades anteriores, o que gerou um saldo negativo de R$ 32.599,84.
Informa que se procedeu à regularização do Balanço Patrimonial através da
incorporação do valor de R$ 55.075,00 no Ativo Permanente, passando a
demonstrar um novo Balanço Patrimonial.
A Diretoria de Contas Municipais, Instrução n° 1907/07, ao apreciar o mérito
do Recurso aduziu que frente a apresentação dos decretos de suplementação, que
deram suporte as despesas realizadas, tal situação merece ser revista e agora
regularizada. Que, efetivamente, para o exercício financeiro de 2002 ocorreu o
déficit orçamentário de 0,93%, entretanto, para o exercício subseqüente (exercício
de 2003) apresentou-se superávit de R$4.326,91, corrigiu-se, portanto, a situação
pretérita, e diante do princípio da razoabilidade, entende-se que a irregularidade
poderá ser regularizada. E que, por fim, em consulta ao SIM-PCA 2003, verificou-
se a regularização do Balanço Patrimonial, como também, pôde-se verificar o
informado no presente recurso às fls. 06, mais precisamente o valor de R$
55.075,00 (cinqüenta e cinco mil e setenta e cinco reais) no ativo permanente,
regularizando assim o item.
Em face disso, opinou pelo provimento total do mesmo, recomendando-se a
revisão da decisão exarada na Resolução nº. 1751/2005, que desta feita é pela
aprovação das contas.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer n° 7946/07, afirmou
que dada a coerência na linha de argumentação do requerente, o que inclusive foi
objeto de avaliação pelo órgão instrutivo da Corte, com competência técnica e
conhecimentos contábeis para se manifestar sobre o assunto, manifestou-se pelo
recebimento da revista e, no mérito, por seu provimento.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assinale-se inicialmente que a peça ora analisada é o meio correto para que o
interessado possa provocar o reexame de uma decisão que lhe foi desfavorável.
Considerando a documentação carreada aos autos, acrescida das alegações do
recorrente, verifico que os motivos que ensejaram a irregularidade das contas
encontram-se sanados.
A apresentação dos decretos que autorizaram a suplementação, bem como a
demonstração das suas especificações, suprem as ilegalidades apontadas quando
da análise das contas, tornando-as, portanto, regulares neste aspecto.
A situação financeira, da Fundação, que gerou um resultado orçamentário
deficitário não justificado, foi regularizada, haja vista a apresentação do resultado
financeiro real do exercício de 2002. Em que pese a Diretoria de Contas
Municipais manter-se apontando que houve, efetivamente, um déficit
orçamentário em 2002 na ordem de 0,93%, compartilho do entendimento esposado
por este Órgão Técnico ao afirmar que, demonstrado o superávit no exercício
subseqüente, regularizou-se o item sob comento, sopesando-se, nesta análise, o
princípio da razoabilidade.
Findando a análise do recurso, vê-se que a divergência encontrada no que se
refere à inconsistência nos saldos das contas patrimoniais foi devidamente
regularizada por meio da incorporação do valor de R$ 55.075,00 no Ativo
Permanente. Tal regularização foi observada pela Diretoria de Contas Municipais,
inclusive quando procedeu à consulta ao SIM-PCA 2003.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento do presente Recurso, uma vez que
foram preenchidos os pressupostos essenciais e, no mérito, pelo provimento
total, para que seja reformada a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão
n° 1751/2005, aprovando-se as contas e mantendo-se as ressalvas que foram
levantadas quando da análise das contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
conhecer do presente recurso, para no mérito dar-lhe provimento total.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 899/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 283724/05
INTERESSADO: APARECIDO SIMEÃO DE SOUZA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – IRREGULARIDADES
FORMAIS SANADAS – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10198-6/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 2.479/2.005 (folhas 871), desaprovou as contas do Poder Legislativo
do Município de Nova Prata do Iguaçu referentes ao exercício financeiro de
2.001.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do Parecer Prévio 219/2.005 (folhas
865/869), qual seja, irregularidade formal (ausência dos documentos
relacionados a folhas 851).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, alegadamente
acompanhado, a folhas 07 e seguintes, dos documentos cuja falta foi apontada na
prestação de contas.
Tanto a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.014/2.005, a folhas 26/27)
como o Ministério Público de Contas (Parecer 9.254/2.007, a folhas 27) entendem
que a irregularidade formal foi sanada, manifestando-se pelo provimento do
recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito, verifica-se que foi procedida a ajuntada de todos os
documentos ausentes quando da prestação de contas, havendo a Diretoria de
Contas Municipais atestado a regularidade dos procedimentos adotados pela
Câmara.
Desta feita, em consonância com a orientação expedida pela DCM e pelo
Ministério Público de Contas, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 2.479/2.005, aprovando as contas
do Poder Legislativo do Município de Nova Prata do Iguaçu referentes ao
exercício financeiro de 2.001.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento do recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 2.479/
2.005, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Nova Prata
do Iguaçu referentes ao exercício financeiro de 2.001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 900/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 29602-8/05
INTERESSADO: SIDNEY DO CARMO MORAIS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL – DEMONSTRADA A
CONVALIDAÇÃO DE ALGUMAS DESPESAS REALIZADAS EM OFENSA
AO ACORDADO; PROVIMENTO PARCIAL – RESPONSABILIZAÇÃO
DEVE SER SOLIDÁRIA, CONSOANTE ENTENDIMENTO FIXADO NA
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 457700/06 – IMPOSSBILIDADE
DE APLICAÇÃO DE MULTA COM FUNDAMENTO EM PROVIMENTO
DESTA CORTE – PROVIMENTO PARCIAL, MANTENDO, PORÉM, A
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 16818-2/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 4.290/2.005 (folhas 1.129/1.130), desaprovou as contas de
subvenção social celebrada entre a SEED e a APAE de Cascavel referente ao
exercício de 2.003, no montante de R$ 481.611,81, destinada ao pagamento de
alguns funcionários e de encargos sociais.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do voto do Exmo. Conselheiro
Quiélse Crisóstomo da Silva (folhas 1.127/1.128), qual seja, a realização de
despesas em contrariedade ao acordado, pelo que foi determinada a devolução de
valores pela Presidente da Entidade, bem como imputada multa administrativa.
Posteriormente à mencionada decisão foram encaminhados novos comprovantes
de despesas, bem como termo de convalidação, recebidos como recurso de revista.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 174/2.006, a folhas 1.177/
1.179) opina pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
(...) a recorrente protocolou expediente, onde traz aos autos Termo de
Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação (fls. 1145), no
qual convalida as despesas realizadas com saldo da isenção da cota patronal,
para pagamento de horas 50%, recepcionista, anuênio e encarregado
departamento de costura. A recorrente junta documentos pertinentes a
prestação de contas para comprovar seu arrazoado.
Em análise conjunta com a servidora da área contábil, verificou-se que nesta
fase recursal a recorrente comprovou algumas despesas convalidadas. No
entanto, remanescem outras irregularidades, ou seja, despesas realizadas
com Auxiliar de Contabilidade, Marketing, Honorários Advocatícios e Compra
e Venda, conforme planilha abaixo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.633/2.006) também entende que o
recurso deve ser parcialmente provido, embora não exatamente da forma
preconizada pela DAT, nos seguintes termos:
7 – Examinando as despesas realizadas e os gastos convalidados pela SEED,
infere-se, de modo inequívoco, que os gastos remanescentes apontados pela
DAT foram irregulares, uma vez realizados em total dissonância com os
objetivos da subvenção concedida. Devida, portanto, a restituição aos cofres
públicos.
8 – Entretanto, uma análise detida dos gastos impugnados (Auxiliar de
Contabilidade, Marketing, Honorários Advocatícios e Compra e Venda)
revelam que todos estes serviços/compras foram prestados diretamente à
APAE, que deles se beneficiou, conforme documentos mencionados pela DAT.
9 – Deste modo, no presente caso, resta cristalino o fato de que a imputação
de responsabilidade pela devolução dos valores não deve ser da então
Presidenta, Sra. ROSELY TEREZINHA VASCELAI, mas da entidade
beneficiada.
10 – Quanto à multa aplicada, em que pese lastreada apenas em norma
provimental (o que, por si só, infirma sua incidência diante do princípio da
reserva legal), entendemos por sua insubsistência pois, com o advento da LC
113/05-PR, que tipificou as condutas passiveis desta sanção, ficou revogada
a Lei Paranaense 5615/67, na qual o Provimento invocado buscava fundamento,
não retroagindo, de outro lado, a novel legislação às condutas consumadas
anteriormente à sua vigência (art. 5.º, XL, CRFB).
Posteriormente às manifestações instrutivas foi apresentado, a folhas 1.202,
ofício subscrito pelo Sr, Ricardo Fernandes Bezerra, Diretor Geral da SEED,
asseverando que os gastos com auxiliar de contabilidade, honorários
advocatícios, departamento de compras/vendas e marketing não foram
convalidados por estarem em desacordo com o acordado.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
1. Despesas irregulares
Constatou-se na prestação de contas a realização de várias despesas que não
correspondiam ao previsto no documento regulador do acordo em exame. A folhas
1.145 foi apresentado termo de convalidação por meio do qual a SEED demonstrou
aceitar alguns desses gastos, porém, muitos deles permaneceram a descoberto;
sendo que a própria Secretaria assevera, a folhas 1.202, que os dispêndios com
auxiliar de contabilidade, honorários advocatícios, departamento de compras/
vendas e marketing não foram convalidados, por estarem em desacordo com o
acordado.
Desta feita, na esteira dos órgãos instrutivos, entendo que a decisão atacada
deve ser parcialmente reformada, afastando-se a impropriedade dos gastos
convalidados pelo órgão repassador.
2. Responsabilidade pela devolução de valores
Embora concorde com o Ministério Público de Contas que não pode permanecer
a imputação da devolução de valores apenas à Presidente da APAE de Cascavel
à época dos repasses, divirjo de tal órgão quando aponta que a responsabilização
deve ser tão-somente da Entidade, uma vez que, de acordo com entendimento
fixado na Uniformização de Jurisprudência 457700/06, tanto a gestora como a
Entidade são solidariamente responsáveis, ressalvando-se direito de regresso
a ser exercido pela segunda em relação á primeira no caso de desvios para proveito
particular, senão vejamos:
PROCESSO N.°: 457700/06
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA –
RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE APLICAÇÃO IRREGULAR DE
RECURSOS PÚBLICOS TRANSFERIDOS VOLUNTARIAMENTE POR ATO
CONTRATUAL – MULTA E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE SÃO
SANÇÕES DE CARÁTER PESSOAL; ENQUANTO OBRIGAÇÕES DE FAZER
E NÃO FAZER SÃO INSTITUCIONAIS.

(...)
ENTIDADES PRIVADAS – A REGRA GERAL NÃO É DE
RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL, MAS INSTITUCIONAL, UMA VEZ QUE
AS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO CONFIGURAM
PROJEÇÃO POLÍTICO-JURÍDICA DA PRÓPRIA COLETIVIDADE, DE
MODO QUE SUA RESPONSABILIZAÇÃO OCORRE EM CASOS ESTRITOS,
QUANDO COMPROVADAMENTE OS RECURSOS TENHAM REVERTIDO
EM BENEFÍCIO DA COMUNIDADE – NÃO HÁVENDO PREJUÍZO, À
RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DO GESTOR E DA ENTIDADE;
RESSALVA-SE, DA MESMA FORMA, A POSSIBILIDADE DE AÇÃO
REGRESSIVA DA SEGUNDA CONTRA O PRIMEIRO.
Merece, portanto, ser alterada a decisão em relação a este aspecto.
3. Multa provimental
Ainda que muitas vezes vencido, este Conselheiro permanece entendendo
imprópria a imputação das multas administrativas previstas no Provimento 36/
1.998-TC, em razão de ofensa ao princípio da reserva legal, uma vez que o artigo
71, VIII, da Constituição Federal requer a existências de lei prevendo tal
penalidade; o que não se observava à época da decisão vergastada.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
reforma da decisão materializada na Resolução 4.290/2.005, da seguinte maneira:
1. Manutenção da impropriedade apenas dos gastos com auxiliar de
contabilidade, honorários advocatícios, departamento de compras/vendas e
marketing;
2. Alteração da responsabilização pela devolução de valores, que deverá ser
solidária pela APAE de Cascavel e pela Presidente de tal Entidade à época,
ressalvando-se direito de regresso a ser exercido pela primeira em relação à
segunda no caso de desvios para proveito particular;
3. Retirada da multa de R$ 100,00 aplicada com fundamento no Provimento 36/
1.998-TC.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, da seguinte maneira:
1. Manutenção da impropriedade apenas dos gastos com auxiliar de
contabilidade, honorários advocatícios, departamento de compras/vendas e
marketing;
2. Alteração da responsabilização pela devolução de valores, que deverá ser
solidária pela APAE de Cascavel e pela Presidente de tal Entidade à época,
ressalvando-se direito de regresso a ser exercido pela primeira em relação à
segunda no caso de desvios para proveito particular;
3. Retirada da multa de R$ 100,00 aplicada com fundamento no Provimento 36/
1.998-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 901/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 174490/06
INTERESSADO: TADASHI UTO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – DIFERENÇAS DE VALORES
ENTRE AS CONTABILIDADES DO EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO
DIZEM RESPEITO, APENAS, À CLASSIFICAÇÃO DE DESPESAS; MOTIVO
DE RESSALVA – DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE AGENTES POLÍTICOS
(EXERCÍCIO DE 2.003), EM VIRTUDE DA INCONSTITUCIONALIDADE
DA ALÍNEA ‘H’ DO INC. I DO ART. 12, DA LEI 8.212/91 –
IRREGULARIDADE FORMAL SANADA – PROVIMENTO PARCIAL;
APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 11888-6/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 88/2.006-2CAM (folhas 48/50), desaprovou as contas do Poder
Legislativo do Município de Carlópolis referentes ao exercício financeiro de
2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam:
I. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo;
II. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS;
III. Ausência de certidão de habilitação profissional do contabilista responsável
pelas contas.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo – (...) conferindo com o
executivo, encontramos divergência na classificação dos elementos, pois o
valor geral empenhado no ano não apresenta divergência (...);
II. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – Não
houve retenção da contribuição da Vereadora Zeni Convento de Moura em virtude
de a mesma já contribuir ao Paraná Previdência. Após o conhecimento da decisão
desta Casa, a situação da Edil foi regularizada perante o INSS;
III. Ausência de certidão de habilitação profissional do contabilista responsável
pelas contas – Encaminhada a documentação faltante.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.629/2.007, a folhas 75/77) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
I. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo – Os argumentos e a
documentação colacionada aos autos pelo recorrente não são suficientes a
fim de sanar a irregularidade, no entanto, pondera-se que a irregularidade
se consubstancia meramente na divergência entre elementos e subelementos
de inscrição no Poder Executivo e no Poder Legislativo, não se constatando
diferenças entre os valores contabilizados em cada um dos Poderes;

II. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – Os
documentos acostados às fls. 66-72 sanam a irregularidade apontada, sendo
que, conforme o moderno posicionamento adotado por esta Corte de Contas,
com base na Resolução nº 26/05 do Senado Federal e na Portaria 133/06 do
Ministério da Previdência Social, o recolhimento ao INSS sobre a remuneração
dos Agentes Políticos não seria devido até o mês de Setembro de 2004, não
ensejando, a falta de recolhimento, o apontamento de irregularidade até
aquela data ;
III. Ausência de certidão de habilitação profissional do contabilista responsável
pelas contas – O documento acostado às fls. 58 regulariza o apontamento.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.658/2.007, a folhas 79/80) manifesta-
se pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria de
Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
I. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo
Devidamente demonstrado que a impropriedade diz respeito, tão-somente, à
classificação de algumas despesas, não havendo divergências entre o total dos
valores contabilizados pelos Poderes Executivo e Legislativo, o que pode ser
causa de mera ressalva.
II. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS
Na esteira do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este
julgador vem se posicionando pela desnecessidade de recolhimento das
contribuições previdenciárias de agentes políticos em relação ao exercício de
2.003, em virtude da inconstitucionalidade da alínea ‘h’ do inciso I do artigo
12, da Lei Federal 8.212/91, acrescentada pela Lei Federal 9.506/97. Vejamos
como já decidiu o STF:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei
8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4°; art. 154, I.
I. – A Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12
da Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de
previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a
regime próprio de previdência social.
II. – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da
previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F. Ademais, a
Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar fi gura nova de segurado obrigatório,
instituiu fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo
contribuição social sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa
nova contribuição, que não está incidindo sobre “a folha de salários, o
faturamento e os lucros” (C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica
da competência residual da União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, §
4°, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída
a citada contribuição.
III. — Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91,
introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. – R.E. conhecido e provido.
Ademais, através da Resolução 26/2.005, o Senado Federal resolveu suspender
a execução da alínea “h”, do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/1.991.
III. Ausência de certidão de habilitação profissional do contabilista responsável
pelas contas
Irregularidade formal devidamente sanada com a documentação encaminhada em
seara recursal.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 88/2.006-2CAM, aprovando as
contas do Poder Legislativo do Município de Carlópolis referentes ao exercício
financeiro de 2.003, ressalvando, porém, diferenças nos demonstrativos da
execução da despesa entre a contabilidade do Executivo em confronto com a do
Legislativo.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
88/2.006-2CAM, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de
Carlópolis referentes ao exercício financeiro de 2.003, ressalvando, porém,
diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do
Executivo em confronto com a do Legislativo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 902/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 18844-0/06
INTERESSADO: OLIVIO IVAN RODRIGUES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS PARCIALMENTE
SANADAS – INCONSISTÊNCIAS INJUSTIFICADAS NOS SALDOS EM
RELAÇÃO ÀS POSIÇÕES APRESENTADAS NOS EXTRATOS DAS
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PODEM SER APENAS RESSALVADAS –
IMPROPRIEDADES CONTÁBEIS SANADAS – NÃO JUSTIFICADAS
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS SEM O NECESSÁRIO SUPORTE EM
DISPONIBILIDADES – REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS
REGULARES – PROVIMENTO PARCIAL, MANTENDO, PORÉM, A
RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 14122-9/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 663/2.006-2CAM (folhas 200/203), recomendou a desaprovação das
contas do Poder executivo do Município de Florestópolis referentes ao exercício
financeiro de 2.004.
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Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 154/156;
II. Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet;
III. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
IV. Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários subseqüentes;
V. Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
VI. Obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades;
VII. Análise prejudicada quanto à remuneração dos agentes políticos pela
inconsistência dos dados apresentados.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, juntamente
com o qual foram encaminhados inúmeros documentos. A alegação única em
relação às irregularidades apontadas na prestação de contas diz respeito a
determinadas peças que não foram obtidas em virtude de que a atual administração
do Município se negou a fornecê-las.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 945/2.007, a folhas 320/326) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 154/156 – “(...) o interessado
cumpriu parcialmente o item, pois restaram pendente de apresentação os
extratos relacionados no item “E” e comprovação das regularizações dos
débitos e créditos constantes das conciliações conforme demonstrado no item
“F” do anexo I do primeiro exame, Instrução n° 1542/05-DCM. Em relação ao
item “H”, não foi apresentado o Atestado assinado pelos membros conselho
do FUNDEF quanto à correta aplicação dos recursos no exercício de 2004
(...);
II. Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet – “(...) em que pese a Municipalidade não
ter dado atendimento aos preceitos da Lei nº 7.990/89, (...) considerando o (...)
o teor do Ofício Circular nº 038/2004 - Gabinete da Presidência, (...)
comunicando aos Municípios que a verificação da aplicação dos recursos de
Royalties, se daria com maior ênfase, somente a partir do exercício iniciado
em 01/01/2005, excepcionalmente, neste exercício, há que se considerar o fato
como condição apenas de ressalva às contas”;
III. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias – As justificativas são suficientes para
sanar a irregularidade;
IV. Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários subseqüentes – Com a apresentação de extratos
bancários foi possível verificar que procede a alegação apresentada pelo
Recorrente;
V. Omissão de conta corrente no sistema informatizado – Verificando os extratos
apresentados considera-se sanada a irregularidade;
VI. Obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades –
Diante da ausência de manifestação, permanece a irregularidade;
VII. Análise prejudicada quanto à remuneração dos agentes políticos pela
inconsistência dos dados apresentados – “A irregularidade foi apontada por
informação incompleta no quadro “Remuneração de Agentes Políticos”
preenchido no sistema SIM-AM 2004 relativo ao subsídio percebido pelo
Vice-Prefeito Sr. João Batista de Oliveira (...). Procedida a pesquisa na base
de dados do Município verificou-se no sistema SIM-AM 2003 que o Sr. João
Batista de Oliveira a partir de 01/05/2003, optou pelo recebimento com
funcionário público permanente, deixando a partir de então de receber
subsídios com vice-prefeito, desta forma, entendemos que item possa ser
considerado regular”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.341/2.007, a folhas 327/329) também
se manifesta pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos da
Diretoria de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.�
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 154/156
Apesar da farta documentação apresentada pelo Recorrente, verifica-se que
permanecem ausentes as seguintes peças:
- Extratos bancários relacionados no item “E” da Instrução 1.542/2.005-DCM
(folhas 154);
- Comprovação das regularizações dos débitos e créditos constantes das
conciliações conforme demonstrado (item “F” da mencionada Instrução DCM);
- Atestado assinado pelos membros conselho do FUNDEF quanto à correta
aplicação dos recursos no exercício.
Portanto, a irregularidade foi apenas parcialmente sanada.
II. Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet
Consoante bem aponta a Diretoria de Contas Municipais, pode este item ser
causa de mera ressalva, uma vez que não configurados prejuízos ao Erário, além
de que as premissas para verificação da aplicação dos recursos relativos a
royalties foram divulgadas por ofício encaminhado pela Presidência desta Corte
noticiando que a fiscalização de tais verbas seria efetivada com ênfase a partir
apenas do exercício de 2.005.
III. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias
IV. Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários subseqüentes
V. Omissão de conta corrente no sistema informatizado
Irregularidades sanadas com os documentos acostados juntamente com o recurso
de revista.
VI. Obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades
Não apresentadas justificativas e/ou documentos no tocante a esta questão,
pelo que se entende não afastada a impropriedade.
VII. Análise prejudicada quanto à remuneração dos agentes políticos pela
inconsistência dos dados apresentados
A Diretoria de Contas Municipais procedeu a pesquisa no SIM-AM e verificou
que não existiram irregularidade no tocante à remuneração dos agentes políticos.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na no Acórdão 663/2.006-2CAM, mantendo
a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município
de Florestópolis referentes ao exercício financeiro de 2.004, apenas em virtude
da “ausência de documentos” e de “obrigações financeiras sem o necessário
suporte em disponibilidades”, e transformando o item relativo à “contabilização
das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas
da internet” em ressalva.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na no
Acórdão 663/2.006-2CAM, mantendo a recomendação de desaprovação das
contas do Poder Executivo do Município de Florestópolis referentes ao exercício
financeiro de 2.004, apenas em virtude da “ausência de documentos” e de
“obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades”, e
transformando o item relativo à “contabilização das receitas de transferências
em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet” em ressalva.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 903/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 43113-1/06
INTERESSADO: IDEVAL SANTOS FERRARINI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS QUANTO AO MÉRITO DO
FEITO, CINGINDO-SE O RECORRENTE A SOLICITAR QUE ESTA CORTE
REQUESTE DOCUMENTOS À ATUAL ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO;
DILIGÊNCIA INCABÍVEL – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 14060-5/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.631/2.006-2CAM (folhas 187/190), recomendou a desaprovação das
contas do Poder Executivo do Município de Cidade Gaúcha referentes ao exercício
financeiro de 2.004.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam:
I. Falta de repasse no mês de dezembro dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do RGPS;
II. Existência de obrigações financeiras sem o necessário suporte em
disponibilidade;
III. Não aplicação do percentual mínimo na área da saúde;
IV. Inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
bancários;
V. Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
VI. Ausência dos documentos relacionados a folhas 170/171 (itens “d”, “e” e
“f”).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
(...) o ora recorrente, informa que solicitou junto a atual Administração da
Prefeitura Municipal, documentos, visando a regularização da prestação de
contas (...)
No entanto, até o presente momento não obtivemos êxito na solicitação de
documentos e informações para sanar as irregularidades apontadas. Motivo
pelo qual, solicito ao conceituado Tribunal de Contas do Estado, que efetue
diligência ao contador do município (...).
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.304/2.007, a folhas 202/204)
opina pelo não provimento do recurso diante da falta de defesa de mérito.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.396/2.007, a folhas 206/207)
manifesta-se pela realização da diligência propugnada pelo Recorrente. Caso tal
diligência seja indeferida, entende que deve ser negado provimento ao recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, verifica-se que não foi apresentado um argumento
sequer no tocante às impropriedades detectadas na prestação de contas, cingindo-
se o Recorrente, única e exclusivamente, a solicitar que esta Corte adote o papel
que o mesmo deveria ter realizado, buscando junto à Administração do Município
documentos aptos a sanar as irregularidades verificadas; o que se entende
incabível, uma vez que existe remédio jurisdicional próprio para amparar o
interesse do Interessado (mandado de segurança).
Em face do exposto, endosso a orientação expedida pela Diretoria de Contas
Municipais e voto pelo não provimento do recurso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 904/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 556058/06
INTERESSADO: CLAUDEMIR APARECIDO BELGAMO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – ENCAMINHADA
NOTIFICAÇÃO A ENDEREÇO ERRÔNEO; NÃO ATENDIMENTO DO
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO; MÁCULA INSANÁVEL –
PROVIMENTO DO RECURSO E ANULAÇÃO DA DECISÃO ATACADA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
No Processo 16551-9/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.981/2.006-2CAM (folhas 61/62), desaprovou as contas do Poder
Legislativo do Município de Sabáudia referentes ao exercício financeiro de
2.004.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam:
I. Ausência de publicidade dos relatórios de gestão fiscal;
II. Falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, preliminarmente, a nulidade do julgamento atacado, uma vez que encaminhado
AR para endereço errado, durante a tramitação da prestação de contas,
impossibilitando o contraditório por parte do Recorrente.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.576/2.007, a folhas 141/145)
opina pelo não acolhimento da preliminar, uma vez que com as justificativas e
documentos apresentados as contas podem ser aprovadas com ressalva.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.607/2.007, a folhas 146/148), por
sua vez, entende que a decisão atacada deve ser anulada, retornando-se a prestação
de contas à fase instrutória.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do recurso, entendo que assiste razão ao Ministério Público
de Contas, pois, havendo sido realizada impropriamente a notificação do ora
Recorrente (em endereço errôneo), não se atendeu ao princípio do contraditório,
de modo que a decisão sofre de mácula insanável.
Além disso, conforme, aponta o Órgão Ministerial, caso rejeite-se a preliminar,
as contas não poderão ser aprovadas, uma vez que não houve regular publicação
dos relatórios de gestão fiscal.
Em face do exposto, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente anulação
da decisão materializada no Acórdão 1.981/2.006-2CAM, retornando o Processo
16551-9/05 à fase instrutória, notificando-se o ora Recorrente, em seu endereço
residencial e mediante AR de mão própria, para apresentar defesa em relação ao
apontado na Instrução 1.539/2.005-DCM.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento do recurso, anulando-se a decisão materializada no Acórdão
1.981/2.006-2CAM, retornando o Processo 16551-9/05 à fase instrutória,
notificando-se o ora Recorrente, em seu endereço residencial e mediante AR de
mão própria, para apresentar defesa em relação ao apontado na Instrução 1.539/
2.005-DCM.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 905/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 56636-3/06
INTERESSADO: SEBASTIÃO JOSÉ PUPIO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE CONVÊNIO – NÃO JUSTIFICADO ATRASO NA
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS; MANUTENÇÃO DA MULTA –
IRREGULARIDADES FORMAIS NÃO SANADAS; CONVERSÃO EM
RESSALVA E MANUTENÇÃO DA MULTA – JUSTIFICADA A NÃO
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – PROVIMENTO
PARCIAL; APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS, MANTENDO-
SE AS MULTAS IMPUTADAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 308940/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.932/2.006-2CAM (folhas 63/65), desaprovou contas de convênio
celebrado pela SEAB com o Município de Amaporã, no valor de R$ 30.000,00,
no exercício de 2.002, cujo objeto era a aquisição de 30 novilhas da raça
Girolândia.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido
decisum, quais sejam:
I. Atraso na apresentação da prestação de contas;
II. Ausência de publicação do extrato a folhas 25;
III. Ausência de assinatura dos produtores beneficiados atestando o recebimento
das novilhas;
IV. Ausência de declaração da SEAB de que a Fazenda São José de Amaporã é o
único fornecedor de novilha da raça Girolândia no Estado do Paraná.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Atraso na apresentação da prestação de contas – Não apresentada justificativa
em relação a este aspecto;
II. Ausência de publicação do extrato a folhas 25 – Não apresentada justificativa
em relação a este aspecto;
III. Assinatura dos produtores beneficiados atestando o recebimento das novilhas
– “Com o termo de recebimento em anexo ao protocolo original entendemos
ter solucionado também este item referente ao envio dos nomes dos
proprietários que receberão as novilhas, mas, mesmo assim tentamos junto
a atual administração a relação dos proprietários no que obtivemos êxito
(...)”;
IV. Declaração da SEAB de que a Fazenda São José de Amaporã é o único
fornecedor de novilha da raça Girolândia no Estado do Paraná – “A aquisição
dos animais não foi precedida de licitação porque a Secretaria de Estado da
Agricultura nos orientou para que fizéssemos a aquisição direta. Com base
em parecer jurídico, cópia em anexo, orientaram-no pela inviabilidade de
competição, pois as qualidades exigidas dificilmente poderiam ser avaliadas
por amostragem (...)”, além disso, em consulta, esta Corte já se posicionou pela
inexigência de licitação para caso idêntico..
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 52/2.007, a folhas 91/95)
opina pelo não provimento do recurso, apontando que:
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Portanto, apesar de indispensável a publicação do ato que declarou a
inexigibilidade da licitação (fls. 25), o ora recorrente não comprovou que
assim agiu em sua administração. Desta forma, persiste a irregularidade
antes apontada.
Ainda, não há como o recorrente obter êxito em seu recurso, pois sequer
justificou a ausência da declaração que deveria ter sido emitida pela SEAB
no sentido de explicitar se a Fazenda São José de Amaporã era o único
fornecedor de novilhas da raça Girolândia, pura origem, no Estado do Paraná,
ou se existiam outros criadores de animais com essas características.
O recorrente explicou que foi orientado pela Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento sobre a inviabilidade de competição e que
deveria proceder à aquisição direta.
Todavia, fica evidente que o Município não se atentou ao fato de que esta
orientação da SEAB, nem mesmo a resposta dada por este Tribunal à consulta
supracitada (Resolução nº. 11460/99), não dispensavam o respeito às
determinações da lei de licitações, que exige a realização de procedimento
formal prévio nas hipóteses de inexigibilidade e atestado do órgão de registro
do comércio local, Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,
entidades equivalentes para comprovar a exclusividade de fornecedor (art.
25, I, Lei nº. 8.666/93).
(...)
Outrossim, o recorrente não trouxe aos autos as assinaturas dos produtores
beneficiados pelo recebimento das novilhas, as quais são imprescindíveis
para atestar o cumprimento dos objetivos do convênio.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.672/2.007, a folhas 96/97) acolhe
integralmente a manifestação do setor técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
I. Atraso na apresentação da prestação de contas
Uma vez não apresentada justificativa para esta impropriedade, mantém-se a multa
imposta em virtude de sua ocorrência. Todavia, entendo que este item não deve
ser mantido como causa de desaprovação das contas, devendo ser convertido em
mera ressalva, uma vez que não configura prejuízo ao Erário nem impede a
verificação da aplicação dos repasses.
II. Ausência de publicação do extrato a folhas 25
Apesar de não haver sido apresentada justificativa, mais uma vez entendo que o
item pode ser convertido em ressalva, uma vez que não configura prejuízo ao
Erário nem impede a verificação da aplicação dos repasses.
III. Assinatura dos produtores beneficiados atestando o recebimento das novilhas
Em que pese não haver sido apresentado tal documento, há de se sopesar a juntada
do termo de cumprimento de objetivos, de modo que nos parece mais razoável a
manutenção da multa relativa à não apresentação de documento requestado por
esta Corte, porém, convertendo-se em ressalva o aspecto, uma vez que, em última
análise, o próprio órgão repassador atesta que o Município efetuou corretamente
sua parte do acordo.
IV. Ausência de declaração da SEAB de que a Fazenda São José de Amaporã é o
único fornecedor de novilha da raça Girolândia no Estado do Paraná.
Considerando que:
a) A própria SEAB orientava os Municípios para que não realizassem licitação,
pois as qualidades exigidas dificilmente poderiam ser avaliadas por amostragem;
b) Esta Corte já respondeu a consulta (Processo 298184/99) no sentido da
inviabilidade de competição, “tendo em vista que o certame envolveria critérios
objetivos e subjetivos, os quais impediriam a fixação de regras editalícias
capazes de garantir o atingimento do objeto do convênio” (v. Resolução 11.460/
1.999, a folhas 72);
c) Foi devidamente realizado processo de inexigibilidade de licitação, acostado
a folhas 21/25 do processo de prestação de contas;
Com vênia aos apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público de Contas, entendo que deve ser afastada esta irregularidade.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 1.932/2.006-2CAM, aprovando
as respectivas contas de convênio, ressalvando o atraso na apresentação da
prestação de contas, a ausência de publicação do extrato a folhas 25 e de assinatura
dos produtores beneficiados atestando o recebimento das novilhas, mantendo,
porém, as multas impostas ao Sr. Sebastião José Pupio.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
1.932/2.006-2CAM, aprovando as respectivas contas de convênio, ressalvando
o atraso na apresentação da prestação de contas, a ausência de publicação do
extrato a folhas 25 e de assinatura dos produtores beneficiados atestando o
recebimento das novilhas, mantendo, porém, as multas impostas ao Sr. Sebastião
José Pupio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
:HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 906/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 57810-8/06
INTERESSADO: DEVIVALDO BARIVIEIRA PASSOS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – COMPROVADA A
REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS NO TOCANTE ÀS
QUESTÕES PREVIDENCIÁRIAS – INTEMPESTIVIDADE DA
PUBLICAÇÃO DE ANEXOS DO RGF DECORRENTE DO NÃO
FORNECIMENTO DE DADOS PELO EXECUTIVO; IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DE MULTA DA LEI 10028/00, EM VIRTUDE DO PRINCÍPIO
DA PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 13074-0/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada
no Acórdão 1.973/2.006-2CAM (folhas 70/71), desaprovou as contas do
Poder Legislativo do Município de São João do Caiuá referentes ao
exercício financeiro de 2.004.

Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam:
I. Falta de repasse das contribuições previdenciárias dos servidores ao INSS;
II. Intempestividade da publicação dos anexos I, V e VII do Relatório de Gestão
Fiscal.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Falta de repasse das contribuições previdenciárias dos servidores ao INSS –
Não há diferenças no tocante ao valor devido pelos servidores e pelo empregador
e recolhido ao RGPS, conforme dados contábeis encaminhados e certidão negativa
de débito expedida pelo INSS;
II. Intempestividade da publicação dos anexos I, V e VII do Relatório de Gestão
Fiscal – Não obstante os insistentes pedidos da Câmara, o Executivo não fornecia
dados essenciais para a elaboração de alguns anexos do Relatório de Gestão
Fiscal, dentre os quais a Recente Corrente Líquida. Mesmo assim, a Câmara
procedeu à publicação dos anexos com os dados imprecisos de que dispunha e,
quando atendidos seus pedidos pelo Executivo, novamente realizou a publicação
das peças em comento.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.230/2.007, a folhas 28/33) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
I. Falta de repasse das contribuições previdenciárias dos servidores ao INSS –
“(...) assistem razões as justificativas do recorrente. Às fls. 32 na Instrução
n. 2528/05 da Diretoria de Contas Municipais, observamos no Item 4.2, A)
que no mês 1 houve uma diferença a menor de R$ 172,08 entre o valor devido
dos servidores e o valor efetivamente recolhido. No entanto, já no mês 2 temos
uma diferença a maior de exatamente R$ 172,08 entre o valor devido dos
servidores e o valor efetivamente recolhido, o que se comprova, ainda, ante a
comparação entre a SOMA do devido dos servidores e do efetivamente
recolhido ao longo dos 12 meses, haja vista que o valor apresentado é
exatamente igual (R$ 10.096,47)”;
II. Intempestividade da publicação dos anexos I, V e VII do Relatório de Gestão
Fiscal – “(...) a Lei determina a possibilidade de regularização com a
publicação intempestiva dos relatórios de gestão, subsistindo, no entanto, a
aplicação da multa prevista na Lei 10028/00 pela mora no cumprimento na
obrigação de publicar. (...) no caso concreto se faz necessário avaliar a
utilidade do cumprimento da obrigação a destempo, o que nos leva a avaliar
que, ainda que intempestivamente, a publicação do relatórios de gestão ou de
seus anexos, cumpre a sua finalidade, qual seja, a de garantir a aplicação do
princípio da publicidade, informando à população dos gastos e investimentos
efetuados pelo Poder Público. Portanto, diante do ora exposto e, tendo sido
a obrigação de publicação dos relatórios cumprida intempestivamente,
converte-se o presente item em ressalva com a aplicação da multa prevista no
Art. 5, § 1 da Lei 10028/00 em percentual graduado de acordo com as
justificativas apresentadas para o atraso e o tempo de mora para o
cumprimento da obrigação, a critério do Conselho Relator”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.451/2.007, a folhas 34/35) também
se manifesta pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos do setor
técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
I. Falta de repasse das contribuições previdenciárias dos servidores
Conforme aponta a Diretoria de Contas Municipais, as justificativas e documentos
apresentados pelo Recorrente demonstram a regularidade dos procedimentos
adotados no tocante às questões previdenciárias. Foi, inclusive, apresentada
certidão negativa de débitos perante o INSS, demonstrando que o Município
encontrava-se quite com suas obrigações perante tal órgão.
Entende-se, neste diapasão, que a irregularidade restou devidamente sanada.
II. Intempestividade da publicação dos anexos I, V e VII do Relatório de
Gestão Fiscal
Este item merece a análise dividida em três itens diferentes:
1. Embora não reste comprovado de maneira inequívoca, as evidências são muito
fortes no sentido de que tal falta ocorreu, efetivamente, em virtude da demora do
Poder Executivo em fornecer a receita corrente líquida. O que nos leva a tal
conclusão é o fato de a Câmara haver realizado uma primeira publicação com os
dados considerados inconsistentes (os mesmos dos relatórios do Executivo) e,
posteriormente ao fornecimento da receita corrente líquida correta, haver
procedido à nova publicação, desta vez com as informações precisas;
2. Ainda que intempestiva, a publicação de tais anexos do relatório de gestão
fiscal cumpriu o objetivo proposto para tal procedimento, qual seja, dar
transparência a atos relativos ao emprego de dinheiro público. Desta feita, mesmo
que não se acolha os argumentos tecidos no item anterior, entendo que será por
demais drástica a desaprovação das contas em decorrência tão-somente desta
falta, que poderá, no máximo, ser considerada ressalva;
3. Com vênia aos apontamentos da DCM e MPjTC, entendo que, em homenagem
ao princípio da proibição da reformatio in pejus, não pode ser imposta a multa
prevista na Lei 10.028/00 no presente momento, uma vez que tal penalidade não
havia sido determinada quando da decisão de primeiro grau.
Desta feita, entendo também regularizado este item.
Em face do exposto, voto pelo provimento do recurso e conseqüente alteração da
decisão materializada no Acórdão 1.973/2.006-2CAM, aprovando as contas do
Poder Legislativo do Município de São João do Caiuá referentes ao exercício
financeiro de 2.004.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 1.973/
2.006-2CAM, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de São
João do Caiuá referentes ao exercício financeiro de 2.004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 907/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 3344-3/07
INTERESSADO: ARI EDUARDO STROHER
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE JULGOU
IRREGULARES CONTAS DE CONVÊNIO – NÃO APLICAÇÃO
FINANCEIRA DOS REPASSES; RECOLHIDOS OS VALORES NÃO
AUFERIDOS DURANTE O PRAZO RECURSAL; MOTIVO DE RESSALVA
– AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO; VALOR QUE EM POUCO SUPERA O LIMITE
PARA DISPENSA; SERVIÇOS PRESTADOS E VALOR CONTRATADO
RAZOÁVEL; MOTIVO DE RESSALVA E APLICAÇÃO DE MULTA;
PROIBIÇÃO DE REFORMATIO IN PEJUS; APENAS RESSALVA –
PROVIMENTO PARCIAL; APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 47488/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 119/2.007-1CAM (folhas 366/369), julgou irregulares contas de
convênio celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e o Município de
Mandaguari, referente ao exercício de 2.004, no valor de R$ 41.727,26, cujo
objeto era a realização do transporte escolar de alunos residentes em área rural.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam “(...) não observação aos arts. 2° e 116 da Lei ° 8666/93, uma vez não
realizada licitação para despesas acima do limite fixado em lei e da ausência
de aplicação financeira (...)”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Ausência de aplicação financeira – Anexada guia de recolhimento referente à
restituição do valor de R$ 339,98 ao Estado;
II. Despesas efetuadas sem prévia licitação – Os gastos com conserto de ônibus
escolares foram efetuados durante período de quatro meses, não sendo possível
sua previsão de uma única vez. Além disso, não houve prejuízo ao Erário e essa
Corte, em homenagem ao princípio da razoabilidade, já entendeu em outros
julgados que impropriedade como esta deveria ser causa de mera ressalva.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 108/2.007, a folhas 388/391)
opina pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
(...) os valores devidos em razão da ausência de aplicação financeira de uma
das parcelas dos recursos foram efetivamente recolhidos. (...). Sendo assim,
entendemos que o recorrente sanou esta irregularidade.
Já quanto aos argumentos trazidos pelo Sr. Ari, com relação ao fato de não
ter realizado licitação para despesas acima do limite fixado em lei, entendemos
que não assiste razão ao mesmo. O ex-prefeito municipal de Mandaguari
limitou-se a trazer as mesmas planilhas aos autos, sem nenhuma justificativa
que pudesse ensejar a reforma da decisão.
O recorrente sabia de suas obrigações e mesmo assim, não teve o cuidado de
realizar procedimento licitatório ou de dispensa. Os gastos realizados pelo
Município sem licitação excederam os limites previstos em lei, devendo ser
mantida a desaprovação das contas neste ponto.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.606/2.007, a folhas 392/394) também
se manifesta pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos da
Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
Um esclarecimento mostra-se importante antes de analisarmos o mérito do
expediente: Depois da manifestação da DAT e do MPjTC o Interessado
apresentou novas justificativas. Não foi determinada nova instrução do processo,
pois se entende que tais esclarecimentos já haviam sido apreciados pelos órgãos
instrutivos, não havendo tal manifestação o condão de alterar seus
posicionamentos.
I. Ausência de aplicação financeira dos repasses
Uma vez procedido ao recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos
em virtude da não aplicação financeira dos repasses, em ofensa ao disposto no
artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993, durante o prazo recursal, entendo que a
impropriedade pode ser convertida em mera ressalva.
II. Despesas efetuadas sem licitação
Durante quatro meses foram empregados R$ 8.830,40 com o fim de conserto de
ônibus escolares sem a prévia realização de procedimento licitatório.
As justificativas para tal impropriedade não são aceitáveis, pois, contrariamente
ao que defende o Interessado, não se pode entender como imprevisível este tipo
de gasto. A simples utilização de veículos já pressupõe despesas para sua
manutenção e conserto.
Divirjo, porém, dos órgãos instrutivos, no tocante às conseqüências da
irregularidade. Há de se considerar que, além de não configurado prejuízo ao
Erário, o valor dos gastos mostra-se razoável, sendo que ultrapassou o limite
para dispensa de licitação em apenas R$ 830,40. Nesta esteira, mostrava-se mais
razoável a aprovação com ressalva das contas, aplicando-se a multa prevista no
artigo 87, IV, “d”, da LC/PR 113/2.005. Considerando, entretanto, que tal
penalidade administrativa não foi anteriormente aplicada, não pode agora ser
imposta, em homenagem ao princípio da proibição da reformatio in pejus.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 119/2.007-1CAM, aprovando as
contas do respectivo convênio, ressalvando, no entanto, a não aplicação
financeira dos repasses e a não realização de procedimento licitatório.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
119/2.007-1CAM, aprovando as contas do respectivo convênio, ressalvando,
no entanto, a não aplicação financeira dos repasses e a não realização de
procedimento licitatório.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 908/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 6062-9/07
INTERESSADO: OTO LUIZ SPONHOLZ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: NOTÍCIA DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO ERRONEAMENTE
CONHECIDA COMO RECURSO – NÃO RECEBIMENTO COMO RECURSO
E ANOTAÇÃO DE CONHECIMENTO DA ADOÇÃO DAS MEDIDAS
CORRETIVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 123930/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 2.342/2.006-2CAM (folhas 104/106), julgou regulares as contas do
Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário referentes ao exercício financeiro
2.004, ressalvando, porém, a necessidade de aprimoramento do sistema de
planejamento, de modo que as obras e metas físicas traçadas para o exercício na
lei orçamentária sejam integralmente executadas.
O Excelentíssimo Senhor Oto Luiz Sponholz, Presidente do Tribunal de Justiça
durante o período em análise, a folhas 107 e seguintes, apresentou manifestação
e documentos com o fito de demonstrar que as metas propostas para o exercício
de 2.004 foram cumpridas nos exercícios seguintes, nos quais tal problema não
mais se observou. Tal expediente foi recebido pelo Auditor Jaime Tadeu Lechinski
como recurso de revista.
A 7ª Inspetoria de Controle Externo 9Informação 06/2.007, a folhas 120/121),
responsável pela fiscalização do FUNREJUS em 2.004, entende que o recurso
não pode ser conhecido, pois intempestivo. Quanto ao mérito, aduz que o
“remanejamento de obras (...) não consiste em motivação suficiente à
inexecução orçamentária, pois um adequado processo de planejamento deve
contemplar remanejamentos da espécie sem prejuízo da execução
orçamentária”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 72/2.007, a folhas 22) opina pelo
não provimento do recurso, o Ministério Público de Contas (Parecer 8.477/
2.007, a folhas 23/25) entende que o recurso não deve sequer ser conhecido,
pois, intempestivo, apenas manifestando-se pelo seu não provimento caso seja
recebido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia às manifestações que permeiam os presentes autos, entendo que a
manifestação apresentada a folhas 107 e seguintes não pode ser conhecida como
recurso de revista.
As contas do FUNREJUS de 2.004 foram aprovadas com uma ressalva, relativa
ao não cumprimento de todas as metas previstas para o período. Quase um mês
após o trânsito em julgado de tal decisão, o Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de
Justiça vem aos autos “informar e cientificar” que as metas propostas para o
exercício de 2.004 foram cumpridas nos exercícios seguintes, nos quais tal
problema não mais se observou.
Além de não restar claro em nenhum momento o objetivo de se recorrer do
Acórdão 2.342/2.006-2CAM, não vislumbro possibilidade de um
Desembargador do Tribunal de Justiça interpor um recurso sem sequer fazer um
pedido; restando claro que a intenção foi apenas de noticiar que foram adotadas
medidas visando adequar as falhas identificadas por esta Corte.
Em face de todo o exposto, voto pelo não recebimento do recurso, anotando-se
a ciência das medidas corretivas adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça e
arquivando-se este expediente.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Não receber a manifestação a folhas 107 e seguintes como recurso;
- Anotar a ciência das medidas corretivas adotadas pelo Egrégio Tribunal de
Justiça em relação às falhas apontadas no Acórdão 2.342/2.006-2CAM e arquivar
este expediente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 909/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 74115/07
INTERESSADO: AUYLDO SKUBISZ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
REGISTRO A ATO DE APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL –
NECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO DAS CONDIÇÕES FIXADAS NO
PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06
(INCLUSIVE IDADE MÍNIMA – ATINGIDA PELO INTERESSADO
DURANTE O TRÂMITE DO PROCESSO) – INCABÚIVEL O RETORNO DO
SERVIDOR À ATIVIDADE TÃO-SOMENTE PARA REQUERER
NOVAMENTE APOSENTADORIA – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 41449-0/06, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 212/2.007-1CAM (folhas 77/78), negou registro à Resolução SEAP
8.794/2.006, ato por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Auyldo Skubisz,
em virtude de que o (a) mesmo(a) não havia implementado o requisito para
inativação relativo à idade mínima, que passou a ser exigido em relação a policiais
civis com a edição do Acórdão 1.421/2.006, exarado em sede de processo de
uniformização de jurisprudência.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Os policiais civis “(...) recebem garantias do Estado para a aposentadoria,
com tempo de contribuição reduzido e, nos termos do art. 40, § 4°, da
Constituição Federal, combinado com a Lei Complementar n.° 51/85, SEM
LIMITAÇÃO DE IDADE”;
- “(...) a aposentadoria especial decorre do risco e do desgaste físico e psíquico
que o policial sofre ao longo de sua vida profissional, pois a atividade é
desgastante e prejudicial à saúde. O desgaste emocional é tremendo, diante
do diário contato com as mais terríveis mazelas sociais, além da tensão
constante diante do perigo (...)”;
- “(...) o que dizer de uma instituição policial em que a maioria de seus membros
tenham idade variável entre 50 e to anos?”;

- “(...) a aposentadoria especial de professor, que tem idade mínima, não
decorre de atividade de risco (...). Logo (...) não é parâmetro comparativo (...)”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3.793/2.007, a folhas 93) acolhe os argumentos do
Parecer 2.649/2.007 (cópia a folhas 94/99) e opina no sentido de que “na
aposentadoria especial de policial civil não é exigível o fator idade para a
sua concessão”, apontando que:
As decisões mencionadas [no recurso] não são semelhantes ao caso do
servidor (...), uma vez que este, de modo diverso das decisões citadas, não foi
inativado pelo RGPS e sim pelo RPPS do Estado do Paraná, por se tratar de
servidor estatutário.
(...)
A Lei Complementar a que se refere o § 4º do Artigo 40 da Constituição Federal
é a de nº 51/85, que no seu texto somente estabelece o tempo mínimo de
atividades de natureza policial, requisito cumprido pelo servidor, contudo,
nada menciona sobre a necessidade de idade mínima para a aposentadoria.
(...)
(...) o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu que o
interessado tinha direito a aposentadoria voluntária especial com proventos
integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência do art.
8º da Emenda Constitucional nº 20/98, a qual somente se aplicaria às hipóteses
de aposentadoria voluntária comum.
(...)
Desta forma, nos mesmos termos do Acórdão do TJSP, entende-se que na
aposentadoria especial de policial civil não é exigível o fator idade para a
sua concessão, somente o cumprimento dos requisitos previstos na Lei
Complementar nº 51/85.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.383/2.007, a folhas 100/102), por
sua vez, manifesta-se pelo não provimento do recurso, com base na orientação
fixada no Acórdão 1.421/2.006 deste Tribunal.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, há de se apontar que o único requisito não
implementado para aposentadoria, à época da inativação, foi o relativo à idade
mínima. Entendo desnecessário, no presente caso, qualquer discussão acerca da
regularidade de tal requisito, uma vez que o mesmo foi atingido durante a
tramitação deste processo.
Desta feita, considerando que o Interessado nasceu em 12 de novembro de 1.953,
já havendo completado 53 anos (idade mínima para aposentação, de acordo com
as regras de transição surgidas com a EC 20/1.998) e as demais condições legais
pertinentes, entendo descabido o retorno do mesmo à atividade tão-somente
para novamente requerer aposentadoria.
Em face do exposto, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração
da decisão consubstanciada no Acórdão 212/2.007-1CAM, julgando legal e
determinando o registro do devido ato de aposentadoria.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, alterando a decisão consubstanciada no Acórdão
212/2.007-1CAM, julgando legal e determinando o registro do devido ato de
aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 910/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 9260-1/07
INTERESSADO: N:ALISSON ANTHONY WANDSHEER
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISÃO CONTRA DECISÃO QUE MANTEVE
DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO NO TOCANTE À OMISSÃO DE DADOS
RELATIVOS À PREVIDÊNCIA, POIS NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
LEGAIS – DEMONSTRADA DIVERGÊNCIA DE JULGAMENTOS NO
ÂMBITO DESTA CORTE QUANTO A SE CONSIDERAR IRREGULAR A
FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS EDIS, POIS O MESMO ATO FOI
CONSIDERADO LEGAL NA ANÁLISE DE OUTRO EXERCÍCIO; SE A
APROVAÇÃO DA REMUNERAÇÃO SE DÁ ANTES DAS ELEIÇÕES, DEVE
SER CAUSA DE MERA RESSALVA A PUBLICAÇÃO DA RESPECTIVA LEI
DEPOIS DO PLEITO – PROVIMENTO NO TOCANTE À PARTE
CONHECIDA DO RECURSO, PORÉM MANTENDO-SE A
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 51805-1/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 116/2.007-Pleno (folhas 94/96), deu provimento parcial a recurso de
revista interposto pelo ora Defendente, mantendo, porém, a desaprovação das
contas do Poder Legislativo do Município de Fazenda Rio Grande referentes ao
exercício financeiro de 2.002, consoante Acórdão 4.612/2.004 (folhas 87).
Os motivos que ensejaram a manutenção do julgamento desabonador podem ser
extraídos do referido decisum, quais sejam:
I. Inconsistência/omissão de dados relativos ao RGPS e à Previdência
Municipal;
II. Extrapolação da remuneração percebida pelos agentes políticos, em virtude
da fixação extemporânea dos subsídios.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- “(...) o acórdão ora atacado, negou vigência à Lei Orgânica Municipal, bem
como divergiu de entendimento do próprio Tribunal (...)”;
- “(...) o presente recurso traz à baila novos documentos, o que é perfeitamente
possível e necessário (...)”;
I. Inconsistência/omissão de dados relativos ao RGPS e à Previdência Municipal
– A documentação que regulariza este item foi acostada aos autos do recurso de
revista, não havendo argumentação em virtude de tais peças serem auto-suficientes
para o almejado objetivo. As contribuições dos agentes políticos eram
inexigíveis, pois inconstitucionais;

II. Extrapolação da remuneração percebida pelos agentes políticos, em virtude
da fixação extemporânea dos subsídios – De acordo com a Lei Orgânica Municipal,
deve-se observar a data de fixação da remuneração por parte da Câmara, e não a
data de sanção e publicação da Lei. Eventual falha formal ou de publicação da
Lei não pode ser causa para desaprovação das contas, consoante decisões deste
Tribunal. A situação em tela foi considerada regular nas contas de 2.004 e
irregular nas contas de 2.002. Não houve extrapolação na remuneração dos edis.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.808/2.007, a folhas 178/181)
manifesta-se pelo conhecimento parcial e pelo provimento do recurso, nos
seguintes termos:
- “(...) apesar do processamento dos autos se dar independente de instrução
da unidade administrativa, uma vez que haja determinação do Exmo. Sr. Cons.
Relator nesse sentido, a manifestação deverá ser exarada. Como é intuitivo,
a redação do dispositivo dispensa a instrução da unidade, não sendo sua
ausência falha de processamento do recurso (como ocorreria no caso de
ausência de oitiva do MP – nulidade). Entretanto, instada a tanto (por quem
de competência dirige o processo) deverá pronunciar-se, não havendo
qualquer impedimento de ordem legal à referida decisão interlocutória
(consubstanciada no despacho 535/07-FAMG). É o julgamento que pode se
dar independente da instrução, pois, se assim demandar o caso concreto, esta
poderá ser fundamental, justamente diante de seu inato valor”;
I. Inconsistência/omissão de dados relativos ao RGPS e à Previdência Municipal
– “(...) diante da admissibilidade restrita do Recurso de Revisão, ausente
demonstração de fundamento para reapreciação da matéria, este MP opina pelo
não conhecimento do recurso neste ponto (...)”;
II. Extrapolação da remuneração percebida pelos agentes políticos – (...) a
instrução 751/04-DCM também apontou (item 4.2) que o ato não atendeu as
disposições legais ao vincular a remuneração dos Edis aos Deputados
Estaduais (reajuste automático). Este tema foi levantado na Revista
promovida pelo interessado, mas não foi objeto da presente Revisão. Portanto,
resta intocável uma das questões de fundo, não cumprindo, em sede de Recurso
de Revisão, o reexame de matéria não prequestionada à luz dos pressupostos
contidos no art. 486 do RITCE/PR. Em consulta às decisões desta Casa,
observa-se que a vinculação ou equiparação a outras espécies remuneratórias
tem sido considerada irregular (...). Não obstante esta impropriedade estar
contida na redação da lei municipal, o dispositivo não foi aplicado no exercício
em exame (2002). De outro lado, embora não enfrentado o tema diretamente,
o Acórdão divergente citado pelo recorrente acabou por considerar
(genericamente) o ato fixatório “regular quanto aos demais aspectos”,
gerando, no âmbito desta Corte, duas decisões distintas em relação ao mesmo
fato. Por esta razão, entende-se também preenchido o pressuposto de
admissibilidade do inciso IV do artigo 486. A questão, por conseguinte, volta-
se unicamente à imputação de devolução de valores com base no último ato
válido, considerando a intempestividade da publicação da norma que, pelos
fundamentos do Acórdão 50/07-Pleno, foi afastada e, assim, não pode
prevalecer (permanecendo a ressalva em relação ao p.u do art. 3.º da LM 226/
00).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Dispõe a LC/PR 113/2.005:
Art. 74. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze
dias), para o Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferidos, nos seguintes
casos:
I – acórdão não unânime, que, ao julgar Recurso de Revista, houver reformado
a decisão da Câmara;
II – nas decisões em Pedido de Rescisão;
III – negativa de vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais;
IV – divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas ou dissídio
jurisprudencial demonstrado analiticamente, conforme dispuser o Regimento
Interno.
Desta feita, e considerando que em relação ao item “Inconsistência/omissão de
dados relativos ao RGPS e à Previdência Municipal” apenas foram tecidos
novos argumentos não apresentados em sede de recurso de revista e acostados
documentos, não há preenchimento dos requisitos legais, não merecendo o recurso
ser conhecido.
No tocante ao item relativo à “Extrapolação da remuneração percebida pelos
agentes políticos, em virtude da fixação extemporânea dos subsídios”, conforme
se verá a seguir, resta demonstrada divergência de entendimento no âmbito desta
Corte. Assim, como o recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente
legitimada a fazê-lo, conheço da presente revisão em relação a este aspecto.
Extrapolação da remuneração percebida pelos agentes políticos, em virtude da
fixação extemporânea dos subsídios.
Em sede de recurso de revista foi mantido o entendimento de que os subsídios
foram irregularmente fixados, pois em prazo posterior ao determinado na Lei
Orgânica Municipal, de modo que se deveria tomar como base a remuneração da
legislatura anterior, determinando-se a devolução da diferença; consoante
orientação expedida pela DCM desde sua primeira análise das contas (Instrução
751/2.004):
Conforme demonstrado nos autos, o ato que fixou a remuneração debatida
não atende às disposições legais, como se vê da ressalva lançada pela
Diretoria de Contas Municipais, no item 4, da Instrução n.° 751/04, pois
segundo critério técnico aplicável a tais situações o correto seria adotar-se
a mesma remuneração recebida no último mês do mandato passado acrescida
dos reajustes legais concedidos aos servidores. A desobediência ao critério
apontado gerou excesso de percepção irregular da remuneração, que impede,
a meu ver, a aprovação das contas, bem como o impede a questão previdenciária
sobre a qual o recorrente manteve-se silente.
Porém, na análise de diversas outras contas, dentre as quais a da própria Câmara
de Fazenda Rio Grande do exercício de 2.004 (mesma legislatura que as contas
em comento), o posicionamento desta Corte mostrou-se muito mais brando, senão
vejamos o voto do Exmo. Conselheiro Heinz Georg Herwig acolhido por
unanimidade no recurso de revista 277175/06 (Acórdão 50/2.007-Pleno):
O Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer nº. 23164/06,
considerando que o ato fixatório foi motivo de ressalva pela Diretoria de
Contas Municipais em razão de ter sido publicado fora do limite temporal
previsto na LOM, estando, portanto, regular quanto aos demais aspectos,
entende que, desta forma, os pagamentos derivados deste não podem estar
irregulares.
Ressalta que esta Corte de Contas decidiu que, em casos de fixação dos
subsídios dos Vereadores fora do prazo da LOM, o ato será válido desde que
tenha sido observada a anterioridade à legislatura e às eleições, conforme o
item 11 do anexo I do Provimento nº. 56/2005.
Para o Ministério Público restou amplamente demonstrado que, embora não
tenha sido publicado antes das eleições, a fixação foi aprovada antes destas,
ficando preservado o princípio da impessoalidade. E, para a hipótese de
publicação depois das eleições, o item 12 da mesma norma afirma que se
trata de vício formal, caso de ressalva na prestação de contas, mas não de
invalidade. Ademais, não houve extrapolação dos limites constitucionais,
conforme atestado pela DCM ás folhas 43.
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Como argumento derradeiro, afirma que é incabível penalizar o dirigente do
Poder Legislativo por ato publicado fora do prazo exigido pela Lei Orgânica
Municipal, vez que este agente não foi o responsável pela publicação.
Desta forma, considerando que não houve extrapolação dos limites
constitucionais na remuneração percebida pelos Vereadores, como se denota
do quadro F, de folhas 43, conclui pelo conhecimento e provimento do presente
recurso de revista, recomendando a reforma do Acórdão nº. 437/2006 - 1ª
Câmara, para aprovar as contas do Poder Legislativo Municipal de Fazenda
Rio Grande, relativas ao exercício financeiro de 2004.
VOTO
Do exposto, considerando a tempestividade do Recurso de Revista, VOTO
pelo seu conhecimento. No mérito, acompanhando o entendimento do
Ministério Público junto a este Tribunal de que não houve extrapolação dos
limites constitucionais na remuneração percebida pelos Vereadores VOTO
pelo seu provimento, reformando-se o Acórdão nº. 437/2006 - 1ª Câmara,
para aprovar as contas do Poder Legislativo Municipal de Fazenda Rio
Grande, relativas ao exercício financeiro de 2004.
De acordo com o entendimento adotado por este Conselheiro, majoritário no
Plenário deste Tribunal, em havendo aprovação da remuneração antes das
eleições, mesmo que a publicação da respectiva lei ocorra depois do pleito, a
ocorrência pode ser apenas ressalvada, uma vez que, em última análise, atendeu-
se ao princípio da anterioridade. Desta feita, entendo que cabe reforma da decisão
em relação a este aspecto.
Em face de todo o exposto, voto pelo conhecimento parcial do recurso e pelo seu
parcial provimento na parte recebida, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 4.612/2.004, transformando em ressalva o item relativo
à fixação da remuneração dos agentes políticos, mantendo, porém, a desaprovação
das contas do Poder Legislativo do Município de Fazenda Rio Grande referentes
ao exercício financeiro de 2.002.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
conhecer parcialmente o recurso e dar parcial provimento na parte recebida,
alterando a decisão materializada no Acórdão 4.612/2.004, transformando em
ressalva o item relativo à fixação da remuneração dos agentes políticos, mantendo,
porém, a desaprovação das contas do Poder Legislativo do Município de Fazenda
Rio Grande referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 912/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 77386/07
INTERESSADO: PAULO CESAR FIATES FURIATI
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: SAMIRA KARAM SEMANN – OAB/PR
22.935, E MOACIR ANTÔNIO BORDIGNON – OAB/PR 10.805
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO E NULIDADE POR
FALTA DE QUÓRUM. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO
DEMONSTRADAS. CONHECIMENTO. RETIFICAÇÃO DA REDAÇÃO DO
ACÓRDÃO DE FLS. 205/208, PARA DAR CIÊNCIA DA DECISÃO
EMBARGADA AO ATUAL PREFEITO DA LAPA, E NÃO COMO CONSTOU.
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo ex-Prefeito da Lapa, Paulo
César Furiati, em face de decisão proferida por esta Corte – Acórdão nº 98/07 –
por força do qual foi julgada procedente denúncia ativada pelo Sindicato dos
Trabalhadores da Saúde Pública e Previdência do Estado do Paraná.
Segundo o embargante, o julgamento é nulo por falta de quorum suficiente, além
de comportar omissão, obscuridade e contradição. No primeiro caso, porque o
julgado não refere, no relatório, que os profissionais de saúde contratados pela
municipalidade atuariam no atendimento do PSF, DO PACS, para o Hospital
Estadual Hipólito e Amélia Alves Araújo e para a Vigilância Endêmica, para dar
cumprimento a programa federal objeto de convênio firmado com a Secretaria de
Saúde.
Além disso, seria obscura a referência constante do relatório segundo a qual o
procedimento de terceirização foi realizado após estudo jurídico elaborado por
ex-auditor do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul.
Ainda, comportaria o acórdão contradição porque a fundamentação do decisum
contradiz entendimento desta Corte firmado noutro caso (Resolução nº 9117/
2001 TCE-PR), que permitia admissão de pessoal via licitação para casos de
parceria, convênios ou contratos de direito público para implementação do
Programa Nacional da Família e do Programa de Agentes Comunitários, desde
que as avenças se dessem por prazo determinado.
Mais. Segundo o voto do relator, o período durante o qual se deu a ilegalidade
flagrada no relatório de auditoria é de janeiro a setembro de 2005, quando já
havia expirado o mandato do embargante, em 2004. Como conseqüência, deveria,
ao sentir do embargante, ter o acórdão estipulado a responsabilidade do
mandatário que lhe sucedeu em 2005, para, assim, suprir omissão do julgado.
Haveria, por fim, contradição no aresto por conta de referência ao prefeito de
Tapejara, quando a denúncia diz respeito ao município da Lapa.
É a súmula dos fatos.
Exceto pela referência ao Município de Tapejara, constante da parte final do
acórdão, que justifica retificação, visto tratar-se de erro material, corrigível a
qualquer tempo, para que o acórdão consigne que a ciência da decisão dever ser
dada ao atual prefeito da Lapa, e não como constou, as demais ponderações do
embargante não merecem prosperar, visto como o acórdão não contempla omissão
nem contradição a serem declaradas.
Impende registrar, de início, que a argüição de nulidade por falta de quorum,
suscitada pelo embargante, esbarra na certidão de fls. 223, da Diretoria Geral, de
cujo texto se extrai que a composição do Colegiado na data do julgamento da
denúncia reunia os membros desta Corte em número suficiente para legitimar as
decisões proferidas naquela sessão. Logo, não houve a alegada infração ao art.
114 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas.
As demais questões suscitadas no recurso, como a divergência de entendimento
desta Corte sobre a possibilidade de admissão de pessoal para as finalidades
descritas neste relatório (programas de saúde) e a eventual atribuição de
responsabilidade ao sucessor do recorrente, dizem respeito à matéria objeto de
recurso de revista, voltado à modificação do julgado para efeito, conforme previsão
do art. 484 do Regimento Interno desta Corte.

Por fim, o só fato de o relatório não ter feito menção expressa à finalidade da
admissão dos servidores como reclama o embargante, está longe de configurar
omissão. O julgado enfrentou, como lhe incumbia, todas as questões da denúncia,
razão pela qual a insurgência do recorrente deve amoldar-se à sistemática
processual, que prevê a revista como instrumento hábil à revisão do julgado.
Por essas razões, voto pelo conhecimento dos embargos, para, no mérito, propor-
lhe parcial provimento ao fim de retificar a redação da parte final do acórdão, com
o fito de dar ciência daquela decisão ao atual prefeito da Lapa e não de Tapejara
como constou.
Dê-se ciência desta decisão ao embargante, via período oficial do Tribunal de
Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na Lei Orgânica
desta Corte.
Saliento que fica sem efeito o acórdão 558/07, de fls. 228/230 dos autos, tendo
em vista que no julgamento ocorrido em 03 de maio de 2007 o expediente havia
sido incluído em pauta sem a devida autuação como embargos de declaração.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade
em conhecer dos presentes embargos de declaração para ordenar a retificação da
redação do Acórdão de fls. 205/208, na parte final, com o fito de dar ciência
daquela decisão ao atual prefeito da Lapa e não de Tapejara como constou.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 913/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 178227/07
INTERESSADO: SEBASTIÃO GUIMARÃES VIEIRA
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO EXARADA EM SEDE DE RECURSO DE REVISTA –
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO – INDICAÇÃO DE NÚMERO DE CONTA
BANCÁRIA ERRÔNEA; AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO INTERESSADO OU
DE EQUÍVOCO NA ANÁLISE DESTA CORTE; MERA MODIFICAÇÃO DA
DECISÃO – AUSÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA –
PROVIMENTO PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso de embargos de declaração
interposto contra a decisão materializada no Acórdão 271/2.007-Pleno (folhas
56/59), com fundamento nos seguintes argumentos:
I. Não apreciados argumentos trazidos no recurso de revista:
“O Tribunal Pleno, por meio do acórdão n° 271/07, manteve o entendimento
encartado na resolução n° 8558/04, sem, contudo, apreciar as razões recursais
em sua integralidade, configurando, deste modo, omissão (...). Os argumentos
suscitados no Recurso de Revista e que não foram analisados no acórdão n°
271/07, ora objeto do presente recurso, encontram-se devidamente
comprovados através de provas documentais juntadas referentes a ‘Prestação
de Contas’”;
II. Indicação de número errôneo de conta bancária:
“(...) tal como o acórdão n° 271/07 que julgou o Recurso de Revista e que é
objeto do presente Embargos de Declaração, fez por incorrer em erro ao
referir-se ao número de conta-corrente bancária diverso daquele, sobre o
qual doram apresentados documentos (...)”;
III. Enunciada em recurso irregularidade não verificada quando da prestação de
contas:
“Outro fato que merece ser aclarado é quanto ao item “b”, do voto do relator,
quando menciona que o RECORRENTE não apresentou LEI QUE AUTORIZOU
O PARCELAMENTO JUNTO AO INSS, sendo que esta lei municipal não foi
exigida na instrução da prestação de contas (...)”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
I. Não apreciados argumentos trazidos no recurso de revista
Cinge-se o Recorrente a aduzir que “Os argumentos suscitados no Recurso de
Revista e que não foram analisados no acórdão n° 271/07, ora objeto do
presente recurso, encontram-se devidamente comprovados através de provas
documentais juntadas referentes a ‘Prestação de Contas”, mas não revela quais
argumentos e/ou documentos não chegaram a ser analisados, não sendo o recurso
de embargos de declaração meio próprio para que sejam revistas todas as alegações
apresentadas em sede de recurso de revista.
Improcedente, portanto, este item.
II. Indicação de número errôneo de conta bancária
Assiste plena razão ao Interessado em relação a este aspecto. No Acórdão 271/
2.007-Pleno, especificamente a folhas 57, faz-se referência à conta bancária de n°
311104-4, ao passo que o correto seria 211104-4.
Apesar do equívoco de digitação, não se demonstra ter ocorrido erro na análise
da matéria por parte desta Corte, bem como qualquer prejuízo ao Recorrente, pelo
que, não obstante merecer reparo a decisão atacada, ao Sr. Sebastião Guimarães
Vieira nenhuma conseqüência direta deverá sobrevir.
III. Enunciada em recurso irregularidade não verificada quando da prestação de
contas
Alega o Recorrente que a Lei que autorizou o parcelamento de débito perante o
INSS não foi solicitada na prestação de contas, de modo que sua ausência não
poderia ser considerada motivo de irregularidade em sede de recurso.
Compulsando-se os autos, porém, verifica-se que tal argumento não pode
prosperar, pois o Parecer Prévio 436/2.004, acatando os apontamentos da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público, aponta como uma das
irregularidades a falta de repasse da contribuição patronal ao INSS, e a Instrução
4.447/2.004-DCM assevera que:
• FALTA DE REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO I.N.S.S.
(...)
Muito embora as justificativas apresentadas tenham certo grau de
procedência, no entanto, o período abrangido pelo parcelamento trata-se
somente dos meses de maio a outubro de 2003, envolvendo apenas a parte
patronal, restando portanto, não comprovado através de documentação hábil
(GPS, etc.) o efetivo recolhimento das contribuições dos demais meses do
exercício de 2003, uma vez que os valores declarados pela municipalidade
nos dados informatizados são incompatíveis quando comparados os valores
devidos versos recolhidos mês a mês. Cabe registrar que se torna impossível
certificar a exatidão das informações sem a existência de quadros
demonstrativos confiáveis dos valores devidos, recolhidos e respectiva base
de cálculo, bem como pela ausência neste contraditório de cópia da Lei
municipal que autorizou o parcelamento junto ao INSS. Portanto, permanece
como irregular o presente item.

c) Conclusão: NÃO REGULARIZADO
*(sem grifos no original)
Vê-se, portanto, que inexiste julgamento extra petita, não merecendo provimento
tal aspecto.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 271/2.007-Pleno, de modo que
onde se lê 311104-4 (folhas 57), passe a constar 211104-4.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
271/2.007-Pleno, de modo que onde se lê 311104-4 (folhas 57), passe a constar
211104-4.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 914/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 193552/07
INTERESSADO: EDNA RUIZ RODRIGUES PRESA
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO POR MEIO
DA QUAL NÃO FOI RECEBIDO PEDIDO DE RESCISÃO – AUSÊNCIA DE
OBSCURIDADE E/OU OMISSÃO – MEIO IMPRÓPRIO PARA REVISÃO DE
DECISÃO EXARADA EM SEDE DE PREJULGADO – NEGATIVA DE
PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso de embargos de declaração
interposto contra o despacho 684/2.007-FAMG (folhas 194/197), por meio do
qual não foi recebido pedido de rescisão, com fundamento nas seguintes omissões
e obscuridades:
I. Ausência de análise do teor dos documentos apresentados
(...) o Relator analisou única e exclusivamente a natureza dos documentos
trazidos pela Interessada e entendidos por esta como sendo ‘documentos
novos’, tidos como ‘novos elementos de prova’, supervenientes e de
desconstituir os anteriormente produzidos.
(...)
Simplesmente foi analisada a questão em torno da sua natureza, se pode ou
não ser considerado ‘novo elemento de prova’ aos olhos desta Corte de Contas.
II. Alcance da decisão materializada no Acórdão 277/2.007-Pleno, exarada em
sede do Prejulgado 37996/06
(...) foi tida com única e exclusiva fundamentação a orientação fixada no
Acórdão 277/07 do processo n° 37996/06 (...).
(...)
(...) cabe a observação de que há uma omissão desta Egrégia Corte de Contas
quanto a possibilidade, legitimidade e até mesmo legalidade da vinculação
do prejulgado do processo 37996/07 à fundamentação do presente Pedido de
Rescisão, o que gera uma obscuridade quanto aos requisitos necessários
para a interposição de um Pedido de Rescisão.
III. Efeitos temporais da decisão materializada no Acórdão 277/2.007-Pleno
Note-se que o Pedido de Rescisão foi protocolado dia 21/12/2007 e o Processo
n° 37996/04 teve seu acórdão n° 277/07 proferido somente em 15 de março de
2007.
IV. Configuração de ‘novo elemento de prova’
(...) o documento exigido era desconhecido pelo Tribunal, porém a situação
existente à época dos fatos (de cumprimento integral e material do convênio)
foi devidamente demonstrada ao Tribunal.
Há portanto uma dúvida no que se refere ao entendimento, para este caso
específico do que se entende por ‘novo elemento de prova’, uma vez que como
restou configurado, muito embora não existente mo momento da decisão, os
documentos ora trazidos demonstram uma situação fática de cumprimento
integral e material do convênio, o que foi devidamente relatado inclusive no
Recurso de Revista.
V. Configuração de ‘convalidação’
Convalidação de ato posterior a prestação de contas pode ser considerado
como um termo de fato anterior, uma vez que não se especifica claramente se
a palavra anterior se refere especificamente à prestação de contas (...)
(...) no caso em tela não se convalidou ato posterior à prestação de contas,
mas sim ato anterior (despesas efetuadas fora da vigência), pelo que se entende,
a contrariu sensu, poder ser objeto de rescisória.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Uma análise mais detida do presente expediente nos revelará que os argumentos
trazidos à baila não são aptos a fundamentar recurso de embargos de declaração.
Todavia, mostrando-se hipótese interessante para firmar orientação acerca de
algumas questões, bem como para evitar futuro processo de agravo a tratar das
alegações ora apresentadas, entendo que merece ser conhecido este expediente.
I. Ausência de análise do teor dos documentos apresentados
Alega o Interessado que as peças encaminhadas com o pedido de rescisão tiveram
apenas sua natureza analisada, mas não seu teor.
Ora, o conhecimento do pedido de rescisão depende, primeiramente, da análise
exclusiva da natureza da documentação apresentada. O teor de tais peças será um
segundo aspecto a ser verificado, no caso de os documentos configurarem,
formalmente, uma das causas do petitório.
Na hipótese de uma peça não configurar, por exemplo, ‘novo elemento de prova’,
de nada adiantará ser apta, quanto ao seu teor, para demonstrar determinada
alegação, pois a mesma, para fins de pedido de rescisão, não poderá ser conhecida.
Todavia, poderá tal documento fundamentar pedido de cumprimento de decisão
e de quitação de obrigações, devendo ser apresentado (ainda que muito tempo
depois do julgamento) no próprio processo original.
II. Alcance da decisão materializada no Acórdão 277/2.007-Pleno, exarada em
sede do Prejulgado 37996/06
Dispõe a Lei Orgânica deste Tribunal (LC/PR 113/2.005):
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Art. 79. Por iniciativa do Presidente do Tribunal de Contas, a requerimento
do Relator ou do Procurador Geral junto ao Ministério Público, poderá o
Tribunal Pleno pronunciar-se sobre a interpretação de qualquer norma
jurídica ou procedimento da administração, reconhecendo a importância da
matéria de direito e de sua aplicabilidade de forma geral e vinculante até que
o prejulgado venha a ser reformado na forma prevista em Regimento Interno.
Como se verifica, a orientação fixada por meio do Acórdão 277/2.007-Pleno
deve ser aplicada de forma geral e vinculante, balizando a análise de todos os
processos que tramitam nesta Casa, até que a mesma seja reformada.
’III. Efeitos temporais da decisão materializada no Acórdão 277/2.007-Pleno
Este aspecto merece algum destaque por trazer à tona uma questão interessante:
Pode a orientação do Acórdão 277/2.007-Pleno ser aplicada em processos
protocolados antes que a mesma fosse emitida?
Ainda que a regra jurídica genérica seja da não retroatividade, verifica-se que
neste caso estamos diante de um paradoxo, pois, embora não possa ser utilizado
entendimento fixado posteriormente, à época da apresentação do pedido não
existia nenhum entendimento vigente, mas apenas dúvidas e decisões
conflitantes, o que mostrava-se muito mais ofensivo ao princípio da segurança
jurídica, demandando a instauração de um prejulgado.
Desta forma, entendo que cabe a aplicação das diretrizes do Acórdão 277/2.007-
Pleno para todos os pedidos de rescisão, inclusive os anteriores à sua emissão.
Caso a mencionada decisão venha a ser reformada, deverá ser observado o princípio
da irretroatividade, só se aplicando a nova orientação a processos iniciados a
partir da data em que a mesma tenha sido exarada.
IV. Configuração de ‘novo elemento de prova’
Com vênia à manifestação do Recorrente, resta clara e cristalina a orientação
acerca do que se considera ‘novo elemento de prova’ no Acórdão 277/2.007-
Pleno, não sendo este expediente o meio próprio para ensejar a revisão daquela
decisão.
V. Configuração de ‘convalidação’
Também com relação a este item, resta apontar que resta clara e cristalina a orientação
acerca do que se considera ‘convalidação’ no Acórdão 277/2.007-Pleno, não
sendo este expediente o meio próprio para ensejar a revisão daquela decisão.
Em face de todo o exposto, voto pela negativa de provimento ao recurso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 915/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 493419/05
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL HASDRUBAL
BELLEGARD DE CURITIBA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
EMENTA: PEDIDO DE RESCISÃO – MANIFESTAÇÃO TRANSFORMADA
EM PEDIDO DE RESCISÃO; AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL,
ALÉM DE NÃO ESTAREM PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA TAL
AÇÃO – NÃO CONHECIMENTO E REANEXAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO
AOS AUTOS DE ORIGEM.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Por meio da decisão materializada na Resolução 7.218/2.004, esta Corte julgou
irregulares contas de convênio firmado entre a FUNDEPAR e a Entidade
Interessada. De acordo com a manifestação da APMF (folhas 03), o motivo que
ensejou a decisão desabonadora foi a ausência de três documentos, além do atraso
na apresentação das contas.
Agora munido das peças faltantes, a Entidade solicita a aprovação do convênio
para fins de obter certidão liberatória.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.832/2.007, a folhas 40/41) manifesta-
se pelo não recebimento do pedido de rescisão.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Insta salientar, de início, que a APMF sequer chegou a apresentar pedido de
rescisão, havendo a mera juntada de documentos sido convertida no processo
que ora se analisa. Tal procedimento não só contraria a sistematização do pedido
de rescisão prevista na LC 113/2.005 e no RITCE/PR, como também faz o
recebimento do expediente esbarrar nos seguintes óbices, destacados no voto
deste Conselheiro no Processo 37996/07, relativo a prejulgado:
I) Legitimidade para a propositura do pedido rescisório. Uma vez que não foi a
parte, terceiro juridicamente interessado nem o Procurador Geral do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, mas a Diretoria de Análise de Transferências
quem efetivamente propôs a rescisão de julgado;
II) Não provado o trânsito em julgado da decisão definitiva;
III) Ausente a correta instrução do pedido rescisório contendo todas as peças
necessárias para a apreciação do pleito;
IV) A causa não está atrelada a nenhum dos incisos do artigo 77 da LC/PR 113/
2.005;
V) Não resta claro o embasamento do pedido rescisório, uma vez que a intenção
em nenhum momento foi essa.
Em face do exposto, e considerando que o Insigne Conselheiro Nestor Baptista,
relator do processo a cujos autos foi inicialmente juntada a manifestação que ora
se analisa, em período de completa incerteza acerca da procedimentalização dos
pedidos de rescisão, determinou a autuação do protocolado como agora se
observa, entendo que cabe a intervenção do Plenário deste Tribunal para que,
nos termos legais, deixe de conhecer do presente feito como pedido de rescisão
e determine a reanexação da manifestação aos autos do processo de tomada de
contas, em sede do qual poderá ser verificado o eventual cumprimento da decisão
materializada na Resolução 7.218/2.004, tornando possível à Entidade a
obtenção da desejada certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Não conhecer o feito como pedido de rescisão;
- Determinar a reanexação da manifestação aos autos do processo de tomada de
contas, em sede do qual poderá ser verificado o eventual cumprimento da decisão
materializada na Resolução 7.218/2.004, tornando possível à Entidade a
obtenção da desejada certidão liberatória.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 916/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 224012/06
INTERESSADO: HAMILTON KENZO DA SILVA OGATA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PEDIDO DE RESCISÃO – JUNTADA EXTEMPORÂNEA DO
TERMO DE OBJETIVOS ATINGIDOS – CONSOANTE O PREJULGADO
DESTA CASA O TERMO COM DATA POSTERIOR NÃO PODERÁ SER
ACEITO PARA RESCINDIR A DECISÃO – NÃO CONHECIMENTO DO
PEDIDO RESCISÓRIO – ENCAMINHAMENTO DO FEITO À
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO PARA QUE AVALIE O INTERESSE
DO ESTADO EM DAR PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO FISCAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Retornam os autos de Pedido de Rescisão proposto pelo senhor Hamilton Kenzo
Ogata, ex-presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Adrianópolis – APAE, a decisão que se busca rescindir encontra-se materializada
na Resolução n° 8036/2004, proferida nos autos de processo n° 243113/03.
O pedido de rescisão fundamentou-se na superveniência de novos elementos de
provas capazes de desconstituir os anteriormente produzidos.
Conforme já relatei em despacho juntado aos autos, este pedido de rescisão teve
origem na determinação de desentranhamento de documentos dos autos do
convênio, o que foi solicitado pelo Auditor Substituto Jaime Tadeu Lechinski.
Esses documentos desentranhados foram autuados como pedido de rescisão que
passou a tramitar nesta Corte.
A parte interessada supriu a ausência de legitimidade e requereu a concessão de
pedido liminar, o qual foi negado por este Relator, uma vez que não houve
comprovação dos requisitos necessários para a sua concessão.
Verifica-se também a juntada do Termo de Objetivos Atingidos Complementar,
referente ao valor de R$ 4.054,00, tendo sido informado que na época da execução
do Convênio a Entidade funcionou regularmente tendo cumprido os objetivos,
no que se refere ao valor da presente prestação de contas.
Após uma primeira tramitação, entendeu-se necessário que este Tribunal
encaminhasse à APAE de Adrianópolis um alerta afirmando que, com base em
decisões judiciais, é desnecessária a certidão liberatória expedida pelos Tribunais
de Contas para fins de recebimento das transferências voluntárias destinadas à
assistência social, educação e saúde. Tal entendimento foi trazido à tona, já que
os professores da APAE trabalhavam sem perceber suas remunerações desde o
mês de abril do ano de 2006.
Ademais, solicitou-se que a Procuradoria Geral do Estado informasse se a
existência deste Termo de Objetivos Atingidos não teria o condão de findar o
processo de execução.
A PGE se manifestou afirmando que a APAE ofereceu à penhora um veículo
Kombi, no valor de R$ 12.000,00 e encaminhou o feito à Procuradoria Fiscal
para que fossem prestados os esclarecimentos necessários.
A Procuradoria Fiscal, por sua vez, informou que a 1ª Vara da Fazenda Pública
aguarda cumprimento e retorno da deprecata e esclareceu que inexiste notícia de
interposição de Embargos à Execução nos autos de execução fiscal.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer n° 73/07) reiterando as
conclusões contidas no Parecer nº. 261/06-DAT/CAS, de fls. 24/26, opinou
para que este Pedido de Rescisão seja julgado procedente e, assim, seja rescindida
a decisão contida na Resolução nº. 8.036/2004, bem como, por conseqüência,
sejam consideradas regulares as contas prestadas no processo nº. 243113/04.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 6140/07) assegura
que se depreende do documento de fls. 20 que o Termo de Cumprimento dos
Objetivos relacionado à parcela no valor de R$ 4.054,00, objeto da análise da
prestação de contas protocolada nº 243113/04, foi emitido em 27/09/06, quando
já em curso o mencionado Executivo Fiscal.
Que, por ocasião do Acórdão nº 277/05 do Tribunal Pleno, exarado no
Prejulgado nº 37996/07, onde fixadas as premissas para a admissibilidade de
ação rescisória , esta Corte, acompanhando a proposta de voto do Eminente
Relator Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães firmou convencimento
de que “a convalidação posterior a prestação de contas não é objeto da
rescisão”, cumprindo destacar a conclusão contida no item XI do Acórdão nº
277/07.
Ante o exposto, considerando que a convalidação objeto do documento de fls.
20 é posterior ao ajuizamento da execução fiscal respectiva e em homenagem ao
entendimento contido no Acórdão nº 277/07, que entendeu pelo não cabimento
da rescisória, orientando o interessado a promover o acerto respectivo com o
próprio Poder Executivo que tardiamente convalidou o ato, opinou pelo
indeferimento do pedido de rescisão, em especial no que tange ao item 2 da
Resolução nº 8036/04.
Afirmou ainda que em face à revogação do Provimento nº 36/98, nos termos do
artigo 2º da Resolução nº 01 de 24/01/06 que aprovou o novo Regimento Interno,
impõe-se que seja revisado de ofício o item III da mencionada Resolução nº
8036/04 que aplicou a multa ao Sr. Hamilton Kenzo da Silva Ogata, dando
conhecimento deste fato a douta Procuradoria Geral do Estado a fim de que
promova oportunamente o cancelamento do débito objeto da inscrição em dívida
ativa nº. 2.787.987-0 (protocolo nº. 8.743.284-0).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assiste razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas quando afirma
o posicionamento deste Relator no que tange ao entendimento relativo à
convalidação dos atos para fins de Pedidos de Rescisão.
Tal posicionamento ficou expressamente consignado no Acórdão n° 277/07,
cujo voto foi proferido na Sessão Plenária de 15 de março de 2007, nos autos sob
n° 37996/07 e acatado por unanimidade pelos Conselheiros desta Casa.
Naquela oportunidade manifestei-me afirmando que a convalidação por fato
posterior a decisão da prestação de contas não é objeto de rescisória. Afirmo
que assiste razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pois, de
fato, neste processado o Termo de Objetivos Atingidos é datado de 27 de setembro
de 2006, ou seja, a data é posterior à decisão da prestação de contas.

Embora este documento tenha sido regularmente expedido pela Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, entendo que, com base no
Prejulgado que elucidou as questões concernentes ao Pedido de Rescisão, o
documento carreado aos autos não ilide as questões que fundamentaram a
desaprovação das contas, uma vez que ele é posterior a decisão desta Corte,
portanto, não poderá ser objeto de rescisória.
Em face disso, não conheço do presente Pedido de Rescisão.
Ressalte-se que aguardou-se a manifestação da Procuradoria Geral do Estado
quanto à possibilidade do Termo de Objetivos Atingidos juntado aos autos
findar o processo de execução. Todavia, a PGE solicitou que a Procuradoria
Fiscal do Estado apreciasse a questão suscitada, não tendo havido resposta por
parte desta.
Contudo, diante do não conhecimento do presente petitório, proponho o
encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado para que avalie o interesse do
Estado em persistir com o processo de execução fiscal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
não conhecer do presente Pedido de Rescisão, contudo, encaminhá-lo para
apreciação da Procuradoria-Geral do Estado para avaliação do interesse do
Estado em dar continuidade à execução fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 918/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 14037-8/07
INTERESSADO: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA
ASSUNTO: RECURSO FISCAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO FISCAL – ICMS; IMPOSSIBILIDADE DO
CREDITAMENTO DO VALOR PAGO EM RAZÃO DE OPERAÇÃO DE
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA – A TRANSFERÊNCIA DE
EVENTUAL SALDO CREDOR PARA ESTABELECIMENTO
CENTRALIZADOR CARACTERIZA A UTILIZAÇÃO EFETIVA DO CRÉDITO
– PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso fiscal, interposto pelo Exmo. Sr.
Secretário de Estado da Fazenda, nos termos do disposto no artigo 78, § 3°, da
Constituição Estadual.
O relatório do processo, desde o auto de infração até a decisão SEFA 30/2.006,
foi realizado de maneira muito própria pela DCE (Instrução 86/2.007 – folhas
213/228), nos seguintes termos:
A lavratura do Auto de Infração nº. 6331236-3, fls. 02 a 04, em 27/08/2002,
deu origem ao processo administrativo fiscal, com a descrição de infração
averiguada: beneficiou-se com a utilização do credito do imposto em
desacordo com o disposto na legislação do ICMS. Caracterizado pela
apropriação a título de crédito pelo consumo de energia elétrica, no período
de janeiro a novembro de 2001, contrariando o disposto no § 7º do artigo 24
da Lei 11580/96.
Trata-se de exigência de ICMS, multa e juros pela apropriação indevida de
ICMS, a título de crédito, na aquisição de serviços de energia elétrica. Proposta
a penalidade prevista na alínea a, do inciso III, §1º, do art. 55, da Lei n.º
11.580/96.
2 DO PROCESSO
A Reclamação da autuada, fls. 29 a 41, em 27/09/2002, apresentada
tempestivamente, alegou em síntese que:
a) sempre se pautado com rigorosa pontualidade no que tange ao
cumprimento de suas obrigações tributárias, não admitindo qualquer deslize
em todos os seus procedimentos fiscais, razão maior do seu inconformismo
com os fatos ocorridos e que originaram a lavratura do presente auto de
infração;
b) ao contrário do entendimento firmado pelo fiscal autuante, o disposto no
§ 7º, do artigo 24 da Lei 11.580/96, refere-se ao serviço de comunicação:
Art. 24 (omissis)
...
§ 7º Somente dá direito ao crédito o recebimento de serviços de comunicação
utilizado pelo estabelecimento (Lei Complementar nº. 102/00);
c) o suposto crédito indevido foi levantado e, em razão do seu sistema de
centralização de recolhimentos, foi transferido para sua unidade
centralizadora;
d) detém saldo credor junto ao fisco paranaense, inclusive na época em que
foram apropriados os créditos objeto do auto de infração em discussão e,
para se contestar a existência de saldo credor durante todo o período em
questão, o próprio Fisco pode consultar pelo estabelecimento centralizador
da Reclamante;
e) inexistindo a notificação antes da lavratura do auto de infração para que
a Reclamante efetuasse o estorno do suposto crédito ou, para que prestasse
as informações necessárias, forçoso concluir pela ofensa ao princípio
constitucional do contraditório e da ampla defesa e consequentemente, pela
inexistência dos requisitos mínimos para a constituição do auto de infração,
motivo pelo qual, requer acolhimento da presente preliminar, para julgar
totalmente nulo o processo administrativo fiscal.
A Contestação à Reclamação, firmada pelo Auditor Fiscal Elio Yugi Fujiwara,
fls. 44 a 47, em 05/02/2003, rebate as alegações da autuada e informa que:
a) primeiramente a Reclamante pede a nulidade pela ocorrência de
incongruência na referência legal da descrição da infração, argumentando
tratar-se de erro que vicia de morte a autuação não podendo esta prosperar;
b) embora tenha havido o lapso de inscrever-se o parágrafo 7º em lugar de 6º
na descrição complementar da falta praticada pelo autuado, esta falha não
caracteriza vício que prejudique a defesa ou qualquer ação do autuado em
reclamar. Trata-se de informação complementar à descrição principal da
falta;
c) está explicitado na descrição da falta que houve a apropriação de crédito
indevido em relação ao consumo de ENERGIA ELÉTRICA e esse é o principal
motivo da autuação. Ademais a falta complementar questionada não altera
o peso da penalidade nem as condições que o contribuinte autuado deva
cumprir para saná-la;
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d) os estabelecimentos comerciais são individualizados pelas suas inscrições
e autônomos pelas suas ações. A autuação lançada contra este contribuinte
inscrito não pode sofrer reflexos de outros estabelecimentos mesmo que da
mesma empresa, centralizados ou não. Quando o autuado apropriou crédito
indevido e o transferiu para outro estabelecimento, não é dado ao fisco o
dever de perseguir o valor transferido para saber seu destino;
e) diz da “obrigação” que teria a fiscalização de notificar para o estorno do
valor indevidamente apropriado. Ora, a lei é objetiva para o caso, tanto que
prevê punição para quem infringí-la. Assim tendo o contribuinte se
posicionado contra ao determinado na lei, a única indicação legal é autuação;
f) confunde-se a Reclamante ao afirmar ofensa ao princípio constitucional
do contraditório. Ora, o contraditório é inaugurado com a lavratura do auto
de infração onde, em seu curso, é assegurado o amplo direito de reclamação
e defesa, visando, com motivos convincentes, tentar derruir a autuação;
g) retornando-se ao mérito da autuação a reclamante invoca seu direito ao
crédito pelo princípio constitucional da não-cumulatividade. Devemos
evidenciar de que este não é o foro competente para discutir, tampouco decidir
sobre esta alegação. Entretanto permitimo-nos entender que a situação
autuada não é hipótese que contrariou determinação constitucional.
A Inspetoria Regional de Tributação da 8ª Delegacia Regional da Receita, fls.
48, em 24/02/2003, encaminhou o presente à autoridade fiscal, para lavratura
de Termo de Retificação, tendo em vista que no auto de infração foi mencionado
o § 7º do artigo 24 da Lei 11580/96, quando o correto é o § 6º. Após a retificação,
entregar à autuada, reabrindo-se-lhe o prazo para que, assim desejando,
complemente sua reclamação. Desta forma, o agente fiscal autuante, em 14/
03/2003, fls. 49, retifica o campo da descrição de infração do auto de infração
em questão, e abre novo prazo para que a interessada apresentasse
complementação da reclamação.
A autuada, em 14/04/2003, fls. 51 a 56, tendo em vista o prazo concedido para
complementação à Reclamação, sustenta, sinteticamente, as alegações já
expostas às fls. 29 a 41.
Em Contestação à Reclamação, fls. 59 a 62, de 14/05/2003, o agente autuante
reitera as alegações constantes na primeira contestação às fls. 44 a 47.
A Inspetoria Regional de Tributação da 8ª Delegacia Regional da Receita,
através do Parecer n° 6331236, fls. 63 a 71, em 27/05/2003, diante do que
dispõe a legislação tributária e dos elementos contidos no Processo
Administrativo Fiscal no âmbito da 1ª instância, entendeu como correta a
medida fiscal, devendo ser julgada procedente.
Diante disso, o Sr. Delegado da 8ª Delegacia Regional da Receita, fls. 72,
decidiu pela procedência da exigência fiscal.
VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS, NOS TERMOS DA PORTARIA NR.
217/96-CRE, DECIDO PELA PROCEDENCIA DA EXIGENCIA FISCAL.
ADOTO COMO ARGUMENTAÇÃO E MOTIVAÇÃO DA DECISÃO AQUELA
APROPRIADAMENTE MANIFESTADA NO PARECER Nº. 6331236, EM
ANEXO, O QUAL APROVO E RATIFICO EM TODOS OS SEUS TERMOS.
DIANTE DO EXAME DAS PEÇAS PROCESSUAIS E DO DISPOSTO NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA EXTRAI-SE A ILAÇÃO DE QUE A INFRAÇÃO
REVELOU-SE CARACTERIZADA, RESTANDO CORRETA A EXIGENCIA.
AÇÃO FISCAL PROCEDENTE.
A empresa autuada apresentou Recurso Ordinário, fls. 75 a 94, em 28/07/
2003, dirigido ao Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, alegando:
a) a autoridade fiscal, ao tentar afastar a nulidade absoluta da medida, pela
via da retificação da infração, em momento posterior a apresentação
tempestiva da Reclamação, feriu, sobremaneira, o princípio do contraditório
e da ampla defesa, quebrando, inclusive, as cinco fases que compõem o processo
administrativo e que são destinadas a propiciar uma decisão segura sobre os
fatos, atos, situações e direitos controvertidos perante o órgão competente,
quais sejam, instauração, instrução, defesa, relatório e julgamento;
b) oportuno reiterar que, o suposto crédito indevido foi levantado e, em razão
do sistema de centralização de recolhimentos, transferido para unidade
centralizadora inscrita no CAD/ICMS-PR sob nº. 627.00583-00, que detinha
saldo credor junto ao Fisco Paranaense na época dos fatos;
c) sendo centralizada a apuração da Recorrente e, considerando-se a existência
de saldo credor a seu favor junto ao Fisco Paranaense, forçoso concluir pela
inexistência da “utilização” do crédito do ICMS e como tal, da inocorrência
da infração descrita na peça vestibular;
d) conforme demonstrado em sede de Reclamação, o autuante, antes da
lavratura do auto de infração, deveria ter notificado a Recorrente, por escrito,
na pessoa de seu representante legal, para que efetuasse o estorno do suposto
crédito indevido, para que prestasse as informações necessárias, sob pena de
nulidade do auto de infração e do conseqüente processo administrativo fiscal;
e) quanto ao direito do crédito do ICMS, não merece prosperar a decisão
recorrida, uma vez que, o princípio constitucional da não-cumulatividade
leva em consideração o ciclo econômico de produção e circulação como um
todo, de forma a distribuir a carga tributária equitativamente e garantir ao
contribuinte, tão somente o ônus da fração que lhe cabe do referido ciclo de
produção e circulação;
f) pela análise do dispositivo legal em referência e ao contrário do entendimento
adotado pela decisão recorrida, observa-se que o texto constitucional não
comporta integração por lei complementar, ou seja, tão somente conferiu a
lei complementar o poder de disciplinar o regime de compensação, mas não
quanto à própria essência da não-cumulatividade.
A Representação da Fazenda emitiu Parecer, fls. 108 a 111, em 23/07/2004,
pelo não-provimento do recurso ordinário, e pela procedência da medida
fiscal, expondo:
a) quanto à inocorrência da infração descrita em face da efetiva utilização do
crédito, esta preliminar se confunde com o mérito do lançamento, entretanto,
é pacífico que o princípio constitucional da não-cumulatividade
operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na
escrituração fiscal. De fato, a apuração do quantum do ICMS que o
contribuinte deverá recolher (se for o caso) efetiva-se pelo encontro de contas
(débito-crédito). Ao lançar em sua escrita fiscal o crédito decorrente da
aquisição de mercadorias, bens ou serviços tributados pelo ICMS, o
contribuinte estará pronto para, num momento oportuno, utilizar-se deste
crédito como “moeda de pagamento”. Ou seja, o crédito simplesmente lançado
já se apresenta como passível de utilização. O fato da apuração, ao final do
período, apresentar saldo credor ou devedor, é irrelevante para caracterizar
eventual infração cometida quanto à legitimidade ou não de sua escrituração;
b) inexistente erro de capitulação na peça básica, uma vez que o simples fato
de transferir saldo credor (calcado nos créditos indevidamente lançados)
para seu estabelecimento centralizador já caracteriza a utilização efetiva
deste crédito (não apenas o seu lançamento);

c) improcedentes, as alegações que pretendem refutar o mérito do auto de
infração lavrado, vejamos, a própria Constituição Federal outorga à Lei
Complementar, em seu artigo 155, § 2º, inciso XII, alínea “c”, a competência
de disciplinar o regime de compensação do ICMS. Exercendo esta competência,
a Lei Complementar fixou os parâmetros a serem seguidos e, com base nestes
parâmetros, o Estado do Paraná editou a Lei nº. 11.580/96 e o RICMS/PR.
Em data de 25/10/2004, fls. 120, a 3ª Câmara do Conselho de Contribuintes
concedeu, por maioria, provimento ao Recurso Ordinário apresentado pela
autuada, através do Acórdão n° 2562/2004 :
ACÓRDÃO Nº 2562/2004
ICMS - CRÉDITOS POR OPERAÇÕES ANTERIORES. LEGITIMIDADE
A NÃO CUMULATIVIDADE É PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DISPOSTO
NO ART. 155, § 2º, INCISO II, DA CARTA MAGNA, E NÃO PODE SOFRER
RESTRIÇÕES ATRAVÉS DE LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA. ESTA PODE, É
CERTO, DISCIPLINAR O REGIME DE COMPENSAÇÃO DO TRIBUTO, O
QIE, NO ENTANTO, NÃO SIGNIFICA ALTERAR OU REDUZIR TAL DIREITO.
O DIREITO AO CRÉDITO, SÓ ADMITE AS LIMITAÇÕES PREVISTAS NO
PRÓPRIO ARTIGO 155, § 2º, INCISO II, DA CARTA CONSTITUCIONAL
VIGENTE.
RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO POR
MAIORIA.
Face a este acórdão, a Representação da Fazenda interpôs o Recurso de
Reconsideração, fls. 122 a 126, em 10/05/2005, alegando que :
a) a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 155, § 2º, inciso XII, alínea
“c”, ao outorgar à Lei Complementar a competência para disciplinar o regime
de compensação do ICMS delegou a esta poderes para fixar os parâmetros a
serem seguidos e, com base nestes parâmetros, o Estado do Paraná editou a
Lei nº. 11.580/96 e o respectivo regulamento;
b) o que dispõe o parágrafo 6º do artigo 24 da Lei 11.580/96, com efeitos a
partir de 1º/01/2001, em consonância com o disposto na Lei Complementar
nº. 102/00 “in verbis”:
Art. 24 ...
§ 6º A entrada de energia elétrica no estabelecimento dá direito a crédito
somente quando (Lei Complementar n. 102/00):
a) for objeto de geração de saída de energia elétrica;
b) consumida no processo de industrialização;
c) seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior,
na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais;
c) com efeito, ao contrário do entendimento manifestado majoritariamente
pela 3ª Câmara nestes autos, os dispositivos das Leis Complementares
Federais e da Legislação Estadual que regulamentam o uso do crédito não
afrontam o princípio da não-cumulatividade;
A Autuada interpôs as Contra-Razões do Recurso de Reconsideração, em 13/
07/2005, fls. 131 a 150, expondo:
a) do ponto de vista Constitucional, cujo entendimento deve imperar em
detrimento da legislação infraconstitucional, o direito ao crédito do ICMS
decorrente da aquisição de energia elétrica, encontra fundamento na auto-
aplicabilidade do princípio constitucional da não-cumulatividade, em razão
da eficácia plena e imediata da norma constante do artigo 155, § 2º, I da
Constituição Federal de 1988;
b) o dispositivo constitucional em referência, é imperativo e não facultativo
e portanto, abrange não apenas uma etapa, mas todas aqueles que estiverem
sujeitas ao imposto, sob pena de desnaturar a característica do mesmo. Por
essa razão, se diz que o cerne da não-cumulatividade está no direito
protestativo da compensação, onde o contribuinte deduz, em um determinado
período, o ICMS devido em decorrência das saídas, com o valor do ICMS para
por ocasião das entradas;
c) relativamente à questão da lei complementar, oportuno consignar que o
equívoco na sua aplicação, está em ignorar a distinção existente entre regime
de compensação do imposto, previsto no artigo 155, § 2º, XII, “c”, da CF/88;
d) pela análise do dispositivo constitucional em referência, observa-se que
foi o regime de compensação, como forma, sistema ou modo de reger o exercício
do direito de compensação que restou declinado ao legislador complementar
e não o direito à compensação, que se encontra integralmente definido no
Texto Constitucional e cuja limitação só poderá encontrar fundamento na
própria Constituição, como nos casos de isenção e não-incidência;
e) portanto, sendo o regime de compensação do imposto remetido à lei
complementar, e não o direito à compensação, o legislador complementar e
consequentemente o ordinário, não poderiam estabelecer proibições à
apropriação de determinados créditos ou a redefinição do instituto da
compensação já definido na Constituição;
f) por tais fundamentos, impende reconhecer que, o preceito inserto no artigo
155, § 2º, I da CF/88, como norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata
e cuja limitação só poderá ser imposta pela própria Constituição, como fez
para os casos de isenção e não-incidência, deve se sobrepor às limitações
impostas à não-cumulatividade pela Lei Complementar 102/00, e
consequentemente pelos parágrafos 8º e 9º, do artigo 24 do RICMS/PR e
parágrafos 6º e 7º, do artigo 24 da Lei 11580/96, sob pena de afronta ao Texto
Constitucional.
ar:Em data de 08/11/2005, fls. 164, o Pleno decidiu em negar provimento, por
maioria, ao Recurso de Reconsideração da Fazenda, através do Acórdão n°
2578/2005 :
ACÓRDÃO Nº. 2578/2005
ICMS – BENEFICIAR-SE COM A UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO DO IMPOSTO
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA
LEGÍTIMO OS CRÉDITOS ORIUNDOS DA AQUISIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA EM FACE DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE, ART.
155, PARÁGRAFO 2º, INCISO I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. O
DIREITO AO CRÉDITO SÓ ADMITE AS LIMITAÇÕES PREVISTAS NA
PRÓPRIA CARTA MAGNA, NÃO PODENDO SOFRER RESTRIÇÕES
ATRAVÉS DE LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA.
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DA FAZENDA NÃO PROVIDO POR
MAIORIA.
Diante desse Acórdão, a Representação da Fazenda interpôs Recurso
Hierárquico, fls. 166 a 170, em 31/05/2006, expondo :
a) primeiramente cabe reiterar que o direito à compensação do crédito do
imposto para o caso em tela sofreu limitações pela Lei Complementar nº. 102/
2000, estando a legislação em vigor;
b) por outro lado, ressalte-se que o sujeito passivo opera no ramo de comércio
atacadista de cereais e produtos agrícolas diversos, sendo que a legislação
somente permite o aproveitamento do crédito para a atividade industrial;
c) vale lembrar que o princípio constitucional da não-cumulatividade
operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na
escrituração fiscal, e sendo assim, a apuração do quantum do ICMS que o
contribuinte deverá recolher (se for o caso) efetiva-se pelo encontro de contas
(débito-crédito);

d) ademais, há que se levar em conta, também, o princípio da autonomia dos
estabelecimentos, pois a prevalecer o entendimento, data vênia, de que
improcede a autuação quando o contribuinte possui saldo credor em conta
gráfica, então, a rigor, necessário seria fazer a recomposição de todas as
contas-gráficas de todos os estabelecimentos da autuada (centralizados e
centralizador), para que se possa dar confiabilidade a tal sistemática, com
vistas à apuração do imposto efetivamente devido por cada um deles.
A Decisão SEFA n°. 116/2006, de 1/12/2006, fls. 190 a 192, conhecendo do
Recurso Hierárquico da Fazenda, para dar-lhe parcial provimento,
restabelecendo a exigência tão-somente em relação a parte do período autuado
(meses de apuração de janeiro e junho de 2001), tendo em vista que “... diante
do critério estabelecido no Regulamento do ICMS para a compensação de
débito e crédito, considerados os períodos mensais de apuração do imposto,
se existia saldo credor acumulado na conta gráfica do meio do presente auto
de infração continuaria existindo aquele, não há que se falar em utilização
efetiva do crédito fiscal. Tal só ocorreria na hipótese de haver a geração de
débito de imposto a menor em razão do crédito apropriado, o que só aconteceu
nos meses de janeiro e junho de 2001, conforme de depreende dos autos....
Tampouco o fato de ter havido a transferência de saldo credor para outro
estabelecimento, denominado centralizador, em face da possibilidade de
apuração e recolhimento centralizado do imposto, conforme previsto na
legislação, pode ser tido como uma situação que se enquadre dentro da
previsão legal de infração tipificada como utilização indevida de crédito.”
No tocante ao mérito do recurso, a Diretoria de Contas Estaduais opina pelo seu
provimento, apontando que:
- Quanto ao argumento do princípio da não-cumulatividade, a Constituição
Federal (artigo 155, §2º, XII, “c”), ao outorgar a Lei Complementar a competência
para disciplinar o regime de compensação do ICMS, delegou a esta poderes para
fixar os parâmetros a serem seguidos e, com base nestes parâmetros, o Estado do
Paraná editou a Lei 11.580/1.996 e o respectivo Regulamento. A idéia de tal
princípio é que não se pague o ICMS em duplicidade, ou seja, o contribuinte tem
o direito de se creditar do ICMS de matérias-primas ou insumos que entrem
diretamente no processo produtivo.
- Estando a Recorrente cadastrada no CAD/ICMS como comércio atacadista, não
se enquadra a mesma em nenhuma das hipóteses elencadas na Lei/PR 11.580/
1.996 (artigos 23 a 25), não restando dúvida quanto à irregularidade da
apropriação dos créditos em questão.
- Com relação a ser considerado como utilização ou não do crédito indevido o
fato de o contribuinte centralizado transferir o seu saldo credor para o
estabelecimento centralizador, tem-se que o artigo 17 da Lei 11.580/1.996
considera que cada estabelecimento do mesmo contribuinte é um contribuinte
autônomo.
- O confronto débito-crédito é feito no próprio estabelecimento centralizado,
sendo enviado ao estabelecimento centralizador apenas o saldo credor ou devedor.
Deste modo, não importa analisar se há ou não saldo credor na conta gráfica do
estabelecimento centralizador. Ademais, o simples ato do estabelecimento
centralizado transferir seu saldo para o estabelecimento centralizador, conforme
previsto na legislação, já se caracteriza como utilização, visto que o que foi
transferido resultou de confronto entre débito e crédito.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5.928/2.007 – folhas 230/231) também se manifesta
pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria de Contas
Estaduais.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.600/2.007, a folhas 233/237), por
sua vez, entende que o recurso não merece provimento, nos seguintes termos:
(...) a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 155, §2º estabeleceu um
regramento minucioso em relação ao ICMS, expressando textualmente o dever
da legislação efetivar a não-cumulatividade do tributo em referência, a fim
de com isto evitar o chamado “efeito cascata”: incidência mais de uma vez
sobre a mesma base financeira.
Em face disto, o contribuinte do imposto pode e deve utilizar os créditos
decorrentes das entradas de mercadorias (compras) para abater dos débitos
do imposto gerado em suas vendas. A questão que se apresenta é se também
aqueles créditos decorrentes do consumo de energia elétrica e de serviços de
comunicação poderiam ser utilizados por empresas, tanto industriais quanto
comerciais, para abater dos débitos de imposto. Em relação ao assunto,
lembre-se que quando a Constituição não limita um direito, um princípio ou
uma regra, não cabe ao legislador infra-constitucional fazê-lo. Tal
hermenêutica leva à conclusão de que andou mal o legislador complementar
ao possibilitar que apenas as empresas industriais pudessem fazer uso dos
créditos do ICMS incidente sobre o consumo de energia elétrica e serviços de
comunicação, desconsiderando a utilização que as empresas comerciais fazem
das mesmas fontes de incidência do imposto.
Afinal de contas, também as empresas comerciais utilizam telefone, fax,
internet e energia elétrica – todos absolutamente necessários para a realização
de seu objeto social. Logo, é absolutamente incoerente e injustificável a
exclusão feita pelo legislador.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência pacífica no sentido de que o
contribuinte do ICMS não tem direito a se creditar do imposto pago em razão de
operações de consumo de energia elétrica, de utilização de serviços de
comunicação ou, ainda, de aquisição de bens destinados ao uso e/ou à integração
no ativo fixo do seu próprio estabelecimento, conforme pode se verificar a seguir:
AI-AgR 445278 / RS – RIO GRANDE DO SUL
AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO
Julgamento: 18/04/2006
Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação: DJ 01-06-2006
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – ICMS – CRÉDITO DO VALOR
PAGO EM RAZÃO DE OPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA,
OU DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO OU, AINDA, DE
AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO USO E/OU À INTEGRAÇÃO NO
ATIVO FIXO – APROVEITAMENTO – INADIMISSIBILIDADE – RECURSO
DE AGRAVO IMPROVIDO – A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido de não reconhecer, ao contribuinte do ICMS, o direito de
creditar-se do valor do ICMS, quando pago em razão de operações de consumo
de energia elétrica, ou de utilização de serviços de comunicação ou, ainda, de
aquisição de bens destinados ao uso e/ou à integração no ativo fixo do seu
próprio estabelecimento. Precedentes.
AI-AgR 355683 / SP – SÃO PAULO
AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE
Julgamento: 21/02/2006
Órgão Julgado: Primeira Turma
Publicação: DJ 20-04-2006
EMENTA: ICMS: creditamento. Firme o entendimento do Supremo Tribunal
de não reconhecer o direito de creditamento do valor do ICMS, quando pago
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em razão de operações de consumo de energia elétrica, ou de utilização de
serviço de comunicação ou, ainda, de aquisição de bens destinados ao uso e/
ou à integração, no ativo fixo, do seu próprio estabelecimento. Precedentes.
RE-AgR 429087 / RS – RIO GRANDE DO SUL
AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 28/06/2005
Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação: DJ 26-08-2005
EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Compensação de
créditos de ICMS resultante da aquisição de bens que integram ao ativo fixo,
energia elétrica e serviços de comunicações. Impossibilidade. 3. LC nº 102, de
11 de julho de 2000. Ofensa ao princípio da não-cumulatividade. Inexistência.
Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
Cumpre salientar, ainda, que tal orientação vem sendo consolidada no âmbito
deste Tribunal, que tem entendido, no tocante à centralização do saldo credor,
que “o simples fato de transferir eventual saldo credor (calcado nos créditos
indevidamente lançados) para seu estabelecimento centralizador já
caracteriza a utilização efetiva deste crédito”[1].
Em face de todo o exposto, corroborando opinativos da Diretoria de Contas
Estaduais e da Diretoria Jurídica, voto pelo provimento do recurso, e
conseqüente manutenção do auto de infração que originou este expediente.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
5 Voto do Conselheiro Nestor Baptista no Processo 422.180/05 (v. Acórdão
1.308/2.006-Pleno).

ACÓRDÃO nº 919/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 16235-5/07
INTERESSADO: ENEAS LOPES GARCIA & CIA LTDA
ASSUNTO: RECURSO FISCAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO FISCAL – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE
MULTA A SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO QUE NÃO EMITIU DOCUMENTO
FISCAL EM RELAÇÃO A BEM SOBRE O QUAL INCIDE ICMS EM REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO POR ANTECIPAÇÃO, UMA VEZ QUE NÃO
MATERIALIZADA SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “A”, DO INCISO
VI, DO § 1°, DO ART. 55, DA LEI/PR 11.580/1.996, ALÉM DE QUE O
IMPOSTO DEVIDO JÁ HAVIA SIDO DEVIDAMENTE RECOLHIDO EM
ETAPAS ANTERIORES – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso fiscal, interposto pelo Exmo. Sr.
Secretário de Estado da Fazenda, nos termos do disposto no artigo 78, § 3°, da
Constituição Estadual.
O relatório do processo, desde o auto de infração até a decisão SEFA 131/2.006,
foi realizado de maneira muito própria pela DCE (Instrução 95/2.007, a folhas
237/247), nos seguintes termos:
A lavratura do Auto de Infração nº. 6372018-6, fls. 02/03, em 19/08/2003, deu
origem ao processo administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo deixado
de emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em regime de substituição
tributária concomitante ou subseqüente, no período de janeiro, abril, julho,
setembro e outubro de 2000 e, fevereiro a dezembro de 2001.
Proposta a penalidade prevista na alínea “a”, inciso VI, § 1º, artigo 55, da Lei
nº. 11.580/96, pois trata-se de exigência de multa em razão da constatação da
ausência de registro no Livro de Registro de Entradas de notas fiscais relativas
a aquisição de medicamentos. A omissão do registro destas notas fiscais,
acarreta, em conseqüência, a presunção legal de não emissão de notas fiscais
relativas às saídas, sendo este entendimento devidamente previsto na
legislação, especificamente no inciso IV, do artigo 51, da Lei nº. 11.580/96.
2 DO PROCESSO
O sujeito passivo não apresentou Reclamação.
M:Diante disso, o Sr. Delegado da 9ª Delegacia Regional da Receita, fls. 165/
166, decidiu pela procedência da exigência fiscal, tendo em vista que o crédito
tributário foi apurado consoante os dispositivos da Lei Estadual nº. 11580/
96.
A empresa autuada apresentou Recurso Voluntário, fls. 169/170, em 10/11/
2003, dirigido ao Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,
argumentando que:
a) foi acusada de manter mercadoria em depósito desacompanhada de
documentação fiscal regulamentar, porém na realidade referida mercadoria
encontrava-se devidamente documentada, todavia, o Sr. Fiscal negou-se a
aguardar o envio de suas notas fiscais através do setor de contabilidade;
b) quanto a sujeição ao regime da substituição tributária, cabe esclarecer
que a mercadoria foi vendida por empresa de outro estado da federação,
devendo a emitente da nota fiscal efetuar o recolhimento;
c) não poderá sucumbir com tal imposto, visto não ser a emitente da nota
fiscal que acompanhou a mercadoria;
d) por fim, pede que seja o auto de infração julgado insubsistente.
O Auditor Fiscal apresentou Contestação, fls. 174/175, em 21/11/2003, ao
Recurso Voluntário do Contribuinte, informando:
a) estar equivocado o sujeito passivo ao argumentar que foi autuado por
manter mercadoria em depósito sem documento fiscal, uma vez que o auto de
infração trata da falta de emissão de documento fiscal, caracterizada pela
aplicação da presunção legal prevista no inciso IV do art. 51 da Lei 11580/
96, ao não registrar diversas notas ficais de entradas;
b) quanto a afirmação de que as mercadorias foram adquiridas de outros
Estados da Federação, também não corresponde a verdade, conforme
comprovam as notas fiscais anexas às fls. 06 à 159;
c) todavia, é certo que, em razão do regime da substituição tributária, a
responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é do remetente,
tanto que o imposto não está sendo exigido no auto de infração.

A Representação da Fazenda emitiu Parecer, fl. 176, em 23/01/2004, pelo não
provimento do Recurso Voluntário, uma vez que a medida fiscal está
fundamentada em presunção legal prevista no art. 51, inc. IV da Lei 11580/96,
por não registrar a nota fiscal de aquisição, eis que presume-se ocorrida a
saída subseqüente sem emissão de documentos fiscais. Tratando-se de
presunção júris tantun, cabe ao autuado o ônus da prova e no caso o
contribuinte nada apresentou que destruísse ou modificasse a presunção legal.
Em data de 24/05/2004, fls. 185, a 3ª Câmara do Conselho de Contribuintes,
concedeu por desempate, provimento ao Recurso Voluntário apresentado pela
autuada, através do Acórdão n°. 1013/2004, uma vez que o entendimento é de
que “ não havendo sonegação do imposto, não há como se aplicar a multa
prevista no art. 55, § 1º, inciso VI, alínea “a”, da Lei 11580/1996, como se
fosse mercadoria tributada pelo autuado,(...) para as quais haveria de ter
tipologia própria prevista na lei tributária, consoante o art. 97 do CTN, razão
pela qual é de se cancelar a medida fiscal.””
Face a este Acórdão, a Representação da Fazenda interpôs o Recurso de
Reconsideração, fls. 187 a 190, em 05/11/2004, argumentando que:
a) o auto de infração versa sobre a exigência da multa, por ter o sujeito passivo
deixado de emitir documento fiscal em relação a saída de mercadoria
submetida ao regime de substituição tributária, situação constatada pela
falta de registro das notas fiscais de aquisição, aplicando-se a presunção
legal prevista no art. 51, inciso IV, da Lei 11.580/96;
b) a penalidade proposta na exordial está ajustada à conduta do autuado e
à infração descrita, cujo texto legal contempla expressamente as operações
submetidas ao regime da substituição tributária concomitantemente ou
subseqüente;
c) a obrigação do contribuinte substituído, emitir nota fiscal por ocasião da
saída de mercadoria recebida em imposto retido, não destacar o imposto
neste documento de saída, além de outras regras estatuídas para o caso
específico – operação sujeita ao regime de substituição tributária, conforme
disposição do art. 482 do RICMS;
d) a falta de emissão de nota fiscal de saída de produto sujeita à substituição
tributária provocará distorção na contabilidade de estoque e na escrituração
fiscal que controla a comercialização da mercadoria envolvida e que tal
conduta, se admitia, implicará na sonegação de tributos, se não do ICMS,
certamente de tributos federais;
e) assim, propugna pelo provimento do Recurso de Reconsideração interposto,
para o fim de restabelecer a exigência da multa.
A empresa autuada, interpôs as Contra-Razões do Recurso de Reconsideração,
em 20/12/2004, fls. 194/195, alegando que a falta de registro das notas fiscais
de entradas não é motivo suficiente para a configuração da infração pela
falta de emissão de documento fiscal para acobertar as saídas das
mercadorias. Outrossim, que não há razões para que o autuado pudesse estar
querendo se eximir do pagamento do imposto, uma vez que trata-se de saídas
de mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária. Por fim,
requer que seja recebida as presentes contra-razões ora interpostas, para
que seja mantida a decisão recorrida.
Em data de 26/07/2005, fl. 207, o Pleno decidiu em negar provimento, por
maioria, ao Recurso de Reconsideração da Fazenda, através do Acórdão n°.
2839/2005, uma vez que o entendimento é de que “É inaplicável a multa no
art. 55, § 1º, inciso VI, alínea “a”, da Lei nº. 11580/96 ao substituído tributário,
quando confirmado que houve o recolhimento antecipado do imposto e que
inexistiu sonegação fiscal.”
Diante desse Acórdão, a Representação da Fazenda interpôs Recurso
Hierárquico, fls. 209 a 212, em 29/05/2006, onde requerem o provimento do
Recurso Hierárquico, a fim de reformar a decisão prolatada no Acórdão nº.
2839/2005, reconhecendo a caracterização da infração e retomando a
exigência, sem prejuízo da readequação no percentual da multa para aquele
previsto no art. 55, § 1º, inciso XXI da Lei 11.580/96, tendo em vista cominar
penalização menos severa para o ilícito verificado, como exige o art. 106,
inciso II, alínea “c” do CTN.
Cientificado, o sujeito passivo apresentou as Contra-razões ao Recurso
Hierárquico, fls. 216/217, em 21/06/2006, informando que a classificação
penal cabe ao substituto tributário, não ao substituído, caso aquele não tivesse
recolhido o imposto pertinente ao caso. Ressalta ainda que os contribuintes
já não suportam mais recolher tantos impostos em razão de excessiva carga
tributária imputada aos comerciantes e esclarece que a infração cometida,
objeto do auto de infração, jamais se repetirá, pois serviu de lição ao autuado.
A Decisão SEFA n°. 131/2006, de 21/12/2006, fls. 224 a 227, conhecendo do
Recurso Hierárquico da Fazenda, para negar-lhe provimento, manteve o
Acórdão do Pleno nº. 2839/2005, pois entendem que “a penalidade retratada
no auto de infração só tem pertinência quando for exigível também o imposto,
e não quando este já não é mais devido porque recolhido por terceiro, em
etapa anterior de comercialização, por responsabilidade.”
No tocante ao mérito do recurso, a Diretoria de Contas Estaduais tece os
seguintes comentários:
- Considerando que a falta de emissão de notas fiscais restou evidenciada; que
o autuado, na condição de contribuinte substituído, tem a obrigação de emitir
nota fiscal por ocasião da saída de mercadoria com imposto retido, e que a operação
de saída destes produtos também se sujeita às regras do regime da substituição
tributária, é correta a exigência da penalidade, devendo ser mantido parcialmente
o Auto de Infração, com a ressalva da redução da penalidade a ser aplicada,
conforme disposto no inciso I do artigo 1º da Lei/PR 14.859/2.005.
- Todavia, o Pleno decidiu em processo semelhante pelo improvimento do recurso
fiscal, conforme Acórdão 1.040/2.006.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7.104/2.007, a folhas 249/250) opina pela
manutenção parcial do auto de infração, com a ressalva da redução da penalidade
aplicada.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.720/2.007, a folhas 252/254)
manifesta-se pelo provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O mérito do presente feito diz respeito, de maneira muito simplificada, à
regularidade de penalidade de cunho fiscal (multa) imposta a substituto tributário
que não emitiu documento fiscal em relação a bem sobre o qual incide imposto
em regime de substituição por antecipação.
Com vênia aos apontamentos da DCE, entendo que a multa prevista na alínea
“a”, do inciso VI, do § 1°, do artigo 55, da Lei/PR 11.580/1.996 não se aplica
ao caso em tela, no qual o ICMS devido já havia sido devidamente recolhido em
etapas anteriores, senão vejamos o que dispõe o referido dispositivo legal:
Art. 55. Os infratores à legislação do ICMS ficam sujeitos às seguintes
penalidades:
...
§ 1º Ficam sujeitos às seguintes multas os que cometerem as infrações
descritas nos respectivos incisos:
VI - equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do bem, mercadoria ou
serviço, ao sujeito passivo que:

a) deixar de emitir ou entregar documento fiscal em relação a bem, mercadoria
ou serviço em operação ou prestação tributada, inclusive sujeitas ao regime
de substituição tributária concomitante ou subseqüente;
(sem destaque no original)
Acerca do tema, aliás, irretocáveis as conclusões do Sr. Maximiano T. Ishida,
membro do Conselho de Contribuintes do Estado (voto acostado a folhas 82/85
do Recurso Fiscal 40803-9/05), que aponta que:
... a intenção do legislador foi no sentido de penalizar o infrator que deixar
de emitir ou entregar documento fiscal em relação a bem, mercadoria ou
serviço em operação ou prestação tributada. Ao estender o alcance deste,
para as operações sujeitas ao regime de substituição tributária concomitante
ou subseqüente, o fez exatamente prevendo aquelas situações em que a
substituição tributária ainda não se operou nas etapas anteriores, ou seja,
o infrator concomitantemente (...) passa a ser responsável pelo tributo,
inclusive nas operações subseqüentes.
...
Assim, o fato de emitir ou não documento fiscal sobre mercadorias em que o
imposto já foi recolhido na origem, em tese, nenhum prejuízo trouxe aos cofres
públicos, posto que a arrecadação está assegurada por antecipação. Tal
infringência impinge a aplicação de multa formal, por descumprimento de
obrigações meramente acessórias.
Não é demais lembrar que o entendimento aqui esposado vem sendo adotado por
esta Corte nos julgados mais recentes acerca da matéria em tela (v.g. Processo
367359/05).
Em face do exposto, voto pela negativa de provimento ao presente recurso,
mantendo-se a Decisão SEFA 131/2.006.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 921/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 10796-6/07
INTERESSADO: OSMAR DE OLIVEIRA
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA/UNIDADE DE
CONTROLE INTERNO – POSSIBILIDADE DE CÂMARAS POSSUÍREM
SISTEMA SEPARADO DO EXECUTIVO, DEVENDO, PORÉM, HAVER
PLENA INTEGRAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS – DESNECESSIDADE DE
CRIAÇÃO DE SISTEMA POR MEIO DE LEI, EXCETO SE IMPLICAR EM
OUTROS ASPECTOS, V.G. CRIAÇÃO DE CARGOS – A ESCOLHA DE UM
FUNCIONÁRIO, COMISSÃO OU UNIDADE PARA DESENVOLVER O
CONTROLE INTERNO DEPENDE APENAS DE ESCOLHA DA PRÓPRIA
ADMINISTRAÇÃO – A ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES E A NECESSIDADE
DE NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS TAMBÉM TÃO-SOMENTE
DEPENDE DE ESCOLHA ADMINISTRATIVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Osmar de
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Porecatu, nos seguintes termos:
a) Pode a Câmara Municipal implementar em sua estrutura órgão de Controle
Interno separado do Controle Interno do Poder Executivo municipal?
b) Se possível a existência do órgão controlador privativo da Câmara de
Vereadores, qual procedimento legal deve ser adotado para sua implantação
(instalação por meio de lei ou por ato próprio do Poder legislativo)?
c) Este Tribunal de Contas entende adequado que a função de controle interno
seja desempenhada por um servidor ou comissão de servidores nomeados
para provimento de cargo(s) de em comissão?
d) É possível o aproveitamento de algum(ns) servidor(es) integrantes do
quadro de pessoal desta Casa para o desempenho daquela função? Se
afirmativa a resposta, é permitida a cumulação das atribuições relativas ao
emprego com as necessárias ao desempenho da função de controlador?
Poderia a Câmara proceder à nomeação de um novo servidor para ocupar a
vaga a ser criada pela designação de um outro servidor já efetivo para o
desempenho da função controladora?
A folhas 09/13 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local,
cujas conclusões são, em síntese:
- “(...) a resposta ao questionamento expressado na letra “a” do Item I deve
ser afirmativa, no sentido de ser constitucionalmente permitida a implantação
do sistema de Controle Interno no Poder Legislativo Municipal (...);
- “(...) o instrumento hábil á implantação deste sistema de controle para a
Câmara é o projeto de lei ordinária, de iniciativa privativa deste órgão político
acaso se objetive a criação de um órgão controlador próprio para o Poder
Legislativo”;
- “(...) a criação de um cargo para provimento em comissão cujo objeto seja
o desempenho da função de Controle Interno, em razão da natureza jurídica
deste cargo, não se mostra como opção mais acertada para a finalidade
pretendida com o Controle (...). Entretanto, consideradas as peculiaridades
desta Casa, entendemos que a criação de uma função específica para o controle
interno, obedecidos os requisitos discriminados, com a posterior nomeação
de um único ou uma comissão de servidores titulares de empregos de
provimento efetivo para o desempenho desta atribuição resulta em medida
satisfatória e perfeitamente adequada ao ordenamento jurídico vigente”;
- “Quanto à possibilidade de nomeação de um servidor para o desempenho
de eventual função de controlador interno entendemos ser a medida mais
adequada, acaso não se opte pela contratação de novo servidor mediante
concurso público. (...) Quanto à possibilidade de acumulação das atribuições
da função de controle interno com as demais obrigações relativas ao emprego
público já titularizado, entende-se que a resposta a este quesito deve ser
pautada por grande ponderação e observação das necessidades deste órgão
político. (...) a nomeação para o desempenho da função de controlador não
pode servir de motivo impeditivo de uma atuação satisfatória para as quais
o servidor foi originalmente contratado”.
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A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 12/2.007, a folhas 19/23) acata
integralmente o parecer da assessoria local. O Ministério Público de Contas
(Parecer 6.845/2.007, a folhas 25/28) posiciona-se no mesmo sentido,
acrescentado que:
(...) às cautelosas ponderações do elogiável trabalho do Parecerista local, Sr.
Lanier Maier Gica de Oliveira, no sentido de que os agentes públicos
incumbidos desse mister precisam estar cercados de garantias legais, não
podendo ser demissíveis “ad nutum”, devendo estar amparados por mandato
temporalmente pré-fixado, poder-se-ia acrescentar inúmeras outras, dentre
as quais destaco a ampla acessibilidade aos documentos públicos, sob pena
de inviabilizar o real exercício do controle.
Finalizando, vale, outrossim, advertir que não basta a criação de um controle
estagnado dentro de cada Poder. Precisa ele, na dicção constitucional, ser
mantido de forma integrada com o Poder Executivo e o Poder Judiciário e,
para tanto, devem ser estudados e adotados mecanismos de interação eficazes.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Antes de se adentrar no mérito da consulta, duas observações mostram-se de
suma importância:
I. Não obstante a consulta verse, claramente, acerca de caso concreto, a importância
do tema, as dúvidas gerais em relação à implantação de sistemas de controle
interno, bem como a possibilidade de se conceder resposta em tese, fazem com
que mereça ser conhecida;
II. Nenhuma das perquirições possui apenas uma resposta correta, sendo que a
melhor opção dependerá sempre da análise a ser efetuada por cada órgão a partir
de suas características, necessidades, deficiências e demais aspectos que só podem
ser verificados com clareza em cada caso concreto.
a) Pode a Câmara Municipal implementar em sua estrutura órgão de Controle
Interno separado do Controle Interno do Poder Executivo municipal?
Sim.
Não obstante a Constituição Federal fazer menção apenas aos sistemas (chama-
se a atenção para esta designação, pois é sempre preferível se falar em sistema ou
unidade de controle interno[1], e não órgão) de controle interno do Poder
Executivo[2], a LC 101/2.000 expressamente prevê a necessidade de existir
controle interno atuante junto ao Poder Legislativo, de modo a proporcionar a
fiscalização da gestão fiscal.
Em se preferindo a criação de unidades/sistemas diferenciados em cada Poder,
mostra-se essencial que ambos adotem mecanismos eficientes com o fim de se
manterem integrados. A atuação de um sistema estanque no Legislativo, em
virtude de sua relação com o Executivo, mostrar-se-á completamente inapta a
alcançar os resultados práticos desejados.
b) Se possível a existência do órgão controlador privativo da Câmara de
Vereadores, qual procedimento legal deve ser adotado para sua implantação
(instalação por meio de lei ou por ato próprio do Poder legislativo)?
A princípio, não há necessidade de haver a implantação do sistema de controle
interno por meio de lei, pois se trata de questão administrativa da Câmara. Todavia,
caso haja implicações em outras áreas, como por exemplo a criação de cargos, tal
aspecto deverá ser regulado por meio de diploma legal.
c) Este Tribunal de Contas entende adequado que a função de controle interno
seja desempenhada por um servidor ou comissão de servidores nomeados para
provimento de cargo(s) de em comissão?
A opção da escolha de apenas um servidor, de uma comissão ou ainda de toda
uma unidade depende, única e exclusivamente, das necessidades/características
do órgão, sendo todas elas viáveis em diferentes situações.
d) É possível o aproveitamento de algum(ns) servidor(es) integrantes do quadro
de pessoal desta Casa para o desempenho daquela função? Se afirmativa a resposta,
é permitida a cumulação das atribuições relativas ao emprego com as necessárias
ao desempenho da função de controlador? Poderia a Câmara proceder à nomeação
de um novo servidor para ocupar a vaga a ser criada pela designação de um outro
servidor já efetivo para o desempenho da função controladora?
Majoritariamente defende-se que os responsáveis pelo controle interno sejam
servidores ocupantes de cargos efetivos, de modo que se pode aproveitar
servidores do quadro da Câmara. A cumulação de funções é possível, dependendo
do exame do caso concreto. A necessidade de nomeação de novo servidor para
desenvolver as funções do funcionário que venha a se tornar controlador também
depende tão-somente de decisão administrativa.
Tem se mostrado muito coerente com a instituição de controle interno a designação
de servidor por meio de mandato, de forma que não fique sujeito a pressões
políticas e possa realizar seus trabalhos da maneira mais própria possível.
Nos termos acima expostos, e em consonância com o parecer jurídico da assessoria
local e das manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público de Contas considera-se respondida a consulta.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
responder á consulta nos termos acima expostos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
6 Importante salientar que a escolha entre a utilização de sistema, criação de
unidade ou mesmo de apenas um servidor depende, apenas, de escolha
administrativa; não existindo meio correto ou incorreto, pois em cada órgão
pode haver forma mais adequada de implantação de controle interno.
2 Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

ACÓRDÃO nº 923/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 48328-5/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU E OUTROS
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): MARIA LETIZIA JIMENEZ ABBATE
FIALA – OAB/PR 16.472.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO - IRREGULARIDADES RELATIVAS AOS
RECURSOS DO FUNDEF – PROCEDÊNCIA QUANTO À APLICAÇÃO
IRREGULAR DE VERBAS DO FUNDO NA EDUCAÇÃO INFANTIL, SEM
RESPONSABILIZAÇÃO DO GESTOR, EM VIRTUDE DA INEXISTÊNCIA
DE PREJUÍZOS AO ERÁRIO, TENDO EM VISTA A UTILIZAÇÃO DO
DINHEIRO PARA FINS DE INTERESSE PÚBLICO – IMPROCEDÊNCIA
COM RELAÇÃO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO SUPLEMENTAR
ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
EM RAZÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo Tribunal de
Contas da União, em atendimento ao contido na decisão n.º 1.234/2002 – TCU
– Plenário, tendo em vista a incompetência do TCU em relação às irregularidades
noticiadas pelo Deputado Federal Luiz Carlos Hauly.
As irregularidades narradas referem-se à aplicação de recursos do Fundo de
Valorização e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério – FUNDEF pelo Município de Foz do Iguaçu, no exercício de 2002,
em especial quanto à aquisição de publicações não enquadradas no Programa
Nacional do Livro Didático e compra desses materiais didáticos sem licitação,
quando as escolas já se encontravam abastecidas por materiais fornecidos pelo
Ministério da Educação e Cultura, de responsabilidade do ex-Prefeito Celso
Samis da Silva (gestão 2001/2004).
Na decisão do TCU consta não ter havido transferência de recursos da União à
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu nos exercícios de 1998, 1999, 2000 e
2001. Quanto à notícia do suposto desvio de finalidade na utilização dos livros
enviados pelo MEC, este ponto mereceu analise mais acurada do TCU, que
concluiu que não houve comprovação do abandono dos livros fornecidos.
Preliminarmente os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais
para a emissão de informação. A unidade comunicou a extração de fotocópias do
expediente para arquivamento na pasta permanente do Município e opinou pela
autuação do feito como representação.
Recebido o expediente como denúncia, o denunciado foi devidamente intimado
para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa, tendo apresentado
manifestação às fls. 19/37 e juntado os documentos de fls. 38/170.
Em sua defesa o ex-Prefeito Celso Samis da Silva asseverou que o Município não
adquiriu apenas livros didáticos, mas um projeto pedagógico, dotado de
planejamento e acompanhamento, a fim de efetivar a mudança da política
educacional, visando a redução dos índices de repetência, evasão escolar e em
especial a dignificação do cidadão, a fim de aprimorar o setor, em suplementação
ao material destinado pelo governo federal.
Ressaltou a existência de consulta realizada perante este Tribunal a respeito da
contratação de projeto pedagógico para a rede municipal de ensino, a qual foi
favoravelmente respondida, conforme cópia do protocolo n.º 469645/01-TC.
Argumentou que dita contratação foi objeto de análise técnica específica e
favorável do método pela Secretaria Estadual de Educação, em especial sobre o
material adquirido e que a comissão técnica que analisou o material foi constituída
por representantes de cada segmento educacional, do Departamento de Ensino
Fundamental da SEED, da Rede Municipal de Educação de Curitiba, da Rede
Estadual de Educação de Curitiba, do Conselho Estadual de Educação e da
Associação Regional de Pais Presidentes de APMs e APPFs de Curitiba e região
metropolitana.
A fim de comprovar a inexigibilidade de licitação para a compra do material, o
denunciado anexou declaração da Abrelivros – Associação Brasileira de Editores
de Livros, na qual consta que o material contratado é editado e comercializado
com exclusividade pela Base Editora e Gerenciamento Pedagógico.
Por fim, informou que foi instalada sindicância para fins de exame, verificação e
comprovação da utilização dos materiais do Programa Nacional do Livro
Didático, cuja conclusão exarada no Parecer da Comissão assevera que: “não
existe qualquer irregularidade, no sentido de estar abandonado o material
fornecido pelo MEC, motivo pelo qual opina pelo arquivamento do
procedimento...”.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas sugeriram
a realização de auditoria in loco para a verificação das situações descritas como
justificadoras da contratação.
Os autos foram então remetidos à Coordenadoria de Auditoria, para a realização
de inspeção. Às fls. 189/193 foi juntada a Informação n.º 006/05 – CAOCI,
acompanhada dos documentos de fls. 194/390, na qual consta que, realizada a
inspeção sobre a contratação da Base Editora e Gerenciamento Pedagógico Ltda.
para a aquisição de materiais didático-pedagógicos para a Rede Municipal de
Ensino para os anos letivos de 2001, 2002, 2003 e 2004, os técnicos deste
Tribunal concluem pela procedência da denúncia, uma vez que diante da
documentação apresentada “não restou constatada a necessidade de
suplementação do material escolar para atender situações relacionadas à
localização geográfica, vocação regional e econômica, adequação à tipicidade
da região e caracterização de inviabilidade de competição, nos termos da
Resolução n.º 14328/2001 deste Tribunal, mencionada pelo Prefeito de Foz do
Iguaçu, Sr. Celso Samis da Silva. Ressalte-se que a citada Resolução data de 27/
12/2001, e que o Processo de Inexigibilidade de Licitação do ano de 2001 é de
14 de fevereiro de 2001, anterior à Resolução.” De acordo com a análise da
CAOCI, os valores pagos no período de R$ 28/03/2001 a 08/10/2004 à Editora
Base perfazem o montante de R$ 5.405.712,00 (cinco milhões, quatrocentos e
cinco mil, setecentos e doze reais), conforme tabela constante do anexo II (fls.
387 e seguintes).
Ainda segundo a CAOCI, procede a denúncia em razão de desvio de finalidade
das verbas inerentes ao FUNDEF, visto ter havido pagamentos de despesas com
a educação infantil com recursos do fundo, em contrariedade à legislação. Assim,
a CAOCI concluiu pela irregularidade nos pagamentos do contrato n.º 19/2001,
referente ao fornecimento de material didático pedagógico para a Rede Municipal
de Ensino, para atendimento dos alunos da 1ª, 2ª, 3ª, e 4ª séries do Ensino
Fundamental e da Pré-Escola (Educação Infantil), para o ano letivo de 2001, no
valor de R$ 1.577.880,00 (um milhão, quinhentos e setenta e sete mil, oitocentos
e oitenta reais) e do contrato n.º 15/2004, referente ao fornecimento de material
didático que compõe o conjunto didático pedagógico destinado a complementar
o método educacional implantado na Rede Municipal de Ensino para a Educação
Infantil, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Assim, o total pago com
recursos do FUNDEF para a Educação Infantil é de R$ 123.830,00 (cento e vinte
e três mil e oitocentos e trinta reais).
Oportunizado o contraditório acerca do Relatório de Inspeção ao ex-Prefeito
denunciado, o Sr. Celso Samis da Silva solicitou que fossem declinados os
motivos considerados, os documentos consultados e as informações que
embasaram a afirmativa da CAOCI da não caracterização da necessidade de
suplementação de material.
Salientou a competência municipal para estabelecer política educacional,
inclusive o disposto no §2º do art. 211 da Constituição Federal, que prioriza a
atuação municipal no ensino fundamental e infantil, concluindo que a
municipalidade não está adstrita ao dever de adotar o material pedagógico do
PNLD. Afirmou que a escolha do processo pedagógico se enquadra no poder
discricionário do administrador, salientando a impossibilidade de exame do
mérito administrativo.
Com relação à constatação da equipe de auditoria sobre a utilização de recursos
do FUNDEF na educação infantil, o denunciado esclarece que tal fato não
ocorreu, e que os valores assinalados não correspondem às despesas efetuadas,
sendo uma incógnita a origem de referidos valores. Solicita que sejam exibidos
os documentos que fundamentam a assertiva. Segundo o denunciado os valores
despendidos com a educação infantil foram custeados com recursos da Secretaria
de Ação Social e Assuntos da Família, tendo havido apenas um erro na
contabilidade do Município.

Conclui afirmando que estão presentes todos os requisitos para adoção do
procedimento de inexigibilidade do processo licitatório e faz diversas
considerações, dentre elas: o Município visou oferecer melhores condições de
aprendizagem; há competência municipal para fomentar a educação e
impossibilidade de condicionar a legalidade da contratação à caracterização da
necessidade de suplementação de material escolar para atender situações
relacionadas à localização geográfica.
Instada a se manifestar a CAOCI emitiu a Informação n.º 017/05, por meio da qual
ratifica que não ficou comprovada a necessidade de suplementação de material
que atende situações relacionadas à localização geográfica, vocação regional
econômica, adequação à tipicidade da região e inviabilidade de competição.
A unidade esclarece ainda que foram verificados os processos de inexigibilidade
de licitação, contratos, notas de empenho, notas fiscais e comprovantes de
pagamento, demonstrando de que maneira foi encontrado o valor denominado
pelo denunciado como “incógnita” quanto aos gastos efetuados com recursos
do FUNDEF em benefício da educação infantil, reiterando que foram gastos com
a educação infantil o montante de R$ 123.830,00 (cento e vinte três mil,
oitocentos e trinta reais), com recursos oriundos do FUNDEF, juntando à
Informação documentação capaz de derrubar os argumentos da defesa. Informa
que a auditoria não considerou somente os valores “constantes do extrato de
despesa da dotação orçamentária referente ao FUNDEF”, como alega a defesa, e
sim as notas de liquidação, notas fiscais e cópias de cheques já mencionadas.
Na seqüência o denunciado juntou aos autos cópia de laudo pericial produzido
na Ação Civil Pública de n.º 527/2001, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca
de Foz do Iguaçu, promovida pelo Ministério Público do Paraná, que traz
esclarecimentos acerca do conteúdo do material escolar, dando conta de que o
material adquirido pelo Município de Foz do Iguaçu da Base Editora tem caráter
singular, especialmente por trabalhar as matérias de forma interdisciplinar,
diferenciando-se dos livros fornecidos gratuitamente pelo Programa Nacional
do Livro Didático, funcionando como um programa suplementar ao educando.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica (Parecer n.º 4014/07, fls. 516/518)
a unidade manifestou-se pela procedência da denúncia, tendo em vista a
comprovação da ilegalidade cometida pela administração, que adquiriu material
escolar sem o prévio procedimento licitatório e utilizou verba do FUNDEF para
fins diversos dos permitidos pela legislação, com a conseqüente imputação de
responsabilidade ao ordenador das despesas, em especial as previstas nos artigos
10, VIII, IX e 11, I da Lei n.º 8.429/92, como também no artigo 1º, XI do Decreto-
Lei n.º 201/67. O Ministério Público de Contas (Parecer nº. 6151/07, fls. 520/
522) pugna também pela procedência, com imputação das sanções legais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O presente expediente analisa possíveis irregularidades quanto à aquisição de
material didático para o ensino fundamental e infantil, através de procedimento
de inexigibilidade de licitação, com verbas provenientes do FUNDEF.
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente
ocorreu a irregularidade consistente na aplicação de recursos oriundos do
FUNDEF na educação infantil, contrariando a Lei n.º 9424/96[1], aplicável ao
fundo.
Tal utilização indevida restou comprovada pela análise efetuada pelos técnicos
desta Corte de Contas, nos termos das Informações n.º 006/05 e 017/05. Ressalte-
se que não merece prosperar a alegação de que teria havido apenas um erro contábil
por parte do Município, posto que a conclusão pela utilização de recursos do
FUNDEF para o pagamento de despesas referentes à educação infantil levou em
consideração outros documentos além do extrato de despesa de dotação
orçamentária referente ao FUNDEF, tais como nas notas de liquidação, notas
fiscais e cópias de cheques, tudo conforme explicitado pelos técnicos da CAOCI
às fls. 431/434.
Todavia, apesar da configuração de tal irregularidade, não se pode olvidar que
os recursos foram aplicados em prol do interesse público, especificamente no
desenvolvimento da educação, razão pela qual não caberia uma eventual
condenação pela devolução dos valores gastos, uma vez que não houve prejuízo
ao erário.
Cumpre ressaltar que a Emenda Constitucional n.º 53 , aprovada em 06 de
dezembro de 2006, criou o  FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, que tem por
objetivo proporcionar a elevação e uma nova distribuição dos investimentos
em educação. Assim, o novo fundo atenderá não só o ensino fundamental, como
também a educação infantil e o ensino médio, e a educação de jovens e adultos,
esta destinada àqueles que ainda não têm escolarização.
Em contrapartida, quanto à possível ilegalidade na aquisição de material didático
para suplementar o material fornecido pelo PNLD, através de procedimento de
inexigibilidade de licitação fundamentado na inviabilidade de competição, em
razão de se tratar de fornecedor exclusivo e/ou serviços de natureza singular,
com profissionais ou empresas de notória especialização, verifica-se que as
unidades técnicas apontaram a procedência da denúncia, em razão de que a
consulta realizada pelo próprio Município estabeleceu determinados requisitos,
tais como necessidade de suplementação de material escolar para atender
situações relacionadas à localização geográfica, vocação regional, econômica,
adequação à tipicidade da região e caracterização de inviabilidade de competição,
nos termos da Resolução n.º 14328/2001, os quais, segundo o relatório de
inspeção, não foram observados quando das contratações realizadas.
Em que pesem tais considerações e a previsão de que a consulta vincula as
decisões do Tribunal sobre o mesmo tema, nos termos do artigo 41 da Lei
Complementar Estadual 113/05, faz-se necessário reconhecer que o entendimento
exarado na aludida consulta está superado, conforme se depreende de trechos do
relatório do Acórdão 285/2006 do Tribunal Pleno[2]. O que é indispensável é
que o material adquirido apresente vantagem em relação ao distribuído pelo
Ministério da Educação:
“...caberia à Administração decidir qual o material didático mais apropriado,
optando pela aquisição dos mesmos sem procedimento licitatório, uma vez
comprovada a exclusividade, e que no mo­mento da adoção de uma determinada
linha, deverão ser observados os prin­cípios que regem a Administração
Pública, bem como as condições concretas do ensino e dos estudantes locais,
evitando-se gatos desnecessários.
(...)
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº. 901/06, inicia suas
considerações afirmando que ambos os pareceres que o antecederam, tanto
o da Procuradoria Municipal quanto o da DCM, encontram-se bem
fun­damentados, e acrescenta que a inviabilidade de competição depende não
só da demonstração relacionada ao objeto e o mercado deste, mas também
quanto ao interesse administrativo e público; entende também ser necessária
a demonstração de que o material a ser adquirido apresente vantagem em
relan:­ção ao distribuído gratuitamente pelo MEC, de forma que se torne
singular ou insubstituível para o interesse público, tudo isto demonstrado
através de pare­cer conclusivo elaborado pela Secretaria Municipal de
Educação, em que conste a indicação das características técnicas do material
e as respectivas “benesses/vantagens” em relação aos demais.”(sic)
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Nota-se não ser cabível a exigência de que a suplementação desejada pelo
município esteja relacionada aos critérios descritos na consulta efetuada pelo
Município de Foz do Iguaçu, sendo que pode haver a aquisição de livros didáticos
para suplementar o ensino apenas para o fim de atender ao projeto pedagógico
que melhor vier de encontro aos interesses e objetivos do ente, em conformidade
com o disposto no artigo 211 da Constituição Federal[3], que prevê a atuação
prioritária do Município no ensino fundamental e infantil, e no artigo 4º, incisos
VIII e IX da Lei 9394/96, a seguir transcritos:
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado
mediante a garantia de:
(...)
VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde;
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.
Cabe ressaltar a decisão consubstanciada no Acórdão 555/06 desta Corte de
Contas[4], vez que em sua fundamentação consta que a exigência de características
locais e regionais citadas na resposta à consulta realizada pelo Município de
Foz do Iguaçu é exemplificativa, sendo que o tema deveria ser enfrentado sob a
ótica dos incisos I e II do art. 25, da Lei de Licitações, ou seja, a contratação de
serviços e bens por exclusividade de fornecedor ou representante e, ainda, pela
singularidade do objeto e serviço a ser contratado.
Saliente-se que o artigo 70 da Lei 9394/96, que define as diretrizes e bases da
educação, prevê que os gastos com a aquisição de material didático são despesas
de manutenção e desenvolvimento do ensino:
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino
as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das
instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam
a
(...):
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de
transporte escolar.
Pelo exposto, depreende-se que os recursos do FUNDEF poderiam custear a
aquisição de livros didáticos para suplementar o ensino no Município, de modo
a atender ao projeto pedagógico eleito pelo administrador, atentando-se para o
fato de que se o Município não desejar utilizar os livros do Programa Nacional
do Livro Didático, deverá comunicar sua opção às autoridades competentes ou
devolver os livros recebidos, a fim de que não haja dispêndio desnecessário de
dinheiro público.
Superada a questão da possibilidade de aquisição de livros didáticos para atender
ao projeto pedagógico específico do Município, resta apenas a análise da
legalidade da forma de aquisição.
Conforme se verifica das declarações da OMEP – Organização Mundial para a
Educação Pré-Escolar e do Sindicato das Empresas de Edição de Livros e
Similares do Estado do Paraná e, de fls. 216 e 218, respectivamente, o trabalho
desenvolvido pela Base Editora e Gerenciamento Pedagógico Ltda., contratada
pelo denunciado, constitui-se em serviço de natureza singular, sem similar no
mercado, caracterizado pela interdisciplinariedade, cuja comercialização é feita
com exclusividade pela própria Base Editora, ensejando a sua contratação através
de procedimento de inexigibilidade de licitação.
Ademais, note-se que o denunciado complementou sua defesa com as conclusões
de uma perícia judicial que confirma a singularidade do objeto contratado,
consoante fls. 477/514 dos autos.
Desse modo, não há irregularidades na contratação da editora Base pelo
Município, uma vez que estão presentes os requisitos ensejadores da
inexigibilidade, conforme previsto no artigo 25, I e II da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos[5], os quais foram devidamente comprovados pelo
contratante através do procedimento previsto no artigo 26 da Lei 8.666/93.
Em caso análogo o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enfrentou a
questão específica sobre a escolha, por contratação direta, de sistema educacional,
não só legitimando a inexigibilidade mas realçando a necessária motivação
técnica da escolha administrativa[6]:
“Extrai-se dos elementos juntados, mormente do Parecer Pedagógico
elaborado por diversos professores da Universidade de São Paulo – Usp,
cujos currículos também foram apresentados (fls. 105/125), que a escolha da
Administração pelo Projeto NAME não foi aleatória, mas sim fundada em
pareceres técnicos altamente especializados no assunto.
Tal parecer salienta as qualidades do mencionado projeto, que insere
linguagem de informática, apresentada pelos CD-Rom’s, como também
acompanhamento sócio-psíquico-pedagógico, fazendo deste Sistema didático
único em nosso País.
Nesse contexto, só posso concluir estar respaldada tecnicamente a escolha do
material contratado, e, inclusive, de conformidade com o poder discricionário
que a Administração tem de optar, dentro de determinados parâmetros, pelo
que lhe pareça mais conveniente e mais adequado aos seus administrados.”
O mesmo entendimento foi adotado no já referido Acórdão 555/06, que decidiu
não existirem irregularidades na aquisição de material que se revestia de
qualidade diferenciada e que era produzido por uma única empresa, cujo objeto
era singular, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, I e
II da Lei n.º 8666/93, uma vez que se trata de decisão de caráter político e
pedagógico do administrador.
Por todo o exposto, VOTO pela procedência parcial da representação, em razão
da irregularidade consistente na utilização das verbas do FUNDEF em prol da
a educação infantil, todavia, sem responsabilização, visto que não restou
caracterizado dano ao erário.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Dê-se ciência do conteúdo da presente decisão à Diretoria de Contas Municipais
e à Câmara Municipal de Foz do Iguaçu.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- em julgar parcialmente procedente a representação, em razão da irregularidade
consistente na utilização das verbas do FUNDEF em prol da educação infantil,
todavia, sem responsabilização, visto que não restou caracterizado dano ao
erário;
- determinar a expedição de ofício ao denunciado para dar ciência desta decisão,
a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que o mesmo não foi
advertido da necessidade de acompanhamento da decisão através do Periódico
“Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”;
- dar ciência dos termos da presente à Diretoria de Contas Municipais e à Câmara
Municipal de Foz do Iguaçu.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
te:Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
1 Art.  2º.  Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental público, e na valorização de seu
Magistério.
2 Consulta 329830/05, Pleno, Relator Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
09/03/06.
3 Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão
em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios,
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios;
 § 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na
educação infantil.
4 Denúncia 120930/02, Pleno, Relator Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, 11/05/06.
5 Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
 I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
6 Processo TC 598/009/01, 2ª Câmara, Relator Conselheiro Fulvio Julião
Biazzi, 05/02/2002.

ACÓRDÃO nº 924/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 17493-0/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MIRADOR
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
– RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE OS FATOS EM TRÂMITE –
EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO – JUNTADA DOS AUTOS
AO PROTOCOLO DE AUDITORIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pela Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, noticiando a ocorrência de supostas
irregularidades relativas ao não pagamento de salários aos funcionários da
Prefeitura Municipal de Mirador, bem como aos funcionários do Conselho Tutelar
do Município, nos exercícios de 2003 e 2004, de responsabilidade do Prefeito
Municipal Bernardo da Silva Nascimento (gestão 2001/2004).
De acordo com o relato, o então Prefeito Municipal não prestava qualquer
assistência ao Conselho Tutelar desde a constituição do mesmo, sendo que o
veículo do Conselho estava encostado, vez que o Prefeito teria alegado não ter
condições de mandar consertá-lo. Ainda, segundo a denúncia nenhum outro
veículo do Município estava em condições de trafegar, a não ser o carro do
gabinete, que seria usado pela família do Prefeito.
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório. Regularmente citado para o exercício do
direito ao contraditório e ampla defesa, conforme fls. 09 verso, o ex-Prefeito
Bernardo da Silva Nascimento, não se manifestou.
Em razão da constituição de Comissão de Auditoria para proceder fiscalização
no Município de Mirador, foram encaminhadas súmulas dos processos de denúncia
em trâmite referentes ao ente, a fim de que os técnicos designados procedessem
a verificação dos fatos noticiados.
Conforme Informação de n.º 563/06 da Diretoria de Contas Municipais (fls. 11),
a auditoria, referente ao período de 01/01/04 a 31/12/04, constatou que o
Município possuía um estoque de despesa com pessoal a pagar no valor de R$
90.019,15 (noventa mil, dezenove reais e quinze centavos), referente a salários
a pagar dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2004, além do 13º salário.
Verificou-se também que alguns servidores do Município foram privilegiados,
pois receberam os vencimentos de dezembro, em detrimento dos demais,
contrariando os princípios constitucionais da isonomia e da moralidade. No
relatório consta ainda a situação precária que a administração do denunciado
deixou o Município, posto que todos os veículos encontram-se sem condições
de uso, inclusive o veículo do Conselho Tutelar, assim como demais bens imóveis.
O Relatório de Auditoria de n.º 001/2005 foi anexado às fls. 13/40 dos autos.
Instada novamente a se manifestar acerca da existência de pagamentos de
remuneração aos membros do Conselho Tutelar, a equipe de auditoria listou às
fls. 44 e 45 os empenhos inscritos em restos a pagar no exercício de 2004 em favor
dos conselheiros tutelares, relativos aos salários do mês de dezembro de 2004,
e destacou a existência de outros empenhos a pagar em favor das mesmas pessoas
quanto aos exercícios de 1995 e 2002, salientando não ser possível identificar
se seriam referentes a serviços prestados como Conselheiros Tutelares, vez que
o histórico destes empenhos não discriminam a natureza dos serviços prestados.
O ex-Prefeito denunciado foi novamente intimado para se manifestar, conforme
Aviso de Recebimento de Mão Própria de fls. 48 verso, porém, não se pronunciou.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 218/
07, fls. 51/53), a unidade pugnou pelo arquivamento do feito, ante a perda do
objeto, tendo em vista a apuração dos fatos elencados no Relatório de Auditoria
n.º 001/2005, sugerindo a juntada dos presentes autos ao Protocolo n.º 7836-
7/05, a fim de auxiliar sua análise. O Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas (Parecer nº. 3326/07, fls. 53), corroborou o entendimento da Diretoria de
Contas Municipais.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que as irregularidades
denunciadas restaram confirmadas pela auditoria realizada pelos técnicos deste
Tribunal no Município de Mirador.
Denota-se que houve atraso no pagamento de salários aos servidores do
Município. Ainda, o denunciado efetuou pagamentos a alguns servidores em
detrimento de outros, em ofensa aos princípios que norteiam a administração
pública. Também foi constatada a sua má gestão, uma vez que se verificou a
inexistência de veículos públicos em condições de uso.
Tais fatos evidenciam o descaso do administrador e demonstram a existência de
indícios da prática de atos de Improbidade Administrativa, definidos na Lei.
8.429/92. Todavia, conforme bem observado pela Diretoria de Contas Municipais
e pelo Ministério Público de Contas, o conteúdo desta representação foi
devidamente apurado no Relatório de Auditoria de n. 001/2005, objeto dos
autos de n.º 7836-7/05, o qual apresenta maior subsídio fático e material para a
avaliação das irregularidades.
Assim, após o devido trâmite, se as irregularidades não forem afastadas as
penalidades pertinentes poderão ser fixadas nos autos de Auditoria de n.º 7836-
7/05, evitando-se também uma dupla penalização do agente.
Diante do exposto, VOTO pela extinção da denúncia, sem julgamento do mérito,
determinado a juntada dos presentes autos aos autos de Relatório de Auditoria
de n.º 7836-7/05, a fim de auxiliar sua análise.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em extinguir a denúncia, sem julgamento de mérito, determinado a juntada dos
presentes autos aos autos de Relatório de Auditoria de n.º 7836-7/05, a fim de
auxiliar sua análise.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 925/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 37996/07
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: PREJULGADO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PREJULGADO – ACÓRDÃO LAVRADO INCORRETAMENTE –
DIVERGÊNCIA ENTRE A EXPLICAÇÃO DE UM ASPECTO E A
CONCLUSÃO ACERCA DO TEMA – RETIFICAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente Prejulgado já foi devidamente analisado por este Tribunal. Todavia,
após o julgamento do processo, verificou-se que a peça que materializa tal
decisão, qual seja o Acórdão 277/2.007-Pleno (folhas 115/128) possui uma
divergência que necessita ser corrigida.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
No Acórdão 277/2.007-Pleno (folhas 119) restou fixado que:
Novo elemento de prova deve ser entendido como um documento desconhecido
pelo Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos fatos. Deve
ser demonstrado ao Tribunal que há uma situação existente na época dos
fatos que por algum motivo não veio ao conhecimento desta Corte antes de
proferida a decisão.
Por outro lado, a folhas 126, a conclusão do julgamento mostra-se mais ampla no
posicionamento acerca do que configura elemento novo de prova, nos seguintes
termos:
X - Por superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir
os anteriormente produzidos entende-se como um documento desconhecido
pelo Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos fatos. E
também por aquele que deveria ter sido produzido à época e não foi, mas
reflete fato anterior.
Este último trecho é que reflete o real posicionamento adotado por esta Corte.
Caso, por exemplo, um termo de conclusão de objetivos de um convênio, emitido
após o julgamento deste Tribunal, ateste que à época da decisão os objetivos
propostos tenham sido obtidos, configura tal documento novo elemento de
prova. A redação do trecho a folhas 119 deve ser a seguinte:
Novo elemento de prova deve ser entendido como um documento desconhecido
pelo Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos fatos; deve
ser demonstrado ao Tribunal que há uma situação existente na época dos
fatos que por algum motivo não veio ao conhecimento desta Corte antes de
proferida a decisão. Também configura novo elemento de prova o documento
que deveria ter sido produzido à época e não foi, mas reflete fato anterior.
Isso posto, considerando o que dispõe o parágrafo único do artigo 471 do
Regimento Interno deste Tribunal:
Após o trânsito em julgado, o Relator, reconhecendo inexatidões na redação
do acórdão, proporá a sua retificação ou anulação, conforme o caso, mediante
inclusão em pauta de julgamento e deliberação do órgão colegiado
competente.
VOTO pela retificação do Acórdão 277/2.007-Pleno, nos termos acima expostos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar a retificação do Acórdão 277/2.007-Pleno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 926/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 195920/07
ENTIDADE : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
INTERESSADO: PEDRO TABORDA DESPLANCHES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Recurso de Revista – Prestação de Contas – Poder Executivo Municipal
– exercício financeiro de 2004 – pelo provimento parcial para se excluir da
desaprovação os itens referentes a inconsistências nos saldos do sistema em
relação aos extratos bancários e a extrapolação dos subsídios recebidos pelo
vice-Prefeito – pela desaprovação em todos os demais casos.
Referem-se os autos a Recurso de Revista interposto pelo Prefeito Municipal de
Rio Branco do Ivaí, visando o reexame da decisão desta Corte de Contas,
consubstanciada no Acórdão nº 864 de 20.03.07, que recomenda a desaprovação
das contas do Poder Executivo Municipal, de responsabilidade de Pedro Taborda
Desplanches.
Tal decisão, com fulcro na instrução processual, apontou as seguintes
irregularidades nas contas:
a) Falta de repasse de valores consignados em folha de pagamento, ao INSS e/ou
Regime Próprio;
b) Inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias;
c) Análise da gestão fiscal;
d) Ausência de empenhos de despesas com pessoal e obrigações patronais
segundo o regime de competência;
e) Extrapolação dos subsídios percebidos pelo Vice-Prefeito, João Gomes Louro,
no valor de R$ 524,11;
f) Falta de aplicação do percentual de 60% (sessenta por cento) dos recursos do
Fundef, no Magistério;
g) Falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime
Próprio;
h) Não inscrição da dívida fundada dos valores devidos ao Regime Próprio para
a regularização do déficit técnico.
Em sua peça recursal, o recorrente afirma, visando afastar as irregularidades
imputadas, que foi recolhido o valor recebido a maior a título de subsídios do
Vice-Prefeito; que os novos documentos juntados comprovam a aplicação do
percentual de 60% de recursos do Fundef, ao Magistério; que foi regularizada,
através da repactuação e amortização da dívida fiscal, o pagamento em favor do
RPPS; e, que serão descontados na conta do FPM, os valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS.
O Recurso foi recebido por tempestivo, pelo Relator da decisão atacada, Auditor
Cláudio Augusto Canha.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, por meio da Instrução nº 2455/07,
pugna pelo provimento parcial do presente recurso para que seja mantida a decisão
que desaprovou a prestação de contas, à exceção das alíneas “b” e “e”, presente
relatório.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 9231/07, acompanha a
instrução da DCM e opina pelo provimento parcial da revista.
Efetivamente, as razões que determinaram a desaprovação da prestação de contas
da entidade pouco foram alteradas pela interposição do presente recurso de
revista. As exceções encontram-se tão somente em relação às inconsistências
dos saldos constantes do sistema e aqueles dos extratos bancários e a extrapolação
dos subsídios do Vice-Prefeito, cuja diferença foi devolvida ao erário, como fez
prova o recorrente.
Esta situação impõe seja mantida a condenação pela desaprovação das contas,
inclusive no que se refere à irregularidade na gestão fiscal, item este, apontado
na instrução da Diretoria de Contas Municipais dos autos de Prestação de Contas
- Instrução nº 3737/06 -, e olvidado por ocasião do pronunciamento do Recurso
de Revista – Instrução nº 2455/07.
Do exposto, VOTO pelo conhecimento do presente Recurso de Revista e no
mérito, pelo provimento parcial para que a decisão desta Casa, consubstanciada
no Acórdão nº864/07 da Primeira Câmara, seja revisto tão somente para se excluir
da desaprovação o que se refere às irregularidades relativas as inconsistências
dos saldos constantes do sistema em face dos extratos bancários e a extrapolação
dos subsídios percebidos pelo Vice-Prefeito.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 195920/07, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE RIO BRANCO DO IVAÍ, de responsabilidade de PEDRO TABORDA
DESPLANCHES,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista e no mérito, pelo provimento parcial
para que a decisão desta Casa, consubstanciada no Acórdão nº864/07 da Primeira
Câmara, seja revisto tão somente para se excluir da desaprovação o que se refere
às irregularidades relativas as inconsistências dos saldos constantes do sistema
em face dos extratos bancários e a extrapolação dos subsídios percebidos pelo
Vice-Prefeito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 927/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 231900/07
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE JABOTI
INTERESSADO: JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Recurso de Revista – Prestação de Contas – Poder Executivo Municipal
– exercício financeiro de 2005 – pelo provimento para reforma do Acórdão nº
1126/07 e assim aprovar as contas da municipalidade.
Referem-se os autos a Recurso de Revista interposto pelo Prefeito Municipal de
Jaboti, visando o reexame da decisão desta Corte de Contas, consubstanciada no
Acórdão nº 1126/07 que desaprovou as contas do Poder Executivo Municipal,
exercício financeiro de 2005, de responsabilidade de Jorge Domingos de Siqueira.
Em sua peça recursal, o recorrente encaminha os comprovantes de recolhimento
aos cofres municipais dos valores recebidos a maior pelo Prefeito e pelo Vice-
Prefeito.
O Recurso foi recebido por tempestivo pelo Relator da decisão atacada, Auditor
Roberto Macedo Guimarães.

A Diretoria de Contas Municipais – DCM, pugna, através da Instrução nº 1126/
07, pelo provimento do Recurso de Revista por entender que o recorrente
demonstrou que foram sanadas todas as irregularidades detectadas por ocasião
da prestação de contas, comprovadas pelos documentos de fls. 233/234, os quais
demonstram o recolhimento dos valores recebidos a maior pelo Prefeito e Vice-
Prefeito.
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 9367/07, opinou pelo
provimento da Revista, acompanhando o entendimento da Diretoria de Contas
Municipais.
Tem-se, então, que a unidade técnica, posteriormente acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, efetivamente vislumbrou que as
justificativas e documentos apresentados nas razões recursais deixam sanadas
as irregularidades e portanto, elidem a desaprovação, ocasionada em face da
extrapolação na remuneração dos agentes políticos, decorrentes da concessão
de reajuste anteriormente à janeiro de 2006, data legalmente permitida.
Do exposto, VOTO pelo conhecimento do presente Recurso de Revista e no
mérito, pelo provimento para que a decisão desta Casa, consubstanciada no
Acórdão nº 1126/07, seja revista, ficando aprovadas as contas do Poder
Executivo Municipal de Jaboti, relativas ao exercício financeiro de 2005.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 231900/07, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE JABOTI, de responsabilidade de JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista e no mérito, pelo provimento para que
a decisão desta Casa, consubstanciada no Acórdão nº 1126/07, seja revista,
ficando aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal de Jaboti, relativas
ao exercício financeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 928/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 236391/07
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO: ELI GHELLERE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Executivo –
Instrução e Parecer favoráveis – pelo provimento.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr.Eli Ghellele,
Prefeito do Município de São Miguel do Iguaçu, objetivando reverter a decisão
contida no Acórdão nº 1.221/07 – 1ª Câmara -TC, que recomendou a desaprovação
das contas do Poder Executivo relativas ao exercício financeiro de 2005.
O motivo da recomendação pela desaprovação foram as inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições aprersentadas nos extratos
bancários.
O Sr. Auditor Cláudio Augusto Canha, Relator do processo original, recebeu o
presente Recurso de Revista na forma regimental, determinando o regular trâmite
pelas instâncias consultivas desta Corte.
O recorrente apresentou arrazoado e fez anexar documentação no sentido de
demonstrar os motivos que julga suficientes para modificar a decisão desta Corte,
argumentação submetida à apreciação da DCM e do MPjTC.
1.1. Manifestação da DCM;
A Diretoria de Contas Municipais se manifestou na Instrução nº 2.186/07- DCM,
fazendo uma análise dos argumentos recursais. Conclui a DCM que a
irregularidade foi sanada, opinando pelo provimento do Recurso de Revista.
1.2 – Manifestação do MP-TC;
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 8936/07,
opina da mesma forma pelo provimento do recurso e conseqüente recomendação
de aprovação das contas em tela.
2. VOTO.
Depreende-se da instrução e do Parecer emitidos em apreciação do recurso que
efetivamente foi esclarecido o item motivador da recomendação pela desaprovação
das contas em questão.
Assim, acatando o entendimento externado tanto pela Diretoria de Contas
Municipais quanto pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO  pelo
RECEBIMENTO  do presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu
PROVIMENTO, modificando a decisão recorrida consubstanciada no Acórdão
nº 1.221/07 – TC, e em conseqüência APROVANDO as contas do Poder
Executivo do município de São Miguel do Iguaçu relativas ao exercício financeiro
de 2005.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 236391/07, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, de responsabilidade de ELI GHELLERE,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
RECEBER do presente Recurso de Revista e no mérito pelo seu PROVIMENTO,
modificando a decisão recorrida consubstanciada no Acórdão nº 1.221/07 – TC,
e em conseqüência APROVANDO as contas do Poder Executivo do município
de São Miguel do Iguaçu relativas ao exercício financeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 956/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 27087/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Procedimento licitatório com vista a contratação de Agência de
Integração para Estágios Supervisionados. Manifestações da Unidade Técnica
e Ministério Público pela adjudicação. Neste sentido é o voto deste Relator,
pela homologação e adjudicação do certame ao terceiro colocado, IEL – Estágio
de Novos Talentos, pelo percentual de 2,9%, retificando-se o Item III do Acórdão
nº 253/07, de fls. 216/218.
RELATÓRIO
Retorna o expediente para nova apreciação do Corpo deliberativo desta Casa,
uma vez que a primeira colocada no certame, Instituto PROE – Programa de
Orientação para o Estágio, após adjudicada, foi instada a comprovar seu
credenciamento junto a Universidade Federal do Paraná, no prazo e nas condições
estipuladas pela Comissão Permanente de Licitações desta Casa.
Entretanto, expirado o prazo o Instituto não conseguiu demonstrar tais
condições, limitando-se apenas a apontar a existência de demanda judicial com
vistas a viabilizar tal credenciamento.
Nesta esteira e considerando que a proponente descumpriu cláusula editálicia
necessária, constante no Anexo I do Edital de Licitação, a CPL, procedeu a
convocação da segunda colocada – Fundação Cândido Garcia, conforme fl. 277.
Esta manifestou seu desinteresse em razão de alegada impossibilidade de
atendimento à convocação pelas condições ofertadas pelo Instituto PROE.
Diante disso, a CPL promoveu a convocação da terceira colocada no certame,
Instituto Euvaldo Lodi do Paraná – IEL, que por sua vez manifestou interesse
na celebração do contrato, observe-se nas mesmas condições da proposta
vencedora, ou seja, no percentual de 2,9% sobre o montante a ser pago aos
estagiários como taxa de administração, conforme Acórdão nº 253/07, do Tribunal
Pleno e que homologou esta licitação.
A Comissão Permanente de Licitação, após cumpridos todos os trâmites legais
recomendou a retificação do Acórdão nº 253/07, em seu Item III, para adjudicar
o objeto do certame ao INSTITUTO EUVALDO LODI, terceiro colocado, pelo
percentual de cobrança de 2,9% sobre o montante a ser pago aos estagiários
como taxa de administração.
A Diretoria Jurídica por sua vez, através do Parecer nº 9735/07, manifesta-se
favorável a retificação da homologação do certame, sendo adjudicado o pleito a
nova proponente.
O douto Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 10.648/07, aponta
que foram observadas as disposições legais atinentes à matéria (art. 64, §§ 1º e
2º da Lei 8.666/93, assim como os princípios orientadores da licitação, em
especial o da vantajosidade e manifesta-se pela adjudicação do objeto licitado
ao Instituto Euvaldo Lodi do Paraná, devendo ser retificado o item III da parte
dispositiva do Acórdão nº 253/07.
Na mesma esteira, este Relator manifesta-se acompanhando a instrução do feito
pela homologação e adjudicação do certame ao Instituto Euvaldo Lodi,
proponente terceira colocada no certame e que assumiu as condições estabelecidas
pela proposta mais vantajosa à Administração, nos termos da Lei 8.666/93, em
face de desclassificação da proponente primeira colocada por descumprimento a
clausulas do Edital de Licitação e a desistência da proponente segunda colocada.
Ante a isso, seja retificado o Item III do Acórdão nº 253/07 do Tribunal Pleno
(fls. 216/218), fazendo nele constar a adjudicação do certame ao Instituto Euvaldo
Lodi – Estágio de Novos Talentos, pelo percentual de cobrança de 2,9% (dois
vírgula nove por cento) sobre o montante a ser pago aos estagiários como taxa
de administração.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 27087/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Retificar o Item III do Acórdão nº 253/07 do Tribunal Pleno (fls. 216/218),
fazendo nele constar a adjudicação do certame ao Instituto Euvaldo Lodi –
Estágio de Novos Talentos, pelo percentual de cobrança de 2,9% (dois vírgula
nove por cento) sobre o montante a ser pago aos estagiários como taxa de
administração.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 960/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 197094/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Execução Orçamentária do Tribunal. Mês de janeiro de 2007. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA deste Tribunal,
referente ao mês de janeiro de 2007, conforme contido no art. 523, do Regimento
Interno, encaminhado pela Diretoria Econômico-Financeira.
A Diretoria de Contas Estaduais, através da Informação nº 437/07, relata que o
processo compõe-se de Relatórios Orçamentários e Financeiros do SIAF,
Balancete Mensal de Verificação, cópia do Extrato Bancário e dos documentos
emitidos no mês (Empenhos, Liquidações, Estornos, OPE’s, e RCV),
esclarecendo que a documentação relativa aos pagamentos efetuados pelo
Tribunal no mês de janeiro/2007, através de Boletins de Crédito, encontra-se
arquivada na Diretoria Econômico-Financeira.
Informa a unidade que feitas as verificações quanto a documentação e dos
demonstrativos contábeis/financeiros, conclui que o processo está em condições
de ser submetido à apreciação superior.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6961/
07, salienta que após a análise da documentação, bem como da Informação nº.
437/07, da Diretoria de Contas Estaduais opina pela aprovação do presente
relatório mensal.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando o Parecer nº 6961/07, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, pela regularidade das contas apresentadas através
da presente EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, relativa ao mês de janeiro de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC protocolados sob nº 197094/07,
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ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular as contas apresentadas através da presente execução orçamentária,
relativa ao mês de janeiro de 2007, de acordo com o Parecer nº 6961/07, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 965/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 295010/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : NC TURISMO LTDA EM CURITIBA
ASSUNTO : CONTRATO/ADITIVO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Contrato/Aditivo. Proposta de aditamento contratual. Pelo deferimento da
proposta de aditamento contratual, desde que atendidas todas as formalidades
legais previstas na Lei nº 8.666/1993.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de proposta de ADITAMENTO CONTRATUAL,
referente ao contrato firmado com a empresa NC TURISMO LTDA, de nº 26/
2005, que tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento de passagens
aéreas, rodoviárias, ferroviárias e marítimas, nacionais e internacionais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9071/07, informa que dá análise da
minuta proposta, constata-se nova redação a cláusula segunda (valor contratual)
e a décima segunda (vigência) do Contrato firmado.
Informa que a minuta proposta encontra-se de acordo com os preceitos legais
exigidos, porém, anota que faz-se necessária à juntada dos documentos
comprovando a idoneidade da empresa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 9172/
07, contrapõe-se ao negócio proposto, alegando que o serviço contratado pode
ser executado pelos servidores desta Corte encarregados do cerimonial da
Presidência, sendo desnecessária a prorrogação do contrato.
Assevera, todavia, que se esse não for o entendimento do Douto Plenário, por
achar necessária a intermediação prorrogando o contrato questionado, entende
que se faz imprescindível a apresentação da fatura com indicação de preço do
transporte, o valor da comissão paga pelo executor do transporte (companhias
áreas e os demais serviços solicitados), e o valor correspondente a comissão
paga pela contratante (Tribunal de Contas). Acrescenta, ainda, os comprovantes
de regularidade fiscal.
Conclui o órgão ministerial opinando pela não prorrogação do contrato,
considerando que os serviços contratados podem ser executados pelos servidores
desta Corte.
Os autos então foram, por determinação deste Relator, à Comissão Permanente de
Licitação para a juntada dos documentos solicitados.
Através da Informação nº 25/07, a Comissão junta nestes autos o comprovante
de regularidade fiscal, esclarecendo tão somente tratar-se dos documentos de
imperativo constitucional para se contratar com a administração pública.
Instada a se manifestar, a Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 10096/07,
diante da juntada das certidões, referente a regularidade fiscal da empresa
contratada, opina pela continuidade do feito.
Retornando ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, este através do
Parecer nº 10303/07, ratifica a manifestação anterior pela não prorrogação do
contrato, posto que os serviços contratados podem ser executados pelos
servidores deste Tribunal. Salientando, porém, que caso não seja esse o
entendimento adotado pelo Plenário, necessário a apresentação dos documentos
apontados no citado opinativo anterior (Parecer nº 9172/07.
VOTO
Muito embora a Comissão Permanente de Licitação não tenha se pronunciado
integralmente sobre o requerido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, tarefa a rigor de sua incumbência, registro não ser oportuno o pleito do
órgão ministerial, neste feito, que entende ser imprescindível a apresentação da
fatura com indicação de preço do transporte, o valor da comissão paga pelo
executor do transporte (companhias áreas e os demais serviços solicitados), e o
valor correspondente a comissão paga pela contratante (Tribunal de Contas).
O requerido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas se enquadra
apropriado na fiscalização da execução do contrato, mas, neste momento, tratando-
se de pedido de prorrogação de contato, e por não ter havido especificação da
despesa que se deseja a indicação, deixo de acatar a diligência solicitada.
Além disso, não me parece faltar clareza de redação tanto a cláusula segunda do
Contrato vigente, como a sua nova redação inserta na minuta apresentada, que
a rigor não mereceram nenhum reparo por parte da Diretoria Jurídica e muito
menos do órgão ministerial.
Ressalto, ainda, que este expediente visa apenas o aditamento contratual, razão
pela qual também inoportuno a manifestação sobre a contratação ou não desse
tipo de serviço. A matéria foi suficientemente esgotada quando da análise do
certame licitatório (processo nº 30844/05), que recebeu à época a manifestação
exarada no Parecer nº 7242/2005, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Por essas razões, VOTO, acompanhando o posicionamento da Diretoria Jurídica
(Parecer nº 10096/07), pelo deferimento da proposta de aditamento contratual,
desde que atendidas todas as formalidades legais previstas na Lei nº 8.666/
1993.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONTRATO/ADITIVO
protocolados sob nº 295010/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Deferir a proposta de aditamento contratual, desde que atendidas todas as
formalidades legais previstas na Lei nº 8.666/1993, de acordo com o Parecer nº
10096/07 da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

Primeira Câmara
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CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 223341/03
Origem: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 112493/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
Interessado: LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO

Processo: 307260/03
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 34718/05
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 47453/05
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 90553/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: ADHEMAR FRANCISCO REJANI

Processo: 42871/06
Origem: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE

Processo: 261481/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
MARINGÁ
Interessado: MILTON ANTÔNIO BOSSONI

Processo: 376696/06
Origem: APMF DO COLÉGIO AGRICOLA ESTADUAL DE UMUARAMA
Interessado: MARCOS AURÉLIO SUPERTI

Processo: 453119/06
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: JOSE ANTONIO CEZARIO

Processo: 541271/06
Origem: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
Interessado: JOSÉ CARLOS TIBÉRIO

Processo: 136516/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: ANA NEOLI DOS SANTOS

Processo: 206450/07
Origem: ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DOS SURDOS E
FISSURADOS
Interessado: SILVIO OLIRIO WENTZ

Processo: 229077/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DA
COMUNIDADE DE SÃO JOAQUIM -BRAGANEY
Interessado: WALDOMIRO JOÃO DE OLIVEIRA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 490340/06 Adiado desde 10/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 179200/05
Origem: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Interessado: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 476151/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CASA DE PROMOÇAO E ABRIGO SAO VALDOMIRO DE IRATI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 34983/99 Adiado desde 03/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: ANTONIO CASEMIRO BELINATI
Processo: 8738/01 Nova Audiência desde 17/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessado: CELSO TOZZI

Processo: 160099/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 175002/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: JOSÉ NERI DAS CHAGAS

Processo: 202891/03
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

Processo: 48409/05
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS

Processo: 207548/05
Origem: SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
Interessado: MILTON GAIARI

Processo: 188695/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

Processo: 213509/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PEABIRU
Interessado: GISLAYNE ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 250342/04 Nova Audiência desde 17/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: ELMA PINHEIRO DE GOES PEDROZO

Processo: 73658/07 Vistas desde 10/07/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEO CASTELLA BITTENCOURT

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 395789/03
Origem: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL

Processo: 520226/04
Origem: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

CERTIDÃO

Processo: 296505/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: JAIRO CESAR GARABELI HEIL

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 191408/06
Origem: FUNDO DE MAN. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL E
DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
Interessado: FUNDO DE MAN. E DESENV. DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO

TOMADA DE CONTAS

Processo: 328611/02
Origem: APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ PIOLI DE ITAPERUÇU
Interessado: APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ PIOLI DE
ITAPERUÇU

^:COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 202289/00
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
Interessado: FRANCISCA COUTINHO DE LARA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 185326/03
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA

Processo: 264374/03
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Processo: 200733/06
Origem: APMF DA ESCOLA ESTADUAL DE DOIS IRMÃOS DE SÃO
JOÃO
Interessado: APMF DA ESCOLA ESTADUAL DE DOIS IRMÃOS DE SÃO
JOÃO

Processo: 311462/06
Origem: CLUBE DA TERCEIRA IDADE ESTRELA DA MANHÃ DE
GUARANIAÇU
Interessado: CLUBE DA TERCEIRA IDADE ESTRELA DA MANHÃ DE
GUARANIAÇU

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 111530/99
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO CENTRO SUL
DO PARANA EM IRATI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO CENTRO
SUL DO PARANA EM IRATI

Processo: 162555/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA

Processo: 310686/03
Origem: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AÇÃO
SOCIAL DO LITORAL DE PARANAGUA
Interessado: LUIZ PILOTTO JUNIOR

Processo: 365561/03
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Primeira Câmara

Pautas



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS3 6 6ª feira |27/Jul/2007

Processo: 184424/05
Origem: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA

Processo: 312597/05
Origem: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA MADALENA SOFIA DE
CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA MADALENA SOFIA
DE CURITIBA

Processo: 215447/06
Origem: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH

Processo: 300061/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PRODUTORES DE CERRO AZUL
Interessado: FRANCISCO EUDES DA SILVA

Processo: 321590/06
Origem: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
Interessado: ANGELO CELSO ZAMPIERI

Processo: 344522/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUARTO CENTENÁRIO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUARTO CENTENÁRIO

Processo: 374340/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JARDIM OLINDA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JARDIM OLINDA

Processo: 465044/06
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI

Processo: 627893/06
Origem: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Interessado: ANA MARIA MORAES GOMES

Processo: 629357/06
Origem: LAR DA CRIANÇA DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO
FERREIRA COSTA DE MARIALVA
Interessado: JOSE HENRIQUE ROSA

Processo: 63687/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Interessado: JOÃO ADOLFO SCHREINER

Processo: 72252/07
Origem: FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
Interessado: LUIZ FERNANDO GOMES GUIMARÃES

Processo: 86199/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA

Processo: 87560/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
Interessado: DARIO BORTOLINI

Processo: 91737/07
Origem: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE
Interessado: ADÃO ARISTEU CENIZ

Processo: 94310/07
Origem: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Interessado: JUVENAL GHETTINO

Processo: 121900/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO

Processo: 135765/07
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: ROGERIO GALLINA

Processo: 243053/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JARDIM OLINDA
Interessado: ANGELA ELINI LOPES

Processo: 271740/07
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MARIO CESAR LOPES CARVALHO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 321816/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBEMA
Interessado: JOÃO BATISTA LINHARES

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 172710/05
Origem: PARANÁ ESPORTE
Interessado: PARANÁ ESPORTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 94563/02
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANEJA
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANEJA

Processo: 96400/02
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS

Processo: 106244/02
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Processo: 122037/02
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA

Processo: 174944/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Processo: 174979/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: JOSÉ NERI DAS CHAGAS

Processo: 141853/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

Processo: 112202/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA

Processo: 124395/06
Origem: FUNDAÇÃO DE AMPARO A CULTURA E EDUCAÇÃO DE
MEDIANEIRA
Interessado: FUNDAÇÃO DE AMPARO A CULTURA E EDUCAÇÃO DE
MEDIANEIRA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 119797/05
Origem: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Interessado: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

Processo: 122550/05 Adiado desde 17/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 124685/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIALVA

Processo: 129296/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Processo: 126568/06
Origem: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO AZUL

Processo: 146844/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUARACI
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARACI

Processo: 148561/06
Origem: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
Interessado: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 141350/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE

Processo: 127327/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS

Processo: 137209/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR

Processo: 143195/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MATO RICO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MATO RICO

Processo: 143209/06 Adiado desde 24/07/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPUAVA

Processo: 147743/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 3418/01
Origem: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

Processo: 218373/06
Origem: PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
Interessado: ALOYSIO JOSÉ LEAL PENNA

Processo: 269814/06
Origem: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
Interessado: CELSO ANTUNES RIBEIRO

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 127773/97 Adiado desde 17/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: MUNICÍPIO DE ASTORGA

Processo: 145340/03 Adiado desde 17/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Primeira Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 24 de 17 de julho de 2007

Aos dezessete dias do mês de julho, as quatorze horas, horário regimental,

realizou-se a vigésima quarta sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência,

nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ

GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, dos

AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO

VALADARES FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO

AUGUSTO CANHA. Presente, ainda, o Procurador do Estado junto a este

Tribunal designado para a sessão, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR. Submetida

à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 23 da sessão ordinária do dia

10 de julho de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de

oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,

determinação de sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN os 182662/06 e 198082/07 na Diretoria de

Análise de Transferências, o 282598/07 na Diretoria de Contas Estaduais e os

5766/07, 252272/04, 285790/04, 241484/07, 314104/07, 315313/07, 315372/

07, 315380/07, 315399/07, 315402/07, 315410/07, 315429/07, 315437/07,

315445/07, 315453/07, 315470/07, 315518/07, 315526/07, 324886/07 e

332382/07 na Diretoria Jurídica; o CONSELHEIRO HEINZ GEORG

HERWIG o 340733/07, 340750/07, 340776/07, 340741/07, 336949/07 e

110394/07 na Diretoria Jurídica. Concedida a oportunidade para inclusão em

pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento

Interno, sem alteração. Em seguida o Presidente deixou a palavra livre, sem

manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. Concedida a

palavra para relato de suas pautas aos CONSELHEIROS HEINZ GEORG

HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, AUDITORES

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES

FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO AUGUSTO

CANHA. Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE

NAIGEBOREN, procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de

julgamento. Foram julgados os seguintes processos: 151277/00, 40685/00,

30055/03, 74435/03, 160102/03, 185695/03, 21373/05, 342143/05, 191483/

06, 192102/06, 309018/06, 341698/06, 609763/06, 44607/07, 138187/07,

201571/07, 221858/07, 232108/07, 135698/03, 181925/06, 190380/06,

566010/03, 42359/06, 42367/06, 518555/06, 563445/06, 140780/03, 445201/

05, 445236/05, 167299/06, 182484/06, 186790/06, 190223/06, 628717/06,

4778/07, 141528/07, 151987/03, 151995/03, 152029/03, 152096/03, 152169/

03, 120317/04, 120325/04, 120350/04, 120368/04, 130797/04, 137764/06,

118207/04, 247295/04, 124073/05, 127617/05, 129326/05, 138590/06,

149452/06, 483456/05, 239965/03, 123026/05, 124634/05, 128869/05,

129644/05, 130677/05, 123739/06, 139821/06, 166984/03, 223168/07,

271398/06, 186064/06, 192854/06, 245036/06. Da pauta do CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN adiado o processo 490340/06 desde 10/07/06;

do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG concessão de nova audiência

ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas dos processos 8738/01 e

250342/04, adiado o processo 34983/99 desde 03/07/07 e mantida a concessão

de vista ao AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA do

processo 73658/07 desde 10/07/07; do CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO

NOGUEIRA SOARES dos delegados ao AUDITOR SERGIO RICARDO

VALADARES FONSECA adiado o 122550/05, devolvida da concessão vista

do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG e retirado de pauta o processo

130948/06, os 185083/03, 138361/06 e 22837/95 retirados de pauta; do

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES retirados de pauta os 189356/

03, 189364/03 e 192845/03, a Presidência no julgamento do processo 247295/

04 convocou o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES para substituir

o CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG que se declarou impedido, que

o julgou; do AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES devolvida da

concessão de vista do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG e adiado

o processo 120175/05, retirado de pauta o 138566/06 e adiados os 143779/05,

119561/06 e 148960/06; do AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

adiado o 145340/03, devolvida da concessão de vista ao CONSELHEIRO

HEINZ GEORG HERWIG e adiado o 127773/9. Transcorrida a fase de

julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, sem quem dela tenha feito uso,

após o que, encerrou a vigésima quarta sessão ordinária da Primeira Câmara

Deliberativa, às quinze horas e vinte minutos, CONVOCANDO outra ordinária,

para o dia 24 de julho do corrente ano, às 14h00min, horário regimental. E para

constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro,

Secretária da Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE

NAIGEBOREN, Presidente do Colegiado.

Atas
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Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 1358/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 126840/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Responsável: ARLEI HERNANDES DE BIAZZI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Manifestação da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público pela emissão de parecer
prévio pela irregularidade das contas com impugnação de valores. Subsídios
dos agentes políticos do Poder Executivo: desnecessidade de fixação na
legislatura anterior. Reajuste dos servidores em ano eleitoral: considerações.
Voto do relator pela emissão de parecer prévio pela regularidade com ressalva
das contas. Subsídios dos agentes Parecer prévio do Tribunal pela
regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor Arlei Hernandes de Biazzi, Prefeito do
Município de São Tomé no exercício de 2004.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais, às fls. 208/214, manifesta-
se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas com
impugnação de valores em razão dos seguintes fatos:
1) remuneração a maior do Prefeito – diferença de R$ 1.323,70 – e do Vice-Prefeito
– diferença de R$ 828,69;
2) reajuste salarial dos servidores municipais em período eleitoral superior à
inflação do período de janeiro a junho de 2004, em desacordo com o que dispõem
os artigos 73, inciso VIII, e 7º, § 1º, da Lei n.º 9.504/97; e
3) ausência de documentos – extratos bancários e termo de confissão de dívida
junta ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS).
4) O Ministério Público endossa a proposta de mérito da Unidade Técnica nos
seguintes termos:
“Analisando-se os autos e tomando por fundamento os aspectos constatados
pela Diretoria Instrutiva, verifica-se que há irregularidades quanto à gestão
fiscal; exercício insuficiente da capacidade tributária; contabilização das receitas
de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet;
remuneração dos agentes políticos; reposição salarial acima da inflação do ano
de 2004 e ausência de documentos” (fl.216).Í:
VOTO
Quanto ao valor a maior percebido pelo Prefeito (diferença de R$ 1.323,70) e
Vice-Prefeito (diferença de R$ 828,69), o Município justificou que o índice de
reajuste concedido aos agentes políticos foi o mesmo dado aos servidores, nos
termos da Lei Municipal n.º 023/2004: 8,33%.
Observo que, ao contrário do que ocorre com o ato que fixa os subsídios dos
vereadores, a lei que estabelece os subsídios dos agentes políticos do Poder
Executivo – prefeito, vice-prefeito e secretários – não se submete à anterioridade
de legislatura, nos termos da norma fixada pela Constituição da República em
seu art. 29, V, com nos seguintes termos:
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os artigos
37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda
constitucional n.º 19, de 1998).
Assim, entendo regular a remuneração percebida pelo prefeito e pelo vice-prefeito
durante o exercício.
Quanto ao reajuste da remuneração dos servidores, verifico que a lei municipal
é de 22/6/2004 (fl. 120, item 5.7, “A”), data anterior à de 30 de junho, que, numa
das interpretações possíveis à Lei Federal n.º 9.504/97, seria a data limite para
concessão de reajustes superiores à inflação. Além disso, o valor é compatível
com a variação do IPCA de 2003, que foi de 9,30%, e de 2004, de 7,6% (fonte:
http://www.portalbrasil.net/ipca.htm). Por essas razões, também afasto esse fato
como causa de irregularidade.
Quanto às demais falhas apontadas, entendo-as como formais, podendo ser
consideradas razões de ressalva das contas.
Pelas razões expostas, com as devidas vênias da Diretoria de Contas Municipais
e do Ministério Público, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da
Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição
do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos,
VOTO no sentido de que o Tribunal emita parecer prévio pela regularidade
com ressalvas das contas do senhor Arlei Hernandes de Biazzi, Prefeito do
Município de São Tomé no exercício de 2004.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República,
nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no
artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando
os demonstrativos e análises constantes dos autos, emitir parecer prévio pela
regularidade das contas do senhor ARLEI HERNANDES DE BIAZZI, Prefeito
do Município de São Tomé no exercício de 2004, com as seguintes ressalvas:
1) baixa eficácia na arrecadação dos tributos municipais, em desacordo com o que
prevêem os artigos 11 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
2) contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos
divulgados nas páginas da internet, contrariando o disposto nos artigos 39 e 91
da Lei 4.320/64; e
3) não-apresentação de documentos (extratos bancários e termo de confissão de
dívida junto ao INSS).
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 24 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1923/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 503345/06
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Responsável: PAULO CÉSAR ISIDORO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Aposentadoria estadual. Oficial de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Laudo Médico atesta a incapacidade definitiva para o serviço público.
Aposentadoria por invalidez. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de aposentadoria, por invalidez, do servidor Paulo
César Isidoro, no cargo de Oficial de Justiça, nível D-4, do Quadro de Auxiliares
da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
A Diretoria Jurídica opina pela legalidade e registro do ato aposentatório,
constante do Decreto Judiciário n.º 722/2006, conforme seus Pareceres de nos

15732/06 e 4130/07.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela negativa de registro do
ato, em face da inobservância do art. 34 da Lei estadual nº. 12.398/98, porquanto
concedido pelo próprio Tribunal de Justiça do Estado.
VOTO
Acompanho o posicionamento da Diretoria Jurídica, o qual está em consonância
com o que vem decidindo esta Corte de Contas em casos semelhantes, conforme,
entre outros, os Acórdãos nos 429 e 565/07 da Primeira Câmara.
De acordo com a norma do art. 34 da lei acima citada, o Paranaprevidência
juntamente com a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência
firmaram convênio com o Tribunal de Justiça, tornando-se ambas as partes
legítimas para baixarem atos concessórios a partir da data de publicação do
respectivo instrumento no Diário Oficial, que ocorreu em 21.12.2005.
Nesse sentido, voto pela legalidade do Decreto Judiciário n.º 722/2006,
publicado no Diário da Justiça n.º 7215, de 02/10/2006, que aposentou, por
invalidez, o servidor Paulo César Isidoro, determinando seu registro.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
art. 71, III, da Constituição da República, no art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná e no art. 1º, IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2005, julgar legal e determinar o registro da presente concessão.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 5 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1931/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 521075/03
Assunto: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa. Impugnação de atos de admissão. Adoção de medidas para saneadoras.
Improcedência da impugnação. Baixa de responsabilidade. Arquivamento.
Relatório e Proposta de deliberação
Trata-se de proposta de impugnação apresentada pela 4ª Inspetoria de controle
externo, tendo em vista atos de admissão de pessoal estatutário e celetista
realizados durante o exercício de 2002 pela Universidade Estadual do Centro
Oeste do Paraná (Unicentro de Guarapuava).
A Diretoria Jurídica opina pela improcedência da impugnação tendo em vista
que lei posterior convalidou e regularizou a situação dos servidores e
empregados contratados (fls. 50 e 51).
O Ministério Público junto ao Tribunal endossa a manifestação da Unidade
Técnica (52 e 53).
Acolho as manifestações e proponho que o Tribunal julgue improcedente a
impugnação com conseqüente baixa de responsabilidades e arquivamento
dos presentes autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar improcedente
a impugnação e determinar a baixa de responsabilidades e o arquivamento
dos presentes autos.
Integraram o quorum  de deliberação, os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 5 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2176/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 136083/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA
INTERESSADO: JOSÉ VOSNIAK RIBEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Quitandinha. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
As contas do Legislativo Municipal de Quitandinha, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José Vosniak Ribeiro,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução n.º 1132/07 (fls. 79/83), opina pela regularidade
das contas.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 6993/
07 (fls. 84), opina pela aprovação das contas.
Acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público, proponho, na forma da legislação em vigor, que esta Corte
julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Quitandinha, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136083/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE QUITANDINHA, de responsabilidade de JOSÉ VOSNIAK RIBEIRO
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Quitandinha, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 3 de julho de 2007 – Sessão nº 22
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2178/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º :  169771/06
ENTIDADE :   MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
INTERESSADO: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR :   Auditor  CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Santa Cecília do Pavão. Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
Aplicação de multas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Santa Cecília do Pavão, relativas ao
exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Edimar Aparecido Pereira
dos Santos, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
n.º 1286/06 (fls. 657/689) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Santa Cecília do Pavão, exercício de 2005, em função
de vários aspectos.
Aponta as seguintes ressalvas: não-exercício da plena capacidade tributária;
ato fixador da remuneração dos Agentes Políticos do Poder Executivo (Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários) não estar revestido na forma de lei e critério de reajuste
estar vinculado ao reajuste dos servidores; publicação intempestiva do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal; e resultado
orçamentário deficitário.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de n.º 6738/07 (fls. 690/
692), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, propugna pela emissão de parecer prévio
no sentido da desaprovação da prestação de contas encaminhada pelo Poder
Executivo Municipal de Santa Cecília do Pavão, referente ao exercício financeiro
de 2005. Salienta, ainda, a gravidade do não encaminhamento de documentos a
este Tribunal.
Os pareceres pugnam, ainda, pela aplicação de multa nos termos do art. 5º da Lei
nº. 10.028 de 19/10/00 e do artigo 87, inciso III, da Lei 113/05, em face do atrás
na entrega da prestação de contas e da prestação de contas eletrônica e em função
doas atrasos nas publicações do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
e do Relatório de Gestão Fiscal.
Dentre as irregularidades apontadas, entendo que as seguintes possam ser
convertidas em ressalvas, por não comprometerem o juízo acerca da materialidade
das contas:
•abertura de créditos adicionais acima do permitido pela Lei Orçamentária Anual
(item 1.2, fls. 582).
•contabilização das receitas de Transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/
96, Fundo de Exportação, IPVA,) em valores diferentes das divulgadas nas
páginas da Internet das respectivas fontes (item 1.8, fls. 586).
•inconsistências nas conciliações de saldos bancários (item 2.4, A, fls. 588) .
•omissão de Conta Corrente no Sistema Informatizado (item 2.4,C, fls. 588/589).
•Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das Instituições Credoras (item 3.4, fls. 592).
Permanecem as seguintes irregularidades detectadas pela unidade técnica:
•resultado financeiro deficitário de R$ 101.373,64 (item 1.6, fls. 585);
•suplementações indicando recursos inexistentes de superávit Financeiro do
Exercício anterior nas fontes de recursos 101 e 303 (item 1.3, fls. 583);
•existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento – Pensão
Alimentícia Judicial (item 2.9, fls.589);
•falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS (Item 2.6, fls. 589);
•mantém, no Passivo Financeiro, o montante de R$ 36.794,56, relativo ao Imposto
de Renda Retido na Fonte descontados em folha de pagamento de seus servidores
(item 2.7, fls.589);
•falta de inscrição de Dívida Fundada (item 3.3, fls. 592), o que implica na
demonstração incorreta da dívida consolidada e limites de endividamento;
•precatórios judiciais: não foram comprovadas as quitações, bem como não foram
tomadas as medidas cabíveis em relação ao registro das obrigações na Dívida
Fundada;
•falta de comprovação das confissões de dívidas e dos recolhimentos normais da
previdência social, inclusive do FGTS com a CEF;
•realização de despesas sem licitação ou sem a devida dispensa (item 5.9, fls.
599); e
•ausência de diversos documentos relacionados às fls. 674/687.
Acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público, com as conversões de irregularidades em ressalvas conforme
acima exposto, proponho, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Santa Cecília do Pavão,
exercício de 2005, tendo em vista: resultado financeiro deficitário;
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suplementações indicando recursos inexistentes de superávit financeiro do
exercício anterior por fonte; não-apresentação de documentos comprovando a
ausência de débitos relativos a existência de saldos de recursos consignados em
folha de pagamento; falta de repasse do valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS; falta de apropriação na receita orçamentária do imposto de
renda retido na fonte; falta de comprovação da inscrição no sistema informatizado
da dívida fundada; precatórios judiciais – ausência de comprovação de
pagamento e registro na dívida fundada; omissão de dados do RGPS pela falta
de comprovação de lançamento de valores recolhidos ao INSS, tanto da parte
dos servidores quanto da parte patronal; ausência de comprovação de
formalização de dispensa de procedimento licitatório na realização de despesas;
e pela irregularidade formal caracterizada pela ausência de documentos e dados
informatizados atinentes aos itens “d”, “e”, “f”, “g” e “j”, descritos às fls. 576
a 581 dos autos; e
2) a aplicação das multas cominadas no art. 5º da Lei nº. 10.028 de 19/10/00 e
no artigo 87, inciso III, da Lei 113/05, ao Sr. Edimar Aparecido Ferreira dos
Santos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 169771/06, do MUNICÍPIO DE SANTA
CECÍLIA DO PAVÃO, de responsabilidade de EDIMAR APARECIDO
PEREIRA DOS SANTOS,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Santa Cecília do Pavão,
exercício de 2005, tendo em vista: resultado financeiro deficitário;
suplementações indicando recursos inexistentes de superávit financeiro do
exercício anterior por fonte; não-apresentação de documentos comprovando a
ausência de débitos relativos a existência de saldos de recursos consignados em
folha de pagamento; falta de repasse do valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS; falta de apropriação na receita orçamentária do imposto de
renda retido na fonte; falta de comprovação da inscrição no sistema informatizado
da dívida fundada; precatórios judiciais – ausência de comprovação de
pagamento e registro na dívida fundada; omissão de dados do RGPS pela falta
de comprovação de lançamento de valores recolhidos ao INSS, tanto da parte
dos servidores quanto da parte patronal; ausência de comprovação de
formalização de dispensa de procedimento licitatório na realização de despesas;
e pela irregularidade formal caracterizada pela ausência de documentos e dados
informatizados atinentes aos itens “d”, “e”, “f”, “g” e “j”, descritos às fls. 576
a 581 dos autos; e
2) Determinar a aplicação das multas cominadas no art. 5º da Lei nº. 10.028 de
19/10/00 e no artigo 87, inciso III, da Lei 113/05, ao Sr. Edimar Aparecido
Pereira dos Santos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 3 de julho de 2007 – Sessão nº 22
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2186/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 305039/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE URAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE URAÍ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 305039/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE URAÍ, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 39.976,02 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e dois centavos),
que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual, residentes na área estadual, com fundamento no
artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 10 de julho de 2007 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2187/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 86372/06
INTERESSADO: MARIA APARECIDA LIUTI DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Admissão da servidora não registrada nesta Casa.
Condição fundamental para o registro da inativação. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria da servidora acima citada, ocupante
do cargo de Agente de Gestão Municipal, cujo processo de admissão tramitou
através do Protocolo nº 289157/98, cuja decisão foi pela negativa de registro,
consubstanciada na Resolução nº 2377/2002 (fls.45), conforme Informação nº
683/07-DIJUR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5353/07-DIJUR, opinou pela
negativa de registro uma vez que a admissão da servidora não foi registrada nesta
Casa, posicionamento acompanhado pelo Ministério Público.
VOTO
A Diretoria Jurídica atestou que a servidora não teve sua admissão registrada
nesta Corte de Contas, condição fundamental para o exame da inativação do
servidor público, razão pela qual acolho as manifestações que instruem este
expediente e voto pela negativa de registro do ato aposentatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 86372/06, entre as partes MUNICÍPIO DE IBIPORÃ e
MARIA APARECIDA LIUTI DE SOUZA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Negar registro do ato aposentatório à MARIA APARECIDA LIUTI DE SOUZA,
acolhendo as manifestações que instruem este expediente, vez que a Diretoria
Jurídica atestou que a servidora não teve sua admissão registrada nesta Corte de
Contas, condição fundamental para o exame da inativação do servidor público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 10 de julho de 2007 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2210/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 151277/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Irregularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SECR - Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família, referente exercício de 1998, no valor de R$ 51.004,62
(cinqüenta e um mil, quatro reais e sessenta e dois centavos), tendo por objeto
a reforma e ampliação da creche Criança Esperança.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas, imputando ao gestor/ordenador das despesas
o recolhimento do valor de R$ 2.551,18 (dois mil, quinhentos e cinqüenta e um
reais e dezoito centavos), correspondente a diferença entre os preços pagos e o
valor de mercado, apurado pela Coordenadoria de Apoio Técnico, conforme
planilha de fls. 306 a 313, referente aquisição de diversos materiais sem licitação,
além da aplicação da multa prevista no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, em face do não atendimento ao ofício nº 445/07-DAT, sobre o teor
da Instrução nº 3100/03-DRC.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando entendimento da
Unidade Técnica, opinou pela irregularidade das contas e imputação ao
responsável do dever de recolhimento dos valores apontados.
VOTO
Diante do exposto, nos termos da Instrução da Unidade Técnica, conforme Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, e consoante vem decidindo esta
Corte de Contas em processos similares, voto:
I – Pela irregularidade das contas, tendo em vista a violação ao disposto no art.
2º da Lei nº 8666/93, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, combinado com o art. 248, II, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor apurado pela Coordenadoria de Apoio Técnico,
num total de R$ 2.551,18 (dois mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e dezoito
centavos), devidamente corrigido pela Diretoria de Execuções, conforme relatório
(fls. 306 a 313), pelo gestor das contas/ordenador das despesas, Sr. José Lourenço
Figueiredo, nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
combinado com o art. 249 do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 151277/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Preliminarmente, julgar procedente a presente Tomada de Contas para, no mérito:
I – Julgar irregular as contas, tendo em vista a violação ao disposto no art. 2º da
Lei nº 8666/93, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, combinado com o art. 248, II, do Regimento Interno.
II – Determinar o recolhimento do valor apurado pela Coordenadoria de Apoio
Técnico, num total de R$ 2.551,18 (dois mil, quinhentos e cinqüenta e um reais
e dezoito centavos), devidamente corrigido pela Diretoria de Execuções, conforme
relatório (fls. 306 a 313), pelo gestor das contas/ordenador das despesas, Sr.
José Lourenço Figueiredo, nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, combinado com o art. 249 do Regimento Interno, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2211/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 40685/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : JOAO CARLOS CREPLIVE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SETR - Secretaria de Estado dos Transportes,
referente exercício de 1998, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), tendo por
objeto a recuperação e manutenção da malha viária do município de Quatro Barras.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas, tendo em vista o não recolhimento do resultado
da aplicação financeira no valor de R$ 681,26 (seiscentos e oitenta e um reais e
vinte e seis centavos), durante o período de 26/10/1998 a 31/12/2000, e aplicação
da multa prevista no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, em
face do não encaminhamento, no prazo fixado, dos documentos e informações
solicitados na Instrução nº 8906/06-DAT., ao Sr. João Carlos Creplive, então
gestor das contas/ordenador das despesas.

O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando o entendimento da
Unidade Técnica, opinou pela irregularidade das contas, além do recolhimento
de valores e multa ao gestor.
VOTO
Verifico estar presente o Atestado de Conclusão das Obras (fls. 76). Diante do
exposto, conforme vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares,
voto:
I - Pela regularidade das contas, com ressalva, em face do descumprimento do
art. 116, § 4º, da Lei 8666/93, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II – Pelo recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida sobre
o valor de R$ 681,26 (seiscentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos),
durante o período de 26/10/1998 a 31/12/2000, pelo Sr. João Carlos Creplive,
então gestor das contas/ordenador das despesas, devidamente calculado e
corrigido pela DEX, nos termos do art. 17, caput, combinado com os arts. 247,
§ 1º, in fine, e 249 do Regimento Interno, sob pena de inscrição em dívida ativa,
sem a multa proposta pela unidade técnica;
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 40685/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I – Julgar regular as contas, com ressalva, em face do descumprimento do art.
116, § 4º, da Lei 8666/93, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II – Determinar o recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida
sobre o valor de R$ 681,26 (seiscentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos),
durante o período de 26/10/1998 a 31/12/2000, pelo Sr. João Carlos Creplive,
então gestor das contas/ordenador das despesas, devidamente calculado e
corrigido pela DEX, nos termos do art. 17, caput, combinado com os arts. 247,
§ 1º, in fine, e 249 do Regimento Interno, sob pena de inscrição em dívida ativa,
sem a multa proposta pela unidade técnica;
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2212/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 30055/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO: PEDRO WILSON PAPIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em Termo de Cooperação Financeira, firmado com a FUNDEPAR, referente
exercício de 2002, no valor de R$ 26.850,00 (vinte e seis mil oitocentos e
cinqüenta reais), tendo por objeto a aquisição de conjuntos e materiais para uso
escolar.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela regularidade das contas, com ressalva, tendo em vista a não aplicação
financeira do saldo de convênio, no valor de R$ 26.850,00 (vinte e seis mil
oitocentos e cinqüenta reais), durante o período de 18/09/2002 a 03/12/2002,
descumprindo assim o determinado pelo art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/93.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo mesmo motivo, opinou pela
irregularidade das contas, imputando ao gestor a responsabilidade pelo
recolhimento sob pena de inscrição em dívida ativa.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Cumprimento dos Objetivos (fls. 116 a 118).
Diante do exposto, com base na Instrução da Unidade Técnica, e consoante vem
decidindo esta Corte de Contas em processos similares, voto:
I - pela regularidade das contas, com ressalva, tendo em vista o descumprimento
do art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/93, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II - pelo recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida sobre
o valor de R$ 26.850,00 (vinte e seis mil oitocentos e cinqüenta reais), durante
o período de 18/09/2002 a 03/12/2002, devidamente calculado e corrigido pela
DEX, ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Pedro Wilson Papin, gestor/ordenador das
despesas, nos termos do art. �17, in fine, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno, sob pena de inscrição em
dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 30055/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
I- julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR  ao MUNICÍPIO DE
IVAIPORÃ, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 26.850,00
(vinte e seis mil, oitocentos e cinqüenta reais), tendo em vista o descumprimento
do art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/93, com base na Instrução da Unidade Técnica,
nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, combinado
com o art. 247 do Regimento Interno deste Tribunal;
II- determinar o recolhimento, pelo Sr. Pedro Wilson Papin, gestor/ordenador
das despesas, do resultado da aplicação financeira não auferida sobre o valor de
R$ 26.850,00 (vinte e seis mil, oitocentos e cinqüenta reais), durante o período
de 18/09/2002 a 03/12/2002, devidamente calculado e corrigido pela Diretoria
de Execuções - DEX, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 17, in fine, da
referida Lei Complementar, combinado com o art. 247 do Regimento Interno, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2213/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 74435/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 74435/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO – SEDU ao MUNICÍPIO DE IBAITI, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 35.143,08 (trinta e cinco mil, cento e quarenta
e três reais e oito centavos), que teve por objeto pavimentação urbana, com
fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2214/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 160102/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 160102/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP ao
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), que teve por objeto
construção de imóvel com área de 129,00 m² (casa lar), em atendimento à crianças
e adolescentes, com fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005 e no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2215/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 185695/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência inicial de documentos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
SEDU, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 155.756,50 (cento e
cinqüenta e cinco mil setecentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta centavos),
tendo por objeto à execução de pavimentação asfáltica.
Posteriormente, houve redução do valor a repassar de R$ 155.756,20 para R$
123.962,60 (cento e vinte e três mil novecentos e noventa e dois reais e sessenta
centavos), que foi integralmente repassado ao Município.
Analisando este, na Instrução nº 965/06 (fls. 187), a Diretoria de Análise de
Transferências opinou por diligência externa à SEDU, uma vez que ainda restava
ausente à apresentação do Termo de Conclusão de Obras, de emissão do
Paranacidade.
O gestor, Sr. Aparecido Stuani, justifica que o documento reclamado não poderia
ser fornecido, vez que a empresa contratada se negava a assinar a planilha de
conclusão de obras, pois, do valor contratado de R$ 154.953,25, recebeu a
importância de R$ 123.962,60, de um total de 100% de obras realizadas, nos
termos contratados, restando a receber da municipalidade o valor de R$
31.793,90, que foi pactuado junto à SEDU como sendo contrapartida da
municipalidade.
Depois de devidamente citado, compareceu aos autos (fls. 194/210) o Secretário
de Estado, Luiz Forte Netto, apresentando os esclarecimentos e documentos
necessários à elucidação do caso. Sendo o principal deles, o Termo de Conclusão
de Obras de fls. 208 e 209.
Diante do exposto a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 3978/06, opina pela regularidade com ressalva do processo, o que é
acompanhada pelo Parecer nº 9080/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas em razão da
ausência inicial do Termo de Conclusão da obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 185695/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, no exercício financeiro de
2002, ressalvando a ausência inicial do Termo de Conclusão da obra, com
fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2216/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 21373/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 21373/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, no exercício financeiro
de 2004, no valor de R$ 78.302,84 ( setenta e oito mil, trezentos e dois reais e
oitenta e quatro centavos), que teve por objeto reparos e melhorias na EE Arnaldo
Busatto, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2217/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 342143/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : CLERIO BENILDO BACK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO AUDITOR HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 342143/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PALMITAL, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 73.000,00
(setenta e três mil reais), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural
do Município, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2218/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 191483/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 191483/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 23.285,00 (vinte e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais), que teve por
objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual residentes na área rural do Município, com fundamento no
artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2219/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 192102/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE VITORINO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 192102/06,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE VITORINO, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 31.939,61 (trinta e um mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta
e um centavos), que teve por objeto oferecer condições ao transporte escolar
rural aos alunos da rede pública estadual de ensino, com fundamento no artigo
16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e no artigo 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2220/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 309018/06
ORIGEM: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA
ARMINDA DE ANTONINA
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA
ARMINDA DE ANTONINA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 309018/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à APMF DA ESCOLA ESTADUAL
PROFESSORA MARIA ARMINDA DE ANTONINA, referente ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 16.159,50 (dezesseis mil, cento e cinqüenta
e nove reais e cinqüenta centavos), que teve por objeto a implantação do Programa
de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar do
Estado do Paraná, com fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005 e no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2221/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 341698/06
ORIGEM: ASSOC. DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
HAROLDO BELTRÃO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES VILLAR ARRUDA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 341698/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL  – SETP  à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA HAROLDO BELTRÃO DE FRANCISCO
BELTRÃO, de responsabilidade da Sra. Maria de Lourdes Villar Arruda,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 52.638,27 (cinqüenta
e dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo, serviços de terceiros,
pagamento de pessoal e ampliação da sede da referida APMI em 86,70 m², com
fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2222/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 609763/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 609763/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANÁ ESPORTE ao MUNICÍPIO DE MARINGÁ, no
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais), que teve por objeto a realização da fase final dos Jogos Abertos do Paraná/
2006, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2223/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44607/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
INTERESSADO : GERALDO GIACOMINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 44607/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE RESNASCENÇA, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 17.797,18
(dezessete mil, setecentos e noventa e sete reais ), que teve por objeto a aquisição
de equipamentos e material de consumo, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2224/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 138187/07
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
INTERESSADO : ALFREDO PETRAUSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 138187/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIOESTE CAMPUS DE
CASCAVEL, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 8.000,00 ( oito mil
reais), que teve por objeto implementação do projeto n. 10317, contemplado no
Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnico-Científicos 2º Semestre
2006, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2225/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 201571/07
ORIGEM: CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE
IVAIPORÃ
INTERESSADO: SUELI BILLAC
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 201571/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP à CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS
DE ROTARIANOS DE IVAIPORÃ, de responsabilidade da Sra. Sueli Billac,
referente ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), que teve por objeto apoio financeiro para implantar o Programa de
Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar do
Estado do Paraná - PRONAF, com fundamento no artigo 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005 e no artigo 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2226/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 221858/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONDON
INTERESSADO : SERGIO ANTONIO FARINHA DIAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 221858/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RONDON, nos exercícios
financeiros de 2003 a 2006, no valor de R$ 79.738,00 (setenta e nove mil,
setecentos e trinta e oito reais), que teve por objeto o pagamento de pessoal,
encargos sociais, material de consumo, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2227/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 232108/07
ORIGEM : PROVOPAR - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO
PARANAENSE DE QUATIGUÁ
INTERESSADO : ANA MARIA PARMEZAN DE MORAES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 232108/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à PROVOPAR - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO
PARANAENSE DE QUATIGUÁ, no exercício financeiro de 2007, no valor de
R$ 40.745,07 (quarenta mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sete centavos),
que teve por objeto implantação do Programa de Aquisição de Alimentos –
Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná, com
fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2228/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135698/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIO AZUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: prestação de contas de convênio – Regular.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com PARANÁ
ESPORTE em 1998, porém os repasses foram efetuados no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), tendo por objeto a construção
de uma arquibancada metálica com cobertura no Estádio Municipal.
Analisado este processo na Instrução nº 2991/06 (fls. 133), a Diretoria de Análise
de Transferência - DAT manifestou-se pela regularidade das contas.
Entretanto, não foi este o entendimento do Ministério Público de Contas, que
por meio do Parecer de fls. 135, julgou que os documentos juntados aos autos
após a concessão do primeiro contraditório, não supriram as irregularidades
constatadas, sendo que foram solicitados os seguintes documentos: listagem
das empresas previamente habilitadas no cadastro de fornecedores da Prefeitura,
junto com a documentação que atestem a regularidade jurídica, econômica, técnica
e fiscal.
No que se refere ao Termo de Constatação de Obras, houve o questionamento de
que o DECOM deixou consignado que não se responsabiliza pela qualidade da
obra, uma vez que não acompanhou e nem fiscalizou a mesma.
O Despacho do Relator, fls. 137, determinou ao PARANA ESPORTE que
apresentasse a documentação referente à fiscalização da obra.
Em resposta às fls. 139, informou que:
I) O Paraná Esporte não conta com engenheiros no seu quadro de pessoal. Que
no caso concreto utilizou-se dos serviços do DECOM para emissão do Termo de
Conclusão de Obras.
II) Ocorre que o DECOM, em não sendo interveniente no convênio e, por isso,
não possuindo a documentação técnica da obra, não tem condições de emitir o
Termo de Conclusão de Obras e, nestes casos, emite tão-somente o Termo de
Constatação de Obras, carreando a responsabilidade técnica da mesma para o
executor, que neste caso é a Prefeitura Municipal de Rio Azul.
III) Neste caso, o Termo de fls. 82, está devidamente assinado pelo Engenheiro
de Obras da Prefeitura e, pelo Prefeito Municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências após a análise do contraditório
apresentado manifesta-se pela regularidade deste Processo de Prestação de
Contas, da gestão do Sr. VICENTE SOLDA, nos termos do art. 13, I, do
Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da formalização da prestação da contas,
e de acordo com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de
dezembro de 2005, e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro
de 2006.
O parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº. 6419/07 opina
pela irregularidade da presente comprovação de convênio, em face da alegação
por parte da DECOM da impossibilidade de atestar a qualidade e a estabilidade
da obra, uma vez que a mesma não foi objeto de fiscalização e acompanhamento
mensal, devido à falta da emissão da portaria de nomeação e demais documentos
necessários à fiscalização; da não manifestação do Município quanto à ausência
de documentos de uma das quatro empresas que receberam a Carta Convite e
ausência de juntada da listagem de todas as empresas previamente habilitadas
no cadastro de fornecedores da Prefeitura.

VOTO
Preliminarmente se faz necessário algumas considerações:
a) O Convênio foi firmado em 20/07/1998, o repasse de parcela única no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) foi efetuado somente em 16/01/2002;
b) O Paraná Esporte, enquanto órgão repassador dos recursos por intermédio de
CONVÊNIO, ou seja para conjugação de esforços para atingimento de um fim
comum, no caso, obras de arquibancada em Estádio Municipal, não fiscalizou a
aplicação dos recursos, quer financeiros nem tampouco de ordem material, visto
que não tem em seu quadro engenheiros, e, mesmo nesta condição, foi displicente
não acionando o ÓRGÃO encarregado pelo Decreto Regulamentador nº. 697/05
de fiscalizar OBRAS, ou seja, o DECOM;
c) Manifesta-se agora alegando, que “ousando discordar... não é possível
confundir fiscalização de obra em si, com fiscalização de aplicação de recursos,
que se dá com juntada dos comprovantes e procedimentos orçamentários e
financeiros ...”. Considera que “...a fiscalização da obra compete aos órgãos
estatais que contam com profissionais especializados a tal mister, o que não
é hipótese desta Autarquia” (grifei). Mas não houve preocupação com tal
peculiaridade quando firmou CONVÊNIO, repassou recursos públicos, não
possuía estrutura para fiscalização e não se socorreu de órgão instituído para
tal. A Aplicação de Recursos deve ser fiscalizada pelo órgão repassador no
sentido lato sensu, ou seja, financeiro, orçamentário, patrimonial e de constatação
física da entrega do bem, da obra ou da prestação de serviço. A Alegação do
Paraná Esporte é totalmente desprovida de propriedade, demonstrada a
fragilidade de seu controle interno;
d) O DECOM não participou do Convênio, nem na condição de interveniente,
e somente foi chamado a se pronunciar por provocação do Município, por
exigência desta Corte do laudo de vistoria de obras, sendo que só então o Diretor
Presidente do Paraná Esporte, à época, encaminhou expediente visando a
expedição de TERMO de CONSTATAÇÃO visto que LAUDO não poderia ser
concedido pois não fora objeto de acompanhamento por aquele Órgão.
Do exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências VOTO  pela
REGULARIDADE da presente prestação de contas, nos termos do inciso I, do
art.16 da Lei Complementar 113/05, por entender que o apontado pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, no que diz respeito ao prévio cadastro dos
licitantes junto à Prefeitura, não tem o condão de macular a comprovação visto
que é inexigível para modalidade utilizada (Convite), conforme dispõe o § 3º, do
art. 22, da Lei 8.666/93. E com relação ao Termo de Constatação, de fls. 82,
emitido pelo DECOM ante a impossibilidade de atestar a qualidade e a
estabilidade da obra, uma vez que a mesma não foi objeto de fiscalização e
acompanhamento mensal, por óbvio se constitui em documento precário haja
vista a limitação imposta, contudo é inadmissível penalizar o Município que,
alcançando o objeto conforme referido Termo de Constatação, cumpriu o
conveniado.
Determino, ainda, que seja dado conhecimento ao Paraná Esporte das
considerações expendidas para fins de adequação dos Convênios a serem firmados
por aquele órgão, no sentido de observar a necessidade de inclusão do DECOM
como Interveniente quando o objeto se tratar de obras, inclusive para
cumprimento de regulamentação do próprio Poder Executivo Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas, nos termos do inciso I, do art.16
da Lei Complementar 113/05.
II - Dar conhecimento ao Paraná Esporte das considerações expendidas para fins
de adequação dos Convênios a serem firmados por aquele órgão, no sentido de
observar a necessidade de inclusão do DECOM como interveniente quando o
objeto se tratar de obras, inclusive para cumprimento de regulamentação do
próprio Poder Executivo Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2229/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181925/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva pelo
encaminhamento de documento de despesa em 2º via.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de transferência voluntária,
cujo ato foi firmado com a Fundação Araucária sob nº. 116/05, referente ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 37.674,00 (trinta e sete mil
seiscentos e setenta e quatro reais), tendo por objeto a implementação do projeto
protocolado sobre o número 7646 - Implementação de Bolsas e Consolidação da
Iniciação Científica.
Analisado este Processo na Instrução nº. 200/07 (fls. 402/405), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e
concessão do direito constitucional do contraditório e ampla defesa à UNIOESTE
– Universidade Estadual do Oeste do Paraná, tendo em vista o não encaminhado
de nenhum documento bancário comprovando as transferências aos beneficiários
das bolsas de iniciação científica, nos meses de fevereiro a agosto de 2006,
totalizando neste período um montante de R$ 21.493,50 (vinte e um mil
quatrocentos e noventa e três reais e cinqüenta centavos), sendo estas despesas
pagas através do Sistema de Internet CEF, conforme quadro demonstrativo de
despesas fls. 141/145.
Em atendimento ao solicitado no Ofício nº. 156/07 (fls. 407) e na Instrução nº.
200/07 (fls. 402/405), o representante legal da UNIOESTE, Sr. Alcibíades Luiz
Orlando, informa que tais comprovantes foram enviados na prestação de contas
final encaminhada à Fundação Araucária, em 11 de outubro de 2006, através do
Ofício nº. 738/2006-GRE, na qual anexou cópias dos comprovantes assinados
pelo Gerente Geral da agência CEF, Sr. Sony José Spanholi. Encaminhou
novamente cópias destes comprovantes (fls. 410/416).
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Examinando o contraditório apresentado pela UNIOESTE, a Diretoria de Análise
de Transferências entendeu que os documentos apresentados não comprovam as
transferências bancárias aos beneficiários para o pagamento das bolsas de
iniciação científica, e opina pela IRREGULARIDADE deste Processo de
Prestação de Contas, referente à gestão do Sr. Alcibíades Luiz Orlando, CPF nº.
441.373.030-33, gestor das contas/ordenador das despesas, no cargo de Reitor,
nos termos da Resolução do Tribunal nº. 03, de 04 de agosto de 2006, e de acordo
com o art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 248, II, do
Regimento Interno do Tribunal, recomendando a adoção das medidas abaixo
relacionadas:
1. recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de
R$ 21.493,50 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e três reais e cinqüenta
centavos), devidamente corrigidos de acordo com as datas de realização das
despesas, solidariamente, pela UNIOESTE, CNPJ nº. 78.680.337/0001-84, e
pelo Sr. Alcibíades Luiz Orlando, CPF nº. 441.373.030-33, gestor das contas/
ordenador das despesas, no cargo de Reitor, ao Tesouro do Estado, através de
guia GR/PR, código 5339, com fundamento no art. 16, III, b, e no art. 18 da Lei
Complementar nº. 113/2005, no art. 248, II, c/c o § 2º, do mesmo artigo, e no art.
249, do Regimento Interno do Tribunal, e com base no Processo de Uniformização
de Jurisprudência nº. 457700/06, em razão da não comprovação de despesas com
bolsa de iniciação científica;
2. aplicação de multa ao Sr. Alcibíades Luiz Orlando, CPF nº. 441.373.030-33,
com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR, código 5118,
com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, em face do
não encaminhamento, no prazo fixado, dos documentos solicitados na Instrução
anterior da Diretoria de Análise de Transferências nº. 200/07;
3. inclusão do nome do gestor das contas/ordenador das despesas, no cadastro
dos responsáveis com contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei
Complementar nº. 113/2005, e dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do
Tribunal, e em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal
nº. 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal nº. 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e nos arts. 1º ao 3º da Lei Estadual nº. 10.959, de 16 de
dezembro de 1994;
4. em caso do não recolhimento pelo responsável dos valores apontados nos
prazos legais, inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, com fundamento
no art. 71, § 3º, da Constituição Federal, art. 76, § 3º, da Constituição Estadual,
arts. 18, 92 e § 1º, da Lei Complementar nº. 113/2005, arts. 249, 500 e 501, do
Regimento Interno do Tribunal, e ainda art. 2º da Lei Federal nº. 6.830, de 22 de
setembro de 1980;
5. encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional, de acordo com o art. 16, § 4º, da Lei Complementar nº.
113/2005, e art. 248, II, do Regimento Interno do Tribunal;
6. impedimento de Certidão Liberatória do Tribunal à entidade, com base no art.
95 da Lei Complementar nº. 113/2005, art. 295 do Regimento Interno, e na
Resolução do Tribunal nº. 03/2006;
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 5738/
07, de fls. 426, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão da d.
Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto, considerando que os pagamentos foram efetuados mediante empenho,
liquidação e ordem de transferência bancária, os repasses foram vistados pelo
gerente da agencia bancária, os demais pagamentos constantes do processo
demonstram o modo de agir inequívoco da entidade e que os objetivos do
programa foram atingidos com pleno sucesso, conforme Termo expedido pelo
órgão repassador às fls. 551, não entendo justo acompanhar as conclusões da
Unidade Técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, sendo
que por tais motivos VOTO pela REGULARIDADE com Ressalva da presente
prestação de contas, nos termos da do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar
Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, alertando ao gestor, Magnífico
Reitor Alcibíades Luiz Orlando, CPF nº. 441.373.030-33 para que, em futuras
comprovações, observe as solicitações desta Corte e envide esforços para o seu
estrito atendimento, encaminhando documentos que atendam indubitavelmente
os requisitos indispensáveis à boa comprovação da aplicação dos recursos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas, nos termos da do
inciso II, do art. 16 da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de
2005.
II - Alertar o gestor, Magnífico Reitor Alcibíades Luiz Orlando, CPF nº.
441.373.030-33 para que, em futuras comprovações, observe as solicitações
desta Corte e envide esforços para o seu estrito atendimento, encaminhando
documentos que atendam indubitavelmente os requisitos indispensáveis à boa
comprovação da aplicação dos recursos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2230/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 190380/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Saneamento das
irregularidades apontadas. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO
IGUAÇU e a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 39.151,77 (trinta e nove mil, cento e cinqüenta e um reais
e setenta e sete centavos), tendo por objeto a prestação dos serviços de transporte
escolar rural aos alunos da rede pública estadual de ensino.

A Diretoria de Análise de Transferências, através de sua primeira instrução (nº
8754/06), manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
contraditório, tendo em vista a ausência de documentos e ocorrência de
irregularidades.
Oportunizado o contraditório o Sr. Antonio Udcenski apresentou a
documentação relativa a autorização governamental, avisos de crédito, parecer
contábil, plano de aplicação aprovado, processo licitatório completo, e o
comprovante de recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida.
A unidade técnica à vista dos documentos apresentados constatou que as
irregularidades apontadas foram sanadas (Instrução nº 1194/07), encontrando-
se o processo em conformidade com o Provimento nº 29/94, em vigor à época do
encaminhamento desta prestação, opinando pela sua regularidade nos termos do
art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e art. 246 do Regimento
Interno do Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5110/
07, tendo em vista a Instrução nº 1194/07, opina pela aprovação das contas com
ressalva, alertando a entidade para que observe os prazos estipulados no
Provimento dessa Corte.
VOTO
Esclareço que não acatarei a ressalva proposta pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, posto que não constatei, examinando os presentes autos, a
inobservância aos prazos estipulados pelo Provimento desta Casa, sendo ainda,
que não há nenhum outro elemento na manifestação do órgão ministerial a respeito
da matéria.
Isto posto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 1194/07, da Diretoria de Análise
de Transferências, e nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, pela regularidade da presente prestação de contas do convênio firmado
com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 39.151,77, sob a responsabilidade do Sr. Antonio Udcenski.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria
de Estado da Educação, no valor de R$ 39.151,77 (trinta e nove mil, cento e
cinqüenta e um reais e setenta e sete centavos), referente ao exercício financeiro
de 2005, sob a responsabilidade do Sr. Antonio Udcenski, gestor responsável,
à época, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2231/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 566010/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOÃO CARLOS SALLES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria Estadual. Não conformidade da inativação aos termos da
Uniformização de Jurisprudência constante do Acórdão nº 1421/06. Pela
negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de registro de ato de inativação, do servidor JOÃO CARLOS
SALLES, ocupante do cargo de investigador de polícia de 1ª classe, LF-01, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP.
Através da documentação processual, constata-se que o servidor interessado,
possui mais de 26 anos, 9 meses, 25 dias de contribuição contados para todos
os efeitos legais e 30 anos, 2 meses e 4 dias para fins de aposentadoria e
disponibilidade.
O processo retornou em diligência externa à origem para verificação do
atendimento dos requisitos e juntada de certidão que contenha o tempo em que
o servidor exerceu atividade policial de risco e que indique quais funções foram
por ele desempenhadas no período, invalidando o ato se ausente qualquer dos
requisitos.
Consta no Parecer nº 5520/07, da Diretoria Jurídica, que o órgão previdenciário
esclarece que a legislação não prevê idade mínima para inativação e nos termos
da informação de fls. 113, menciona que não tem condições de informar se o
servidor efetivamente exerceu as atividades previstas legalmente para o cargo,
sendo que somente as chefias imediatas das unidades policiais por onde passou
o servidor é que poderiam esclarecer as atividades por ele desempenhadas. Afirma,
ainda, que nos termos do art. 40, da Lei Complementar nº 89/2001 a função
policial é considerada perigosa, com prejuízos à saúde, à integridade física e de
natureza eminentemente técnica especializada.
Ressalta, a Diretoria Jurídica que durante a tramitação deste processo, tramitou
o incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 05/06, assentando o
entendimento da possibilidade da aposentadoria voluntária do policial civil
com proventos integrais após 30 anos de serviço, desde que possua pelo menos
20 anos de exercício de atividade em cargo de natureza estritamente policial,
cuja função deverá ser expressamente discriminada pelo ente previdenciário, e
atenda aos requisitos constitucionais de idade da época da inativação, conforme
termos do Acórdão nº 1.421/06, proferido pelo Tribunal Pleno desta Corte.
Acrescenta a unidade que o servidor contava com somente 48 anos na data de sua
inativação, quando a Constituição Federal exige 60 anos de idade para homem
e admitindo-se a utilização das regras de transição da Emenda Constitucional nº
20/98, seria preciso ter 53 anos, o que impossibilita a sua aposentadoria, frente
a jurisprudência dominante na Casa. Logo, opina a Diretoria Jurídica pela
negativa de registro da presente inativação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6148/
07, informa que diante do não preenchimento do requisito de idade estabelecido
no Acórdão 1421/06-TC de Uniformização de Jurisprudência, conforme
certificada pela Diretoria Jurídica (Parecer nº 5520/07), opina pela negativa de
registro.
Mediante todo o exposto, considerando-se as manifestações da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, bem como as informações
apresentadas ao longo de todo o processo, voto pela negativa do registro da
presente aposentadoria. Justifica-se o voto pelo fato do servidor estar em situação
conflitante àquela exigida pelo Acórdão nº. 1421/06 desta Casa, não possuindo
a idade mínima exigida por lei.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e JOÃO CARLOS SALLES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro da presente aposentadoria, pelo fato do servidor estar em situação
conflitante àquela exigida pelo Acórdão nº. 1421/06 desta Casa, não possuindo
a idade mínima exigida por lei.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2232/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 42359/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO: EDUARDO OBLADEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria concedida em 1995. Remessa dos documentos somente em 2006.
Contagem de tempo rural prestado pelo servidor, sem a apresentação da
certidão do INSS. Princípio da segurança jurídica. Pela legalidade e registro
do ato
RELATÓRIO
Trata o presente de ato de registro de inativação do servidor EDUARDO
OBLADEN, ocupante do cargo de Mestre de Obras, lotado na Secretaria
Municipal de Obras de Cerro Azul.
Consta dos autos que a inativação foi concedida com base no art. 40, III, “a”, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3467/07, esclarece que a inativação
em questão ocorreu em 04/10/95, e somente foi enviado a esta Casa em fevereiro
do ano passado.
Informa que foi constatada a ausência de certidão do INSS para atestar o tempo
de atividade rural e nesse sentido foi solicitada uma diligência para
complementação instrutória. No entanto, ressalta que não foi providenciada a
necessária certidão, e que a comprovação se deu através do sindicato de
trabalhadores rurais, com o que não está de acordo o entendimento deste Tribunal.
A conclusão da unidade se dá nos seguintes termos: pela negativa de registro
em razão da inação do interessado em desacato a determinação desta Corte de
Contas; porém, que seja submetido o feito à apreciação deste Relator, para que
determine nova diligência; acolha a justificativa da municipalidade e
conseqüentemente o tempo prestado em atividade rural ou negue registro à
inativação por falta de comprovação do tempo rural pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5478/
07, informa que a aposentadoria foi concedida por meio do Decreto nº 197/95,
quando ainda vigentes as regras de aposentadoria da redação original do artigo
40, III, “a” da Constituição Federal. Salienta que para obter a sua aposentadoria
o servidor deveria ter completado 35 anos de tempo de serviço, não havendo
exigência de idade mínima para a inativação.
Porém, a municipalidade computou para fins de aposentadoria o período de
atividade exercido pelo interessado como trabalhador rural, sem que tenha sido
apresentada certidão do INSS relativa a este tempo. Foi considerado para este fim
a declaração expedida pelo Sindicato Rural de Cerro Azul e outros documentos
constantes dos autos, que demonstram que o servidor atuou na lavoura por 23
anos, 10 meses e 24 dias.
Ressalta o órgão ministerial que o procedimento de aposentadoria foi
encaminhado a este Tribunal após 11 anos, da emissão do ato de aposentadoria
do servidor, ocorrido em 1995, e que não há dúvidas de que para a averbação do
tempo de serviço rural para fins de aposentadoria, a municipalidade deveria ter
exigido do servidor, à época, que apresentasse a certidão do INSS.
Argumenta, no entanto, que decorridos tantos anos da aposentadoria do
interessado e não tendo sido trazido este documento com a diligência, a negativa
de registro da inativação não parece ser a melhor solução ao caso ora analisado.
Assevera, que em 1995, após ter solicitado a aposentadoria, a mesma lhe foi
deferida pela municipalidade sem que, à época, tivesse sido exigida a apresentação
da certidão do INSS. E, que a demora na remessa da aposentadoria decorreu de
ato da administração municipal, não tendo o servidor qualquer responsabilidade
acerca deste fato, e que o mesmo não pode ser penalizado pela ausência de remessa
de documento, cuja responsabilidade era do gestor municipal à época da expedição
do ato aposentatório.
Conclui o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas tendo como referência
o princípio da segurança jurídica e objetivando a preservação das relações
jurídicas já consolidadas com o transcurso do tempo, opinando pelo registro do
ato de aposentadoria do interessado.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, acolhendo integralmente os argumentos contidos no
Parecer nº 5478/07, pelo registro da aposentadoria concedida através do Decreto
nº 197/95, do Município de Cerro Azul.
3VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso pelo Decreto 197/95, que trata da
inativação do servidor Eduardo Obladen, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2233/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 42367/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO: ELUIR LUIZ DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria concedida em 1996. Remessa dos documentos somente em 2006.
Contagem de tempo rural prestado pelo servidor, sem a apresentação da
certidão do INSS. Princípio da segurança jurídica. Pela legalidade e registro
do ato
RELATÓRIO
Trata o presente de ato de registro de inativação do servidor ELUIR LUIZ DA
ROSA, ocupante do cargo de Mestre de Obras, lotado na Secretaria Municipal
de Obras de Cerro Azul.
Consta dos autos que a inativação foi concedida com base no art. 40, III, “a”, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3471/07, esclarece que a inativação
em questão ocorreu em 24/12/96, e somente foi enviado a esta Casa em fevereiro
do ano passado.
Informa que foi constatada a ausência de certidão do INSS para atestar o tempo
de atividade rural e nesse sentido foi solicitada uma diligência para
complementação instrutória. No entanto, ressalta que não foi providenciada a
necessária certidão, e que a comprovação se deu através do sindicato de
trabalhadores rurais, com o que não está de acordo o entendimento deste Tribunal.
A conclusão da unidade se dá nos seguintes termos: pela negativa de registro
em razão da inação do interessado em desacato a determinação desta Corte de
Contas; porém, que seja submetido o feito à apreciação deste Relator, para que
determine nova diligência; acolha a justificativa da municipalidade e
conseqüentemente o tempo prestado em atividade rural ou negue registro à
inativação por falta de comprovação do tempo rural pelo INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5398/
07, informa que a aposentadoria foi concedida por meio do Decreto nº 102/96,
quando ainda vigentes as regras de aposentadoria da redação original do artigo
40, III, “a” da Constituição Federal. Salienta que para obter a sua aposentadoria
o servidor deveria ter completado 35 anos de tempo de serviço, não havendo
exigência de idade mínima para a inativação.
Porém, a municipalidade computou para fins de aposentadoria o período de
atividade exercido pelo interessado como trabalhador rural, sem que tenha sido
apresentada certidão do INSS relativa a este tempo. Foi considerado para este fim
a declaração expedida pelo Sindicato Rural de Cerro Azul e outros documentos
constantes dos autos, que demonstram que o servidor atuou na lavoura por 24
anos, no período de 25 de abril de 1961 a 20 de janeiro de 1985.
Ressalta o órgão ministerial que o procedimento de aposentadoria foi
encaminhado a este Tribunal após 10 anos, da emissão do ato de aposentadoria
do servidor, que ocorreu em 1996, e que não há dúvidas de que para a averbação
do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria a municipalidade deveria
ter exigido do servidor, à época, que apresentasse a certidão do INSS.
Argumenta, no entanto, que decorridos tantos anos da aposentadoria do
interessado e não tendo sido trazido este documento com a diligência, a negativa
de registro da inativação não parece ser a melhor solução ao caso ora analisado.
Assevera, que em 1996, após ter solicitado a aposentadoria, a mesma lhe foi
deferida pela municipalidade sem que, à época, tivesse sido exigida a apresentação
da certidão do INSS. E, que a demora na remessa da aposentadoria decorreu de
ato da administração municipal, não tendo o servidor qualquer responsabilidade
acerca deste fato, e que o mesmo não pode ser penalizado pela ausência de remessa
de documento, cuja responsabilidade era do gestor municipal à época da expedição
do ato aposentatório.
Conclui o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas tendo como referência
o princípio da segurança jurídica e objetivando a preservação das relações
jurídicas já consolidadas com o transcurso do tempo, opinando pelo registro do
ato de aposentadoria do interessado.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, acolhendo integralmente os argumentos contidos no
Parecer nº 5398/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, pelo registro
da aposentadoria concedida através do Decreto nº 102/96, do Município de
Cerro Azul.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes MUNICÍPIO DE CERRO AZUL e ELUIR LUIZ DA ROSA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso pelo Decreto nº 102/96, que trata da
inativação do servidor Eluir Luiz da Rosa , publicado no jornal “Tribuna dos
Minérios” de 30/12/1996, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2234/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 518555/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JULIO JUNQUEIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva Remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, a pedido, do servidor JULIO
JUNQUEIRA, no posto/graduação de Soldado Primeira Classe, da Polícia
Militar do Estado, objeto da Resolução nº 8855, de 24/07/2006, da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 17527/06, arrola os documentos
acostados opinando pelo registro da respectiva Resolução, e após diligência ao
órgão previdenciário, para prestar esclarecimentos em relação à cessação do
“efeito cascata” das vantagens pecuniárias dos policiais militares, a partir da
Lei Estadual nº 13.809/02, reiterou, através do Parecer nº 4037/07, o opinativo
anterior, se manifestando pela legalidade e registro do ato aposentatório, objeto
deste feito,

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 5996/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do
cálculo em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição
Federal, asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual
acumulado anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas
para o referido adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover
essa divisão em antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior
à Emenda Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição
Federal de 1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
VOTO
Primeiramente cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste
Tribunal, conforme consta dos Acórdãos nº 2108/2007, 583/2007, 1248/2007
e 584/07, sobre a mesma matéria.
Desta forma e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 4037/07, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 8855, de 24/07/2006,
que trata da inativação do servidor JULIO JUNQUEIRA, determinando seu
registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e JULIO JUNQUEIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 8855, de 24/07/2006,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 7280, de 01/08/2006,que trata da
inativação do servidor JULIO JUNQUEIRA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2235/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 563445/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ARLINDO POLETTO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva Remunerada. Cumprimento dos requisitos legais.
Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, a pedido, do servidor ARLINDO
POLETTO, no posto/graduação de Sargento, LF-01, da Polícia Militar do
Estado, objeto da Resolução nº 9155, de 04/09/2006, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 114/07, arrola os documentos
acostados opinando pelo registro da respectiva Resolução, e após diligência ao
órgão previdenciário, para prestar esclarecimentos em relação à cessação do
“efeito cascata” das vantagens pecuniárias dos policiais militares, a partir da
Lei Estadual nº 13.809/02, reiterou, através do Parecer nº 5293/07, o opinativo
anterior, se manifestando pela legalidade e registro do ato aposentatório, objeto
deste feito,
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 6008/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do
cálculo em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição
Federal, asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual
acumulado anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas
para o referido adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover
essa divisão em antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior
à Emenda Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição
Federal de 1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
VOTO
Primeiramente cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste
Tribunal, conforme consta dos Acórdãos nº 2108/2007, 583/2007, 1248/2007
e 584/07, sobre a mesma matéria.
Desta forma e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 5293/07, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 9155, de 04/09/2006,
que trata da inativação do servidor ARLINDO POLETTO, determinando seu
registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e ARLINDO POLETTO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 9155, de 04/09/2006,
publicada no Diário Oficial do Estado nº 7311, de 15/09/2006, que trata da
inativação do servidor ARLINDO POLETTO, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2236/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140780/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 140780/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA, no exercício financeiro de 2000, no valor de R$ 23.200,00
(vinte e três mil e duzentos reais), que teve por objeto Publicações Científicas,
com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2237/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 445201/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 445201/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, no exercício financeiro
de 2005, no valor de R$3.462,00 (três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais),
que teve por objeto a execução o centro comunitário, com fundamento no artigo
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2238/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 445236/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 445236/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 3.462,00 (três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais),
que teve por objeto a construção de uma cancha de bocha, com fundamento no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2239/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167299/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAROL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAROL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
�REATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 167299/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE FAROL, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 29.466,86 (vinte
e nove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos), que
teve por objeto a compra de peças, pneus, serviços mecânicos e aquisição de
combustível, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2240/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 182484/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE BARRACÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO R CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 182484/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE BARRACÃO, no exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 12.822,14 (doze mil, oitocentos e vinte e dois reais e quatorze centavos), que
teve por objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo e pagamento
de pessoal para atendimento à crianças e adolescentes, com fundamento no artigo
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2242/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 190223/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO : LUIZ CARLOS TRAPP
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 190223/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE JAGUAPITÃ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 32.145,67
(trinta e dois mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), que
teve por objeto a compra de peças de peças pneus, serviços mecânicos e aquisição
de combustível, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2243/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 628717/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 628717/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 26.710,00 (vinte
e seis mil, setecentos e dez reais), que teve por objeto implementação dos projetos
contemplados no Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnico-
Científicos, 2º Semestre, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 �– Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2244/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 4778/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ALFREDO PETRAUSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 4778/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO OESTE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$
11.700,00 (onze mil e setecentos reais), que teve por objeto a implementação do
projeto sob. nº 10265 – 2 º Congresso de Ciências Farmacêuticas de Cascavel e
2º Simpósio em Ciência e Tecnologia de Alimentos do Mercosul, com fundamento
no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2245/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141528/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : ANTONIO EDUARDO MARTINEZ DE BARROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 141528/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA ao ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOCAIÚVA DO SUL, no exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 147.549,17 (cento e quarenta e sete mil,
quinhentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), que teve por objeto a
conjugação de esforços entre as partes, para dar cumprimento às exigências da
Constituição Federal e Estadual com fundamento no artigo 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2257/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 118207/04
INTERESSADO : MARIA JOSÉ ZARAMELLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Negativa de registro de aposentadoria, pelo não atendimento do tempo
mínimo de serviço público, conforme Art. 40, § 1º, Inciso III da CF 88.
RELATÓRIO
Trata o presente Processo, de pedido de registro de aposentadoria voluntária
concedida pela Prefeitura do Município de Arapongas, através do Decreto nº
068/04 de 20 de fevereiro de 2004 (fl. 11), à Sra. MARIA JOSÉ ZARAMELLA.
Examinada a documentação e atendida à determinação de diligência externa à
origem, foram finalmente os autos examinados pela Diretoria Jurídica (Parecer nº
866/06-DIJUR às fls. 28/29) e pelo Ministério Público de Contas (Parecer nº
3983/07 à fl. 30).
Ambos os Órgãos foram concordes em negar registro à aposentadoria, porque a
servidora não possuía 10 (dez) anos de serviço público, exigência do artigo 40,
§ 1º, inciso III, da Constituição Federal. A servidora em causa possuía apenas 8
anos, 7 meses e 28 dias de serviço público, na data de sua inativação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 118207/04, entre as partes MUNICÍPIO DE
ARAPONGAS e MARIA JOSÉ ZARAMELLA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, porque a servidora não possuía 10
(dez) anos de serviço público, exigência do artigo 40, § 1º, inciso III, da
Constituição Federal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2258/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 247295/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Impugnação de Despesas da Radio Televisão Educativa do Paraná.
Proposição da 6ª ICE. Contratação direta de serviços de tele atendimento e
contratação de pessoal sem a realização de prévio concurso público. Pela
Procedência.
RELATÓRIO
A 6ª. Inspetoria de Controle Externo oferece Impugnação de Despesas contra
despesas realizadas pelo Rádio e Televisão Educativa do Paraná, relativas à
contratação de serviços de tele atendimento, sem o devido procedimento
licitatório e contratação de pessoal, em desacordo com o disposto no art. 37 da
Constituição Federal, no montante de R$ 1.184.787,83 (um milhão, cento e
oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta três centavos)
acrescido de 20% pagos com encargos sociais, devidamente atualizados,
correspondentes ao valor total das remunerações pagas nos meses de janeiro a
maio de 2004 e R$ 37.071,00 (trinta e sete mil e setenta e um reais) destinados
a pagamentos pela prestação de tele atendimento.
A impugnante apontou que os servidores constantes do relatório enviado pela
RTVE foram contratados sob o regime temporário, sem a realização do devido
teste seletivo ou concurso público na contratação do pessoal, que ocorreu
diretamente, mediante conduta discricionária do gestor; não existindo nenhuma
seleção ou controle da necessidade das funções; houve diferentes remunerações
para cargos idênticos; a contratação deu-se sem observância do certame
licitatório ou do processo de justificativa de dispensa do serviço de tele
atendimento, totalizando a despesa nesta contratação, nos meses de janeiro a
maio de 2004, o valor de R$ 37.071,00 (trinta e sete mil e setenta e um reais).
A relação de funcionários com a respectiva remuneração e o regime de contratação
consta na presente Impugnação às fls. 24 a 86.
Oficiada, a impugnada em contraditório, se manifesta sem contestar a ilegalidade
dos atos de admissão e a contratação de serviços apontados pelo relatório da
Inspetoria, em manifesta concordância, limitando-se a tentar explicar de que
maneira o Poder Executivo através de sua Secretaria procura resolver a situação
funcional da autarquia. Aduz em sua defesa que foi impetrado petitório junto à
Justiça Estadual, nos autos de número 0159393-3, TJ/PR, no qual a autarquia
obteve decisão favorável no sentido de ser-lhe permitido manter
temporariamente os atuais ocupantes de cargo exercidos em regime de “cachê”.
Aduziu, ainda, que em razão dessa decisão, a RTVE passou a ter o prazo de 08
meses para regularizar a situação dos funcionários em regime de “cachê”,
ressaltando que o prazo se iniciou com a publicação do referido despacho em
22.06.04, com prazo final em 22.02.2005 e que permanece envidando esforços
para a solução do problema, através de diversas medidas: dispensa de
aproximadamente 50 servidores; encaminhamento à Casa Civil de pedido de
nomeação de 22 cargos comissionados disponibilizados à RTVE, que se encontra
em fase de licitação a contratação de serviços de zeladoria, cantina, recepção e
vigilância, que o serviço de tele atendimento já foi terceirizado, com a contratação
de empresa especializada no ramo e gestionou junto aos demais órgãos
objetivando a transferência de servidores estatutários para o quadro efetivo de
pessoal da RTVE e concurso público e/ou contratação por teste seletivo, como
última alternativa a ser aplicada pela RTVE.
Em nova manifestação, a 6ª ICE mantém o entendimento, apontando que não
obstante a dispensa de parte do pessoal que presta serviços para a autarquia, sem
qualquer vínculo ou contrato e que é remunerado através de cachê, outros foram
admitidos, revelando que continua a prática irregular.
Sobre a decisão que suspendeu as liminares concedidas, esta deferiu parcialmente
o pedido ao fixar prazo de oito meses para a realização dos necessários e
indispensáveis concursos públicos, entretanto, constata que nenhuma medida
está sendo tomada neste sentido e que não foi dado foro de validade aos atos
administrativos realizados sob o manto do Decreto Estadual nº 2939/04.
E, que a terceirização dos serviços de tele atendimento, permanece irregular,
pois ocorreu sem procedimento licitatório.
A Diretoria Jurídica analisando o processado manifestou no Parecer nº 2934/
05, que as contratações efetuadas pela RTVE remuneradas por cachê são
inconstitucionais sem o indispensável Concurso Público, em desconformidade
com inciso IX do artigo 37, CF, portanto nulos os contratos de trabalho. Com
relação à contratação de serviços de tele atendimento, houve contrariedade ao
disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal e Artigo 2º da Lei
nº 8666/93. Ao final conclui pela procedência da presente impugnação, nos
termos propostos pela 6ª ICE.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, traz a colação, no Parecer nº.
8616/06, as decisões exaradas nos autos de Ação Popular de nº. 42.489/04, em
trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital, e nos autos de Ação Popular
nº. 25.487/04, 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital, referindo-se que todas as
admissões de pessoal, objeto das decisões supra citadas foram fundadas em atos
eivados de ilegalidade, tanto é, que a decisão, favorável ao Executivo teve o
condão apenas de suspender as liminares no sentido de aumentar o prazo de 30
dias para 8 meses para a regularização da situação funcional da autarquia e
conseqüente exoneração dos funcionários ilegalmente contratados.
Diante disso, resta evidente a ilegalidade e, portanto a nulidade das admissões
de pessoal constantes nas planilhas e relatórios de fls.24 a 45 da presente
Impugnação.
Traz a mesma conclusão em relação aos contratos de prestação de serviço de tele
atendimento, cuja ausência de licitação ou do devido processo de dispensa,
constituiu também a invalidade e conseqüente nulidade, devendo em ambos os
casos ser restaurada a ordem legal através da fulminação das relações jurídicas
que foram desencadeadas pelos atos eivados de nulidade.
Ao final o “Parquet” deste Tribunal se manifesta pela procedência da presente
impugnação, opinando, pelo envio de cópias integrais da presente ao Ministério
Público Estadual para que processe no âmbito de sua competência institucional
a apuração das responsabilidades cíveis e criminais do ordenador das despesas
aqui verificadas ilegais.
VOTO
Em face do exposto, penso que foram acertadas as manifestações da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, posto que os autos
demonstram de modo inquestionável a inobservância dos requisitos do artigo
37, II, da Constituição Federal nos atos de admissão e da Lei nº. 8.666/93 para
contratação de serviços de tele atendimento, razão pela qual meu voto, na esteira
dos opinativos, é pela procedência da presente proposta de impugnação de
despesas da Rádio e Televisão Educativa do Paraná, formulada pela 6ª Inspetoria
de Controle Externo, em seus exatos termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
protocolados sob nº 247295/04,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2265/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 239965/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDENCIA
INTERESSADO: MIGUEL SALOMÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Serviço Social
Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA. Regularidade das contas com ressalvas.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA, relativas
ao exercício de 2002, de responsabilidade dos Ordenadores da Despesa, Srs.
Miguel Salomão (no período de 01/01/02 a 30/04/02) e Ricardo Augusto Cunha
Smijtink (no período de 01/05/02 a 31/12/02), foram encaminhadas dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Estaduais, da 4ª Inspetoria de Controle Externo e do Ministério Público junto
a este Tribunal.
Pela instrução n° 237/03, a DCE opinou pelas irregularidade das contas, em
virtude dos aspectos de gestão pontuados nas fls. 30 a 43, apontando ainda as
ressalvas constantes do parecer dos Auditores Independentes, de fls. 45 a 48.
A 4ª Inspetoria de Controle Externo, diante das justificativas apresentadas,
conclui que, conforme apontado na defesa, efetivamente as prestações de contas
da Entidade referente aos exercícios anteriores foram aprovadas por esta Corte de
Contas, com ressalvas no tocante aos critérios adotados para as contratações de
pessoal, destacando-se que as decisões foram todas no exercício de 2006, quando
as ressalvas passaram a ser de conhecimento da Entidade.
Considerando, ainda, o fato de ter o órgão realizado o devido concurso público
e não ter mais efetuado nenhuma contratação nos moldes anteriormente adotados
e questionados pela referida Inspetoria, foram acatadas as argumentações
apresentadas na defesa, concluindo pela aprovação das contas referentes ao
exercício de 2002.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 6473/07, fls.
290/296, da lavra da Procuradora Angela Cássia Costaldello, opina pela
aprovação, com ressalvas, entendendo que a não realização de concurso público
constitui motivo para ressalva.
É o Relatório.
2. Em corroboração à manifestação da douta Procuradora, não se faz necessária
a desaprovação das contas, uma vez que as contratações, a que se refere a DCE e
a 4ª ICE, foram de apenas 6 (seis) funcionários, submetidos, inclusive, a teste
seletivo simplificado, aplicado pela empresa CESP (fls. 251).
Ademais, verifica-se ter sido sanada essa irregularidade nos exercícios seguintes,
com a realização de concurso público, o que corrobora o acerto da sua conversão
em motivo de ressalva.
CONCLUSÃO
Considerando as ressalvas do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e as demais informações constadas no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
Que esta Corte julgue pela regularidade das presentes contas, ressalvando a
ilegalidade da contratação de 6 (seis) servidores por teste seletivo simplificado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 239965/03, da PARANAPREVIDÊNCIA,
de responsabilidade de MIGUEL SALOMÃO, no período de 01/01/02 a 30/
04/02 e RICARDO AUGUSTO CUNHA SMIJTINK, no período de 01/05/
02 a 31/12/02,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das presentes contas, ressalvando a ilegalidade da
contratação de 6 (seis) servidores por teste seletivo simplificado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2266/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 123026/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
INTERESSADO: JURANDIR TEIXEIRA MACHADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Santo Inácio. Regularidade das contas, ressalvado o recolhimento de IRRF
em exercício posterior.
1. As contas do Legislativo Municipal de Santo Inácio, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Jurandi Teixeira
Machado, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1044/07 (fls. 52/56), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004.

Diante da justificativa apresentada, a DCM ressalva o lapso ocorrido referente
à retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 8011/
07 (fls. 57/58), opina pela regularidade das contas, com ressalva, haja vista que
a diferença apontada nos autos quanto ao montante da reposição salarial
concedida no período de janeiro a junho de 2004, abrangeu as perdas do ano de
eleição e a municipalidade demonstra que aplicou um índice oficial para reajuste
da remuneração do período.
É o Relatório.
2. Conforme entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
pode-se considerar regular concessão de aumento aos servidores, diante do
Acórdão nº 827/07, de 28/06/07, que, em sede de Uniformização de
Jurisprudência – Processo nº 230369/07, considera o dia 1º de julho de 2004
como data inicial da vigência da vedação prevista no artigo 73, VIII, da Lei
9504/97, admitindo como válidos aumentos reais na remuneração dos servidores
concedidos por lei editada e publicada até o dia 30/06/04, bem como, revisões
concedidas a qualquer tempo, que satisfaçam as condições do artigo 37, X, da
CF/88.
No caso em tela, verifica-se a ocorrência dessa última hipótese de reposição
salarial de 6% (seis por cento), em atendimento ao artigo 37, X, da CF/88, motivo
pelo qual, encontra-se regularizada a situação.
Consigne-se a ressalva relativa ao recolhimento do IRRF sobre os subsídios do
Presidente da Câmara em exercício subseqüente, com infração ao artigo 35, I, da
Lei nº 4320/64.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Santo Inácio, exercício de 2004, ressalvado o recolhimento de
IRRF em exercício posterior.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123026/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTO INÁCIO, de responsabilidade de JURANDI TEIXEIRA
MACHADO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Santo Inácio, exercício de 2004, ressalvado o recolhimento de IRRF em
exercício posterior.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2267/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 124634/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOURADINA
INTERESSADO: JOSE GONÇALVES DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Município de Douradina. Exercício de 2004.
Irregularidade das contas tendo em vista as inconsistências injustificadas nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias, omissão de conta corrente no sistema informatizado, despesas com
pessoal – retorno ao limite, obrigações financeiras frente às disponibilidades,
irregularidade na análise de gestão fiscal, falta de aplicação do índice mínimo em
educação, falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério,
falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS,
ausência de documentos relacionados à f. 241. Aplicação de multa.
As contas do Executivo Municipal de Douradina, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Prefeito Sr. José Gonçalves da Silva, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
encaminhado pelo interessado, a DCM concluiu a Instrução nº 667/07 (f. 230/
242) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de
Douradina, exercício de 2004, tendo em vista as inconsistências injustificadas
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias, omissão de conta corrente no sistema informatizado, despesas com
pessoal – retorno ao limite, obrigações financeiras frente às disponibilidades,
irregularidade na análise de gestão fiscal, falta de aplicação do índice mínimo em
educação, falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério,
falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS,
ausência de documentos relacionados à f. 241 e extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos, com devolução de valores.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6039/07 (f. 244/
246), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Douradina, exercício de 2004, corroborando a conclusão da DCM.
Acrescenta a Ilustre Procuradora que, como o Município não aplicou o percentual
devido na área de educação, submete-se à consideração do Colegiado a
necessidade de adoção das medidas cabíveis, tendentes à realização de
intervenção do Estado no Município, como preceitua o artigo 35, III, da CF/88.
ANÁLISE DO RELATOR:
Conforme parecer e instrução uniformes no processo, não estão em condições de
serem julgadas regulares as presentes contas.
Com relação às inconsistências nos saldos em relação aos extratos, a
municipalidade informa que as divergências decorrem de saldos bancários
informados como já conciliados, conforme relatórios de conciliações enviados
no primeiro exame.

Constatou a Diretoria de Contas Municipais, entretanto, através dos extratos de
janeiro de 2005 que os valores foram compensados, mas, ficou ainda pendente a
conta do Banco Itaú, vez que, mesmo após considerar as compensações ocorridas
em janeiro e a própria conciliação apresentada (f.88), persiste a inconsistência
entre o valor no sistema PCA (R$ 1.086,47) e o valor Extrato Conciliado (R$
50,86).
Sobre a omissão de conta corrente no sistema informatizado, o responsável relata
que houve falha técnica pela não digitação da conta 6396-7 do Banco do Brasil
no cadastro de contas bancárias do sistema SIM/Am e que a conta já foi cadastrada.
Ocorre que, conforme apontado pela Unidade Técnica, o extrato desta conta
apresenta movimentação mensal, motivo pelo qual deveria estar constando no
cadastro de 2004 com os devidos registros contábeis destas movimentações.
Em relação às despesas com pessoal que, no segundo semestre de 2003,
encontrava-se acima do limite estabelecido em lei, com a necessidade de retorno
ao respectivo limite em até dois quadrimestres, a entidade não retornou ao limite,
cujo prazo expirou em 31/08/04, como também não apresentou justificativa por
ocasião do contraditório.
Quanto às obrigações financeiras frente às disponibilidades, o responsável
limita-se a relatar que a irregularidade decorre por não terem sido baixados os
valores consignados do INSS e do Douraprev que foram incorporados à Dívida
Fundada, informando que os lançamentos foram efetuados no exercício seguinte,
bem como espera a reconsideração no critério de análise de cancelamentos de
restos a pagar.
Aponta a Diretoria de Contas Municipais, entretanto, não ter sido juntada a
documentação que comprove o alegado, motivo pelo qual mantém-se a
irregularidade.
Sobre a análise da gestão fiscal, esclarece a mesma Diretoria que as irregularidades
constam na Instrução nº 232/06, relativas à Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre e
referem-se, especificamente, à ausência de publicação dos Relatórios de Gestão
Fiscal e ao não atingimento do índice mínimo do ensino constitucional. Não
houve manifestação por parte do responsável.
Quanto ao não atingimento do índice mínimo na educação, que ficou em 21,63%,
conforme apontado a f.189, o responsável apenas encaminha cópia do Anexo 11
da Secretaria de Educação e declara ter atingido o percentual mínimo de aplicação
no ensino fundamental e que certamente ocorreram falhas na importação dos dados
ou na digitação, bem como das dificuldades enfrentadas na prestação de contas
eletrônica.
Diante da ausência de novos elementos de prova, permanece, também, essa
irregularidade.
Sobre a falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério,
e do repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS, não
houve manifestação no contraditório.
Outrossim, houve atendimento parcial, apenas, às irregularidades formais,
faltando, ainda os documentos relacionados à f. 241.
Finalmente, pode-se considerar regularizada a extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos, diante do Acórdão nº 827/07, de 28/06/07,
que em sede de Uniformização de Jurisprudência – Processo nº 230369/07,
considera o dia 1º de julho de 2004 como data inicial da vigência da vedação
prevista no artigo 73, VIII, da Lei 9504/97, admitindo como válidos os aumentos
reais na remuneração dos servidores concedidos por lei editada e publicada até
o dia 30/06/04, bem como, revisões gerais, a qualquer tempo, que satisfaçam as
condições do artigo 37, X, da CF/88.
No presente caso, considerando que a Lei Municipal nº 161/04, concedeu
reajuste de 2,22%, a partir do mês de maio de 2004, não há que se falar em restituição
de valores.
Com relação ao pedido de intervenção do Estado a que se refere o Ministério
Público, em virtude do não atingimento dos recursos em educação, releva notar
que, no exercício de 2005, foi aplicado o percentual de 25,85%, conforme apontado
na Instrução nº 3997/06-DCM, que analisou as contas desse exercício.
Por esse motivo, torna-se desnecessária a medida sugerida.
Em face da absoluta ausência de publicação do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, inclusive, dos Anexos discriminados a f. 156/157, face ao disposto
no artigo 5º, I, parágrafo 1º, da Lei nº 10.028/00, impõe-se a imputação de multa
no valor de 30% (trinta por cento) dos vencimentos do Prefeito Municipal,
percebidos em 2004, a ser por ele recolhida.
CONCLUSÃO
Face ao exposto, voto no sentido de que:
1) o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Douradina, exercício de 2004, tendo em vista as
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, excesso de despesas com pessoal, obrigações financeiras
superiores às disponibilidades, irregularidade na análise de gestão fiscal, falta
de aplicação do índice mínimo em educação, falta de aplicação de 60% dos recursos
do FUNDEF para o magistério, falta de repasse das contribuições dos servidores
e da parte patronal ao INSS, ausência de documentos relacionados à f. 241;
2) seja imposta a multa do artigo 5º, I, parágrafo 1º, da Lei nº 10.028/00, ao Ex-
Prefeito, Sr. José Gonçalves da Silva, em face da ausência de publicação de relatório
de gestão fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124634/05, do MUNICÍPIO DE
DOURADINA, de responsabilidade de JOSE GONÇALVES DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Douradina, exercício de 2004, tendo em vista as
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, excesso de despesas com pessoal, obrigações financeiras
superiores às disponibilidades, irregularidade na análise de gestão fiscal, falta
de aplicação do índice mínimo em educação, falta de aplicação de 60% dos recursos
do FUNDEF para o magistério, falta de repasse das contribuições dos servidores
e da parte patronal ao INSS, ausência de documentos relacionados à f. 241;
2) Determinar que seja imposta multa conforme artigo 5º, I, parágrafo 1º, da Lei
nº 10.028/00, ao Ex-Prefeito, Sr. José Gonçalves da Silva, em face da ausência de
publicação de relatório de gestão fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2268/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 128869/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
INTERESSADO: GENIVALDO CARVALHO DA MOTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Executivo Municipal de Santo Inácio.
Exercício de 2004. Irregularidade das contas tendo a ausência de documentos e
as obrigações financeiras sem as necessárias disponibilidades.
1. As contas do Executivo Municipal de Santo Inácio, relativas ao exercício de
2004 , foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Genivaldo Carvalho da Mota, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
encaminhado pelo interessado, a DCM concluiu a Instrução nº 1043/07 (fls.
130/138) pela desaprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal
de Santo Inácio, exercício de 2004, tendo em vista a ausência do documento
relacionado à f. 137, obrigações financeiras frente às disponibilidades,
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos e reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004.
Diante das justificativas apresentadas no contraditório, a Diretoria técnica
mantém as seguintes ressalvas:
· Manutenção de elevado saldo em caixa
· Falta de efetividade na arrecadação de tributos
· Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7999/07 (f. 139/
140), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Santo
Inácio, exercício de 2004, em face da irregularidade formal e devido ao Município
ter apresentado, ao final do exercício, obrigações financeiras sem o necessário
suporte em disponibilidades.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação às obrigações financeiras frente às disponibilidades, por ocasião
do contraditório, a responsável limita-se a dizer que “reserva-se para manifestação
em posterior oportunidade”.
Diante da ausência de pronunciamento do interessado, permanece a
irregularidade apontada, uma vez que o exercício foi encerra do com uma
disponibilidade negativa de R$ 179.640,31, conforme se vê a f. 105 da instrução
da DCM.
Permanece, também, a irregularidade formal pela ausência da documentação
apontada pela DCM, a f. 137, que conclui ter sido sanada apenas parcialmente
essa irregularidade.
Finalmente, pode-se considerar regular concessão de aumento aos servidores,
diante do Acórdão nº 827/07, de 28/06/07, que, em sede de Uniformização de
Jurisprudência – Processo nº 230369/07, considera o dia 1º de julho de 2004
como data inicial da vigência da vedação prevista no artigo 73, VIII, da Lei
9504/97, admitindo como válidos aumentos reais na remuneração dos servidores
concedidos por lei editada e publicada até o dia 30/06/04, bem como, revisões
concedidas a qualquer tempo, que satisfaçam as condições do artigo 37, X, da
CF/88.
No caso em tela, verifica-se a ocorrência dessa última hipótese de reposição
salarial de 6% (seis por cento), em atendimento ao artigo 37, X, da CF/88, motivo
pelo qual, encontra-se regularizada a situação.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio deste Tribunal
seja pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Santo Inácio,
exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos documentos relacionados à f.
137 e obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128869/05, do MUNICÍPIO DE SANTO
INÁCIO, de responsabilidade de GENIVALDO CARVALHO DA MOTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Santo Inácio, exercício de 2004, tendo em vista a ausência
dos documentos relacionados à f. 137 e obrigações financeiras sem o necessário
suporte em disponibilidades.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2269/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 129644/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO: SHIGUEMI KIARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Formosa do Oeste. Irregularidade das contas tendo em vista a ausência dos
documentos relacionados à f. 241, o encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado, contabilização de receitas de transferências em
valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet, falta de repasse dos
valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS, inconsistência
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras, obrigações financeiras sem disponibilidades, irregularidade na análise
da gestão fiscal, não aplicação dos índices referentes à saúde e educação, falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio
de Previdência e ausência de dados no sistema referentes ao Regime Próprio de
Previdência.Remessa de cópias ao Ministério Público Estadual.

As contas do Executivo Municipal de Formosa do Oeste, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Shiguemi Kiara, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 3534/06 (fls. 230/243) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Formosa do Oeste, exercício de 2004, tendo em vista a
ausência dos documentos relacionados à f. 241, o encerramento do exercício com
déficit orçamentário não justificado, contabilização de receitas de transferências
em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet, falta de repasse
dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS, inconsistência
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras, obrigações financeiras sem disponibilidades, irregularidade na análise
da gestão fiscal, não aplicação dos índices referentes à saúde e educação, falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio
de Previdência e ausência de dados no sistema referentes ao Regime Próprio de
Previdência.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6476/07 (f. 262/
263), da lavra da Procuradora Ângela Cássia Costaldello, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Formosa
do Oeste, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação às irregularidades apontadas pela Diretoria Técnica, o interessado
alega, mediante o Protocolo nº 271.819/06, que, ao término da gestão de 2004,
ocorreu uma pane no sistema de informática e não foi possível efetuar o fechamento
das contas ao encerramento do período, e que, no seu entender, teria ficado para
a atual gestão essa tarefa.
Aduz, ainda, que a documentação que necessita para cumprimento das exigências
legais está em poder da atual administração, a qual estaria se recusando em lhe
fornecer ou auxiliar, impedindo concluir esclarecimentos.
Pelo despacho de f. 248, o atual gestor, Sr. José Roberto Coco, foi regularmente
intimado para manifestar-se sobre essa alegação e, em resposta, aduz, a f. 252, que
não obteve sucesso em localizar o seu antecessor, o ex-prefeito Sr. Shiguemi
Kiara, informando, ainda, que também oficiou o Presidente da Câmara de
Vereadores.
Menciona a Diretoria de Contas Municipais, a f. 259, não terem sido encaminhadas
justificativas ou documentos com teor de alterar os apontamentos contidos na
análise das contas, entendimento esse corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
Em face da absoluta inconsistência das alegações do interessado, e de sua inércia
em apresentar qualquer elemento que pudesse sanar as irregularidades cometidas
no decorrer de sua gestão, de sua integral responsabilidade, devem ser mantidas,
na íntegra, as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
Tendo-se em conta a gravidade das irregularidades apontadas, e em observância
do disposto no art. 248, §6º, do Regimento Interno, remetam-se cópias ao
Ministério Público Estadual.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, a instrução da Diretoria de Contas Municipais, e tudo o mais que consta
no processo, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em
processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Formosa do Oeste,
exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos documentos relacionados à f.
241, o encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado,
contabilização de receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet, falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, inconsistência nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições credoras, obrigações financeiras sem
disponibilidades, irregularidade na análise da gestão fiscal, não aplicação dos
índices referentes à saúde e educação, falta de repasse das contribuições dos
servidores e da parte patronal ao Regime Próprio de Previdência e ausência de
dados no sistema referentes ao Regime Próprio de Previdência;
2) que sejam remetidas cópias ao Ministério Público Estadual.
di:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129644/05, do MUNICÍPIO DE
FORMOSA DO OESTE, de responsabilidade de SHIGUEMI KIARA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Formosa do Oeste,
exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos documentos relacionados à f.
241, o encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado,
contabilização de receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet, falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, inconsistência nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições credoras, obrigações financeiras sem
disponibilidades, irregularidade na análise da gestão fiscal, não aplicação dos
índices referentes à saúde e educação, falta de repasse das contribuições dos
servidores e da parte patronal ao Regime Próprio de Previdência e ausência de
dados no sistema referentes ao Regime Próprio de Previdência;
2) Determinar que sejam remetidas cópias ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2270/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130677/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS PANTALEÃO RIBEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Douradina. Irregularidade das contas tendo em vista a falta de repasse das
contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio de
Previdência e a ausência de publicação do Relatório de Gestão Fiscal. Aplicação
de Multa.
1. As contas do Legislativo Municipal de DOURADINA, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José Carlos Pantaleão
Ribeiro, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 668/07 (fls. 69/76), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a falta de publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal
do 3º Quadrimestre, a falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte
patronal do Regime Próprio de Previdência, a extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos e reposição salarial acima da inflação do ano
de 2004.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6037/
07 (f. 78/79), opina pela desaprovação das contas.
É o Relatório.
2. Considerando que o interessado não se manifestou, por ocasião do
contraditório, acerca da falta de repasse das contribuições dos servidores e da
parte patronal ao Regime Próprio, da não publicação dos Relatórios de Gestão
Fiscal, as contas devem ser julgadas irregulares, conforme instrução e parecer
uniformes no processo.
Além disso, em face da absoluta ausência de publicação do Relatório de Gestão
Fiscal, inclusive, dos Anexos discriminados a f. 16, e tendo-se em conta a
referência expressa no item 4.1, da Instrução nº 268/06, a f. 27, acerca da aplicação
da sanção prevista no artigo 5º, I, parágrafo 1º, da Lei nº 10.028/00, impõe-se a
imputação de multa no valor de 30% (trinta por cento) dos vencimentos do
Presidente da Câmara percebidos em 2004, a ser por ele recolhida.
Por outro lado, pode-se considerar regularizada a extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos, diante do Acórdão nº 827/07, de 28/06/07,
que em sede de Uniformização de Jurisprudência – Processo nº 230369/07,
considera o dia 1º de julho de 2004 como data inicial de vigência da vedação
prevista no artigo 73, VIII, da Lei 9504/97, admitindo como válidos os aumentos
reais na remuneração dos servidores concedidos por lei editada e publicada até
o dia 30/06/04, bem como, revisões gerais, a qualquer tempo, que satisfaçam as
condições do artigo 37, X, da CF/88.
No presente caso, o percentual de 5,60% decorre do reajuste anual concedido em
maio de 2004, por meio da Lei nº 161/04, satisfaz essas condições.
Face ao exposto, voto no sentido de que esta Corte julgue pela irregularidade
das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Douradina, exercício de
2004, tendo em vista a falta de repasse das contribuições dos servidores e da
parte patronal do Regime Próprio de Previdência e a ausência de publicação dos
Relatórios de Gestão Fiscal, com imposição da multa do artigo 5º, I, parágrafo 1º,
da Lei nº 10.028/00.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130677/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE DOURADINA, de responsabilidade de JOSÉ CARLOS PANTALEÃO
RIBEIRO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Douradina, exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse das contribuições
dos servidores e da parte patronal do Regime Próprio de Previdência e a ausência
de publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal, com imposição da multa do artigo
5º, I, parágrafo 1º, da Lei nº 10.028/00.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2271/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 123739/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
INTERESSADO: ARNALDO ROSSATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Executivo Municipal de Santo Antonio do
Caiuá. Exercício de 2005. Irregularidade das contas tendo em vista a baixa
indevida no Passivo Financeiro.
As contas do Executivo Municipal de Santo Antonio do Caiuá, relativas ao
exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Arnaldo Rossato, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios
encaminhados pelo interessado, a DCM concluiu a Instrução nº 1096/07 (fls.
264/273) pela desaprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal
de Santo Antonio do Caiuá, exercício de 2005 , tendo em vista a baixa indevida
no Passivo Financeiro.
Ressalva a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para
abertura de créditos adicionais, a publicação intempestiva do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária, a omissão de conta corrente no sistema
informatizado e ausência de pagamento ou de inclusão em dívida fundada de
precatórios judiciais.
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ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 8215/07, (fls. 274/
275), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Santo
Antonio do Caiuá, exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação às baixas do Passivo Financeiro,merecem transcrição os comentários
feitos pela Diretoria de Contas Municipais, acerca das justificativas do Prefeito,
apresentadas a f. 259/262:
“Esclarece que a dificuldade em pagar os valores retidos em folha de
pagamento (INSS) vem de longa data (1999). Que em dezembro de 2005, foi
requerido junto ao INSS o parcelamento das dívidas, referente ao período de
janeiro de 1999 a julho de 2002, sendo deferido somente a parte patronal, em
60 parcelas mensais e sucessivas, perfazendo o total de R$ 402.877,63.
Quanto à parte retida dos funcionários, foi lavrada pelo INSS uma Notificação
de Lançamento de Débitos referente a contribuições previdenciárias
incidentes sobre suas remunerações e não repassadas aos cofres públicos em
relação à competência de janeiro de 1999 a julho de 2002.
Quando do fechamento do 6º Bimestre de 2005 do SIM-AM apresentou o erro
“o saldo contábil dos bancos vinculados a Fonte 094 de R$ 0,00 não mantém
correspondência com o saldo da Fonte...” cuja regra é criada na verificação
de pendências no SIM-AM. Essa regra fez com que o município procedesse à
baixa no passivo financeiro, por não ter outra opção para zerar os erros da
rotina de verificação de erros do SIM-AM, para enviar o arquivo para
processamento junto ao Tribunal de Contas.
O Município não tinha recursos para serem depositados na conta bancária
vinculada à fonte 094, desta forma foi procedida à baixa no passivo tendo em
vista o Embargo a Execução sob nº 255/2004 do Auto nº 011/2004 de Execução
Fiscal em que o INSS move contra o Município.
Apesar dos esclarecimentos prestados, a municipalidade não juntou neste
processo novas peças de defesa, que justificasse a baixa de R$ 91.662,72 das
consignações, uma vez que foi negada pelo INSS o parcelamento das
contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações dos
servidores que não foram repassadas ao INSS, referente a janeiro de 1999 a
junho de 2002".
Tendo-se em conta a análise feita pela Diretoria de Contas Municipais, não há
com refutar a conclusão dessa mesma Unidade Técnica, pela irregularidade das
contas.
Face ao exposto, voto no sentido de que o Parecer Prévio deste Tribunal seja
pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Santo Antonio do
Caiuá, exercício de 2005, tendo em vista a baixa indevida no Passivo Financeiro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123739/06, do MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO CAIUÁ, de responsabilidade de ARNALDO ROSSATO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando a irregularidade das contas
do Executivo Municipal de Santo Antonio do Caiuá, exercício de 2005, tendo
em vista a baixa indevida no Passivo Financeiro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2272/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139821/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
INTERESSADO: ANTONIO MILTON SIQUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas. Legislativo Municipal. Preliminar de nulidade do
julgamento anterior, por erro material. Irregularidade das contas tendo em vista
a ausência de documentos, a omissão de conta corrente no sistema informatizado,
a realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa,
a intempestividade da publicação do Relatório de Gestão Fiscal, atraso na entrega
da prestação eletrônica e indevido de subsídios pelo Suplente de Vereador,
cabendo ressarcimento aos cofres municipais.
1. As contas do Legislativo Municipal de Umuarama, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Antonio Milton Siqueira,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
Da análise da DCM, restou evidenciada a existência de irregularidades, motivo
pelo qual, foi oportunizado o direito de contraditório ao interessado.
Por intermédio do Ofício de f. 69, o Presidente da Câmara solicitou prorrogação
de prazo para atendimento do solicitado, e, a f. 81, por intermédio do procurador
constituído, solicitou vistas e carga dos autos. Todos os pedidos foram deferidos,
mas, não houve, até a presente data, qualquer manifestação por parte do
responsável.
Face ao acima relatado, a Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução
nº 5143/06 (fls. 76/77), opina pela irregularidade das contas, tendo em vista a
irregularidade formal das contas, a omissão de conta corrente no sistema
informatizado, a realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa, a não publicidade do Relatório de Gestão Fiscal, atraso
na entrega da prestação eletrônica e recebimento acima do valor devido por parte
do Sr. Arnaldo Rodrigues da Silva – Suplente de Vereador, cabendo ressarcimento
aos cofres municipais, devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento,
do valor estabelecido na planilha de f. 62.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20.041/
06 (fls. 79), opina igualmente pela irregularidade das contas.

É o relatório.
2. Preliminarmente e de ofício, cumpre declarar a nulidade do julgamento proferido
na sessão desta Câmara, de 29.05.2007, por erro material.
Ocorreu que, após ser anunciado número deste processo, de acordo com o que se
depreende das notas taquigráficas em anexo, a f. 6, foi apresentada proposta de
voto equivocada, nos seguintes termos: “Com o Ministério Público de
Diretoria de Contas Municipais, também pela regularidade das contas da
Câmara de Foz do Jordão, ressalvada a publicação intempestiva do Relatório
de Gestão Fiscal”.
A proposta apontada refere-se, sem dúvida nenhuma, ao processo nº 141524/06,
que era o feito seguinte da pauta e cujo acórdão, de nº 1856/07, foi lavrado,
exatamente, de acordo com essa indicação, conforme cópia em anexo.
Ressalte-se que, além da indicação equivocada da entidade, o parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e da Diretoria de Contas
Municipais, nas presentes contas, são ambos pela irregularidade, configurando-
se, assim, de forma extreme de dúvida, o erro material no julgamento, resultando
em sua nulidade absoluta, ora declarada de ofício, para tornar sem efeito o
julgamento anterior, nos termos do art. 377, caput, do Regimento Interno.
No mérito, em corroboração às conclusões da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, devem ser julgadas
irregulares as contas prestadas.
Oportunizada a oportunidade de defesa, pelo protocolo nº 40364-2/06, limitou-
se o Presidente da Câmara a indicar que o responsável técnico, Sr. Carlos Martins,
“ausentou-se desde então, e, até o presente momento não voltou a desenvolver
suas atividades normais, prejudicando desta forma, a identificação e solução
dos apontamentos exarados por esta diretoria de contas” (f. 69), acrescentando
que “estão sendo tomadas as medias cabíveis a fim de apurar a
responsabilidade do responsável, enquanto que, os demais servidores do setor,
em conjunto com a empresa de consultoria contratada por esta Casa de Leis,
estão buscando as informações e documentos necessários para sanar as
irregularidades apontadas” (f. 70) .
Pelo despacho de f. 83, foi deferido o pedido de vista e cópias formulado pelo
Presidente da Câmara, por meio de sua procuradora constituída.
Observa-se, dessa forma, que, desde o recebimento da comunicação da abertura
do contraditório, em 02.08.2006 (f. 67), decorreram mais de onze meses, sem que
tenha sido oferecido qualquer elemento de defesa pelo responsável pela presente
prestação de contas, o Presidente da Câmara Municipal.
A mera imputação de responsabilidade ao responsável técnico, destituída de
qualquer outro esclarecimento, ou de prova documental que comprove o alegado,
não pode ser aceita, mantendo-se a responsabilização do Presidente da Câmara
Municipal, nos termos consignados pela Unidade Técnica e pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
Nesse sentido, além das demais irregularidades já mencionadas nesse relatório,
verifica-se o pagamento indevido de subsídios ao Suplente de Vereador, Arnaldo
Rodrigues da Silva, no valor, à época, de R$ 7.096,61, que deverão ser objeto de
devolução pelo mesmo Presidente, na qualidade de ordenador da despesa.
Outrossim, releva notar que, quanto à publicação do Relatório de Gestão Fiscal,
conforme apontado a f. 34, pela Diretoria de Contas Municipais, não se trata de
ausência de publicação, mas, de intempestividade, haja vista a indicação da data
de 10.11.2005, como sendo a data de publicação do “ :Anexo I –Demonstrativo
da Despesa com Pessoal”.
Por fim, tendo-se em conta o equívoco havido na sessão anterior, de 29.05.2007,
por ocasião do julgamento que foi anulado, e a fim de que seja evitado qualquer
prejuízo à defesa, mostra-se conveniente, em caráter excepcional, a intimação do
responsável pelas contas, Sr. Antonio Milton Siqueira, por ofício com aviso de
recebimento, em sua residência.
Face ao exposto, voto:
1) preliminarmente, pela nulidade do julgamento proferido na sessão de
29.05.2007, em face do flagrante erro material no enunciado do processo;
2) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Umuarama, exercício de 2005, tendo em vista a
irregularidade formal das contas, a omissão de conta corrente no sistema
informatizado, a realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa, a intempestividade da publicação do Relatório de Gestão
Fiscal, atraso na entrega da prestação eletrônica e recebimento de subsídios
indevidos por Suplente de Vereador, conforme indicado a f. 58, cabendo
ressarcimento aos cofres municipais, devidamente atualizado até a data do efetivo
recolhimento, pelo Presidente da Câmara;
3) que seja o responsável pelas contas, Sr. Antonio Milton Siqueira, intimado
pessoalmente desta decisão, por ofício com aviso de recebimento, em sua
residência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139821/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE UMUARAMA, de responsabilidade de ANTONIO MILTON SIQUEIRA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Determinar preliminarmente, pela nulidade do julgamento proferido na sessão
de 29.05.2007, em face do flagrante erro material no enunciado do processo;
2) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Umuarama, exercício de 2005, tendo em vista a irregularidade formal das contas,
a omissão de conta corrente no sistema informatizado, a realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa, a intempestividade da
publicação do Relatório de Gestão Fiscal, atraso na entrega da prestação
eletrônica e recebimento de subsídios indevidos por Suplente de Vereador,
conforme indicado a f. 58, cabendo ressarcimento aos cofres municipais,
devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento, pelo Presidente da
Câmara;
3) Deliberar que seja o responsável pelas contas, Sr. Antonio Milton Siqueira,
intimado pessoalmente desta decisão, por ofício com aviso de recebimento, em
sua residência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 28 em 1 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 8419/90 Adiado desde 11/07/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Interessado: FSCMR

TOMADA DE CONTAS

Processo: 382856/00
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA FILHAS DA SAGRADA
FAMÍLIA DE NAZARÉ DE JESUÍTAS

Processo: 428617/05 Adiado desde 18/07/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA DO MERCOSUL DE CURITIBA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 119544/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 123696/02 Adiado desde 18/07/2007
Origem: APMF COLEGIO ESTADUAL LEONEL FRANCA DE
PARANAVAI
Interessado: APMF COLEGIO ESTADUAL LEONEL FRANCA DE
PARANAVAI

Processo: 73340/03
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

Processo: 127946/03 Adiado desde 18/07/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ASSAÍ

Processo: 204932/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO

Processo: 349990/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO

Processo: 167280/06 Adiado desde 18/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE FÊNIX
Interessado: MUNICÍPIO DE FÊNIX

Processo: 185122/06 Adiado desde 18/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
Interessado: GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA

Processo: 189209/06 Adiado desde 18/07/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA

Processo: 189357/06 Adiado desde 18/07/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA

Processo: 206855/06
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: MOACYR JOSE DE OLIVEIRA

Processo: 236029/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TUNEIRAS DO OESTE

Processo: 253020/06
Origem: ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA DE CURITIBA
Interessado: MARGARET CHIRSTINE MUELLER MEISTER

Processo: 354803/06
Origem: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE PATO
BRANCO
Interessado: ELIAS CARRER

Processo: 366682/06
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: JUVENAL TABORDA DE MIRANDA

Segunda Câmara

Pautas
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Processo: 54750/07
Origem: FUNDAÇÃO ECUMENICA DE PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL
DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ ALCIDES MARTON DA SILVA

Processo: 199194/07 Adiado desde 18/07/2007
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO
Interessado: ALDAIR TARCISIO RIZZI

Processo: 199852/07 Adiado desde 18/07/2007
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ SOLLAK

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 132525/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOCAIÚVA DO SUL

APOSENTADORIA

Processo: 25204/05 Adiado desde 11/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA JORACI EDUARDO FERREIRA

Processo: 86610/05 Adiado desde 11/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AMAURY TOSETTO VOEIRA

Processo: 158814/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FLAMARION GALLOTTI MOREIRA

Processo: 334124/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE
COLOMBO
Interessado: ESTELLA KAMINSKI

Processo: 466644/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARIA JOSÉ COSTA MUNHOZ DA CUNHA

Processo: 8935/07
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JORGE SUEHIRO HIRASSAKI

Processo: 110541/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELI MENDES PEGO AMORIM

Processo: 215459/07
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARIA APARECIDA RICARDO

PENSÃO

Processo: 369400/00 Adiado desde 11/07/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: NICE BRAGA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 395166/05 Adiado desde 20/06/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO

Processo: 473977/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

Processo: 488257/06
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA

Processo: 173250/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: ANA NEOLI DOS SANTOS

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 57229/07 Adiado desde 18/07/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TEREZINHA MULLER CHIESA

Processo: 264298/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ROBERTO WARZINCZAK

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 84451/04
Origem: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA

Processo: 123220/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILUZ

Processo: 289781/05
Origem: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOÃO
RODRIGUES DA SILVA DE LONDRINA
Interessado: MARCIA REGINA DE FREITAS SOUZA

Processo: 191769/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Processo: 376963/06 Vistas desde 18/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR

Processo: 86180/07
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA

Processo: 209831/07
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: ARMANDO MOREIRA FILHO

APOSENTADORIA

Processo: 68670/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROBERTO APARECIDO PENTEADO

RESERVA

Processo: 300669/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SAINT CLAIR LINO DE PAULA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 293762/05 Sobrestado desde 18/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 105858/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO

APOSENTADORIA

Processo: 278566/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ BARTOLINI

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 138175/06 Vistas desde 18/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 122496/05 Adiado desde 27/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONINA
Interessado: MUNICÍPIO DE ANTONINA

Processo: 133382/05 Adiado desde 27/06/2007
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
ANTONINA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE ANTONINA

APOSENTADORIA

Processo: 233441/05 Vistas desde 11/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EWALDO SCHLEDER FILHO

Processo: 278755/05 Vistas desde 16/05/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: TEREZA PINTO DE LARA CANELO

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

CERTIDÃO

Processo: 231721/07 Adiado desde 11/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IVAÍ
Interessado: IDIR TREVISO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Segunda Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 25 de 11 de julho de 2007

Aos onze dias do mês de julho de 2007, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a vigésima quinta sessão ordinária da Segunda Câmara

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com a presença dos
CONSELHEIROS FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO, dos AUDITORES JAIME TADEU
LECHINSKI e EDUARDO DE SOUSA LEMOS. Participou, como
representante do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, a

Procuradora JULIANA STERNADT REINER. Ausente, o AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por motivo de suas férias regulamentares.
Inicialmente, o PRESIDENTE submeteu a Ata da Sessão Ordinária nº. 24, de 04
de julho do ano de 2007, à aprovação do Plenário, a qual foi homologada.
Concedida pela Presidência a oportunidade para as Comunicações previstas no
inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, o mesmo, fez uso da palavra, para,

com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa, solicitar o sobrestamento
dos processos de nºs.: 298184/07, 267530/07, 253784/07, 254098/07, 197752/
07, 294898/07, 273354/05, 107116/04, 275462/05, 481686/06, 131450/07,
303137/07, 42590/07, 195717/07, 43473/7, 206200/06, 159273/07 e 32773/
07. Posteriormente, aberto espaço para inclusão em pauta, de processos que
prescidem de publicação consoante o § 4º do artigo 429, foram incluídos em

mesa para julgamento o processos nº. 277462/07, na pauta do CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO, e o processo nº. 321364/07, na pauta, do
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, ambos,
de Certidão Liberatória. Na seqüência, foi devolvido em Mesa, pelo AUDITOR
EDUARDO DE SOUSA LEMOS, os processos de nºs: 8419/90, 25204/05,
86610/05, para o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO; 231721/07, pelo CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
ao AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO; 277276/07 e 108578/06,
pela representante do Ministério Público junto a este Tribunal, para o
PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e para o
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, respectivamente. Em seguida, foi
concedida a palavra aos Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o

relato de suas pautas. Foram julgados os seguintes processos: 514700/05,
476259/06, 331418/02, 167043/06, 191955/06, 306160/96, 263734/03,
488713/04, 312060/06, 527350/06, 618088/06, 619327/06, 14180/07, 49163/
03, 267008/04, 376556/06, 277276/07, 512894/04, 184150/06, 475716/06,
475996/06, 476038/06, 480973/06, 531275/03, 141264/03, 161850/03,

512878/04, 47917/05, 186803/06, 194300/06, 344638/06, 366275/06,
451655/06, 576601/06, 589886/06, 627613/06, 62591/07, 86326/07, 144020/
07, 419648/01, 259397/03, 42405/06, 46456/07, 573520/03, 240073/05,
270223/05, 293835/05, 412923/05, 82576/07, 321364/07, 121950/07,
149006/07, 186268/03, 139760/07, 277462/07, 52449/05. Durante os
trabalhos, foram adiados os processos os nºs.: 8419/90, 25204/05 e 86610/05

da pauta do PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO;
108578/06, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI; 231721/
07, da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, vez que se tal
se encontra no gozo de suas férias regulamentares. O CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES solicitou vista do processo
nº. 369400/00, da pauta do PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE

MATTO LEÃO e do processo nº.233441/05, da pauta do AUDITOR EDUARDO
DE SOUSA LEMOS. Ainda, por ocasião do julgamento do processo nº. 144020/
07, o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
declarou-se impedido, sendo convocado pela Presidência com o especial fim de
compor o quorum de votação, o AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI. Na
continuidade, o Colegiado entendeu, por unanimidade, pelo arquivamento do

Processo nº. 139760/07, de Certidão Liberatória, da pauta do Conselheiro
HERMAS EURIDES BRANDÃO. Constatada na instrução do processo em
epígrafe que, devido a um erro em rotina do sistema informatizado deste Tribunal,

houve obtenção indevida pela internet, de Certidão Liberatória pelo Município

de Pinhais, o plenário se manifestou, no sentido de que se proceda junto a
Diretoria de Análise e Transferência - DAT, anotação em registro próprio, para

que, por ocasião da análise da respectiva prestação de contas, se apure eventual
responsabilidade do Município pela devolução dos valores. O processo nº.

52449/05 constante da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

aguarda voto vencedor a ser proferido pelo CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Permaneceu com vista da pauta do

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, o processo nº. 395166/05,
para o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO. Continuaram com

seus julgamentos adiados os processos nºs.: 278755/05, 362700/01, 164446/
04, 166848/04, 122496/05, 133382/05, da pauta do AUDITOR EDUARDO
DE SOUSA LEMOS. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou
livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às quinze horas e
dezoito minutos encerrou a vigésima quinta sessão da Segunda Câmara,

CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 18 de julho de 2007, no horário
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim,
Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Presidente em deste Colegiado —————
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Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 510/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 293606/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Teste seletivo Edital n° 001/2005. Legalidade
e registro. Alerta no que diz respeito à movimentação do Edital no Sistema SIM-
AP/Atos de Pessoal.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Manoel Ribas, via
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital n° 001/2005, para provimento de vagas
ao emprego de Agente Comunitário, Enfermeiro (a), Médico (a), Fonoaudiólogo
(a), Nutricionista.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
em Parecer n° 440/06, fls. 86 e 87, em análise preliminar, verificou a ausência de
documentos à regularização do processo.
O Município por meio de seu representante legal, as fls. 88 a 124, juntou
documentação e esclarecimentos pertinentes.
Em nova análise a Unidade Técnica em Parecer n° 2.350/06, fls. 127, sugeriu
nova diligência à origem, para cumprimento integral da solicitação anterior.
Entendimento endossado pelo Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.104/06, fls. 129.
Devidamente citado através do Ofício n° 3.276/06-ODL-DIJUR, fls. 131, o Sr.
Valentin Darcin, Prefeito Municipal, procedeu à juntada dos protocolos n°s
5791-7/06 e 44891-3/06.
Em novo Parecer de n° 12.859/06 a Unidade Técnica, após analisar a
documentação acostada aos autos, ainda verificou a ausência de informações
complementares, opinando, por derradeiro, por nova diligência à origem.
Novamente o Município de Manoel Ribas foi citado por meio do Ofício n° 5.765/
06-ODL-DIJUR. Em 06/02/2007, foram juntados novos documentos através do
protocolo n° 5129-8/07.
Por fim, em Instrução conclusiva n° 2.263/07, após análise
procedida, opina pela legalidade e registro das contratações, ressalvando, porém,
a importância de alimentação e movimentação das contratações e admissões no
Sistema SIM-AP.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.462/07,
fls. 144, manifesta-se pela legalidade e registro das contratações em tela.
VOTO
Considerando o Parecer 2.263/07 da Diretoria Jurídica, bem como os
documentos apresentados pelo Município de Manoel Ribas, VOTO, pela
legalidade e registro das contratações originadas do Teste Seletivo, disciplinado
pelo Edital n° 001/2005, alertando-se para a necessidade de alimentação do
sistema SIM-AP, com as informações concernentes às demais contratações e
admissões.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 293606/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS, disciplinado pelo Edital n° 001/2005,
determinando seu registro;
II - Alertar o município para a necessidade de alimentação do sistema SIM-AP,
com as informações concernentes às demais contratações e admissões.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
KATIA REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
e:Presidente

ACÓRDÃO Nº 675/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 281210/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CARAMBEI
INTERESSADO : MARY LÉIA MESSIAS RICCI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 13.163,00. Exercício financeiro
de 2005. Atraso na protocolização dos documentos. Regularidade com Ressalva.
Multa administrativa ao gestor.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Carambeí e o Instituto de Ação Social do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 13.163,00 (treze mil,
cento e sessenta e três reais), que teve por objeto a aquisição de material de
consumo e equipamentos, em atendimento à crianças e adolescentes em situação
de risco pessoal e social.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 6.259/06, fls. 34 a 36, verificou as seguintes irregularidades:
· Não apresentação do Termo de Cumprimento dos Objetivos emitido pelo Órgão
Fiscalizador (SETP), contendo o decreto de nomeação e matrícula funcional do
designado para o trabalho de fiscalização;
· Atraso de 43 dias na prestação de contas.
Devidamente citada por meio do Ofício n° 2.492/06-OCN-DAT, a Sra. Mary Leia
Messias Ricci, Presidente da Associação à época, manifestou-se através do
protocolo n° 45871-4/06, fls. 39 e 40.
Em Instrução conclusiva de n° 8.536/06, fls. 41 e 42, a Diretoria de Análise de
Transferências após exame da documentação apresentada, opinou pela
regularidade com ressalva, em razão do atraso verificado no encaminhamento da
prestação de contas. Ainda, sugere a aplicação de multa administrativa à
ordenadora de despesas.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 1.916/07, fls. 49.

VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, Instrução Técnica e
Parecer n° 1.916/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de convênio,
firmado entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Carambeí e o
Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício de 2005, no valor de
R$ 13.163,00 (treze mil, cento e sessenta e três reais), em razão do atraso no
encaminhamento dos documentos;
II - determina-se, nos termos do art. 87, I, “a”, da referida Lei Complementar, c/
c a Portaria n° 47/07-TC, o recolhimento de multa administrativa, de
responsabilidade da Sra. Mary Léia Messias Ricci.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item
II, sob pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 281210/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por maioria simples em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ -
IASP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARAMBEÍ, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 13.163,00 (treze mil,
cento e sessenta e três reais), em razão do atraso no encaminhamento dos
documentos;
II - Determinar, nos termos do art. 87, I, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/07-TC, o recolhimento de multa administrativa, de
responsabilidade da Sra. Mary Léia Messias Ricci, por unanimidade, segundo
proposta do Relator.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item
II, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. O Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, votou pela irregularidade das contas (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 – Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 947/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 15365/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : SIDNEY BELLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004. R$
40.087,97. Irregularidade das contas. Não apresentação de documentos –
processo licitatório completo. Aplicação de multa administrativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Cambira
e a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 40.087,97 (quarenta mil, oitenta e sete reais e noventa e sete
centavos), que teve por objeto a aquisição de peças, pneus, combustível e serviços
mecânicos, viabilizando a prestação de serviços de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual, residentes na área rural.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.610/06, fls. 19 a 21,
constatou a ausências dos seguintes documentos:
· Termo de convênio;
· Comprovante de autorização governamental;
· Comprovante de publicação do extrato do convênio em órgão oficial;
· Processo licitatório completo.
Por meio de despacho exarado as fls. 24, determinou-se a citação do Sr. Sidney
Bellini, ex-Prefeito Municipal, para adoção das medidas necessárias à
regularização da prestação de contas.
Em conseqüência, o interessado apresentou esclarecimentos e documentos
através do protocolo n° 47120-6/06, fls. 26 a 74.
Em nova Instrução de n° 915/07, fls. 76 a 78, a Unidade Técnica, opinou pela
irregularidade das contas, com a conseqüente aplicação de multa administrativa,
uma vez que não foram apresentados todos os documentos referentes ao processo
licitatório (cartas convite n° 18 e 41).
Este Relator determinou a citação do Município de Cambira, na pessoa de Sr.
José Decineo Cataneo, atual Prefeito Municipal, para o exercício do direito ao
contraditório e ampla defesa, em razão da responsabilidade solidária. Ainda, foi
intimado novamente, o Ex-Prefeito Municipal, Sr. Sidney Bellini. Entretanto,
expirado o prazo, deixaram de se manifestar e/ou apresentar os documentos
necessários à regularização do processo.
Em Instrução conclusiva de n° 2.575/07, fls. 83 a 85, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela irregularidade das contas, sugerindo a aplicação de
multa, individualizada, aos Srs. José Decineo Cataneo e Sidney Belline, nos
termos dos art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.090/07, fls. 86 a 87.
Ressalte-se, que em 12/06/2007 foi juntado aos autos o protocolo n° 27624-5/
07, firmado pelo Prefeito Municipal de Cambira, informando que está “tomando
as devidas providências legais para solucionar o problema”.
VOTO
Embora devidamente citados, os interessados deixaram de juntar documentos e
esclarecimentos relevantes, o que impede a análise da efetiva aplicação dos
recursos, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica deste Tribunal.
Em face de todo o exposto e da inércia no atendimento de determinação desta
Casa, acompanhando a Instrução n° 2.575/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 8.090/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de
R$ 40.087,97 (quarenta mil, oitenta e sete reais e noventa e sete centavos);

II –  nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05, em razão da não
apresentação, no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados
pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-se o recolhimento de multa
administrativa, de forma individualizada, por parte dos Srs. José Decineo Cataneo
e Sidney Bellini, respectivamente, Prefeito Municipal e Ex-Prefeito Municipal;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 15365/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de R$
40.087,97 (quarenta mil, oitenta e sete reais e noventa e sete centavos);
II – Determinar, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05, em
razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos,
solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, o recolhimento de multa
administrativa, de forma individualizada, por parte dos Srs. José Decineo Cataneo
e Sidney Bellini, respectivamente, Prefeito Municipal e Ex-Prefeito Municipal;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 956/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 171911/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CARAMBEI
INTERESSADO : MARY LÉIA MESSIAS RICCI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social. Exercício financeiro de 2005. R$ 238.375,00.
Regularidade com ressalva, em razão da juntada do termo de convalidação de
despesas não vislumbradas no plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 238.375,00 (duzentos
e trinta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais), que teve por objeto o pagamento
de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.891/06-DAT/CAS,
fls. 96 a 98, preliminarmente, constatou: a) não apresentação do Termo de
Convênio, Autorização Governamental, Publicação do Convênio e do Parecer
Contábil; b) pagamentos de encargos não previstos no plano de aplicação; c)
pagamentos de profissionais não previstos no convênio, tais como: auxiliar de
secretária, merendeira, auxiliar de merendeira; e, d) pagamentos realizados a
funcionários da entidade em valores superiores aos previstos pelas memórias de
cálculos e boletins informativos.
Por meio do Ofício n° 3.369/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que a Sra. Mary Leia Messias Ricci, à época Presidente, exercesse o
direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição
Federal.
Através do protocolo n° 58577-5/06, fls. 101 a 115, a interessada encaminhou
documentos e esclarecimentos.
Em Instrução n° 10.132/06-DAT/CAS, fls. 116 a 118, a Unidade Técnica após
analisar a documentação trazida aos autos, opinou pela irregularidade das contas
em questão, uma vez que o órgão repassador deixou de convalidar as despesas
relativas ao adicional de 22% - jornada de trabalho (hora extra paga para
motorista).
Novamente intimada, fls. 122, Sra. Mary Léia Messias Ricci, apresentou as fls.
123 a 124, a guia de recolhimento do montante de R$ 115,80 (cento e quinze
reais e oitenta centavos), objetivando regularizar a prestação de contas. O valor
em questão foi devidamente certificado pela Diretoria de Execuções conforme
Informação n° 214/07, fls. 127.
Em Instrução conclusiva de n° 2.075/07, fls. 128 e 129, a Unidade Técnica opina
pela regularidade com ressalva, em função da convalidação de despesas não
previstas no plano de aplicação.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 6.599/07, fls. 130 a 132.
VOTO
Considerando a Instrução n° 2.075/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 6.599/07, bem como decisão deste Plenário, no
sentido de aceitar Termo de Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da
Educação, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO,
pela regularidade com ressalva da presente subvenção social celebrada com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total
de R$ 238.375,00 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais),
em razão da realização de despesas não previstas no Plano de Aplicação e
Convênio inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 171911/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARAMBEÍ , no exercício
financeiro de 2005, ressalvando da realização de despesas não previstas no
Plano de Aplicação e Convênio inicial, com fundamento no artigo 247, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 986/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 476259/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA MARIA DO OESTE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de Prestação de Contas relativa a recursos
recebidos do Governo Estadual. Exercício financeiro de 2005. R$ 32.940,18.
Entidade devidamente intimada. Procedência da Tomada de Contas. Irregularidade
e recolhimento integral dos recursos. Responsabilidade da entidade. Aplicação
de multa administrativa ao gestor da época. Encaminhamento ao Ministério
Público Estadual para as providências de estilo.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 28/09/2006, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos do Governo Estadual,
no exercício financeiro de 2005, no montante de R$ 32.940,18 (trinta e dois mil,
novecentos e quarenta reais e dezoito centavos).
Inicialmente, a Associação foi citada por meio do Ofício n° 105/06-OTC-DAT,
fls. 07, sem lograr qualquer êxito. Posteriormente, foi intimada pelo Edital n°
34/07, devidamente publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas n° 89,
de 09/03/2007, para fins de apresentação do contraditório e ampla defesa.
Entretanto, nenhum documento ou esclarecimento foi apresentado até a presente
data.
Em Instrução conclusiva de n° 3.205/07, fls. 16 a 18, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela procedência da Tomada de Contas, com a conseqüente
irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento integral dos recursos
recebidos, de responsabilidade da Entidade, bem como a aplicação de multa
administrativa ao Sr. Valdeci Polidorio, gestor à época, nos termos do art. 87,
I, b, da Lei n° 113/2005. Ainda, sugere o encaminhamento de cópias ao Ministério
Público Estadual para as providências cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.830/07,
fls. 19, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica manifestando-
se pela irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso.
VOTO
Embora devidamente citada, a Entidade deixou de apresentar a prestação de contas
pertinente aos recursos recebidos do Governo Estadual.
Em face de todo o exposto e da inércia comprovada em atender determinação
desta Casa, acompanhando a Instrução n° 3.205/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 8.830/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, III, letras a e b, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO:
I - pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo, com a
conseqüente, irregularidade das contas em razão da não apresentação de
documentos necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do
Governo Estadual, no exercício financeiro de 2005;
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, R$ 32.940,18 (trinta e dois mil, novecentos e quarenta reais, dezoito
centavos), devidamente corrigidos, a partir da data do repasse, de
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SANTA MARIA DO OESTE;
III – nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005 c/c Portaria n° 48/07,
determina-se o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do
Sr. Valdeci Polidorio, gestor à época, em razão do não encaminhamento, no prazo
fixado, de documentos ou informações solicitadas pelas unidades técnicas ou
deliberativas deste Tribunal.
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 476259/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Preliminarmente, julgar procedente a presente Tomada de Contas para, no mérito:
I – Julgar irregular as contas em razão da não apresentação de documentos
necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do Governo
Estadual, no exercício financeiro de 2005.
II – Determinar o recolhimento integral dos recursos, R$ 32.940,18 (trinta e dois
mil, novecentos e quarenta reais, dezoito centavos), devidamente corrigidos, a
partir da data do repasse, de responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA MARIA DO OESTE, nos termos
do art. 85, IV, da referida Lei.
III – Determinar o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do
Sr. Valdeci Polidorio, gestor à época, em razão do não encaminhamento, no prazo
fixado, de documentos ou informações solicitadas pelas unidades técnicas ou
deliberativas deste Tribunal, nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005 c/
c Portaria n° 48/07.
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Encaminhar as principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para as medidas cabíveis ao caso, expirados os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 990/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 306160/96
INTERESSADO : JANETE LOPES SANGI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Cumprimento de decisão anterior.
Regularidade e registro da Portaria n° 823/2006. Ciência à Diretoria de
Execuções.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal da servidora Sra. Janete Lopes Sangi, ocupante
do cargo de Professora, que inicialmente teve seu registro negado por este
Tribunal através da Resolução n° 4.329/2002, em razão da inexistência de
respaldo legal para a percepção da Função Gratificada de 20% e, a não inclusão
dos avanços diagonais nos vencimentos da interessada. A referida decisão foi
mantida em sede recursal conforme Resolução n° 3.486/2004.

A Entidade Previdenciária do Município de Terra Roxa, posteriormente, às fls.
133 a 137, juntou documentos com a finalidade de demonstrar o cumprimento
das determinações desta Casa. Ainda, as fls. 144 a 148, apresentou a Portaria n°
822/2006, que revogou a Portaria n° 170/1999, bem como sua publicação. Em
conseqüência, juntou nova Portaria sob n° 823 de 12 de maio de 2006,
concedendo a aposentadoria à servidora.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos emitiu o
Parecer n° 11.252/06, fls. 152, opinando pelo arquivamento do presente processo
na origem, sem adentrar ao mérito do novo ato aposentatório confeccionado pela
Entidade Previdenciária. Sugere, porém, a protocolização de novo processo pra
a devida análise.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 7.788/07, fls. 154 e
155, discorda do posicionamento adotado pela Unidade Técnica no que diz
respeito ao arquivamento do processo na origem, sem análise de mérito do novo
ato aposentatório. Por economia processual, manifesta-se pela legalidade e
registro da Portaria n° 823/2006, fls. 147, que aposentou a interessada.
VOTO
Ressalte-se, que com a edição da Portaria n° 822/2006, fls. 146, a Entidade
Previdenciária do Município de Terra Roxa deu cumprimento ao contido na
Resolução n° 4.329/2002, posteriormente, confirmada através da Resolução n°
3.486/2004.
No que diz respeito à análise do novo ato emitido em benefício da interessada,
acompanhando o Parecer n° 7.788/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, por economia processual, VOTO, pela legalidade e registro da Portaria
n° 823/2006, que inativou por tempo de serviço, a Sra. Janete Lopes Sangi.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções para anotação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 306160/96, entre as partes PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA ROXA e
JANETE LOPES SANGI,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a o Portaria nº 007/96, publicada no jornal “Umuarama Ilustrado”,
do dia 16/03/96, que concedeu aposentadoria à servidora JANETE LOPES
SANGI, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 993/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 312060/06
INTERESSADO : AUGUSTO MARENUCCI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Regularidade e registro, conforme Ministério
Público.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal compulsória do servidor Sr. Augusto
Marenucci, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada
pelo Município de Japurá.
A Diretoria Jurídica após análise da documentação acostada aos autos, bem como
contraditório apresentado pelo Município de Japurá, fls. 197 e 198, emitiu o
Parecer n° 7.337/07, fls. 200, propugnou por diligência à origem por entender
ausentes documentos exigidos pela Instrução Técnica n° 40/05.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 8.736/07,
fls. 201 e 202, discorda do posicionamento adotado pela Unidade Técnica,
afirmando que os documentos acostados aos autos permitem a análise de
legalidade do ato em questão, permitindo seu registro junto a esta Casa.
VOTO
Considerando o Parecer n° 8.736/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como a documentação juntada, VOTO, pela regularidade e registro do ato
que inativou o Sr. Augusto Marenucci.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 312060/06, entre as partes MUNICÍPIO DE JAPURÁ e
AUGUSTO MARENUCCI,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 216/05, publicado no jornal “Tribuna de Cianorte”, do
dia 23/11/05, que concedeu aposentadoria ao servidor AUGUSTO
MARENUCCI, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 998/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 49163/03
INTERESSADO : JOSÉ PERONI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Reserva remunerada. Soldado da Polícia Militar. Legalidade e registro,
conforme Diretoria Jurídica, ressalvado entendimento pessoal do Senhor
Procurador junto a este Tribunal, no que diz respeito ao cálculo de gratificação.
RELATÓRIO
Trata o presente de transferência para a Reserva Remunerada do servidor Sr. José
Peroni, no cargo de Soldado, da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Após análise da documentação acostada aos autos, bem como contraditório
apresentado pela Entidade Previdenciária as fls. 45 a 65, a Diretoria Jurídica em
Parecer n° 9.007/07, fls. 67, opina pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.193/07, fls. 68 a 70,
levando em consideração a existência de consolidada jurisprudência desta Corte
no que diz respeito a aplicabilidade da Lei Estadual n° 13.809/02, bem como
ressalvando entendimento pessoal contrário do Senhor Procurador, opina pela
legalidade e registro do ato que transferiu o servidor para a reserva remunerada.

VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, o tema em questão já foi devidamente debatido por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 9.007/07 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro do ato que transferiu para a Reserva Remunerada
o servidor Sr. José Peroni, no cargo de soldado da Polícia Militar do Estado do
Paraná.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 49163/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e JOSÉ PERONI,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 6427/02-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 6342,
do dia 22/10/02, que transferiu para a reserva remunerada o servidor JOSÉ
PERONI, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 999/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 267008/04
INTERESSADO : LUIZ CARLOS SETIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso público. Edital n° 01/2002. Legalidade
e Registro. Alerta no que diz respeito a movimentação do Edital do concurso em
questão no Sistema SIM-AP. Ainda, no que diz respeito a exigência de idade
mínima (18 anos), por ocasião da inscrição.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de São José dos Pinhais,
via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 01/2002, para provimento
das vagas de 5° ao 15° colocados para o cargo de servente masculino.
Após análise da documentação acostada aos autos, bem como contraditório
apresentado pelo Município, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 5.840/07, fls.
392 e 393, propugna pela legalidade e registro das contratações em comento,
ressalvando, porém: a) necessidade de informação no programa SIM-AP/atos de
pessoal, apenas do edital de convocação e realização do concurso, juntamente
com a movimentação das admissões que ocorreram em função do mesmo; b)
atualização do edital do concurso em epigrafe, fato indispensável para as próximas
análises; c) contrariedade da Súmula n° 683, do Superior Tribunal Federal, no
que diz respeito à fixação de idade mínima no ato de inscrição.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.810/07,
fls. 394, em preliminar, sugere a imposição de multa administrativa no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), ao Sr. Leopoldo Costa Meyer, Prefeito Municipal,
em razão da não alimentação dos dados no sistema SIM-AP, conforme informação
da Diretoria Jurídica. No que diz respeito ao mérito das contratações, ora
analisadas, manifesta-se pela legalidade e registro das contratações em tela.
Ressalta, porém, a violação do Princípio da Isonomia, no que diz respeito à
exigência de idade mínima (18 anos) no ato da inscrição e não para fins de
contratação.
VOTO
Considerando o Parecer 5.840/07 da Diretoria Jurídica, bem como os
documentos apresentados pelo Município de São José dos Pinhais, VOTO, pela
legalidade e registro das contratações originadas do Concurso Público,
disciplinado pelo Edital n° 01/2002, alertando-se para a necessidade de
alimentação do sistema SIM-AP, bem como a exigência de idade mínima para fins
da inscrição, em contrariedade ao Princípio de Isonomia.
Ressalte-se, que deixo de aplicar multa administrativa, uma vez que o referido
Concurso foi realizado em 2002 e protocolado junto a este Tribunal em 29/06/
2004, portanto, anterior a Lei n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 267008/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1001/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 277276/07
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL WILSON JOFFRE DE
CASCAVEL
INTERESSADO : OSMAR ANTONIO DA ROSA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: APMF do Colégio Estadual Wilson Joffre de Cascavel. Arquivamento.
Perda de objeto. Certidão emitida via sistema em 06/06/2007.
RELATÓRIO
Trata de solicitação firmada pelo Sr. Osmar Antonio da Rosa, na condição de
Presidente da Associação, objetivando a emissão de Certidão Liberatória.
A Diretoria de Análise de Transferências em Informação n° 99/2007, fls. 05,
opina pelo arquivamento do pedido, uma vez que a Entidade já obteve a certidão
solicitada, por meio eletrônico, em 06/06/2007, sob n° 2.874/07.
A Diretoria de Execuções em Informação n° 386/07, ressalta que não existe
qualquer sanção imputada à APMF do Colégio Estadual Wilson Joffre de
Cascavel, sugerindo, ao final, o arquivamento do feito.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.967/07.
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VOTO
Considerando que a APMF do Colégio Estadual Wilson Joffre de Cascavel já
obteve junto a este Tribunal a certidão, ora pleiteada, conforme informações das
Unidades Técnicas desta Casa, nos termos do art. 398 do Regimento Interno,
VOTO, pelo arquivamento do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 277276/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente processo, conforme informações das
Unidades Técnicas desta Casa, nos termos do art. 398 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1008/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 531275/03
INTERESSADO: CLAUDIR JUSTI E OUTROS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO/PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; RESSARCIDOS OS VALORES NÃO AUFERIDOS;
MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS –
REGULARIDADE COM RESSALVA – CIÊNCIA DO REPASSES À ICE
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Assembléia Legislativa ao Município de Laranjeiras do
Sul. O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de veículo, o valor pactuado
foi de R$ 50.000,00, sendo referente ao exercício de 2.003.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 0013D000079. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação de
contas foi o(a) Sr(a). Romeu Bonaczuk (CRC-PR 22.666/0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.177/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, apenas ressalvando a não aplicação financeira dos
repasses, uma vez que devolvidos os valores que deixaram de ser auferidos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.295/2.007) entende que a ressalva
apontada pela DAT é causa para desaprovação das contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e voto pela regularidade das contas objeto do presente
processo, apenas ressalvando a não aplicação financeira dos repasses, uma vez
que devolvidos os valores que deixaram de ser auferidos.
Deve ser dada ciência do presente à Inspetoria de Controle Externo responsável
pela fiscalização da Assembléia Legislativa para análise dos repasses efetuados
por tal Entidade, conforme vem decidindo o Plenário desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas;
- Dar ciência do presente à Inspetoria de Controle Externo responsável pela
fiscalização da Assembléia Legislativa para análise dos repasses efetuados por
tal Entidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1040/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 5244-9/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIDOS OS VALORES QUE DEIXARAM DE
SER AUFERIDOS; MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Salto
do Lontra. O objetivo proposto no convênio foi a construção de cobertura em
quadra esportiva, o valor pactuado foi de R$ 126.281,00, sendo referente ao
exercício de 2.003. O contador que apresentou parecer a prestação de contas foi
o Sr. Ledovino João Fasolin (CRC 20.292-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.514/2.006) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 4.479/2.006) manifestam-se pela regularidade das
contas.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, voto pela regularidade das contas objeto do presente processo, apenas
ressalvando a não aplicação financeira dos repasses, em ofensa ao disposto no
artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993, uma vez que foi efetuado o devido
recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude de tal conduta.

O AUDITOR SOUSA LEMOS entende que, em face da liberalidade no emprego
de R$ 9.835,86 por parte do Município no convênio, não há motivo para se
exigir o valor relativo à aplicação financeira aos cofres do Estado.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por maioria, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a não aplicação financeira dos repasses.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (voto vencedor) e o Auditor
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1041/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 20863-0/07
INTERESSADO: RICARDO CRACHINESKI GOMYDE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do(a) Serviço Social
Autônomo Paraná Esporte referentes ao exercício financeiro de 2.006, de
responsabilidade do(as) Sr(as). Ricardo Crachineski Gomyde e Raimundo Milton
Alves de Souza, Diretores Presidente da Entidade no período em exame (de 1°
de janeiro a 29 de março e de 1° de abril a 31 de dezembro, respectivamente).
As conclusões da 3ª Inspetoria de Controle Externo, nos três relatórios
quadrimestrais relativos ao exercício de 2.006, são de que ocorreu
desenvolvimento organizado e regular dos procedimentos adotados pelo Paraná
Esportes.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 115/2.007, a folhas 128/136)
manifesta-se pela regularidade das contas, considerando que: o processo foi
protocolizado dentro do prazo legal, a formalização do feito atende a Instrução
Normativa 07/2.006, as contas preenchem os devidos requisitos técnico-
contábeis, os objetivos propostos para o período foram plenamente atingidos,
e a 3ª ICE concluiu pela regularidade das operações realizadas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.552/2.007, a folhas 137) manifesta-
se pela aprovação das contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o posicionamento adotado pela Diretoria de Contas
Estaduais e pelo Ministério Público de Contas e voto pela regularidade das
contas do Serviço Social Autônomo Paraná Esporte referentes ao exercício
financeiro de 2.006.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas do Serviço Social
Autônomo Paraná Esporte referentes ao exercício financeiro de 2.006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1042/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42811-0/05
INTERESSADO: APPF DA ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE
ASSIS DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS. PROCEDÊNCIA. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão do convênio, pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná
– FUNDEPAR à Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual São Francisco
de Assis do Município de Tunas do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de reparos, recuperação e
adaptação do prédio escolar, o valor pactuado foi de R$ 44.226,00. No entanto,
esta tomada de contas refere-se à 1ª parcela do convênio, no valor de R$
22.113,00.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise não
constam no protocolado.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7739/06) manifesta-se pela
irregularidade do processo de tomada de contas, nos termos do art. 13, III, do
Provimento nº 29, de 27 de junho de 1994, mantido pelo art. 179 da Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art. 248, do
Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, recomendando a
adoção de medidas como: 1. o recolhimento integral dos recursos repassados, no
valor de R$ 22.113,00 (vinte e dois mil, cento e treze reais), devidamente
corrigidos, pelo Sr. Moacir dos Santos Oliveira; 2. a aplicação de multa ao Sr.
Moacir dos Santos Oliveira, presidente da Entidade; 3. em caso do não
recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa pelo órgão
competente; 4. o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de
sua competência institucional.
Registrou, ainda, que á época da conduta o gestor quanto ao atraso no
encaminhamento da prestação de contas a este Tribunal, conforme apontado nesta
Instrução, estava em vigor o Provimento n° 36/98, que dispunha sobre as
condutas passíveis de aplicação de multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 9909/07) ressalta
que a prestação de contas é parcial, ou seja, trata da 1ª parcela de R$22.113,00,
repassada à entidade em virtude de referido convênio.

Ressalta que na análise preliminar aos autos e no 1º contraditório não foi
mencionado pela Unidade Técnica da falta da nota de empenho e liquidação. De
qualquer forma, a ausência de tais documentos pode ser relevada,
excepcionalmente.
Quanto ao Termo de Compatibilidade Físico-Financeira de Obra, afirma que tal
documento não seria necessário já que do exame dos autos e documentos que o
compõe já foi possível verificar que o percentual executado da obra
correspondente ao valor recebido.
Destaca que a prestação de contas é parcial, relativa à 1ª parcela que
correspondente a 50% do valor conveniado. O Relatório de Vistoria juntado às
fls. 34 já comprova a execução de 56,01% da obra. Ademais, em consulta ao site
da Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP, foi possível verificar que a
obra está concluída (doc. em anexo).
Diante disso, restando comprovada a regularidade da aplicação dos recursos
públicos, a prestação de contas ora sob exame pode ser aprovada com ressalva em
face da não juntada da nota de empenho e liquidação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas,
ou seja, pela regularidade com ressalva das contas objeto do presente processo,
pela ausência de alguns documentos, que não comprometem a análise das contas,
nos termos do art. 13, II do Provimento nº 29/94-TC, mantido pelo art. 16, II da
Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno
desta Corte.
Porém, com relação às justificativas apresentadas pela Entidade, a fls. 19, para a
não apresentação das contas tendo em vista as dificuldades técnicas e
operacionais da associação, não devem prosperar.
Ademais, conforme demonstrado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas (doc. fl. 65), em janeiro do corrente ano a obra foi definitivamente recebida
pelo órgão competente, o que, por si só, já demonstra a regularidade na aplicação
dos recursos relativos à 1ª parcela ora em análise. Evidencie-se ainda que no
documento acostado pelo Parquet consta o código do empenho relativo à
prestação de contas.
Diante do exposto, voto pela procedência da presente tomada de contas, contudo,
em face da demonstração de que os recursos foram devidamente empregados, pela
regularidade com ressalva das contas objeto deste processado.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar procedente a presente tomada de contas,
bem como julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo, pela
ausência de alguns documentos, que não comprometem a análise das contas, e
nos termos do art. 13, II do Provimento nº 29/94-TC, mantido pelo art. 16, II da
Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno
desta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1043/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 1143-9/02
INTERESSADO: CONSÓRCIO GENORP – INCUBADORA
INTERNACIONAL DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA DA UEL EM
LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – TERMO DE
OBJETIVOS ATINGIDOS APRESENTADO NO VALOR TOTAL DOS
RECURSOS DO CONVÊNIO E ASSINALADO O PRAZO FINAL DESTE –
JUNTADA DA DECLARAÇÃO DO EX-COORDENADOR GERAL DO
PROGRAMA ATESTANDO O CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS – NO
CASO, POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO
FORMALISMO MODERADO – AFASTADA A AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS QUE NÃO SÃO EXIGIDOS DE OUTROS INTERESSADOS,
EM FACE DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA – APROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Tecnologia do Paraná ao Consórcio GeNorP/
INTUEL. O objetivo proposto no convênio foi a execução do Programa World
Class no Norte do Paraná, o valor pactuado foi de R$ 120.000,00, sendo referente
ao exercício de 2.000. O contador que apresentou parecer na prestação de contas
foi o Sr. Euclides Nandes Correia (CRC/PR 34141/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4.873/2.005) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em face dos seguintes
aspectos:
- O termo de cumprimento dos objetivos deve ser emitido pelo órgão repassador
dos recursos e assinado por profissional habilitado, com identificação da
matrícula funcional. Não foi apresentado documento com tais características;
- Faltou o ato da autoridade que designou o Sr. Luiz Marcio Spinosa para a
coordenação do projeto, bem como os relatórios de acompanhamento da execução
do programa.
O Ministério Público de Contas (Parecer 5.270/2.007), por sua vez, opina pela
aprovação das contas, nos seguintes termos:
(...) considerando o princípio do formalismo moderado, entende-se aceitável
o ofício de folhas 120, que contém todos os elementos necessários à conclusão
de que os recursos foram aplicados na finalidade ajustada, e que os objetivos
foram atingidos. Quem o assinou, senhor Luiz Márcio Spinosa era
efetivamente o Coordenador do Programa W-Class, como se comprova do
próprio projeto apresentado para obter o recurso, e juntado entre folhas 05
e 18 deste.
Ainda, esta pessoa juntamente com Ex-presidente do TECPAR firmou o “termo
de conclusão dos objetivos alcançados”, relativamente aos recursos
transferidos no exercício de 2001 (folhas 101).
Finalmente, atendendo pedido do GENORP/INTUEL, o próprio TECPAR
informou que não dispõe de via original daquele termo, e que “os gestores
responsáveis pelo projeto na ocasião não mais se encontram” no órgão (folhas
87), por via oblíqua recusando-se a fornecer via original e atualizada daquele
documento, sua obrigação enquanto órgão transferidor do recurso.
Os demais pontos que fundamentam a recusa técnica ao documento de folhas
120 também não merecem acatamento - como por exemplo, a ausência do ato
de designação do fiscal ou dos relatórios de acompanhamento da execução
de programas - até em atenção ao Princípio da Isonomia, porque não são
exigidos de nenhum outro prestador de contas.
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VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
De fato, assiste razão à Diretoria de Análise de Transferências quando afirma que
não foi juntado aos autos o termo de cumprimento dos objetivos emitido pelo
órgão repassador dos recursos e assinado por profissional habilitado.
Por outro lado, diante de toda a documentação anexada na instrução processual
e com base nos princípios de direito aplicáveis, pondero que, igualmente, assiste
razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ao buscar a aplicação
do formalismo moderado no caso em tela.
Com relação a este princípio leciona Odete MEDAUAR:
Na verdade, o princípio do formalismo moderado consiste, em primeiro lugar,
na previsão de ritos e formas simples, suficientes para propiciar um grau de
certeza, segurança, respeito aos direitos dos sujeitos, o contraditório e a
ampla defesa. Em segundo lugar, se traduz na exigência de interpretação
flexível e razoável quanto a formas, para evitar que estas sejam vistas como
fim em si mesmas, desligadas das verdadeiras finalidades do processo.
Entendo, portanto, que foi nestes termos que o Parquet de Contas propôs a
apreciação dos documentos. Sugeriu que eles fossem interpretados de uma forma
flexível e razoável de modo a impedir que a ausência de apenas um documento
venha a macular as contas de uma transferência voluntária que, no todo,
demonstrou-se que os recursos foram aplicados e que os objetivos propostos no
convênio foram atingidos.
Ademais, ressalte-se que ao firmar a declaração juntada a fl. 120 dos autos,
pressupõe-se que o signatário, senhor Luiz Márcio Spinosa, ex-Coordenador
Geral do Programa W-Class, tinha conhecimento de que, segundo a lei penal
vigente, conceder certidão ou atestado ideologicamente falso é crime cuja pena
cominada será de detenção de dois meses a um ano.
Evidencie-se que com esse entendimento este Tribunal não está admitindo que
qualquer pessoa estará habilitada a firmar uma declaração atestando que os
objetivos do convênio foram atingidos, baseando-se no princípio do formalismo
moderado, tampouco se está abrindo um precedente que torne inexigível tal
documento.
Ocorre que no processado em análise, a fl. 101, consta a anexação de um termo de
conclusão dos objetivos atingidos, firmado pelo Diretor Presidente do TECPAR
à época e pelo Coordenador do W-Class, também à época, asseverando que os
objetivos propostos foram cumpridos em sua totalidade. A Diretoria de Análise
de Transferências não admitiu tal termo, por entender que não diz respeito nem
ao valor, nem ao exercício financeiro da prestação de contas. Entretanto, é possível
verificarmos dos extratos dos convênios publicados a fl. 23, que o prazo do
convênio findava em 2001 e que o valor global era de R$ 220.000,00, ou seja,
o extrato publicado guarda total relação com o termo refutado pela unidade
técnica.
Portanto, feitas tais considerações e observados os documentos trazidos na
prestação de contas, o termos de objetivos atingidos, a declaração firmada pelo
ex-Coordenador geral do programa W-Class, bem como o princípio do formalismo
moderado, no caso, corroboro o entendimento do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas quanto ao aceite destes documentos como comprovadores
de que os objetivos do convênio foram atingidos.
Acrescente-se ainda que também assiste razão ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas quando contestou o outro item que fundamentou a
manifestação pela desaprovação das contas por parte Diretoria de Análise de
Transferências. De fato, fere o princípio da isonomia a exigência de determinados
documentos que não são impostos aos demais prestadores de contas.
Diante de todo o exposto, voto pela aprovação das contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, aprovar a presente prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1044/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 6914-3/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93, RECOLHIDOS OS VALORES QUE DEIXARAM DE
SER AUFERIDOS, MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Rio
Azul. O objetivo proposto no convênio foi a manutenção/recuperação de veículos
utilizados no transporte escolar, o valor pactuado foi de R$ 30.516,52, sendo
referente ao exercício de 2.001.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 41000000114407-4, 41000000111542-2, 41000000108783-6 e
41000000102511-3. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação de
contas foi o(a) Sr(a). Ceslau Wzorek (CRC 12.018-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.027/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.208/2.007) opina pela desaprovação
das contas, nos seguintes termos: “ad:Consta às fls. 236 documento referente
ao termo de cumprimento dos objetivos agora assinado por pessoa competente.
Quanto à cópia da divulgação do resultado com seus respectivos comprovantes
de publicação – Tomada de Contas nº 12/2001 o Município simplesmente
anexou cópia da publicação do resultado conforme documento de fls. 225,
não atendendo ao que fora solicitado. Por fim, em relação à ausência de
aplicação financeira o Município anexou comprovante de pagamento Guia
GR-PR (fls.226), ocorre que deveria ter sido encaminhado à DEX para cálculo
do valor correto”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com relação às impropriedades apontadas pelo Ministério Público de Contas
há de se apontar que:
1. Ausência de publicação do resultado da Tomada de Preços 12/2.001 –
Incompreensível o posicionamento do MP, uma vez que, em análise anterior,
concordando com a DAT, entendeu que em relação à referida licitação aquele
documento era o único faltante e agora, após haver sido juntada a peça a folhas
225, aponta que a irregularidade não foi sanada. Considerando que é possível
aferir a regularidade do procedimento licitatório e que foi atendida a diligência
determinada pela decisão consubstanciada na Resolução 9.934/2.005 (folhas
218), entendo que foi afastada a impropriedade;

2. Ausência de aplicação financeira – A folhas 226 foi acostada GR-PR atestando
o recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude da não
aplicação financeira dos repasses. Tal montante encontra-se de acordo com os
cálculos já previamente realizados pela DEX (Informação 44/2.006, a folhas
219), de modo que a irregularidade pode ser convertida em ressalva.
Em face do exposto, e considerando os documentos acostados aos autos, assim
como os pertinentes dispositivos legais, voto pela regularidade das contas
objeto do presente processo, apenas ressalvando a ausência de aplicação
financeira dos repasses, uma vez que devidamente recolhidos os valores que
deixaram de ser auferidos em decorrência de tal procedimento.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
apenas ressalvando a ausência de aplicação financeira dos repasses, uma vez que
devidamente recolhidos os valores que deixaram de ser auferidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1045/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16822-7/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CONTAS
JULGADAS IRREGULARES – NÃO ANALISADO ARGUMENTO
RELATIVO À SUSPENSÃO DO CONVÊNIO PELO ÓRGÃO REPASSADOR
– ANULAÇÃO DA DECISÃO – CONTAS REGULARES; DEMONSTRADA
A COMPATIVBILIDADE FÍSICO-FINANCEIRA DAS OBRAS –
DETERMINAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTRAS
EXTRAORDINÁRIA, NO ÂMBITO DA SEDU, PARA ANALISAR A
SUSPENSÃO DO CONVÊNIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Reserva do Iguaçu. O objetivo proposto no convênio foi a
construção de terminal rodoviário municipal, o valor pactuado foi de R$
59.752,80, sendo referente ao exercício de 2.002.
Esta Corte já se manifestou em relação ao mérito do feito, havendo, por meio da
decisão consubstanciada no Acórdão 2.168/2.006-2CAM (folhas 209/211):
- Julgado irregulares as contas;
- Determinado recolhimento, a ser realizado pelo Sr. Elias Farah Junior (Prefeito
do Município de Reserva do Iguaçu gestão 2.001/2.004) aos cofres do Estado,
da quantia repassada, devidamente corrigida.
Posteriormente a tal decisão foi apresentado pedido de reconsideração, não
recebido como recurso de revista, em face de sua intempestividades, mas como
tentativa de demonstração do cumprimento do julgamento supra mencionado.
Juntamente com tal manifestação são anexados documentos que supostamente
suprem as falhas formais detectadas na prestação de contas, alegando-se que o
termo de compatibilidade físico-financeira não foi fornecido pela SEDU.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.569/2.007) tece os
seguintes apontamentos:
Analisando a documentação encaminhada, pudemos constatar que o Termo
de Vistoria de Obra apresentado, demonstra a compatibilidade físico-
financeira entre o valor repassado e o efetivamente executado.
O mesmo documento consigna que a obra encontra-se paralisada e que sua
construção deverá ser retomada e concluída.
3. DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, em atendimento ao Despacho nº 493/2007 do Relator do
presente processo, s.m.j., podemos concluir o seguinte:
1. Tendo em vista tratar-se de obra inconclusa, passível de deterioração,
desperdiçando assim os recursos do Estado lá empregados, entendemos que
deverá ser mantida a situação de irregularidade das contas, enquanto não
seja retomada e concluída a obra.
2. Quanto à imputação ao então gestor, Sr. Elias Farah Junior, da
responsabilidade pela devolução integral e corrigida dos valores repassados,
entendemos que, dada a compatibilidade físico-financeira, demonstrada pelo
Termo de Vistoria de Obra, a obrigação estaria resolvida, não restando ao
gestor qualquer responsabilidade patrimonial pendente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.226/2.007) manifesta-se nos seguintes
termos:
Quanto ao mérito, o Ministério Público observa inicialmente que o termo de
vistoria de fls. 233 e as fotografias de fls. 234 e 235 dão conta de um fato
inquestionável: a obra não foi concluída, embora esgotado o prazo para
tanto, bem como os recursos repassados.
Ora, dada tal constatação bem como o fato de não ter havido a devida
comprovação da boa, regular e correta aplicação dos recursos, bem como o
cumprimento integral do objeto do convênio ensejador da presente prestação
de contas re:– a obra não foi concluída –, quer parecer ao Ministério Público
não ser o caso de rever ou alterar a decisão de mérito anterior, contrario
sensu da avaliação preliminar do relator às fls. 238.
Não fosse por tais motivos, sob a perspectiva procedimental, tal objetivo do
interessado se configura também impossível na medida em que não é mais
cabível o recurso de revista (perda de prazo), tampouco a rescisória dado o
não-enquadramento nas hipóteses legais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
De maneira muitíssimo sintética, o histórico do presente expediente é o seguinte:
Por meio da decisão materializada no Acórdão 2.168/2.006-2CAM, esta Corte
desaprovou as contas do convênio firmado entre a SEDU e o Município de
Reserva do Iguaçu e determinou o recolhimento do montante relativo à
transferência ao gestor do Município à época. O motivo de tal decisão foi a
ausência de alguns documentos essenciais para análise da aplicação dos repasses,
dentre os quais termo de recebimento definitivo da obra e/ou termo de
compatibilidade físico-financeira. Foi apresentado pedido de reconsideração
que, por intempestivo, não foi conhecido como recurso de revista, mas como
tentativa de comprovação do cumprimento do referido decisum.
Considerando que o Senhor Elias Farah, Junior, ex-Prefeito Municipal, por meio
dos documentos acostados a folhas 219 e seguintes, demonstrou que:

1. A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, não obstante o valor
inicialmente pactuado e aprovado como necessário para realização das obras
fosse de R$ 150.000,00, apenas transferiu a quantia de R$ 59.752,08 (39,83% do
total);
2. De acordo com termo de vistoria elaborado pela própria SEDU (folhas 233 e
seguintes), ainda que a obra encontre-se inacabada, o percentual de serviços
executados foi de 40,09%, portanto compatível com a transferência efetivamente
realizada;
3. As demais irregularidades formais foram devidamente sanadas;
4. O alegado motivo para a SEDU deixar de repassar o restante dos recursos foi
“(...) o encerramento do corrente exercício financeiro, normatizado pelo
Decreto n° 6465, de 25 de outubro de 2002, expedido em cumprimento aos
dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (...)” (v. cópia de fax remetido
pela Secretaria ao Município, juntado a folhas 157).
5. Ademais, a utilidade de um terminal rodoviário cuja construção foi suspensa
em 40% dos serviços é nenhuma, de modo que o repasse efetuado pela SEDU
acabou configurando, em última análise, desperdício de recursos públicos;
VOTO:
- Pela a anulação da decisão materializada no Acórdão 2.168/2.006-2CAM, com
fundamento no princípio do processo civil de que cabe ao juiz analisar todos os
argumentos trazidos aos autos pela parte.
Conforme se verifica a folhas 165 e seguintes, ainda que de maneira pouco clara
e com parca documentação probatória (complementada posteriormente ao
julgamento), foi trazida notícia de que as obras encontravam-se suspensas em
virtude de medida do órgão repassador dos recursos, sendo que tal aspecto, de
suma importância para verificação da aplicação dos repasses, não foi analisado
por DAT, MPjTC ou sequer por este Conselheiro.
- Pela regularidade das contas do convênio;
- Pela determinação de instauração de procedimento de tomada de contas
extraordinária, para que, no âmbito da SEDU, sejam apurados motivos e
responsáveis pela suspensão do convênio em exame, o que, conforme visto
anteriormente, ocasionou prejuízos ao Erário.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Anular da decisão materializada no Acórdão 2.168/2.006-2CAM;
- Julgar regulares as contas do convênio;
- Determinar a instauração de procedimento de tomada de contas extraordinária,
para que, no âmbito da SEDU, sejam apurados motivos e responsáveis pela
suspensão do convênio em exame.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1046/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 274817/03
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ANITA CANET
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR; APENAS NÃO HAVENDO SIDO APRESENTADA CND/INSS DE
OBRA; CONSTRUÇÃO EFETUADA ANTES DE 2.005, MOTIVO DE
RESSALVA, CONSOANTE ORIENTAÇÃO FIRMADA EM
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES.
ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS. REGULARIDADE COM
RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela FUNDEPAR à APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ANITA
CANET. O objetivo proposto no convênio foi a construção de 03 (três) novas
salas de aula, o valor pactuado foi de R$ 68.249,62, sendo referente ao exercício
de 2001. O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
41310000123657-8. O contador que apresentou parecer foi o Sr. José Augusto
Zanqueta – CRC/PR 34259/0-3.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10153/06) manifesta-se
pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, por entender
que: “a ausência da CND, excepcionalmente, pode ser relevada, considerando
a decisão contida no Acórdão nº 1.365/06, item III, exarada no processo nº
389895/06, de Uniformização de Jurisprudência, onde no item II, onde
determinou que: ‘os demais processos, anterior a 1º de janeiro de 2005, em
trâmite nesta Casa, poderão ser aprovadas com ressalva’.”
O Ministério Público de Contas (Parecer 7816/07) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, nos termos da instrução.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente, uma vez que, de acordo com a decisão
materializada no Acórdão 1.365/2.006-Pleno (exarada no Processo 389895/06
– Uniformização de Jurisprudência), a ausência de CND do INSS relativa a obras
realizadas anteriormente a 1° de janeiro de 2.005 deve ser causa de mera ressalva.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares com ressalva as contas objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 1047/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9475-3/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DO
DISPOSTO NO ART. 116, § 4°, DA LEI 8666/93; VALORES QUE DEIXARAM
DE SER AUFERIDOS RECOLHIDOS; MOTIVO DE RESSALVA –
ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM
RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Godoy
Moreira. O objetivo proposto no convênio foi a prestação de serviços de
transporte escolar, o valor pactuado foi de R$ 43.515,57, sendo referente ao
exercício de 2.004.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 41000000424904-7. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação
de contas foi o(a) Sr(a). Vanda Martins Bassani (CRC 13.796/0-2 PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.691/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a não aplicação financeira dos repasses.
Entende, também, que deve ser aplicada multa em virtude do não atendimento de
solicitação desta Corte no prazo concedido.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.133/2.007) opina pela aprovação
com ressalva das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, voto pela regularidade das contas objeto do presente
processo, apenas ressalvando o não atendimento do disposto no artigo 116, §
4°, da Lei 8.666/1.993, uma vez que os valores que deixaram de ser auferidos em
virtude da não aplicação financeira dos repasses foram devidamente recolhidos
aos cofres do Estado pelo gestor responsável.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
apenas ressalvando o não atendimento do disposto no artigo 116, § 4°, da Lei
8.666/1.993, uma vez que os valores que deixaram de ser auferidos em virtude da
não aplicação financeira dos repasses foram devidamente recolhidos aos cofres
do Estado pelo gestor responsável.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1048/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18742-7/06
INTERESSADO: HUGO JOSÉ RHODEN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE – ALERTA ACERCA DA NECESSIDADE
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SALDO OBSERVADO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior à Fundação Universitária de Toledo. O objetivo proposto no convênio
foi “o desenvolvimento de sistema de rastreabilidade on line para pescado
cultivado com certificação de origem orgânica, com o gerenciamento integrado
da cadeia produtiva”, o valor pactuado foi de R$ 138.144,00, sendo referente ao
exercício de 2.004. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação de contas
foi o(a) Sr(a). João Alberto Viezzer (CRC 23790/0-2 PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.759/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.754/2.007) opina pela aprovação
das contas, “com a ressalva de que o saldo de R$ 50.993,97 gerará obrigação
de que a interessada apresente nova prestação de contas no prazo oportuno”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos ao convênio em tela, voto pela regularidade das contas objeto
do presente processo, alertando-se a Entidade de que o saldo do convênio (R$
50.993,97) será lançado como pendência nos cadastros da Diretoria de Análise
de Transferências, gerando a obrigação de prestação de contas na forma e no
prazo previstos na LC/PR 113/2.005 e na Resolução 03/2.006-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar regulares as contas objeto deste processo;
- Alertar a Entidade de que o saldo do convênio será lançado como pendência
nos cadastros da Diretoria de Análise de Transferências, gerando a obrigação de
prestação de contas na forma e no prazo previstos na LC/PR 113/2.005 e na
Resolução 03/2.006-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1049/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 61825-8/06
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DURIEUX
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06 – NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9.570/2.006, publicada no DOE de 26 de outubro de 2.006,
por meio da qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Luiz Carlos Durieux, no cargo de
Investigador de Polícia.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 10 de maio de 1.985,
contando com período de contribuição de 31 anos, 01 mês e 23 dias (sendo mais
de 20 anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 40 da Constituição Federal c/c artigo 1°, I, da Lei Complementar 51/
1.985. Os proventos correspondem a R$ 2.189,93 mensais, conforme cálculo a
folhas 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9.679/2.007) opina pela negativa de registro do
ato de aposentadoria, uma vez que não implementada idade mínima para inativação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.634/2.007) ressalva entendimento
pessoal, pela impossibilidade de aplicação da LC 15/1.985, e manifesta-se pela
negativa de registro do ato, consoante DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à
aplicabilidade da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos
discrepantes, foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n°
445019/06), no qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006,
foram estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria
de policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo
o órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas
no artigo 1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que
o(a) Aposentando(a) só completará 53 anos (idade mínima para inativação,
consoante regras de transição da EC 20/1.998, as quais poderá utilizar em virtude
de seu tempo de contribuição) em 28 de maio de 2.010.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1050/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19452-4/07
INTERESSADO: HELENA ALVES DE MATTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – CÁLCULOS DOS PROVENTOS
ERRÔNEOS – INCLUÍDA GRATIFICAÇÃO RELATIVA A PERÍODO
POSTERIOR À EC 20/98; IMPOSSIBILIDADE, CONFORME
ENTENDIMENTO APROVADO POR ESTE TRIBUNAL – DILIGÊNCIA
PARA RETIFICAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Resolução SEAP 9.789/2.006, publicado(a) DOE de 24 de novembro de
2.006, por meio do(a) qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Helena Alves de Mattos,
no cargo de Professor.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 17 de fevereiro de 1.986,
contando com período de contribuição de 35 anos, 03 meses e 05 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 6° da Emenda Constitucional 41/2.003. Os
proventos correspondem a R$ 2.831,02 mensais, conforme cálculo a folhas 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9.595/2.007) manifesta-se pela realização de
diligência para que sejam prestados esclarecimentos no que tange à verba
denominada “média de aulas extraordinárias”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.941/2.007) opina pela legalidade e
registro do ato de aposentadoria.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes
dispositivos legais, voto pela transformação do julgamento em diligência, para
que o órgão previdenciário proceda, no prazo de 15 dias, à alteração dos cálculos
dos proventos, de modo que apenas haja incidência da verba “média de aulas
extraordinárias” relativamente a período anterior à entrada em vigor da Emenda
Constitucional 20/1.998.

ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, transformar o julgamento em diligência, para
que o órgão previdenciário proceda, no prazo de 15 dias, à alteração dos cálculos
dos proventos, de modo que apenas haja incidência da verba “média de aulas
extraordinárias” relativamente a período anterior à entrada em vigor da Emenda
Constitucional 20/1.998.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1051/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15919-1/04
INTERESSADO: CÉSAR RAMAO SANCHEZ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – ORDEM CLASSIFICATÓRIA OBEDECIDA – PRINCÍPIO
DO FORMALISMO MODERADO – LEGALIDADE E REGISTRO DO(S)
ATO(S) DE ADMISSÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) complementares de pessoal realizadas pelo(a) Companhia
de Serviços de Urbanização de Guarapuava, referentes ao concurso público
regido pelo Edital 01/2003, publicado no Boletim Oficial do Município de 23
a 29 de junho de 2003, para provimento do(s) cargo(s) de Operador Ecológico
(coleta de lixo), Operador Ecológico (varrição de ruas) e Técnico em Segurança
do Trabalho. O resultado do concurso foi publicado no Boletim Oficial do
Município de 1° a 07 de setembro de 2003, contudo, não houve homologação
dele.
O(A) Diretor Administrativo/Técnico noticiou que os limites de despesas com
pessoal previstos na LC 101/2.000 estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos da(s) contratação(ões) de Operador Ecológico – Lixeiro em
tela. Foi(foram) expedido(s) o(s) seguinte(s) registros de empregado: 001196,
001197, 001198, 001199, 001200, 001201, 001202 e 001203, bem como os
devidos contratos de trabalho à título de experiência.
A Diretoria Jurídica informou, preliminarmente, que os autos encontram-se em
condições de serem analisados, uma vez que tratam de admissões complementares
às já apreciadas por este Tribunal, tendo sido registradas por meio da decisão
consubstanciada no Acórdão n° 1619/06.
Após o retorno de diligência para a complementação dos documentos, a Diretoria
Jurídica (Parecer n° 9307/07) opinou pela legalidade e registro das admissões.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 9437/07),
entendendo que o ato de homologação do concurso público é documento
necessário para a instrução do feito, manifestou-se pela negativa de registro e
pela imputação de sanções à direção da Companhia de Serviços e Urbanização
de Guarapuava.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Ainda que diante do princípio da legalidade assista razão ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas quando afirmou que o ato de homologação do
concurso público é documento necessário para a instrução do feito ,
compreendo que se deve ponderar a aplicação dos princípios no caso concreto.
Assim sendo, considerando toda a documentação anexada na instrução processual
e com base no princípio do formalismo moderado pondero que a ausência do
edital de homologação do resultado do concurso não é irregularidade suficiente
para que se negue registro às admissões complementares ora em análise.
Com relação a este princípio leciona Odete MEDAUAR:
Na verdade, o princípio do formalismo moderado consiste, em primeiro lugar,
na previsão de ritos e formas simples, suficientes para propiciar um grau de
certeza, segurança, respeito aos direitos dos sujeitos, o contraditório e a
ampla defesa. Em segundo lugar, se traduz na exigência de interpretação
flexível e razoável quanto a formas, para evitar que estas sejam vistas como
fim em si mesmas, desligadas das verdadeiras finalidades do processo.
Diante disso e, ressaltando que a relação dos aprovados, bem como de suas
classificações, consta nos autos e que este documento foi publicado
demonstrando que se atendeu o princípio da publicidade, voto pela legalidade,
e conseqüente registro, do(s) ato(s) de admissão de pessoal complementar objeto
deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legais e, conseqüentemente, determinar o
registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal complementar.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1052/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 351045/05
INTERESSADO: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRORROGAÇÃO DE ADMISSÕES TEMPORÁRIAS –
IMPOSSIBILIDADE – INEXISTÊNCIA DE LEI – CONFIGURAÇÃO DE
BURLA AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO – JUSTIFICATIVA
REFUTADA – NEGATIVA DE REGISTRO – SEM IMPOSIÇÃO DE
QUALQUER SANÇÃO DE DEVOLUÇÃO, EM FACE DE OS SERVIÇOS
TEREM SIDO PRESTADOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
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RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) de pessoal realizadas pelo(a) Instituto de Ação Social do
Paraná, referentes ao teste seletivo regido pelo Edital 01/2004. O resultado do
teste foi homologado pelo Edital 03/2004, publicado no Diário Oficial do Estado
do Paraná em 25 de junho de 2004. O Edital n° 13/2006 prorrogou, por mais 90
(noventa) dias, os contratos dos funcionários admitidos temporariamente.
No Edital n° 001/04, de abertura do teste seletivo, constam as 125 vagas ofertadas,
divididas entre as funções de Assistente Administrativo, Assistente Social,
Auxiliar de Enfermagem, Educador Social – masculino, Educador Social –
feminino, Instrutor-educador, Pedagogo e Psicólogo.
A Diretoria de Contas Estaduais (Informação n° 324/07) informou que o Acórdão
n° 2313/06 (protocolo n° 376435/04) registrou as contratações nesta Casa.
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 5568/07), transcrevendo trecho do Acórdão
2313/06, opinou pela negativa de registro das prorrogações em tela.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 7085/07),
seguindo a mesma linha da Diretoria Jurídica, manifestou-se pela não oposição
à negativa de registro das admissões em análise.
Compulsando os autos, verifiquei que em 2004 o Governo do Estado autorizou
que o IASP realizasse um concurso público para atender à demanda de pessoal.
Diante disso, solicitei à Diretoria de Contas Estaduais que informasse se algum
processo, nesses moldes, havia sido autuado neste Tribunal. Contudo, a resposta
foi negativa.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Ressalte-se, preliminarmente, que em face da regularidade formal do processo de
admissão, votei pela legalidade e registro das contratações temporárias realizadas
pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, sob a égide da Lei Estadual
9.198/90 e vinculadas ao regime especial, constantes no protocolado n° 376435/
04.
Entretanto, naquela oportunidade, por prudência, entendi essencial alertar a
Entidade de que tanto as prorrogações dos contratos, quanto novas admissões
em caráter precário, poderiam ser questionadas e ter seus registros negados, em
virtude da inexistência de lei e da configuração de burla a obrigatoriedade da
realização de concurso público.
Evidencie-se que a justificativa apresentada pela Entidade para que fossem
prorrogadas as contratações temporárias (documento de fl. 114) foi o excepcional
interesse público em manter em funcionamento as 06 (seis) unidades sócio-
educativas dos municípios de Londrina, Umuarama, Santo Antônio da Platina,
Ponta Grossa e Fazenda Rio Grande, até a concretização do concurso público
solicitado pelo protocolo n° 8.347.673-7, datado de 30 de novembro de 2004.
Todavia, em pesquisa realizada no protocolo integrado no endereço eletrônico
do Governo do Estado, denota-se que em 29 de novembro de 2004 a Entidade
foi autorizada a realizar concurso público para provimento de pessoal efetivo,
porém, diante da informação prestada pela Diretoria de Contas Estaduais, nenhum
processado referente ao concurso público do IASP foi autuado nesta Casa.
Assim sendo, diante do entendimento ser pela impossibilidade de prorrogação
das contratações, em face dos argumentos acima aduzidos, voto pela negativa de
registro das admissões temporárias em análise. Contudo, em face de os serviços
terem sido prestados, deixo de impor qualquer sanção de devolução de valores.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro às prorrogações das admissões
temporárias sob comento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1053/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 26958-0/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL –CONCURSO REALIZADO NO
EXERCÍCIO DE 1994 –VICÍO SANADO PELO DECURSO DO TEMPO –
ATO VICIADO CONVALIDADO – LEGALIDADE DO CERTAME –
REGISTRO APENAS  DAS ADMISSÕES DOS SERVIDORS
RELACIONADOS NO TEOR DO ACÓRDÃO – SEGURANÇA JURÍDICA E
BOA-FÉ – ENCAMINHAMENTO DE PEÇAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, EM FACE DA CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA DE TODOS OS PREFEITOS QUE ASSUMIRAM A
CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL E SE OMITIRAM DE
ENCAMINHAR TAIS ADMISSÕES PARA ANÁLISE DESTA CORTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) de pessoal realizadas pelo(a) Município de Sarandi, referentes
ao concurso público regido pelo Edital 005/94, publicado em 19/02/1994, para
provimento do(s) cargo(s) de monitora de creche, assistente de creche, asfaltador
e supervisor de ensino. O resultado do concurso foi homologado pelo Edital
007/1994, publicado no Jornal do Povo de 20/04/1994.
Foi(foram) expedido(s) o(s) termo(s) de posse de: Isolda Regina P. Rodrigues,
Ivanda Ribeiro Tonsic, Izaura Augusta de L. Barbosa, Claudinéia Vital Braga,
Cleusa Aparecida Ceron Garcia, Ana Cristina de Abreu, Sandra Mara da Silva,
Maria Nazaré da Silva, Maria Aparecido Martinelli Miotto, Maria Clarice Ceron
Vieira, Márcia Fátima Crois Wisniewski, Fátima de Jesus de Assunção Spricigo,
Lucinei Venturoso de Queiroz, Marlene Regina Lintzmayer, Ini Maria de Araújo
Figueira, Terezinha Ferreira de Jesus, Inês Colli Martins, Adelaide Gonçalves
Bertoni, Rosilane Maria Pipino, Maria Luiza Jacomacci da Silva, Santina Alves
Zanchim, Ângela Maria de Barcelos, Ana Correia da Silva, Claudete Maria
Domngues Noris, Rosângela Verossi Ortega, Antonia Martins Galacini, Simone
Aparecida Ribeiro Luvizeto, Dolores Parra Danesi Barbosa, Durvalina Aparecida
Carvalho, Elísia Maria Bento, Elizabete Aparecida Gotardo Veloso, Aparecida
Martins Galacini, Casturina Vidal Gomes, Cicília da Silva Gomes, Gelina de
Andrade Pipino, Márcia Eliete Dutra, Claudinei Donadelli, Mercedes Dias da
Silva Bolonesi, Terezinha Coutinho Blasques, Terezinha Mendes de Souza,
Regina Mota Pacheco, Rosalina de Mattos Peixoto, Maria de Lourdes Pepi Silva,
Alda Aparecida Massa Rodrigues, Izaura de Freitas Silva, Lourdes Ramos
Giacomini, Lizete Maria de Oliveira Capeli, Maria djanira de Souza, Cleonice
Rodrigues da Costa, Marli Camargo Lemes, Marlene Jacomicci da Silva, Marlene
da Conceição Frazato, Neusa Maria Alcini Scodoni, Luzia Martins Valotta,

Lourdes Aparecida Bizetti, Maria Cordeiro dos Santos, Marli D’Aparecida Silva
Zero, Zélia Nazaré Rigon, Clarinda Bonjorno Coelho, Elza de Lourdes Ferreira,
Geovana Machado Henriques de Souza, Roseli Aparecida da Silva, Claudinéia
de Campos, Cecídia Santana Navarret, Delza Cândida Alves, Sirlei Guimarães
Braz, Rosana Aparecida da Silva, Rosa Eliana Leite Milão, Fátima Aparecida
dos Santos, Regina Célia Torrezan, Maria Selma de Alencar, Maria Aparecida
dos Santos Marques, Rosângela Correa Leite, Maria Aparecida Pimentel Dom
Bosco, Neuzângela Ferreira, Maurício da Silva, Paulo Sérgio da Silva, Valdomiro
Olivieri, Marcilio Parpinelli, Gervazio Tavares da Silva, Zuleide Aparecida
Alexandre Ribeiro, Lourdes Aparecida CardosoCiezinski, Marta Dalta Paulino,
Tânia Aparecida Marques Henrique, Giordany Medrades de Mattos, Creusa
Bazani de Oliveira, Nara Cristina Miranda Duarte, Maria Elena Pedro, Neire dos
Santos Rodrigues, Lucy Cleyde Móvio, Orlice Mary Labatut Menossi, Silvana
Aparecida Barela, Fânia Aparaecida Batista, Amália Bovolin, Maria de Lourdes
Vieira Amorim, Eva Gomes de Oliveira, Rita Aparecida Marques Macola, Maria
de Fátima Acanio, Laide Cirino de Souza Santana, Elvira de Oliveira, Etelvina
Lima de Santana, Laércio Lemes Pinheiro, Creuza Dercília Moreira, Luzia
Gonçalves da Silva, Lúcia Prado dos Santos Evangelista, Vera Lucia Rodrigues
Lacotiz, Solange Aparecida Lemes Pinheiro, Silvana Barbieri, Marvina de
Almeida Campana, Geni da Silva Torrete, Aneide Aparecida Silva Pascuti, Roseli
Aparecida Pereira, Margarida Azevedo dos Anjos, José Ademir Pizzi, Francisco
Donato Lamas, Celso Marin, Eliana Trautwein, Reni Lopes de Albuquerque,
Lucinéia Trautwein, Dilma Rodrigues Souza Santos, Irene Pereira dos Santos,
Lindonézia de Fátima de Castro, Marta Aparecida Trautwein, Cícera Aparecida
Luiz Moreira, Maria Gorete Trindade da Silva, Maria Cristina de Jesus, Shirley
Fátima de Melo e Silva, Neiva Ferreira, Adelina Alves de Jesus, Maria das Graças
Gonçalves de Oliveira, Judite Alves da Silva Melo e Sueli Costa da Silva.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8485/07) ratificou o Parecer n°.16846/06-DIJUR
que opinou pelo registro das admissões sob comento, ressalvando ao Município
que proceda o registro do Edital , bem como das suas contratações no SIM-AP
desta Corte.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 8868/
07) opinou pela negativa de registro das admissões noticiadas, porquanto: i)
conforme justificativa de fls. 408, não foi possível o encaminhamento de cópia
dos documentos pessoais dos servidores descritos no item “b” do Parecer
Ministerial nº. 22820/06, em virtude de não fazerem eles mais parte do quadro de
servidores municipais; ii) o Município não encontrou as publicações originais
de todos os atos relativos ao certame; iii) não foram firmados, à época, os devidos
Termos de Posse; iv) não foi certificada pela Diretoria Jurídica a observância à
ordem classificatória; v) contrariamente ao declarado, não foi encaminhado o
quadro de cargos existentes, vagos e ocupados após as admissões, o que impede
este Tribunal de perquirir se havia cargos criados por lei disponíveis para serem
preenchidos através das presentes admissões; vi) não houve designação da
Comissão Examinadora, como reconhece a municipalidade às fls. 408, assim como
não foi formalizado e publicado Edital de Homologação das inscrições; e vii)
não ficou esclarecido como foi procedido o desempate, uma vez que o Edital nº.
05/94 não fixa critérios.
Ademais afirmou que além de a diligência não ter sido cumprida na sua
integralidade, a ausência das publicações referentes a todos os atos do certame,
bem como ausência de celebração de Termos de Posse na época adequada, afrontam
os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade e
publicidade, possuindo relevância tal que, ao ver daquele Parquet, não podem
ser objeto de convalidação administrativa.
Entende que os documentos ausentes neste procedimento passam longe de
constituir mera irregularidade formal, uma vez que indispensáveis para a
comprovação da observância da ordem classificatória e para a prevenção de
fraudes, como a de “servidores fantasma”, por exemplo.
Somado a isso, aduz que o órgão competente dessa Casa (DIJUR), apesar de
demandado, não certifica, em momento algum, a observância à ordem classificatória.
Com isso, afirmou que ainda que se adote o posicionamento sufragado no
incidente de Uniformização de Jurisprudência autuado sob o nº. 3652-7/06,
condensado na Súmula nº. 05/TC - com o qual, respeitosamente, este Ministério
Público não concorda, pois entende inconstitucional ato interno que normatize
contra expressa competência prevista no art. 71, III, c/c com o art. 75 da CF/88,
já que a segurança jurídica e a boa-fé não podem ser abstrata e genericamente
presumidas diante da exigência contida no art. 37, II, da Carta Magna -,
considerando o gravíssimo atraso de mais de 12 anos no encaminhamento da
presente documentação a este E. Tribunal para registro (art. 71, III c/c art. 75 da
CF/88), acrescenta-se ÿÿ:a necessidade de comunicação ao Ministério Público
Estadual, a fim de que adote as medidas de responsabilização cabíveis diante
dos administradores que estiveram à frente do Município nesse período.
Dessa forma, manifestou-se pela negativa de registro das admissões constantes
deste expediente e pela comunicação e envio de peças ao Ministério Público
Estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, ressalto que assiste razão ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas nos apontamentos feitos relativos às ausências de formalidades do
certame.
A Constituição Federal estabelece que os Tribunais de Contas apreciarão, para
fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal. Saliente-se que,
ainda que extemporaneamente, a municipalidade encaminhou esta documentação
para a análise da legalidade.
Ressalto que esta Corte tem se posicionado no sentido de registrar as admissões
que versam sobre casos análogos, ou seja, admissões realizadas há tempo pelo
Município.
Tal entendimento foi adotado por compreender-se que o servidor não pode arcar,
anos depois, com o ônus de ser exonerado por qualquer falha que não tenha dado
causa, em face dos Princípios da boa-fé (do administrado), sendo este princípio
uma atenuação da rigidez do princípio da legalidade e o da Presunção de
Legalidade, no qual “a Administração Pública se submete à lei, presume-se, até
prova em contrário, que todos seus atos sejam verdadeiros e praticados com
observância das normas legais pertinentes”.
Neste sentido leciona Weida ZANCANER:
...o princípio da boa-fé assume importância capital no Direito Administrativo,
em razão da presunção da legitimidade dos atos administrativos, presunção esta
que só cessa quando esses atos são contestados, o que coloca a Administração
Pública em posição sobranceira com relação aos administrados.
Continua a renomada autora:
Com efeito, atos inválidos geram conseqüências jurídicas, pois se não gerassem
não haveria qualquer razão para nos preocupar com eles. Com base em tais atos
certas situações terão sido instauradas e na dinâmica da realidade podem
converter-se em situações merecedoras de proteção, seja porque encontrarão em
seu apoio alguma regra específica, seja porque estarão abrigadas por algum
princípio de Direito. Estes fatos posteriores à constituição da relação inválida,
aliados ao tempo, podem transformar o contexto em que esta se originou, de modo

a que fique vedado à Administração Pública o exercício do dever de invalidar,
pois fazê-lo causaria ainda maiores agravos ao Direito, por afrontar à segurança
jurídica e à boa-fé.
Há que se atentar para o dever que a Administração Pública tem de restaurar a
ordem jurídica quando violada, em virtude da emanação de atos viciados.
Ora, sabe-se que esta restauração visa reparar o próprio princípio da legalidade
afrontado quando a administração expediu um ato em desconformidade com os
ditames legais. Este restabelecimento pode se dar através da convalidação ou da
invalidação dos atos viciados.
A convalidação consiste, em síntese, na possibilidade do ato viciado ser
reproduzido validamente na atualidade, resguardando os efeitos desde a data da
criação do ato. Este ato de tornar válido um procedimento viciado pode se dar
pela ratificação, pela retificação, pela confirmação, saneando-se o defeito.
Acrescente-se que os atos viciados ainda podem ter seus defeitos expurgados
pelo decurso do tempo, embora não haja consenso doutrinário e jurisprudencial
quanto ao ‘quantum’ de tempo.
E, ainda que tenha havido uma falha na nomeação dos classificados, mas que, de
qualquer forma não interferiu na finalidade do ato, compreendo que é na exata
medida do transcurso do tempo que, in casu, a convalidação se deu, pois o
decurso do tempo constitui uma das formas de estabilização das relações, e
é capaz, portanto, de forma indireta, de validar atos viciados.
Então, considerando:
1. os Princípios que regem a Administração Pública: da Razoabilidade e
Proporcionalidade, da Continuidade do Serviço Público, Supremacia do
Interesse Público, da Segurança Jurídica e da Economicidade;
2. os ensinamentos do professor Celso Antônio Bandeira de Mello quando assim
se expressa: “Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico
mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comando. É a mais grave forma
de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio
atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de
seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e
corrosão de sua estrutura mestra; Isto porque, como ofendê-lo, abatem-se as vigas
que o sustêm e alui-se toda a estrutura nelas esforçada.”;
Entendo não ser plausível a negativa de registro das admissões, tendo em vista
as considerações acima expostas.
Analise-se quão dispendiosa seria a exoneração dos servidores que trabalham,
em prol da comunidade, desde a época de suas aprovações no certame, ou seja, há
13 (treze) anos.
Ressalte-se ainda que da documentação carreada aos autos verifica-se um lapso
temporal de 13 anos no encaminhamento da documentação para ser apreciada por
esta Corte. Extrai-se daí que há, no Município, problemas de controle interno na
administração.
Ante o exposto, e considerando os documentos acostados aos autos, bem como
os pertinentes dispositivos legais, respeitando o entendimento esposado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas voto pela legalidade do certame,
e conseqüente registro, das nomeações de: Isolda Regina P. Rodrigues, Ivanda
Ribeiro Tonsic, Izaura Augusta de L. Barbosa, Claudinéia Vital Braga, Cleusa
Aparecida Ceron Garcia, Ana Cristina de Abreu, Sandra Mara da Silva, Maria
Nazaré da Silva, Maria Aparecido Martinelli Miotto, Maria Clarice Ceron Vieira,
Márcia Fátima Crois Wisniewski, Fátima de Jesus de Assunção Spricigo, Lucinei
Venturoso de Queiroz, Marlene Regina Lintzmayer, Ini Maria de Araújo Figueira,
Terezinha Ferreira de Jesus, Inês Colli Martins, Adelaide Gonçalves Bertoni,
Rosilane Maria Pipino, Maria Luiza Jacomacci da Silva, Santina Alves Zanchim,
Ângela Maria de Barcelos, Ana Correia da Silva, Claudete Maria Domngues
Noris, Rosângela Verossi Ortega, Antonia Martins Galacini, Simone Aparecida
Ribeiro Luvizeto, Dolores Parra Danesi Barbosa, Durvalina Aparecida Carvalho,
Elísia Maria Bento, Elizabete Aparecida Gotardo Veloso, Aparecida Martins
Galacini, Casturina Vidal Gomes, Cicília da Silva Gomes, Gelina de Andrade
Pipino, Márcia Eliete Dutra, Claudinei Donadelli, Mercedes Dias da Silva
Bolonesi, Terezinha Coutinho Blasques, Terezinha Mendes de Souza, Regina
Mota Pacheco, Rosalina de Mattos Peixoto, Maria de Lourdes Pepi Silva, Alda
Aparecida Massa Rodrigues, Izaura de Freitas Silva, Lourdes Ramos Giacomini,
Lizete Maria de Oliveira Capeli, Maria djanira de Souza, Cleonice Rodrigues da
Costa, Marli Camargo Lemes, Marlene Jacomicci da Silva, Marlene da Conceição
Frazato, Neusa Maria Alcini Scodoni, Luzia Martins Valotta, Lourdes Aparecida
Bizetti, Maria Cordeiro dos Santos, Marli D’Aparecida Silva Zero, Zélia Nazaré
Rigon, Clarinda Bonjorno Coelho, Elza de Lourdes Ferreira, Geovana Machado
Henriques de Souza, Roseli Aparecida da Silva, Claudinéia de Campos, Cecídia
Santana Navarret, Delza Cândida Alves, Sirlei Guimarães Braz, Rosana Aparecida
da Silva, Rosa Eliana Leite Milão, Fátima Aparecida dos Santos, Regina Célia
Torrezan, Maria Selma de Alencar, Maria Aparecida dos Santos Marques,
Rosângela Correa Leite, Maria Aparecida Pimentel Dom Bosco, Neuzângela
Ferreira, Maurício da Silva, Paulo Sérgio da Silva, Valdomiro Olivieri, Marcilio
Parpinelli, Gervazio Tavares da Silva, Zuleide Aparecida Alexandre Ribeiro,
Lourdes Aparecida CardosoCiezinski, Marta Dalta Paulino, Tânia Aparecida
Marques Henrique, Giordany Medrades de Mattos, Creusa Bazani de Oliveira,
Nara Cristina Miranda Duarte, Maria Elena Pedro, Neire dos Santos Rodrigues,
Lucy Cleyde Móvio, Orlice Mary Labatut Menossi, Silvana Aparecida Barela,
Fânia Aparaecida Batista, Amália Bovolin, Maria de Lourdes Vieira Amorim,
Eva Gomes de Oliveira, Rita Aparecida Marques Macola, Maria de Fátima Acanio,
Laide Cirino de Souza Santana, Elvira de Oliveira, Etelvina Lima de Santana,
Laércio Lemes Pinheiro, Creuza Dercília Moreira, Luzia Gonçalves da Silva,
Lúcia Prado dos Santos Evangelista, Vera Lucia Rodrigues Lacotiz, Solange
Aparecida Lemes Pinheiro, Silvana Barbieri, Marvina de Almeida Campana, Geni
da Silva Torrete, Aneide Aparecida Silva Pascuti, Roseli Aparecida Pereira,
Margarida Azevedo dos Anjos, José Ademir Pizzi, Francisco Donato Lamas,
Celso Marin, Eliana Trautwein, Reni Lopes de Albuquerque, Lucinéia Trautwein,
Dilma Rodrigues Souza Santos, Irene Pereira dos Santos, Lindonézia de Fátima
de Castro, Marta Aparecida Trautwein, Cícera Aparecida Luiz Moreira, Maria
Gorete Trindade da Silva, Maria Cristina de Jesus, Shirley Fátima de Melo e
Silva, Neiva Ferreira, Adelina Alves de Jesus, Maria das Graças Gonçalves de
Oliveira, Judite Alves da Silva Melo e Sueli Costa da Silva.
Evidencie-se aqui que deverão ser registradas somente as admissões dos acima
nominados, pois, embora em alguns termos de posse estejam ausentes as
assinaturas dos empossados, entendo que apenas estes podem ter suas nomeações
registradas nesta Casa. Acrescente-se ainda que, se porventura, a administração
municipal encontrar outros documentos relativos a este certame deverá
encaminhá-los a este Tribunal, para fins de registro, informando o número deste
expediente.
Por outro lado, entendo plausível que sejam encaminhadas cópias do processado
ao Ministério Público Estadual, considerando que a omissão de todos os
Prefeitos que assumiram a Chefia do Executivo Municipal ao não encaminharem
o processado na época adequada configura-se ato de improbidade administrativa
tipificada no artigo 11, inciso II da Lei Federal n° 8.429/92.
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ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade e, respeitando o entendimento do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, em face do decurso do tempo, entender que
o vício restou convalidado, julgando-se, portanto, legal o certame e registrando-
se apenas as admissões constantes no inteiro teor deste Acórdão.
Acrescente-se a necessidade do encaminhamento de peças ao Ministério Público
Estadual, em virtude da caracterização de ato de improbidade administrativa dos
ex-gestores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1054/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18769-2/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO: CERTIDÃO – LIBERATÓRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA –
NÃO ADOTADAS MEDIDAS DETERMINADAS POR DECISÃO DESTA
CORTE, VISANDO À RESPONSABILIZAÇÃO DE CULPADOS POR
IRREGULARIDADES APURADAS EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIO – MUNICÍPIO INADIMPLENTE PERANTE ESTA CORTE –
INDEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Por meio do presente expediente, o Sr. Jair Antonio Morgan, Prefeito de Nova
Prata do Iguaçu, solicita a emissão de certidão liberatória para fins de recebimento
de transferências voluntárias de recursos financeiros, informando que “a
irregularidade concernente ao processo 98885/06, foi sanada por meio da
decisão contida no Acórdão n°. 2047/06 – Segunda Câmara, decorrente do
pedido de rescisão protocolizado sob o n°. 623464/06”.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 737/2.007, a folhas 05) afirmou
que dos dados extraídos da prestação de contas do exercício de 2.006, as
aplicações no ensino e nas ações e serviços de saúde pública cumpriram os
requisitos constitucionais. Em face disso, assegura a aptidão do Município para
receber a Certidão pleiteada, com validade até 30/08/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 84/2.007-CL, a folhas 07/
09) noticia que não foi cumprida a decisão materializada na Resolução 5.401/
2.005 (exarada no processo 321804/05) em todos os seus termos, de modo que
o Município está inadimplente perante esta Corte e inapto a receber a certidão
requerida.
A Diretoria de Execuções (Informação 374/2.007, a folhas 35/36) traz à tona a
existência de duas desaprovações de contas de convênio relativas ao Município
de Nova Prata do Iguaçu, destacando que, em relação à Municipalidade, não foi
cumprido o item II da Resolução 5.401/2.005.
Tanto a Diretoria Jurídica (Parecer 10.390/2.007, a folhas 38) como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 10.366/2.007, a folhas 39)
manifestam-se pelo indeferimento do pedido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
No Processo 321804/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 5.401/2.005 (mantida em sede recursal pelo Acórdão 90/2.007-Pleno),
resolveu:
I - Desaprovar a (...).
II – Dar ciência a atual administração para a instauração das medidas
administrativas contra os responsáveis, com encaminhamento de peças ao
Ministério Público Estadual, em face da eventual configuração de ato de
improbidade administrativa (art. 10, VIII, da Lei nº 8.429/92).
III – (...).
(sem grifos no original)
Inobstante tal determinação, verificam os órgãos deste Tribunal que o Município
permaneceu inerte com relação a adoção de medidas visando à responsabilização
dos culpados pela irregularidades apuradas quando da análise de prestação de
contas de convênio. Desta feita, como bem observa a DAT, encontra-se a
Municipalidade inadimplente perante esta Corte.
Em face do exposto, e corroborando entendimento esposado pelo Ministério
Público de Contas, voto pelo indeferimento do pedido.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, indeferir o requerimento de expedição de certidão
liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1055/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 103863/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
INTERESSADO : PEDRO LEANDRO NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa : Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2006.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade com
ressalva.Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de prestação de contas de Convênio firmado no
exercício financeiro de 2006, entre o interessado e a Secretaria de Estado da
Educação, no valor de R$ 31.200,00, tendo como objetivo dar suporte financeiro
para fornecimento de alimentação de alunos participantes dos Jogos Colegiais
do Paraná 2006 e aquisição de material esportivo para uso durante o evento. A
responsabilidade pelo Convênio, da parte do interessado, é de Pedro Leandro
Neto, Prefeito Municipal .

A Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o Ministério Público de Contas
do Estado do Paraná se manifestaram respectivamente por meio da Instrução nº
3387/07 – DAT/CAS e do Parecer nº 9778/07, ambos no sentido da aprovação
com ressalva do presente expediente, em razão do atraso de 12 (doze) dias na
protocolização dos autos nesta Corte, relativamente ao prazo estabelecido no
art.35 § 1º da Resolução nº 03/2006.
VOTO
Diante das manifestações da unidade instrutiva e do Ministério Público junto
a este Tribunal, VOTO :
I - pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, por estar em
seu mérito harmônica com os ditames legais, na forma do art. 247 do Regimento
Interno desta Corte;
II – Determinar a aplicação de multa ao Sr. Pedro Leandro Neto, no valor de R$
100,00 (cem reais), em razão do atraso de 12 (doze) dias na protocolização da
prestação de contas, com fulcro no art. 87, I, “a”, da Lei Complementar nº 113/
2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 103863/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas, por estar em seu
mérito harmônica com os ditames legais, na forma do art. 247 do Regimento Interno
desta Corte;
II – Determinar a aplicação de multa ao Sr. Pedro Leandro Neto, no valor de R$
100,00 (cem reais), em razão do atraso de 12 (doze) dias na protocolização da
prestação de contas, com fulcro no art. 87, I, “a”, da Lei Complementar nº 113/
2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1056/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 293662/07
INTERESSADO : AGENOR DO NASCIMENTO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Aposentadoria estadual de policial civil – adoção dos parâmetros da
uniformização de jurisprudência – ausência do requisito de idade – pela negativa
de registro.
a :RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de aposentadoria especial de policial civil no cargo
de Delegado de Polícia, em que o interessado contava em 05/04/2007 com o
tempo de contribuição suficiente e, deste, mais de 20 anos em atividade de natureza
estritamente policial, porém não contava com a idade mínima exigida.
A Diretoria Jurídica – DIJUR desta Corte, por meio do Parecer nº 9734/07, opina
pela negativa de registro da aposentadoria em tela pela falta do implemento da
idade mínima estabelecida pelo Incidente de Uniformização de Jurisprudência
protocolado sob nº 445.019/06 - TC.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, pelo Parecer nº 9.647/07,
também manifesta entendimento pela negativa de registro da aposentadoria em
questão, em consonância com as diretrizes do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência já citado.
VOTO
O presente procedimento de aposentadoria está incluso dentre àqueles casos em
que foi uniformizada a interpretação de modo favorável à aplicação da Lei
Complementar nº 51/85 às aposentadorias de policiais civis do Estado, desde
que observados alguns critérios, dentre estes, a idade mínima, com base no
contido na Constituição Federal, notadamente, no art. 40 § 1º, II e III e nas regras
de transição aplicáveis à espécie, inclusive na Emenda Constitucional nº 20/98,
sendo fato que o servidor em questão não atende ao requisito da idade mínima.
Diante do exposto, voto pela negativa de registro do ato aposentatório, nos
termos dos Pareceres da DIJUR e do Ministério Público de Contas do Estado do
Paraná.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 293662/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
AGENOR DO NASCIMENTO FILHO.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, nos termos da DIRETORIA JURÍDICA,
por meio do Parecer nº 9734/07,II e do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS, pelo Parecer nº 9.647/07, por não atender ao requisito
da idade mínima, com base no contido na Constituição Federal, notadamente, no
art. 40 § 1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive na
Emenda Constitucional nº 20/98.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1057/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 294790/07
INTERESSADO : AGENELES DE JESUS CANALLES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa : Aposentadoria estadual de policial civil – adoção dos parâmetros da
uniformização de jurisprudência – ausência do requisito de idade – pela negativa
de registro.

RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de aposentadoria especial de policial civil no cargo
de Investigador de Polícia de 1ª Classe, em que o interessado contava em 05/04/
2007 com o tempo de contribuição suficiente e destes mais de 20 anos em atividade
de natureza estritamente policial, porém não contava com a idade mínima legal.
A Diretoria Jurídica – DIJUR desta Corte, por meio do Parecer nº 9731/07, opina
pela negativa de registro da aposentadoria em tela pela falta do implemento da
idade mínima estabelecida pelo Incidente de Uniformização de Jurisprudência
protocolado sob nº 445.019/06 - TC.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, pelo Parecer nº 9.611/07,
também manifesta entendimento pela negativa de registro da aposentadoria em
questão, em consonância com as diretrizes do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência já citado.
VOTO
O presente procedimento de aposentadoria está incluso dentre àqueles casos em
que foi uniformizada a interpretação de modo favorável à aplicação da Lei
Complementar nº 51/85 às aposentadorias de policiais civis do Estado, desde
que observados alguns critérios, dentre estes, a idade mínima, com base no
contido na Constituição Federal, notadamente, no art. 40 § 1º, II e III e nas regras
de transição aplicáveis à espécie, inclusive na Emenda Constitucional nº 20/98,
sendo fato que o servidor em questão não atende ao requisito da idade mínima.
Diante do exposto, voto pela negativa de registro do ato aposentatório, nos
termos dos Pareceres da DIJUR e do Ministério Público de Contas do Estado do
Paraná.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 294790/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
AGENELES DE JESUS CANALLES.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, nos termos da DIRETORIA JURÍDICA
por meio do Parecer nº 9731/07 e do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS, pelo Parecer nº 9.611/07, por não atender ao requisito
da idade mínima, com base no contido na Constituição Federal, notadamente, no
art. 40 § 1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive na
Emenda Constitucional nº 20/98,
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1058/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131304/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO: OLAIR RIBEIRO LAGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Quatro Barras. Irregularidade das contas, face a extrapolação da remuneração
dos agentes políticos; Falta de retenção das contribuições previdenciárias dos
agentes políticos; Reposição salarial acima da inflação do exercício de 2004;
Desconto das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial; e, indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Quatro Barras, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Olair Ribeiro Lago,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1072/07-DCM (fls.
98/122), opina pela irregularidade das contas, face a extrapolação da remuneração
dos agentes políticos; Falta de retenção das contribuições previdenciárias dos
agentes políticos; Reposição salarial acima da inflação do exercício de 2004;
Desconto das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial; e, indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6675/
07 (fls. 123/124), opina pela desaprovação das contas, nos mesmos moldes da
Unidade Técnica.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Quatro Barras, exercício de 2005, face a extrapolação
da remuneração dos agentes políticos; Falta de retenção das contribuições
previdenciárias dos agentes políticos; Reposição salarial acima da inflação do
exercício de 2004; Desconto das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial; e, indicação de valores devidos
da cota do empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131304/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE QUATRO BARRAS, de responsabilidade de OLAIR RIBEIRO LAGO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Quatro Barras, exercício de 2005, face a extrapolação da remuneração dos agentes
políticos; Falta de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes
políticos; Reposição salarial acima da inflação do exercício de 2004; Desconto
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial; e, indicação de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 1062/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 145422/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADOS: CLAUDEMIR BATISTA DE SOUZA E ROSANGELA
CONOR DE SALLES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
P:RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais de Sarandi. Regularidade com ressalvas das contas,
relativamente a contas contábeis em desacordo com o cálculo atuarial (fl. 289);
despesas sem indicação de processo licitatório no respectivo empenho (fl. 79 da
Instrução nº 4981/06); aquisição de bens imóveis com recursos do RPPS,
incusive construção e reforma (fl. 290); Patrimônio do RPPS inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas
(fl. 290); cálculo atuarial desatualizado (290/291)..
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi,
relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente Sra. Rosangela
Conor de Salles, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 744/07-DCM (fls.
287/293), se manifesta pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente
a contas contábeis em desacordo com o cálculo atuarial (fl. 289); despesas sem
indicação de processo licitatório no respectivo empenho (fl. 79 da Instrução nº
4981/06); aquisição de bens imóveis com recursos do RPPS, incusive construção
e reforma (fl. 290); Patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no
cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas (fl. 290); cálculo
atuarial desatualizado (290/291).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5968/07 (fls. 294/295), pela aprovação com imposição
das ressalvas apontadas na instrução.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi, exercício de
2005, relativamente a contas contábeis em desacordo com o cálculo atuarial (fl.
289); despesas sem indicação de processo licitatório no respectivo empenho (fl.
79 da Instrução nº 4981/06); aquisição de bens imóveis com recursos do RPPS,
incusive construção e reforma (fl. 290); Patrimônio do RPPS inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas
(fl. 290); cálculo atuarial desatualizado (290/291).
E ainda, pugno pela aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III, alínea
‘b’ da Lei Complementar 113/2005 ante ao atraso no encaminhamento da
prestação de contas eletrônica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 145422/06, do FUNDO DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, de responsabilidade de
CLAUDEMIR BATISTA DE SOUZA, no período de 01/01/05 a 04/09/05 e
ROSANGELA CONOR DE SALLES, no período de 05/09/05 a 05/09/05,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi, exercício de 2005,
relativamente a contas contábeis em desacordo com o cálculo atuarial (fl. 289);
despesas sem indicação de processo licitatório no respectivo empenho (fl. 79 da
Instrução nº 4981/06); aquisição de bens imóveis com recursos do RPPS,
inclusive construção e reforma (fl. 290); Patrimônio do RPPS inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas
(fl. 290); cálculo atuarial desatualizado (290/291).
E ainda, pugno pela aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III, alínea
‘b’ da Lei Complementar 113/2005 ante ao atraso no encaminhamento da
prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1063/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 147425/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ
INTERESSADO: JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Assaí. Regularidade das contas, ressalvando, entretanto, que o ato de fixação
dos vereadores e do Presidente da Câmara não atendeu as disposições legais
atinentes à matéria (fls. 171).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Assaí, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Januário Silvério de Souza,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5823/06-DCM (fls.
170/175), opina pela regularidade das contas, ressalvando, entretanto, que o
ato de fixação dos vereadores e do Presidente da Câmara não atendeu as
disposições legais atinentes à matéria (fls. 171).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 640/
07 (fls. 176/177), opina pela aprovação com ressalvas das contas, conforme
apontado pela instrução.

CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Assaí, exercício de 2005, ressalvando, entretanto, que o ato de
fixação dos vereadores e do Presidente da Câmara não atendeu as disposições
legais atinentes à matéria (fls. 171).
E ainda, pugno pela aplicação de multa nos termos do artigo 87, inciso III alínea
‘b’ da Lei Complementar 113/2005 relativamente ao atraso no encaminhamento
na prestação de contas eletrônica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 147425/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ASSAÍ, de responsabilidade de JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Assaí, exercício de 2005, ressalvando, entretanto, que o ato de fixação dos
vereadores e do Presidente da Câmara não atendeu as disposições legais atinentes
à matéria (fls. 171).
E ainda, pugno pela aplicação de multa nos termos do artigo 87, inciso III alínea
‘b’ da Lei Complementar 113/2005 relativamente ao atraso no encaminhamento
na prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1064/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 352705/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO : WILSON GOMES DUARTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas de convênio. Exercício financeiro de 2000.
Manifestação da unidade técnica pela baixa de pendência. Parecer ministerial
pela irregularidade da 1ª Parcela. Voto nos termos do parecer 8.696/07 do MPjTC,
pela irregularidade da 1ª parcela, regularidade das demais parcelas e baixa de
pendência em relação ao Município.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com o Estado do Paraná/SECR/IASP, no valor de R$ 54.627,29, sendo o valor
repassado em cinco parcelas, tendo como objetivo a construção de uma creche
“Padrão 90”. O presente ajuste, de responsabilidade dos Srs. Wilson Gomes
Duarte (1ª parcela); Milton Jesus Rodrigues (2ªparcela) e Luiz Rogério Gimenez
(demais parcelas), é relativo ao exercício financeiro de 2000.
Apresentada a prestação de contas da 1ª parcela, a então DRC (Instrução nº 620/
02) apontou inúmeras irregularidades, principalmente em relação ao procedimento
licitatório, sendo constado que empresa contemplada não habilitada a contratar
com o Poder Público. O contraditório, exercido pelo ex-prefeito Wilson Gomes
Duarte, não consegue sanar as irregularidades apontadas, segundo análise da
Diretoria de Análise de Transferências.
A Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 2914/07 de fls
253, que por a obra ter sido concluída e pelo fato de o município ter oferecido
denúncia contra o ex-prefeito Wilson Gomes Duarte junto ao Ministério Público,
e ainda por estarem regularizadas as prestações de contas das demais parcelas,
pela baixa de pendência dos repasses no cadastro daquela Diretoria.
O Ministério Público junto a esta Casa (Parecer nº 8.696/07) de fls. 255, da lavra
do eminente procurador Eliseu de Moraes Correa, entende que a proposta da
Diretoria de Análise de Transferências não pode ser aceita, pois, de acordo com
a Lei 113/05, as contas devem ser julgadas.
Considerando que o ex-prefeito Wilson Gomes Duarte não logrou afastar os
vícios que cercam o processo licitacional em tela, que as demais parcelas tiveram
prestação considerada regulare e, ainda, que o município tomou as medidas
cabíveis diante dos fatos, propõe:
a) pela irregularidade das contas relativas à 1ª parcela, de responsabilidade do
SR Wilson Gomes Duarte, por infração à Lei Federal nº 8666/93, sem condenação
à restituição de valores, por não demonstrados nos presentes autos, adotando-
se as medidas do art. 16, III do Provimento nº 29/94;
b) pela regularidade das contas das demais parcelas, dando-se quitação aos
responsáveis;
c) pela baixa de pendência em relação ao Município de Tamboara, haja vista que
a responsabilidade supra indicada é de natureza pessoal do ex-administrador.
VOTO
Cabe razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. De acordo com
a Lei Complementar nº 113/05, as contas devem ser julgadas, sendo que a baixa
de pendência possível apenas como resultado do julgamento quando se der
quitação ao responsável.
Assim, considerando os exatos termos da manifestação do douto Parquet junto
a esta Corte, voto:
a) pela irregularidade das contas relativas à 1ª parcela, de responsabilidade do
Sr. Wilson Gomes Duarte, por infração à Lei Federal 8.666/93, sem condenação
à restituição de valores por não demonstrados nos presentes autos, adotando-
se as medidas do art. 16, III, do Provimento nº 29/94;
b) pela regularidade das contas das demais parcelas, dando-se quitação aos
responsáveis;
c) pela baixa de pendência em relação ao Município de Tamboara, vez que a
responsabilidade supra indicada é de natureza pessoal do ex-administrador.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 352705/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:

I – Julgar regular as contas relativas à 1ª parcela, de responsabilidade do Sr.
Wilson Gomes Duarte, por infração à Lei Federal 8.666/93, sem condenação à
restituição de valores por não demonstrados nos presentes autos, adotando-se
as medidas do art. 16, III, do Provimento nº 29/94.
II – Julgar regular as contas das demais parcelas, dando-se quitação aos
responsáveis.
III – Conceder a baixa de pendência em relação ao Município de Tamboara, vez
que a responsabilidade supra indicada é de natureza pessoal do ex-administrador.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1065/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 325225/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : MARILÚ DO ROCIO JACOMEL PINTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa. Aposentadoria. Decisão viciada. Acórdão inexistente. Novos
documentos. Diligência interna.
RELATÓRIO
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato aposentatório
da Sra. Marilú do Rocio Jacomel Pinto, servidora municipal , Nível G, Subnível
N12, encaminhado pelo Município de Paranaguá.
A Diretoria Jurídica, tendo em vista o não atendimento das diligências anteriores,
opina pela negativa registro da aposentadoria (fls. 29).
O Ministério Público de Contas, no Parecer n° 7334/06 ( fls. 30 e 31), opina pela
negativa de registro do ato aposentatório sob o argumento de que o Município
de Paranaguá é filiado ao Regime Geral de Previdência.
VOTO
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade da concessão de
aposentadoria da Sra. Marilú do Rocio Jacomel Pinto pelo Município de
Paranaguá, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar n° 113/2005.
Verifico que por 03 (três) vezes foi oportunizada ao responsável a possibilidade
de juntar documentos e prestar os esclarecimentos imprescindíveis à regularização
do ato aposentatório.
Com esteio na Instrução n° 5663/06 da Diretoria Jurídica e no Parecer n° 7334/
06, exarado pelo Ministério Público de Contas, elaborou-se a proposta de voto
n° 1610/06 que, em síntese, propugnava:
I) pela negativa de registro do ato concessivo de aposentadoria da Sra. Marilú
do Rocio Jacomel Pinto;
s,:II) pela restituição aos cofres municipais dos valores pagos indevidamente à
interessada, imputando-se tal responsabilidade aos Senhores Mário Manoel das
Dores Roque e José Baka Filho solidariamente ;
III) pela concessão do prazo de 15 (quinze) dias, em respeito aos princípios
constitucionais encartados no art. 5°, LV, CF, para que os responsáveis afastassem
os motivos imputados no item anterior.
Ocorre que, na 20ª Sessão da Segunda Câmara, realizada no dia 14/06/06, o
Auditor, após indagação de cunho processual do Sr. Presidente, deixou para
relatar o referido processo ao final, relato este que não ocorreu.
Por essa razão, à luz da autotutela administrativa e em respeito aos princípios
processuais basilares, voto pela declaração de inexistência do Acórdão n° 1219/
06 – Segunda Câmara, posto que a decisão colegiada padece de vício estrutural,
haja vista a falta de deliberação dos julgadores.
Pugno, ainda, pela conversão do julgamento do processo em diligência interna
à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público para nova análise, tendo em vista a
juntada de novos documentos aos autos (Protocolo n° 4680-4/07, fls. 155/
186), oportunizando-se aos responsáveis o derradeiro exercício das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 325225/03, entre as partes MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ e MARILÚ DO ROCIO JACOMEL PINTO.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade
em:
I - Julgar pela inexistência do Acórdão n° 1219/06 – Segunda Câmara, posto que
a decisão colegiada padece de vício estrutural, haja vista a falta de deliberação
dos julgadores.
II – Converter o julgamento do processo em diligência interna à Diretoria Jurídica
e ao Ministério Público para nova análise, tendo em vista a juntada de novos
documentos aos autos (Protocolo n° 4680-4/07, fls. 155/186), oportunizando-
se aos responsáveis o derradeiro exercício das garantias constitucionais do
contraditório e da ampla defesa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1066/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 192362/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : LIRO JOSÉ FRANK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: comunicação de falecimento do interessado. Pela devolução dos autos
à origem para arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o expediente de solicitação de registro de aposentadoria do Servidor Liro
José Frank, acupante do Cargo de Serviçal, dos quadros de pessoal do Município
de Palotina.
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O processo teve sua regular tramitação pelos órgãos instrutivos da Casa, sendo
que em 16 de novembro de 2006, mediante Ofício nº 720/2006, autuado sob
protocolo nº 56944-3/06, a municipalidade informa, em atendimento a diligência
solicitada, que o aposentado veio a falecer, conforme demonstra através do
atestado de óbito nº 26739, juntado aos autos às fls. 60.
Diante desta fatalidade, a Diretoria Jurídica através do Parecer nº 1284/07,
manifesta-se pela remessa do feito à origem para arquivamento.
Dadas as considerações acima aduzidas e considerando os termos do artigo 398,
parágrafo 6º do Regimento Interno desta Casa, determino, ante a perda de objeto,
a devolução dos autos à origem para posterior arquivamento do feito.
É o voto que submeto a apreciação do douto Colegiado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 192362/05, entre as partes MUNICÍPIO DE PALOTINA
e LIRO JOSÉ FRANK.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do feito e devolução dos autos à origem, ante a perda
de objeto, nos termos do artigo 398, parágrafo 6º do Regimento Interno desta
Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1067/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 302050/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Solicitação de expedição de certidão liberatória. Manifestações das
Unidades Técnicas pela possibilidade. Ministério Público solicita diligência
para esclarecimentos. Neste sentido, VOTO, acompanhando parcialmente a
manifestação do Ministério Público, pela excepcional expedição de certidão,
sendo que sua autenticidade ficará condicionada a resposta satisfatória a
diligência sugerida, nos termos do artigo 291, § Único, inciso II do Regimento
Interno.
RELATÓRIO
Trata o expediente de solicitação de expedição de certidão liberatória encaminhada
pelo Sr. Pedro Claro de Oliveira Neto, Prefeito Municipal.
Informa o requerente que existem pendências nesta Casa que estão
obstaculizando a liberação da certidão do Município, contudo, relata que tais
pendências são relativas a gestão do Sr. José Ritti Filho, que teve seu mandato
cassado em 01 de junho do corrente ano e que em face disso assumiu o Município,
porém, não tem condições de manuteni-lo, já que a certidão esta bloqueada pela
Corte.
Portanto, calca-se no artigo 296 do Regimento Interno desta Casa, para em caráter
excepcional obter certidão, já que se trata de primeiro ano de mandato, não estando
presente a figura da reeleição.
Em análise, tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Informação
nº 118/07 de fls. 10/11, como a Diretoria de Contas Municipais na Informação
nº 1268/07 de fls. 07/09, manifestam-se pela possibilidade da expedição da
certidão ao Município, sendo que esta última sugere que tal certidão tenha
validade estabelecida até 30 de agosto do corrente ano, condicionada a ocorrência
da descompatibilização da situação fática, utilizada pela parte como embasamento
para o pleito.
Dispare é o entendimento do douto Ministério Público junto a esta Casa,
conforme Parecer nº 10357/07 de fls. 49/51, onde solicita diligência ao Município
para que o requerente esclareça os períodos em que já estava a frente da
administração, visto que em junho de 2006 o tribunal de justiça já havia acolhido
recurso do Ministério Público decretando o afastamento do então Prefeito José
Ritti Filho.
Isto considerando e verificando que as irregularidades atribuídas ao Município
são relativas aos exercícios de 2006 e 2007, faz-se necessária a diligência.
VOTO
Indubitavelmente a diligência sugerida pelo douto Ministério Público junto a
esta Casa é pertinente e nos alerta quanto a concessão de certidão a administração
municipal.
Entretanto, também é fato que o administrador se enquadra nas disposições legais
do artigo 296 do Regimento Interno e que a assunção de um mandato em curso
sem mecanismos legais para administrá-lo, torna inviabilizada qualquer atuação
municipal e deixa a mingua serviços essenciais prestados unicamente pela
administração pública, tais como saúde, educação, transporte e alimentação
escolar, coleta de lixo, entre outros.
Diante disso, acolho a manifestação do Ministério Público, por entendê-la
pertinente, porém, em caráter excepcional defiro a liberação da certidão,
primeiramente, com a vigência sugerida pela DCM, 30 de agosto de 2007 e
condicionando sua autenticidade, nas formas do artigo 291, parágrafo único,
inciso II do Regimento Interno, ao atendimento satisfatório da diligência
sugerida pelo douto Ministério Público.
Entretanto, submetido a apreciação da 2ª Câmara desta Casa, o Ilustre Conselheiro
Fernando Augusto de Mello Guimarães sugere a conversão da diligência sugerida
em inspeção in loco relativa as pendências do Município de Santo Antonio da
Platina, inspeção essa a ser realizada com observância das disponibilidades
desta Casa, mas dentro do período de vigência determinado para a Certidão
liberatória. O Ilustre Conselheiro Hermas Brandão, numa proposta mais
abrangente, opina para que seja realizada uma auditoria desde o início da gestão,
ou seja, desde o ano de 2005.

Nesta linha o Relator acata a sugestão dos Ilustres Conselheiros e vota pela
concessão de certidão liberatória ao Município de Santo Antonio da Platina,
convertendo-se a diligência sugerida em auditoria a ser realizada pela Corte,
dentro das disponibilidades desta Casa, realizando-a, se possível, dentro do
prazo de validade da certidão, 30 de agosto de 2007, em toda a gestão municipal
iniciada em 01 de janeiro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 302050/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade
em:
Deferir o pedido de certidão liberatória ao Município de Santo Antonio da
Platina, convertendo-se a diligência sugerida em auditoria a ser realizada pela
Corte, dentro das disponibilidades desta Casa, realizando-a, se possível, dentro
do prazo de validade da certidão, 30 de agosto de 2007, em toda a gestão municipal
iniciada em 01 de janeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1070/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 36270-0/01
INTERESSADO: EDSON ALVES
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR: CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR
13.809/2.002 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS CONFIGURADO
“EFEITO CASCATA” – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE
ENTENDIMENTO� FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 3.705/2.001, publicada no Diário Oficial do Estado de 20
de julho de 2.001, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada o
Sr. Edson Alves, no posto de Primeiro Tenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 30 de maio de 1.976, contando
com período de contribuição de 25 anos, 10 meses e 23 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os
proventos correspondem a R$ 3.192,70 mensais, conforme cálculo a folhas 86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4.511/2.003) e o Ministério Público de Contas
(Parecer a folhas 123 verso) manifestam-se pela legalidade, e conseqüente
registro, do ato em tela.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da
remuneração dos policiais militares, de forma a extinguir o “efeito cascata”. Para
que não houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo
legal adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim,
a Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13
e 19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/
2.002, o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005,
decidiu, por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência
acerca do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares,
segundo o qual:
“Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade
e da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR
13.809/02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de
janeiro de 2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1.998), pois a vedação
ao “cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude de o Plenário já haver se manifestado,
por maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato objeto do presente feito.
O AUDITOR SOUSA LEMOS (voto vencido) votou por que se determine à
Polícia Militar do Estado do Paraná que se adote as medidas cabíveis com vistas
à exclusão dos cálculos dos proventos do observado efeito cascata, consoante
proposta a folhas 127/129.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por maioria, julgar legal e determinar o registro do ato objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor) e
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.
T.C. em 24 de julho de 2.007.

Henrique Naigeboren
Presidente em Exercício

DISTRIBUIÇÃO

Período de 17/07/2007 a 23/07/2007

Total de processos distribuídos no período: 505

——————————————————————————————-
17/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

359388/07 - JÕAO ORESTES FENKER - HEB
359418/07 - JÕAO ORESTES FENKER - AML
359426/07 - ANTONIO CARLOS ALEIXO - CMNS
359469/07 - ANTONIO CARLOS ALEIXO - FAMG
364527/07 - ALCEU ANTONIO SWAROWSKI - FAMG

APOSENTADORIA

338143/07 - CHRISTIANE MARIA FRIEDRICH VENDRUSCULO - HGH
342701/07 - RUBENS ALVES - CAC
342752/07 - VALDEMIR JACOB ROSSA - CAC
343333/07 - ADYLLES MARIA PATENE - CAC
349021/07 - WILSON MATEUS DE CASTRO - FAMG
349366/07 - MARIA AMELIA BALBINO - CAC
349382/07 - MARCILIO LAZARIM - AML
349390/07 - OSVALDO FERREIRA DA LUZ - HEB
349579/07 - CENIRA BARROCHELLI - CMNS
349870/07 - APARECIDA BENEDITA RIBEIRO BRANDELIK - FAMG
349897/07 - HUGO AUGUSTO DE SOUZA - HGH
349960/07 - HILDA TREVISAN - FAMG
349978/07 - ERCILIA SIQUEIRA SANTOS - HEB
350003/07 - MIRIAN DE SOUZA - AML
350011/07 - ELIANE APARECIDA FALARZ SOARES - HGH
350046/07 - DIVA APARECIDA CAMARGO - HEB
352383/07 - ELZA MARIA MARCATO - CMNS
352405/07 - JANETTI NEGRI GARCIA - CAC
352499/07 - JUVENTIL SALUSTIANO - HGH
352502/07 - SANDRA REGINA RIBEIRO COLOMBO - CAC
352529/07 - JOÃO LUBI - FAMG
352537/07 - LOURDES MAFALDA DA CUNHA - CMNS
352545/07 - ANGELINA DIAS DOS SANTOS DA SILVA - CMNS
352642/07 - ROSANGELA MSRIA CANESTRARO DE MOURA - HEB
352650/07 - NEUZA MARIA PARANZINI - CMNS
352677/07 - OSVALDO CORDEIRO DO AMARAL - HEB
352723/07 - ALVICO DE ASSUNÇÃO VIEIRA - AML
352731/07 - ELMO PAUPITZ - FAMG
352774/07 - JOSE APARECIDO GOMES - FAMG
352847/07 - PAULO GALDINO DE OLIVEIRA - CMNS
352880/07 - ANIBAL SETEMBRINO DA LUZ - FAMG
352898/07 - SIRLEI DOS SANTOS CAMPAGNARO - HGH
352910/07 - MOISES GONÇALVES - FAMG
352928/07 - JOAO BIRAL NETO - CMNS
352944/07 - ALZIRO FESTI - CAC
353398/07 - ELZA BARBOSA DE ANDRADE - AML
353550/07 - JAIR DELAZARI - CAC
353657/07 - OSVALDO BALDISSERA - CAC
353673/07 - ELIZABETE FÉLIX DE SOUZA - HGH
353690/07 - JOSÉ KESSLER - HEB
353711/07 - LINDARCI LIMA DA SILVA - CMNS
353991/07 - ELISA MARIA CAZARIM DE OLIVEIRA - CAC
354009/07 - OSMARIA DE OLIVEIRA LIMA - AML
354017/07 - LENIR MARGARETH ROVIDA KOJIMA - AML
354106/07 - DIRCÉLIA MARIA FOLTRAN TEIXEIRA - AML
354114/07 - MILTON KREUZ - HGH
354165/07 - APARECIDA DE LOURDES GALLEGO VICTORINO - HGH
354173/07 - FÁTIMA HELENA GASPARINI LOBO - FAMG
354238/07 - GERTRUDES DE MOURA - HEB
354246/07 - JORDELEIDE LIMA LEITE - FAMG
354254/07 - FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA - CAC
354335/07 - VALFRIDO DE ANDRADE LIMA - CAC
354440/07 - AURELINO BALDOINO DA SILVA - CMNS
355030/07 - SUELI CANDIANI BORTOLI - FAMG
355048/07 - MARIA LUIZA DEL GRAGNANO STASIAK - AML
355153/07 - JOSÉ CARLOS DE MORAES JUNIOR - AML
355196/07 - ELOINA RIOS IWASENKO - FAMG
355935/07 - MARIA EMÍLIA CARDOSO MAGALHÃES - AML
356150/07 - ARCHIMEDES BELIA - FAMG

PENSÃO

343171/07 - CLEUSA MARIA RAVACE - HEB
348645/07 - CLARISSE TERASAWA DE LARA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

323952/07 - RIAD SAID ZAHOUI - HGH
359400/07 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - CAC
359701/07 - ALESSANDRA DE UNGARO ZACARDI - FAMG
363121/07 - JORGE ALVES PEREIRA - HGH
363334/07 - ANDRÉA RODRIGUES ÁVILA - HEB
363407/07 - MAURO ORIANI - HGH

Resenhas de Distribuição
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RECURSO DE REVISTA

286640/07 - VALENTIM ZANELLO MILLEO - HEB
353908/07 - CARLOS ALBERTO RESSETTI OLIVEIRA - CMNS

REPRESENTAÇÃO

345379/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
357318/07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO
DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG

®^:REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

365701/07 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - FAMG

RESERVA

343287/07 - MARILZA DURIA RELK - CMNS
349412/07 - RENATO PIRES CARDOSO - FAMG
349650/07 - PAULO ROBERTO PEREIRA - HEB
349951/07 - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES - AML
349986/07 - VALCIR WIMMER - CMNS
349994/07 - VALDIR CASTRO - HGH
352510/07 - MILTO DE MELO - HGH
352693/07 - FRANCISCO BENTINHO DE ANACLETO - HEB
352707/07 - JAIR LUIZ SCALCO - CMNS
352758/07 - AIRTON MARQUES PERDIGÃO - HGH
352766/07 - MIGUEL MYSZAK - CMNS
352839/07 - VALDO MARQUES DA SILVA - FAMG
352901/07 - PAULO CESAR RODRIGUES - AML
353959/07 - JOSE AUGUSTO ROCHA - HEB

——————————————————————————————-
18/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

12907/02 - ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA - AML
441435/05 - DILCEU BONA - AML
346200/07 - JOAO INACIO ROOS - HEB
353100/07 - LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI - FAMG
353819/07 - STENIO SALES JACOB - HGH
354904/07 - FLORIVAL PEREZ DE MARCOS - CMNS
359213/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HEB
359256/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HEB
359264/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HEB
359272/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HEB
359280/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HEB
364179/07 - ANTONIO WANDSCHEER - FAMG
364799/07 - JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI - AML
366198/07 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS - FAMG
366228/07 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS - CMNS
367100/07 - VANDERLEY CERANTO - CMNS

APOSENTADORIA

314465/07 - ALICE RODRIGUES NASCIMENTO - AML
314856/07 - DORACI DE PAULA NADALIM - FAMG
338097/07 - EDNA ANA DA SILVA ALMEIDA - HEB
342779/07 - ANTONIO HASS NETTO - HGH
349005/07 - ELZA DOS SANTOS CARVALHO DE MELLO - FAMG
349145/07 - CELSO RIBEIRO - CAC
349285/07 - IRACEMA RODRIGUES DA SILVA - AML
349528/07 - MARIA FATIMA SCREMIN - CMNS
349544/07 - ROSELI DE FÁTIMA ESTIVALLETTI - AML
349587/07 - GLADIS HORNUNG - HEB
349609/07 - IRMA BANDEIRA MARTINS - HGH
349676/07 - MARIZA TRALDI RODRIGUES - HEB
349722/07 - BENEDITA FIRMIANO FULAN - HGH
349765/07 - IVO CAETANO CALZOLARI - HGH
349803/07 - FRANCISCO CORREIA DE MELLO - CAC
349854/07 - PENHA IVANIR DE LIMA CATARIM - CMNS
349889/07 - SOFIA TRACZ CUNHA - CAC
349919/07 - ELINÉIA CERQUEIRA LEITE - AML
349935/07 - OTTILIA NISCZAK - AML
349943/07 - LEILA GRAIEWSKI DE JESUS - FAMG
350070/07 - ERICA LUCIA COMERLATO - CMNS
350097/07 - NARCISO COPPO FILHO - HEB
350100/07 - RAQUEL BOIKO AFINOVITCH NAVROSKI - AML
350186/07 - BRANDINA DE ALMEIDA - CAC
350208/07 - SEBASTIANA FIGUEIREDO DE PAULA - AML
352480/07 - INOCÊNCIO ALVES DE ARAÚJO - AML
352600/07 - WALDEMAR ROSA - FAMG
352626/07 - RICARDO DE SOUZA SALES - HGH
352715/07 - EDUARDO RIBEIRO - CMNS
352855/07 - IZAURA PEREIRA DE CASTRO - HEB
352987/07 - ELISETE ALAIR GOSEK - AML
352995/07 - ROSALINA CASTILHO DA ROCHA - CAC
353061/07 - LAURA DE SOUZA - HGH
353967/07 - CELINA FELICIA DA SILVA FRANCA - CAC
353975/07 - MAURA VERONEZI - HEB
353983/07 - JOAO DECANINI - CMNS
354025/07 - MARIA ELENA PRADO DOS SANTOS - CMNS
354033/07 - ELIANE CAMPOS RUIZA - FAMG
354041/07 - PEDRO ANTONIO DA SILVA - FAMG
354050/07 - LEONILDA FRAGOSO DE OLIVEIRA - CMNS
354076/07 - HILDA TERESA DA SILVA SOUZA - CAC
354084/07 - MARILENE PENTEADO DE CARVALHO SAKANE - FAMG
354122/07 - NILCE MARIA DE OLIVEIRA - AML
354157/07 - CARMEN MARTINS - AML
354220/07 - LUCIA DE FATIMA DE SOUZA CABREIRA - HEB
354262/07 - AUREO MAURICIO ROSSI - HEB
354270/07 - MARILDA PONTAROLLA FRANCO - HGH
354289/07 - AMELIA NUNES LEAL - HEB
354343/07 - SIRLEI BITTENCOURT PINHEIRO - AML
354351/07 - ELIEZETE DOMINGOS GOMES - CMNS
354360/07 - DAVINA BOZINA ARMANDO - CAC
355056/07 - NELSON DA COSTA - AML
355064/07 - MARIA APARECIDA FERREIRA - HGH
355080/07 - JACKSON JOSÉ BELLOTO - HEB

355099/07 - MARIA DELOURDES ALEXANDRE GHELLERE - HGH
355102/07 - HELENA BASSI MARCATO - CAC
355110/07 - CLACI MARIA MARTIGNONI - FAMG
355129/07 - NEIDE SANTOS VILELA DE CARVALHO - FAMG
355137/07 - VERA MARIA PINTO PEREIRA - CAC
355145/07 - MARIA APARECIDA DE PAULA MOTA - CAC
355161/07 - TEREZINHA LOURDES ODY - FAMG
355382/07 - EULÁLIA MARIA SAMULAK GORSKI - HEB
355439/07 - JOANA CZUI DOS SANTOS - HGH
355463/07 - JOSE MARIA MELO DE LEON - FAMG
355471/07 - CRISTINA DA SILVA FROMHOLZ - CMNS
355862/07 - JOSE NOEL DOS SANTOS - HGH
355927/07 - APARECIDA MARTIN NERIS - CAC
355951/07 - BIATO RODRIGUES DE SOUZA - CMNS
356559/07 - LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

355900/07 - ROBERTO DETTONI - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

363393/07 - WILSON FERREIRA DA SILVA - HGH
363423/07 - WILSON FERREIRA DA SILVA - CAC
365884/07 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - FAMG

PENSÃO

317570/07 - DAYMON RAMON ALVES RODRIGUES - HGH
318061/07 - PAULO BARBOSA - HEB
318738/07 - EMILIA MAXIMOVITZ - CAC
319386/07 - ROSICLÉA MARTINS PIOLI - HGH
327532/07 - JOANA HILDA MIRANDA - CMNS
340938/07 - ROJANE SOARES PUGLIESE - CMNS
340946/07 - DARCY ROSA RAMOS - CAC
340954/07 - EDSON RODRIGUES DE ANDRADE - FAMG
348700/07 - THIAGO AUGUSTO FERIATO - HEB
348815/07 - AZONI DE JESUS BUENO - HGH
348920/07 - MARIA FRANCISCA DE CAMPOS - CMNS
348971/07 - MARIA APARECIDA PEREIRA RAMOS - HGH
349013/07 - CRISTINA DA APARECIDA KRIGER - CAC
349420/07 - CARLIN RODRIGUES DA SILVA - HEB
349692/07 - PAOLA HELENA DA SILVA FERNANDES - FAMG
349706/07 - JANAINA LEITE - HEB
352316/07 - MARIA NUNCIA FERREIRA GASPARI - FAMG
352448/07 - ALPALICE REGINA REMOCRI - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

363725/07 - ROGÉRIO RIBAS LANGE - AML
367330/07 - OSMAR LUIZ PALINSKI - FAMG

o:RECURSO DE REVISÃO

308430/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG

RECURSO DE REVISTA

226735/04 - TOBIAS SOUZA DE OLIVEIRA - CMNS
34319/05 - ANA MARIA BRANCO DE HOLLEBEN - FAMG
218221/05 - JOSÉ OTÁVIO SCHIAPATI RIGIERI - HGH
300375/07 - FERNANDO JORGE SIROTI - CMNS
326765/07 - NILSON SANTOS GARCIA - CAC
340296/07 - DIVINAIR FERREIRA DE OLIVEIRA - CAC
340300/07 - LEONARDO VERGOPOLAN - CAC
346553/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - CMNS
347304/07 - ALEXANDRE FONTANA BELTRÃO - HGH
355897/07 - MAURICIO YAMAKAWA - FAMG
358004/07 - ROSANGELA CONOR DE SALLES - CAC
360513/07 - JOÃO JOSÉ BAPTISTA - CMNS

REFORMA

349218/07 - ALNEDES CHRISTOVAM DE AQUINO - AML

REPRESENTAÇÃO

366830/07 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA
OESTE DO PARANA - FAMG
366910/07 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

363610/07 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - FAMG

RESERVA

349315/07 - JOÃO CARLOS ALEXANDRE PIRES - HEB
349501/07 - LUIS CARLOS TEMITSKI - AML
349749/07 - MARCOS ANTONIO CRUDI - FAMG
350038/07 - SEBASTIÃO JOSÉ DE SOUZA - CAC
350194/07 - JOSÉ LUIS SANTANA - CMNS
350216/07 - GENESIO ALVES DE RAMOS - HEB
352596/07 - PAULO FRANCISCO DE SOUZA - FAMG
352618/07 - DIOSMAR NIVALDO DE AGUIAR - CAC
352669/07 - JOÃO ALBERTO FERREIRA - HGH
355188/07 - JAIR JOAQUIM DA SOUZA - AML
355374/07 - JOEL DOS SANTOS GOMES - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

318037/07 - JOSEFA MALFETTI TROMBELLI - AML
352308/07 - ANA DE JESUS - HGH

——————————————————————————————-
19/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

327035/04 - VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI - HGH

355943/07 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - CAC
365191/07 - MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON - CMNS
365248/07 - MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON - HEB
367500/07 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - AML
367526/07 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - AML
367640/07 - GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA - AML

APOSENTADORIA

333570/03 - REINALDO SANTOS DE ALMEIDA - HGH
335373/07 - NEUZA MAGALHÃES FLORIANO - CMNS
335403/07 - ELINATAL BUENO - HGH
335411/07 - ALZIRA BENFICA - FAMG
335489/07 - MARIA BELO - FAMG
335497/07 - IRENE DE JESUS SANTOS FRANCO - HEB
335500/07 - JURACI PEREIRA VENANCIO - AML
336450/07 - DINA TEREZA COSTACURTA DALPRA - FAMG
340881/07 - EUGENIA PASTUCH DA SILVA - AML
342710/07 - LILA ANTONIA RIBEIRO KUSTER - CMNS
343104/07 - PARAILIO DINIZ FILHO - HEB
343163/07 - ZENAIDE TEREZINHA CASAGRANDE - HEB
343368/07 - MARIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA - FAMG
346499/07 - ROMILDA MARIA DA SILVA - CMNS
347410/07 - ASTRID GERTRUDES GAMPER SAWCZUK - CMNS
347479/07 - CARMEM VARGAS VANIN - AML
347894/07 - ROSALINA THEODORA COELHO RICCI - AML
349110/07 - MARIA BERNADETE DE FACIO - AML
349137/07 - MARIA APARECIDA INGLES - AML
349153/07 - BELMIRA PEREIRA DA SILVA - HEB
349331/07 - MARIA AGADIR NUNES KRUGER - FAMG
349838/07 - MARLENE MARCON RIBEIRO - HGH
349862/07 - CLAUDIA FUSSAI KOGA - AML
350089/07 - SUELI FUSSAKO OHE MAKISHI - HGH
353002/07 - LUIZ FRANCISCO MORO CONQUE - HGH
353487/07 - ELZA BORDINI TREVISAN - CMNS
355455/07 - MEIRE CERQUEIRA LEITE ANDRADE - HEB
356974/07 - DOROTEIA SPERUM - CMNS
357180/07 - NELSON LUIZ GUBERT - CMNS
359337/07 - DULCELINA SERPELONI - HEB
359620/07 - REGINA CELIA SIQUEIRA MARTINS - CAC
361137/07 - DIRCEU GOMES - CAC

IMPUGNAÇÃO

368834/02 - OSÍRIS STENGHEL GUIMARÃES - HEB

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

203930/07 - MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI - HGH

PEDIDO DE RESCISÃO

367569/07 - TEREZA DOS SANTOS - CMNS

PENSÃO

322298/07 - DJEANES CRISTINA MACHADO SOARES - AML
335470/07 - VERA LUCIA PAZ BRITO MARGARIDA - CMNS
341233/07 - MARIA ROSA FERREIRA - HGH
341454/07 - DIRCE MARIA DE SOUZA - CMNS
342728/07 - NATALIA TURESSO DE RAMOS - AML
343058/07 - ANGELINA ELZA DA SILVA PERES - CAC
347428/07 - GEOVANE DE CASSIA RETZLAFF - CMNS
348904/07 - EVA MARIA HAMAD DE LAZZARI - CAC
348955/07 - LEONI COVALSKI - HGH
349595/07 - ROSAIRA BRANDEMBURG - FAMG
350020/07 - CARLOS FERREIRA - CAC
353010/07 - ROSANGELA SCRIPPE DE OLIVEIRA - HGH
360270/07 - MARIA PIOLI BRAMBILLA PINTO - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

367763/07 - BEATRIZ DE APARECIDA ZUCCO - CAC
367828/07 - FRANCISCO EUDES DA SILVA - FAMG
367950/07 - LUIZ DE FARIAS - FAMG
370209/07 - AMABILE BOTER VIEIRA - AML

RECURSO DE AGRAVO

361838/07 - VAULEY DA SILVA GOUVEIA - ESL

RECURSO DE REVISTA

38780/05 - JACKSON PROENÇA TESTA - HGH
380150/05 - ELCIO BERTI - CAC
439309/05 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - CMNS

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

370055/07 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

368654/07 - ELIZEU DE MORAES CORREA - AML

RESERVA

342922/07 - CELSO NIEDZWIEDZKI - HEB
342965/07 - JOSE ADEMIR DE PAULA - AML
343112/07 - JOSI PAULINHO RODRIGUES - CAC
343120/07 - CLAUDEMIR PAES - HGH
349536/07 - LUIZ BRASILIO COSTA - CAC
349552/07 - LEONEL MARTINS DE OLIVEIRA - FAMG
349790/07 - AMARILDO RIBAS - AML

——————————————————————————————-
20/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

303813/02 - CASSIO TANIGUCHI - HGH
443094/04 - VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI - CMNS
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1042/05 - REINALDO RAMOS REIS - CAC
370128/07 - GABRIEL JORGE SAMAHA - FAMG
375936/07 - RICHARD GOLBA - FAMG
375944/07 - IDIR TREVISO - CAC
375987/07 - VITOR HUGO ZANETTE - AML
376010/07 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
376126/07 - GELMAR JOÃO CHMIEL - AML
376460/07 - ROGERIO DIRCEU LERNER - CAC
376568/07 - UBALDO DE BARROS - HEB
376720/07 - ALARICO ABIB - CAC
376754/07 - VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ - FAMG
376762/07 - AMARILDO SMANIOTTO - HGH
376819/07 - IVA MAGNANI - FAMG
377181/07 - MARCIO JOSE DA SILVA - AML
377378/07 - MARCIO JOSE DA SILVA - AML

APOSENTADORIA

125423/01 - HELIA ISOLENE VOLKMANN SCHINDLER - HN
478238/04 - MARIA INEZ DE OLIVEIRA MARTINS - AML
8454/05 - ROSINA ADAM DOS SANTOS - HEB
10169/05 - ZENITA DE FÁTIMA PEREIRA - CMNS
81104/05 - SIRLEI FERNANDES DE OLIVEIRA - AML
167872/05 - MARILINA KNOPF - CAC
221630/05 - MARINICE DO CARMO - AML
222024/05 - ELIANE DOEHNERT - HEB
250494/05 - ADILIR MARTINS - HGH
257863/05 - CLECI RITA CONFORTIN DOS SANTOS - AML
257987/05 - TEREZINHA DE JESUS BRUNATTO CARMELLO - HEB
258126/05 - DILOA AZEVEDO CYRINO - FAMG
272382/05 - SUELI BORTOLIN CHAGAS - FAMG
272633/05 - ADENIR DE OLIVEIRA MENDES - HEB
278267/05 - PEDRO MARIANO FERREIRA - HGH
278313/05 - MARINALVA ULTRAMARI WERNER - CMNS
278470/05 - JOSÉ DO PRADO FERREIRA - AML
278909/05 - GENI SANTOS - AML
279018/05 - NAIR PEREIRA DE MORAES - HEB
279042/05 - JOSÉ DA APARECIDA CARVALHO - HEB
311132/05 - TOMIE KUWABARA - HEB
311230/05 - MARI NEUSA DO NASCIMENTO TREVIZANI - HEB
320581/05 - ANTONIO PONTES - HGH
320727/05 - AYDA LOPES DOS ANJOS PERES - FAMG
320751/05 - HILDA MARINA VIEIRA ANTUNES - HEB
356098/05 - HELENA MIEKO HASEGAWA YAMAGUISHI - CMNS
392205/05 - SEBASTIÃO FRANCISCO DE ALMEIDA - CMNS
392345/05 - CÂNDIDO LOURENÇO DOS SANTOS NETO - CAC
400135/05 - JOANA BUENO DE PAULA SILVA - HEB
425138/05 - MARIA ESTER CAVALCANTI - AML
425197/05 - EDITE MARIA GONÇALVES CUNHA - CAC
425260/05 - EZIO BATISTA DIAS - FAMG
440579/05 - SILDA JACOBSEN FREITAS - FAMG
440625/05 - TEREZINHA MENDES PORCINO - CMNS
440650/05 - CELIA MARIA OLINISKI BELLE - AML
440668/05 - ELIZABETHE BORNANCIM - CMNS
462998/05 - ARLETE ZAGONEL SERAFINI - HGH
494830/05 - ILSON JOSE DOS SANTOS COSTA - FAMG
494890/05 - ALZERINO ALVES DOS SANTOS - HGH
495020/05 - MARIA TEREZA CARDOSO - CMNS
510208/05 - BENEDITO GONZAGA DE OLIVEIRA - HGH
510488/05 - MARLI TEREZINHA DE QUADROS - FAMG
510569/05 - ESMERALDA CUNHA DE CASTRO - CMNS
510631/05 - NEUZA FERRAZ MEIRELES - HGH
313655/07 - ALCIDES CAPPELLESSO - AML
328687/07 - DIVA APPARECIDA RAMOS ZANATTA - HGH
336663/07 - JOSE AUGUSTO FERRAZ - CAC
336710/07 - JOCELIO RODRIGUES PESSANHA - AML
338194/07 - MARIA HELENA GRACZYK FREDERICO - AML
347550/07 - LAURITA TOLEDO HUZYK - CMNS
347592/07 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO - HGH
347606/07 - HORACIO ALVES DE SOUZA - AML
347789/07 - AMAZILDO BARBAROTO - CMNS
347878/07 - GERALDO XAVIER DOS REIS - AML
347924/07 - BENEDITO CARNEIRO DE FREITAS - FAMG
347959/07 - ANTONIO SANCHES CARA - AML
349277/07 - ANA CANDIDA FERREIRA AMARO - HGH
350062/07 - MARIA ZENY KINAL - FAMG
368590/07 - IRINEU MILANI FAQUINELO - HGH

CONSULTA

375812/07 - JOAO ALVES CORREA - CAC

PENSÃO

297056/07 - REGINALDO ZAUIZIO DE SOUZA - HGH
316891/07 - EDI TEREZINHA BORBA FONGARO - FAMG
317634/07 - ALDONIR COELHO COTTAR - HGH
319424/07 - ELI SALES PIMENTA - HEB
319432/07 - TERESINHA DE JESUS VEIGA BEDETI - CMNS
319459/07 - DIRCE VITOR SABORETTI - HGH
327923/07 - NEUZA REZENDE DE SOUZA - AML
333850/07 - ROMILDA CHIACCHIO MILANI - FAMG
336728/07 - MARIA CLARICE MARTINS GARCIA - AML
336736/07 - JULIA KOT GONSALVES - FAMG
341349/07 - MARLI LENZI BLEY - HEB
341438/07 - AMANDA CAROLINE MARQUES - HEB
347517/07 - RUBENS BENTO - CAC
360955/07 - RUTH RODRIGUES DOS SANTOS - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

163888/03 - MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - HEB
367321/07 - FUAD KFFURI - FAMG
370462/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - CAC
371736/07 - KURT NIELSEN JUNIOR - HEB

RECURSO DE REVISTA

328043/05 - CLERIO BENILDO BACK - CAC
247865/07 - LIRIA YUMIKO TAKEDA - AML
265120/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - HGH

292631/07 - WALDIR ANTONIO FRANCISCO OLDONI - HEB
359094/07 - GILBERTO SERPA GRIEBELER - AML
364756/07 - ADILSON CABRAL XAVIER - FAMG

RELATÓRIO DE AUDITORIA

78367/05 - BERNARDO DA SILVA NASCIMENTO - HGH

REPRESENTAÇÃO

354939/07 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS -
FAMG
369936/07 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

378501/07 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ -
FAMG

RESERVA

336744/07 - ISRAEL DURANTE - HGH
347401/07 - PAULO AFONSO FIGUEIRA ALBERT - HEB
347533/07 - JOSE ADAIL FREDERICO - HEB
347541/07 - ROGERIO SCHNEKENBERG - CMNS
349340/07 - MARCOS ANTONIO VARGAS MARTINS - HEB
349730/07 - MAILTON LAUREANO - CAC

——————————————————————————————-
23/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

16399/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
467701/05 - ELSON MUNARETTO - CMNS
333028/07 - PAULO HENRIQUE MATOS ALMEIDA - FAMG
348734/07 - JOSUEL CHEVÔNICA GOMES - FAMG
378307/07 - ALTAMIR SANSON - HGH
381189/07 - ALFREDO VAN DER NEUT - HGH

APOSENTADORIA

334058/04 - AMERICO PESCADOR - HEB
318959/07 - LAURITA GOMES DA COSTA - CAC
330738/07 - GLADIS KATREIN STROCK - HGH
330754/07 - DARCI PACHECO - AML
330800/07 - CARMEN SOARES - HGH
331335/07 - JORGE RIBEIRO DE OLIVEIRA - AML
331343/07 - ANISIO FORTUNATO DE PRADO - HGH
336426/07 - MARIA JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS - CAC
336442/07 - REINALDO BERTOLIN - FAMG
336477/07 - DILZA DA CRUZ CONSALTER - HEB
336612/07 - JULIO SHOJIRO ARITA - FAMG
336620/07 - SONIA MARIA RIBEIRO GRASSANO - AML
336655/07 - JOSE ROBERTO JORDAO - CAC
337570/07 - VALERIA JUNGES - HGH
337899/07 - ELVIRA LUCAS DE SOUZA - CMNS
338399/07 - SATURNINA SANTOS COSTA - HEB
343007/07 - DIRCEU LINO PEREIRA - HGH
343147/07 - MARIA JOSÉ RAMOS ORTIZ - HEB
343198/07 - APARECIDA COLHADO DE SOUZA - AML
343759/07 - NORMA SUELI CRUZ CORDEIRO - HGH
343767/07 - ORLANDO GARCIA BRUNO - HGH
347487/07 - PAULO CEZAR BALANDIUK - HEB
347509/07 - FLORENTINA HANAKO YAMASHITA LEMOS - CMNS
347525/07 - AGNALDO JOSÉ DOS SANTOS - HGH
347568/07 - DIRCE REGGIANI PERES - HGH
347614/07 - NARCISO AUGUSTO DE NOVAES - CMNS
347703/07 - MARIA FLORENTINA ALVES BORGHI - FAMG
347738/07 - CARLOS BECK - AML
347797/07 - JOSÉ CARLOS DE ANDRADE - FAMG
347800/07 - RAQUEL DAS NEVES NOGUEIRA - FAMG
347819/07 - OSMAR LINHARES - AML
347843/07 - ZILDA PINELLI RAZENTE - CAC
348882/07 - MARIA ROSA GONZALES MENDES - CAC
353029/07 - LUCILIA FERRAZ SERRA - HGH
355072/07 - IDA MARIA FARINAZZO GAMA - AML
355978/07 - EDGAR MERMES - HGH
356443/07 - ENA VEIGA AVILA RUBIO - HGH
357237/07 - ROZANA MARIA BAUMEL FERREIRA - FAMG
362249/07 - RUBENS ALVES GUIMARÃES - HEB
362338/07 - SYR DARIA CARVALHO MESQUITA - CAC
362400/07 - EUGENIO SALDANHA DE SOUZA - FAMG
362427/07 - MARIA IONICE MARQUES DA SILVA ALBERTONI - AML
363784/07 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA - CMNS
364098/07 - ESTER DA SILVA SANTOS - HGH
368999/07 - IRENE NEUZI SCHMITZ - AML
369057/07 - MANOEL FERREIRA DE LIMA - HEB
369065/07 - WANLI WERNER MILISTETD - HEB
369448/07 - GENI PENTO DE AVILA MATOS - CAC
370934/07 - DESIDÉRIO DE PAULA - FAMG
370942/07 - ANA MARIA DE CASTILHO VALENTE - CAC
370950/07 - TEREZINHA WOJCIK STODOLNY - CAC
379648/07 - HUSSEIN BAKRI - CMNS

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

64632/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS
167306/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS

PENSÃO

337082/07 - NEIVA LAZAROTTO - AML
337180/07 - JOSE ADRIANO DE SOUZA - HGH
337201/07 - ABILIO PEREIRA COSTA - AML
337228/07 - SEBASTIANA ROSA DE SOUZA PERBELIN - HGH
337236/07 - TECLA DUDIM - FAMG
337244/07 - LEANDRO PAULO DA SILVA - FAMG
337252/07 - IRACI CASTRO MEIRA - FAMG

337333/07 - DANIEL SILVEIRA - CAC
337376/07 - CLAUDETE CAVACINI - FAMG
337384/07 - ELIO FRANCISCO DAMIANI - HEB
337678/07 - MARIA APARECIDA FULAN DA SILVA - HEB
348033/07 - THALITA MARQUES DOMINGOS - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

67115/04 - JOSÉ ANTONIO GARGANTINI - CMNS
329527/07 - REGINA BIONDO - FAMG
361048/07 - ANTONIO ALVES PERALTA - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

121503/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - HEB

RECURSO DE REVISTA

497798/04 - JOÃOZINHO ALVES DE JESUS - HEB
31573/05 - NELSON ZAMARIAN - CAC
67128/05 - ADIR DOS SANTOS LEITE - FAMG
101771/07 - TACO ROORDA - CAC
329586/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - CMNS
356770/07 - GENÉZIO BELARMINO IZIDORO - FAMG
356826/07 - JAIME ROSSI - CMNS

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

249132/07 - LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI - CAC

REPRESENTAÇÃO

377742/07 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

379125/07 - MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - FAMG

RESERVA

330762/07 - JOSE ARGEMIRO FAGUNDES CORDEIRO - HGH
342949/07 - DARI CRUZ DE SOUZA - HEB
343180/07 - NELSON WITIUK - HEB
343732/07 - JOSÉ APARECIDO DE FARIA - HGH
347495/07 - EDUARDO PEREIRA - FAMG
349293/07 - PAULO CESAR MALUCELLI - AML

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 17/07/2007 a 23/07/2007
Total de processos distribuídos no período: 61

——————————————————————————————-
17/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

99393/06 - JAIME ERNESTO CARNIEL - AML

APOSENTADORIA

219026/03 - SUELI SALLES ESMANHOTO - CAC
240904/03 - CLARICE RODRIGUES - CAC

CERTIDÃO

302050/07 - PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO - JTL

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

27087/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

307809/07 - UBALDO DE BARROS - HGH

——————————————————————————————-
18/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

308720/06 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - HGH

CONTRATO/ADITIVO

295010/07 - NC TURISMO LTDA EM CURITIBA - IZL

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

197094/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - IZL

IMPUGNAÇÃO

338636/00 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

178025/05 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - FAMG
208564/06 - NEUSA DOS SANTOS DE CARVALHO - CMNS
214843/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
229107/07 - JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA - JTL
329314/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - SRVF
329349/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - SRVF
338674/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - SRVF
340229/07 - JOAO INACIO ROOS - FAMG



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |27/Jul/2007 5 9

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

146228/07 - HERON ARZUA - IZL
146236/07 - HERON ARZUA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

124444/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA - CAC
146720/06 - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - CAC
130488/07 - DEODATO MATIAS - IZL
132308/07 - ARQUIMEDES ZIROLDO - TBC
135277/07 - CLOVIS BERNINI JUNIOR - SRVF
139736/07 - CELIO PEREIRA - IZL
140939/07 - JOSE CHALEGRE - SRVF
145183/07 - ELI GHELLERE - TBC
152996/07 - JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA - SRVF
160301/07 - MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO - SRVF
162991/07 - MAURO ORIANI - TBC

RECURSO DE REVISTA

385950/05 - PEDRO RENATO REZENDE BANDEIRA - IZL
414725/06 - OLIMPIO DE MOURA - IZL
466601/06 - JOAO VALÉRIO SPECHT - IZL
604982/06 - SILMAR JOSE CECHIN - IZL

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

365701/07 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - FAMG

RESERVA

362700/01 - EDSON ALVES - FAMG

——————————————————————————————-
19/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

116864/06 - JAIME ERNESTO CARNIEL - AML
176054/07 - HUSSEIN BAKRI - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

170159/03 - MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - IZL
120252/04 - MUNICÍPIO DE UMUARAMA - CAC
223280/04 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA DO
PARANÁ - CAC
140494/05 - MUNICÍPIO DE RIO BOM - CAC
145965/07 - ALCESTE IWANAGA DE SANTANA - CAC
147283/07 - JOÃO EDILSON FRANCO CLAUDINO - CAC
147682/07 - LUIZ BIAZUS - CAC
147712/07 - JONES ROBERTO KINNER - CAC

RECURSO DE REVISTA

362512/06 - JAIR ANTONIO MORGAN - IZL

——————————————————————————————-
20/07/2007

——————————————————————————————

CONSULTA

507189/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

143957/05 - APAF ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES , ALUNOS E
FUNCIONARIOS DO COLÉGIO FLORESTAL ESTADUAL PRESIDENTE
COSTA E SILVA - CAC
168310/07 - ELIANE LUIZ RICIERI - JTL
209246/07 - ELIANE LUIZ RICIERI - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

94272/07 - ADILSON APARECIDO FRANCINI - JTL

RECURSO DE REVISTA

504545/03 - COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE MARINGÁ LTDA -
CMNS

——————————————————————————————-
23/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

442605/06 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATI - AML

APOSENTADORIA

348149/99 - HELIA PELOGIA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

195267/03 - JOSÉ ANTONIO GARGANTINI - CMNS
246451/07 - MARIO YOSHIO TOOKUNI - HGH
259413/07 - LEILA MIOTTO AMADEI - JTL
281591/07 - ELONI VEIGA DOS SANTOS - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

143879/03 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CAC

DP, em 24 de julho de 2007.

PORTARIA N° 218/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XL do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo
nº 48195/06 e no Ofício nº 060/07-DRH, de 22 de junho de 2007, da Diretoria
de Recursos Humanos, resolve

NOMEAR

de acordo com o inciso II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com
os arts. 24, II e 25, da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, em face de
habilitação em Concurso Público, em virtude da desistência do candidato
FERNANDO AUGUSTO TORTELLI, RG nº 70104270/PR e conforme
classificação publicada no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas do
Estado nº 56, de 07 de julho de 2006, PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS,
RG nº 60883548/PR, para exercer cargo inicial da carreira de Motorista, MT,
Nível A, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 5 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente, em exercício

PORTARIA N° 241/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XL, do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

o funcionário Luiz Tadeu Grossi Fernandes, Matr. nº 50.076-3, Analista de
Sistemas, AS, Nível G, Referência 11, para substituir Evandro Luís Vegini, Matr.
nº 50.659-1, Analista de Sistemas, AS, Nível G, Referência 11, designado pela
Portaria nº 228/07, para realizar auditoria junto ao Paraná Previdência, publicada
no Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado nº 108, de 20 de julho de
2007, permanecendo inalterados os demais itens.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente, em exercício

Gabinete da Presidência

Corregedoria Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 72916/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL - PR
INTERESSADOS: L. M. T. e J. P. O. (ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA.
ANA PAULA DUARTE – OAB/PR Nº. 30.108)
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pela empresa “T. C. I.
A. C. Ltda.”, por meio de sua sócia gerente, Sra. E. S. E., a qual relata o
inadimplemento por parte da Prefeitura Municipal de Agudos do Sul da transação
entre elas firmada no ano de 2003, para a aquisição de “sapatos para folclore”,
no valor de R$ 2.427,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais), de
responsabilidade da ex-Prefeita Municipal, L. M. T.. Relata, ademais, que o objeto
da compra foi devidamente entregue à Prefeitura e que essa despesa foi empenhada,
contudo não houve seu pagamento. Em virtude do que determinou o despacho
de fls. 09, tanto a ex-Prefeita, L. M. T., como o atual Prefeito do Município, Sr. J.
P. O., foram oficiados para que se manifestassem, apresentando justificativas
acerca dos fatos trazidos a essa Corte, sob pena da tramitação do feito como
denúncia. Somente o atual Prefeito se manifestou, trazendo as seguintes
justificativas para o não pagamento da despesa: (i) a não ocorrência de licitação,
como também a inexistência de processo administrativo autorizador da dispensa;
(ii) a não ocorrência de pesquisa de preços, o que configura compra direta; (iii)
a inexistência de autorização para a realização da despesa; (iv) a não apresentação
das certidões negativas de INSS e FGTS, junto à nota fiscal; (v) a inexistência
de contrato com a empresa; e, (vi) o fato de não ter sido atestado o recebimento
da nota fiscal sobre reparos realizados. De qualquer forma, por tratar-se de despesa
ilegal, afirmou que aguarda determinação judicial para realizar tal pagamento.
Ademais, atribuiu a responsabilidade à ex-Prefeita Municipal. Apesar de ciente
da tramitação do feito (conforme o teor do ofício nº 47/2007 da Prefeitura
Municipal), não houve resposta aos ofícios encaminhados à ex-Prefeita, L. M. T.,
consoante a certidão de fl. 24-v. Diante disso, determinou-se a manifestação da
empresa requerente sobre as justificativas apresentadas, em 15 dias, bem como a
intimação por edital da ex-Prefeita. Em novo despacho, a representação foi
recebida como denúncia e foi determinada nova intimação ao Prefeito Municipal.
Por meio do ofício s/nº 2007 (fls. 30-31), o Prefeito Municipal reitera que acatou
o parecer da Assessoria da Prefeitura, no sentido de que a despesa era ilegal,
contudo reafirmou o compromisso de proceder seu pagamento, caso essa Corte
de Contas entenda pela conformidade legal da mesma despesa. Todavia, a postura
adotada pela Prefeitura Municipal não é aceitável. Como ordenadora da despesa,
não pode a Prefeitura simplesmente entender por sua ilegalidade e recusar-se a
proceder o pagamento correspondente, obrigando seus credores a recorrer ao
Poder Judiciário para que vejam seus direitos assegurados. Na Administração
Pública, os órgãos são responsáveis pela regularidade de seus atos, no âmbito
do chamado “controle interno”, que compreende não só a verificação da violação

da legalidade, como também a determinação de providências para restaurá-la.
Diante disso, deve a Prefeitura Municipal promover a instauração de processo
administrativo destinado a apurar a legalidade da despesa inadimplida. Em se
concluindo por sua legalidade, deve providenciar o seu pagamento. Já no caso
de concluir por sua ilegalidade, deve determinar as providências cabíveis
(administrativas e, inclusive, judiciais) para a recomposição do erário, bem como
a responsabilização de seu ordenador. Razão pela qual, determino o prazo de
120 (cento e vinte) dias para que a Prefeitura Municipal de Agudos do Sul
apresente as conclusões apuradas em procedimento administrativo apto a
averiguar a regularidade da despesa objeto da denúncia, bem como as providências
tomadas face à essas conclusões obtidas. Publique-se. G.C.G., em 06 de julho de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 317820/07 - TC
ORIGEM: 1ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARINGÁ -
PR
INTERESSADO: SR. SILVIO MAGALHÃES BARROS II
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pela 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Maringá, com cópia dos autos de Ação Civil Pública n°
14/2006, apresentada em desfavor do Sr. Silvio Magalhães Barros II, Prefeito
Municipal (gestão 2005/2008). Segundo relatado, foi instaurado inquérito civil
para apurar irregularidades na ausência de publicação do relatório das despesas
realizadas pelo município, com propaganda e publicidade dos atos, programas,
obras, serviços e campanhas no primeiro e segundo semestre do ano de 2005. E
ainda, a ocorrência de irregularidade na contratação da empresa Gohara Editora
Gráfica e Cartonagem, para serviço de confecção e montagem de outdoors para
divulgação da cidade, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). E conforme
narrado nos autos, o requerido tem negligenciado os investimentos em saúde,
deixando faltar medicamentos para atender a demanda mínima da população. Desta
forma, objetivando subsidiar o processo investigatório realizado pelo parquet,
determino a remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para
que consultando o seu banco de dados, verifique se os fatos elencados na Ação
Civil foram detectados na análise da prestação de contas do município, no período
de 2005 e de 2006, após, voltem. Publique-se. G.C.G., em 09 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 325564/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ e OUTROS - PR
INTERESSADOS: SRA. MARIZA MARLI GONZAGA BERNARDO e SR.
HENRIQUE SANCHES SALLA
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte pelo Sr. Carlos Alves, cidadão do
município de Mamborê, narrando supostas irregularidades praticadas no âmbito
desse município, de responsabilidade da Sra. Mariza Marli Gonzaga Bernardo,
assessora jurídica, e do Sr. Henrique Sanches Salla, Prefeito Municipal (gestão
2005/2008). Segundo relatado, o município no ano de 2000 ajuizou ações
visando o recebimento de seus créditos tributários ameaçados pela prescrição,
derivados de lançamentos anuais de IPTU e taxas de contribuição de melhoria,
referentes ao período de 1996 a 1999, no entanto, alega o requerente, que o atual
Prefeito e a assessora jurídica negligenciaram o acompanhamento dos processos,
os quais foram julgados extintos no mérito, acarretando prejuízo ao erário, com
o pagamento das custas devidas no valor total de R$ 47.095,39 (quarenta e sete
mil e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos). Afirma também, que o Prefeito
tem se recusado a pagar essas custas, o que poderá acarretar a propositura de ação
judicial por parte do titular do cartório. Nesse sentido, apresenta cópia da Ação
Civil Pública interposta pela Associação de Moradores do Conjunto
Habitacional Santa Luzia representada na oportunidade pelo requerente, como
advogado constituído, sobre os mesmos fatos relacionados, bem como, da
sentença que rejeitou liminarmente o pedido, julgando-o extinto sem análise de
mérito por não restar demonstrada a legitimidade ativa da Associação, e lhe faltar
a pertinência temática na propositura da ação. O requerente encaminha também
outro processo a esta Corte, protocolado sob n° 325556/07 ^:– TC, com cópia
do pedido de providências apresentado à Promotoria de Justiça da Comarca de
Mamborê, sobre possíveis irregularidades na emissão de notas fiscais relativas
à prestação de contas da Secretaria de Saúde do município de Mamborê. Informa
que a empresa Bemaser Assistência Psiquiátrica SS Ltda não obteve liberação
do município de Marechal Cândido Rondon para a confecção dos talões de notas
fiscais relacionadas no expediente, assim, alega o requerente que houve conluio
entre o Prefeito, o ex-Secretário de Saúde, Sr. José Ângelo Giacomelli, já falecido,
e o Sr. Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, e a contadora do município, Sra. Janice
Rufino Machado. Diante do exposto, determino o apensamento dos expedientes
para análise conjunta, e após, a remessa dos autos à Diretoria de Contas
Municipais, para informar se os fatos relacionados foram detectados quando da
análise das contas do município, e ainda, seja oficiado o Prefeito para apresentar
justificativas e esclarecimentos acerca da matéria, no prazo que concedo de 15
(quinze) dias. Publique-se. G.C.G., em 10 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 335187/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - PR
INTERESSADO: SR. PEDRO LEANDRO NETO
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Vilmar Luis
Abatti, Presidente da Câmara Municipal (exercício 2007/2008), narrando
supostas irregularidades de responsabilidade do Sr. Pedro Leandro Neto,
Prefeito Municipal (gestão 2005/2008). Segundo relatado, o município realizou
licitação modalidade convite n° 013/07, objetivando contratar empresa
especializada na prestação de serviços de publicidade e propaganda, sendo
vencedora do certame a empresa Selma Inês Bertipaglia, no valor de R$ 54.000,00
(cinqüenta e quatro mil reais). Alega o requerente que foram constatadas
irregularidades no referido processo licitatório, afirma que a proprietária da
empresa vencedora é esposa do Diretor do Departamento de Cultura do município,
Sr. Paulino Moacir Moreira, e que desta forma, a contratação da empresa incidiria
no art. 124 da Lei Orgânica Municipal que traz vedação. E ainda, que a comissão
de licitação deixou de observar a habilitação da empresa, que consoante certidão
obtida, está classificada como microempresa, e que a licitação realizada pelo
município só admitia a participação de empresas de grande porte. No mais, alega
que a empresa contratada não exerce as atividades previstas no edital do certame,
no ramo de publicidade, e sim, a de comércio varejista e serviço de locação de
aparelhos de som. Diante do exposto, importante ressaltar que a Câmara Municipal
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pode e deve utilizar dos mecanismos que dispõe, para exercer a fiscalização dos
atos do Executivo, e em caso de irregularidade constatada, deve instaurar
comissão processante, objetivando apurar responsabilidade e os efetivos
prejuízos causados ao erário visando o seu ressarcimento, podendo apresentar
ainda denúncia perante o Ministério Público, por ato do gestor que afete o
interesse público. Por isso, determino que, seja oficiado o Presidente da Câmara,
para que comprove a esta Corte, as medidas administrativas e judiciais adotadas
em face do que foi constatado, consoante o seu poder e dever, sendo o prazo
fixado de 15 (quinze) dias. Publique-se. G.C.G., em 09 de julho de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 312659/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
INTERESSADO: SR. ELÓI LUIZ PIEROZAN
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pela empresa “Melo
Atuarial Cálculos Ltda.”, a qual relatou a prática de “direcionamento”, por parte
da Prefeitura Municipal de Toledo, na condução da Concorrência nº 01/2007 –
que tem por objeto a contratação de empresa para realização avaliação atuarial e
gestão de recursos provenientes do Fundo de Previdência –, visto que as
condições para participação determinadas no Edital beneficiavam a empresa
pública “Caixa Econômica Federal”. O instrumento convocatório restringiu a
participação no certame a instituições financeiras oficiais, não-privadas, que
tivessem agência no Município. Recebida a representação, o despacho de fls. 35
determinou que se oficiasse o Presidente da Comissão de Licitação, para que ele
apresentasse esclarecimentos e justificativas acerca dos fatos apresentados. Por
meio do ofício nº 446/2007 (fls. 40-41), o Prefeito Municipal manifestou-se no
sentido de reconhecer o equívoco constante no instrumento convocatório do
referido procedimento e informou que tomou as providências necessárias para o
cancelamento do certame (conforme consta do “termo de revogação” de fl. 45),
para então proceder a contratação de empresas específicas para cada um dos
objetos da concorrência (avaliação atuarial e gestão de recursos). Diante das
medidas adotadas pela Prefeitura Municipal, no sentido do cancelamento do
procedimento de Concorrência nº 01/2007, verifica-se o saneamento da
irregularidade apontada e a conseqüente perda de objeto desta representação,
razão pela qual determino seu arquivamento. G.C.G., em 11 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 324207/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
INTERESSADOS: SR. MOACIR RIBEIRO LATALIZA e SR. SEBASTIÃO
VITRAL DOS SANTOS FURTADO
Vistos e examinados,
Trata-se de processo de representação instaurado a pedido desta Corregedoria
Geral, com fundamento na instrução de serviço n° 01/2006, determinando a
reautuação e o desentranhamento de documentos contidos no processo
protocolado sob n° 268552/07 – TC, em trâmite nesta Corte, em razão da matéria
referida no requerimento encaminhado pelo Juízo de Direito da Comarca de
Ribeirão do Pinhal, com cópia da inicial dos autos de Ação Civil Pública n°
1110/07, interposta pelo Ministério Público em face do Sr. Moacir Ribeiro
Lataliza, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal (gestão 2005/2008), e do Sr.
Sebastião Vitral dos Santos Furtado, entre outros, por possíveis irregularidades
praticadas no âmbito desse município. De acordo com os autos, o requerido Sr.
Sebastião Vitral dos Santos Furtado, no ano de 2004, adquiriu o imóvel
denominado Fazenda Santa Maria localizado no município de Ribeirão do
Pinhal, e para efetuar o registro do imóvel deveria recolher o ITBI – Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis – tributo de competência do município, que na
época, discordou da quantia oferecida pelo requerido, contratando engenheiro
agrônomo que avaliou a propriedade, apresentando laudo que demonstrava o
recolhimento devido pela compra e venda do imóvel no valor de R$ 121.950,80.
Entretanto, o laudo ficou arquivado, e o Prefeito atual em ajuste com o requerido,
concordou com o recolhimento do ITBI no valor de R$ 80.183,33, em discrepância
com o valor indicado anteriormente, e consoante relatado pelo parquet, a fim de
ocultar a ilegalidade, o Prefeito tratou de providenciar novo laudo que coincide
com a base de cálculo utilizada para o recolhimento do imposto pelo requerido.
Assim sendo, constatou-se que os requeridos causaram um dano ao erário no
valor de R$ 41.767,47 (quarenta e um mil, setecentos e sessenta e sete reais e
quarenta e sete centavos), decorrente do não recolhimento do total do imposto
devido pela transmissão inter vivos do referido imóvel. Desta forma, com o
objetivo de subsidiar a análise do Juízo requerente, determino a remessa dos
autos à Diretoria de Contas Municipais, para informar se os fatos relacionados
foram detectados quando da análise das contas do município, e qual a situação
das mesmas, após, voltem. Publique-se. G.C.G., em 11 de julho de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães ss:– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 91907/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
INTERESSADOS: D. M. G. O. e J. R. F.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo de representação encaminhado a esta Corte pela Vara do
Trabalho de Santo Antônio da Platina, para a adoção das providências cabíveis
acerca do litígio relatado entre a F. B. F., e a Provopar do Município de Santo
Antônio da Platina. Segundo a exordial, a requerente ajuizou reclamatória
trabalhista em face da Provopar, alegando em síntese, que foi admitida como
agente comunitária de saúde, em 01/06/2005, e foi sumariamente dispensada,
grávida, em 22/10/2006, e não houve registro em CTPS e nem cadastro junto ao
PIS, o FGTS não foi depositado, e não recebeu os rescisórios, sendo o valor
atribuído à causa de R$ 3.609,40. Diante do que, a Justiça do Trabalho acolheu
em parte o pedido, condenando a Provopar ao pagamento das verbas referidas.
Dessa forma, após notificada, a Representante da Provopar se manifesta,
apresentando justificativas e esclarecimentos acerca da matéria, informando que
a reclamante quando prestou serviços a entidade estava devidamente registrada,
e que assim, não realizou nenhum pagamento após a sua demissão, não sabendo
se continuou a prestar serviços ao município, alega que, ao assumir a gestão das
atividades de saúde pública municipal necessitava contratar pessoal em regime
de urgência para a fiscalização e prevenção de epidemias, por isso, contratou a
requerente. Informa também, que no ano de 2006, foi aberto concurso público
para o preenchimento de vagas de Agente Comunitário de Saúde, para o
enfrentamento da dengue, conforme aduz da documentação anexa, que comprova
as medidas adotadas e a atesta a regularidade. Assim, não havendo outra

providência a ser adotada por este Tribunal de Contas, considerando que as
justificativas trazidas tiveram o condão de sanear eventuais dúvidas acerca da
matéria, restando perdido o objeto da presente representação, determino o
arquivamento do processo, com ciência ao Juízo requerente. Publique-se. G.C.G.,
em 12 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 12018/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: SR. CARLOS ROBERTO ALONSO
DENUNCIADO: SR. JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pelo cidadão Carlos
Roberto Alonso, o qual relata possíveis irregularidades na nomeação de duas
servidoras públicas estatutárias – Cecília Senke e Diva Maria de Mello Krassuski
–, feitas a cargo do ex-Prefeito Municipal de Matinhos, Sr. José Maria de Paula
Correia, haja vista terem sido efetuadas no último semestre de sua gestão, o que
implicaria violação da Lei de Responsabilidade Fiscal. Preliminarmente, o
despacho de fl. 18 determinou que se oficiasse o denunciado para a apresentação
de justificativas acerca dos fatos noticiados. O denunciado manifestou-se (fls.
23-33) no seguinte sentido: (i) informou que o denunciante é irmão da Sra. Inara
Cristina Alonso, pessoa de confiança do atual Prefeito Municipal de Matinhos,
Sr. Francisco Carlin dos Santos, que, por sua vez, é seu adversário político e
inimigo pessoal; (ii) informou que os documentos apresentados são da Prefeitura
Municipal e não se sabe como um “Oficial de Justiça ad-hoc” (o denunciante)
teve acesso a tais dados; (iii) afirmou que o simples fato da ocorrência de nomeação
de funcionário estatutário no último semestre do mandato não caracteriza, por si
só, ilegalidade. Para tanto, é necessário aumento de despesa e isso incumbe ao
denunciante comprovar. Até porque, o concurso foi homologado dento do prazo
oportuno; por fim, (iv) requereu o arquivamento da denúncia, em razão da falta
de fundamento das alegações. Na seqüência, o despacho de fl. 34 determinou que
o denunciante comprovasse a forma como obteve os documentos (de fls. 04 e 13),
bem como determinou a remessa dos autos à DCM – Diretoria de Contas
Municipais, para que indique se há registros de contratação do Município de
Matinhos no período de 180 dias anteriores ao término do mandato. O denunciante
manifestou-se (fls. 36-37) para informar que ocupava o cargo de Assessor
Administrativo e que esteve à disposição do Departamento de Recursos
Humanos, onde teve acesso à essa documentação. Afirmou, ainda, que entende
que a cópia da documentação não é ilegal, uma vez que os documentos são
públicos. Por meio da instrução nº 5322/06 (fls. 40-44), a DCM concluiu pela
regularidade das nomeações e, conseqüentemente, pela improcedência da
denúncia. Isso por duas razões: (i) a Lei 9.504/07 permite a nomeação de
candidatos aprovados em concursos públicos homologados até o terceiro mês
anterior ao pleito, conforme dispõe seu art. 73, V, “c”; e, (ii) não houve
comprovação do efetivo aumento de despesa, já que o mero ato de nomeação não
é, por si só, suficiente para a ocorrência de aumento de despesa, de modo que não
incide o parágrafo único, art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Diante
disso, o despacho de fl. 46 determinou a manifestação do denunciante, no prazo
de quinze dias, acerca da Instrução acima mencionada. Até o presente momento,
não houve por parte do denunciado qualquer manifestação quanto à instrução
da DCM. Como se pode observar, o mero fato de o Prefeito Municipal ter nomeado
servidores dentro do período de 180 dias antecedentes ao término do mandato
não configura, por si só, qualquer ilegalidade: (a) seja porque a Lei 9.504/07
não proíbe a nomeação de candidatos aprovados em concursos públicos, desde
que homologados até o terceiro mês anterior ao pleito, (b) seja porque a Lei de
Responsabilidade Fiscal também não proíbe nomeação nesse período, desde
que não configure aumento de despesa. A esse respeito, cumpre ressaltar que o
denunciante não apresentou documentos que comprovassem o referido acréscimo
nas despesas do Município, ônus que lhe incumbe. Não fosse o bastante, o
denunciante também não se manifestou acerca da instrução da DCM que opinou
pelo improcedência da denúncia. Diante dessas razões, determino o arquivamento
desta denúncia. Publique-se. G.C.G., em 12 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 519101/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - PR
INTERESSADOS: SR. RUDISNEY GIMENES e SR. DORIVAL CANELLAS
FERNANDES
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pelos cidadãos
Alexandre Guimarães Pereira e Marcio Luiz Gonçalves, ambos Vereadores do
Município de Pontal do Paraná, os quais relatam irregularidades, com indícios
de fraude, na publicação dos extratos de três contratos firmados entre o Município
e as empresas “OTT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA.”,
“C. M. CANDIDO-ME” e “A. H. HAMUD”, todos eles com data de assinatura
em 05 de julho de 2006, mas que teriam sido (pela primeira vez) publicados em
03 de junho de 2006 (e posteriormente recolhidos). Reputam a responsabilidade
do Sr. Rudisney Gimenes, Prefeito Municipal, e do Sr. Dorival Canellas
Fernandes, jornalista responsável pelo Órgão Oficial Municipal – “O
Município”. Oficiado o Prefeito Municipal, esse apresentou as seguintes
justificativas: (i) reconheceu o equívoco de terem sido publicados os extratos
antecipadamente, mas assegura que isso não decorreu de fraude; (ii) além disso,
afirma que o recolhimento dos jornais se deu no intuito de corrigir este equívoco
formal, para que não houvesse prejuízo algum (como alega de fato não ter havido);
por fim, (iii) aduz que os atos relacionados a esses contratos foram realizados em
estrita observância das disposições legais. Face às justificativas apontadas, os
denunciantes reafirmaram que essas justificativas somente confirmam a ocorrência
dos fatos e que merecem a devida repreensão legal. Remetido o processo à DCM
– Diretoria de Contas Municipais, para se manifestar em juízo de admissibilidade,
essa opinou no sentido de afastar qualquer indício de fraude ou irregularidade.
Realmente, os denunciantes não apresentaram indícios contundentes para
comprovar a ocorrência de fraude na publicação dos extratos. O denunciado,
pelo contrário, forneceu justificativas consistentes para demonstrar a
inocorrência de fraude ou mesmo de má-fé do corpo editorial, tratando-se de mero
erro formal. Razão pela qual, acolho o entendimento manifestado pela DCM em
sua instrução nº 2896/2007, para determinar o arquivamento deste processo.
Publique-se. G.C.G., em 13 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8.666/93
PROCESSO: 332684/07 - TC
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE REIMER
DE CURITIBA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE
REIMER DE CURITIBA
Vistos e examinados,
Trata-se de processo de representação da Lei 8666/93 dirigido a esta Corte de
Contas pela empresa Aglon Comércio e Representações Ltda, que se insurge
alegando supostas irregularidades nos certames, modalidade pregão eletrônico,
n°s 001/2007, 002/2007, no valor total estimado de R$ 1.500.000,00 (um milhão
e quinentos mil reais), para aquisição de medicamentos pela Associação de Defesa
do Meio Ambiente de Reimer/PR, com o objetivo de atender os pólos base dos
municípios de: Guarapuava, Londrina, Paranaguá, e da Secretaria de Saúde do
município de Piraquara. Segundo relatado, o procedimento adotado no certame,
tipo menor preço por lote global, não estaria privilegiando a ampla
competitividade, em desfavor da escolha da proposta mais vantajosa para o
interesse público, e que o objeto da licitação é bem divisível, e não poderia estar
agrupado em um só lote, por isso, solicita que o pregão eletrônico n° 002/2007,
seja acompanhado, a fim de se questionar o critério de julgamento adotado,
conforme art. 133, § 2.º da Lei 8666/93, e que referida Associação seja instada
para fazer as devidas retificações no edital, consoante o art. 20, do Decreto n°
5.450/05. Conforme documentação anexa ao expediente, fls. 60, os recursos
orçamentários para a aquisição dos medicamentos são provenientes do Programa
de Trabalho de Convênios celebrados com a Fundação Nacional de Saúde. Assim
sendo, tendo em vista que o recurso é de natureza federal, o qual não compõe o
escopo de fiscalização desta Corte, determino a remessa dos autos à Secretaria de
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado do Paraná – SECEX/
PR, para a análise da matéria, adotando as medidas cabíveis, apurando eventual
irregularidade que houver. Publique-se. G.C.G., em 09 de julho de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 9871/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FÊNIX - PR
DENUNCIANTE: SR. LUIZ CARLOS FAVA
DENUNCIADO: SR. ARISTÓTELES DIAS DOS SANTOS FILHO
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. RUI GHELLERE – OAB/PR Nº. 8.489)
I – Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para
conhecimento e anotações pertinentes; II – Após, voltem. G.C.G., em 17 de julho
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 238374/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR
INTERESSADOS: SR. NOÉ CALDEIRA BRANT e SR. ANTÔNIO ALVES
MADEIRA
I – À Diretoria Jurídica – DIJUR, para informar se os documentos que compõem
os autos nº. 87896/07 – TC, cumpre com as determinações constantes do Acórdão
nº. 65/07 – Pleno – fls. 65 a 68, em relação à Câmara Municipal de Tapejara, e
ainda, sobre a conveniência de manter os autos apensados. II – Publique-se.
G.C.G., em 17 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 314210/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
I – Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para
apensamento à prestação de contas, conforme sugestão da unidade, que acatei. II
– Publique-se. . G.C.G., em 18 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 476123/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
DENUNCIANTE: A. M. F. R.I
DENUNCIADO: P. M. D. G.
I - Oficie-se à empresa contratada para, querendo, apresentar defesa e produzir as
provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, nos
termos do Parecer do Ministério Público de Contas de n.º 3605/07 (fls. 54/56),
que acatei; II - Publique-se. G.C.G., em 18 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 249333/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MALLET - PR
INTERESSADO: SR. ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA
I – Devolvam-se os autos à DEX, para nova intimação da Câmara Municipal uma
vez que até a presente data não houve manifestação e, portanto, cumprimento do
que foi determinado no Acórdão nº 1823/06-Pleno; II – Da mesma forma não
houve integral cumprimento do determinado pela Prefeitura Municipal, embora
tenha havido manifestação através dos ofícios nº 399 e 502/2007; III – Publique-
se. G.C.G., em 18 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 301201/00 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
DENUNCIANTE: SR. CLÁUDIO CAUDURO
DENUNCIADO: SR. NAPOLEÃO GUILHERME ADAMANTE
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. MURILO SERGIO JOAQUIM – OAB/
PR Nº. 14.185)
I – Diante do cumprimento da formalização do contraditório e ampla defesa do
requerente, dê-se regular tramitação a execução do Acórdão 1880/06 – Pleno; II
– Publique-se. G.C.G., em 18 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 32072/07 - TC
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
UNIOESTE
INTERESSADO: SR. IVAIR DEONEI EBBING
Vistos e examinados,
Trata o presente de representação, encaminhada a esta Corte de Contas pela
Empresa A&K, Produções Gráficas e Plásticas Ltda., referente a possíveis atos
de improbidade administrativa e irregularidades em procedimento licitatório em
face do Sr. Ivair Deonei Ebbing, Presidente da Comissão Permanente de Licitação
da Universidade Estadual do OESTE do Paraná. Segundo noticiado na inicial,
o procedimento licitatório na Carta Convite nº. 021/2006, na modalidade menor
preço, para contratação de empresa para confecção de diplomas de graduação na
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, estava viciado, pois houve indícios
de favorecimento a empresa vencedora do certame. A Comissão de Licitação, sob
o argumento de que as amostras apresentadas pela empresa A&K, Produções
Gráficas e Plásticas Ltda., não atendia as especificações técnicas especificas
exigidas e descritas no Anexo V do edital, desclassificou a empresa do certame.
As amostras apresentadas pela empresa estariam fora das especificações, com o
uso de fonte diversa do modelo constante no edital e a falta de qualidade na
impressão. A empresa insurgiu-se contra a decisão da Comissão de Licitação,
uma vez que a empresa alega ter sido extremamente prejudicada na avaliação de
suas amostras, pois mesmo estando de acordo com o Edital e apresentando o
melhor preço, foi considerada inabilitada. Assim insatisfeita com o resultado a
empresa recorreu no dia 22/12/06, último dia para impugnar o certame, pelo
mesmo meio na qual foi citada, via FAX, mas a Comissão de Licitação considerou
o recurso intempestivo, pois o original chegou somente dia 27/12/06. Oficiado
o Presidente da Comissão de Licitação da UNIOESTE, Sr. Ivair Deonei Ebbing,
o mesmo esclareceu que o recurso da reclamante não fora acolhido não por ter
sido protocolizado via fax, mas sim, por não ter a Empresa A&K, demonstrado as
razões do recurso, deixando de demonstrar e fundamentar a sua irresignação.
Ainda esclarece que, a qualidade na impressão dos diplomas, não se trata apenas
de uma exigência despropositada, mas sim, pelo fato de os formandos exigirem um
diploma com uma definição de alta resolutividade, com boa aparência e, portanto,
com características definidas. Remetido os presentes autos a 7ª Inspetoria, a
mesma informou que conforme dados encaminhados pela 5ª Inspetoria, a qual
teve oportunidade de analisar o processo licitatório, esta informou que: o certame
foi regular; o número de empresas convidadas foi de quatro e participaram
efetivamente duas; não houve impugnação ou recurso administrativo interposto
por outras empresas ao edital. Oficiado o representante legal da empresa A&K,
para se manifestar sobre as informações prestadas pela UNIOESTE e pela Unidade
Técnica competente, o mesmo foi devolvido pelo Correios, em razão da mudança
de endereço do destinatário. Isto posto, e tendo em vista as informações da
Unidade Técnica competente, que esteve presente no local e teve a oportunidade
de analisar todo o processo licitatório, não encontrando qualquer irregularidade
que pudesse eivar de vício o edital ou certame e não podendo esta Corte intervir
na análise e nas decisões da Comissão de Licitação, determino o arquivamento
do presente expediente. Publique-se. C:G.C.G., em 13 de julho de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 315797/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - PR
DENUNCIANTES: SR. VILMAR POSSATO DUARTE, SR. CLAUDECIR
FRETTA e SR. ADEMAR CANDIDO DA SILVA
DENUNCIADO: SR. ANTONIO UDCENSKI
- Acato o parecer n° 4934/07-DIJUR, corroborado pelo parecer ministerial de
fls. 129-30, e determino que os autos de denúncia sejam arquivados
provisoriamente no Gabinete da Corregedoria-Geral até a decisão definitiva da
ação de rescisão de contrato proposta pelo Município de Boa Esperança do
Iguaçu, protocolada sob n° 275/2005 no Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos
da Comarca de Dois Vizinhos. - Efetue-se o acompanhamento trimestral da situação
do referido processo judicial. - Publique-se. G.C.G., em 18 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 269516/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIOS DE PARANAGUÁ e ANTONINA - PR
INTERESSADOS: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA – APPA e CONSÓRCIO TIBAGI/METALIN
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação, encaminhada a esta Corte de Contas (por meio do
ofício nº 355/2007 – GAB - SECEX/PR) pelo Secretário de Controle Externo do
TCU – Tribunal de Contas da União, Sr. Rafael Blanco Muniz, o qual remete
cópia dos autos de Representação, que lá tramitam sob o nº TC 014.512/2006-
0, atinentes a possíveis irregularidades cometidas na rescisão administrativa do
contrato firmado entre o Consórcio Tibagi/Metalin e a Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina – APPA, por versar de matéria afeta à competência
desse Tribunal. Conforme relatado, a APPA teria praticado condutas irregulares,
em detrimento do Consórcio Representante, que se consubstanciaram na ulterior
rescisão unilateral do Contrato nº 019/05 (entre eles firmado), operada por meio
de uma “notificação extrajudicial”, alegando culpa exclusiva do representante.
O Consórcio Representante foi o vencedor e único classificado no certame
licitatório (tendo em vista que os demais concorrentes apresentaram propostas
com valores superiores ao estabelecido pela APPA), com proposta no valor de
R$38 milhões. O contrato (decorrente) tinha por objeto a execução de obras e
serviços destinados à ampliação da capacidade de recebimento, armazenagem e
expedição do complexo portuário, o que compreendia a edificação de diversas
instalações arroladas no instrumento contratual. Tratava-se, portanto, de objeto
complexo, cuja conclusão deveria ser efetuada num prazo máximo de 310 (trezentos
e dez) dias. O regime de execução previsto para o contrato era o de “empreitada
por preço global”, que dispunha de um cronograma físico-financeiro, pelo qual
o pagamento mensal estava vinculado a etapas das obras. Todavia, desde o início
da execução das obras e serviços contratados, ocorreram impasses quanto ao
pagamento das parcelas iniciais. O primeiro pagamento acabou por ser realizado
em três parcelas, referentes às três primeiras medições, o que ocasionou a revisão
do cronograma inicial, denominado “1ª adequação”. Com a quarta medição, os
parâmetros originais seriam retomados, ainda que observando valores revisados.
Um cronograma definitivo foi acordado pelas partes, denominado “2ª adequação”.
Além disso, a APPA recusou a fatura apresentada pelo Consórcio, em setembro
de 2005, feita de acordo com a 2ª Adequação do cronograma (no valor de
R$1.655.661,00), com base no fato de que somente teriam sido executadas parte
de dois itens do quadro, efetuando o pagamento de apenas essa parcela (no valor
R$589.973,03), o que leva a concluir que a APPA pretendeu operar modificação

do regime de execução do contrato (de “empreitada por preço global”) para
“empreitada por preço unitário” – uma vez que adotou critério de medição calcado
na execução das unidades de obra e serviços (previstos na tabela do Edital). Isto
é, a APPA passou a efetuar pagamentos somente com a prévia e efetiva instalação
das obras e equipamentos contratados. Isso acarretaria a inviabilidade da
manutenção dos serviços do Consórcio, já que suprimiria todos os pagamentos
parciais por equipamentos, obrigando o mesmo a financiar a sua fabricação e
montagem. Por esta razão, o Consórcio notificou a APPA de que a adoção do
novo critério de medição impediria a continuidade dos seus serviços. Como não
obteve resposta alguma, o Consórcio resolveu pela paralisação das obras (com
fundamento no art. 78, V da Lei 8.666/93). Em 13 de dezembro de 2005, a APPA
o notificou para que justificasse a paralisação e retomasse as obras, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no Edital, incluindo a rescisão do contrato.
Tempestivamente, o Consórcio justificou a paralisação, protestou pela
instauração de processo regular, caso a APPA pretendesse adotar qualquer
medida sancionatória, e apontou que, de fato, havia causas para a rescisão do
contrato, mas por culpa exclusiva da própria APPA. Em 01 de fevereiro de 2006,
o Consórcio recebeu nova notificação para manifestar-se sobre esclarecimentos
da área técnica da APPA, que poderiam resultar em penalidades e, inclusive, na
rescisão do contrato. Novamente, de maneira tempestiva, o Consórcio manifestou-
se acerca dos esclarecimentos prestados. Todavia, em 23 de fevereiro de 2006, o
Consórcio foi notificado da rescisão unilateral do contrato e da aplicação das
seguintes penalidades: (i) multa de 0,5% sobre o valor total do contrato, por
infringência aos inc. IV e V do item 14.1 ; (ii) multa de 1,0% sobre o mesmo valor,
pela inexecução parcial do contrato; (iii) multa de 5,0% sobre o mesmo valor, por
ter dado causa à rescisão do contrato; e, (iv) suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a APPA pelo prazo de 2 (dois) anos. Ademais, a APPA
estabeleceu o prazo de 5 (cinco) dias para a desocupação do canteiro de obras.
Dentro do prazo, o Consórcio ajuizou ação ordinária perante a Vara Federal de
Paranaguá (autos nº 2006.70.08.000253-9), no intuito de anular o ato de rescisão
contratual e de aplicação das penalidades (sem prejuízo de indenização pelos
danos sofridos). Pleiteou, ainda, a rescisão do contrato administrativo, por
inadimplemento da APPA, com a condenação solidária (APPA e União) à
indenização. Além disso, requereu o acionamento da ANTAQ para exercício de
sua competência fiscalizatória. Em 09 de março de 2006, foi concedida tutela
antecipada no sentido de determinar a suspensão do ato de rescisão e de todos
os seus efeitos. Recentemente, a APPA interpôs recurso em face dessa decisão,
na qual acena com a possibilidade de contratação do segundo colocado no
certame. Para o representante, isso contradiz manifestamente o princípio da
licitação. Não obstante, na mesma data da propositura da ação ordinária, o
Consórcio interpôs recurso administrativo para reconsideração do ato, recurso
esse que não foi conhecido sob a alegação de não haver “autoridade superior”
ao Superintendente da APPA. Isso, segundo o representante, implicaria admitir
que a APPA não está sujeita a (qualquer) controle, nem mesmo da ANTAQ.
Dessa forma, afirma a absoluta violação do devido processo legal, da ampla defesa
e do contraditório, tendo em vista não ter sido proporcionado direito à defesa
nem antes, nem depois do ato rescisório. Por tudo isso, o representante sustenta
a necessidade de intervenção do TCU, para o exercício de sua função fiscalizatória.
Afirma que a frustração da execução do contrato acarreta grandes prejuízos não
só ao Consórcio, mas às próprias operações portuárias, uma vez que o objeto do
contrato (rescindido) era justamente a ampliação da capacidade do terminal
portuário. Ademais, a existência de impugnação administrativa e judicial não
prejudicaria o recurso ao TCU, porquanto a própria Constituição recomenda a
apreciação pelo referido Tribunal. Relata, ainda, que a APPA já iniciou processo
de execução do seguro-garantia, podendo causar enormes prejuízos ao
Consórcio, o que confere caráter de urgência à representação. A representação
(dirigida ao TCU) teria por finalidade (i) a supressão das irregularidades
praticadas, bem como (ii) a promoção de inspeção específica, na qual se afiram as
irregularidades cometidas e, em decorrência, se determinem as providências
cabíveis. Pede, ainda, que a representação seja reputada urgente (art. 69, §4º,
Resolução nº136/200 – TCU), em virtude da gravidade dos fatos. Diante
do exposto, determino a remessa destes autos à 4ª Inspetoria de Controle Externo
– I.C.E., para que informe do objeto da representação. Publique-se. G.C.G., em 18
de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 268552/07 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- PR
INTERESSADOS: SR. MOACIR RIBEIRO LATALIZA e OUTROS
I - Remetam-se os autos à DCM – Diretoria de Contas Municipais, para informar
se o objeto da Ação Civil Pública, conforme a Informação nº 368/07, foi verificada
na análise das contas municipais dos exercícios de 2005 e 2006, bem como qual
a situação da referida prestação de contas; II - Após, voltem. G.C.G., em 18 de
julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 605024/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI - PR
INTERESSADO: SR. APARECIDO FARIAS SPADA
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pelo SISMUS –
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sarandi, por meio de sua
Presidente, Sra. Maria Helena Temporini, o qual relatou a ocorrência de cessão
de servidores do Executivo municipal para outros órgãos e poderes do Município.
Informou, ainda, que o Executivo encaminhou o Projeto de Lei nº 1489/06 à
Câmara dos Vereadores, no sentido de regulamentar a situação dos servidores
que atuam junto às unidades judiciárias da comarca de Sarandi. Para fundamentar
o juízo de admissibilidade deste requerimento, o despacho de fls. 21 determinou
remessa dos autos à DCM – Diretoria de Contas Municipais, para que informasse
da legalidade da votação e aprovação do referido Projeto de Lei. A DCM, por
meio da instrução nº 692/07 (fls. 22-24), apresentou o seguinte entendimento:
(i) no que se refere ao fato noticiado da cessão de servidores do executivo a
outros órgãos e poderes municipais, não foram fornecidos quaisquer documentos
comprobatórios que possibilitem uma análise detida sobre o assunto; (ii) quanto
à regularidade do Projeto de Lei nº 1489/06, entendeu por sua legalidade, haja
vista o fundamento constitucional que autoriza tais convênios, previsto no art.
241, CR. Na seqüência, em razão da determinação contida no despacho de fl.24,
o Sindicato denunciante foi oficiado para que se manifestasse acerca da Instrução
da DCM. Todavia, até o presente momento o denunciante não apresentou
manifestação alguma. Como se pode observar, não só o denunciante deixou de
apresentar documentos que indicassem a irregularidade dos fatos apresentados,
como sequer apresentou documentos que comprovassem que esse fatos realmente
ocorreram. Além disso, a DCM entendeu pela legalidade do Projeto de Lei

autorizador das cessões de servidores ao Forum Municipal, de sorte que a parte
restante deste requerimento restou sem fundamento. Não fosse o bastante, o
denunciante ainda deixou de manifestar-se acerca da Instrução da DCM, quando
oficiado para tal. Em síntese, no que diz respeito à possibilidade de cessão de
servidores do Poder Executivo Municipal a outros órgãos do Município,
entendeu-se por sua viabilidade, desde que autorizada por lei, o que por si só
bastaria para desprover este requerimento. Todavia, nem mesmo a ocorrência
desse fato (a cessão de servidores) restou comprovada, o que impossibilita a
tramitação do feito, razão pela qual determino seu arquivamento. Publique-se.
G.C.G., em 12 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 372534/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: SR. JOSÉ ANTÔNIO CAMARGO
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto a este
Tribunal, para Parecer. G.C.G., em 18 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 342523/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS - PR
REPRESENTANTE: SPL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DRA. SANDRA MARQUES BRITO – OAB/
SP N°. 113.818) e OUTROS
REPRESENTADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS – PR
I - Manifeste-se a representante acerca das justificativas e esclarecimentos
prestados pela Comissão de Licitação do Município de Pinhais, de fls. 77 a 97,
no prazo de 3 (três) dias úteis; II - Após, voltem. G.C.G., em 18 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 370055/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO ITAIPU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO ITAIPU – PR
Vistos e examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por ODERSC –
Organização para o Desenvolvimento Social e Cidadania, pretendendo que esta
Corte suspenda, em caráter de urgência, a Sessão de Abertura da Licitação
designada para o próximo dia 23/07/07, e para exigir que o município de Santa
Terezinha de Itaipu altere as disposições editalícias impugnadas referentes ao
Concurso de Projetos nº 001/07, cujo objeto é a seleção de organização da
sociedade civil de interesse público (oscip), destinada a formação de vínculo de
cooperação entre as partes, para fomento e apoio na execução de programas de
atividades de interesse público nas áreas de saúde, preservação ambiental, obras
e serviços públicos, administração, cultura e assistência jurídica gratuita. II –
Insurge-se organização representante quanto aos seguintes aspectos: (i)
desrespeito ao prazo mínimo entre a publicação do aviso e a sessão de abertura
do certame em razão do que dispõe o art. 21 § 2º, inciso I, alínea “a” da Lei
Federal nº 8666/93; (ii) exigência de requisito de habilitação, cadastramento na
Prefeitura Municipal, situação que afronta o art. 22, § 4ºc/c art. 3º, § 1º da Lei
Federal nº 8666/93, uma vez que o cadastro pode ser exigido como alternativa
para dispensar apresentação de documentos de habilitação, mas não como
condição indispensável para a participação no certame; (iii) o edital dispensa na
apresentação das propostas os valores referentes a despesas trabalhistas relativos
a férias e 13º salários e verbas rescisórias, o que não é correto e legal uma vez que
são despesas ordinárias e certas para o atendimento do termo de parceria a ser
estabelecido; (iv) previsão de exames laboratoriais oferecidos pela entidade
parceira, que necessariamente será terceirizado e pelo qual será cobrado do
município pela entidade parceira taxa operacional, ferindo o princípio da
eficiência administrativa, impondo ao Município custo de taxa operacional
indevida. III – Diante do que, determino, preliminarmente, seja oficiado ao
Presidente da Comissão de Licitação e bem assim ao Prefeito Municipal, para
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresente esclarecimentos e
justificativas acerca do objeto do presente expediente, (ressaltando que consta
dos autos resposta da Comissão Julgadora à impugnação da empresa ao edital
deste Concurso de Projetos – fls. 70 à 74) bem como, apresente no mesmo prazo,
os indicadores prévios e aptos a justificar os projetos, objeto do concurso de
projetos, a origem dos recursos que darão suporte financeiro ao projetos, a
previsão de recursos no PPA, LDO e LOA para a execução dos mesmos, e ainda,
se foram considerados para a realização do Concurso, os achados de auditoria
realizada por técnicos desta Corte, conforme consta do processo nº. 48637/07-
T; IV – Publique-se. G.C.G., em 19 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 363610/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS – PR
I - Trata a presente representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por Julio Simões
Transportes e Serviços Ltda., pretendendo que esta Corte reveja o procedimento
de licitação Concorrência Pública n°. 017/2007, da Prefeitura Municipal de
Pinhais, cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia na forma de
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, para serviços
de coleta e transportes de lixos sólidos domiciliares recicláveis e entulhos verdes.
II – Insurge-se a representante quanto aos seguintes aspectos: (a) exigência de
documento na fase de habilitação (Licença de Operação, item 6.1.4, “c” do edital)
que extrapola o rol taxativo dos documentos possíveis de serem exigidos na fase
de habilitação, sendo prática expressamente vedada segundo o artigo 30, §5º da
Lei 8.666/93; (b) exigência de comprovação de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de
atestados de execução de serviços e respectivas certidões do CREA, em nome do
responsável técnico, em quantidades não inferiores a 1.300 (mil e trezentas)
toneladas por mês, num período não inferior a 6 (seis) meses (item 6.1.4, alínea
“g.1”) para o serviço de serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos
domiciliares e em quantidades não inferiores a 35 (trinta e cinco) toneladas por
mês, num período não inferior a 6 (seis) meses (item 6.1.4, alínea “g.2”) para o
serviço de coleta de resíduos sólidos recicláveis, o que seria uma transgressão
ao artigo 30, I, §1º da Lei 8.666/93; (c) exigência de Atestado de Capacidade
Técnico Operacional (item 6.1.4, “e”) comprovando que a empresa licitante tenha
executado o serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares em
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quantidades não inferiores a 1.300 (mil e trezentas) toneladas por mês, num
período não inferior a 6 (seis) meses (item 6.1.4, alínea “e.1”) e o serviço de
coleta de resíduos sólidos recicláveis em quantidades não inferiores a 35 (trinta
e cinco) toneladas por mês, num período não inferior a 6 (seis) meses (item 6.1.4,
alínea “e.2”), o que ofenderia o disposto no artigo 30, §1º, I da Lei 8.666/93, em
razão de tal exigência estar restrita ao profissional integrante do quadro
permanente do licitante e não à empresa em si; (d) exigência de apresentação de
compromisso hábil entre a proponente e o vendedor, o cedente ou locador,
devidamente registrado em cartório competente, em que conste a declaração formal
das partes, de que os equipamentos objeto do compromisso estarão disponíveis
e vinculados ao futuro contrato (item 6.1.5, alínea “c.2”), a qual deveria ser feita
somente ao vencedor da licitação, como exigência para a contratação, e não para
a habilitação dos licitantes conforme consta, pois há expressa proibição prevista
no artigo 30,§6º da Lei 8.666/93. III – Ressalto que existe expediente semelhante
ao dos presentes autos, em trâmite perante esta Corte sob nº. 342523/07 - TC, no
qual houve manifestação da Comissão Especial de Licitação do Município de
Pinhais (fls. 77 a 97) no sentido de acatar parcialmente as razões de impugnações
administrativas interpostas por dois licitantes, o que permitiria, portanto, inferir
que as eventuais irregularidades apontadas nas alíneas “a” e “b” do item anterior
já estariam sendo sanadas pela Administração. Diante do que, determino,
preliminarmente, seja oficiado à Presidenta da Comissão de Licitação para que,
no prazo de 03 (três) dias úteis, apresente esclarecimentos e justificativas acerca
do que consta nas alíneas “c” e “d” do item anterior, bem como seja oficiado à
representante, com cópia das fls. 77 a 97 dos autos sob nº. 342523/07 – TC, para
que se manifeste sobre o saneamento, por parte da Administração Municipal, das
possíveis irregularidades descritas nas alíneas “a” e “b” do item anterior, no
prazo de 03 (três) dias úteis. IV al:– Dê- se ciência da presente representação ao
Prefeito Municipal. V – Publique-se. G.C.G., em 18 de julho de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 327079/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 20 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 319319/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DA SAÚDE – NÚCLEO ESTADUAL/PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA e OUTROS – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de processo contendo o relatório de acompanhamento “in loco”,
encaminhado pela Divisão de Convênios e Gestão, Secretaria Executiva, Fundo
Nacional de Saúde, Núcleo Estadual do Paraná, relativo à análise da execução
dos procedimentos licitatórios em diversos municípios paranaenses no mês de
maio/2007. Segundo relatado, foram constatadas irregularidades, que incidem
principalmente no art. 38 e 67 da Lei 8666/93, a seguir: (i) União Oeste
paranaense de estudos e combate ao câncer de Cascavel, sobre o pregão eletrônico
n° 001/07, contrariando o disposto no art. 38. (ii) Prefeitura Municipal de
Medianeira, sobre a tomada de preços n° 001/07, para a construção de um posto
de saúde, contrariando o disposto no art. 38 e 67 da Lei. (iii) Prefeitura Municipal
de Vera Cruz do Oeste, sobre o pregão presencial n° 017/06, para a aquisição de
materiais de construção do mini centro de saúde jardim bandeirantes, e também,
pregão presencial n°s 007/06 e 019/06, relativos ao mini centro de saúde jardim
américa, em ambos, irregularidades do art. 38 e 67 da Lei. (iv) Prefeitura Municipal
de Marialva, tomada de preços n° 28/06, relativo à clínica materno infantil, e
ainda, tomada de preços n° 24/06, relativo à clínica odontológica, ambos,
irregularidade do art. 67 da Lei. (v) Prefeitura Municipal de Paiçandu, tomada
de preços n° 014/04, construção de unidade de saúde, irregularidade do art. 67
da Lei. (vi) Prefeitura Municipal de Rondon, tomada de preços n° 001/06,
relativo á aquisição de unidades móveis de saúde, e outra tomada de preços n°
004/06, para a construção de unidade de saúde, ambos, irregularidade do art. 38
e 67 da Lei. (vii) Prefeitura Municipal de Maringá, carta convite n° 053/06 e
tomada de preços n° 021/06, quanto a obras no centro municipal e unidade
especializada de saúde, irregularidades do art. 38 e 67 da Lei. (viii) Prefeitura
Municipal de Imbituva, pregão presencial n° 006/06, relativo a aquisição de
materiais para equipar as unidades de saúde do município, irregularidade do art.
67 da Lei. (ix) Prefeitura Municipal de Ibema, pregão eletrônico n° 002/07,
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, art. 38 da Lei. (x) Prefeitura
Municipal de Ouro Verde do Oeste, tomada de preços n° 001/07, para a conclusão
do centro de saúde, e ainda, tomada de preços n° 003/07, para a ampliação da
unidade de saúde, ambos, irregularidade do art. 38 da Lei. (xi) APAE de
Mariópolis, convite n° 01/06, para contratação de serviços de ampliação do
prédio da entidade, cujo certame foi homologado sem conter três propostas
válidas, em desacordo com o art. 22, § 3° e 7º da Lei. Isto posto, determino que
sejam oficiados, com cópia do relatório, os representantes das entidades acima
referidas, União Oeste paranaense de estudos e combate ao câncer de Cascavel/
PR, e a APAE de Mariópolis, e também, os respectivos gestores dos municípios
citados no relatório, para que apresentem justificativas e esclarecimentos a esta
Corte, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa. Vale ressaltar
que o Administrador Público deve zelar pela proteção do erário, e que as
irregularidades constatadas referem-se a recursos alocados em setores
estratégicos, como o da Saúde, o qual incide diretamente na condição de vida da
população, sobretudo, a de baixa renda, razão pela qual, os responsáveis pelos
certames analisados, devem apresentar documentação comprobatória que
demonstre o saneamento das irregularidades, e a recomposição de eventual
prejuízo ao erário, caso não queiram arcar com as sanções devidas. Publique-se.
G.C.G., em 18 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 253059/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE E OUTROS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE E OUTROS
Vistos e Examinados,
Nos termos da Informação nº. 315/07 – GCG, que analisou a Relação encaminhada
pelo Chefe da Divisão de Convênios e Gestão MS/PR do Ministério da Saúde,
Sr. Ângelo Col, determino: I - A expedição de ofício ao Prefeito Municipal de
Diamante do Oeste, para alertá-lo de que a participação de interessados em
procedimento licitatório em número inferior ao previsto pelo §3º do artigo 22 da
Lei de Licitações não é irregular desde que atendidos os requisitos especificados

pelo §7º do mesmo artigo, ou seja, quando, decorrente de limitação de mercado
ou de manifesto desinteresse dos convidados, tal fato esteja devidamente
justificado no procedimento; II – O arquivamento da representação em relação
à notícia de irregularidades ocorridas nos procedimentos licitatórios Convite
nº. 01/06 e 03/06, realizados pela APAE de Palmeira, uma vez que é entendimento
desta Corte que a participação de apenas duas empresas em licitação na modalidade
Convite não se afigura irregular desde que convidadas três empresas e, nos termos
do artigo 22, §7º da Lei de Licitações, que o comparecimento de menos de três
interessados em razão de limitações de mercado ou manifesto desinteresse dos
convidados esteja devidamente justificado no processo. Cumpre ressaltar,
ademais, que o Tribunal de Contas entende ser possível às APAE’s realizar
contratação direta, diante de sua natureza jurídica de direito privado, ressalvada
a hipótese da realização de procedimento licitatório encontrar-se prevista em
termo de Convênio; III – A expedição de ofício ao Prefeito Municipal de Ampére
para que se manifeste preliminarmente, apresentando justificativas e/ou
esclarecimentos acerca da notícia de irregularidades no procedimento licitatório
Convite nº. 028/06, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da tramitação do feito
como denúncia; IV – A expedição de ofício ao Prefeito Municipal de Realeza,
para que se manifeste preliminarmente, apresentando justificativas e/ou
esclarecimentos acerca da notícia de desatendimento ao artigo 38 da Lei de
Licitações, quando da realização dos procedimentos licitatórios na modalidade
Tomada de Preços nº. 026/06 e Convite nº. 86/06, alertando-o que a participação
de interessados em procedimento licitatório em número inferior ao previsto pelo
§3º do artigo 22 da Lei de Licitações não é irregular desde que atendidos os
requisitos especificados pelo §7º do mesmo artigo, ou seja, quando, decorrente
de limitação de mercado ou de manifesto desinteresse dos convidados, tal fato
esteja devidamente justificado no procedimento; V – A expedição de ofício ao
Prefeito Municipal de Santa Lúcia para que se manifeste preliminarmente,
apresentando justificativas e/ou esclarecimentos acerca da notícia de
irregularidades no procedimento licitatório na modalidade Pregão nº03/06, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da tramitação do feito como denúncia; VI –
O arquivamento da representação em relação à notícia de irregularidades
ocorridas nos procedimentos licitatórios Convites nº. 15/04 e 17/04 e Tomada
de Preços nº. 04/05, realizados pela Pastoral da Criança, uma vez é entendimento
deste Tribunal de Contas ser possível à Pastoral da Criança realizar contratação
direta, diante de sua natureza jurídica de direito privado, ressalvada a hipótese
da realização de procedimento licitatório encontrar-se prevista em termo de
Convênio; VII – A expedição de ofício à Fundação Universidade Estadual de
Maringá para que se manifeste preliminarmente, apresentando justificativas e/
ou esclarecimentos acerca da notícia de irregularidades nos procedimentos
licitatórios Pregão Eletrônico nº. 064/05 e nº. 097/05, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena da tramitação do feito como denúncia; VIII – A expedição de ofício
ao Prefeito Municipal de Maringá para que se manifeste, preliminarmente,
apresentando justificativas e/ou esclarecimentos acerca da notícia de
irregularidades na licitação Tomada de Preços nº. 034/06, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena da tramitação do feito como denúncia; IX – A expedição de ofício
ao Prefeito Municipal da Lapa para que se manifeste, preliminarmente,
apresentando justificativas e/ou esclarecimentos acerca da notícia de
irregularidades relativas aos procedimentos licitatórios na modalidade Tomada
de Preços nº. 038/05 e 038/06, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
tramitação do feito como denúncia; X – A expedição de ofício ao Prefeito
Municipal de Luiziana para que se manifeste preliminarmente, apresentando
justificativas e/ou esclarecimentos acerca da notícia de irregularidades relativas
ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº. 02/06, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena da tramitação do feito como denúncia; XI – A
expedição de ofício ao Prefeito Municipal de Jesuítas para que se manifeste
preliminarmente, apresentando justificativas e/ou esclarecimentos acerca da
notícia de irregularidades relativas ao procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preços nº. 004/07, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da tramitação
do feito como denúncia; XII – A expedição de ofício ao Prefeito Municipal de
Altônia para que se manifeste, preliminarmente, apresentando justificativas e/
ou esclarecimentos acerca da notícia de irregularidades relativas ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 007/07, consubstanciadas na
infringência aos artigos 38 e 43, §3º da Lei de Licitações, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena da tramitação do feito como denúncia; XIII – A expedição de ofício
ao Prefeito Municipal de Moreira Sales para que se manifeste preliminarmente,
apresentando justificativas e/ou esclarecimentos acerca da notícia de
irregularidades relativas aos procedimentos licitatórios Convite nº. 008/04,
Tomada de Preços nº. 04/04 e Pregões Eletrônicos nº. 002/04, 001/05 e 010/06,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da tramitação do feito como denúncia;
XIV – O arquivamento da representação em relação à notícia de irregularidades
envolvendo os procedimentos licitatórios Convite nº. 01/06, Pregão Eletrônico
nº. 07/07, Pregão Eletrônico nº. 004/06 e Pregão Eletrônico nº. 005/07,
realizados pela Irmandade Santa Casa de Londrina, uma vez que a entidade possui
natureza jurídica de direito privado, sendo-lhe facultativa a contratação de
serviços através de procedimento licitatório, salvo quando constituir exigência
prevista no termo de Convênio. GCG, em 18 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 365701/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJAL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJAL – PR
I - Preliminarmente, oficie-se o Presidente da Comissão de Processo Licitatório,
responsável pela Tomada de Preços nº. 012/2007, para que se manifeste sobre a
irresignação da empresa requerente, no prazo de 05 (cinco) dias; II - Após, voltem.
GCG, em 20 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 164974/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: SR. RUBENS MARQUES DE OLIVEIRA
DENUNCIADO: SR. JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Rubens Marques
Oliveira, cidadão do Município de Matinhos, narrando supostas irregularidades,
em procedimentos licitatórios, de responsabilidade do Interventor Estadual em
Matinhos à época, no ano de 2004, Sr. José Maria de Paula Correia. Diante do
exposto, notificado para apresentar justificativas e esclarecimentos, o requerido
esclarece a matéria, informando que a denúncia foi formalizada por pessoa
inidônea, ou seja, contratada para esse fim pelo atual Prefeito, Sr. Francisco
Carlim dos Santos, protocolando requerimentos para várias instâncias, Tribunal
de Contas, Ministério Público, etc, o que se coaduna com a retratação que o
requerente fez em Juízo de Paranaguá, matéria ação penal em trâmite, documento
anexo. E relata ainda, que as contas do Município de Matinhos, do ano de 2004,
não foram prestadas, mas, que a responsabilidade pela correção e o envio é do

atual gestor municipal, consoante decisão análoga desta Corte, em outra
oportunidade. Conforme aduz acima, na documentação trazida para compor estes
autos, o requerido apresenta o testemunho do requerente à Justiça Federal, Seção
de Paranaguá, fls. 36 e 37, no qual, este explicitamente apresenta as reais
motivações do expediente: “que é repórter fotográfico e foi contratado para fazer
umas fotografias no local objeto da denúncia. Fez o trabalho e entregou as fotos
para o contratante, recebeu dinheiro pelos serviços e essa pessoa lhe indagou se
seria testemunha acaso fizesse a denúncia.” Isto posto, o requerente ainda foi
chamado a apresentar justificativas e esclarecimentos, no prazo por mim concedido
de 15 (quinze) dias, mas não houve qualquer manifestação, assim, em face das
razões apresentadas pelo requerido, a falta de substancialidade na denúncia, e
principalmente, por que este Tribunal de Contas não se presta ao desserviço de
fazer tramitar pedidos infundados para atender interesses pessoais de outrem,
não recebo o presente expediente como denúncia e determino o arquivamento do
processo. Publique-se. f:GCG, em 20 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 53670/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMAS - PR
DENUNCIANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
DENUNCIADO: SR. HILÁRIO ANDRASCHKO
I - Recebo o expediente constante das fls. 168/170 como Recurso de Revista,
para reexame da matéria, diante da insatisfação manifestada pela requerente e da
tempestividade do requerimento; II - Encaminhe-se à Diretoria Protocolo – DP,
para as devidas providências; III - Publique-se. GCG, em 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 352427/03 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADOS: O.A.G.
I – Promova-se a intimação por Edital. II – Após, voltem. GCG, em 23 de julho
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 329810/07 - TC
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 23 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 343704/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI - PR
DENUNCIANTE: SRA. MÁRCIA ROSIMEIRE SARTOR
DENUNCIADO: SR. CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JÚNIOR
VISTOS E EXAMINADOS
Trata o presente feito de denúncia formulada pela Sra. Márcia Rosimeire Sartor,
ex-funcionária do departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal, em
desfavor do atual Prefeito do Município de Mandaguari (gestão 2005/2008), Sr.
Cyllêneo Pessoa Pereira Junior, em razão de supostas irregularidades praticadas
pelo Poder Execu-tivo Municipal, no exercício de 2005. Conforme relatado, por
meio da Portaria nº. 069 de 2005, o Executivo Municipal instaurou uma
Sindicância destinada a apurar supostas infrações cometidas pela denunciante.
Ao término de seus trabalhos, a Comissão realizadora do Processo Adminis-
trativo Disciplinar concluiu pela exoneração da servidora, com base na
constatação de violação ao art. 131, IV, da Lei Municipal nº. 611/2001, que
prevê a “insubordinação grave em serviço”, dentre outras infrações. Todavia, a
denunciante afirmou que, na verdade, sua exoneração decorre da recusa em emitir
empenhos que não estivessem em conformidade com o devido procedimento
licitatório. Esclareceu que seu posicionamento é proveniente da orientação
fornecida pelo representante do TCE, que (em ocasião da palestra proferida em
Apucarana) salientou que o contador também é passível de responsabilização
por despesa ilegais, pois tem responsabilidade sobre aquilo que é emitido.
Ressalta, ainda, não ser Contadora do Município, de forma que não é da sua
competência assinar relatórios, sob pena de configurar usurpação de poder. Além
disso, menciona que jamais deixou de advertir, “tanto verbalmente quanto por
escrito”, que as irregularidades apontadas fossem sanadas. Dessa forma, a
servidora em questão não se vê na condição de insubordinada, já que a sua
recusa em assinar as peças contábeis está atrelada à não-regularização das mesmas.
Entende que, como servidora pública, tem o poder-dever de não aceitar que
irregularidades permeiem a concretização de atos públicos. Recebido o feito
pelo Gabinete da Corregedoria Geral, foi remetido à Diretoria de Contas
Municipais para informar sobre a necessidade de investigar a matéria. A DCM,
por meio da Instrução n° 5943/06, opinou pelo arquivamento do feito, por
entender que a denúncia não trata de matéria da competência desta Corte, já que
não versa sobre matéria contábil. Aludiu ao art. 71, III, CR, que dispõe que o
Tribunal de Contas (da União) apreciará a legalidade dos atos de admissão de
pessoal (entre outros), mas que silencia em relação à questão da exoneração,
entendendo que essa omissão decorre do fato de que o ato exoneratório não
influi nas questões contábeis, financeiras, orçamentárias, operacionais e
patrimoniais da Administração (ainda que possam sim, gerar lesão ao direito do
funcionário público exonerado indevidamente, mas afirma que essa matéria é da
alçada do Poder Judiciário, não do Tribunal de Contas). Além disso, a DCM
sustenta que a verdadeira intenção da denunciante é que este Tribunal manifeste-
se sobre a legalidade da conduta por ela adotada, competência essa que caberia
ao Poder Judiciário. Em que pese o entendimento sustentado pela DCM, na
Instrução nº5943/06, no sentido do arquivamento deste feito, em razão da
gravidade das alegações apresentadas pela denunciante acerca da possível
emissão de empenhos ilegais por parte do Poder Executivo Municipal, como
também de eventuais irregularidades constantes no Processo Administrativo
Disciplinar, questões que inequivocamente são de competência desta Corte de
Contas, determino que se oficie ao Prefeito Municipal para, no prazo de 15 dias:
(i) manifestar-se acerca das alegações apresentadas pela denunciante; bem como,
(ii) apresentar as razões e os fundamentos que ensejaram a exoneração da
denunciante pela Comissão de Sindicância. Publique-se. G.C.G., em 23 de julho
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães t:– Corregedor Geral.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |27/Jul/2007 6 3

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 27880/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
INTERESSADOS: DR. RENATO TOALDO (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS:
DR. LUCIANO T.Y.SATO – OAB/PR Nº. 39.554 e DR. SÉRGIO SOUZA – OAB/
PR Nº. 31.893) e SR. SILVIO VIEIRA DAURICIO
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Fabiano
Otávio Antoniassi, Prefeito Municipal, que se insurge contra a decisão que
determinou o arquivamento dos processos protocolados sob n°s: 36334-9/06,
36333-0/06, 363365/06, 363306/06, 363314/06, 293196/03 e 363322/06 –
TC, os quais versam sobre irregularidades praticadas na gestão (2001/2004), de
responsabilidade do Sr. Renato Toaldo. Diante do exposto, importante lembrar
que o atual Prefeito informou este Tribunal, que em razão do que foi apurado em
auditoria, adotou as medidas administrativas e judiciais cabíveis, promovendo
denúncia junto ao Ministério Público, e ainda, objetivando evitar que as falhas
detectadas continuassem na sua gestão, relatou ainda, o treinamento do pessoal
que trabalha nos setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos
humanos, contábil, tesouraria, tributação, de educação e de saúde. Pelas razões
apresentadas, determinei o arquivamento dos processos relacionados, tendo em
vista a perda do objeto que fundamentava a denúncia. Assim sendo, ressalto que
o erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção, por isso o atual
Prefeito deve adotar as medidas de controle interno e externo com vistas não
apenas a sanar as irregularidades que afirma ter detectado no levantamento de
auditoria, mas deve apurar responsabilidades e proceder à recomposição dos
efetivos prejuízos causados ao erário. Importante asseverar, em relação ao que
afirmou o Prefeito, que não é competência desta Corte, no bojo de suas atribuições
de controle externo, art. 70 da Constituição Federal, apurar possíveis
irregularidades no que tange a administração interna do município, pois este
deve possuir mecanismos de controle interno, os quais devem estar explícitos na
Lei Orgânica Municipal, para dar cumprimento aos deveres institucionais que
o mandato popular lhe confere, fazendo a correta distribuição orçamentária e
alocação de recursos em obediência a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o Plano
Plurianual. Para aclarar o mencionado acima, vale aludir ao doutrinador Marçal
Justen Filho in Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8 ed., p.659/660: “O controle interno faz-se através da fiscalização exercitada
pela própria estrutura organizacional que pratica os atos objetos da fiscalização.
A natureza do controle interno é tipicamente administrativa e se reporta não
apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da hierarquia. Detectada a
prática de irregularidade, a autoridade superior tem o dever de eliminar o vício,
sob pena de ser por ele responsável solidariamente com o responsável direto”.
E sobre o controle externo que realizamos, importante atentar para este excerto,
p. 661 da mesma obra: “Incumbe ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
a tarefa de fiscalização. Logo, não cabe a eles o exercício e a prática, em nome
próprio, das atividades de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos”. Isto posto, considerando ainda que a simples remessa dos autos as
esferas institucionais não tem o condão de isentar o Administrador Público de
sua tarefa constitucional de proteção do erário, determino que o Prefeito adote
as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados ao erário,
comprovando a esta Corte no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G., em 20 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 327044/07 - TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
INTERESSADOS: ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 23 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 222125/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA - PR
DENUNCIANTE: SR. OSVALDO PAULINO DE FREITAS
DENUNCIADO: SR. ELIR DE OLIVEIRA
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. Osvaldo
Paulino de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Palotina, em razão do
ofício (por ele recebido) da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização,
atinente a possíveis irregularidades no cumprimento do contrato de prestação
de serviços firmado entre o Município de Palotina e a empresa SINASC –
Sinalização & Conservação de Rodovias Ltda., cujo objeto é a sinalização
horizontal de duas avenidas do Município. Conforme relatado, a empresa
contratante realizou obras de baixíssimo padrão de qualidade e que perduraram
por um período de somente cinco meses, quando, na verdade, deveriam ter a
duração de doze meses. A responsabilidade é reputada ao Sr. Elir de Oliveira,
Prefeito Municipal, que, apesar de ter tomado conhecimento dos fatos, omitiu-
se de fazer cumprir os termos do contrato. O Prefeito Municipal, devidamente
oficiado para apresentar justifica-tivas e esclarecimentos, alegou ter ajuizado
ação perante a Vara Cível da Comarca de Palotina ri:– Autos n° 255/2006 –, em
decorrência do não restabelecimento das atividades da empresa. Em que pese o
indeferimento do pedido de liminar, foi celebrado acordo entre as partes
(homologado pelo MM. Juiz de Direito), no qual a empresa se prontificou a
terminar a reposição. O Prefeito ressaltou, ainda, que a empresa cumpriu o acordo
realizado, o que pode se verificar do termo técnico anexo, fotografias da realização
do serviço ou, até mesmo, por meio de uma verificação “in loco”, caso assim seja
decidido. Chamado a se manifestar sobre os fatos apontados pelo Prefeito, o Sr.
Osvaldo Paulino de Freitas, Presidente da Câmara Municipal, alegou que, além
de conluio entre o Prefeito e a empresa responsável, o material utilizado para a
reposição asfáltica foi de má qualidade, como demonstram as fotografias anexas
ao expediente. Por esta razão, determinei que a Câmara Municipal tomasse as
providências administrativas e judiciais cabíveis para a recomposição do erário
e individualização de responsabilidade, se fosse o caso, tendo em vista que a
Constituição da República, em seu art. 29, IX e 31, atribui como função
fundamental dessa Casa Legislativa a fiscalização orçamentária, financeira,
operacional e patrimonial do Município. Em atendimento a essa determinação,
foi instaurada uma Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a apurar
eventuais irregularidades, prejuízos e responsabilização com relação aos fatos
apresentados. Nessa oportunidade, a Câmara Municipal encaminhou a esta Corte
cópia do Processo Parlamentar de Inquérito. Diante das conclusões dos trabalhos

da Comissão, a Câmara determinou: (i) o encaminhamento de cópia do Processo
Parlamentar de Inquérito ao Ministério Público da Comarca de Palotina para, se
assim entender, responsabilizar o Sr. Elir de Oliveira, Prefeito Municipal, e o Sr.
Francisco de Assis Peres da Silva, sócio gerente da SINASC, a recomporem o
Tesouro Municipal a importância de R$19.034,09 (dezenove mil, trinta quatro
reais e nove centavos), acrescida de juros de mora e correção monetária desde 16
de janeiro de 2006; (ii) o encaminhamento de cópia desse mesmo processo ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná para ciência das providências adotadas
em sede administrativa e judicial; e, (iii) a orientação ao Sr. Elir de Oliveira para
que, se quiser averiguar possível crime de falso testemunho, o faça em sede
judicial. Primeiramente, cumpre ressaltar que a CPI, em seu relatório final, não
apresentou os indicadores que a levaram a chegar no valor total de prejuízo
apresentado (sequer comprovou a existência de dano ao erário). Não fosse o
bastante, delegou ao Ministério Público do Estado a função de responsabilizar
os possíveis causadores do prejuízo, quando remeteu cópia das suas conclusões
para que esse responsabilize “se assim entender”. Isso, por si só, demonstra a
falta de consistência das conclusões apresentadas. Afinal, uma vez comprovada
a ocorrência de prejuízo ao erário (por ato ilícito) deve ser instaurado um
procedimento de responsabilização do seu(s) causador(es). Além disso, não se
deve perder de vista a ocorrência de acordo entre o Município e a empresa
contratada (que inclusive foi homologado em sede judicial), pelo qual a empresa
se prontificou a terminar a reposição (e, dessa forma, cumprir o contrato). Segundo
declarou o Prefeito Municipal e do que apontam os documentos por ele
apresentados, a empresa cumpriu o acordo realizado. Em virtude da não
apresentação de subsídios contundentes para apontar a ocorrência de prejuízo
ao erário municipal, da não apresentação pela CPI de como chegou ao valor do
prejuízo, como também das medidas adotadas pelo Executivo Municipal para o
cumprimento do contrato, determino o arquivamento desta representação.
Publique-se. G.C.G., em 23 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 379125/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS – PR
I – Trata a presente representação fundamentada no art. 113, §1º da Lei de
Licitações, formulada pela SPL – Construtora e Pavimentadora Ltda., empresa
estabelecida na cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, pretendendo que
esta Corte suspenda o procedimento licitatório de Concorrência nº. 002/2007,
levada a efeito pelo Município de Arapongas, cuja sessão de abertura dos
envelopes está designada para o dia 27/07/2007, às 9:30 horas e que tem por
objeto a contratação de empresa para efetuar a coleta e transporte de resíduos
domiciliares, comerciais e feiras livres, coleta e transporte de resíduos recicláveis,
coleta e transporte de pequenos animais mortos, serviço de capinagem mecanizada,
serviço de varrição mecanizada e manual, serviço de alimentação da esteira
transbordo/transferência da Usina de Reciclagem e serviço de operação e
manutenção do aterro sanitário municipal. II – Insurge-se a empresa representante
quanto ao seguinte aspecto do edital: (i) a fixação do critério de melhor “técnica
e preço” no item 09.5, onde faz constar que: “obedecida a seqüência ordinal
crescente da classificação será adjudicado o objeto da presente licitação a
proposta que obtiver melhor Nota Final conforme critérios estabelecidos neste
edital”. A irresignação da requerente prende-se ao fato de que a nota final será
computada em razão da Nota Técnica e Nota Econômica aduzidas no item 7.7.2,
representada na fórmula ali expressa, e que, portanto a tipificação adotada é de
fato, a de “Técnica e Preço”, eis que exige dos licitantes a apresentação de proposta
técnica que será julgada, pontuada e participará da Nota Final a ser atribuída aos
licitantes. Assevera que as licitações do tipo “ Técnica e Preço” são admitidas
pelo legislador pátrio exclusivamente para os serviços de natureza intelectual,
em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e
gerenciamento de engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a
elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos,
nos termos do que dispõe o art. 46 da Lei 8666/93. Esclarece, ainda, que a
tipificação “Técnica e Preço” poderia ainda dirigir excepcionalmente, as
licitações para “fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de serviços
de grande vulto majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente
sofisticada e de domínio restrito” O objeto licitado (atividades relacionadas à
limpeza urbana) não se inclui em nenhuma das situações legais. Cita para elucidar
a matéria a Súmula 21 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que
estabelece: “é vedada a utilização de licitação do tipo “técnica e preço” para a
coleta de lixo e implantação de aterro sanitário”. III – Diante do que, determino,
preliminarmente, seja oficiado ao Presidente da Comissão de Licitação e bem
assim ao Prefeito Municipal de Arapongas, para que, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, apresentem justificativas e esclarecimentos acerca do objeto da
presente representação, a fim de instruir o cabimento do pedido liminar. Publique-
se. G.C.G., em 23 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

EDITAL Nº. 20/07-GCG
PROCESSO Nº.: 352427/03-TC – ASSUNTO: REQUERIMENTO.
INTERESSADO: ODILON ANDREOLI GONÇALVES (CPF: 456.598.779-
15). Por ordem do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, Corregedor-Geral, conforme despacho nº. 2048/06, de fls. 23,
fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor ODILON ANDREOLI
GONÇALVES (CPF: 456.598.779-15), ex-prefeito gestão 2001/2004 do
município de Roncador, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação
deste, APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS QUE
PRETENDER, QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NA REFERIDA
DENÚNCIA, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e
em conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de
2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27
de janeiro de 2006. Curitiba, em 12 de julho de 2007. ______________ Cristina
Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria
Geral.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CORREGEDORIA GERAL

2º trimestre/2007

1. Apresentação
Trata-se do Relatório Anual de Atividades do Gabinete da Corregedoria Geral,
referente ao 2º trimestre de 2007. O relatório apresenta, de forma consolidada, os
trabalhos relativos às atividades de procedimentos administrativos de natureza
disciplinar, e concernentes a representações e denúncias, os quais ao Corregedor
compete relatar. Sintetiza, ainda, outras atividades derivadas do exercício das
competências do Corregedor, como as Representações embasadas na Lei de
Licitações – art. 113.
2. Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância
Foram processados neste trimestre 01 processo administrativo disciplinar e 01
Sindicância, com os seguintes resultados:



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS6 4 6ª feira |27/Jul/2007

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1131/07
PROCESSO N º : 45280/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE BANDEIRANTES
INTERESSADO : SILMARA CRISTINA SILVA SCHIMIDT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 99.997,50 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e
sete reais e cinqüenta centavos), que teve por objeto Aquisição de Alimentos –
Compra Direta Local da Agricultura Familiar.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 15625-8/07, fls. 142 a
144, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.014/07, fls. 145
e 146, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.290/07, fls. 152.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.014/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.290/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 99.997,50 (noventa e nove mil,
novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos), de responsabilidade da
Sra. Silmara Cristina Silva Schimidt.
Tribunal de Contas, em 13 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1132/07
PROCESSO N º : 216701/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 34.494,74
(trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro
centavos), que teve por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos
utilizada no transporte escolar de alunos do ensino fundamental da rede pública
de ensino.
Após análise do contraditório objeto dos protocolos n°s 6306-7/07 e 13241-
3/07, fls. 592 a 599, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n°
2.864/07, fls. 602 e 603, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.348/07, fls. 604.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.864/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.348/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 34.494,74 (trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais
e setenta e quatro centavos), de responsabilidade do Sr. Reinaldo Gomes
Ribeirete.
Tribunal de Contas, em 16 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1133/07
PROCESSO N º : 188664/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARECHAL CANDIDO RONDON
INTERESSADO : SILVANA NARDELLO NASIHGIL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de subvenção social recebida da Secretaria de Estado da Educação, relativa
ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 229.354,80 (duzentos e vinte e
nove mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos), que teve por
pagamento de pessoal e encargos sociais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.584/07, fls. 69 a 71, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.743/07, fls. 72.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.584/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.743/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente subvenção social recebida da Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 229.354,80
(duzentos e vinte e nove mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta
centavos), de responsabilidade da Sra. Silvana Nardello Nasihgil.
Tribunal de Contas, em 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1134/07
PROCESSO N º : 331293/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : FREDOLINA DOS REIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005/2005, no valor de R$
2.083,96 (dois mil, oitenta e três reais e noventa e seis centavos), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo, pagamento de pessoal
e reforma de imóvel.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 30624-1/07, fls. 64 a 70,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.623/07, fls. 71 e 72,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.307/07, fls. 73.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.623/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.307/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005/
2006, no valor de R$ 2.083,96 (dois mil, oitenta e três reais e noventa e seis
centavos), de responsabilidade da Sra. Fredolina dos Reis.
Tribunal de Contas, em 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : =1135/07
PROCESSO N º : 138913/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VITORINO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que teve por objeto a construção de um
barracão oficina, medindo 180 m2. Ressalte-se, que o processo em questão refere-
se ao montante de R$ 23.910,06 (vinte e três mil, novecentos e dez reais e seis
centavos), relativo às duas primeiras parcelas.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 58535-0/06, fls. 218 a
220, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.111/07, fls. 222
e 223, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.358/07, fls. 224.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.111/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.358/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 23.910,06 (vinte e três mil, novecentos e dez reais e seis
centavos), de responsabilidade do Sr. Wilson José Felini Barbosa .
Tribunal de Contas, em 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1136/07
PROCESSO N º : 224474/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO DIAMANTE
KM 47
INTERESSADO : IVO ANTONIO POSSEBON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 19.992,75 (dezenove mil, novecentos e noventa e dois
reais, setenta e cinco centavos), que teve por objeto apoio financeiro para
implantar o Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da
Agricultura Familiar do Estado do Paraná.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.418/07, fls. 253 a 255, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.658/07, fls. 256.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.418/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.658/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 19.992,75 (dezenove mil,
novecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), de responsabilidade
do Sr. Ivo Antônio Possebon.
Tribunal de Contas, em 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1137/07
PROCESSO N º : 203990/07
ORIGEM : PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE
INTERESSADO : VALDECI MARCOLINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 277.938,38
(duzentos e setenta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais, trinta e oito
centavos), que teve por objeto pagamento de pessoal e encargos sociais.

Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.619/07, fls. 72 a 74, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.764/07, fls. 75.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.619/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.764/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 277.938,38 (duzentos e setenta e sete mil, novecentos e trinta e oito
reais, trinta e oito centavos), de responsabilidade do Sr. Valdeci Marcolino.
Tribunal de Contas, em 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1138/07
PROCESSO N º : 542243/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
INTERESSADO : NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 3.210,00 (três mil,
duzentos e dez reais), que teve por objeto a implementação dos projetos
contemplados no Programa de Apoio à Participação em Eventos Técnicos –
Científicos/2005.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 13865-9/07, fls. 85 a 99,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.240/07, fls. 100 e 101,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.800/07, fls. 102.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.240/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.800/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
3.210,00 (três mil, duzentos e dez reais), de responsabilidade da Sra. Neiva Pavan
Machado Garcia .
Tribunal de Contas, em 17 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1139/07
PROCESSO N º : 158803/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
INTERESSADO : ROSANA PALMA DE LIMA GOEDERT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 21.200,00 (vinte e um mil, duzentos reais), que teve por
objeto aquisição de equipamentos, em atendimento à crianças e adolescentes em
situação de risco pessoal e social, em cumprimento aos preceitos da Lei n…
8.069/90-ECA.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.943/07, fls. 54 a 56, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.748/07, fls. 57.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.943/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.748/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 21.200,00 (vinte e um mil, duzentos
reais), de responsabilidade da Sra. Rosana Palma de Lima Goedert.
Tribunal de Contas, em 17 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1140/07
PROCESSO N º : 210864/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
INTERESSADO : AGENOR BERTONCELO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
27.490,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e noventa reais), que teve por objeto
a construção de imóvel, em atendimento à crianças e adolescentes em situação de
risco pessoal e social.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.570/07, fls. 214 a 216, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.640/07, fls. 217.
É o relatório.

Atos de Gabinete

Artagão de Matto Leão
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DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.570/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.640/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 27.490,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e noventa reais), de
responsabilidade do Sr. Agenor Bertoncelo .
Tribunal de Contas, em 17 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1141/07
PROCESSO N º : 184260/07
ORIGEM : INSTITUTO LONDRINENSE DE INSTRUÇÃO E TRABALHO
PARA CEGOS
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO MIRANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 189.041,01
(cento e oitenta e nove mil, quarenta e um reais e um centavo), que teve por objeto
a conjugação de esforços visando dar cumprimento ao disposto no Título VIII,
Capítulo III, Seção I, da Constituição Federal.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 23732-0/07, fls. 108 a
111, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.795/07, fls. 113
a 115, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.606/07, fls. 116.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.795/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.606/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 189.041,01 (cento e oitenta e nove mil, quarenta e um reais e um
centavos), de responsabilidade do Sr. Carlos Roberto Miranda.
Tribunal de Contas, em 17 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1142/07
PROCESSO N º : 140181/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE JAPURA
INTERESSADO : YOLANDA TAKASE PERES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 44.297,60 (quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e sete
reais e sessenta centavos), que teve por objeto Apoio Financeiro para implantação
do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura
Familiar do Estado do Paraná – PRONAF.
Após análise da documentação acostada nos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.561/07, fls. 105 a 107, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.612/07, fls. 108.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.561/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.612/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 44.297,60 (quarenta e quatro mil,
duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), de responsabilidade da Sra.
Marlene Gritti Corrêa.
Tribunal de Contas, em 17 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1143/07
PROCESSO N º : 218792/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA
INTERESSADO : ANTONIA GOBBI BACCARIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 22.359,30 (vinte e dois mil, trezentos e cinqüenta e nove
reais, trinta centavos), que teve por objeto a implantação do Programa de
Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.424/07, fls. 196 e 197, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.682/07, fls. 198.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.424/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.682/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 22.359,30 (vinte e dois mil, trezentos
e cinqüenta e nove reais, trinta centavos), de responsabilidade do Sr. s :Antonio
Gobbi Baccarim.
Tribunal de Contas, em 17 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1144/07
PROCESSO N º : 69146/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
INTERESSADO : EDSOM LUIZ BAGETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
70.332,52 (setenta mil, trezentos e trinta e dois reais e cinqüenta e dois centavos),
que teve por objeto a execução de pavimentação poliédrica.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 29707-2/07, fls. 79 a 90,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.465/07, fls. 91 e 92,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.097/07, fls. 93.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.465/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.097/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2006,
no valor de R$ 70.332,52 (setenta mil, trezentos e trinta e dois reais e cinqüenta
e dois centavos), de responsabilidade do Sr. Edsom Luiz Bagetti.
Tribunal de Contas, em 17 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1145/07
PROCESSO N º : 75618/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMPÉRE
INTERESSADO : ROBERTO DETTONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 41.800,00
(quarenta e um mil, oitocentos reais), que teve por objeto o fornecimento de
alimentação aos alunos/atletas participantes dos Jogos Colegiais do Paraná/
2006, bem como aquisição de material esportivo.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 25091-2/07, fls. 93 a 98,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.459/07, fls. 99 e 100,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.099/07, fls. 101.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.459/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.090/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil, oitocentos reais), de responsabilidade
do Sr. Roberto Detoni.
Tribunal de Contas, em 17 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1150/07
PROCESSO N º : 50594/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA,CLAITON
CLEBER MENDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 43.366,54
(quarenta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais, cinqüenta e quatro centavos),
que teve por objeto oferecer condições à prestação de serviços de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Após análise da documentação acostada aos autos, bem como do contraditório
objeto do protocolo n° 28291-1/07, fls. 291 a 293, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.388/07, fls. 295 e 296, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.762/07, fls. 297.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.388/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.762/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 43.366,54 (quarenta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais,
cinqüenta e quatro centavos).
Tribunal de Contas, em 19 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1151/07
PROCESSO N º : 542146/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), que teve por objeto a execução do projeto n° 8832 – VI Seminário de
Extensão da Unioeste.

Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 7920-6/07, fls. 84 a 86,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.871/07, fls. 91 e 92,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.114/07, fls. 93.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.871/07 Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 9.114/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), de responsabilidade do Sr. Alcibíades Luiz Orlando.
Tribunal de Contas, em 19 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1152/07
PROCESSO N º : 537924/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
INTERESSADO : NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 2.115,04 (dois mil, cento
e quinze reais e quatro centavos), que teve por objeto o XLIV Congresso
Brasileiro de Economia e Sociologia Rural.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 13867-5/07, fls. 46 a 50,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.236/07, fls. 51 e 52,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.811/07, fls. 40.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.236/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.811/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
2.115,04 (dois mil, cento e quinze reais, quatro centavos).
Tribunal de Contas, em 19 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1153/07
PROCESSO N º : 188792/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
INTERESSADO : NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 2.169,00 (dois mil, cento
e sessenta e nove reais), que teve por objeto a participação no 51° Congresso
Brasileiro de Genética.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 19722-1/07, fls. 67 a 70,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.879/07, fls. 71 e 72,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.263/07, fls. 73.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.879/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.263/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
2.169,00 (dois mil, cento e sessenta e nove reais), de responsabilidade da Sra.
Neiva Pavan Machado Garcia.
Tribunal de Contas, em 19 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1154/07
PROCESSO N º : 70205/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO : JAIR ANTONIO MORGAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 139.060,59
(cento e trinta e nove mil, sessenta reais e cinqüenta e nove centavos), que teve
por objeto a execução do transporte escolar de alunos da rede pública estadual,
residentes na área rural municipal.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 16828-0/07, fls. 158 a
161, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.897/07, fls. 162,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.298/07, fls. 163, manifesta-se pela regularidade da prestação de
contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.897/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.298/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2003, no
valor de R$ 139.060,59 (cento e trinta e nove mil, sessenta reais, cinqüenta e
nove centavos), de responsabilidade do Sr. Jair Antonio Morgan.
Tribunal de Contas, em 19 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1155/07
PROCESSO N º : 206018/07
ORIGEM : INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA
GROSSA
INTERESSADO : GILBERTO FERREIRA,PEDRO CARLOS DE CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 177.106,80
(cento e setenta e sete mil, cento e seis reais, oitenta centavos), que teve por
objeto o pagamento de pessoal, encargos sociais, material de consumo, reparos
e manutenção de bens móveis e imóveis.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.618/07, fls. 160 a 162, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.319/07, fls. 163.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.618/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.319/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 177.106,80 (cento e setenta e sete mil, cento e seis reais, oitenta
centavos), de responsabilidade do Sr. Pedro Carlos de Campos.
Tribunal de Contas, em 19 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1156/07
PROCESSO N º : 167027/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 72.533,81
(setenta e dois mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos), que
teve por objeto o transporte escolar – PNATE.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 29295-0/07, fls. 208 a
235, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.421/07, fls. 236
e 237, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.294/07, fls. 238 e 239.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 3.421/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.294/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 72.533,81 (setenta e dois mil, quinhentos e trinta e três reais, oitenta
e um centavos), de responsabilidade do Sr. João Orestes Fenker.
Tribunal de Contas, em 19 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 449480/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2522/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 44948-0/06 foi julgado por
meio do Acórdão n° 641 de 16 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 102, de 08 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 181-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno c/c art. 56, I, Parágrafo
Único da Lei n° 113/2005 deste Tribunal de Contas:
I – recebo o protocolo n° 32958-6/07, fls. 311 a 373, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade e particularidade das informações apresentadas;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 471087/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2638/07
I – O Prefeito Municipal de Iguaraçu, por meio do protocolo n° 33639-6/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 14/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245510/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIRTON LUIZ CORNEHL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2651/07
I - O Diretor Jurídico da ParanaPrevidência, por meio do protocolo n° 35835-
7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 434670/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DELERMO POPPI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2652/07
I - O Diretor Jurídico da ParanaPrevidência, por meio do protocolo n° 35854-
3/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 244530/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AURORA DIONIZIO RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2653/07
I - O Diretor Jurídico da ParanaPrevidência, por meio do protocolo n° 35884-
5/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620147/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INEIDA THEREZINHA MALLMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2654/07
I - O Diretor Jurídico da ParanaPrevidência, por meio do protocolo n° 35888-
8/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241234/03
ORIGEM : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA
INTERESSADO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
APUCARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2675/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 24123-4/03 foi julgado por
meio do Acórdão n° 701 de 30 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 105, de 29 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 353-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas c/c art.56, II, Parágrafo Único da Lei n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 35677-0/07, fls. 354 a 360, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 85275/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2676/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 8527-5/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 705 de 30 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 104, de 22 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 106-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas c/c art. 56, II, Parágrafo Único, da Lei n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 35682-6/07, fls. 111 a 121, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 136052/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : JOSÉ SALIM HAGGI NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2730/07
I – Extemporaneamente, o Prefeito Municipal de Cambará, por meio do protocolo
n° 35465-3/07, fls. 308 e 309, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Em atenção ao disposto no Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno,
indefere-se a dilação de prazo pretendida.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para o trâmite necessário.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156185/07
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VANDERLEY ROSA EDLING
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2754/07
I - O Presidente do Instituto acima referido, por meio do protocolo n° 34719-3/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-se
a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 09/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162185/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : ADELINO MARGONAR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2755/07
I - O Prefeito Municipal de Cambé, por meio do protocolo n° 35815-2/07, requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-se
a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 02/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 178807/05
ORIGEM : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
INTERESSADO : EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2776/07
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 36348-2/07, com
ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Após, devolva-se à 6ª Inspetoria de Controle Externo para análise.
IV – Cumpra-se.
V – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 26463/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2837/07
I – Extemporaneamente, o Prefeito Municipal de Maringá, por meio do protocolo
n° 35573-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, indefere-se
a dilação de prazo pretendida na inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567726/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2838/07
I – Extemporaneamente, o Prefeito Municipal de Maringá, por meio do protocolo
n° 35572-2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, indefere-se
a dilação de prazo pretendida na inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 283608/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RUBENS SODRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1173/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9704, publicada no D.O.E. nº 7348, datado de 13/11/
06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9846/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 9569/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 11 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 178880/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : DORALINO BORGES DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1201/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 045/07, publicado no jornal “Fronteira”,
datado de 23/03/07, retificado pelo Decreto nº 064/07, publicado no mesmo
jornal, datado de 18/05/07, no cargo de Operador de Máquinas do Município de
Barracão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9036/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10187/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227562/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : SEBASTIANA LINHARES PINTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1202/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessado
através da Portaria nº 328, publicada no órgão oficial local, datado de 12/03/07,
no cargo de Professor Pós-Graduado, Referência 55, do Município de Foz do
Iguaçu.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8613/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10142/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227619/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LORINHA MARIA SCHOSSLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1203/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 324, publicada no Órgão Oficial local, datado de 12/03/
07, no cargo de Merendeira, Referência 36, do Município de Foz do Iguaçu.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8535/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10140/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275931/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : ISABELA MARTINS DA SILVA,JULIA MARTINS DA
SILVA,JURACY MARTINS DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1204/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida às Interessadas
através da Portaria nº 539, publicada no Órgão Oficial, datado de 27/04/07, em
razão do falecimento do servidor Vanderlei Martins da Silva, em 26/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9964/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10130/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 66334/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : LEONTINA PEREIRA DA VEIGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1205/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 08/05, publicado no jornal oficial local, datado de 04/02/
05, retificado pelo Decreto nº 58/07, publicado no mesmo jornal, em 13/04/07,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Barracão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9718/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10191/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238238/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SÉRGIO GIROLDO MAZER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1206/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 165, publicada no D.O.E. nº 7405, datado de 06/02/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7949/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 8388/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 558581/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILSON JORGE ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1207/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9270/06, publicada no D.O.E. nº 7318, datado de 26/
09/06, no cargo de Investigador de Polícia, 2ª Classe, LF-02, da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10396/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10103/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405443/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : IRENE ZEQUIN DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1208/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 667/03, publicado no “Jornal do Povo”, datado de 12/12/03, em
razão do falecimento do servidor João Manoel da Silva, em 05/11/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8959/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10064/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294278/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES GREGORIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1209/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9806, publicada no D.O.E. nº 7356, datado de 24/11/
06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10340/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10129/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298478/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZENIR BORGES MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1210/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9807/06, publicada no D.O.E. nº 7356, datado de 24/
11/06, no cargo de Agente de Execução – Técnico Administrativo, LF-01, da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10232/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10155/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616182/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : JÕAO ORESTES FENKER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1211/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9748/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10259/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 115306/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : IDIR TREVISO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1212/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9650/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10258/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169554/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : SINVAL FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1213/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 002/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10313/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10272/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 372310/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEARA
INTERESSADO : MARIA DA PENHA MELO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1214/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 003/05, publicada no jornal “A Comarca”, datado de 03/
09/05, retificada pela Portaria nº 04/06, publicada no mesmo jornal de 08 a 22/
08/06 e esta retificada pela Portaria nº 001/07, publicada jornal “Folha de
Londrina”, em 12/06/07, no cargo de Professora de Ensino de Primeiro Grau, do
Município de Cafeara.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10352/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10228/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 99258/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LUTFALLA SARRAFF
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1215/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através da Portaria nº 597, publicada no D.O.M. nº 95, datado de 14/
12/06, no cargo de Odontólogo, nível I, do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9577/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 9709/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257275/07
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : JOSÉ MARIA BITENCOURT NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1216/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal, por invalidez,
concedida ao Interessado através da Portaria nº 128/07, publicada no jornal
“Diário do Noroeste”, datado de 13/04/07, no cargo de Auxiliar de Pedreiro do
Município de Loanda.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9845/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10074/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 310253/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMPÉRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AMPÉRE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1217/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9952/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10360/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 611547/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : APARECIDA MARIA ESTEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIAPL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1218/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 097/06, retificado pelo Decreto nº 031/07, publicado no
jornal “O Regional”, datado de 03/06/07, no cargo de Professora do Município
de Cruzeiro do Sul.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9225/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 9636/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466422/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA LUZIA SUARDE DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1219/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 597/03, retificado pelo Decreto nº 793/07, publicado no
“Jornal do Povo”, datado de 30/05/07, no cargo de Professora do Município de
Sarandi.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9588/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 9527/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256832/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 2067/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Conselheiro Mairinck, na pessoa de seu representante legal, e
do ex-prefeito municipal Sr. Paulo de Oliveira, relacionados na Instrução n°.
4200/07 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art.
5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento
Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. Paulo de Oliveira.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 154280/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2074/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35536-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 135323/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMARANA
INTERESSADO : ROBERTO DIAS SIENA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2075/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35916-7/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 150080/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA
INTERESSADO : LEVI ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2076/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35207-3/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 153372/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : VERALICE PAZZOTTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2077/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35156-5/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149707/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2078/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35834-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 471098/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : ADELQUE AFONSO DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2079/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10910/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 21179/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : ELZA ALICE FELIX MAIA CEZAR
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2080/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10226/07 do
Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239820/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : GERSON BENTO DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2081/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10060/
07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5693/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2082/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 34631-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109756/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2083/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 34624-3/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 618444/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA EUGENIA BARROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2084/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005 e do Parecer nº. 9760/
07 do MPjTC, acolho o pedido de diligência, para atendimento acerca do aduzido
no Parecer nº. 8589/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250777/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2097/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 33432-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 151990/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2099/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo
o pedido de carga do presente processo, constante do protocolado nº. 36580-9/
07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 19 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 596408/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : CLAUDETE ROCIO CORSATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2103/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10623/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168783/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA CELESTE GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2104/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10626/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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zPROCESSO N º : 546532/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CENTRO
NOROESTE DO PARANÁ EM CIANORTE
INTERESSADO : ELIEL HERNANDES ROQUE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2105/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9958/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 189245/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
INTERESSADO : NORBERTO GOEDERT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2107/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9933/07
da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar na aplicação de multa prevista pelo art. 87 da referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103103/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO : PAULO DEOLA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2108/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9998/07
da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar em aplicação de multa prevista no art. 87 da referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293549/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILVANIR SALETE FONINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2109/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo
o pedido de carga do processo nº 293.549/07, constante do protocolado nº
373.240/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2007 GCHN

Dispõe sobre a delegação de que trata o art. 352, § 3° do
Regimento Interno.

O Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no art. 197, do Regimento Interno, resolve:

Art.1º Fica delegada, nos termos do art. 352, § 3° do Regimento Interno, às
Diretorias Jurídica – DIJUR, de Análise de Transferências – DAT, de Contas
Estaduais – DCE e de Contas Municipais – DCM, no âmbito dos processos
afetos às referidas unidades administrativas, a adoção dos seguintes atos e
medidas saneadoras:

I – Citações (exceto nos processos de iniciativa do tribunal), intimações e
notificações;

II – diligências externas e internas, incluindo as remessas de autos à Diretoria
de Protocolo para correção ou inclusão de nomes de responsáveis e interessados;

III – deferimento de pedidos de prorrogação de prazo para exercício do
direito de defesa por uma vez e em período não superior a 15 (quinze) dias;

IV – deferimento de juntada de documentos apresentados com atraso não
superior a 15 (quinze) dias;

V – reunião, juntada e apensamento de autos de processos;
VI – sobrestamentos referente a parcelas de transferências voluntárias, nos

termos do artigo 427 do Regimento Interno e art. 53 da Resolução n° 03/2006;
VII – deferimento de pedidos de vista e de cópias sem retirada dos autos das

instalações do Tribunal.

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 18 de julho de 2007

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1189/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 90862/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS BLUM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE IPIRANGA, para provimento do cargo de
Professor, regulamentado pelo Edital n.º 01/2007.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer nº. 9982/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 10268/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 18 de julho de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1190/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 212263/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DA COMUNIDADE DE MARINGÁ
INTERESSADO : BENIVALDO RAMOS FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, emprego e Promoção Social - SETP
a ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA
COMUNIDADE DE MARINGÁ, relativa ao exercício financeiro de 2006/2007,
no valor de R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais), que teve por
objeto a implantação do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra
Direta Local da Agricultura Familiar, composta das seguintes informações
e documentos.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3979/07, fls.
104, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10092/07, às fls.
106.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. BENIVALDO RAMOS FERREIRA.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1191/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 194350/06
ORIGEM : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIANO DE MATOS MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária ao INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 14.537,00 (quatorze
mil, quinhentos e trinta reais e sete centavos), que teve por objeto a
*implementação do projeto protocolado sob nº. 7696 – Apoio na Editoração
e na Apresentação Gráfica do Periódico Brazilian Archives Of Biology and
Tecnology - BABT.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3824/07, fls.
70, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10096/07, às fls. 72.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. MARIANO DE MATOS MACEDO.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1192/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 278590/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLI WORELL KOPYTOWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0812, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7458 de 25/04/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9681/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10012/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1193/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 145094/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IPORÃ
INTERESSADO : WALDAIR UHDRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPORÃ, relativa ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 262.632,14 (duzentos e sessenta e dois mil, seiscentos
e trinta e dois reais e quatorze centavos), que teve por objeto conjugação de
esforços entre a SEED e a INSTITUIÇÃO visando dar cumprimento ao disposto
no Título VIII, Seção I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no
Título VI, Capítulo II, Seção O, da Constituição do Estado do Paraná, observando-
se as disposições contidas na Resolução nº. 2.691/2003-SEED.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3946/07-DAT/
CAS, fls. 112, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10416/
07, às fls. 114.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. WALDAIR UHDRE.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1194/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 300910/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO DE MELLO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0256, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7411 de 14.02.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10696/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10559/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1195/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 305032/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALCIONE ALVES DO NASCIMENTO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Capitão,
LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0825, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7459 de 26.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10264/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10518/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1196/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 283950/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO LUIZ DE ALBUQUERQUE
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Cabo,
LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9782, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7356 de 24.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9927/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10330/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Heinz Georg Herwig
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1197/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 284140/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9692, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7348 de 13.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10205/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10329/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1198/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 300758/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ SEVERIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Cultura – SEEC, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0836, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7459 de 26.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10138/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10456/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1199/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 245633/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA DORACI DA ROCHA LOURES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor N ESP I – 11, LF-22, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0544, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7431 de 16.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10135/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10347/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1200/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 280218/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JUDITE STOLARSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Nível D-3, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto Judiciário n°. 284,
publicado no Diário da Justiça do Paraná n°. 7364 de 15.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10102/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10342/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1201/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 281451/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : MARCELINA GERMANA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Zeladora da Prefeitura Municipal de Palotina, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 106, publicada
no jornal “O Paraná” de 18.05.2007.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10284/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10463/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1202/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 401798/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
INTERESSADO : MARIA ESPIDITE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe 1, Nível 15 da Prefeitura Municipal
de Altônia, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 218/06, publicado
no jornal “Umuarama Ilustrado” de 13.08.06, retificado pelo Decreto n°. 023/
07, publicado no mesmo jornal datado de 03.02.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10373/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10462/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1203/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 348718/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SANDRA REGINA TIEMECHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0888, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7464 de 04.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10760/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10617/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1204/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 200214/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAFEARA
INTERESSADO : MOZANIA MARIA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAFEARA, relativa ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 64.707,96 (sessenta e quatro mil, setecentos e sete reais
e noventa e seis reais), que teve por objeto a conjugação de esforços entre a
SEED e a Instituição visando dar cumprimento ao disposto no Titulo VIII,
Capitulo II, Seção I, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, e no
Titulo VI, Capitulo II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, observando-
se as disposições contidas na Resolução nº. 2.691/2003-SEED.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4152/07-DAT,
fls. 71, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10571/
07, às fls. 73.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. MOZANIA MARIA DA SILVA.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1205/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 342981/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORACY LAROCA FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1026, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7479 de 25.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10763/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10615/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.

É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1206/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 305350/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida ao interessado acima citado, por ser o mesmo
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 0732 publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7453
de 18.04.07, foi concedida pensão mensal à interessada, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10714/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10667/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1207/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 305067/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DA SILVA SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Juvêncio Angelino de Souza, falecido em 05.12.06, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62623/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7482 de 30.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10715/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10660/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1208/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 347657/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ECLINIRA MARIA TEREZINHA VICENTAINER
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Maringá, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 359, publicado
no Órgão Oficial do Município n°. 1129 de 04.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10889/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10645/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, � julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1209/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 430356/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
INTERESSADO : JOSÉ MORAES DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria compulsória do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Gari da Prefeitura Municipal de Pitanga, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 856/06, publicado
no jornal “O Povo” de 31.08.06, retificada pelo Decreto nº. 949/07, publicado
no mesmo jornal datado de 07.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10656/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10643/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1210/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 22055/95
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : HAYDEE JUNKO MIGUBUTTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria concedida por determinação judicial a servidora acima
citada, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca da Prefeitura Municipal de
Londrina, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 103/95, publicada
no jornal oficial do município de 18.03.95.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8489/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8845/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1211/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 295118/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUELI TEREZA HALICK
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Execução/Técnico Administrativo, LF-01, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência – SEAP, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9775, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7354 de 22.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10674/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10706/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1212/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 318231/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENA ALVES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Pedro Alves da Silva, falecido em 27.03.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62528/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7472 de 16.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10642/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10703/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1213/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 300561/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SÉRGIO CARLOS BERTACCI
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de
Subtenente, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0667, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7452 de 17.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10726/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10699/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1214/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 294596/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSALINA LOPES CHAMORRO RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, LF-22, da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0644, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7445 de 05.04.07.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10421/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10145/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1215/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 278647/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO APARECIDO DE ANDRADE
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Terceiro
Sargento, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 7356, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7356 de 24.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9555/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9814/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1216/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 294774/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DESZOUNEI VALDUGA CAILLOT
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de
Subtenente, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9658, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7347 de 10.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9289/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9821/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1217/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 283489/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA RODRIGUES DECKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0638, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7445 de 05.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9730/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9684/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1218/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 47045/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ROSILDA FATIMA VEZARO CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7335, Errata,
esclarecendo a questão dos adicionais por tempo de serviço, publicado no jornal
“O Paraná” de 25.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10436/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10716/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1219/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 479177/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL, para
provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 001/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 8904/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 10023/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 23 de julho de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1220/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 311938/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS SLOMPO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Cabo da
Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0073, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10506/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10695/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1221/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 295142/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS MARAVIESKI
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
de 1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0829, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7459 de 26/04/07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10886/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10698/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
i:É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1222/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 605474/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : OSMAR RODRIGUES FORTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria da Viação Urbanismo e Obras
Públicas do município, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 073/2006,
publicado no Jornal O Paraná de 30.11.2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10360/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10372/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1223/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 282504/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCELO ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao interessado acima citado, beneficiário da
servidora Ladislava Rudninski, falecido em 10.12.06, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
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O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62550/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7474 de 18.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9367/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9809/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1224/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 278582/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUCIONE MARTINS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0691, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7452 de 17.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10044/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10137/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1226/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 45740/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACKSON ALANO CIOLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 2933, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6648 de 16.01.04, retificado pela Resolução nº.
9302, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 7322, de 02.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10250/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10354/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 458587/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1949/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501881/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1950/07
Vistos.
I. Encaminhado o expediente para deliberação deste Relator, cumpre-nos observar
a pendência da questão relativa à correta alimentação do SIM-AP, nos termos das
manifestações da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. No entanto, em que pese o referido opinativo, solicito nova manifestação da
unidade técnica, para que analise o mérito das admissões, esclarecendo se os
dados físicos constantes dos autos permitem aferir a regularidade ou não do
procedimento emitindo, neste caso, seu Parecer conclusivo;
III. No que se refere a ausência de dados mencionada no item I, tal fato será objeto
de consideração quando do julgamento do feito.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30469/00
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 1951/07
I. Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para que emita seu opinativo acerca da conveniência no prosseguimento do
feito, tendo em vista o lapso temporal decorrido desde a formalização da proposta
de Impugnação, em 25/01/00 e diante da ausência de elementos suficientes para
a seu julgamento;
II. Após, retorne.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13822/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIMAR VALERIO GUILHEN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1952/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9473/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 123298/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO : ODETE FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1953/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 364250/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182336/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS TOLEDO
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS TOLEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1954/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10485/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC,nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194270/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1955/07
I. Determino o apensamento a este, do processo de n.º 208606/07, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 523/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 100082/07
ORIGEM : PROVINCIA B.C.I.F.C. SÃO VIDENTE DE PAULO - HOSPITAL
DA PROVIDENCIA
INTERESSADO : IRACEMA VUJANSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1956/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10115/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências – DAT para os devidos fins.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 458705/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIAO GONCALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1957/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11092/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 397367/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : PEDRO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1958/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11035/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481708/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
INTERESSADO : CARMELINHA JOSÉ PEDRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1959/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11023/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;�
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212073/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1960/07
I. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a Instrução n.º 4421/07 - DAT, nos termos do art. 355 do Regimento
Interno;
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182204/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1961/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
4301/07-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49797/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1962/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10192/07do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212030/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1963/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
4434/07-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355784/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : TERESINHA DO CARMO GAVIOLI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1964/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10941/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208690/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : LUIZ CESAR PABIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1965/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 35098-4/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185380/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMITAL
INTERESSADO : TEREZINHA AMARAL DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1966/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 31727-8/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 198090/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MATINHOS
INTERESSADO : JUBAL DUARTE, LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1967/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 35046-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200087/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1969/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício de
2007, de acordo com a Instrução nº 4043/07, da Diretoria de Análise de
Transferência – DAT;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 291600/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZIANA
INTERESSADO : ARMANDO MARQUES RUFINO, CEZAR BRATTI DE
SOUSA, DEODATO BERNARDES DE BRITO, DERCI ANTONI CANSI,
GASPAR DA SILVA, JOÃO NELSON GUADAGNIN, JOAQUIM PEPINELI
DE ARAUJO, JOSE ANGELO TADEU BORSATO, NOE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1970/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão n°
2450/06, encaminhado a esta Corte com fundamento no Art. 494, II e III, do
Regimento Interno desta Casa;
II. Da análise do expediente observa-se a alegação de erro de cálculo quando do
julgamento da prestação de contas do legislativo de Luiziana relativamente ao
exercício de 2004;
III. Todavia, como requisito de admissibilidade do presente, mister a reprodução
da documentação hábil a instruir o feito, nos termos do §2º do Art. 494 do
Regimento Interno desta Casa, o que não foi providenciado pelo interessado;
IV. Do exposto, com fundamento no item X do Acórdão nº. 277/07, o qual facultou
a emenda da inicial nos pedidos rescisórios, encaminho o expediente à Diretoria
de Contas Municipais – DCM para que proceda à notificação do Sr. João Nelson
Guadagnin, no prazo de 15 dias, para que junte aos autos cópia das instruções,
pareceres, decisão e demais documentos pertinentes ao pedido, sob pena de não
conhecimento do mesmo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283187/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE FÍSICO E
MENTAL TIA MARIA DE CURITBA
INTERESSADO : NORDÉLIA CASTELLO BRANCO GRADOWSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1971/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 28, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Análise e Transferências - DAT;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270034/07
ORIGEM : ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE LONDRINA
INTERESSADO : OSVALDO MOREIRA NETO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1972/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 145, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 286330/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA
INTERESSADO : MANSUR NASSAR, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1974/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 79, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276539/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1975/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 583, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275392/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADILSON CABRAL XAVIER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1976/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 541611/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : MANOEL KUBA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1977/07
I. Defiro o encaminhamento à Diretoria Jurídica – DIJUR, conforme a Informação
n.º 1130/07 da Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para
manifestação.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 307693/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1978/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10221/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, à Diretoria de
Execuções –DEX para os devidos fins;
II. Após, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
nos termos do disposto no art. 331, § 5º do Regimento Interno - RI;
III. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 19 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 313663/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
INTERESSADO : JORGE CAMILO RAMALHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1979/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão (com pedido de efeito suspensivo) da decisão
consubstanciada na Resolução n°. 3206/05, que recomendou a desaprovação
das contas do Município de Quatiguá – exercício financeiro de 2003;
II. Fundamenta-se o pleito na existência de erro de cálculo ou material na
contabilização da receita financeira e, também, na existência de novos elementos
de prova em relação à confissão da dívida junto ao INSS, conforme documento
juntado às fls. 71;
III. Desta forma, o pedido encontra guarida no Art. 494, incisos II e III, do
Regimento Interno desta Casa, tendo o Autor obedecido ao disposto no § 2º do
mesmo regramento, mediante a anexação da reprodução de todos os documentos
necessários à sua propositura;
IV. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
III. No que se refere ao pedido de efeito suspensivo e, nos termos do § 3º do Art.
407-A, encaminhe-se o feito à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para as devidas manifestações.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220815/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1980/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 36670-8/07;
o:II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 153313/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ
INTERESSADO : CLÉSIO HERRADON DE SOUZA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1981/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11010/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239773/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CELIA RODRIGUES TENÓRIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1982/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10217/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159320/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : EDSON WASEN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1983/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10202/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;�
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 325050/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MOACIR CORREIA DE MELO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1984/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10596/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC,nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508169/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1985/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11085/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294367/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO PEDRO DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1986/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10593/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC,nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 233816/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILSON ALEXANDRE DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1987/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 341507/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : JURANDIR BUENO DE GODOI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1988/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11102/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 69672/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ERASMO FRANCISCO TESNOHLIDEK KALVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1989/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11112/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 469378/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA
DE FLÓRIDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1990/07
I. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para manifestação acerca dos
documentos protocolados sob o n.º 35327-4/07.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421640/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1991/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
constando o interessado Sr. Manoel Aguiar, de conformidade com os disposto
no art. 331, § 5º do Regimento Interno – RI.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 81898/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : MIGUEL JAMUR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1992/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 35818-7/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias improrrogáveis, nos termos do parágrafo único, do
art. 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 321828/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUGUSTO MACIEL DO ROSÁRIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1993/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157420/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1994/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
4375/07 - DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 332943/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : TANIA MARTINS COSTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1995/07
I. Redistribuídos os autos a este Relator, encontra-se o feito em condições de
análise;
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para a devida apreciação.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251117/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1996/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio da Instrução n.º 25111-7/06-DAT,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para expedição de oficio a ser
encaminhado pelo Gabinete da Presidência nos termos Oficio Circular n.º 08/07
da Diretoria Geral desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 347304/07
ORIGEM : CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
INTERESSADO : ALEXANDRE FONTANA BELTRÃO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1997/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 282, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486056/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1998/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
constando o nome do interessado Sr. Carlos Eduardo Alves Cordeiro, de
conformidade com os disposto no art. 331, § 5º do Regimento Interno – RI.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44751/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1999/07
Vistos e examinados.
I. Através do Despacho nº. 1538/07 deixei de receber o Recurso de Revisão nº.
25963-4/07, por entender não satisfeitos os pressupostos de sua
admissibilidade;
II. Inconformado, o interessado apresente Recurso de Agravo protocolado sob
nº. 31176-8/07, aditado pelo protocolo nº. 34042-3/07;
III. Das razões apresentadas e, anteriormente a apreciação do pleito, verifico
questão a ser esclarecida pela unidade técnica responsável pela análise das contas.
IV. Trata-se da juntada de cópias das Informações prestadas no Protocolo nº.
21019-7/04, que aparentemente atestam a devolução da íntegra do montante
supostamente percebido a maior pelos edis, cuja ausência foi decisiva no
julgamento do Recurso de Revista apresentado pela Câmara Municipal de
Lupionópolis;
V. Do exposto, solicito, preliminarmente, o encaminhamento do feito à Diretoria
de Contas Municipais – DCM, a fim de que seja verificado o efetivo recolhimento
dos valores devidos, anteriormente ao julgamento da peça recursal;
VI. Após, retorne.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 72606/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2001/07
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 24645-1/07, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 338/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 381866/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : SUELI TEREZINHA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2002/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501441/01
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2003/07
Tendo em vista o protocolo n.º 37758-0/07, encaminhe-se à Diretoria de
Execuções – DEX para certificação do valor recolhido.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 322093/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : LUIZ DE FARIAS
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 2004/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 37797-1/07;
II. À Diretoria de Contas Municipais –DCM, Diretoria de Análise de
Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402824/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : DERLI SILVA RODRIGUES, EDIMAR GOMES FILHO,
EDSON DUCCI FERREIRA, ELIO JOSE JANONI, FERNANDO LUIZ
SEUGLING REPINALDO, FERNANDO VANUCHI PEPPES, FREDERICO
CARLOS DE CARVALHO ALVES, HELVECIO ALVES BADARO, JADER
SILVA CORREIA JUNIOR, REINALDO CARAZZAI FILHO, SEBASTIAO
LUCRI, VANILDO FELIPE SOTERO, WALMIR DA SILVA MATOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2005/07
I. Diante da manifestação da Diretoria de Execuções – DEX de fls. 121 e 122,
encaminhe-se Diretoria de Contas Municipais – DCM  e Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para nova instrução.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174924/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2006/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11227/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 347673/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ISMAEL GOMES MALAVAZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2007/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
11253/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270930/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : MONICA HEUPA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2008/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11212/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 7482/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANDÓI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CANDÓI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2009/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10781/07-DIJUR,
concedendo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de aplicação de
multa, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333524/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
INTERESSADO : GERALDO GARCIA MOLINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2010/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise
tendo em vista a anexação de nova documentação (Protocolo nº. 36125-0/07);
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212154/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2011/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
4528-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476208/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CENTRO DE PROTEÇÃO DA VIDA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2012/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
constando o nome do representante legal Sra. Márcia Christina Trovo, de
conformidade com os disposto no art. 331, § 5º do Regimento Interno – RI.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 37951/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2013/07
I. Retornem os autos à Diretoria de Execuções – DEX para acompanhamento
dos Embargos interposto até decisão final.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200770/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMBE
INTERESSADO : ERASMO DE PAULA MACHADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2014/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 36530-2/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199682/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
QUERENCIA DO NORTE
INTERESSADO : ANILHA EGER HESSMANN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2015/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 36605-8/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199275/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARAISO DO NORTE
INTERESSADO : LUZIA CARDOSO RODRIGUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2016/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 36599-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216893/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA NOVA SANEPAR DE
CATANDUVAS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA NOVA SANEPAR DE
CATANDUVAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2017/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 532108/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
INTERESSADO : ILCA MARIA SETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2018/07
I. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do RI;
Curitiba, 23 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156963/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2019/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 37701-7/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 265120/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
INTERESSADO : HENRIQUE SANCHES SALLA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2020/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 326, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 28691/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2021/07
I. Tendo em vista a não devolução do AR, à Diretoria Jurídica – DIJUR,
providenciar nova citação com vistas à concessão de contraditório e ampla defesa,
conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 398010/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : JOAQUIM LAZARO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2022/07
I. Acolho o Parecer n.º 11273/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desapensamento e autuação
dos documentos de fls. 77 a 119, indicando nos autos o numero do novo
expediente.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para sobrestamento deste processo, até a
decisão final da Admissão de Pessoal a ser autuada
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241122/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : BELARMINO SILVA SANTANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2023/07
I. Acolho o Parecer n.º 11272/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desapensamento e autuação
dos documentos de fls. 37 a 82, indicando nos autos o numero do novo expediente.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para sobrestamento deste processo, até a
decisão final da Admissão de Pessoal a ser autuada.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 118877/01
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2024/07
I. Tendo em vista a Instrução n.º 121/2007-DEX, à Diretoria Geral para expedição
da Certidão de Quitação de Débito, nos termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167434/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2025/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
constando o nome do gestor das contas/ordenador das despesas o Sr. Waldemir
Natal Marion, de conformidade com os disposto no art. 331, § 5º do Regimento
Interno �– RI.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156878/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : RICHARD GOLBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2026/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 381928/07, fls. 347,
AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 151219/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRASELVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MIRASELVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2027/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
constando o nome do gestor das contas/ordenador das despesas Sr. Celso Rubens
Vicente Antiveri, de conformidade com os disposto no art. 331, § 5º do Regimento
Interno – RI.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 745/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 188354/07
INTERESSADO: APARECIDA ALMERINDA DA COSTA EL ACHKAR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE NOVA AURORA, sendo que o objeto proposto no
convênio foi a conjugação de esforços entre SEED e a instituição visando dar
cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição
da República Federativa do Brasil, e no Título VI, Capítulo II, Seção I, da
Constituição do Estado do Paraná, com valor pactuado de R$ 176.077,92, sendo
referente ao exercício de 2006.
O contador Sr. Mauro Luiz Fuhr – CRC/PR 49639/0-9 apresentou parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3297/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9605/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 746/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 50623/07
INTERESSADO: MARIA JUCÉLIA GÓES MICHIELON
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 9406/06, do Município de Paranavaí, publicado no jornal oficial
local de 26/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA JUCÉLIA
GÓES MICHIELON, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 26 anos, 05 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.100,15 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9507/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10011/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 747/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 294510/07
INTERESSADO: TEREZINHA GORCZACOSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 815/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/04/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. TEREZINHA GORCZACOSKI, no cargo de Auxiliar
Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 31 anos, 03 meses e 24 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.398,94 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 57.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10402/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10151/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 748/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 595304/06
INTERESSADO: MARINA TOKIE ADATIHARA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 663/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 12/04/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARINA TOKIE ADATIHARA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 13/06/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos, 11 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.999,51 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 50.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10206/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10161/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 749/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 284426/07
INTERESSADO: JOÃO VIEIRA DE LIMA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62546/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. JOÃO VIEIRA DE LIMA, convivente
da servidora Delacir Lima de Abreu, falecida em 11/03/07.
A de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 2291/97.
Os proventos correspondem a R$ 273,14 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 49, assegurado 01 (um) salário mínimo legal, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao convivente). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10106/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10159/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 750/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 181821/07
INTERESSADO: ADELMO DOS SANTOS FILHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA
RURAL VEREADOR SEBASTIÃO VIEIRA ARAÚJO, sendo que o objeto
proposto no convênio foi aquisição de alimentos, com valor pactuado de R$
33.000,00, sendo referente ao exercício de 2006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53000000602640-5, tendo o contador Sr. Ademilson Martins – CRC/PR 53689/
0-7, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3464/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9675/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 751/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 495822/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU,
referente ao teste seletivo regido pelo Edital 02/2005, publicado no jornal oficial
local de 29/07/05, para provimento dos cargos de monitor, auxiliar de monitor
e cozinheira.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Contratos de Trabalho por Tempo Determinado, as fls. 362 a 1345.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9929/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10197/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 752/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 195407/07
INTERESSADO: TRAUDI BAUER FISCHER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 351/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 28/02/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. TRAUDI BAUER FISCHER, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/06/1994, contando com
período de contribuição de 17 anos, 02 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
660,69 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9129/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9936/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 753/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 101062/07
INTERESSADO: ROSANA BARBOSA NAVARRO FERRARI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
ŸŸ:1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 9357/06, do Município de Paranavaí, publicado no jornal oficial
local de 27/07/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. ROSANA BARBOSA
NAVARRO FERRARI, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/04/1975, contando com
período de contribuição de 31 anos, 03 meses e 01 dia. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.097,26 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 29.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9550/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9630/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 754/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 220029/07
INTERESSADO: JUSSARA MARA RAMOS GUERRER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP à ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE
ROTARIANOS DE LOANDA, sendo que o objeto proposto no convênio foi
aquisição de equipamentos e material de consumo para atendimento às crianças
e adolescentes em situação de risco pessoal e social, com valor pactuado de R$
19.954,50, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000500607-0, 53600000500608-9, tendo o contador Sr. José Roberto
Alamino – CRC/PR 33844/0-9 apresentado parecer favorável na prestação de
contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4026/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10082/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 755/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 605385/06
INTERESSADO: JOSE MARTINS GONÇALVES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo JOSE MARTINS GONÇALVES,
referente ao concurso público regido pelo Edital 09/2005, publicado no jornal
oficial local de 30/11/05, para provimento do cargo de agente comunitário. O
resultado do concurso foi homologado pelo Edital 01/2006, publicado no jornal
oficial local de 07/01/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foi expedido o seguinte ato de
nomeação: Portaria nº 123/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9287/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9615/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 756/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 294197/07
INTERESSADO: WANDERLEI FERRAZ GUIMARÃES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9759/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/11/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. WANDERLEI FERRAZ
GUIMARÃES, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 18/08/1981, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 14 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.551,27 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10586/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10556/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 757/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 343031/07
INTERESSADO: EVERSON DE BRITTO MACHADO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1032/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 25/05/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. EVERSON DE BRITTO
MACHADO, no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 16/02/1981, contando com período
de contribuição de 27 anos e 19 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR
12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem
a R$ 2.473,72 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10757/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10557/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 758/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 294448/07
INTERESSADO: MARIA DE JESUS ESTEVINHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9682/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 10/11/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA DE JESUS ESTEVINHO, no cargo de Auxiliar
Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 13/06/1979, contando com
período de contribuição de 29 anos, 03 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.256,32 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10320/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10457/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 759/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 23430/07
INTERESSADO: DARIO BORTOLINI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA, sendo que o objeto proposto
no convênio foi a execução dos 05 (cinco) projetos sob nº 7249, nº 10060, nº
10594, nº 10622 e nº 10626, com valor pactuado de R$ 21.800,00, sendo referente
ao exercício de 2006.
O contador Sr. Moacir Gomes da Silva – CRC/PR 44299/0-2, apresentou parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3967/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10536/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 760/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 44144/05
INTERESSADO: ANTONIO CALDEIRA DE MOURA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, sendo
que o objeto proposto no convênio foi a prestação de serviços de transporte
escolar rural aos alunos da rede estadual de ensino, com valor pactuado de
R$65.273,35, sendo referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000414946-8, 41000000415008-3, 41000000418117-5,
41000000418250-3, 41000000423184-9, tendo o contador Sr. Arlindo Wutzke
– CRC/PR 30601/0-7, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3817/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10489/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 761/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 456927/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILUZ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE MARILUZ, sendo
que o objeto proposto no convênio foi possibilitar a eleboração de projetos de
engenharia destinados a reformas e melhorias a serem executadas no prédio do
CE José A. Almeida, com valor pactuado de R$ 26.423,70, sendo referente ao
exercício de 2004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
41310000400282-9, tendo o contador Sr. Ilton César de Quadros – CRC/PR
41179/0-0, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3851/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10425/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 762/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 34270/07
INTERESSADO: EDNO GUIMARÃES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE CIANORTE, referente
ao concurso público regido pelo Edital 02/2006, publicado no jornal oficial
local de 25/03/06, para provimento dos cargos de artesão, assistente social,
auxiliar administrativo, auxiliar de enfermagem, auxiliar de serviços gerais,
enfermeiro, pedagogo e psicólogo. O resultado do concurso foi homologado
pela Portaria nº 249/06, publicado no jornal oficial local de 01/06/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Portarias nº 510/06 e 114/07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9210/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10413/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 763/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 168990/07
INTERESSADO: LEONIDAS NEUBERN RODRIGUES NETO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE IRACEMA DO
OESTE, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2005, publicado
no jornal oficial local de 02/02/05, para provimento dos cargos de agente
administrativo, médico, motorista, operário, professor, psicóloga e zeladora. O
resultado do concurso foi homologado pelo Edital 05/2005, publicado no jornal
oficial local de 16/03/05.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Portarias nº 047/07, 071/07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9437/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10408/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 764/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 131428/05
INTERESSADO: ZENAIDE PERES DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Considerando a solicitação constante do Ofício nº 029/RH/2007, fls. 46, retifico
a Decisão Definitiva Monocrática nº 247/06, fls. 45, nos termos a seguir:
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Portaria 219/05, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Ibaiti, publicado no Jornal Panorama Regional de 15/09/2005, por meio do qual
foi aposentada a Sra. Zenaide Peres da Silva, no cargo de Professora 01-M.
A Aposentando ingressou no serviço público em 16/02/1976, contando com
período de contribuição de 32 anos, 11 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no artigo 40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 547,22 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 39.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1852/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4053/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.

Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 765/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349625/07
INTERESSADO: JALIRES ROSA PASIN GARCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1039/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/05/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. JALIRES ROSA PASIN GARCIA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 11/03/1985, contando com
período de contribuição de 31 anos, 08 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.310,75 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 87.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10842/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10619/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 766/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 300588/07
INTERESSADO: MOISÉS LAUREANO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 718/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/04/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. MOISÉS LAUREANO,
no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 15 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.509,55 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10701/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10670/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 767/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 295134/07
INTERESSADO: ODALIO ALVES DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 825/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 26/04/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ODALIO ALVES DA
SILVA, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 03 meses e 22 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.659,03 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10590/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10668/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 768/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 188966/07
INTERESSADO: CARLOS EUGÊNIO DAL BOSCO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE
FISSURA LÁBIO PALATAL DE CASCAVEL, sendo que o objeto proposto no
convênio foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, com valor pactuado de
R$ 144.042,59, sendo referente ao exercício de 2006.
O contador Sr. José Carlos da Silva – CRC/PR 27588/0-1, apresentou parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3985/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10377/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 769/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 348726/07
INTERESSADO: ROSELI CAZURA XAVIER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1159/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ROSELI CAZURA XAVIER, no cargo de Agente de Apoio.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/09/1982, contando com
período de contribuição de 32 anos e 03 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.392,23 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10758/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10687/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 770/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 216969/04
INTERESSADO: JOAO MANOEL DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 13990/04, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/04/04, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. JOAO MANOEL DOS SANTOS,
cônjuge da servidora Maria de Lurdes Rodrigues dos Santos, falecida em 22/12/
03.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 285,51
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10263/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10595/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 771/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 300499/07
INTERESSADO: AUREA APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Revisão de Benefício Previdenciário, que retificou o ABP nº 61713/
06, do Paraná Previdência, publicado no Diário Oficial de 18/04/07, por meio
do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. AUREA
APARECIDA DA SILVA e KAIRA LORAINE COSTA FERREIRA,
respectivamente cônjuge e filha menor do servidor Aparecido Ferreira da Costa,
falecido em 26/03/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.955,18
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 124, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10500/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10693/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 772/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 343317/07
INTERESSADO: INES REGINA CABRAL RIBAS DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
dos Atos de Benefício Previdenciário nº 62701/07 e 62702/07, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 19/06/07, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. INES REGINA CABRAL
RIBAS DOS SANTOS, cônjuge do servidor Valdir Antonio Ribas dos Santos,
falecido em 16/05/07.
O de cujus encontrava-se na aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 4710/83.
Os proventos correspondem a R$ 1.941,38 e R$ 699,07 mensais e integrais,
conforme cálculo a fls. 26 e 27, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao
cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10756/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10686/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 773/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 328296/07
INTERESSADO: SILVINA DOS ANJOS JEREMIAS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62607/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 21/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. SILVINA DOS ANJOS JEREMIAS,
cônjuge do servidor Pedro Jeremias, falecido em 22/04/07.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 4024/83.
Os proventos correspondem a R$ 2.336,06 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 25, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10841/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10692/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 774/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 80980/07
INTERESSADO: CLAUDIMIR VIECO ITO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP à APME DE NOVA SANTA BÁRBARA, sendo
que o objeto proposto no convênio foi aquisição de alimentos – Programa Compra
Direta Local da Agricultura Familiar, com valor pactuado de R$ 56.760,65, sendo
referente ao exercício de 2006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53000000601219-6, tendo o contador Sr. Sérgio Yoshitomo Kian – CRC/PR
9194/0-9 apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3476/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9826/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 775/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 194176/07
INTERESSADO: ELZA BRIGATTO TOSATI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 260/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/02/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELZA BRIGATTO TOSATI, no cargo de Agente de Apoio.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 23/05/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 01 dia. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.392,23 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 56.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9615/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9813/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 776/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 300804/07
INTERESSADO: JOÃO BATISTA ZANDOMENIGHI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminaresa:
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9703/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 13/11/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JOÃO BATISTA ZANDOMENIGHI, no cargo de Auxilia
Operacional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 03/08/1981, contando com
período de contribuição de 36 anos, 04 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.345,14 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10405/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10141/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 777/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 319475/07
INTERESSADO: NILTON CONFORTO KREUTZER
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62523/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. NILTON CONFORTO KREUTZER,
cônjuge da servidora Lyanna Licheski Kreutzer, falecido em 12/03/07.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 665,78
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10648/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10691/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 778/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 324606/07
INTERESSADO: LUIZ VICENTE RAMOS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 883/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 04/05/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. LUIZ VICENTE RAMOS,
no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 15 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.509,55 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10838/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10697/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 779/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 192220/07
INTERESSADO: JULIO CESAR PERES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 326/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 28/02/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. JULIO CESAR PERES,
no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 06/01/1981, contando com período
de contribuição de 26 anos e 21 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR
12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem
a R$ 1.680,60 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9201/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9667/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
nd:Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 780/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 176607/07
INTERESSADO: ROSI DE SOUZA SANT”ANA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62392/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 06/03/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. ROSI DE SOUZA SANT”ANA,
LARISSA CRISTINA SANT´ANA e PAULO ROBERTO SANT´ANA JUNIOR,
respectivamente cônjuge e filhos menores do servidor Paulo Roberto Sant’Ana,
falecido em 02/01/07.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.440,95
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24, sendo dividido em cota vitalícia
de 33,34% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 33,33% (destinada aos
filhos menores). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°,
da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6521/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7566/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 781/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 209637/07
INTERESSADO: LUIZ ALBERI KASTENER PONTES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU,
sendo que o objeto proposto no convênio foi prestação de serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público, com valor pactuado de R$ 61.988,01,
sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000613321-6, 41000000613364-4, 41000000614929-5, tendo o
contador Sr. Aldir Nilo Bernardi – CRC/PR 24587-0, apresentado parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4106/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10731/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 782/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 188800/07
INTERESSADO: ELIZETE BRUSTOLIM DOI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APME DE CANDÓI, sendo que o objeto
proposto no convênio foi a conjugação de esforços entre a SEED e a Instituição,
visando dar cumprimento ao disposto no Titulo VIII, Capitulo III, Seção I, da
Constituição da Republica Federativa do Brasil, e no Titulo VI, Capítulo II,
Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, com valor pactuado de R$
124.175,93, sendo referente ao exercício de 2006.
O contador Sr. Cristiano Dalmolin – CRC/PR 38707/0-2, apresentou parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4177/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10727/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 783/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 148912/04
INTERESSADO: IVANIR FRANCISCO OGLIARI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETR ao MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, sendo
que o objeto proposto no convênio foi a pavimentação poliédrica entre as
localidades de Águas do Lambedor e Santa Lúcia, com valor pactuado de R$
132.451,20, sendo referente ao exercício de 2003/2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
71000000300664-9, 71000000400253-1, 71000000400254-0, tendo o
contador Sr. Ademir Antonio Aziliero – CRC/PR 25365/0-7 apresentado parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4036/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10379/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 784/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 157199/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, sendo
que o objeto proposto no convênio foi a manutenção e o desenvolvimento do
ensino fundamental da rede de ensino público municipal, com valor pactuado de
R$ 147.453,05, sendo referente ao exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000388544-6, 41000000366267-6, 41000000366190-4,
41000000357588-9, 41000000357576-5, 41000000357566-8, tendo o
contador Sr. Ademir Antonio Aziliero – CRC/PR 25365/0-7, apresentado parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3754/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9999/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
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2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 785/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 106536/07
INTERESSADO: VILMAR CORDASSO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO, referente ao concurso público regido pelo Edital 024/05, para
provimento dos cargos de auxiliar de serviços gerais, operador de máquinas,
motorista, auxiliar administrativo, monitor, técnico em contabilidade, técnico
em obras, fiscal tributário, professor, nutricionista, enfermeiro e assistente social.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela
A Diretoria Jurídica (Parecer 9599/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
10028/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.345/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 21935/03
INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 10 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1.346/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 27045-6/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Acolho a proposição da Diretoria Jurídica e devolvo o feito a tal Unidade para
que seja realizada a diligência pugnada no Parecer 10.404/2.007 (folhas 114).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 11 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1347/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 247610/07
INTERESSADO: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
CIVIS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1348/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 301363/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.349/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 20175-0/07
INTERESSADO: LÁVARO FURRIER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Acolho a proposição da Diretoria Jurídica e devolvo o feito a tal Unidade para
que seja realizada a diligência pugnada no Parecer 10.492/2.007 (folhas 186).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 11 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.350/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 2613-7/07
INTERESSADO: VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Acolho a proposição da Diretoria Jurídica e devolvo o feito a tal Unidade para
que seja realizada a diligência pugnada no Parecer 10.427/2.007 (folhas 114).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 11 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1357/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 88272/07
INTERESSADO: MOACIR MARTINS BRUZON
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferência, para
verificação da nova documentação juntada aos autos, protocolada sob nº 344216/
07, fls. 149 e seguintes, caso a presente documentação não traga novos
elemententos que possam alterar o entendimento já exarado no Parecer nº 177/
07, fls. 143-148, remeta-se o feito ao Ministério Público de Contas para
competente manifestação.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1358/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 150898/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 125-126, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Execuções para que proceda os cálculos propugnados naquele,
posteriormente, remeta-se à Diretoria de Análise de Transferências para que
proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte,
visando notificar o responsável pela municipalidade à época que efetue o
recolhimento aos cofres estaduais dos valors calculados pela DEX, dando-se
prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1359/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 184936/07
INTERESSADO: ARNALDO BANDEIRA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 20, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no
Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1360/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 139221/07
INTERESSADO: ANGELA MARIA GARBELOTTO UZAE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 47-48, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.361/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 20782-0/07
INTERESSADO: MAURICIO REQUIÃO DE MELL E SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Acolho a proposição da Diretoria de Contas Estaduais e devolvo o feito a tal
Unidade para a realização da diligência pugnada na Instrução 134/2.007 (folhas
96/110).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 12 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1362/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 82975/07
INTERESSADO: OSMARILDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 46-47, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.363/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 153470/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Compulsando-se os autos, verifica-se que este Conselheiro suprimiu ato
indispensável para a correta tramitação deste expediente, qual seja, oportunidade
para apresentação de contra-razões, em homenagem aos princípios do
contraditório e da ampla-defesa.

Desta feita, e de forma a evitar nulidade insanável, encaminha-se o expediente à
Diretoria de Contas Municipais solicitando-se a notificação da Câmara Municipal
de Porto Rico, bem como de seu gestor no período em apreço, para que, querendo,
apresentem contra-razões ao presente recurso de revista, no prazo improrrogável
de 15 dias.
Em havendo manifestação, deve haver nova instrução do processado. Caso
contrário, devolva-se o feito ao Gabinete deste julgador.
Curitiba, 12 de julho de 2.007.
O:Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.364/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 190355/06
INTERESSADO: DARIO DI MIGUELI LUNARDELLI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
1. À Diretoria de Execuções para cálculo dos valores que deixaram de ser auferidos
em virtude da ausência de aplicação financeira dos repasses;
2. Posteriormente, remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências
para que seja procedida a notificação do Sr. Dario Di Migueli Lunardelli,
solicitando-se, no prazo de 15 dias, o recolhimento da quantia referente ao item
“1”, bem como para manifestação acerca das demais impropriedades verificadas
neste expediente, sob pena de desaprovação das contas.
Curitiba, 12 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1365/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 74328/07
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA VERDE DE
RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução nº 3901/07, as fls. 1679-1681, encaminho os presentes
autos à Diretoria de Execuções para que proceda os cálculos propugnados no
item 3.1 daquela, posteriormente, remeta-se à Diretoria de Análise de
Transferências para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, visando notificar o responsável pela entidade que efetue o
recolhimento aos cofres estaduais dos valors calculados pela DEX, dando-se
prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno.
Com relação a multa proposta no item 3.2 da instrução epigrafada, será apreciada
quando da análise do mérito do feito.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1367/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 464153/06
INTERESSADO: JONIAS LEONILDA DE SÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 53, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1368/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 4969/06
INTERESSADO: MARIA FERRERIA SIMIÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 37, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1369/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 65370/07
INTERESSADO: MARIO APARECIDO BEGA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 46, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1371/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 309509/04
INTERESSADO: ELZA FATIMA NOGUEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 88, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1372/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 181026/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RIO BOM
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 110/07, fls. 153, encaminho o presente feito à
Diretoria Geral para as finalidades propostas naquela, posteriormente à Diretoria
de Execuções para as medidas de estilo.
 :Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1.374/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 35181-6/07
INTERESSADO: MARIO BONALDO
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O(A) Consulente é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este
Tribunal. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando
precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições
desta Corte de Contas. A folhas 03/08 foi apresentado parecer técnico e/ou
jurídico elaborado pela assessoria local.
Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no
artigo 38 da LC PR 113/2005, recebo a presente consulta e a encaminho à
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos termos do §
2.° do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, e à Diretoria Jurídica e ao
Ministério Público de Contas para instrução.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Curitiba, 13 de julho de .2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1375/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 629497/06
INTERESSADO: EDUARDO ALVIM COSTA E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução nº 2821/07, as fls. 46-48, encaminho os presentes
autos à Diretoria de Execuções para que proceda os cálculos propugnados no
item 3.1 daquela, posteriormente, remeta-se à Diretoria de Análise de
Transferências para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, visando notificar o Sr. Eduardo Alvim Costa, para que efetue
o recolhimento aos cofres estaduais dos valors calculados pela DEX, dando-se
prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno.
Com relação a multa proposta no item 3.2 da instrução epigrafada, será apreciada
quando da análise do mérito do feito.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1376/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 230016/07
INTERESSADO: VERA LUCIA DA SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Versa o presente protocolo acerca de prestação de contas de convênio firmado
entre a SETP e a Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Marilena.
Passa que, a Entidade protocolou a prestação de contas em 07/05/2007,
incorrendo no atraso de 67 (sessenta e sete) dias, o que de acordo com o art. 418
do Regimento Interno e art. 87, III, “a” da Lei Complementar 113/05, pode ensejar
a sanção de multa, independente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal.
Portanto, considerando o acima exposto, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, justificando, a
Entidade, o atraso na apresentação das contas, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Curitiba, 13 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1377/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 358624/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1378/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 358594/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1379/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 358632/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1380/2007 - FAMG
po:PROCESSO N.°: 358640/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1381/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 358896/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1382/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 358403/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1383/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 28539/07
INTERESSADO: LUIS FERNANDO PINTO DIAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.384/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 16071-4/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo os embargos de declaração a espécie recursal própria a ensejar, pelo
próprio Conselheiro Relator, a revisão de decisões que contenham obscuridade,
omissão ou contradição; motivos pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e devolução do feito a este
julgador.
Curitiba, 16 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1386/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 114851/00
INTERESSADO: JOSÉ ORIVALDO CANALI
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 245-246, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1387/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 52080/00
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 369-372, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 16 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1391/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 595193/06
INTERESSADO: LUZIA MARIA RODRIGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo para remessa à origem,
tendo em vista a solicitação exarada no Ofício nº 626/07, fls. 125.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1392/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 192110/06
INTERESSADO: JOSÉ BAKA FILHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1393/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 282500/06
INTERESSADO: ANTONIO RAMOS ZANIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1394/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 202560/07
INTERESSADO: MOACIR ANDREOLLA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 4194/07-DAT/CAS, a fls. 54,
encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para as
anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1404/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 25926/06
INTERESSADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANÓPOLIS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 42, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1405/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 255701/07
INTERESSADO: LUIZ DE LIMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 92, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1406/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 444280/05
INTERESSADO: MILADA BLANCA RUDOLF DOMASKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 83, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1407/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 345971/04
INTERESSADO: REGINA CELIA DITTRICH PAWTEL
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Considerando os opinativos as fls. 77 e 78, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351
do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1408/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 231098/07
INTERESSADO: ANGELO CELSO ZAMPIERI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 48-49, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1409/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 135768/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas no item “a” da Instrução nº 3692/07, as fls. 183-187, após, devolvam-
se à Diretoria de Análise de Transferências, para as finalidades propostas no item
“b” da mesma instrução, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1410/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 181979/04
INTERESSADO: TEREZINHA DE FÁTIMA SANCHES E OUTROS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal.
À Diretoria de Análise de Transferências para análise, posteriormente ao
Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1411/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 455065/06
INTERESSADO: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 118/07, fls. 94, encaminho o presente feito à
Diretoria Geral para as finalidades propostas naquela, posteriormente à Diretoria
de Execuções para as medidas de estilo.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1418/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 227287/07
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE AFONSECA E SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 3092/07-DAT/CAS, a fls. 42-
44, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação
de contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos
regimentais.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1419/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 86121/07
INTERESSADO: ANTONIO GONÇALVES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 208401/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1420/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 134360/07
INTERESSADO: OLÍVIO DE ANDRADE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 33, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1421/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 160786/07
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 64, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1422/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 2937/07
INTERESSADO: JOSÉ FERNANDES DA SILVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Reiterando o contindo no opinativo as fls. 244-245, encaminho os presentes
autos à Diretoria Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no
Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação a multa sugerida no opinativo de fls. 248, será aprecida quando da
análise do mérito do feito.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1424/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 208614/07
INTERESSADO: JOÃO ORESTES FENKER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 4159/07-DAT/CAS, a fls. 57-
59, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação
de contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos
regimentais.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1425/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 160009/04
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução nº 7044/06, as fls. 2302-2303, e o opinativo nº 10611/
07, fls. 2304-2305, encaminho os presentes autos à Diretoria de Execuções para
que proceda os cálculos propugnados no item 01 (um) daquela, posteriormente,
remeta-se à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, visando notificar o Sr.
Nehemias Curvelo Pereira, para que efetue o recolhimento aos cofres estaduais
dos valors calculados pela DEX, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1426/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 61463/07
INTERESSADO: IZABEL DA LUZ RODRIGUES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 91, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1427/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 294618/07
INTERESSADO: BENEDICTO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga consubstanciado no protocolado nº 327613/07, nos
termos do art. 362 do RI/TCE-PR.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.428/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 365884/07
INTERESSADO: OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA E OUTROS
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Com vênia à argumentação apresentada pelo Sr. Olizandro José Ferreira, Prefeito
Municipal de Araucária, verifica-se que o presente expediente não reúne condições
de ser conhecido.
O pedido de rescisão é uma ação voltada a, basicamente, desconstituir julgamento
no qual esta Corte tenha incidido em erro ou em relação ao qual tenha surgido
novo elemento de prova. Não se verifica nenhuma das duas hipóteses no presente
caso. Aliás, a elaboração de novo demonstrativo utilizado para cálculo dos
proventos não se enquadra na definição de ‘novo elemento de prova’.
Da mesma forma, verifica-se que não há violação a disposição de lei pela ausência
de fundamentação no acórdão vergastado, uma vez que este expressamente se
refere a pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público, nos quais resta
assentado de maneira clara o motivo pelo qual o ato não poderia ser registrado.
Saliente-se, inclusive, que o próprio Supremo Tribunal Federal tem se manifestado
pela possibilidade de as decisões do TCU apenas se referirem a pareceres
instrutivos quando estes indicarem com precisão a falta observada no processo.
Feitas tais considerações, pode-se imaginar que não existe forma de se regularizar
a situação da servidora Maria Eloísa Ribeiro, motivo pelo qual se orienta o
Município a realizar o seguinte procedimento:
1. Revogar o ato de aposentadoria analisado no Processo 10035-2/05;
2. Expedir novo ato de aposentadoria com as alterações solicitadas por esta
Corte no referido processo;
3. Permanecer remunerando a Sra. Ribeiro durante o período, uma vez que com a
expedição do novo ato de aposentação reabre-se o prazo previsto no § 5° do
artigo 75 da Constituição do Estado do Paraná.
À Diretoria de Protocolo para que, após o decurso do prazo recursal, seja
procedida a devolução do feito à origem.
Curitiba, 19 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1429/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 219381/07
INTERESSADO: MIGUEL JAMUR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4321/07, as fls. 56-58, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 28/02/08.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1430/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197171/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4404/07, as fls. 76-77, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 16/02/08.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1431/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 205216/07
INTERESSADO: ANGELO SEBASTIÃO ANDRADE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4397/07, as fls. 104-105, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 28/02/08.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1432/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 81910/07
INTERESSADO: MIGUEL JAMUR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal.
À Diretoria de Análise de Transferências para análise, posteriormente ao
Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1440/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 308430/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferências para que
notifique, nos termos do art. 351 do RI/TCE-PR, o Município de Manoel Ribas
e o Sr. Antonio Camilo para querendo apresentar contra razões nos autos em
questão, dando-se prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, com base no art.
389, parágrafo único do mesmo Diploma Regimental.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1441/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 20821/07
INTERESSADO: MARINA DA CONCEIÇÃO VIDAL SOLDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito ao Ministério Público de Contas para competente
manifestação, tendo em vista que a Entidade já foi notificada para realizar as
alterações solicitadas pelo Setor Técnico, porém, estas não foram atendidas.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1442/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 100344/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 351, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
ta:Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1443/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 622158/06
INTERESSADO: IDEVALDO FRAZÃO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 38, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1444/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 538326/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de carga, nos termos do disposto no artigo 362 do Regimento
Interno deste Tribunal.
À Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 20 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.445/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 30093-6/07
INTERESSADO: CAMILO FONGARO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
À Diretoria Jurídica para notificação do Paraná Previdência solicitando, no
prazo de 15 dias, manifestação acerca do motivo de haver sido tornado sem efeito
o ato de aposentação do Interessado, uma vez que, a princípio, a morte de um
aposentado não é causa para tal procedimento.
Curitiba, 23 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1446/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 364489/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1447/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 364446/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1448/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 193820/07
INTERESSADO: DANIELA DE CÁSSIA RODRIGUES PADILHA E OUTROS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de carga exarada no protocolado sob nº 373178/07, nos
termos do disposto no artigo 362 do Regimento Interno deste Tribunal como
segue:
“Art. 362 - As partes não poderão retirar processo das dependências do
Tribunal, exceto por intermédio de advogado regularmente constituído, que
poderá fazê-lo pelo prazo de 5 (cinco) dias, sob a sua responsabilidade”. (grifo
nosso)
À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1449/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 126715/07
INTERESSADO: MARCO ANTONIO LIMA BERBERI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 173/07, as fls. 65-112, encaminho os presentes
autos à Diretoria de Contas Estaduais para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, visando oportunizar o direito
ao contraditório e ampla defesa ao Ordenador de Despesas, dando-se prazo de 15
dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento
Interno.
e:Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1450/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 24690/07
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI
ASSUNTO: RECURSO FISCAL
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito ao Ministério Público de Contas para competente
manifestação.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1451/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 48760/05
INTERESSADO: FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 53, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1452/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 185734/06
INTERESSADO: RAQUEL DE OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 73, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1453/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 125131/07
INTERESSADO: VARDI NEREU DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 36, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1454/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 10303/07
INTERESSADO: LAURO DE ALMEIDA GARRETE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 60-61, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1455/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 353479/07
INTERESSADO: GERALDO GIACOMINI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1796/07, a fls. 30, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 186912/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.456/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 35589-7/07
INTERESSADO: MAURICIO YAMAKAWA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
À Diretoria de Protocolo para que seja procedida à distribuição deste recurso ao
Insigne Auditor Ivens Zschoerper Linhares, para fins de juízo de admissibilidade
do Protocolo 37692-4/04 (folhas 213 e seguintes).
Curitiba, 23 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.457/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 1260-8/07
INTERESSADO: LEONARDO DA GRAÇA SCAGALOSSI PINTO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
À Diretoria Jurídica para que proceda à notificação do órgão previdenciário
solicitando, no prazo de 60 dias, a juntada do termo de guarda.
Curitiba, 23 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

ir:DESPACHO N.° 1459/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 220513/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4444/07, as fls. 176-177, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 14/02/08.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1461/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 150392/05
INTERESSADO: VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas no item “a” da Instrução nº 4465/07, as fls. 197-199, após, devolvam-
se à Diretoria de Análise de Transferências, para as finalidades propostas no item
“b” da mesma instrução, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1462/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 206824/07
INTERESSADO: JOSÉ ALCIDES MARTON DA SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3884/07, as fls. 118-119, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 21/02/08.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1463/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 195229/07
INTERESSADO: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4431/07, as fls. 67-68, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 28/02/08.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1464/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 329035/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4563/07, as fls. 54-55, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 25/02/08.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1465/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 290833/07
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1665/07, a fls. 28, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 257844/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1471/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 248824/03
INTERESSADO: JOSÉ HOHMANN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 163-164, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351
do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1473/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 165060/07
INTERESSADO: PEDRO DE BONA SARTOR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 65, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1474/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 128491/07
INTERESSADO: ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1475/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197163/06
INTERESSADO: ALFREDO PETRAUSKI E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução as fls. 260-263, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, visando oportunizar
o direito ao contraditório e ampla defesa aos representantes legais da Entidade,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos,
dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo
único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1476/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 1182/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas no item “a” da Instrução nº 4103/07, as fls. 381-384, após, devolvam-
se à Diretoria de Análise de Transferências, para as finalidades propostas no item
“b” da mesma instrução, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1478/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 382266/07
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando o comunicado contido no Ofício Interno nº 216/07 – DP, de
descumprimento de prazo, bem como a não devolução dos autos sob nº 146263/
05 à Diretoria de Protocolo deste Tribunal, determino que seja intimada a
advogada Letícia Alves – OAB/PR nº 37.365, nos termos do art. 362, § 2º do
Regimento Interno, para que devolva os autos supracitados retirados em 12/07/
07, dando-se prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento.
Ressalto que a não observância desta determinação sujeita a douta causídica à
pena de multa prevista no art. 87, III, “e” da Lei Complementar nº 113/05, bem
como representação à Seção local da Ordem dos Advogados do Brasil.
Publique-se.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1479/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 382274/07
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando o comunicado contido no Ofício Interno nº 215/07 – DP, de
descumprimento de prazo, bem como a não devolução dos autos sob nº 181783/
07 à Diretoria de Protocolo deste Tribunal, determino que seja intimada a
advogada Letícia Alves – OAB/PR nº 37.365, nos termos do art. 362, § 2º do
Regimento Interno, para que devolva os autos supracitados retirados em 10/07/
07, dando-se prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento.
Ressalto que a não observância desta determinação sujeita a douta causídica à
pena de multa prevista no art. 87, III, “e” da Lei Complementar nº 113/05, bem
como representação à Seção local da Ordem dos Advogados do Brasil.
Publique-se.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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Processo nº: 279163/07 - TC
Interessado: TERUHISA NAKAMURA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 981/2007
De acordo com os pareceres ns. 9365/07 e 9911/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9731, publicada no D.O.E. nº
7351 de 17.11.06, da Secretária da Administração e da Previdência, que
aposentou TERUHISA NAKAMURA, no cargo de Professor Nível II,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 277292/07 - TC
Interessado: ELIAS SUTIL DE OLIVEIRA FILHO
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 972/07
De acordo com os pareceres n°. 9590/07 e 9838/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9655, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7347, de 10/11/06,
que transferiu para a reserva remunerada ELIAS SUTIL DE OLIVEIRA FILHO,
no posto de Terceiro Sargento, determinando seu registro.
Gabinete, 10 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 292364/07 -TC
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 983/07
De acordo com os pareceres n° 9930/07 e 10079/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 9742/2007 de 09.05.07, do
Prefeito Municipal, publicado no “Diário do Noroeste”, de 11.05.2007, que
aposentou MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 253555/07 -TC
INTERESSADO: ROSARIA DE FATIMA MONTEIRO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 984/07
De acordo com os pareceres n° 9425/07 e 9641/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 027/2007, do Prefeito Municipal,
publicado no “Jornal Regional”, de 13.05.2007, que aposentou €–�ROSARIA
DE FATIMA MONTEIRO, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 269842/07 -TC
INTERESSADO: ANTONIO LEMES LOPES
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 985/07
De acordo com os pareceres n° 10174/07 e 10338/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 2677/05, do Prefeito
Municipal, publicado no Jornal Imbituva Hoje Regional, de 07 a 22.04.05, que
aposentou ANTONIO LEMES LOPES, no cargo de Agente de Serviços Gerais
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 280730/07-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 013/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 986/07
De acordo com os pareceres ns. 8902/07 e 9613/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pela
Prefeitura Municipal de Snta Mônica, através do Concurso Público a que se
refere o Edital nº. 013/2006 e constantes do presente protocolado, determinando
seu registro.
Gabinete, 18 de julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 280730/07-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 001/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 986/07
De acordo com os pareceres ns. 14879/06 e 10361/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizada pela Prefeitura Municipal de Barracão, através do Concurso Público
a que se refere o Edital nº. 001/2006 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 232442/07 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 05/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 988/07
De acordo com os pareceres ns. 9514/07 e 10531/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Toledo, através do Concurso Público a
que se refere o Edital nº. 05/2006 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 20 de julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 90900/07 -TC
INTERESSADO: AMALIA BUENO DE COL
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 989/07
De acordo com os pareceres n° 10062/07 e 10468/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 135 de 27.02.07, do
Prefeito Municipal, publicada no “Jornal do Oeste”, de 02.03.07, que aposentou
AMÁLIA BUENO DE COL, no cargo de Assistente de Administração II,
determinando seu registro.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 280730/07-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 013/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 990/07
De acordo com os pareceres ns. 8902/07 e 9613/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pela
Prefeitura Municipal de Santa Mônica, através do Concurso Público a que se
refere o Edital nº. 013/2006 e constantes do presente protocolado, determinando
seu registro.
Gabinete, 23 de julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

UR RELATOR

PROTOCOLO N°: 489091/06-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 001/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 991/07
De acordo com os pareceres ns. 14879/06 e 10361/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizada pela Prefeitura Municipal de Barracão, através do Concurso Público
a que se refere o Edital nº. 001/2006 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 23 de julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 352096/06 -TC
INTERESSADO: BENEDITA FERREIRA AURELIANO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 992/07
De acordo com os pareceres n° 10866/07 e 10644/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto 804/2007, que retificou
os Decretos 510/06 e 623/06, do Prefeito Municipal, publicado no “Jornal do
Povo”, de 14.06.07, que aposentou BENEDITA FERREIRA AURELIANO, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 42990/07 -TC
INTERESSADO: AMADEU FRANCO DOS SANTOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 993/07
De acordo com os pareceres n° 10687/07 e 10652/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9728 de 08.11.06,
do Secretario de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O
E. de 17.11.06, que aposentou AMADEU FRANCO DOS SANTOS, no cargo
de Agente Penitenciário, determinando seu registro.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 339146/06 - TC
Interessado: SAUL ANTONIO BOVO JUNIOR
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REFORMA
Decisão Definitiva Monocrática nº 994/07
De acordo com os pareceres n°. 9530/07 e 9842/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 7947, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7211, de 24/04/06,
que reformou por invalidez SAUL ANTONIO BOVO JUNIOR, no posto de
Soldado de Segunda Classe, determinando seu registro.
Em face disto, determino o cancelamento da Decisão Definitiva Monocrática nº
972, atribuída a estes autos, publicada no Atos Oficiais nº 107, folha 69, do dia
13.07.07.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 225527/07 -TC
INTERESSADO: RAUL CLOVIS DE ARAUJO SANTOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 995/07
De acordo com os pareceres nº. 10893/07 e 10642/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62120/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
Paranaprevidência, publicada no D.O. nº 7353, de 21.11.06, que concedeu pensão
mensal a RAUL CLOVIS DE ARAUJO SANTOS, viúvo da ex servidora NEUSA
MARIA K. ARAÚJO SANTOS, determinando seu registro.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 225527/07 -TC
INTERESSADO: RAUL CLOVIS DE ARAUJO SANTOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 996/07
De acordo com os pareceres nº. 10893/07 e 10642/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62120/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
Paranaprevidência, publicada no D.O. nº 7353, de 21.11.06, que concedeu pensão
mensal a RAUL CLOVIS DE ARAUJO SANTOS, viúvo da ex servidora NEUSA
MARIA K. ARAÚJO SANTOS, determinando seu registro.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 963/97 -TC
INTERESSADO: UBALDINO JOÃO DA SILVA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 997/07
De acordo com os pareceres n° 10878/07 e 10786/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 074/95, de 27.04.95,
do Prefeito Municipal, publicada na “Folha de Colombo”, de 25.04.95, que
aposentou UBALDINO JOÃO DA SILVA, no cargo de Assistente
Administrativo II, determinando seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 236439/04 -TC
INTERESSADO: MARIA BARBOSA DE SOUZA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 998/07
De acordo com os pareceres n° 10898/07 e 10780/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 225/05, do Prefeito
Municipal, publicada no “Umuarama Ilustrado”, de 19.06.07, que aposentou
MARIA BARBOSA DE SOUZA, no cargo de Zelador, determinando seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 296323/06 -TC
INTERESSADO: EUCLIDES JOSÉ DE OLIVEIRA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 999/07
De acordo com os pareceres n° 9902/07 e 9994/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 146/2007, do Prefeito Municipal,
publicada no “Jornal de Beltrão”, de 06.06.07, que aposentou EUCLIDES JOSÉ
DE OLIVEIRA, no cargo de Técnico de Serviços Gerais, determinando seu
registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 493811/06 -TC
INTERESSADO: SABINA LOPES GALVÃO
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1000/07
De acordo com os pareceres n° 10433/07 e 10600/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 7231 de 28.09.06, do
Prefeito Municipal, e a referida Errata publicada no “O Paraná”, de 25.05.07,
que aposentou SABINA LOPES GALVÃO, no cargo de Fiel Tesoureiro do
Município, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 576679/06 -TC
INTERESSADO: TEREZINHA SCHMITZ ALVES
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1001/07
De acordo com os pareceres n° 10071/07 e 10370/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 120/2006, do Prefeito
Municipal, publicado no “O Paraná”, de 15.11.06, que aposentou TEREZINHA
SCHMITZ ALVES, no cargo de Servente de Serviços Gerais, determinando seu
registro.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO Nº.: 220785/06 -TC
INTERESSADO: EUNIDES JOSÉ BORGES
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1002/07
De acordo com os pareceres n° 10068/07 e 10389/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 207/2007, do Prefeito
Municipal, publicado no “Jornal de Beltrão”, de 26.05.07, que aposentou
EUNIDES JOSÉ BORGES, no cargo de Agente de Saúde Pública, determinando
seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 14258/06 - TC
Interessado: TEREZINHA PIETRASZEK PITT
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1003/2007
De acordo com os pareceres ns. 9259/07 e 9806/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 176, publicada no D.O.E. nº
7404 de 05.02.07, da Secretária da Administração e da Previdência, que retificou
a Resolução nº 6951/2005 publicada D.O.E. 7093 em 01.11.2005 que
aposentou TEREZINHA PIETRASZEK PITT, no cargo de Professor Nível II,
determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 110509/07 - TC
Interessado: SUELI RIBEIRO MARTINS CARDOSO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1004/2007
De acordo com os pareceres ns. 10649/07 e 10712/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0038, publicada no
D.O.E. nº 7394 de 22.01.07, da Secretária da Administração e da Previdência,
que aposentou SUELI RIBEIRO MARTINS CARDOSO, no cargo de Agente de
Execução – Técnico Administrativo, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 288919/04 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/2004
Decisão Definitiva Monocrática nº 1005/07
De acordo com os pareceres ns. 10266/07 e 10634/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Guaraniaçu, através do Teste Seletivo a
que se refere o Edital nº. 001/2004 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 25 julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 336473/06 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/2004
Decisão Definitiva Monocrática nº 1006/07
De acordo com os pareceres ns. 8907/07 e 10026/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, através do Concurso
Público a que se refere o Edital nº. 001/2004 e constantes do presente
protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 25 julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO N º : 487273/05
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1559/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 10183/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270204/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHALÃO
INTERESSADO : VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1562/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 10721/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 259653/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 1573/07
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 25965305 pelo prazo de 05 (cinco)
dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito mediante
Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo artigo,
combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 478529/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1577/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 10492/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 507564/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO : SILAS PINTO COLAÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1578/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 10940/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 595134/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ HENRIQUE SCUPINARI
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1579/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 10902/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270425/07
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE
INTERESSADO : MARCOS JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1580/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 10895/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 485831/05
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
INTERESSADO : TACO ROORDA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 1581/07
I – Recebo o protocolado nº 10177-1/07-TC, de f. 54/56, como recurso de revista,
do Acórdão nº 287/07-Primeira Câmara, de f. 47/50, retificado pelo Acórdão nº
1887/07-Primeira Câmara, de f. 64/65, com fundamento nos artigos 32, IX e 477,
do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30229/95
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : RUBEVAL DE SOUZA E SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1582/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 10853/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 304938/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBAÚ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IMBAÚ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1583/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61657/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALCEU DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1584/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11018/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8951/07
ORIGEM : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA
INTERESSADO : LUIZ DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1585/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11022/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616131/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : HUGO GIL BIELSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1586/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11054/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
”Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144322/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1588/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para se manifestar sobre a questão apontada no Parecer nº 10569/07,
do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – Ao Gabinete da Presidência, conforme oficio circular nº 8/07-DG;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 21984/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS, PAULO AFONSO
BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1591/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja intimado o
Senhor Mário Portugal Pederneiras, tendo em vista o apontado na Instrução nº
172/07-DAT/CAS. Além disso, deve ser oficiado, também, à direção da Fundação,
para se manifestar sobre o apontado pelo Ministério Público junto a este Tribunal,
em seu parecer nº 9785/07, às fls. 839 (final) e 840, quanto ao signatário do
recurso em nome do Diretor Superintendente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253652/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : ADEMIR COSTACURTA, ELCIO BERTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1592/07
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 25365-2/07-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 552590/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM ALVES DE ALENCAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1593/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 10779/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223940/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : AMÉLIA GALVÃO PEDROZO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1594/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11165/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 464741/04
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1600/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11016/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277861/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALFREDO DA CUNHA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1601/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 217563/06
ORIGEM : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ
INTERESSADO : CLAUDIO FERDINANDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1602/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado à
Cesumar de Maringá e ao Senhor Cláudio Fernandi, para, querendo, apresentarem
contraditório ao contido na Instrução nº 4508/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
2IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 367569/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MOREIRA SALES
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MOREIRA SALES, TEREZA DOS SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1606/07
Trata o presente de pedido de rescisão que faz a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Moreira Sales, “inconformada com o parecer que julgou
parcialmente procedentes as contas relativas ao exercício de 2005”.
Não há qualquer condição do feito tramitar como tal, uma vez que o autor sequer
cita o ato que pretende rescindir (Acórdão, Resolução), a prova do trânsito em
julgado da decisão definitiva, bem como não junta documentos essenciais ao
conhecimento da causa, como Instrução da Diretoria competente, Parecer do
Ministério Público junto a este Tribunal, entre outros, o que impede seu exame.
Diante do exposto, rejeito o pedido, com fundamento no art. 495, do Regimento
Interno, combinado com o prejulgado aprovado pelo Acórdão nº 277/07-Pleno,
que fixou os pressupostos de seu cabimento no âmbito desta Corte de Contas.
Publique-se e devolva-se ao interessado.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193052/06
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 1607/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
4549/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino o sobrestamento
deste processo naquela Diretoria, até 60 (sessenta) dias do término da vigência
do convênio em questão;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263151/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVIA MARCIA NAGY ARANTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1608/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 449529/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : EZAIRA DA CRUZ CARNEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1609/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11224/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 10877/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSÉ PAIS CORREIA, KEILA LARIANE CORREIA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1610/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11259/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 230373/06
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1611/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 499274/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1612/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 609445/06
ORIGEM : SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO PARANA
INTERESSADO : ALVARO LUIZ CORREA, JOSE ANTONIO GAL
FERNANDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1613/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, na forma requerida;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270808/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROCIACIR DOS SANTOS BERNARDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 302/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente Profissional/Prof. Nível Superior, LF-01, da SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 3334/04, publicada no
Diário Oficial do Estado n° 6689 de 17.03.04, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 33.917,64, anuais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9519/
07 e 9938/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275966/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : MARIA ELZA ORIZEU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 303/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº 537, de 23.03.07, publicado
no “Órgão Oficial do Município”, datado de 27.04.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.169,28, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10132/
07 e 10201/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300766/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA SOELI LOSS KASPRZAK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 304/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II, 11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0649, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7448 de 11.04.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.822,05, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10038/
07 e 10351/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188877/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO PEDRO DO PARANÁ
INTERESSADO : TANIA MARINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 305/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação, tendo como objeto o pagamento de pessoal,
encargos sociais, no valor de R$ 181.005,18 (cento e oitenta e um mil, cinco
reais e dezoito centavos), referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3563/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº10322/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

Hermas Eurides Brandão
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PROCESSO N º : 209327/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : FREDOLINA DOS REIS,SIMONE SIONARA
HILLEBRANT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 306/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
Instituto de Ação Social do Paraná, tendo como objeto a execução de atividades
inerentes ao atendimento da criança e ao adolescente, no valor de R$ 4.475,00
(quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), referente ao exercício financeiro
de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências �– DAT, por meio da Instrução nº
3452/07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10321/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207936/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : ARIOVALDO CORRÊA DANIEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 307/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
Estado do Paraná, através da SETP, tendo como objeto a aquisição de alimentos
diretamente do produtor rural, no valor de R$ 62.069,70 (sessenta e dois mil,
sessenta e nove reais e setenta centavos), referente ao exercício financeiro de
2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3644/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10066/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282636/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALCINA DOS SANTOS,ALINE CRISTINA DOS
SANTOS,PAMELA REGINA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 308/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62535/07/ PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7472, de 16.05.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor José Benedito dos
Santos, falecido em 05.03.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 851,93, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10238/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 10332/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305245/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA BREINAK
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 309/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62587/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7474, de 18.05.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor inativo Acir Mariano
Breinak, falecido em 23 de abril de 2007.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 683,44, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10326/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 10334/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282318/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVAELTI CAPELLINI RADAEL
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 310/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Cabo, LF-01 da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 0737/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7455 de 20.04.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 19.908,36, anuais e proporcionais (25/30 avos).
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10259/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 10520/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 189725/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : FERNANDO SHIGUERU MATSUKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 311/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social, tendo como objeto implantação do Programa de Aquisição de
Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná,
no valor de R$ 41.097,45 (quarenta e um mil, noventa e sete reais e quarenta e
cinco centavos), referente ao exercício financeiro de 2006/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3381/
07– DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 9776/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 211119/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PINHAL DE SÃO BENTO
INTERESSADO : NILSE FIORESE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 312/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social, tendo como objeto a implantação do Programa de Aquisição
de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar, no valor de R$
36.806,60 (trinta e seis mil, oitocentos e seis reais e sessenta centavos), referente
ao exercício financeiro de 2006/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3957/
07– DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10094/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175937/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 313/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Fundação Araucária,tendo como objeto a implementação do projeto denominado
I Fórum de Química Ambiental da UEPG, no valor de R$ 3.994,20, referente ao
exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3874/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10324/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295169/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CHRISTINA GODINHO DE BARCELOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 314/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, nível II, 11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 9714, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7348 de 13.11.06, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 30.199,68, anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10221/
07 e 10458/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298486/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALICE ROMAGNOLI MECENAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 315/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, nível II, 11, LF-02 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0837, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7459 de 26.04.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 15.729,00, anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10228/
07 e 10451/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293735/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MIRIAM RAQUEL CANTARIN LARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 316/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, nível II, 11 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0260, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7411 de 14.02.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 2.952,86, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10171/
07 e 10450/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283721/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO GONZATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 317/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II – 11,LF -01 da SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0811, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7458 de 25/04/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 31.555,68 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10.240/
07 e 10.414/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 283900/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLENE APARECIDA RABITO TANURI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 318/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II,LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 9678, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7347 de 10/11/06 sendo que seus proventos correspondem
a R$ 33.974,64 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10.214/
07 e 10.459/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293514/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERALDA CORREIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 319/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 807 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7458 de 25/04/07 sendo que seus proventos correspondem
a R$ 22.483,68 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10.223/
07 e 10.432/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263054/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUZANA NEMETH GONÇALVES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 320/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II-11,LF-01 da SEED encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 532 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7431 de 16/03/07 sendo que seus proventos correspondem
a R$ 3.145,80 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9922/
07 e 10.405/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295100/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEIDE ZANFERRARI LOPES MARCONDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 321/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II,11, LF-02 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 834/07 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7459 de 26/04/07 sendo que seus proventos correspondem
a R$ 21.750,72 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10372/
07 e 10406/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278124/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO BENTO DE AQUINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 322/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II,LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 636/07 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7445 de 05/04/07 sendo que seus proventos correspondem
a R$ 31.458,00 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9798/
07 e 10343/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278019/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA TEREZA DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 323/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 728/07 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7455 de 20/04/07 sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.392,23 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10280/
07 e 10154/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 284051/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELOY CORDEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 324/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar Operacional da SESA-ISEP, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 753 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 12/04/07 de 20/04/07 sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.256,32 mensais e proporcionais à razão de de 29/30.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10048/
07 e 10186/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278043/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JORGE BENEDITO VIDAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 325/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II,11, LF-21 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 695 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7452 de 17/04/07 sendo que seus proventos correspondem
a R$ 17.073,12 anuais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9421/
07 e 9791/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282334/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SANDRA APARECIDA SCARPIM DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 326/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II,11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 697 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7452 de 17/04/07 sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.635,80 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10032/
07 e 10402/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298370/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANILTON LAERCIO SIQUEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 327/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, na
graduação de Sargento da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 667 /07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7452 de 17/04/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.907,74 mensais e proporcionais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9951 /07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 10132/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294260/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ RENATO GRACHINSKI
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 328/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, na
graduação de Soldado de Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 9693/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7348 de 13/11/06, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 19.359,84 anuais e proporcionais (26/30).
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10257/07 /07, assim como o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
10523//07, concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433184/03
ORIGEM : INST. DE PREV. DOS SERV. DO MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : RENAN MACEDO DE MEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 329/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 359, publicada no Diário Oficial do Município nº 98, de 17/12/
06, por meio do qual foi concedida pensão por morte à Tutora legal do menor
interessado, filho da Servidora Janislei de Macedo, falecida em 29/12/2001.O
benefício perfaz o valor mensal de R$ 533,44.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8548 /07) e o Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas (Parecer nº 9252 /07) opinam pela legalidade e
registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 292232/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO : BENICIA DE OLIVEIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 330/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no município de origem, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 057/2007, publicado no jornal
“Tribuna de Cianorte”, datado de 19/05/07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 223,58 mensais, garantido o recebimento do salário mínimo
conforme mandamento constitucional .
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10004/
07 e 10.460/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169902/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : AGNOR MOREIRA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 331/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 01-10, no Município de origem,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 073/2007 publicado no “Jornal
de Beltrão”, datado de 28/03/07, sendo que seus proventos correspondem a R$
317,64 mensais, garantido o recebimento do salário mínimo, conforme mandamento
constitucional.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7518/
07 e 8322/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 233350/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL
DE PEROBAL
INTERESSADO : JOÃO MARCHI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 332/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SETP/PR no valor de R$ 33.084,00, referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3839/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10420/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275354/07
ORIGEM : INST. DE PREV. DOS SERV. DO MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELZA CAMARGO ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 333/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº 244, publicado no DOM nº 27,
datado de 10/04/07, sendo que seus proventos correspondem a R$ 1.646,59
mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9556/
07 e 9691/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 202993/07
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LEONIDAS LOPES DE CAMARGO
ASSUNTO : PREST. DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 334/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Fundação Araucária, pelo Convênio 074/2006, no valor de R$ 1.200,00 referente
ao exercício financeiro de 2006/07.

A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3588/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10207/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 222331/07
ORIGEM : APAE DE RIBEIRÃO CLARO
INTERESSADO : DJANIRA PIMENTEL UTRINI
ASSUNTO : PREST. DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 335/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SETEPS/PR, tendo como objeto a implantação de aquisição direta de alimentos
de produção local por agricultores familiares, no valor de R$ 79.638,75 referente
ao exercício financeiro de 2006
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3837/
07– DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 9706 /07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 179282/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMPÉRE
INTERESSADO : ROBERTO DETTONI
ASSUNTO : PREST. DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 336/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SETP/IASP tendo como objeto a aquisição de equipamentos e materiais de
consumo, no valor de R$ 22.889,72, referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3087/
07– DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10091/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 219063/07
ORIGEM : APMF DO COL. EST. DE ARAPUÃ ENS. FUND. E MÉDIO
INTERESSADO : APARECIDO BRIZOLA
ASSUNTO : PREST. DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 337/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SETP tendo como objeto a aquisição direta de alimentos produzidos por
agricultores familiares, no valor de R$ 24.999,97, referente ao exercício financeiro
de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3642/
07– DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10313/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162290/07
ORIGEM : APAE DE JUSSARA
INTERESSADO : PAULO PEREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : PREST. DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 338/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SEED tendo como objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais no valor de
R$ 33.116,94 referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 3621/
07– DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10426 /07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 85567/07
ORIGEM : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : al:PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 565/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
10628/07-DIJUR, (fls.33/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Entidade o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 17 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263135/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ALMEIDA LEÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 567/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10731/07,
(fls.106), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à
origem, encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do
ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 17 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300596/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROZANGELA MASSUQUETO STADLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 570/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10746/07, (fls.90),
que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 17 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294430/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES SZLACHTA SAVEGNANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 573/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10411/07,
(fls.106/107), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa
à origem, encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do
ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 18 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293956/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONETE RIBEIRO MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 577/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10344/07, (fls.73),
que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 18 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277500/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARAPOTI
INTERESSADO : ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 579/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10286/07, (fls.27/
28), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Previdência
Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 18 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 277438/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARAPOTI
INTERESSADO : DEZIDÉRIO JOSÉ CORREA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 583/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10298/07, (fls.
22), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Previdência
Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 19 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 324797/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 584/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
10184/07-DIJUR, (fls.24/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324827/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 585/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
10159/07-DIJUR, (fls.28/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94540/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : JOÃO ODAIR PELISSON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 587/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
10366/07-DIJUR, (fls.153/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283519/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARTA ALAIDE PICKSIUS GOMES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 588/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10244/07, (fls.78),
que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 19 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

 PROCESSO N º : 315810/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 589/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
10163/07-DIJUR, (fls.274/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 279880/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 596/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
9726/07-DIJUR, (fls.26/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277160/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 599/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
10095/07-DIJUR, (fls.277/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 317014/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO : LUIS ROGERIO GIMENEZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 600/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
9971/07-DIJUR, (fls.88/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 312098/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO : CELITO JOSE BEVILAQUA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 601/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
9988/07-DIJUR, (fls.74/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 53424/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 602/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
9711/07-DIJUR, (fls.104/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 179487/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : TEREZA ROZIN RONCAGLIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº: 604/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
9755/07-DIJUR, (fls.70/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 271634/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
INTERESSADO : FRANCISCO MENIN
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 612/07
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar interposto
em nome do Município de Santa Tereza do Oeste, pelo Sr. Francisco Menin,
Prefeito Municipal, visando revogar a decisão contida na Resolução nº 2128/
2005, que recomendou a desaprovação da prestação de contas referente ao
convênio nº 428458/03, celebrado entre a municipalidade e o Estado do Paraná,
através da Secretaria de Estado dos Transportes.
Aduziu o interessado que a decisão que desaprovou as contas do Poder
Executivo Municipal, referentes ao convênio nº 064/2002 com a SETR, deve ser
rescindida, na medida em que permaneceram tão somente as irregularidades
formais, o que possibilitaria a aprovação com ressalvas.
A Diretoria Revisora de Contas apontou, como fator a ensejar a irregularidade
das contas a ausência dos seguintes documentos: a) certidões do INSS e FGTS
das empresas participantes da licitação; b) aviso de crédito bancário; c)
autorização governamental; d) atraso na prestação de contas.
Com a juntada de alguns documentos, afirmou o interessado que a Diretoria de
Análise de Transferências teria concluído pela aprovação das contas com
ressalvas, mas de forma contrária opinou o Ministério Público de Contas,
pronunciamento este que fundamentou a decisão desta Casa.
Destarte, atenho-me na apreciação do juízo de admissibilidade do Pedido de
Rescisão.
PRELIMINARMENTE, destaque-se que o pedido de rescisão encontra previsão no
Art. 77 da Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, in verbis:
Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o  Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:  I – a decisão
se haja fundado em prova cuja falsidade foi demonstrada em sede judicial;  II
– tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;  III – erro de cálculo ou material;
IV – tenha participado do julgamento do feito Conselheiro ou Auditor
alcançado por causa de impedimento ou de suspeição;  V – violar literal
disposição de lei.  Parágrafo único. O direito de propor a rescisão se extingue
em dois anos, contados da data da irrecorribilidade da decisão.
1. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.a) Legitimidade ativa;
O peticionário, Sr. Francisco Menin, na qualidade de Prefeito é parte legítima
para interpor o presente expediente;
1.b) Tempestividade
A decisão consubstanciada no Acórdão nº 1897/2006, referente ao Recurso de
Agravo interposto contra a decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista,
foi publicada no “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná” nº
79 de 15.12.06, demonstrando a tempestividade da propositura do presente
pedido.

1.c) Apresentação dos documentos essenciais ao conhecimento da causa
O peticionário juntou à petição inicial cópia da decisão controvertida, cópia
dos Atos Oficiais do Tribunal de Contas dando conta do trânsito em julgado da
decisão, bem como, fotocópias do convênio celebrado entre o Município de
Santa Tereza do Oeste e Secretaria Estadual dos Transportes – SETR.
1.d) Adequação às hipóteses legais
O pedido foi efetuado com fulcro no inciso II do artigo 77 da Lei Orgânica desta
Corte de Contas, qual seja, a superveniência de novos elementos de prova, capazes
de desconstituir os anteriormente produzidos.
Foi então que juntou documentos que pretendem demonstrar os recolhimentos
ao INSS e FGTS da empresa vencedora de procedimento licitatório.
2. PEDIDO LIMINAR.
O peticionário invoca para solicitar a concessão de liminar, os prejuízos que a
municipalidade vem sofrendo, diante de impossibilidade de obtenção de certidão
liberatória, aduzindo, ainda, que a causa da desaprovação das contas não foi o
descumprimento do convênio, vez que foi atestado pelo órgão repassador o
cumprimento dos objetivos do ajuste.
A liminar em pedido de rescisão pode ser concedida nos casos previstos no
artigo 407-A do Regimento Interno”. Por sua vez, o dispositivo regimental traz
o seguinte imperativo, in verbis:
Regimento Interno – TC/PR
(...)
Art. 407-A. A concessão de liminar somente surtirá efeito após a aprovação
do Tribunal Pleno, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o
objeto do processo, desde que suficientemente demonstrado: (Acrescentado
pela Resolução nº 02/2006)
I - a existência de prova inequívoca do direito alegado, cuja verificação
independa de qualquer dilação probatória e ou manifestação das unidades
técnicas do Tribunal;
II - fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
§ 1º Não se concederá liminar quando da providência nela contida puder
resultar dano ou ônus irreversível ao interesse público, ou a terceiros.
§ 2º É vedada a concessão de liminar em matéria de certidão liberatória.
§ 3º Não será admitida a concessão de liminar sem a prévia instrução da
unidade técnica competente, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas,
e a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, no mesmo prazo.
§ 4º Vencido o prazo acima estabelecido, com ou sem instrução da unidade
técnica e manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, o processo
retornará ao Relator.
§ 5º A liminar não será concedida de forma autônoma.
§ 6º A decisão será imediatamente comunicada aos interessados pelo
Presidente do Tribunal.
Ressalta-se, ainda, quanto ao pedido de liminar para sobrestamento da decisão
de desaprovação das contas que o interessado não comprovou a existência de
prova inequívoca do direito alegado e de fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação.
Ademais, cumpre salientar a vedação insculpida no § 2º da norma regimental
antes transcrita, referente à vedação de concessão de liminar em matérias atinentes
à certidão liberatória.
3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar por ausência de fulcro legal e
RECEBO o presente Pedido de Rescisão, determinando o regular trâmite à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e ao Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas, para emissão de opinativos, na forma do artigo 77 da Lei
Complementar nº 113/2005 e dos artigos 495 e 496 do Regimento Interno desta
Corte.
Após, volte para regular inclusão em pauta para julgamento do mérito.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 20 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 294286/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA PITA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 614/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10342/07, (fls.73),
que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308031/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
TERRA BOA
INTERESSADO : ARENITA ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 615/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10558/07, (fls.24),
que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Previdência
Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246966/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
INTERESSADO : MARIO MASAKASU MORIBE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO Nº : 617/07
1. Em atendimento ao requerido no protocolado sob nº 36198-6/07- TC,
CONCEDO vista dos autos de nº 246966/07 –TC que trata de Recurso de
Revisão, cujo interessado é o Sr. Mario Masakasu Moribe, ao Dr. Sérgio Souza,
OAB / PR nº 31.893, devidamente constituído Procurador do interessado
conforme instrumento em anexo ao pedido, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos dos artigos 360 a 362 do Regimento Interno desta Corte;
2. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os fins do §1º do artigo 362/ RI.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS9 0 6ª feira |27/Jul/2007

PROCESSO N º : 386418/05
INTERESSADO : JOSÉ JULIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 565/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por idade com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de operador de moto
niveladora nível A-19, com base no art. 49 da Lei Municipal 851/2001, e ainda
nos termos do art. 40, § 1º III “b” da Constituição Federal, alterada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, através do Decreto nº 3587/07, publicada em
15.03.2007, no jornal Tribuna de Cianorte, de f. 169.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9510/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9881/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

Processo n.º: 34887-4/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: INES ELOISA MOSSON BAUMEL
Decisão monocrática n.º : 626/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA a pedido, da servidora INES ELOISA MOSSON
BAUMEL, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-02-SEED.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.80) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.81) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 428, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator

PROCESSO N º: 245462/04
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: PENSÃO
INTERESSADO: GILBERTO SANTOS DE LIRO
DESPACHO: 2846/07
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº 7991/07 da Diretoria Jurídica seja
citado o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, na
pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 15 dias, conforme artigo
389 do mesmo diploma regimental, adote as medidas necessárias para o andamento
do processo.
Cite-se o interessado para que tome ciência dos fatos e, querendo, adote as medidas
visando ao saneamento do processo.
Diante disso, retornem os autos à Diretoria Jurídica para que adote as
providências de estilo, nos termos do artigo 380, parágrafo 3º do diploma
regimental.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO N º : 127110/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
DESPACHO : 3038/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 330096/07, do Município de
Guaraniaçu, representado pela Sra. Ana Neoli dos Santos, Prefeita Municipal,
no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão
nº 721/07 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos
Oficiais deste Tribunal sob nº 104 em 22 de julho do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 403/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 330096/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 9 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 126037/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3050/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 339956/07, do Município de
Tupãssi, representado pelos Sres. João Lecheski e Rildo de Jesus Zarbinatti,
Presidente da Câmara Municipal na legislatura de 2005 e Presidente em exercício,
respectivamente, no qual se demonstra a intenção das partes em interpor recurso
contra o Acórdão nº 786/07 – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos
Oficiais deste Tribunal sob nº 104 em 22 de junho do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 74/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 339956/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 9 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 157745/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Despacho n.º : 3128/07
Tendo em vista o Requerimento nº 102/07 do Ministério Público de Contas,
solicitando a notificação e concessão de prazo para exercício do contraditório,
encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais, para que proceda a
citação do responsável nos termos do art. 380, § 1º e § 3º do Regimento Interno,
considerando para tanto também a Súmula nº 3 do Supremo Tribunal Federal, in
verbis:
Súmula 3 – Nos processo perante o Tribunal de Contas da União asseguram-
se o contraditório e a ampla defesa quando de decisão podem resultar anulação
ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria,
reforma e pensão.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento
Interno desta Casa.
Publique-se.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO N º : 162800/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : NELSON GONÇALVES CORREIA
DESPACHO : 3135/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
32481-9/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 12 de julho de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO N º : 261488/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : VANDERLEY ROSA EDLING
DESPACHO : 3140/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 34817-3/07, do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava, representado
pelo Sr. Vanderley Rosa Edling, Diretor-Presidente, no qual se demonstra a
intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 725/07 – TC, que
desaprovou as contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de
2004, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 104 em
22 de junho do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 177/verso,
determino:
- receba-se o Protocolo nº 34817-3/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 12 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 136400/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE
DESPACHO : 3165/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 9687-9/07, do Município de
Rio Branco, neste ato representado pela Sra. Joana Faria Elias, Ex-Prefeita
Municipal no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar
o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento
Interno desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 13 de julho de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO N º : 90982/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
DESPACHO : 3166/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 10775-3/07, do Município
de Pitanga, neste ato representado pelo Sr. José Osny Schon, Prefeito Municipal,
no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar o deslinde
das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento
Interno desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 13 de julho de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO N º : 123310/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES
DESPACHO : 3167/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 27970-8/07, da Câmara
Municipal de Morretes, neste ato representado pelo Sr. Adalberto Porcides Filho,
Presidente, no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar
o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento
Interno desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 13 de julho de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO N º : 132286/07
ENTIDADE :  FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PITANGUEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : PAULO RICARDO RODELLA
DESPACHO : 3170/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
34043-1/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 13 de julho de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO N º : 131794/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : VALKIRIA RIBEIRO DOS SANTOS SILVA
DESPACHO : 3171/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
34012-1/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 13 de julho de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor-Geral Substituto neste ato

PROCESSO N º : 160271/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ANILDO ALVES DA SILVA
DESPACHO : 3173/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
34588-3/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 13 de julho de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor-Geral em substituição neste ato

PROCESSO N º : 130662/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : HENRIQUE SANCHES SALLA
DESPACHO : 3176/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 265120/07 e n°276628/07
do Município de Mamborê, representado pelo Sr. Henrique Sanches Salla,
Prefeito, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o
Acórdão nº 1274/07 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas
por aquele Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado
nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 97 em 04 e Maio do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 270, determino:
- receba-se o Protocolo nº 265120/07 e n°276628/07 como recurso de revista,
pois presente os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do
Regimento Interno desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 13 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 82938/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
DESPACHO : 3194/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 35368-1/07, da Secretaria de
Estado da Educação, neste ato representado pelo Sr. Ricardo Fernandes Bezerra,
Diretor Geral, em atenção ao Ofício nº 1179/07 – OPD do Gabinete da Presidência
desta Casa e no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar
o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- primeiramente, sejam os autos encaminhados à Diretoria de Protocolo para que
conste como Relator dos autos este Auditor;
- após, autorizo a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do
Regimento Interno desta Casa e determino a remessa do expediente à Unidade
Instrutiva e ao Ministério Público de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 16 de julho de 2007.
Auditor Jaime Tadeu Lechinski
Relator

PROCESSO N º : 150280/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3199/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 352561/07, do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova Londrina,
representado pela Sra. Marlene Boito, Presidente, no qual se demonstra a intenção
da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 740/07 – TC, que desaprovou
as contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo
este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 104 em 22 de junho
do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 70/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 352561/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 16 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Secretaria de Auditoria



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |27/Jul/2007 9 1

PROCESSO N º : 150493/06
ENTIDADE : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3200/07
Vistos e analisados, verifico o retorno dos autos em razão do pedido de dilação
de prazo, solicitado mediante Protocolo nº 353770/07-TC (fls. 84/86), no qual
a interessada se fundamenta no artigo 389, Parágrafo Único do Regimento Interno
desta Casa, para amparar tal solicitação.
Em que pesem as argumentações colacionadas, o prazo recursal, diversamente
dos prazos da instrução a que se refere o art. 389, parágrafo único, do Regimento
Interno, são peremptórios, não admitindo, portanto, dilação.
Nesse sentido, a seguinte ementa do Tribunal de Justiça do Estado:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -REABERTURA
DE PRAZO RECURSAL PELO MAGISTRADO - IMPOSSIBILIDADE-
RECURSO NÃO CONHECIDO.
O prazo recursal é peremptório e, como tal, não admite prorrogação fora das
hipóteses exaustivamente previstas em lei (parágrafo único do artigo 182 do
Código de Processo Civil). Assim, não tendo ocorrido nenhuma daquelas
hipóteses, a reabertura de prazo para a parte apelar não surte efeito jurídico
e a interposição fora do prazo original leva ao não conhecimento do recurso,
ante sua intempestividade”
(Acórdão nº 13239, da 5ª Câmara Cível, rel. Roberto Vicente, j. em 30.11.2004)
Dessa forma, indefiro o pedido em questão.
Publique-se.
SAUDI, 16 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 146801/06
ENTIDADE :  FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
DOURADINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3201/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
335160/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 16 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 146895/06
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho n.º : 3202/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a
citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido no Ofício nº. 149/07, de fls. 406, em
respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da
CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento
Interno desta Casa.
Publique-se.
SAUDI, 16 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo nº: 129397/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Despacho nº: 3218/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante protocolado
nº 35917-5/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para
todos os casos, o disposto nos § 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se
Curitiba, 17 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em Substituição neste ato

Processo nº: 238580/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GRACINDO FAVARO
Despacho nº: 3221/07
1. Tendo em vista a solicitação de prorrogação de prazo contida no protocolo nº.
35853-5/07, referente a diligência externa requerida no âmbito do processo de
aposentadoria em epígrafe, que se encontra em remessa externa, concedo novo
prazo de 15 dias, a contar da publicação deste despacho nos Atos Oficiais.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada aos
autos e controle de prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se
Curitiba, 17 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em Substituição

Processo nº: 249108/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VALQUIRIA DE CASSIA BATISTA
Despacho nº: 3222/07
1. Tendo em vista a solicitação de prorrogação de prazo contida no protocolo nº
35872-1/07, referente a diligência externa requerida no âmbito do processo de
pensão em epígrafe, que se encontra em remessa externa, concedo novo prazo de
15 dias, a contar da publicação deste despacho nos Atos Oficiais.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada aos
autos e controle de prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se
Curitiba, 17 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em Substituição

Processo nº: 235565/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SANDRA IARA GUNHA
Despacho nº: 3223/07
1. Tendo em vista a solicitação de prorrogação de prazo contida no protocolo nº
35861-6/07, referente a diligência externa requerida no âmbito do processo de
pensão em epígrafe, que se encontra em remessa externa, concedo novo prazo de
15 dias, a contar da publicação deste despacho nos Atos Oficiais.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada aos
autos e controle de prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se
Curitiba, 17 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em Substituição

PROCESSO N º : 131898/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA
DESPACHO : 3230/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 353371/07, do Município de
Terra Boa, representado pela Srª. Vera Lucia da Silva Zanatta, Prefeita, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº. 2071/07
– TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder, no
exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste
Tribunal sob nº. 105 em 29 de Junho do corrente ano, conforme Termo de Certidão
de fls.377 determino:
- receba-se o Protocolo nº. 353371/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 17 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 131599/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ANTONIO PINESSO
DESPACHO : 3231/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 356621/07, do Município de
Rancho Alegre, representado pelo Sr.Antonio Pinesso, Prefeito, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº. 2067/07
– TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder, no
exercício financeiro de 2003, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste
Tribunal sob nº. 105 em 29 de Junho do corrente ano, conforme Termo de Certidão
de fls. 278 determino:
- receba-se o Protocolo nº. 356621/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 17 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º 42585/01
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RICHA
DESPACHO 3232/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 348467/07, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, representado pelo Sr. Laerzio Chiesorin
Junior, Procurador Geral em exercício, contendo razões recursais contra o
Acórdão nº. 1961/07 – TC, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste
Tribunal sob nº. 105 em 29 de Junho do corrente ano, conforme Termo de Certidão
de fls. 161 determino:
- receba-se o Protocolo nº. 348467/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 129180/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : RAUL FRANCO DE LIMA – EX-PRESIDENTE
DESPACHO : 3241/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 364276/07, da Câmara
Municipal de Goioxim, representado pelo Sr. Raul Franco de Lima, Ex-Presidente
da Câmara Municipal de Goioxim, no qual se demonstra a intenção da parte em
interpor recurso contra o Acórdão nº 1804/07 – TC, que desaprovou as contas
prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido
publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 103 em 15 de Junho do corrente
ano, conforme Termo de Certidão de fls. 73 determino:
- não receber o Protocolo nº 364276/07 como recurso de revista, pois ausentes
os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477, § 1° do Regimento
Interno desta Casa e aguardar transito em julgado.
Publique-se.
SAUDI, 18 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 140920/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANEY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3244/07
1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento dos valores a que se referem
o Acórdão nº. 5436/05, f. 62, conforme guias de f. 91/94 e 106/107 e a manifestação
favorável da Diretoria de Execuções (f. 105 ), remetam-se os autos à Diretoria
Geral, para expedição de certidão de quitação de débito relativa ao presente
processo em favor dos ex-vereadores Sr. Celestino Denardin, Sra.Ledy Catarina
de Castro Pereira e Sra. Maria Ilma Ferreira com a conseqüente baixa de
responsabilidade, nos termos dos arts. 16, XIV e 514 do Regimento Interno, sem
prejuízo da manutenção da desaprovação das presentes contas.
2. Expedida a certidão referida, comunique-se ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, para fins de acompanhamento do cumprimento das decisões
desta Corte, nos termos do art. 510 do Regimento Interno.
3. Publique-se.
SAUDI, 19 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 139736/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3245/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
SAUDI, 19 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 130488/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3246/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
SAUDI, 19 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 232884/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA
SENHORA PASTORA DE TAPEJARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3249/07
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2006.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se .
SAUDI, 19 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 36.183-8/07
NATUREZA : AGRAVO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA
AGRAVANTE : VAULEY DA SILVA GOUVEIA
 D E S P A C H O N º 3 . 2 6 0 / 2 0 0 7
EMENTA. PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB O Nº 36.183-8/07.
AUTUAÇÃO.
O Exmo. Sr. Relator Aud. Sousa Lemos proferiu o seguinte despacho: “Autue-
se. À conclusão”.
GASL, 19 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO n.º 200604/04
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO 3269/07
Trata-se do protocolo n.º 30301-3/07, em que os representantes legais do
município em epígrafe trazem novas informações aos autos.
Ocorre que este processo foi incluído em pauta em 13/06/2007, sendo submetido
ao descortino da 1ª Câmara em 19/06/2007. a fase de instrução deu-se por encerrada
em 11/08/2006, com a juntada da instrução conclusiva da unidade técnica, nos
termos do art. 357, § 3.º. do Regimento Interno. Portanto, deixo de conhecer do
protocolado em face de sua extemporainedade.
Outrossim, não cabe seu conhecimento como recurso, posto que fora apresentado
anteriormente à publicação do Acórdão que julgou as contas em tela – Acórdão
2081/07- 1.ª Câmara, conforme jurisprudência do Superior tribunal de Justiça:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO
ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. INTEMPESTIVIDADE. EFEITO
INFRINGENTE.
1. Omissis
2. A extemporaneidade do recurso ocorre não apenas quando é interposto além
do prazo legal, mas também quando vem à luz aquém do termo inicial da existência
jurídica do decisório alvejado.
3. Embargos acolhidos. Recurso especial não conhecido.
(EDREsp 210.522D MS, Rel.Min.Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, unânime, DJ
25D 02D 2002, p. 456)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
I – A par de os embargos de declaração não serem a via adequada à suscitação de
contrariedade a jurisprudência e, tampouco, a pedido de manifestação sobre matéria
constitucional, os embargos se mostram extemporâneos, vez que impetrados antes
da publicação do acórdão embargado.
II – Consoante reiterada jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal e
desta Eg. Corte, a intempestividade de recurso pode ocorrer antes de aberto o
prazo ou depois do seu encerramento. Precedentes.
III – Embargos rejeitados.
(EDREsp 298.073D AL, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, DJ 04D
02D 2002, p. 478)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA
CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ANTES DA PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO. INTEMPESTIVIDADE.
1. O recurso extemporâneo é o interposto fora do prazo legal, assim entendido o
que é manifestado antes da constituição do dies a quo ou depois da realização
do dies ad quem.
2. Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem obscuridade ou
contradição a serem aclaradas, rejeitam-se os embargos declaratórios opostos.
3. Os embargos declaratórios não se prestam ao pronunciamento sobre fato novo,
trazido aos autos após o julgamento do recurso. Precedentes.
4. Embargos rejeitados.
(EDARMC 2.301D MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, unânime, DJ
18D 09D 2000, p. 159)
Face ao exposto, deixo de conhecer o protocolo n.º 30301-3/07. Publique-se e
intime-se.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
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PROCESSO : 19.258-7/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE
UNICENTRO - FAU
RESPONSÁVEL : CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
 D E S P A C H O N º 3 . 2 7 0 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INDEFERIMENTO
DE SOBRESTAMENTO. EXAME DE MÉRITO. VERIFICAÇÃO DOS
CHEQUES EMITIDOS E COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM
CONJUNTO COM OS RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino e a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da UNICENTRO - FAU, no valor de R$ 200.000,00, tendo
como objeto a internalização de padrões tecnológicos atualizados para a
implementação, modernização e atualização da infra-estrutura tecnológica dos
laboratórios do curso de jornalismo da UEPG (fls. 02).
2. Por meio do despacho de fls. 204, este auditor determinou o apensamento dos
autos nº 18.320-4/07.
3. Verifico que, até a presente data, não foram analisados o mérito dos processos
autuados sob os nºs 19.258-7/06 e 18.320-4/07 pela Unidade Técnica desta
Casa, razão pela qual revogo a autorização de apensamento levada a efeito pelo
Despacho de fls. 204 e determino a análise de mérito dos referidos autos de forma
apartada, inclusive, com o exame, em conjunto e em confronto, dos cheques
emitidos e compensados com os respectivos documentos de despesa, devendo a
instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não
acobertadas pelo objeto conveniado.
P.R.I.
GASL, 19 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 25.953-4/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ – IASP
CONVENENTE
RESPONSÁVEL : : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
MOACYR THOMÉ RODRIGUS DO CARMO
D E S P A C H O N º 3 . 2 7 1 / 2 0 0 7
Trata-se de Prestação de auxílio, celebrado entre o Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente e o Município de Itambaracá, no valor de
R$ 12.500,00, em que figura como responsável o Sr. Moacyr Thomé Rodrigues
do Carmo.
2. O responsável encaminha a este Tribunal a petição protocolizada sob o n°
7.236-8/07, solicitando a juntada aos autos da GR-PR no valor de R$ 226,25.
3. A Dex emitiu a instrução de fls. 100/101, tendo observado que o recolhimento
foi efetuado com recursos próprios do município. Ocorre, porém, que a
condenação, materializada no Acórdão nº 108/2007, é de responsabilidade
pessoal do agente.
4. Por essa razão, determino a intimação do senhor Moacyr Thomé Rodrigues do
Carmo para efetuar o recolhimento, com recursos pessoais, do valor da condenação.
5. Deixo assente que o município pode pleitear a repetição do indébito em face
do recolhimento de fls. 98.
P.R.I.
GASL, 19 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO n.º 137136/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO 3272/07
Tendo em vista o contido na Informação n.º 1030/07 da Diretoria de Protocolo,
concluo que o recurso de revista foi recebido em 14/06/2006, sendo, portanto,
tempestivo.
Atendidas as demais exigências para admissibilidade, conheço do presente
recurso de agravo (protocolo 34728-2/07), para no mérito dar-lhe provimento,
a fim de que seja conhecido o protocolado 30216-5/07 como recurso de revista.
Após publicação, encaminhem-se os autos para sorteio de novo relator.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 63555/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3277/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para
cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 20 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 11.345-0/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE –
UNICENTRO
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNICENTRO - FAU
RESPONSÁVEL : CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
 D E S P A C H O N º 3 . 2 8 6 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXAME DE
MÉRITO. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E COMPENSADOS
EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS RESPECTIVOS
DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Universidade
Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO e a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da UNICENTRO - FAU, no valor de R$ 180.869,00, tendo
como objeto a execução do projeto denominado “Serviço de Reabilitação Física
– Órteses” (fls. 02).
2. Antes de se adentrar no mérito, determino à Unidade Técnica deste Tribunal
que faça um exame, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados com os respectivos documentos de despesa, devendo a instrução
propor, necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não acobertadas
pelo objeto conveniado.
P.R.I.
GASL, 20 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 14.150-7/03
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEDU
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE VITORINO
RESPONSÁVEL : WILSON JOSÉ FELINI BARBOSA
D E S P A C H O N º 3 . 2 9 2 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INDEFERIMENTO
DE DILIGÊNCIA. VISTA À PROCURADORIA.
Trata-se de prestação de conta de convênio, celebrado entre a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano e o Município de Vitorino.
2. Defiro a juntada dos documentos de fls. 174/190 (protocolo nº 35.151-4/07).
3. Antes de se adentrar no mérito, determino à Unidade Técnica deste Tribunal
que faça um exame, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados com os respectivos documentos de despesa, devendo a instrução
propor, necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não acobertadas
pelo objeto conveniado.
P.R.I.
GASL, 23 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 6.308-9/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
RESPONSÁVEL : MOACYR JOSÉ DE OLIVEIRA
D E S P A C H O N º 3 . 3 0 0 / 2 0 0 7
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXAME DE MÉRITO.
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS
E COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre o Secretaria de
Estado dos Transportes e o Município de Paiçandu, no valor de R$ 240.000,00,
tendo por objeto a execução de pavimentação poliédrica, conforme cláusula
primeira do Convênio nº 058/2003-SETR (fls. 03).
2. Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade
Técnica deste Tribunal a realização de exame, em conjunto e em confronto, dos
cheques emitidos e compensados à conta específica do convênio com os
respectivos documentos de despesa, devendo a instrução propor,
necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não acobertadas pelo objeto
conveniado.
GASL, 19 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 20.470.4-06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO EMPREGO E RELAÇÕES
DO TRABALHO – SERT
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
RESPONSÁVEL : JOSÉ LUIZ BOVO
D E S P A C H O N º 3 . 3 0 3 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. DILIGÊNCIA .
DEFERIMENTO.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado do Emprego e Relações do Trabalho – SERT e o Município de São Jorge
do Ivaí, no valor de R$ 9.798,04, tendo como objeto a construção de um barracão
industrial.
2. Defiro a diligência preconizada pelo Ministério Público de Contas às fls. 55
e 56, para que o município promova o atendimento dos itens a seguir:
I) envio da comprovação de convênio autuada sob o n° 6692-4/06, que se encontra
em remessa externa;
II) esclarecimento emitido pela instituição bancária, atestando a titularidade da
conta para a qual foi transferido o recurso, via TED, em 04.02.2003 (fls.19), uma
vez que a NF n° 384 teve a data de emissão retificada para 22.01.2003 (fls. 22 e
23).
3. Fixo o prazo de 15 dias para o cumprimento da diligência, ficando, desde já,
advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento
no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a diligência externa proposta.
GASL, 20 de julho de 2007. 
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 14596-5/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2006
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Relator: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Despacho n.º : 3333/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 226 .
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator

PROCESSO : 29.520-6/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
RESPONSÁVEL : MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR
D E S P A C H O N º 3 . 3 3 9 / 2 0 0 7
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXAME DE MÉRITO.
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS
E COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre o Secretaria de
Estado da Educação e o Município de Mangueirinha, no valor de R$ 156.608,47,
tendo por objeto o auxilio financeiro ao município na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público (fls. 05 e 06).
2. Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade
Técnica deste Tribunal a realização de exame, em conjunto e em confronto, dos
cheques emitidos e compensados à conta específica do convênio com os
respectivos documentos de despesa, devendo a instrução propor,
necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não acobertadas pelo objeto
conveniado.
GASL, 23 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 10.034-0/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
RESPONSÁVEL : ANTONIO PINESSO
DESPACHO N° 3 . 3 4 0 / 2 0 0 7
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. RECOLHIMENTO DE
GRAVAMES LEGAIS. ACÓRDÃO N.º 645/2007. QUITAÇÃO AO
RESPONSÁVEL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre o Secretaria de
Estado da Educação e o Município de Rancho Alegre, no valor de R$ 6.510,52,
tendo como objeto o auxilio financeiro ao município na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público (fls. 18 /20).
2. Este Tribunal, por meio do acórdão n° 645/2007 (fls. 51), julgou irregulares
as contas do senhor Antônio Pinesso, condenando-o ao recolhimento dos
gravames legais, decorrentes da falta de aplicação financeira dos recursos
públicos repassados.
3. O responsável efetuou o recolhimento de R$ 548,47, conforme atesta a Diretoria
de Execuções – DEX (fls.56), razão pela qual expeça-se a necessária quitação.
4. Esclareço que a expedição de quitação não altera o julgamento do mérito das
contas, devendo a Unidade Técnica competente deste Tribunal efetuar os registros
cabíveis, inclusive, a inserção do nome do responsável em registro próprio para
oportuno encaminhamento à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 1º, I, alínea “g”,
da LC-64/1990.
5. Encaminhem-se os autos à DEX para as anotações cabíveis.
GASL, 23 de julho de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 20.249-3/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MARILENA
RESPONSÁVEL : JOSÉ APARECIDO DE SOUZA
D E S P A C H O N º 3 . 3 5 3 / 2 0 0 7
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXAME DE MÉRITO.
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS
E COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, celebrado entre o Secretaria
de Estado da Educação e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Marilena, no valor de R$ 159.729,13.
2. Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade
Técnica deste Tribunal a juntada aos autos do termo de convênio, bem como a
realização de exame, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados à conta específica do convênio com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive, a realização
de gastos para pagamento de pessoal, o que é vedado pelo art. 167, X, da
Constituição Federal
GASL, 24 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 143853/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3356/07
1. Juntem-se aos autos os protocolos nº. 34919-6/07 e 38123-5/07.
2. Defiro o pedido de carga dos autos, pelo prazo de 15(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para a devida abertura de anexos,
com relação ao Protocolo nº. 34919-6/07, bem como para registro em Livro Carga
e demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
4. Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 20.009-1/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : CENTRO DE INFORMÁTICA DEFICIENTES VISUAIS
PROF. HERMANN GÖRGEN
RESPONSÁVEL : IVETE TEREZINHA MION BODACZNY
D E S P A C H O N º 3 . 3 6 5 / 2 0 0 7
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. INDEFERIMENTO
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. CONCILIAÇÃO BANCÁRIA.
VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E COMPENSADOS EM
CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS RESPECTIVOS
DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, celebrado entre o Secretaria
de Estado da Educação e Centro de Informática para Deficientes Visuais Prof.
Hermann Görgen, no valor de R$ 162.838.11 (fls. 97).
2. Indefiro o pedido de prorrogação de prazo de fls. 109, tendo em vista que o
prazo para apresentação de defesa já se esgotou. Assim, resta configurada a revelia
da responsável, presumindo-se verdadeiras eventuais impugnações constantes
da instrução de fls. 97/104 (presunção “iuris tantum”).
3. Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade
Técnica deste Tribunal a juntada aos autos do termo (ou instrumento próprio) de
subvenção social, bem como a realização de exame, em conjunto e em confronto,
dos cheques emitidos e compensados à conta específica do convênio com os
respectivos documentos de despesa, devendo a instrução propor,
necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não acobertadas pelo objeto
conveniado, inclusive, a realização de gastos para pagamento de pessoal, o que
é vedado pelos arts. 167, X1, 195, § 102, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias3.
GASL, 24 de julho de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator
(Footnotes)
1

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
2 §
10. A
 lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva
contrapartida de recursos.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
3

Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação
da Constituição, sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os
dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo
competência assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional,
especialmente no que tange a:

II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie..
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EDITAL Nº 66/07-DAT

PROCESSO Nº: 427110/01 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
EXTRAORDINÁRIA – ENTIDADE: APM DO COLÉGIO ESTADUAL
PROFESSOR GILDO ALUIZIO SCHUCK DE LARANJEIRAS DO SUL –
INTERESSADO: DARCI DE MELO (CPF: 575.225.459-00). Por ordem do
Relator,  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, constante do Despacho nº
1544/07, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor DARCI DE MELO (CPF:
575.225.459-00), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 3740/07,
em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade
à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 19 de julho de 2007. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

Editais

Processo N º: 54386/07
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: HUSSEIN BAKRI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 953/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 187400/06
Origem: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TOLEDO
Interessado: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TOLEDO, HUGO JOSÉ
RHODEN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 954/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 186432/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ADALBERTO SEHENEM
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 955/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 213170/07
Origem: MUNICÍPIO DE RONCADOR
Interessado: ILIZEU PURETZ, ROSANGELA MENDES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 956/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 54467/07
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: HUSSEIN BAKRI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 957/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 186960/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 958/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 19 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 224542/03
Origem: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
Interessado: JOAO BIRAL NETO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 959/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Cláudio Augusto Canha, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 202144/07
Origem: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado: CLEUNICE ALVES CARDOSO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 960/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212103/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 961/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212081/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: HAMIL ADUM FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 962/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 195890/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAFELANDIA
Interessado: JAIR ALVES RIBEIRO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 963/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214754/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
E:Despacho: 964/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 220495/07
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CANTAGALO
Interessado: IVONE APARECIDA CORREA, NEIVA RUTH PATENE DE
OLIVEIRA BORELLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 965/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 234127/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE RANCHO ALEGRE D´OESTE
Interessado: ELOISE DE SOUZA CENIZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 966/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 203922/07
Origem: ESCOLA ESPECIALIZADA PRIMAVERA DE CURITIBA
Interessado: REGINA ESTER PIRES GOMES CRUZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 967/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 104452/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 968/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.to:
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 207928/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS
Interessado: LÉIA MARINA BRUSTULIN PEREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 969/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Despachos
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Processo N º: 232973/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICÍPIO DE GUARIANIAÇU
Interessado: LEANDRO JOSÉ TONATTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 970/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 211089/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PAULO FRONTIN
Interessado: JAMES RAINERIO KAMINISKI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 971/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 207731/07
Origem: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOM SUCESSO DO SUL
Interessado: DIRCE MARIA SFOGGIA FOLLE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 972/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 264549/07
Origem: GUARDA MIRIM ESCOLA DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL
PARA ADOLESCENTES DE DOIS VIZINHOS
Interessado: RONI CARNIELETTO, RUBENS PEREIRA ALVES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 973/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 232965/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Interessado: VERA LUCIA ROSSAFA PALMIERI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 974/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 229905/07
Origem: APM DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. IZABEL NAVARRO
CLARO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
Interessado: CLEIDE APARECIDA DUARTE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 975/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 213561/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SERTANÓPOLIS
Interessado: ANTONIO RAMOS ZANIN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 976/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 220203/06
Origem: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Interessado: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 977/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 199593/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALOTINA
Interessado: EDUARDO LIMA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 978/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 627885/06
Origem: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Interessado: ALBERTO LUIZ CANDIDO WUST, ANA MARIA MORAES
GOMES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 979/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 236847/07
Origem: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS AGRICULTORES DE BOM
SUCESSO DO SUL
Interessado: LIDIO COMUNELLO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 980/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212468/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MARIA LUCIA CHAVES ISHIZUKA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 981/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200206/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: INOIR DE MORAES, IVALINO TRENTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 982/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 98545/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: MARCELO SONCINI RODRIGUES, MARIO LUIZ NEVES
DE AZEVEDO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 983/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212014/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 984/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218938/07
Origem: MUNICÍPIO DE LINDOESTE
Interessado: WALDIR ANTONIO FRANCISCO OLDONI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 985/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212120/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: HAMIL ADUM FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 986/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200729/07
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Interessado: JOEL MOREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 987/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 95538/07
Origem: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
Interessado: GERALDO GIACOMINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 988/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200989/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV.
CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ SOLLAK
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 989/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 362791/03
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 990/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198739/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: LYGIA LUMINA PUPATTO, WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 991/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 121531/06
Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
Interessado: ANTONIO IVO COELHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 992/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 186986/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 993/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 89878/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Interessado: ADEMAR KLEIN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 994/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198399/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
Interessado: DARIO BORTOLINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 995/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 174836/05
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 996/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198631/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO, WILMAR
SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 997/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 187125/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 998/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 369584/06
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 999/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2005 COM A EMPRESA ALSCO

TOALHEIRO  BRASIL LTDA.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 E CONTRATADA: ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA. – CNPJ 33.325.184/0028-
39 OBJETO: LOCAÇÃO DE 76 (SETENTA E SEIS) APARELHOS E SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO

DE TOALHAS CONTÍNUAS. VALOR TOTAL DE R$ 10.582,16 (DEZ MIL QUINHENTOS E

OITENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) E VIGÊNCIA DE 12 MESES A PARTIR DE 01/
05/2007, CONFORME ART. 57 INCISO II, DA LEI 8666/93 E ACORDÃO 820/2007.
CURITIBA, 24/07/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula
511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações

Processo N º: 181623/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: DAVI FELIX SCHREINER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1000/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 246695/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1001/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190797/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO, MARCELO SONCINI RODRIGUES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1002/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 34904/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: JAIME ROSSI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1003/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190878/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL DO
FISSURADO LÁBIO PALATAL DE CURITIBA
Interessado: RONY WILMAR DUCK
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1004/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 176042/06
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1005/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 24 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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